
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE  SAO  PAULO 
"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

Ao 

Gabinete do Prefeito  

Ref.  Requerimento ng- 043/2021 

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque 

Em atendimento ao requerimento supracitado sirvo-me do presente para 

encaminhar as informações pertinentes aos processos administrativos firmados pela 

Municipalidade, com dispensa de licitação: 

Item 1- Segue cópia integral dos processos firmados no ano de 2021. 

Item 2- 0 motivo que ensejou a dispensa de licitação é parte integrante do 

procedimento, cuja informação consta no conteúdo da cópia fornecida. 

Em tempo informamos a impossibilidade do cumprimento total desta requisição, 

onde foram solicitadas as cópias completas dos procedimentos firmados desde o mês de 
janeiro do ano de 2017. 

Trata-se de cerca de 150 processos administrativos, onde, no momento não 

dispomos do quadro completo de servidores da Divisão de Compras atuando de forma 

presencial, executando suas tarefas em tele trabalho e escala de revezamento, de maneira 

a evitar a propagação do  virus  da covid-19, motivo pelo qual restou prejudicado o 

atendimento integral desta requisição. 

Ressalto por oportuno que os processos se encontram a disposição para eventuais 

consultas na Divisão de Materiais, mediante agendamento prévio. 

disposição, 

São Roque, 05 de abril de 2021. 

Direto . 	 - .ministraço 



(101 .2C2f 

Wdebaces4 t%te..veèia 
ESTADO  DE SAO PAULO  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE MATERIAIS 

.YKZ/7". 	/ ,s477,(Y0 

Protocolo s/N.° ÚOZ Pee2e/  em 	f.  de are,: et e  

OBJETO:  

- 	VrilYá'Ci 2,, 2  

C :,( - 

Te1''  

_ 

7 	 .  

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  

CONTRATADA:  

''07"111  t-tn' /A:. 



33.453,03 	 25.745.89 25.745,89 	 1.540,97  35.000 00 
	

0.00 	 6.00 

DATA: 28/12/2020 	DATA AUTORIZAÇAO: 28/12/2020 

II II 1111 11111 II II 11111 II II II  
00 00082 9B 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE /7.( 2' -'st.  i ,=• 
Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São Roque/SPi• nA 	fri 

k 0. Ri 
Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8532 - Fax: (11) 4712-024 - CNPJ: 70.946.009/0001-75  

, :;?torfai  

EMISSÃO DE DE SOLICITAÇÃ 

[-SOLICITAÇÃO N°. 5024 	RESERVA: 3364 

SOLICITANTE: 003906 - SILVANA DE OLIVEIRA 

CARGO. 	DIGITADOR 

FUNÇÃO: 

CONTRATO: 	0/-1  ID 	 ATA: 

JUSTIFICATIVA/ CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DOMICILIAR PARA ATENDIMENTO f 
DESTINO: 	DEMANDA JUDICIAL. PROCESSO: 8083/2020 - PROTOCOLO: 13507/2020 - INTERESSADO: LORENZO LUCCA CARDOSO 

PEREIRA E OUTRO. PROCESSO DIGITAL: 1003586-21.2020.8.26.0586, 0 PRAZO PARA ESTA CONTRATAÇÃO  SERA  
INICIALMENTE DE 180 DIAS.  JA  QUE A LIMINAR DETERMINA QUE 0 FORNECIMENTO DEVERÁ PERMANECER ATÉ 0 
JULGAMENTO DEFINITIVO DA DEMANDA, OU ATE 0 TERMINO DO TRATAMENTO, 0 QUE ADVIER PRIMEIRO, SOB PENA 
DE SEQUESTRO DE VERBAS PÚBLICAS PARA CUSTEIO PARTICULAR. PROCESSO PROTOCOLADO NESTA PREFEITUR, 
EM 21/12/2020 COM 30 DIAS PARA 0 FORNECIMENTO DO SERVIÇO. TERMO DE REFERENCIA ANEXO. 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

FICHA: 	521 	DOTAÇÃO: 01 09 11.10.302 0048.2197.3.3.90.39.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

"onte Recurso: 	001 - Tesouro 

Li4j)d Aplicação: 	302.0000 - ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

Proi Atividade: 	MANUTENÇÃO DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

ORÇADO SUPLEMENTADO 	RESERVADO 	EMPENHADO 	LIQUIDADO 	 PAGO 	 SALDO 

SER VICOS 

Item 	Descncão 

1 	001 071 0018 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ATENDIMENTO DOMICILIAR 

Fmt U.E. QtdeEmb 

SE 0 

	

Qtde 	Vir.Unit. 	Total 

	

6 	1,00 	 6.00 

Total Solicitação1   6,00i 

   

003906 - SILVANA DE OLIVEIRA 
Departamento de Saude 

SOLICITANTE 

 

016709 - DANIELA  CAROLINA  DIAS GROKE SILVA 
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Exercício: 2020 
	 República Federativa do Brasil 
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Juliana Viola - Administração/Compras 	 ea)  71 
De: 	 Silvana  de Oliveira - Saúde - Auditoria <soliveira@saoroque.sp.gov.br >.N 

Enviado em: 	 segunda-feira, 28 de dezembro de 2020 11:04 

Para: 	 jrviola@saoroque.sp.gov.br  

Cc: 	 dxsantos@saoroque.sp.gov.br; lcmoraes@saoroque.sp.gov.br; 

jznascimento@saoroque.sp.gov.br; vnagostinho@saoroque.sp.gov.br; 

ddgroke@saoroque.sp.gov.br; secarlini@saoroque.sp.gov.br  

Assunto: 	 SC 5024 -  Home car  - Demanda Judicial 

Bom dia! 

Para auxiliar na obtenção de orçamentos para o Serviço de  home care,  SC 5024 — demanda judicial, segue abaixo dados de 

algumas empresas da região que oferecem o serviço:  

HELP  LAR  HOME CARE  

Vargem  Grande  Paulista  

Tfilc  11-2741-7734 / 99606-7534 	keySINNJUSYN 	 • 

Mtsapp — 95780-5020 

e-mail: contato@helplarhomecare.com.br(  

w19., 

CONFORMED LTDA  

Sorocaba  

Tel: 15-33573282 / 15-3016-5500 / 15-99147-0067 
e-mail: conformedhomecare@gmail.com  

E-mail2: taisa.conformedhomecare@gmail.com  

Pró-Saúde Atendimento LTDA EPP 

Sorocaba 
 

Tel:  15-3388-5574 ‘;' 	Co2 -  

E-mail:  comercial@prosaudehomecare.com.br  

E-mail2: rogersfisio@vahoo.com.br  cxayINA:1,0,47\attue 	i)1PCtuat, -611-€1-00,AS- 

Aildito que seja possível orçar também com a UNIMED aqui de São Roque. 	 021YN- 	1-Y\ 

Grata, 

PREFE1TURA 
ESTÂNCIA TURiSTICA DE 

v.&  

SAO  ROQUE  
wvvw.saoroque.sp.gov.br  

Silvana  de Oliveira 
Departamento de Saúde - Compras 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11)4784-8557 

   

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO  MHO  AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, incluindo 

seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. 

Se você mic for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer 
forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 

exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminha -to para 

informatica@saorogov.br  



Coloco-me à disposição para os esclarecimentos necessários. 

Sem mais, 

o o Gabriel Vieira 
Diretor do epartamento de Sande 

Est  ). 
PREFEITURA DA ESTANCIA 	(r•,. 0- cp 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 	0??) 

 co 
 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

São Roque, 05 de janeiro de2021. 

DE: DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

PARA: DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

Assunto: JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM 

ATENDIMENTO DOMICILIAR — Solicitação de Compras 5024/2020 

Informo que foi elaborada a Solicitação de Compras n° 5024/2020 em Atendimento a 

ordem judicial - Processo 1003586-21.2020.8.26.0586 — URGENTE. A Solicitação se refere 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM 

ATENDIMENTO DOMICILIAR PARA ATENDIMENTO A DEMANDA JUDICIAL, PELO 

PERÍODO DE 180 DIAS. 

0 atendimento será prestado a paciente, menor impúbere, com 2 anos e 3 meses de 

vida, com sequelas neurológicas decorrentes de acidente automobilístico ocorrido quando tinha 

01 ano e 4 meses. A lesão neurológica o impossibilita de andar, falar. se  alimentar sozinho. 

dependendo totalmente de cuidados de terceiros. Necessita de medicações diárias, aspirações 

frequentes, dieta especial via gastrostomia. oxigênio continuo, trocas frequentes de 

traqueostomia e gastrostomia. 

O serviço de  home care  a ser contratado compreende os atendimentos de Técnico de 

enfermagem, fisioterapeuta, terapeuta ocupacional e fonoaudiologia, conforme pedido judicial e 

Termo de Referência em anexo. 

Não há um tempo determinado para a prestação dos serviços, ele deverá ser realizado 

ate que haja alta médica ou revisão do processo. 

Assim, solicito atenção especial a esta solicitação, para que consigamos atender o 

prazo estipulado no mandado judicial e para que não incorra o pagamento de multas para esta 

Prefeitura. 
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. --- 	AV. JOHN  FITZGERALD  KENNEDY, Sao  Roque-SP - CEP I 8 130-51,L, 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h3Omin As 191100min 

URGENTE- 1.1antao  ?:3 

1 MANDADO DE CITAÇÃO DA FAZENDA PUBLICA -- RITO COMUM — FAZENDA o. 
PROCESSO DIGITAL 	 

6 ,.._ Processo Digital n': 	!00386-21.2920.8.26.0586 	 ..t-._ 
Classe - Assunt: 	Procedimento Comum Infância e Juventude - Cadeira de rodas I cadeira 	•••7:,'.  

'e ...,,, de banho I cama hospitalar 	 z, 
Divida Ativa n": 	Número das CDAs «Informação indisponível» 	 -73 z,- ---, Requerenie e RepLesentunic  Lorenzo Lucca  Cardoso Pereira e outro 	 -.- 7.• 
(ALivo): 	 -.;..., 

Requerido: 	 Prefeitura Prefeitura Municipal de Silo Roque e outro 	 C5 
s'. 

g -,-z- 
CNPS: 70.946.00910001-7S 	 ---.: 

ci)  Of-id&  de Justiça  
Mandado n": 	 586,20201006693-4  

Justiça Gratuita 
Pcssoa(s) a scr(em) citada(s): 
Requerido: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE, com endereço A Rua  Sao  
Paulo, 966, Taboao. CEP 18135-125,  Sao  Roque - SP 

0(.A.) MM. tuiz(a) de Direito da  la  Vara Criminal do Foro de  So  Roque da Comarca de S 
Roque, Dr(a). Flavio Roberto de Carvalho, na forma da lei, 

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em curriprintartIo  dew  proceda 

CITA(„A0 da fazenda Pública na pessoa de seu representante lega!, para  OF  atos 
adio proposta, d. aeord6 eilim a dcciSãO. pi-Oferida aos 16/12/0-2-0-, eonfornec 	m arrcxo. 

PR AZO PARA DEFESA: 30 (trinta) dias úteis da data juntada do mandado aos au.tos. 

ADVERTÊNCIA: I - Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o reli  flat-,  
contestar a P..00  sera  considerado  revel  e presumir-se-5.0 verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor. 2- Este processe tramita eletronicamente. A integra do processo 
(poLição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na  interact,  sendo considerada 

.1.)essoal  (art.  9", 	1", da Lei Federal n" 11.419/2006) (41.re desobriga a aneA.aeão. Paía 
ViStiEtiização_ acesse o  site  www.tiso.ius.br. informe o nuatero do :iroeesso e a senha kpeubd ou 
,:e1-111a ;mexa. PetiOes, procurações, defesas etct  devem ser iTa7idos o Juizo por  peticifiamenro  
eletrônico. 

o 
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei.  Sao  Roque, 17 de dezembro de 7070. P;ulc-,  
Henrique  Sanchez,  Supervisor de Serviço. 	 ;25 ,o 

c, • 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À. MARGEM DIREITA 

DILIGÊNCIA: Guia n" 	 - RS * 

DILIGÊNCIA (Orgii.os Pagadores): Fazenda Estadual 	azcnda Municipal 
OUTRAS DILIGÊNCIAS: 

003.5.,16-21..7070.8.26.0 
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COMARCA DE  SAO  ROQUE 

FORO DE  SAO  ROQUE 
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Av.  John Fitzgerald Kennedy,  Centro - CEP 181.30-5 l 0, Fone: 4712-271i 
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DECISÃO 

Pro,osso Digital IV: 	1003586-21.2020.8.26.0586  
CI  a SSe Assunto 	Procedimento Connlin Infância e Juventude - Cadeira de rodas I cadeira 

de banho cama hospitalar 
Requeiente e Representante  Lorenzo Lucca  Cardoso Pereira e outro 
(Ativo): 

Requerido: 	 Peefeitura Municipal de  So  Roque 
çe.• 

.4114a) de Direito: Dr(a). Flavio Roberto de Carvalho 

Vistos. 

Trata-se de ação de obrigação de fazer  corn  pedido de tutela de ti 

movida pelo requerente  Lorenzo Lucca  Cardoso Pereira;  representado por seu responsarsfei 
f7Z  

in  face da Fazenda Pública do Município de São Roque (fls. 01/09), buscando o fornecimentc-, de 

serviços de  home  core, para viabiliciacie e acompanhamento do tratamento do requerente  

Lorenzo Lucca  Cardoso Pereira, menor impúbere, com 02 anos e 03 meses de vida,  corn  sequelas 
F.; 

neurológicas decorrentes de acidente automobilístico ocorrido quando o requerente tinha 01 ano 

e 04 meses de vida, necessitando o menor de alimentação por via de sonda e de aspirações 

as aereas para elirninação das secreções, para evitar a broncoaspiraçao das secreções, fazendo ee) 

uso continuo de oxigénio P de medicação continua para controlar crises convulsivas, sendo ainda 

alérgico a proteína do leite de vaca., necessitando de formula especial, sendo o tratamento da ;-t 

aito custo, não podendo ser suportado pelos representantes legais. 

Manife_stou-se favorzivel à concessão da tutela de urgência o Ministério Público 

entendendo presentes os pressupostos iegais de fumas bani  it-WS e oericuium mora. 

a ,--Intesze„ rn 

O 	 -9 •••et pedido liminar deve ser deferido, uma vez que preenchidos os requisitos previstos 

no artigo 300, do Código de Processo Civil.  
c.7 

(:) 

A probabilidade do direito se funda na verossimilhança das alegações, fundadas  ern  
•73 

• 

laudos médicos e receitu6rios, evidenciando a necessidade do tratamento medicamentoso. to; 

O perigo cie dano é evidente, pois sem o medicamento o requerente podem sofrer E; 

danos irreparáveis, que certamente causer:Jo sua morte, inclusive;  por ser port.ador de danos 
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z 

Verifica-se que os fundamentos invocados 550 r&;e'vantes, bern corno  •-tie  a 

providência traria consequências irreversíveis caso concedida apenas ao fim. 0.) 

A dignidade da pessoa humana, fundamento da república previsto na Constiiii:co 

Federal, deve ser observada com veemência no presente caso, mormente por ÇP tratar de rrlanca 

hipossuficiente, ademais, o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.06.9/90) rege que:  

Art.  11. 	assegurado acesso 	 linhas de cuidado voltadas à saúde da 
criança e do adolescente, por intermédio do Sistema Único de Saúde, observado 
o principio da equidade no acesso a açLies e serviços para oromocgc.), proteção e 
recuperação da Saúde. 

ornissis 

:§ 20 Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente, Aqueles que 
necessitarem, medicamentos, orteses., próteses e outras tecnologias ass!strw:rs 
relativas ao tratamento, habilitação ou reabilitação para criatICaS 

adolescentes, de acordo  corn  as linhas de cuidado voltadas as suas necessidades 

especificas. (g.n.) 

Nesse sentido:AGRAVO DE INSTRUMENTO. MUNICIPALIDADE 

AGRAVANTE. Pedido de medicamentos presentes no  RENAME  e fora do  RENAME„  

• home care  e custeio•  dc  enemia elétrica à criança, diagnosticada  corn  zika  virus  e 

microcefalia. Deferimento do pedido.  Home care.  Necessidade comprovada por meio dt! 

laudos médicos. Fornecimento. Possibilidade de alta da criança. Energia elétrica. Utilização  

(le  diversos aparelhos no  Home Care  que demanda utilização de energia elétrica.  Gages 

Clue  a família da criança não consegue suportar. Efetividade da medida de fornecimentú do  

home care  que depende do custeio de energia elétrica. Precedentes do C. STF e desta U. 

Insumos e medicamentos  ado  presentes no  RENAME.  Não aplicação do Terna 

106.  Art.  19-M da lei do SUS. Amparo à saúde. Direito público subjetivo e de absoluta 

	

prioridade assegurados à criança e ao adolescente pela Constituição Federal, pelo Estatuto 	
es1 

	

da Criança e do Adolescente e pela lei n" 8.080/90. Imposição que não caracteriza 
	Cr; 

ingerência indevida do Poder Judiciário na Administração Pública. Súmula 6.5 deste Eg.. 

Tribunal de Justiça. Dever de assistência da Administração. Comando normativo ie - 

.7; eurok5gices. 
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execução obrigatória. Injustificável o não fornecimento supostamente cm virtude de 

restrição orçamentária ou invocação de reserva do possivel. Proteção integral e preferencial 
e.4 

criança e ao adolescente prevista expressarnente no ECA. Tema 106 do C. Superior 

tribunal de Justiça. Aplicabilidade em relação aos medicamentos baciofeno e ca.nabidiol. 

Requisitos não preenchidos. Não demonstração da imprescindibilidade ou necessidade dos 

medicamentos e da ineficácia dos firmacos fornecidos pelo SUS. Ausência de pedido de --6-3 cs, 
importação do canabidiol perante o órao regulador. Recurso provido apenas neste ponto.  

cc.  
itecurso parcialmente  provide.  (Agravo de instrumento n" 2137873-13.200.8.26.0000 —  

Camara  Especial Tribunal de Justiça de São Paulo, relatora Dia Desembargadora LIMA -65 

CONCEIÇÃO, 09/1112020). 

Ora, trata-se de urna criança  corn  problemas graves, que sofreu severas sequelas 
ct.) 

neuro:ógicas decorrentes de acidente de transito, sequelas que a acompanharam por toda sua 

vida, sendo que sua mãe possui parcos recursos, e que necessitam do Tratamento para 

manterem o mínimo de vida digna, não sendo a concessão do beneficio a esse criança que irá 

ievar o SUS à bancarrota, ate poroue, se a saúde se encontra nessa situacão, a culpa não e dos 

irnpetrantes, tampouco contribuíram para a mesma. 

Existe a capacidade económica do sistema, que arrecada e  corn  valores Gue são 

repassados ao Municfpio, que pode inclusive entrar com ação de regresso contra a União, e ate 

contra o proorio Estado.  

Ademais, vem o pedido acompanhado de laudo medico, inclusive  corn  chancela do 

sistema único de Saúde, e a necessidade do tratamento com cuidador, de modo, a davnlvr 

criança o mínimo de qualidade de vida. 

Não se olvide que também se tem nos autos a negativa do fornecimento do serviço, 

não sendo apenas o acompanhamento 'relatado peia requerida como suficiente aos cuidados 

excepcionais do requerente. 

No entanto, deve-se entender a dificuldade do Municipio em providenciar todo 
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.- 
necessário, ainda mais peio tempo em que passamos, diante de urna pandemia, com restrigão de .e.. 

C`.7" 
V) 
.') ",.. 

pessoal, de modo, que nesse caso, de forma excepcional necessário considerar  urn  prazo maior .z.  
...... -:. 
r8- 

Desta feita, DEFIRO o pedido de liminar pleiteado, para DETERMINAR que o Poder •-- 
Público Municipal providencie,  ern  30 dia  contadas da intirnação da  presente decisão. o 

fornecimento do serviço hospitalar `deellarDe  care  a criança,  corn  ei..iirjacior capacitado,  corn  t 
8 

oxiganio, sondas, alimentaa' e:special, trocas de. traquec.)stornia e gastrostornia, eventuais saaL, _ 	• 	. 	 . 

medicamentos que se tornem necessários, aiem da prioridade de atendimento rne_dico nas 

unidades de saúde do município, hem como, serviços de fisioterapia, terapia ocupacional e 

forioaucliologa, sendo que estes três ultimos serviços  sera  de acordo  corn  a disponibilidade de. 

requerida. O fornecimento devera permanecer  at  o julgamento  definitive  da presente demanda 

ou até o término do tratamento, o que advier primeiro, sob pena de sequestro de verbas 

publicas para custeio particular. 

Ainda, pela possibilidade de sequestro de verbas para custeio, devera a requerente 

apresentar orçamento mensal do tratamento, com sondes, alimentação, energia elétrica, 

cuidadores, serviços de fisioterapia, terapia ocupacional e forioaudiologa, e medicamentos, de 

duas empresas ditere_ntes. 

C
A

R
V

A
L
H

O
:  

Requisitem-se, pois, na forma do artigo 7, inciso i, de referida Lei, inforrnaci5es 

autoridade,  corn  a liminar. 
(.13 

Z.3  Lc  

Cumpra-se, outrossim,. ta disposto no artigo 72, inciso II, do mesmo diploma legal. 

Prestadas as informações ou decorrido o prazo para  tai,  abra-se vista dos autos 	-35 

.0) 
Ministério Público. Defiro a gratuiciade da Justiça e a prioridade na tramitação, por se tratar de  

Le  
criança  ern  situação de risco. Anote-se.intime-se  corn  urgência.  

^pr;  
rzzi  

Sao  Roque, 16 de dezembro de 2020.  

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEir 11.419;2006, 
CONFORMF,  IMPRESS)  /1...  Nil ARGENT  D11.1EiT 

para cumprimento da obrigação. 



PREFEITURA DA ESTANCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

ESTADO  DE SAO PAULO  

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

TERMO DE REFERENCIA  

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ATENDIMENTO DOMICILIAR 

1. Justificativa 

Atendimento a ordem judicial - Processo 1003586-21.2020.8.26.0586 - URGENTE 

2. Objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM 
ATENDIMENTO DOMICILIAR PARA ATENDIMENTO A DEMANDA JUDICIAL. PERiODO: 
180 DIAS. 

0 atendimento será prestado a paciente, menor impúbere, com 2 anos e 3 meses de vida, com 

sequelas neurológicas decorrentes de acidente automobilístico ocorrido quando tinha 01 ano e 

4 meses. A lesão neurológica o impossibilita de andar, falar, se alimentar sozinho, dependendo 

totalmente de cuidados de terceiros. Necessita de medicações diárias, aspirações frequentes. 

dieta especial via gastrostomia, oxigénio continuo, trocas frequentes de traqueostornia e 

gastrostomia. 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. A empresa contratada deverá prestaras seguintes serviços: 

Quantitativo 
Tempo integral — 
24 horas /dia. 

03 X na semana 

02 X na semana 

02 X na semana 

Serviços 
	

Descritivo 
Atendimento de 
	

Atendimento em tempo integral de 
Técnico de 	 profissional técnico da  area  de enfermagem 
enfermagem 	capacitado para atendimento a paciente 

pediátrico com sequelas neurológicas 
graves.  

Serviço de 
	

Sessões de fisioterapia motora/respiratória. 
Fisioterapia 
	 conforme necessidade do paciente. com  

duração de 40 a 60 minutos, capacitado 
para atendimento a paciente pediátrico com 
sequelas neurológicas graves. 

Serviço de terapia 
	

Sessões de terapia ocupacional, conforme 
ocupacional 
	

necessidade do paciente, com duração de 
40 a 60 minutos, capacitado para 
atendimento a paciente pediátrico com 
sequelas neurológicas graves. 

Serviço de 
	

Sessões de fonoaudiologia, conforme 
Fonoaudiologia 	necessidade do paciente, com duração de 

40 a 60 minutos, capacitado para 
atendimento a paciente pediátrico com 
sequelas neurológicas graves.  



4. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Os serviços serão executados no domicilio do paciente, na cidade de São Roque, 

no Bairro Vila Nova. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. Garantir a execução do objeto deste contrato, obedecidas as disposições da 

legislação vigente, responsabilizando-se integralmente pelo objeto do presente Contrato; 

4.2. Manter permanentemente em serviço, equipe composta por profissionais 

capacitados para desenvolver as atividades previstas no presente contrato: 

4.3. A empresa deverá seguir o estabelecido pela Resolução da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - RDC n° 11, de 26 de janeiro de 2006, que dispõe sobre o Regulamento 

Técnico de Funcionamento de Serviços que prestam atenção domiciliar: 

4.4. A contratada fica obrigada a apurar eventuais reclamações escritas apresentadas 

pela contratante dando ciência à mesma das medidas tomadas para sanar as falhas 

apontadas; 

4.5. A prestação de serviços destina-se exclusivamente ao atendimento em domicilio, 

ficando vedadas viagens e passeios: 

4.6. A empresa deverá fornecer profissionais técnicos/especializados para a execução 

dos serviços descritos que deverão ter formação técnica especifica e estar em dia com o 

conselho correspondente para o exercício da profissão: 

4.7. A empresa deverá fornecer, com antecedência de até 03 dias do inicio da 

execução dos serviços, a relação dos profissionais que realizarão os trabalhos, incluindo o 

responsável técnico, que acompanhará a execução contratual nas dependências da residência 

do paciente. Eventuais alterações devem ser comunicadas com antecedência; 

4.8. A contratada. através de seu responsável técnico, deverá apresentar relatórios 

detalhados, mensalmente, sobre as condições de saúde do paciente, contendo histórico, 

prescrigões, exames, intercorrências: 

4.9. Elaborar prontuário diariamente, com registro de todas as atividades realizadas, 

durante a atenção direta ao paciente; deve apresentar prescrição e evolução multiprofissional,  

etc.,  com data e hora dos procedimentos. Deve ser preenchido com letra legível, carimbado e 

assinado por todos os profissionais envolvidos diretamente na assistência ao paciente; 

4.10. Os profissionais deverão estar devidamente uniformizados, identificados por 

crachá. e fazer uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados à atividade 

exercida; 

4.11. Ao final do contrato. a empresa deverá encaminhar à contratante, todos os 

documentos relacionados ao paciente, inclusive o Prontuário Domiciliar. 



Di  tora  do De 
J r 	-e Silva 
to de Saúde rtame 

5. DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PARA ASSINATURA Dq.
-  

,---„,t  
00" 

CONTRATO: 	 /4- 	. o-• 
CL 

5.1. Alvará expedido pelo órgão sanitário competente: 	 k0 

" 1  
5.2. 	Responsável Técnico: profissional de nível superior da  area  da Saúdé-,,  

.11.Frt0 	" 
habilitado junto ao respectivo conselho profissional: 

5.3. Inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde — CNES. 

5.4. Relação dos profissionais que executarão os serviços; 

5.5. Registro no Conselho Regional de cada profissional que executará os serviços. 

6. DA REMUNERAÇÃO: 

Os serviços serão remunerados pelos valores unitários X o total de dias de 

atendimento realizados no mês. As faltas justificadas dos profissionais, bem como os 

cancelamentos prévios (com aviso de até 24h de antecedência) por parte dos 

responsáveis serão glosados visto não serem realizados. 

Os relatórios, conforme modelo em anexo. deverão ser apresentados em até 05 dias 

Citeis após o encerramento do mês, juntamente com planilha com os valores de 

pagamento ao DEPARTAMENTO DE SAODE para conferência e autorização da 

emissão da nota fiscal.  

• 



MODELO DE RELATÓRIO: (um relatório para cada profissional) 

EMPRESA: 	  

ATENDIMENTO DOMICILIAR: (enfermagem ou fisioterapia ou TO ou Fonoaudiologia) 

PACIENTE: 

Dia/Mês/Ano Horário 
Saida 

Nome do Profissional Visto 
profissional 

Visto 
responsável Chegada  

O 



42, `%-.-.St. 
Eduarda A. Andrade - Compras 

via
.,..-  , .4,  

De: 	 Eduarda A. Andrade - Compras [eaandrade©saoroque.sp.gov:b1 	tA 	.,.' 
Enviado em: 	 segunda-feira, 28 de dezembro de 2020 12:50 	 o : 

,..wesit
, 

Para: 	 'dxsantos©saoroque.sp.gov.bri  rt 
 

,..,_ 	„ 
Assunto: 	 Solicitação de orçamento 5024 
Anexos: 	 Solicitação de orçamento 5024.docx; Termo de Referência.pdf; image001.jpg 

Bom dia, 

Solicito orçamento dos itens em anexo. 

Pego que seja enviado com carimbo e assinatura ou em folha timbrada da empresa. 

Segue dados caso seja necessário 

NOME: Município de São Roque 

Li2NPJ : 70.946.009/0001-75 

Inscrição Estadual: isento 

CEP: 18135-125 

ENDEREÇO: Rua São Paulo— 966 — Bairro Taboão — São Roque 

Fico no aguardo do retorno 

Atenciosamente. 

PREFEITURA  OA 
MARCIA MI/IS-M.4 DE 

SAO  ROQUE  
www.saoroque.sp.gov.br  

Eduarda A. Andrade 

Estagiária 

Divisão de Compras 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11) 4784-8543 

   

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estancia Turistica de São Roque, 

incluindo seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 

Illr ivilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou,  

iv  qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso 

limitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 

informatica@saoroq_ue..s_psov.br 

Controle: 
1 



• 

Destinatário 	 Ler 

'dxsantos@saorogue.sp.gov.br 	 Lida: 04/01/2021 08:07 

'contato@helplarhomecare.com.br  

'conformedhomecare@gmail.com' 

'taisa.conformedhomecare@gmail.com' 

'comercial@prosaudehomecare.com.br' 

Togerfisio@yahoo.com.br  

Est. 7-4;7,,,,  
,‘ 

q:  ha) eit 
\-NedsA 

• 

• 

2 



Eduarda A. Andrade - Compras 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Eduarda A. Andrade - Compras [eaandrade@saoroque.sp.gov.br] 
segunda-feira, 4 de janeiro de 2021 10:23 
'dxsantos@saoroque.sp.gov.br' 
Solicitação de orçamento 5024 
Solicitação de orçamento 5024.docx; Termo de Referência.pdt image001.jpg 

Bom dia, 

Solicito orçamento dos itens em anexo. 

Peço que seja enviado com carimbo e assinatura ou em folha timbrada da empresa. 

Segue dados caso seja necessário 

NOME: Município de São Roque 

CNPJ : 70.946.009/0001-75 

Inscrição Estadual: isento 

CEP: 18135-125 

ENDEREÇO: Rua São Paulo — 966 — Bairro Taboão —São Roque 

Fico no aguardo do retorno 

Atenciosamente. 

PREFE,TUA Ç. 
ESTANCIA TUR15TICA DE 

•••••  

SAO  ROQUE  
www.saoroque.sp.gov.br  

Eduarda A. Andrade 

Estagiária 

Divisão de Compras 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saorogue.sp.gov.br  (11) 4784-8543 

   

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estancia Turística de São Roque, 

incluindo seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo conter informação confidencial eiou 

41111

0)rivilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, 

de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso 

iimitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 

informatica@saoroque.sp..gov.br  

Controle: 
1 



•c  
s- 

Destinatário 	 Ler 

'dxsantos@saoroque.sp.gov.br 	 Lida: 04/01/2021 11:05 

'operacional@helplarhomecare.com.br 	 Lida: 04/01/2021 10:27 

'elidaninstitutomoriah@gmail.com' 

• 

• 



PRÓ-SAÚDE  PRÓ-SAÚDE ATENDIMENTO LTDA — EPP 
CNP.I: 18.644.912/0001 —61 

HOME CARE  

  

Prefeitura da Estância Turística de  So  Roque 

Processo 1003586-21.2020.8.26.0586 

COTAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

item 1QT1i/mé's Valor  Corn NF  Valor Venda Total 

Teenico de Enfermagem 
24hs 

30 R$ 585,35 R$ 17.560,59 

. Fisioterapia 12 R$ 69.68 R$ 836,22 

Terapia Ocupaeuional 8 R$ 69,68 R$ 557,48 

Fonaudiologia 8 R$ 83,62 R$ 668,98 

Valor total Mensal: R$ 19.623,27 

Valor total 180 dias : 117.739,62 

Condição de Pagamento: 10 dias 

Validade da Proposta: 90 dias 

Banco: Brasil 

Agência: 0191-0 

Conta: 108826-2 

Sorocaba, 30 de Dezembro de 2020  

IT-8.644.0 10001'fi 

AUDE 

	

ATEND 	DA-EPP 

	

R M 	va Vileia, 169 
Vila E za CEP-  18070-273 	a 

• r,..10 
SO OrARA-SP 

Rua Major Silva Vilela, 169 - Vila Elza 
CEP 18.075-273. Sorocaba -  

TEL.:  (15) 3388 5570 FAX.: (15)3388 - 5571 
contatoftP,prosatidehoinecare.com.br  www.prosaudehomecare.coin.br  



Help  Lar Hospitalar 
Assistência Domiciliar a SaCicle 

Processo 1003586-21.2020.8.26.0586 - URGENTE 
	

EMERGENCIAL 180 DIAS 

Serviços Descritivo Quantitativo 

Quant. 

Total 

mensal 

VI Unitario VI Mensal 

Atendimento 

deTécnico de 

enfermagem 

Atendimento  ern  tempo 

integral de profissional 

técnico da  area  de 

enfermagem capacitado para 

atendimento a paciente 

pediátrico com sequelas 

neurológicas graves. 

Tempo integral 

—24 horas /dia. 
31 353,00 R$ 10.943,00 

Serviço de 

Fisioterapia 

Sessões de fisioterapia 

motora/respiratória, 

conforme necessidade do 

paciente,  corn  duração de 40 

a 60 minutos, capacitado para 

atendimento a paciente 

pediátrico  corn  sequelas 

neurológicas graves 

03 X na semana 15 67,00 RS 	1.005,00 

Serviço de terapia 

ocupacional 

Sessões de terapia 

ocupacional, conforme 

necessidade do paciente, com 

duração de 40 a 60 minutos, 

capacitado para atendimento 

a paciente pediátrico  corn  

sequelas neurológicas graves. 

02 X na semana 10 103,00 1.030,00 

Serviço de 

Fonoaudiologia 

Sessões de fonoaudiologia, 

conforme necessidade do 

paciente, com duração de 40 

a 60 minutos, capacitado para 

atendimento a paciente 

pediátrico  corn  sequelas 

neurológicas graves 

02 X na semana 10 103,00 1.030,00 

VALOR TOTAL MENSAL ESTIMADO 	 R$ 14.008,00  

HELP  LAR SERVIÇOS HOSPITALARES Ltda. 

CNPJ : 07.512.872/0001-88 

Data de envio da proposta : 

Validade da proposta : 60 dias 

Representante : Alessandra S. Bressan - RG 22.938.252-6  

E-mail  :operacional@helplarhomecare.com.br/Telefones:(11)  2746-6366/(11) 2741-7734 

04/01/2021 



Carimbo de CNP'  

Conformed  LIDA  

CNN.. 15,053.34210001-47 

v. 
AdnemardeBarros, 1S1 

Soroca‘.:::a - SP 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

Rua São Paulo, 966— Bairro Taboão — São Roque — SP — CEP: 18135 — 125 
Fone: 4784 8543 — CNPJ: 70.946.009/0001 — 75  

E-mail:  eaandrade@saoroque.sp.gov.br  

COTAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS 

Fornecedor:  CONFORMED  LIDA EPP 

Endereço:  AV  ADHEMAR DE BARROS, 181 — TRUJILLO 

Cidade: SOROCABA CEP: 18060-545 	TEL: 15 997407518 

EMAIL: TAISA.CONFORMEDHOMECARE@GMAILCOM  CNPJ: 15.053.342/0001-47 

Nome: TAISA SIAM- 0 DE AZEVEDO SAVIOLI 

Assinatura: 

Taisa 546  de AleVed°  
Centorrned Ltda 

sooa  

Comprador: Eduarda Aparecida de Andrade 

Ite 
m 

Qtde Unidade Descrição Prego Unitário Prego Total 

R$ 76.680,00 01 06 SE 

Contratação de empresa para 
prestação de serviço especializado 

em atendimento domiciliar. 
R$ 12.780,00 

Validade da Proposta: 60 DIAS 

Banco: SANTANDER Agência: 0566 Conta: 13002343-5 



 

www confotrrted coal bf 

ORÇAMENTO  HOME CARE 

CONFORMED HOME CARE  

Solicitação de orçamento 5024 

Provedor: PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

EQUIPE MULTIPROFISSIONAL 
Quantidade 

mensal 

Valor 

Unitário 
Valor Semestral 

Técnico (a) de enfermagem (24 horas/dia) 30 plantões R$ 350,00 R$ 10.500,00 

Fisioterapia motora e respiratória (3 sessões /semanais) 12 sessões R$ 68,00 R$ 816,00 

Terapia Ocupacional (2 sessões/semanais) 8 sessões R$ 73,00 R$ 584,00 

Fonoaudiologia (2 sessões/semanais) 8 sessões R$ 110,00 R$ 880,00 

TOTAL MENSAL 

  

R$ 12.780,00 

TOTAL PARA 6 MESES 

  

R$ 76.680,00  

    

Sorocaba, 29 de dezembro de 2020 

Orçamento Válido por 60 dias 

TaIsa 510o de Azevedo 

• 

Ciinfo f  riled  itda  

Sot  ia Administradora 

(1513357-3282 / contato*conforryted  corn  br 

Av Adernar dr, Banos, 181 Trujo - Sorocabe/SP -180450-545 O conformed 
110mECARE 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E ik DiVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CONFORMED LTDA 
CNPJ: 15.053.342/0001-47  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 09:05:13 do dia 13/11/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/05/2021. 
Código de controle da certidão: D56D.8489.D7C3.7990 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



E'ã.crirla. I1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TPAriA7.17 Srial 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome:  CONFORMED  LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 15.053.342/0001-47 
Certidão n': 74811/2021 
Expedição: 04/01/2021,/as 13:22:36 
Validade: 02/07/2021 I 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica—se que  CONFORMED  LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 15.053.342/0001-47, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



CAIXA 
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	15.053.342/0001-47 

Razão Social:  CONFORMED  LTDA 

Endereço: 	AV  ADHEMAR DE BARROS 181 / VILA TRUJILLO / SOROCABA / SP / 18060-
545 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:23/12/2020 a 21/01/2021  

Certificação Número: 2020122304014496893680 

Informação obtida em 04/01/2021 13:25:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

04/01/2021  Consulta Regularidade do Empregador 

Vo!tar Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrfipages/consultaEmpregador.jsf  



Data: 30/12/2020  

Comprador: 

Processo de Compras: 	1793/2020 

Finalidade: 	COMPRAS E SERVICOS 

Modalidade: DL-DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Prefeitura da Estância Turística de  Sao  Roque Prévias para processo 

92.822.52 Totalização Média: 

Observação: 

Item Descrição Emb. Qtde. Média Total 

1 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO 
EM ATENDIMENTO DOMICILIAR. SE 6.00 15 470.42 92.822.52 

Previa Fornecedor Marca Valor 

1 1002588- PRO-SAUDE ATENDIMENTO LTDA 19 623,27 

2 1002589 -  HELP  LAR SERVICOS HOSPITALARES LTDA 14.008.00 

3 1002590 -  CONFORMED  LTDA 12 780,00 

dxsantos 04-01-2021 16:16- 22  

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
Estado de São Paulo 

Cl' 
Quadro Comparativo de Prévias - Todos Fornecedores 	 A!, 

_.... 

Documento Fornecedor 
Qtde ltens 
C 	d otaos Valor Total 

15.053.342/0001-47  CONFORMED  LTDA 1 76.680,00, 

07.512.872/0001-88  HELP  LAR SERVICOS HOSPITALARES LTDA 1 84.048.00 

18.644.912/0001-61 PRO-SAUDE ATENDIMENTO LTDA 1 117.739,62 

DECLARO QUE FORAM REALIZADAS PESQUISAS DE PREÇOS PARA ESTA AQUISIÇÃO /CONTRATAÇÃO, 
ONDE OBTIVEMOS 0 RETORNO DOS ORÇAMENTOS DAS EMPRESAS QUE SEGUEM NO MAPA OS 
VALORES APURADOS CORRESPONDEM COM OS VALORES PRATICADOS NO MERCADO OS 
ORÇAMENTOS ESTÃO DE ACORDO COM A ESPECIFICAÇÃO SOLICITADA PELO REQUISITANTE E A 
EMPRESA APRESENTA ATIVIDADE ECONÔMICA PERTINENTE PARA FORNECIMENTO DO OBJETO 
SOLICITADO. 

Daniel Xavier dos Santos 
RG 23535770-4 

CPF 147.901.318-82 
Compras 

      

Exercício: 2020 Republica Federativa do Brasil Pagina -  1 1 
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

Estado de São Paulo 
Nota de Reserva de Dotação 

[ 

441g'  \ 

ft  

Reserva: 1 
	

Data: 04-01-2021 	Fonte: 1 - Tesouro 

H isto ri  co  : Contratação de empresa para prestação de serviço especializado em atendimento domiciliar para atendimento a demanda 
judicial. Período: 180 dias. 

Classificação 

Dotação: 	 518 

Orgão: 	 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

Jlidade Orçamentária: 	09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade de Despesa: 	 11 - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

Natureza da Despesa: 	 3 3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

Programa de trabalho: 	10.302.0048.2197 

Valor: 	 76.680,00  

Exercício: 2021 
	 República Federativa do Brasil 

	
Pagina 1 / 1 



Daniel Xavier dos Santos - Compras 
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De: 	 Daniel Xavier dos Santos - Compras <dxsantos@saoroque.sp.gov.br> 
Enviado em: 	 segunda-feira, 4 de janeiro de 2021 16:22 
Para: 	 'soliveira@saoroque.sp.gov.br'  
Cc: 	 Valdireni Agostinho - Saúde Auditoria; Regina Silvestre - Saúde Auditoria 
Assunto: 	 RES: Termo de referencia - SC 5024 Mandado judicial -  home care  

Prioridade: 	 Alta 

Boa tarde, 

Solicito reserva complementar da seguinte solicitação para a contratação de serviços de Homecare, conforme abaixo: 

Solicitação 5024 - Ficha — 521 - valor total de R$ 76.680,00 (possui na  RC  R$ 6,00); 

Grato, 

PREFEITURA DA 
ESTANCIA TURISTICA DE  

Nit 

SAO  ROQUE  
www.saoroque.sp.gov.br  

Daniel Xavier dos Santos 

Departamento de Saúde - Compras 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11) 4784-8564 

   

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estáncia Turística de São Roque, 

incluindo seus anexos. é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 

privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde  jã  fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, 

de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso 

limitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 

informatica@saoroque.sp.gov.br   

- - 
De:  Silvana  de Oliveira - Saúde - Auditoria [mailto:soliveiraftsaoroque.sp.gov.br] 
Enviada em: segunda-feira, 28 de dezembro de 2020 10:27 
Para: jrviola@saoroque.sp.gov.br   
Cc:  jznascimentoOsaoroque.sp.gov.br; lcmoraes@saoroque.sp.gov.br; dxsantos@saoroque.sp.gov.br; 

iiwnagostinhoPsaoroque.sp.gov.br; rasilvestre©saoroque.sp.gov.br; secarlini@saoroque.sp.gov.br; 
Wddgroke@saoroque.sp.gov.br  

Assunto: Termo de referencia - SC 5024 Mandado judicial -  home care  

Bom dia! 

Segue termo de referencia para o serviço de atendimento domiciliar — demanda judicial. 

Elaboramos a Solicitação com valor simbólico, para poder dar inicio ao processo de compras — orçamentos, já que existe 
prazo de 30 dias para fornecimento do serviço. Processo protocolado em 21/12/2020. 

SC 5024 — Reserva 3364. 

Att. 

1 
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SAO  ROQUE  
www.saoroque.sp.gov.br  

Silvana  de Oliveira 
Departamento de Saúde - Compras 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11)4784-8557 

  

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turistica de São Roque, 

incluindo seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 
privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, 

de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso 

limitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 

informatica@saoroque.sp.gov.br   

• 

• 
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TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO N.° xx/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 001/2021  

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, 
sendo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 70.946.009/0001-75, 

com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP, 
representado neste ato por seu Prefeito, Sr.xxxxxxxx— Prefeito, Sr. xxxxxxxxxx 
— Diretora do Departamento de Saúde, doravante designado simplesmente 

CONTRATANTE; e, de outro lado,  CONFORMED  LTDA EPP. CNPJ sob o n°. 

15.053.342/0001-47, com sede a Av. Adhemar de Barros n°181, em Sorocaba - 

SP, representado por xxxxxxxx, RG n°. xxxxxx, CPF n°. xxxxxxx, doravante 
designada simplesmente CONTRATADA; por este instrumento têm entre si 

ajustado o presente contrato de prestação de serviços, firmado com fulcro na Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores; bem 

como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou complementar, e, ainda, 

pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLAUSULAPRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1 	Contratação de empresa para prestação de serviços especializados em 
atendimento domiciliar para tender demanda Judicial Processo 1003586-

21.2020.8.26.0. 

CLAUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 

2.1. É dado ao presente contrato o valor total de: R$ 76.680,00(setenta e seis 

mil seiscentos e oitenta reais). com pagamento mensal. 

2.2. A Prefeitura efetuara o pagamento MENSALMENTE, após a apresentação 
do relatório dos serviços executados e aprovada pela comissão que 

acompanhará os trabalhos. 

2.3. Para o pagamento deverão ser obedecidos os seguintes trâmites: 

1 
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a) A CONTRATADA terá até o 2° (segundo) dia corrido do mês subsequente 

ao da prestação dos serviços para apresentar o Relatório de serviços 

executados ao Departamento de Saúde, o qual terá 02 (dois) dias corridos para 
aprová-lo. 

b) Caso o Relatório não seja aprovado pelo setor competente, o Contratado 

terá 02 (dois) dias corridos para apresentá-lo com as correções apontadas ou 
para justificar as informações nele contidas. Decorrido este prazo, o Contratado 

apresentará novamente o Relatório, a qual terá 02 (dois) dias para analisá-lo. 

Assim será até que as partes cheguem a um consenso. 

c) Uma vez aprovado o Relatório, o Contratado deverá apresentá-lo, no 

prazo de 02 (dois) dias corridos, juntamente com a respectiva Nota Fiscal ou 
Nota Fiscal Eletrônica (Protocolo ICMS 42, de 03.07.2009) a que se refere, 

indicando o número da Dispensa de Licitação e do contrato administrativo, 

sendo que para cada relatório deverá ser emitida uma Nota Fiscal equivalente. 

d) Os serviços serão recebidos nos termos do artigo 73, inciso I, da Lei 

8.666/93. 

e) Os pregos contratuais constituirão, a qualquer titulo, a única e completa 

remuneração pela adequada e perfeita prestação dos serviços, incluídas todas 

as despesas diretas ou indiretas, inclusive tributos, taxas, encargos trabalhistas, 

transporte, entre outros. 

Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA da responsabilidade pelos 

serviços prestados, tais como obrigações sociais, trabalhistas, ou por quaisquer 

danos a terceiros. 

g) 	Os pagamentos serão realizados em até 20 (vinte) dias após entrega da 

Nota Fiscal de Serviços, que deverá vir acompanhada de: 

relatório aprovado 

- prova de Regularidade perante a Seguridade Social — INSS 

- prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS): 
- relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços; 

- fotocópia da folha de pagamento onde contém os nomes dos empregados 
efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias 
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- fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos 
trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços; 
- fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 03 vias; 
- fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS,em 03 
vias; 

h) 	Nos pagamentos efetuados após o prazo do item 2.3-g, serão acrescidos 
a correção monetária pelo indice do IPCA/IBGE a partir do vencimento da 
obrigação. 

2.4 - A Prefeitura não fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar 
eventuais valores devidos à CONTRATADA, com créditos que eventualmente a 
municipalidade venha a ter, exclusivamente no montante dos valores apurados. 

2.5 	Os pagamentos deverão ser efetuados mediante depósito em conta 
bancária, conforme dados informados pelo contratado junto com o envio da nota 
fiscal. 

2.6 - 0 Departamento de Finanças da Prefeitura, no ato do pagamento, poderá 
fazer a devida retenção do ISS na Nota Fiscal. 

CLAUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1. As despesas originadas pela contratação do objeto do presente contrato 
correção por conta da dotação do orçamento de 2021: 

Ficha - (xxx) — xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx — Outros Serviços de Terceiros Pessoa 
Jurídica — Departamento de Saúde. Empenho n° xxxx, no ano de 2021. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DO CONTRATO E DA EXACUÇÃO 

4.1. 0 contrato terá vigência de 06 (seis)meses, a partir da sua assinatura, e 
poderá ser prorrogado nos termos do  art.  57, da Lei federal n° 8 666 de 1993. 

CLAUSULA QUINTA — DA EXECUÇÃO E DAS RESPONSABILIDADES 
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5.1 — Os serviços serão executados de acordo com o disposto no Termo de 
Referência. 

5.2 — Os serviços serão recebidos de acordo com o inciso II, do artigo 73 e artigo 
15 § 8° da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA SEXTA — DAS MULTAS E SANÇÕES 

6.1. Caberão as seguintes penalidades: 

6.1.1. — Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade 
da infração, observados os seguintes limites: 

6.1.2 - Multa de 01 (uma) UFM por dia de atraso na execução do serviço, 
limitadas a 20% do valor total da nota de empenho. 

6.1.3 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta em caso de 
recusa ou atraso para a assinatura do contrato 

6.1.4 - Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento) sobre o 
valor total da nota de empenho. 

6.1.5 - Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total da nota de Empenho. 

6.3 — 0 atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas 
permitirão ainda a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE: 

6.3.1 - Advertência, que  sera  aplicada sempre por escrito; 

6.3.2 - As sanções do artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber. 

6.3.3 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o município de 
São Roque. 

6.3.4 — Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, no prazo não superior a 5 (cinco) anos. 

4 
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6.4 - As sanções previstas neste Capitulo poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada 
ampla defesa à adjudicatária, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato. 

6.5 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito. 

6.6 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a 
Administração Pública poderão ser aplicadas também àqueles que: 

6.6.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração; 

6.6.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

6.6.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados. 
adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à CONTRATADA 
capacidade de participação ou execução do objeto do Contrato. 

6.7 - A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo 
ou em parte, quando o atraso na entrega dos bens for devidamente justificado 
pela firma e aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, 
para a completa execução das obrigações assumidas. 

6.8 - As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à 
CONTRATADA. 

6.9 - As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a 
aplicação do disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e alterações. 

6.10. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2° e 3°, da Lei Federal n.° 
8.666/93. 

6.11. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, 
sendo-lhe facultado vista ao processo. 
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CLAUSULA SETIMA — DA RESCISÃO 

7.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso 

judicial ou extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da 

CONTRATADA, deixe a mesma de cumprir qualquer exigência ou cláusula deste 
contrato, ficando a rescisão neste caso a critério da Prefeitura. 

7.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.3 0 contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e 
demais sanções, inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato 
superveniente ou circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus 

sócios. 

7.4 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos 

da Prefeitura previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993, 

sem prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

CLAUSULA OITAVA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

8.1 0 presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos 

omissos, subsidiariamente pelo Código Civil. 

CLAUSULA NONA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

9.1. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste 
contrato, todas as condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de 

regularidade perante o INSS e o FGTS. 

CLAUSULA DÉCIMA — DO FORO 

10.1. As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de 

quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

6 
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E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de 
contrato em 03(três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) 
testemunhas que a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legais. 

São Roque (SP), xx de janeiro de 2021. 

• CONFORMED LTDA EPP 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

PREFEITO 

• 
TESTEMUNHAS: 

7 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TUR1STICA DE  SAO  ROQUE 
CONTRATADA:MED MAIS SOLUÇÕES EM SERVIÇOS ESPECIAS EIRELI 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): XX/2020 — Dispensa de Licitação n° 001/2021 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços especializados 
em atendimento domiciliar para tender demanda Judicial 

ADVOGADO (S)/ N° OAB: (*) 	  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 
pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo 
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do 
TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e 
Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 
então, a contagem dos prazos processuais. conforme regras do Código de 
Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou 
telefones de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no 
processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

8 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 	 •". 

• ESTADO DE SÃO PAULO 
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LOCAL e DATA: São Roque, XX de Janeiro de 2021. 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 	 RG: 
Data de Nascimento: 
Endereço residencial completo:  
Cep: 
E-mail  institucional: qabinetesaoroque.sp.gov.br  
E-mail  pessoal: 
Telefone(s): (11) 4784 — 8534 
Assinatura: 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome: 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 	 RG: 
Data de Nascimento: 
Endereço residencial completo  
Cep: 
E-mail  institucional: gabinete@saoroque.sp.qov.br  
E-mail  pessoal: 
Telefone(s): (11) 4784 — 8534 
Assinatura: 

Nome: 
Cargo: Diretor do Departamento de Saúde 
CPF: 
RG: 
Data de Nascimento: 
Endereço residencial:  
E-mail  institucional:  
E-mail  pessoal: 
Telefone(s): (11) 4712-4194 
Assinatura: 

() 
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Pela CONTRATADA: 

Nome: Taisa Simão de Azevedo Savioli 
Cargo: Sócia Administradora 
CPF: 372.267.938-90 
RG: 47.852.126-1 
Endereço residencial: Rua Manoel José da Fonseca, 186 ap 72 - Centro - 
Sorocaba, SP CEP 18035070  
E-mail  institucional: taisa.azevedok4conformed.com.br  
E-mail  pessoal: taisasazcvedo@gmail.com   
Telefone(s): 15 33573282 / 15 997407518 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 
eletrônico.  

lo 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA  

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ATENDIMENTO DOMICILIAR  

1. Justificativa 

Atendimento a ordem judicial -  Processo 1003586-21.2020.8 26 0586 -  URGENTE 

2. Objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM 
ATENDIMENTO DOMICILIAR PARA ATENDIMENTO A DEMANDA JUDICIAL. PERÍODO: 
180 DIAS. 

0 atendimento será prestado a paciente. menor impúbere, com 2 anos e 3 meses de vida, com 

sequelas neurológicas decorrentes de acidente automobilístico ocorrido quando tinha 01 ano e 4 

meses. A lesão neurológica o impossibilita de andar, falar, se alimentar sozinho, dependendo 

totalmente de cuidados de terceiros. Necessita de medicações diárias, aspirações frequentes, 

dieta especial via gastrostomia, oxigênio continuo, trocas frequentes de traqueostomia e 

gastrostomia 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. A empresa contratada deverá prestar os seguintes serviços: 

Serviços 	 Descritivo 	 Quantitativo 
Atendimento de 	Atendimento em tempo integral de 	 Tempo integral — 
Técnico de 	 profissional técnico da  area  de enfermagem 24 horas /dia. 
enfermagem 	capacitado para atendimento a paciente 

pediátrico com sequelas neurológicas  
raves.  

Sessões de fisioterapia motora/respiratória, 03 X na semana 
conforme necessidade do paciente. com  
duração de 40 a 60 minutos, capacitado 
para atendimento a paciente pediátrico com 
sequelas neurológjcas graves. 
Sessões de terapia ocupacional, conforme 
necessidade do paciente, com duração de 
40 a 60 minutos, capacitado para 
atendimento a paciente pediátrico com 
sequelas neurológicas  graves.  
Sessões de fonoaudiologia. conforme 

	
02 X na semana 

necessidade do paciente, com duração de 
40 a 60 minutos, capacitado para 	 

Serviço de 
Fisioterapia 

Serviço de terapia 
ocupacional 

Serviço de 
Fonoaudiologia 

02 X na semana 

11 
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atendimento a paciente pediátrico com 
' sequelas neurológicas graves.  

4. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Os serviços serão executados no domicilio do paciente, na cidade de São Roque, 

no Bairro Vila Nova. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. Garantir a execução do objeto deste contrato, obedecidas as disposições da 

legislação vigente, responsabilizando-se integralmente pelo objeto do presente Contrato: 

4.2. Manter permanentemente em serviço, equipe composta por profissionais 

capacitados para desenvolver as atividades previstas no presente contrato; 

4.3. A empresa deverá seguir o estabelecido pela Resolução da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - RDC n° 11. de 26 de janeiro de 2006, que dispõe sobre o Regulamento 

Técnico de Funcionamento de Serviços que prestam atenção domiciliar; 

4.4. A contratada fica obrigada a apurar eventuais reclamações escritas apresentadas 

pela contratante dando ciência a mesma das medidas tomadas para sanar as falhas apontadas: 

4.5. A prestação de serviços destina-se exclusivamente ao atendimento em domicilio. 

ficando vedadas viagens e passeios; 

4.6. A empresa deverá fornecer profissionais técnicos/especializados para a execução 

dos serviços descritos que deverão ter formação técnica especifica e estar em dia com o 

conselho correspondente para o exercício da profissão; 

4.7. A empresa deverá fornecer, com antecedência de ate 03 dias do inicio da execução 

dos servigos, a relação dos profissionais que realizarão os trabalhos, incluindo o responsável 

técnico, que acompanhara a execução contratual nas dependências da residência do paciente. 

Eventuais alterações devem ser comunicadas com antecedência; 

4.8. A contratada, através de seu responsável tecnico, deverá apresentar relatórios 

detalhados. mensalmente, sobre as condições de saúde do paciente, contendo histórico, 

prescrições, exames, intercorrências; 

4.9. Elaborar prontuário diariamente, com registro de todas as atividades realizadas, 

durante a atenção direta ao paciente; deve apresentar prescrição e evolução multiprofissional,  

etc.,  com data e hora dos procedimentos. Deve ser preenchido com letra legível, carimbado e 

assinado por todos os profissionais envolvidos diretamente na assistência ao paciente: 

12 
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4.10. Os profissionais deverão estar devidamente uniformizados, identificados por 

crachá, e fazer uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados a atividade 

exercida; 

4.11. Ao final do contrato, a empresa deverá encaminhar a contratante, todos os 

documentos relacionados ao paciente. inclusive o Prontuário Domiciliar. 

5. DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PARA ASSINATURA DO 

CONTRATO: 

5.1. Alvará expedido pelo brgão sanitário competente: 

5.2. Responsável Técnico: profissional de nível superior da área da Saúde, habilitado 

junto ao respectivo conselho profissional; 

5.3. Inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde — CNES. 

5.4. Relação dos profissionais que executarão os serviços: 

5.5. Registro no Conselho Regional de cada profissional que executará os serviços. 

6. DA REMUNERAÇÃO: 

Os serviços serão remunerados pelos valores unitários X o total de dias de atendimento 

realizados no mês. As faltas justificadas dos profissionais, bem como os cancelamentos 

prévios (com aviso de até 24h de antecedência) por parte dos responsáveis serão 

glosados visto não serem realizados. 

Os relatórios, conforme modelo em anexo, deverão ser apresentados em ate 05 dias 

úteis após o encerramento do mês, juntamente com planilha com os valores de 

pagamento ao DEPARTAMENTO DE SAÚDE para conferência e autorização da 

emissão da nota fiscal. 

13 
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Visto 
profissional 

Visto 
responsáve 

Horário Nome do Profissional 
Chegad 

a 
Saida 
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MODELO DE RELATÓRIO: (um relatório para cada profissional) 

EMPRESA: 	  

ATENDIMENTO DOMICILIAR: (enfermagem ou fisioterapia ou TO ou Fonoaudiologia)  

PACIENTE: 

14 
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Ref.:  Contratação de empresa para prestação de serviço especializado em atendimento 

domiciliar para atendimento a demanda judicial. Período: 180 dias. 

0 Departamento de Saúde solicitou sob a SC n° 5024 a Contratação emergencial dos 

seguintes serviços: 
Serviços Descritivo Quantitativo 

Atendimento 	de 

Técnico 	de 

enfermagem 

Atendimento 	em 	tempo 	integral 	de 

profissional técnico da  area  de enfermagem 

capacitado 	para 	atendimento 	a 	paciente 

ped iátrico 	com 	sequelas 	neurológicas 

graves. 

Tempo integral — 

24 horas /dia. 

Serviço 	 de 

Fisioterapia 

Sessões de fisioterapia motora/respiratória, 

conforme necessidade do paciente. 	com 

duração de 40 a 60 minutos, capacitado 

para atendimento a paciente pediátrico com 

sequelas neurológicas graves. 

03 X na semana 

Serviço 	de 	terapia 

ocupacional 

Sessões de terapia ocupacional, conforme 

necessidade do paciente, com duração de 

40 	a 	60 	minutos, 	capacitado 	para 

atendimento 	a 	paciente 	pediátrico 	com 

sequelas neurológicas graves. 

02 X na semana 

Serviço 	 de 

Fonoaudiologia 

Sessões 	de 	fonoaudiologia. 	conforme 

necessidade do paciente, com duração de 

40 	a 	60 	minutos, 	capacitado 	para 

atendimento 	a 	paciente 	pediátrico 	com 

sequelas neurológicas graves. 

02 X na semana 

Conforme mandado judicial e justificativa elaborada pelo Departamento de Saúde, 

faz-se necessária a contratação em caráter emergencial, pois o município tem prazo de 30 

(trinta) dias para o cumprimento da decisão. 

O Serviço de Compras elaborou o presente processo na modalidade Dispensa de 

Licitação, sob o número DL 001/2020, com a empresa  Conformed  Ltda [PP. 

Foram então anexados aos autos os seguintes documentos: 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA 	TURÍSTICA" 	 '¡..st.  rot  

bt° 	• 0,  ESTADO DE SÀO PAULO 
Ct,  I

AN 

	5P 

94:-N9ris‘ • 
"Shis Rorpte — 70= eicilks421 e gmitira /ton Zateetopt 

- Solicitação de Compra; 

- Termo de Referência 

- Justificativa do D. Saúde; 

- Orçamentos; 

- Quadro comparativo das cotações prévias; 

- Reserva de dotação; 

E, os seguintes documentos referentes à empresa que apresentou menor valor: 

- CND Federal; 
- FGTS; 
- Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

Diante de todo o exposto encaminho o expediente para conhecimento e posterior 

envio ao Departamento Jurídico para parecer juntamente com a minuta do contrato para 

aprovação. 

São Roque, 04 de janeiro de 2021. 

Daniel Xavier dos Santos 

Serviço de Compras 

4\e. 04  
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nrcu tcl 	rm. ctn . 

JULIA?4/R GINA MESQUITA VIOLA 
29.045.845-6 

CPF. 286.796.588-80 
SERVIÇO DE C00.10PA 
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Assessoria Jurídica 

Solicito análise e parecer quanto a minuta elaborada para dispensa de licitação 

n° 001/2021, visando a dar cumprimento ao seu objeto. 

Sao Roque, 05 de  janeiro  de 2021. 

Odair 

for do Dep  

va Agui 
--v. 

omento de Administração • 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 01/2021 

I. DISPENSA DE LICITAÇÃO; II. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAR 

SERVIÇOS DE ATENDIMENTO 

DOMICILIAR  (HOME CARE). III.  

Processo Judicial n.° 1003586-

21.2020.8.26.0586;  III.  Liminar 

concedida; IV. Aprovação da 

minuta. 

I - Relatório: 

Trata-se de contratação de Empresa para prestação de serviços de 

atendimento domiciliar para atendimento a demanda judicial, pelo período de 

180 (cento e oitenta) dias. 

0 procedimento veio acompanhado de Termo de Referência, 

cotação de valores que correspondem com os praticados no mercado, bem 

como minuta elaborada para dispensa de licitação. 

E o relatório. 

II — Fundamentação: 
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No que tange a legalidade da minuta elaborada para a dispensa 

de licitação, esta encontra-se em conformidade com o  art.  24, inciso IV, da Lei 

Federal 8.666/93. 

Da mesma forma, há nos autos justificativas e documentações 

que visam o cumprimento da ordem judicial. 

Conforme  art.  26 da Lei de Licitações:  

Art.  26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do  art.  17 e no 

inciso  III  e seguintes do  art.  24, as situações de inexigibilidade 

referidas no  art.  25, necessariamente justificadas, e o 

retardamento previsto no final do parágrafo único do  art.  8o 

desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, 

autoridade superior, para ratificação e publicação na 

imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição 

para a eficácia dos atos. 

Parágrafo único. 0 processo de dispensa, de inexigibilidade 

ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruido, no 

que couber, com os seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de 

grave e iminente risco à segurança pública que justifique a 

dispensa, quando for o caso; 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;  

III  -justificativa  do  prep.  

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos 

quais os bens serão alocados. 
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Assim, na forma do parágrafo único do  art.  38 da Lei 8.666/93, 

após examinar a minuta, opino por sua aprovação, observado o adendo no 

nome da empresa no Termo de ciência e de notificação, bem como observar, ao 

final a posterior ratificação pela autoridade superior. 

São Roque, 12 de janeiro de 2021 

VINÍCIUS JOSÉ CA ARGO PICCIRILLO 

Assessor Fisco-Tributário 
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Ref.:  Contratação de empresa para prestação de serviço especializado em atendimento 

domiciliar para atendimento a demanda judicial. Período: 180 dias. 

Segue para conhecimento do parecer jurídico exarado e demais providências, 

observando o disposto no  Art.  26 da Lei 8.666/1993. 

São Roque, 14 de janeiro de 2021. 

// 

ir Joi 	ilva %zrtiiar 

Diretor do Departamentojk-Administragão 

• 
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Daniel Xavier dos Santos 
RG 23535770-4 

CPF 147.901.318-82 
Compras 

JESSICA6TE NASCIMENTO 
47.7 9.919-4 

CPF: 404: 11.858-79 
SERViÇO DE COMPRA 

• 

• 
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Departamento de Administração  

Ref.:  Contratação de empresa para prestação de serviço especializado em atendimento domiciliar 

para atendimento a demanda judicial. Período: 180 dias. 

O Departamento de Saúde solicitou sob a SC n° 5024 a contratação emergencial do serviço 

de atendimento domiciliar para atender mandato judicial Processo 1003586-21.2020.8 26 0586 

Considerando a solicitação da Diretora do Departamento de Saúde; 

Considerando a manifestação do Departamento Jurídico; 

Considerando os elementos que constam nos autos do processo; 

Considerando o disposto no inciso IV, do  art.  24 da Lei 8.666/93; 

Resolvo: 

Aprovar e Ratificar os atos de contratação da empresa:  CONFORMED  LTDA pelo valor de R$ 

76.680,00 (setenta e seis mil seiscentos e oitenta reais), nos termos do  art.  24, inciso IV, da Lei 

8.666/93, com suas alterações. 

Adotem-se as medidas estabelecidas pelo artigo 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações e 

demais precauções legais. 

São Roque, 14 de Janeiro de 2021. 

Marcos Augusto 	e 

Prefeito Municipal 

e  
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AVISO DE ADJUDICAÇA0 E HOMOLOGAÇAO -PHISA0 	 * 
PRESENCIAL N:' 116/20-PROC.  ADM.  N.° 37.052/2841asjeto. 
Aquisição de mobiliário escolar para a Secretariade  'Educe*.  
Arrematantes,  tote  1: Andressa Panini AlbissU.EPP,110 valor 
total de RS 829.173,00 (ort.entos e vinte a nova MIL canto c Al)  
setenta 81160  rears).  Lote 2. Memki Moveis Cornakide SCN.ÇOS 
em Ucitação Eireli nu vabr total de RS 139.6500  Apt°  e 
trinta e nove ma. seiscentos e cinquenta  resit).  Adjudicatti,

em 
30/12/20. Hornologado em 30/12/20-Mais informações 
telefone' (13)3579-1402 com Lida ou  e-mail  lido coMISmitir hiteri1 0•s  
saovicente.sp.gov.br. São Vicente, 14 de  intro  de 2021. MARTA' ,  
FLORINDO-Chefe do Departamento de Comer. e Lkotavies 

LX1RAT0 DO  CON  !RAI° DE SERVIÇOS N.' 180/20•PREGÃO 
PRESENCIAL N.° 124/20-PROC.  ADM.  N.° 35.714120-Objeto.  
Presto* de serviços para preparo e fornecimento de refeições 
para policiais militares que atuarão no Municipio de  Sao  Vicente 
durante a Operação Vera° 2020/2021, no  period°  de 21/12/20 
a 1/1221. Contratante. Prekitura de  Sao  Vkente. Contratada.  
K.G.E. Refeições Eirefi. Valor total RI R76.06700 (oitocentos e 
viola e seis 	e sessenta e  doss rears).  Viganaa. 8/3/21 Jatado 
Assinatura: 8/12/20.  Just.:  Lei Federal n." 10.520/02.55o Vicente. 
30 de dezembro de 2020. DENE GUIMARÃES MARTINS-Scene-
mano Exesutivu do Prefeito 

sexta-feira, 15 de Janeiro de 2021 
	

Diário Oficial Poder Executivo - Seçao I 	 Sao  Paulo, 131(9) - 365 

recebidos  all Ss  09.00 (nove) horas do dia 28 (vinte e oito) de 
janeiro de 2021. (horario de Brasilia/DE). A  Set*  Pública do  
Pre*  Presensal deorrera as 09h15min. do dia 28/01/2021. 
horário de Brasiiaa)F, no endereço informado  antra  na cidade 
de Santana de  Parnaiba.  Estado de  Sao  Paulo. Santana de  Parna-
iba  14 de Janeiro de 2.021.008919v  COLEUS  PR/RIO. CAMARO 
MUNICIPAL DE SANTANA DE PARNAIBA. PRESIDENTE. 

SANTO At•iDRE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE  

PRORROGAÇÃO DE PRAZO  
SO  n° 001/2020 -  Objet.  Contratação das Obras do Com-

plexo Santa TereSinha e da Recuperação Estrutural com Reforço 
e Remodela* do Viaduto Castelo Brarsco.A Prefeitura de Santo  
Andre  comunica a prorrogação do  pram  da entrega e da data de 
abertura das prop.ta, Entrega das propostas ate dia 22/02/21. 
das 9h as 11:30h e das 14h00 16.30h. Abertura das Propostas.  
do 23/02/21, is 1411. Perinanetem inalteradas as  den.*  condi-
ções anteriormente estabelecidos. Santo André, 14/01/21 -  Can  
I. A. Banchin  Jr.  - Secretario de Mobilidade Urbana. 

SERVIÇO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

AMBIENTAL 
EXTRATO DO COMPROMISSO FIRMADO JUNTO A() DEPAR-

TAMENTO DE SUPRIMENTOS E AP010 ADMINISTRATIVO 
COMUNICADO ADIAMENTO 
CONCORRENCIA. 01/2020 - PROC. til° 202020 OBJETO: 

Contratação de maresa para prestação de serviços de colem, 
transporte, tratamento e disposição final dos residuos dos semi-
ços de  Salida  dos grupos A. 8 (somente residuos de medicamen-
co comun, sem necessidade de controle especial) CE coletados 

no muniCipio de Santo Andra. O Diretor do Departamento de 
Supriinent. c Apoio Administravvo. COMUNICA aos licitantes 
inter.sado, que  ern  virtude de impugnacio impetrada, fr. 
adiada  'sine die"  a abertura do presente certame. 

CLAUDIO VENDITTI 
DIRETOR DO DSAA  

SAO  BERNARDO DO CAMPO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO 

PREGÓES ElETRONICOS 
P1.0232021 - PEC.00008,2021 - REGISTRO DE PREÇOS 

PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES DAS UNIDADES 
ESPECIALIZADAS DA GCM - Abertura do Pregão 28/01/2071 
as 0900 horas 

P0.2240021 - PEC.02619/2020 - ESCADA 7 DEGRAUS 
Abeaura do Prega. 28/01/2021 00 09:00 horas 

PE .025/2021 - PEC.025951 2020 - REGISTRO DF PREÇOS 
PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FRALDA DESCAPIAVEL COM 
GEL - TAMANHO G • Abertura do Pregão.  28/01/2021 as 10,00 
Actas 

PE.026/2021 - PEC.02535/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
DE MEDICAMENTOS - Abertura do Pr.*.  28/01/2021 as 
14.00 horas 

()(si edital(*) encontra(m(-se disponivel(*) no quadro de 
editais nado.  Kennedy,  n° 1100 - "Prédio Gilberto Pasin', Pq. 
Anchieta •  SEC,  das 830 as 17 horas.e no  site  www.compras.sao-
bernardosp.gswirt. Telefones 1/I 2630-5499/54985500,348 I  

SAO  JOÃO  DA BOA VISTA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  JOÃO DA BOA 
VIS IA  

PREGAS ELETRONICO N'. 204/21 
Objeto.CONTRATAÇÃL) DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE ALAMBRADO NA 
EME8 ADELIA JORGE ADIB NAU/E. 

OC N° 8639008010020210(00004 
Edital disponvel em httpihwyw.saojoao.sp.govbr 
Sessão pública realização no  site  www.bec.sp gov.br 
DATA: 29:01.202/ as 09h0Gmin. 
PREGÃO ELETRONICO tr. 003/21 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESCOLAR.  
DC  Er 8639008010020210000003 
I dita) disponivel em httpd/www.saojoao.sp.gov.br  
Sessão pUblica. realiza* no  sae  sw/w.bec.sp.gov.or 
DATA 28'014021 as ta9ht3Omin. 
PREGAO ELETRONICO N°. 002.21 

AoursiçÃo DE MATERIA1 IUDICO PARA AS SALAS 
DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO - ALE DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

OU N.  8639008010020210000002 
Edital dsponivel em http://wsw•ssaoloao.sp.govlor 

pública realização no  site  www.bec.sp.gov.br  
DATA. 28/01/2021 is 09h0Omin. 
PREGÃO ELETRONICO N.. 00121 
Objeto,AQUISIÇÃO DE LIVROS DF LITERATURA PARA CONT. 

POR 0 ACERVO DAS BIBLIOTECAS DAS UNIDADES ESCOLARES 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DF  SAO  JOAO DA BOA VISTA.  

DC  Er 8639008010020210000001 
EÃiUI disponivel em httplAvonv.saojoao.sp.gov.br  
Sessão pElica. realização no  site  www.bec.sp.gov.br  
0010. 241212021 as 09500min. 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA CO N.. 00420 
Tornar sem efeito a publica* da referida licitação. seiva 

lada na  ad,*  do  Dian°  Oficial do Estado de  Sao  Paulo, Poder 
Executivo Se* I. do dia 11/12/7020, p. 235. 

São A* da  Rea  Vista, 14.01/2020. 
Departamento de Administração  Selig  de Licitações  
HOWL  OGAÇAO E ADJUDICAÇAO DA CO N.' 00420 
Considerando a rentincraidesistintia da pnmeira e da 

segunda colocada  ens  contratar com a Administração Publica, foi 
convocada 3 MVPsa classificada com temita inelhor proposta. 
Para envio de proposta revalidadas acoite  ens  contratar conta 
Prefeitura. Considerando o envio de proposta revalidada, fica 
nolmologado ia julgamento da Comissão Municipal de Licitações 
e adjudicado o objeto da Concorrência n.  004/20, pare a empre- 
sa RIERA EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRAÇÃO LIDA, pela 
tacada concessão de 17'4. 

500 João da Boa Vista, 140112020.  
Mann  Teresinha de lesos  Radom 
Prefer.  Municipal 
HOMOLOGAÇÃO PP  re  052/7070  
Eva  HOMOLOGADO o resuttado do Pregão supra.  
Sao  João da Boa Vista, 14012070. 
MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 
Prefeita Municipal. 
RESULTADO DO PP 052/20 
A Pref. M. de  Sao Joao  da Boa Vista torna pubi.cc a acipid  

cacao  do sentasse supra. 
CLAC ARIES E CULTURA LTDA ME, vencedor dos tens pelos 

respectivos valores unitirios' 002(22.00). 003(22,00i. 
0 item 001 foi fr.assado. 
000 )000 da Boa Vista, 1401/7020. 
LARISSA P.ODRIGUFS CIPPOLLINI Pregueda  

SAO  JOSÉ DO RIO PARDO 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO JOSE DO RIO  
PARDO  

Inexigibilidade n° 01/7021 
A Prefeitura Municipal cle  Sao lose  do Rio Pardo, atraves 

do presente edital, está convocando pessoas fisicas  au  uridicas 
para prestação de sesoiços  medicos  especialista em  infect°.  
legista, de  mode  presencial no setor de Vigilancia  ern  Salde 
e  Farm.,  de Alto Custo, observado o disposto no edital, as 
conuataç6es serão feitas mediante processo de inexigibilidade. 
conforme justificado nos autos e autorizado pelo St. Secretario 
Municipal de Salde. 	acordo com os  arts.  25 e 26 da Lei 
Federal n° 8666/93. 0 credenciamento  sera  iniciado em 15 de 
Janeiro de 2021. na Secretaria Municipal de  Gas*  Publica - 
Setor de UcitaçOes.  

SAO  TOSE DO RIO PRETO 

PREFEITURA  MUNICIPAI OF SAO JOSt DO RIO  
PRETO  

COMM ICADO 
RETOMADA DA SESSAU DO PREGÃO ELETRONICO N.  

509/2020 - PROCESSO N° 13.923/2020 
Objeto. Registro de preços para aquisição de saneantes e  

fa. regent..  SC/reta. Municipal de Saúde, fica designada a 
data da sessão de retomacb do pregão em epigrale Para a dia 
18/01/2021 as 14.00hs para continuidade dos trabolhosAdriana 
Tapparo - Pregoeira 

COMUNICADO 
RE IOMADA DA SESSÃO DO PREGÃO ELFIRONICO N' 

48812020 - PROCESSO N.  13.R2R/2070 
Objeto: Aquisição de equipamentos de informatica.  Secret,  

ria Municipal de Saúde. Fica designada adotada sessão de reto-
mada do pregão em epigrafe para da 18/0112021 as 15,00hs 
para continuidade dos trabalhos. Adriana Tapparo - Pregceira 

EXTRAIO DE CONTRATO 
Direlona De  Comp.  E Contratos 
Dispensa De Licitação N' 04/71 
Objeto. aquisição de caixas tarrnicas (tamanhos diversos) 

para o transpone de vacinas que serão aplicadas na popa' 
lação para enfrentamento da ernergincia de saúde pública 
de importancia intemacronal dvcorrente da disseminação do 
'CORONAVIRU5'. 

Contratada. ANZOL DE OURO ARTIGOS DE CAÇA E PESCA 
LIDA LIDA - CNPJ. 59.992.69310001-99 

Empenho n° 65221 - R$49.915,00 - Entrega Iniediata. 
EXTRATO DE CONTRATO 
PREGA0 rirtR6NICO Isr 442/2020 
ATA 54° 0043/21 
CONTRATADA: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE 

LIDA 
081E70 Fornecimento de medicamentos padronizados na 

REMUME Valores Unitarios - Item 16 • 1182.150; Item 31 - 
R$10,450 - SMS Prazo de vigencia. 12 meses. 

EXTRATO DE  CONTRAIL)  
Dispensa de licitação 1.1.  01/2021 
Contral. DIU000121 
CONTRATADA: MORO SILVIA PCZINATO EPP. 
OBJETO. Prestação de serviços de limpeza predial em 

ambientes hospitalares e administrativos no combate ao COVIS• 
I9, com fornecimento de rnao de obra ode todos os prod.os,  
materials  e equipamentos nec.sarios 	SU3 execução. Valor 
Total RS/E2682,92 - SMS • Prazo de vigência IRO dias 

LK ITAÇÃO 
ABERTURA DE LICITAÇÃO - REDESKNAÇÃO DE DATA 
AVISO 01 101101  DI  PREGÃO SIIIRONICO 
Acha-se publicado no portal de compras desta Prefeitura. 

https.11compras.empro.coni.br1WBC6/. o PREGÃO ELETRONICO 
n° 556/2020, PROCESSO 14.184/2020. objetivando a contrata-
* de empresa para serviços no ramo de mecanica. funilaria, 
pintura. tz.peçaria c solda de aUtOS SeNM prestados em veicu-
los da Rota Municipal. Secretana Municipal de Adminisuação.. 
O recebimento das propostas dar-se-a ale o dia 29/01/2021. as 
08.30h. e abertura a  paw  das 0832h. O edital na integra. e 
demais informações, encontram-se a disposição dos interessa. 
dos, no Portal de Compras. 

EXTRATO 
9'  Tenn°  Aditivo Contratua I 
Pregão eletrônico n. 47119 - Contrato: PRE/0346/19 
Contratada.  LM Serv. de Agendarnento de M3a de Obra  Ertel  
Nos termos da claus. Et item 6.5, fica o contrato supra-

mencionado reajustado em aproximadamente 3.197889, coo 
rtesoondente ao indice do IPC-SP  (EWE)  apurado no  period°  de 
set/19 a ago/20. SMO. 

EXTRATO 
3°  Terms  Aditivo Contratual 
Tomada de preços n° 02)20 Contrato-  TOP/0012/20 
Contratada. Madri iski - Construções Fireli 
Fica retificado a redação do preambulo do 1.  e do 2` termo 

aditivo, do contrato supramencionado, tendo vista coo de 
estereoupia. Nos termos do  an.  57, g 1".  da  Let  8.666193, fica 
prorrogado por  mars  30 dias. o prazo de vigência do eon-tratO 
suramennonado. SMAA. Antonio P. P.  Junior  

EXTRATO 
9°  Tenn°  Aditivo Contratual 
Pregão el/OAR/cot' 257.18 - Contrato, PRE/0103/8 
Contratada,  Staffs  Recursos Ilumanos Ltda 
N. termos da clauc 6., item 6.5, frta ci contrato supra. 

mencionado reajustado em aprosurudamente 2.3790156. cor-
-respondente ao Indice do IPC SP (FIPE) apurado no perlodo de 
0.,19 a mai20. 94E. Fabiana Z. de Azevedo.  

SAO JOSE  DOS CAMPOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO  JOSE  DOS 
CAMPOS 	 

SECRETARIA DE GESTAO ADMINISTRATIVA 
E FINANÇAS 
Piorrogação de licitação com alteracao de edital. Preoão 

Eletrônico 764/SGAF/7020 Obieto. Contratação de empresa em 
soluções de tecnologia da informação (71), para concessão de 
ficença de  anode urn  sistema de gestao e controle das ocorran-
el. do guarda cwil municipal  (software  as a  service  - SOAS). 
Informamos que a Licitação  ern  referencia, que aconteceria em 
15/01/7021 as 14h00 foi Prorrogada para. 28/01/2021 As 14500. 

Informaçaes: Rua  lose  de Alencar, 123 1.  andar • sala 03, 
das 08E115 as 17h00.  lose  Claudio Marcondes Paiva - Diretor 
clo Departamento de Recursos  Malaria*.  Os editais comPlet. 
podem sei retirados atravas do  site.  wwwsk.sp.gov.br. 

SECRETARIA DE SALIDE 
1. ,C,IdÇõeS homologadas pelo Secretario de Salde.  Docile  

Stanzam Júnior PE 346.SS/2020. Objeto.Ata de Registro de Pre-
ços para o Forn.rtnento de Material Hospitalar Grupo XX. nO  
tote  4. Homologada em 14/01202121 PE 377692020. Objeto.  
Ata de Registro de Pr.as para o Fomecimento de R.* para 
Cães- Grupo II. Hornologada cm 1401/2071. 

Informações: Rua Obidos, 140 - Parque Industrial. Sergio 
Sales Diretor do Departamento Administrativo da Secretaria 
de Salde. Fditais na integra https.//servicOS.sjc.sp.gov.br.'sa/ 
licitacoeshndex.aspx  

SAO  PEDRO DO TURVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  PEDRO DO 
TURVO 

AVISO DF LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 001/2021 
Obieto: Registro de preços para eventuais aquEsições de 

cornbustivan destinados as veiculas da (rota Municipal do 
Muniopiu  Sao  Pedro do Turvo 

Data da sessão. 28 de janeiro de 2021.  
Horatio,  09h0Omin. 
Maiores informações Departamento de Compras e Licita- 

* - Rua Garcia Braga. 93 centro.  Site:  wynv..opedrocloturvo. 
sp.gov.br  

Sio Pedro do Tunio/SP 14 de Janeiro 2021 
MARCO AURELTO OLIVEIRA PINHEIRO 
PREFEITO MUNICIPAI  

SAO  ROQUE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

- DISPENSA DE UCITAÇÃO  fir  001'2021 - Conbatação de 
empresa para presto* de servig. de atendimento domiciliar 
para atendimento a demanda judicial. Processes.  80E3/2020 -  
protocol.  13507/2020 interessado.  Lorenro LUCC3 Cardoso 
Pete/so e outro. Processo digital 1003586-21.2020.8.20.0586.. 
Em 14/012071 o Senhor Prefeao resolveu Aprovar e Ratificar os 
atos de contratação da empresa:  CONFORMED  LIDA pelo valor 
total de RS 76.680,00 (setenta e seis mil seiscentos e oitenta  
ream),  nos termos do  art.  24, inciso IV, da Lei 8606;95, com 
suas atteracões 

NOTIFICAÇÃO n.° 002/2021 -CONCORRÊNCIA PUBLKA 
n° 008/2019 - Contra)* de empresa especializada em im-
takeitis elétricas pata execução dos serviços de rnelhorias e 
modernização da  !lumina*  Piiblica de diversos logradouros 
no Municipio de São Roque/SP. Fica a emprem ASNO PARTI-
CIPAÇÕES LIDA notificada para que no  pram  de 05 (cinco) 
dias Ateis apresente defesa por escrito. E fica autorizado ao 
interessado vistas e extraçao de copas dos autos, observadas 
as formalidades legais. 

- NOTIFICAÇÃO 	001/2021 - PREGÃO PRESENCIAl 
n° 220/2019 - Registro de PreOS para Aquisição de Baterias 
Automouvas, produto 1. hnha condições de fabricação em 
atendimento a Norma ABNT 15940/2013 e fornecida em 
conformidade com a r.oluçao CONAMA 401 de 2008 para 
atender a Frota Municipal. Fica a emprem CENTRO TECNICO 
AUTOMOTIVO  SPEED  LTDA notificada para que no pra:o de 05 
(cinco) dias úteis apresente defesa por escnto. E fica autorizado 
ao interessado vistas e extra* de copias dos autos, obsenadas 
as formalidades legais. 

NOTIFICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADF em face de 
PARA ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI referente a Tomada 
de Preços 016/1020, para que no prazo de 10 dias  Users  apre-
sente defesa por eSCritO, E fica autorizado ao interessado vistas e 
extra.° de copias dos autos, observadas as formalidades legais. 

• RESUMO DE EDITAI -PP n° 04012020- Registro de preços 
para dedetização e desratização para unidades do Departamen - 
to de Bem  Est.  Seca) - I ncerramerao as 09h15 hor. do dia 
12/02/7071. 0 edital encontra-se a disposição 	partir do dia 
l5/00021. 50 5:15 wvnv.saoroque.sp.gov.br. 

- RESUMO DF I DUAL - PE n° 152.2020 - Registro de 
preços para aquisiçao de papel sulfite Pala  °lend,/  os acessos 
departamentos desta Pie/estoira - Encerramento  Ss  09515 horas 
do dia 05/02/2021.0 edital encontra-se a disposição a partir do 
dia 18/01/2021. no  site  wwwsaoroque.sp.905.br. 

- RESUMO DE EDITAL - PE n° 146/2020 - Registro de Preços 
para aquisição de tintas e materiais diversos para pintura 
Departamento de Obras - Encerramento as 09515 horas do dia 
29)01/2021. 0 edital encontra-se a disposição a partir do dia 
14101/2021. no  site  www saoroque.sp.gov.br. 

RESUMO DE EDITAL - PF n° 14412020- Registro de Preços 
para aquisição de tintas e  malaria*  para escoamento c captação 
de SgUaS pluviais - Departamento de Obras - Encenamento as 
14h30 horas do dia 05/02/2021. U edital encontra  sea  disposi-
ção a partir do dia 18101/2021. no  site  wwasa010que.sp.90V.br.  

SAO SLBAS FIAT)  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  SEBASTIÃO  

REPURICAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Tir 0/12020  
PROCESS°  ADMINIST RAI IVO til° 715.600/2020 
TIRO- MENOR PREÇO 
051110:  REGIS!  RO DE PREÇOS PARA AOUISIÇÃO DF  MAT  E• 

FtlAt. DE SINAULAÇA0 WARTA 
VAIA DA SESSÃO. 02/01/2071 
HORARIO DE INICIO DA Ma°. AS 09:00 HORAS 
LOCAL DA REAtIZAÇÃO DA SESSÃO: SAIA  OE  REUNIÕES 

DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO -RUA SEBASIIÃO  SIEVES  
IRE NEVES. 214 • CENTRO-SÃO SEBASHAO - SR 

SECRETARIA DF ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE 
SUPRIMENTOS 

TAXA PARA ADQUIRIR 0 EDITAL RS 4.00 (QUATRO REAIS/, 
OU DISPONIVEL GRATUITAMENTE NO  SITE  WWW.550 SERAS• 
TIAOSP.GOV.BR  

SAO  SEBASTIA0 12 DE JANEIRO DE 2021. 
EMERSON ELIAS 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA 
REPUBLICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.074/2020 
PROCESSOS' 717 33712020 
TIPO.  MFNOR PREÇO 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MENSAL DE CAPINA F PODA 
NAS  AREAS  VERDES DAS UNIDADES ESCOIARES MUNICIPAIS  
PEW PERIOD°  DE 12 (DOZE) MESES 

DATA DA REALIZAÇÃO.  03/07/2021 
HORARIO DE INICIO DA sEssÃo 09.00 KURA'S 
ENDEREÇO PARA ORTENÇÃO DO EDITAL: RUA SEBASTtÃO 

SILVESTRE NEVES, 214- CENTRO -  SAO  SEBASTIAOISP 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE 

SUPRIMENIOS 
TAXA PARA ADQUIRIR O EDITAL: RS 400 (QUATRO REAIS). 

OU DISPONIVEL GRATUITAMENTE NO  SITE  WWW.SA0 SEBAS- 
TLAO.SP.GOVIIR  

SAO  SEBASTIÃO. 14 DE JANEIRO DE 2021 
MARTA REGINA DE LILIVEIRA BRAZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

U12 CARLOS BIONDI 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
TERM()  DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 142/19 
PROCESSO: 62.R43/19 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECI- 

MENTO DE ACESSO/INTFRCONEXAO DE REDE VIRTUAL PARA 
PREFEITURA 01 100 SEBASTIÃO, 

COM AMPARO NO ARTIGO 4900 LEI FEDERAL ROGO/OS E 
SUAS ALTFRAÇÕES, REVOGO 0 REFERIDO CERTAME, TENDO EM 
VISTA 0 INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO  

SAO  SEBASTEO, 14 DE JANEIRO 01 2321.  
WIZ  CARLOS BIONDI 
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  

SE F4P  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SFRRANA  

TOMADA DE PREÇOS N.. El 3 1/370 - Processo n°. 1/5 
/ 2020 

EDITAL DE ADJUDICAÇÃO 
No julgamento das propostas apresentadas  dabs  propo-

nentes da TOMADA DE PREÇOS N°. 013 / 2010 OBJETO: CON-
TRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA St1135111UIÇÃO 
DE REDE DE AGITA POTÁVEL NO JARDIM BELA VISTA - LU/El E 
REVITALI7AÇÃO  DI  RARRII TIOS EM POÇOS SEMI-ARTESIANOS, 
COM INSTALAÇÃO DE MACROMEDIDORES TIPO WOLTAMANN 
- LOTE 2, tendo por fundamento o critério de julgamento de 
MENOR VALOR GLOBAL POR LOTE. a.* analise, julgamento 
e cond... sabre a FASE DE CLASSIFICAÇÃO deste Certame. 
os membros da Comissão Permanente de Licitações, por una-
nimidade de  seas  componente,  coin  fundamento no Edital da 
respectiva  kits*,  com  ex..°  do 1.0/8 02 que restou fracas-
sado. decidiram  pets  CLASSIFICAÇÃO da proposta comercial 
apresentada pela empresa HT CONSTRUÇÕES EIRELI - ME. 
LOTE 01 -RI 78.601,45 (setenta e oito mil seiscento e  Lon  reais 
e quarenta e oito centavos), considerando que a mesma esta 
regular e de acordo com as disposiOes do Edital e dos anexos 
que regem a presente kcitação. tendo ADJUDICADO o objeto 
licitado ao proponente til CONSTRUÇÕES  EARL!  ME. - CNPT 
n°. 15.712.89410001-10, por ter apresentadu u MENOR VALOR 
GLOBAL DO LOTE 01, RS 78.601,48 (setenta e oito mil seisreraos 
t,  um  ream  e quarenta e oito centavos), tendo referido lkitante 
cumprido integralmente todas as exigancias do Edaal e dos 
anexos. que regem s presente Lmtitaçào. hum os interessados 
cientificados de que o prazo para a Intelp0Si00 cle racursos é 
de 05  (ono)  dias titeis a contar desta publicação na imprensa 

Transcorrido referido prazo. se  nenhum recurso for inter-
posto o presente DECISÃO seti encaminhada ao Excelentissirno 
Senhor Prefeito Municipal polca HOMOIOGAÇÃO do presente 
Certame Licitatõrio. Publique-se. Serrana / SP, 06 de Janeiro da 
2021. (a) Comissão Permanente de licitações. 

'TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRA-
MO fr. 120:2020- ORIUNDO DO PREGÃO El ETRONKO 
038/2020 - PROCESSO N°. 143/2020 EMPRESA CONTRAIA. 
DA:  WO  TRANSPORTES F SERVIÇOS EIRELI - ME -  CNN  o. 
10.488.983/0001-00. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE 
CONSERVAÇÃO S IIMPFLA (INCLUSIVE NO PREPARO DO cArr 
E Cl/Al NAS INSTALAÇÕES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDO 
MENTO, VISANDO A OBTENÇÃO DE ADEQUADAS CONDKOES 
DE SALUBRIDADE.  WPM,  E illGiENE, COM FORNECIMENTO 
DE SERVIÇOS DE LIMPEZA ESPECLALIZADA TREINADA  DEVICE!,  
MENTE UNIFORMIZADA. DISPONIBILIZANDO EOUIPAMENTOS 
NECESSARIOS E SANEANTES DOMISSANITARIOS PARA TODAS 
AS  AREAS  INTERNAS E EXTERNAS DA UNIDAD), COM EXCEÇÃO 
DE ITENS DE HIGIENE DESCARTAVEIS, CHÁ.  CAFE  E AÇÚCAR. 
F.ca prorrogado o preso de vigincia do contrato por 30 itrintal 
dias, iniciando-se em 01/01/2021 e findando•se em 30/012021. 
alterando-se, por corobrio a clausula sexta do contrato admi-
nistrativo originario. U vabr mensal originariarnente contratado 
permanece inalterado. valor mensal RS 16.996,00 (dezessais mil 
novecentos e novente e  sets rears), loam  ratificadas as demais 
clausulas e condrções do Contrato Administrativo nao alteradas 

P. este instrumento. Data da assinatura 28 de dezembro de 
2020. Valerio Antônio Galante - Prefeito Municipal. 

SUZANAPOUS 

PREFEITURA MUNICIPAL  OF  SU7ANAPOLIS  

Aviso de IA..* PREG?,0 PPISENCIAI N.. 002/2021 
PROCESSO 000/202/ 'Menos Preço por Item'. objetivando 
o registro de preços para a futura e eventual contmtação de 
empreso do ramo paca o fornecimento  corn  entrega parcelada 
de matenal de uso do proteção individual, atendendo as 
dades escolaros d.te munkipio de Sumnapolis para o ano 
letivu de 2021, visando minimizar o risco de cont.'io do  now)  
comnauins aos educandos e funcionanos publicos em geral  
our  permaneçam  emu  circulem nas dependincias das unidades 
escolares. O Edna' completo com os seus anexos encontra-se 
disponivel paru retirada. atraves do  site.  hrtps./Neww.suza-
napolis.sp.gov.br. Data da entrega e abertura dos envelopes. 
28/01/2021 as 09h00. Maiores informações  Kip  telefone 118) 
3706-9000 ou atrases do eanail ficitaco.esuzanapolis.sp.gosi 
Er, Suzanapolis/SP, 14 de Janeiro de 7071 10Sr  Loll  DAVA. 
Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAI DE SUZANO  

RECURSO ADMINIST RAI  VET  • 0115500 ELETRONICO N° 
117,7020 - REGISIRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISOO 
DE IRA HEAGENTE, 

A Prefeitura Municipal de  Samna  FAZ SABER que,  conform,  
parecer da Secretaria Municipal de Saúde, parecer da Secretaria 
Municipal de Assuntos Juridiccs e do Despacho do Gahinete do 
Roma. Senhor Prefedu Municipal, o referido recurso admints-
tratWo FOI ACOLHIDO para no marito INDEFERIR o pecldo da 
empresa INJEX INDUSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA. Fica franqueado 
vistas ao refendo processo. 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI Prefeito Municipal 
I.  ALTERAÇÃO DO PREGÃO PREGÃO PRESENCIAL ABERTO 

JUNTO/ AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES: 
N°. 032/2020 - OBJETO.  REGISTRO DE PREÇOS PARA 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MAQUINAS -• ABERTURA DOS 
FNvriOPES E INICIO DO JULGAMENTO.  29 oe  ;amen  de 2071, 
as 1955 horas, na RU3 Baruel. n°  SO!. Terre,  sala de licaaçoes. 
Centro, Suzano-SR 

SAMUEL DE OLIVEIRA - Secretario Municipal de Mama., 
çais e Serviços Urbanos. 

limpevassoficial 

51/content is 
assinado 

tiAfpf ,Orrio,11.• 
A IMPRENSA OFICIAI DO ESTADO  SA  garante a aJtenticidade deste  document°  
quando visualizado diretamente no portal www,mprensaoficial.com.br  

sexta-feira, 15 de janeiro de 2021 as 02.01:48. 



Tribunal de Contas 	 AUDESP 
do  Estado  de Sao Paulo 

	
telASIO IX  MOTO,.  tlInettetA Ot SAO PAML1  

[ OK Selecionar Perfil: Audesp 4 - Consulta 

Licitação 

Município: São Roque 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

Voltar 

Dados Iniciais 
	

Dados Adicionais 
	

Lotei Item 
	

Ratificação 
	Declaração de existência de recursos 	LRF 

Parecer técnico-jurídico/Audiência 

Tipo prestação 

Contratação Direta 	Autorização 

É Adesão a Ata de 	Não 
Registro de Pregos de 
Outro Órgão?* 

Modalidade de licitação 

v,  Essa licitação possui 	Não 
órgãos participantes e 
os ajustes poderão 
ser realizados por 
esses órgãos?* 

Modalidade de 	Contratacao Direta Dispense 
licitação 

Código licitação: * 

Ano do processo 
administrativo: " 

2021000000010 

2020  

No do processo 
administrativo: 

1793 

Divisão do objeto 

A licitação 6: * 

Tipo de Objeto:* 

Única 

Compras e Servico 

'V 

Objeto da licitação:* Outras prestacoes de servico 

Descreva o objeto da 
licitação:* 

Justificativa para 
contratação: 

Valor total estimado 
da licitação - RS:* 

Contratação de empresa para prestação de 
serviço especializado em atendimento 
domiciliar para atendimento a demanda 

Período: 180 dias. 

IV - nos casos de emergência ou de 
calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer 

76.680,00 



SOLICITAÇÃO: 5024 

FORMA DE PAGTO.: 20 dias TIPO PEDIDO: 	Global 

Coanke% Xavier 
dos 

P.G 2.3535770-4 
A.41.901.3IS-S2 

Compras  

Total da Autorização: 	 76.680,00 

ntos  

( Setenta e Seis Mil Seiscentos e Oitenta Reais ) 

Prefeitura da Estancia Turística de São Roque 

  

Emissão de Pedidos/Autorização Empenho 

    

Página: 1 / 1 

dxsantos 14-01-2021 n:4/115  

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  

Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São Roque/SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CPNJ: 70.946.009/0001-7 - 14,itelivA 

     

SOLICITAÇÃO DE EMPENHO 

         

SOLICITAÇÃO DE EMPENHO:  134 	PROCESSO: 1793 2020 	RESERVA: 
	

ATENDIMENTO: T 

DATA: 	 14-01-2021  

FORNECEDOR: 

ENDEREÇO: 

MODALIDADE: 

CONTRATO:  

1002590 -  CONFORMED  LTDA - 15.053.342/0001-47  

AV  ADHEMAR DE BARROS .181 - SOROCABA - SP 

DL-DISPENSA DE LICITAÇÃO-1 

i-1 	 ATA: 

RECURSO ORÇAM ENTARIO 

DOTAÇAO: 

ORGAO: 

UNIDADE: 

JUSTIFICATIVA: 

518 01.09.11.10.302.0048.2197.3.3.90.39.00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DOMICILIAR PARA ATENDIMENTO 
DEMANDA JUDICIAL. PROCESSO: 8083/2020- PROTOCOLO: 13507/2020 - INTERESSADO. LORENZO LUCCA CARDOSO 
PEREIRA E OUTRO. PROCESSO DIGITAL: 1003586-21.2020.8.26.0586. 0 PRAZO PARA ESTA CONTRATAÇÃO  SERA  
INICIALMENTE DE 180 DIAS.  JA  QUE A LIMINAR DETERMINA QUE 0 FORNECIMENTO DEVERA PERMANECER ATE 0 
JULGAMENTO DEFINITIVO DA DEMANDA. OU ATE 0 TERMINO DO TRATAMENTO, 0 QUE ADVIER PRIMEIRO, SOB  PEN/  
DE SEQUESTRO DE VERBAS PÚBLICAS PARA CUSTEIO PARTICULAR. PROCESSO PROTOCOLADO NESTA PREFEITUF 
EM 21/12/2020 COM 30 DIAS PARA 0 FORNECIMENTO DO SERVIÇO. TERMO DE REFERENCIA ANEXO. 

Orçado 
	

Suplementado 
	

Reservado 	Empenhado 
	

Liquidado 	 Pago 	 Saldo 

960.000,00 
	

0.00 	 76.680.00 	 2.000.00 
	

0.00 	 0.00 	 881.320.00 

QTDE. 

 

U/E 

SE  

DESCRIÇÃO 
	

MARCA 	VLR.UNITARIO 	VLR.TOTAL 

 

6,00000 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 	 12780 	 76.680.00 
ESPECIALIZADO EM ATENDIMENTO DOMICILIAR. 

- 	Jessica Zacante  Nascimento  Juliana Regina Mesquita Viola 
Chefe de Serviço Técnico 	 Chefe de Divisão  

Odair Jose Silva Aguiar 	Marcos Augusto Issa H. de Araújo 
Diretor(a) da Administração 	 Prefeito Municipal 



Ficha 
518  

Numero: 	000332  
AF: 134/2021 

PREFEITURA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
Rua São Paulo 966 - São Roque - SP B. Taboao  

Cep:  18135-125 Telefone: (11) 4784-8500 

CNPJ: 70.946.009/0001-75 

NOTA DE 1 E Exercicio 
EMPENHO 	2021 

[Global  

....,, 

/".=> 

_ I\ 
oRGÂ0 	 01 	 Prefeitura da Estancia Turística de  Sao  Roque 
UNIDADE 	 09 	 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 	 S 	t

4--- 
co 

SUBUNIDADE 	 11 	 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
, FUNÇÃO 	 10 	 SAÚDE 	 <)i. 	41  
1 SUBFUNÇÃO 	 . 302 	 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  
1 PROGRAMA 	 . 0048 	 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
, PROJETO/ATIVIDADE 	_ 2197 	 MANUTENÇÃO DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

DESPESA 	 : 3.3.90.39_00 	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
! SUBELEMENTO 	 ' 50 	 SERVIÇO MEDICO-HOSPITALAR, ODONTOLOGICO E LABORATORIAIS 

FONTE DE RECURSO 	: 01 - TESOURO  
COD.  APLICAÇÃO 	: 302.0000 - ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
MODALIDADE 	 : DL 	 DISPENSA DE LICITAÇÃO 	 1 	PROCESSO: 1793/2020 

DADOS DO CREDOR • 

titiNititt DADOS DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

. FAVORECIDO :1002590  CONFORMED  LTDA 
ENDEREÇO:  AV  ADHEMAR DE BARROS,181 
Identidade:  

TELEFONE 15 33573282 
CIDADE SOROCABA 
	

ESTADO • SP 
CGC/CPF: 15.053.342/0001-47 

DADOS DO EMPENHO 
Historic°  

CONTRATAÇA0 DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DOMICILIAR PARA ATENDIMENTO A 
DEMANDA JUDICIAL. PROCESSO: 8083/2020 - PROTOCOLO: 13507/2020 - INTERESSADO: LORENZO LUCCA CARDOSO 
PEREIRA E OUTRO. PROCESSO DIGITAL: 1003586-21.2020.8.260586.0 PRAZO PARA ESTA CONTRATAÇA0  SERA  
INICIALMENTE DE 180 DIAS,  JA  QUE A LIMINAR DETERMINA QUE 0 FORNECIMENTO DEVERA PERMANECER ATE 0 
JULGAMENTO DEFINITIVO DA DEMANDA, OU ATÉ 0 TERMINO DO TRATAMENTO, 0 QUE ADVIER PRIMEIRO, SOB PENA DE 
SEQUESTRO DE VERBAS PUBLICAS PARA CUSTEIO PARTICULAR. PROCESSO PROTOCOLADO NESTA PREFEITURA EM 
21/12/2020 COM 30 DIAS PARA 0 FORNECIMENTO DO SERVIÇO. TERMO DE REFERENCIA ANEXO. 

( Setenta e Seis Mil Seiscentos e Oitenta Reais ) , 

Despesa Bruta 76.680,00] 
Descontos 0,001 
Despesa Liquida 76.680,0oi 

Data Empenho  	 14 01 2021 _ 

Despesa Empenhada 	 76.680,00 

   

CAMILA  LUCIA  VAZ 
CHEFE DE SERV. TÉCNICO DE EMPENHO 

MARCOS A RIANO  CANTER()  

DIRETOR DO DEPTO DE FINANÇAS 

República Federativa do Brasil 	 Pagina: tinica 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

RUA  SAO  PAULO, N°966 - BAIRRO TABOÃO - CEP.: 18.135-125 -  SAO  ROQUE/SP 

FONE: (11) 4784-8530 / (11) 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO 	 is4" 	
• o' 

NÚMERO DA  AF:  134 	 TIPO: Global 	 DATA: 	14-01-2021 EMPENHO: 332/2021 

       

DOTAÇÃO: 518 01.09.11.10.302.0048.2197.3.3.90.39.00 	VLR.DOTAÇÃO: 76.680.00 	 RESERVA: 

DIVISÃO: 	MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 	 VENCIMENTO: imediato 

E. DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  JURIDIC  FORMA PGTO.: 20 dias 

LICITACAO: 	2 / 2021 	MODALIDADE: DL-DISPENSA DE LICITAÇÃO-1 

FORNECEDOR: 1002590 -  CONFORMED  LTDA 

CNPJ/CPF: 	15.053.342/0001-47 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 	AV  ADHEMAR DE BARROS. 181 VILA TRUJILLO 	 EMAIL:  taisa.azevedo@conformed.com  br 

CIDADE: 	SOROCABA / SP 	 CEP: 18060545 	TELEFONE: 15 33573282 

,
\......

)stino da Compra: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO DOMICILIAR PARA ATENDIMENTO A 
DEMANDA JUDICIAL. PROCESSO-  8083/2020 - PROTOCOLO. 13507/2020 - INTERESSADO LORENZO LUCCA CARDOSO 
PEREIRA E OUTRO. PROCESSO DIGITAL. 1003586-21.2020.8.26.0586. O PRAZO PARA ESTA CONTRATAÇÃO  SERA  
INICIALMENTE DE 180 DIAS,  JA  QUE A LIMINAR DETERMINA QUE 0 FORNECIMENTO DEVERA PERMANECER ATÉ 0 
JULGAMENTO DEFINITIVO DA DEMANDA. OU ATE O TERMINO DO TRATAMENTO. 0 QUE ADVIER PRIMEIRO, SOB PENA DE 
SEQUESTRO DE VERBAS PÚBLICAS PARA CUSTEIO PARTICULAR. PROCESSO PROTOCOLADO NESTA PREFEITURA EM 
21/12/2020 COM 30 DIAS PARA 0 FORNECIMENTO DO SERVIÇO TERMO DE REFERENCIA ANEXO. 

I nral Fntrega- 682 - EXECUÇÃO DENTRO DOS LIMITES DO MUNICIPIO 

      

         

ITEM 	QTDE. U/E DESCRIÇÃO 	 VLR.UNITARIO 	VLR.TOTAL 

1 	 6,0000 SE 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 	 12 780 00000 	 76 680.00 
SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ATENDIMENTO DOMICILIAR 

 

Solicitaçao: 	5024 - SILVANA DE OLIVEIRA 
	

Comprador: 

Requisição: 

Pr.Compra: 	1793 

  

Valor Total Pedido: 	76.680,00 

( Setenta e Seis Mil Seiscentos e Oitenta Reais ) 

 

Observações: 
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos. 
2) Colocar o número de processo, numero da  AF  e o número do empenho na nota fiscal. 
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs As 16:30hs. 

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs As 16:00hs. 
4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o  e-mail:  nfe@saoroque.sp.gov.br  

5) 0 material deverá ser entregue juntamente  corn  a Nota Fiscal Eletrônica. 



Daniel Xavier dos Santos - Compras 

De: 	 Daniel Xavier dos Santos - Compras <dxsantos@saoroque.sp.gov.br> 
Enviado em: 	 sexta-feira, 29 de janeiro de 2021 11:01 
Para: 	 'Taisa Azevedo'  
Cc: 	 Valdireni Agostinho - Saúde Auditoria; 'Silvia'; 'agcastello@saoroque.sp.gov.br'; 

Regina Silvestre - Saúde Auditoria 
"J' 	'76/ 

Assunto: 	 Assnatura do contrato para prestação de serviços. 	 4  

Anexos: 	 TERMO DE CONTRATO.pdf;  AF  134 Conformed.pdf 	
cD 

51) 

 

Prioridade: 

Boa tarde, 

Alta tQl'Illateer* 

Segue a Autorização de Fornecimento e o termo de contrato n° 001/2021 referente à Dispensa de Licitação n° 

001/2021 — Contratação de empresa para prestação de serviço especializado em atendimento domiciliar para 

atendimento a demanda judicial. Período: 180 dias. 

• 
Favor assinar digitalmente o Contrato e o Termo de Ciência, (todas as páginas). Ou imprimir em 03 ( três ) 

vias, vistar TODAS AS PAGINAS, assinar no campo contratada e o termo de ciência, e enviar via Correios no 

seguinte endereço: 

- Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

Rua São Paulo, 966 — Taboão — São Roque SP  

Cep:  18135-125 

A/C Setor de Compras 

Favor confirmar o recebimento. 

4110 
Qualquer dúvida estou a disposição! 

Atenciosamente, 

PREFEITURA DA 
ESTANC1A TIMIS-MA DE  

SAO  ROQUE  
www.saoroque.sp.gov.br  

Daniel Xavier dos Santos 

Departamento de Saúde - Compras 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11) 4784-8564 

  

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 

incluindo seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 

privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, 

de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso 

limitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 

1 



PREFEITURA DO MUNICiPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURISTICA" 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

..5.itx 2399de — 7eszta, Irekois e &infra fter itettaws.  

TERMO DE CONTRATO 
CONTRATO N.° 001/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 001/2021 

(Cst. 

W\ 
1  4\ .0 

4 -17.4fatetJ11  

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas. 
sendo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE. pessoa 
juridica de direito público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 70.946.009/0001-75, 
com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP. 
representado neste ato por seu Prefeito, Sr.Marcos Augusto lssa  Henriques  de 
Araújo, Sr. João Gabriel Vieira — Diretor do Departamento de Saúde, doravante 
designado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado,  CONFORMED  
LIDA EPP, CNPJ sob o n°. 15.053.342/0001-47. com  sede a Av. Adhemar de 
Barros n°181, em Sorocaba - SP, representado por Taisa Simão de Azevedo 
Savioli. RG n°. 47.852.126-1, CPF n°. 372.267.938-90, doravante designada 
simplesmente CONTRATADA; por este instrumento têm entre si ajustado o 
presente contrato de prestação de serviços, firmado com fulcro na Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores; bem como pela 
legislação superveniente, subsidiária e/ou complementar. e, ainda, pelas 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLAUSULAPRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1 	Contratação de empresa para prestação de serviços especializados em 
atendimento domiciliar para tender demanda Judicial Processo 1003586-
21.2020.8.26.0. 

CLAUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 

2.1. Ë dado ao presente contrato o valor total de.  R$ 76.680,00 (setenta e seis 
mil seiscentos e oitenta reais), com pagamento mensal. 

2.2. A Prefeitura efetuará o pagamento MENSALMENTE, após a apresentação 
do relatório dos serviços executados e aprovada pela comissão que 
acompanhará os trabalhos. 

2.3. Para o pagamento deverão ser obedecidos os seguintes trâmites: 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SO  ROQUE 
"ESTANCIA JURISTICA"  
ESTADO DE Sk0 PAULO 

" 	Rikre 	7ezta, do 	e Ferecia  Ace  Itatsgzezia. 

a) A CONTRATADA terá até o 2° (segundo) dia corrido do mês subsequente 
ao da prestação dos serviços para apresentar o Relatório de serviços 
executados ao Departamento de Saúde, o qual terá 02 (dois) dias corridos para 
aprová-lo. 

b) Caso o Relatório não seja aprovado pelo setor competente, o Contratado 
terá 02 (dois) dias corridos para apresentá-lo com as correções apontadas ou 
para justificar as informações nele contidas. Decorrido este prazo, o Contratado 
apresentará novamente o Relatório, a qual terá 02 (dois) dias para analisa-lo. 
Assim  sera  até que as partes cheguem a um consenso. 

c) Uma vez aprovado o Relatório, o Contratado deverá apresentá-lo, no 
prazo de 02 (dois) dias corridos, juntamente com a respectiva Nota Fiscal ou 
Nota Fiscal Eletrônica (Protocolo ICMS 42, de 03.07.2009) a que se refere, 
indicando o número da Dispensa de Licitação e do contrato administrativo, 
sendo que para cada relatório deverá ser emitida uma Nota Fiscal equivalente. 

d) Os serviços serão recebidos nos termos do artigo 73, inciso I, da Lei 
8.666/93. 

e) Os preços contratuais constituirão, a qualquer titulo, a única e completa 
remuneração pela adequada e perfeita prestação dos serviços, incluidas todas 
as despesas diretas ou indiretas, inclusive tributos, taxas, encargos trabalhistas, 
transporte, entre outros. 

Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA da responsabilidade pelos 
serviços prestados, tais como obrigações sociais, trabalhistas, ou por quaisquer 
danos a terceiros. 

g) 	Os pagamentos serão realizados em até 20 (vinte) dias após entrega da 
Nota Fiscal de Serviços, que deverá vir acompanhada de: 

relatório aprovado 
- prova de Regularidade perante a Seguridade Social — INSS 
- prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS): 
- relação de empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços; 
- fotocópia da folha de pagamento onde contém os nomes dos empregados 
efetivamente utilizados na execução dos serviços, em 03 vias 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 9' 
"ESTANCIA TURÍSTICA"  
ESTADO DE SÃO PAULO 	

‹)I 
44atee4  

"Sdo Rpre -- 7erta. elet %Wax e &In?  

- fotocópia do comprovante do pagamento dos salários e demais direitos 
trabalhistas dos empregados efetivamente utilizados na execução dos serviços; 
- fotocópia da guia de Recolhimento do FGTS/GFIP, em 03 vias; 
- fotocópia da guia de Recolhimento da Previdência Social INSS/GPS,em 03 
vias; 

h) 	Nos pagamentos efetuados após o prazo do item 2.3-g, serão acrescidos 
a correção monetária pelo indice do IPCA/IBGE a partir do vencimento da 
obrigação. 

2.4 - A Prefeitura não fará antecipação de pagamentos, mas poderá compensar 
eventuais valores devidos a CONTRATADA, com créditos que eventualmente a 
municipalidade venha a ter, exclusivamente no montante dos valores apurados. 

2.5 	Os pagamentos deverão ser efetuados mediante depósito em conta 
bancária, conforme dados informados pelo contratado junto com o envio da nota 
fiscal. 

2.6 - 0 Departamento de Finanças da Prefeitura. no ato do pagamento, poderá 
fazer a devida retenção do ISS na Nota Fiscal. 

CLAUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1. As despesas originadas pela contratação do objeto do presente contrato 
correção por conta da dotação do orçamento de 2021: 

Ficha - (518) — 01.09.11.10.302.0048.2197.3.3.90.39.00 — Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica — Departamento de Saúde. Empenho n° 0332, no ano 
de 2021. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DO CONTRATO E DA EXACKAO 

4.1. 0 contrato terá vigência de 06 (seis)meses, a partir da sua assinatura, e 
poderá ser prorrogado nos termos do  art.  57, da Lei federal n° 8.666 de 1993. 

CLAUSULA QUINTA — DA EXECUÇÃO E DAS RESPONSABILIDADES 
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5.1 — Os serviços serão executados de acordo com o disposto no Termo de 
Referência. 

5.2 — Os serviços serão recebidos de acordo com o inciso II, do artigo 73 e artigo 
15 § 8° da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA SEXTA — DAS MULTAS E SANÇÕES 

 

6.1. Caberão as seguintes penalidades. 

6.1.1. — Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade 
da infração, observados os seguintes limites: 

6.1.2 - Multa de 01 (uma) UFM por dia de atraso na execução do serviço, 
limitadas a 20% do valor total da nota de empenho. 

6.1.3 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta em caso de 
recusa ou atraso para a assinatura do contrato 

6.1.4 - Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento) sobre o 
valor total da nota de empenho. 

6.1.5 - Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento) sobre o 
valor total da nota de Empenho. 

6.3 — 0 atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas 
permitirão ainda a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE: 

6.3.1 - Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

6.3.2 - As sanções do artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber. 

6.3.3 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o município de 
São Roque. 

6.3.4 — Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, no prazo não superior a 5 (cinco) anos. 

4 
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6.4 - As sanções previstas neste Capitulo poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada 
ampla defesa á adjudicatária, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato. 

6.5 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito. 

6.6 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a 
Administração Pública poderão ser aplicadas também àqueles que: 

6.6.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração; 

6.6.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

6.6.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, 
adulterados ou forjados com a finalidade de atribuir à CONTRATADA 
capacidade de participação ou execução do objeto do Contrato. 

6.7 - A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo 
ou em parte, quando o atraso na entrega dos bens for devidamente justificado 
pela firma e aceito pela adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, 
para a completa execução das obrigações assumidas. 

6.8 - As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à 
CONTRATADA. 

6.9 - As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a 
aplicação do disposto nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e alterações. 

6.10. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, 
cumulativas serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2° e 3°, da Lei Federal n.° 
8.666/93. 

6.11. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que 
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, 
sendo-lhe facultado vista ao processo. 
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CLAUSULA SETIMA — DA RESCISÃO 

7.1 A rescisão dar-se-á automática e independentemente de qualquer aviso 
judicial ou extrajudicial, desde que, ocorra falência ou dissolução da 
CONTRATADA» deixe a mesma de cumprir qualquer exigência ou cláusula deste 
contrato, ficando a rescisão neste caso a critério da Prefeitura. 

7.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.3 0 contrato será rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e 
demais sanções. inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato 
superveniente ou circunstâncias desabonadoras da empresa ou dos seus 
sócios. 

7.4 Em caso de rescisão. a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos 
da Prefeitura previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993, 
sem prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

CLAUSULA OITAVA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

8.1 0 presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos 
omissos, subsidiariamente pelo Código Civil. 

CLAUSULA NONA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

9.1. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste 
contrato, todas as condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de 
regularidade perante o INSS e o FGTS. 

CLAUSULA DÉCIMA — DO FORO 

10.1. As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de 
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 
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E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de 
contrato em 03(três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) 
testemunhas que a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legais. 

São Roque (SP), 29 de janeiro de 2021.  
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do 

 CONFORMED 
forma 

LTDA:150533 LTDA:15053342000147  
Dados:  2021.01.29 

42000147 	14:10:56-0300 

CONFORMED  LIDA  EPP 

0A9 GABRIEL VIEIRA 
DIRETOR EbO ÓEPARTAMENTO DE SAÚDE 

L 	 

   

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES ARAÚJO 
PREFEITO 

TESTEMUNHAS: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
CONTRATADA:  CONFORMED  LTDA. 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 001/2020 — Dispensa de Licitação n° 001/2021 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços especializados 
em atendimento domiciliar para tender demanda Judicial 

ADVOGADO (S)/ N° OAB: (*) 	  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 
pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo 
indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do 
TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e 
Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de 
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou 
telefones de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no 
processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 

8 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE sko ROQUE :;4)t. 1114  

GP-) 	'1;0 
4"- 

"ESTANCIA TURI S TI CA"  
ESTADO DE SÀO PAULO 

Rrirr — 7orza. eieticida e eaatra  Aft  itufazezia.' 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: São Roque, 29 de Janeiro de 2021. 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 144.958.498 - 59 	 RG: 19.185.474-8 
Data de Nascimento: 24/08/1968 
Endereço residencial completo: Rua Padre Anchieta, n° 50, casa 4 Centro — São 
Roque/SP,  
Cep:  18130-720  
E-mail  institucional: prefeitosaoroque-. 	o_y_br  
E-mail  pessoal: quto_i tmail.com 
Telefone (s): (11) 99911-2509 
Assinatura: 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 
Pelo CONTRATANTE: 
Nome: Marcos Augusto lssa  Henriques  de Araújo 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 144.958.498 - 59 
Data de Nascimento: 24/08/1968 
Endereço residencial completo: Rua Padre Anchieta, n° 50. casa 4 Centro 	São 
Roque/SP,  
Cep:  18130-720  
E-mail  institucional:  ref  o saoro•u- is.  
E-mail  pessoal: Tutosissa 	otmail.com   
Telefone (s): (11) 99911-2 9 
Assinatura: 

Nome: João Gabriel Vieira 
Cargo: Diretor (a) do Departamento de Saúde 
CPF: 339.244.018-37 	 RG: 42.794.920-8 
Data de Nascimento: 12/08/1986 
Endereço residencial completo:R  Waterloo,  n° 179 — VI Nossa Senhora das Vitorias 
cidade: Maua = CEP 09360-200  
E-mail  institucional: jqvierasaoroque.sp.gov.br   
E-mail  pessoal: ïqabrielvieiraaqmail.com   
Telefone(s): (11) 94703-4407 
Assinatura: 	  

RG: 19.185.474-8 

9 
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Pela CONTRATADA: 

Nome: Taisa Simão de Azevedo Savioli 
Cargo: Sócia Administradora 
CPF: 372.267.938-90 
RG: 47.852.126-1 
Endereço residencial: Rua Manoel José da Fonseca, 186 ap 72 
Sorocaba, SP CEP 18035070  
E-mail  institucional: Laisa.azevedo@conformed.com.br   
E-mail  pessoal: taisasazevedoasmail.com   
Telefone(s): 15 33573282 / lg 997407518 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituido, informando, inclusive, o endereço 
eletrônico. 

I° 

Assinado de forma  
CONFORMED  digital por 

LTDA:150533  CONFORMED  
LTDA:15053342000147 

42000147 	Dados: 2021.02.01 
15:42:29 -0300' 

- Centro - 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA  

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ATENDIMENTO DOMICILIAR  

1. Justificativa 

Atendimento a ordem judicial - Processo 1003586-21.2020.8.26.0586 - URGENTE 

2. Objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA l'ARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM 

ATENDIMENTO DOMICILIAR PARA ATENDIMENTO A DEMANDA JUDICIAL. PERÍODO: 
180 DIAS. 

0 atendimento será prestado a paciente, menor impúbere. com  2 anos e 3 meses de vida, com 

sequelas neurológicas decorrentes de acidente automobilístico ocorrido quando tinha 01 ano e 4 

meses. A lesão neurológica o impossibilita de andar, falar, se alimentar sozinho, dependendo 

totalmente de cuidados de terceiros. Necessita de medicações diárias, aspirações frequentes, 

dieta especial via gastrostomia, oxigênio continuo, trocas frequentes de traqueostomia e 

gastrostom  la.  

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. A empresa contratada deverá prestar os seguintes serviços: 

Serviços Descritivo Quantitativo 
Atendimento de 
Técnico de 
enfermagem 

Atendimento em tempo integral de 
profissional técnico da área de enfermagem 
capacitado para atendimento a paciente 
pediátrico com sequelas neurológicas  
'raves.  

Tempo integral — 
24 horas /dia. 

Serviço de 
Fisioterapia 

Sessões de fisioterapia motora/respiratória, 
conforme necessidade do paciente, com 
duração de 40 a 60 minutos, capacitado 
para atendimento a paciente pediátrico com 
sequelas neurológicas graves. 

03 X na semana 

Serviço de terapia 
ocupacional 

Sessões de terapia ocupacional, conforme 
necessidade do paciente, com duração de 
40 a 60 minutos, capacitado para 
atendimento a paciente pediátrico com 
sequelas neurológicas graves. 

02 X na semana 

Serviço de 
Fonoaudiologia 

Sessões de fonoaudiologia, conforme 
necessidade do paciente, com duração de 
40a 60 minutos, capacitado para 

02 X na semana 



atendimento a paciente pediátrico com 
sequelas neurológicas graves.  
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4. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Os serviços serão executados no domicilio do paciente. na  cidade de São Roque, 

no Bairro Vila Nova. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. Garantir a execução do objeto deste contrato, obedecidas ás disposições da 

legislação vigente, responsabilizando-se integralmente pelo objeto do presente Contrato; 

4.2. Manter permanentemente em serviço, equipe composta por profissionais 

capacitados para desenvolver as atividaces previstas no presente contrato: 

4.3. A empresa deverá seguir o estabelecido pela Resolução da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - RDC n° 11, de 26 de janeiro de 2006, que dispõe sobre o Regulamento 

Técnico de Funcionamento de Serviços que prestam atenção domiciliar: 

4.4. A contratada fica obrigada a apurar eventuais reclamações escritas apresentadas 

pela contratante dando ciência à mesma das medidas tomadas para sanar as falhas apontadas; 

4.5. A prestação de serviços destina-se exclusivamente ao atendimento em domicilio, 

ficando vedadas viagens e passeios; 

4.6. A empresa deverá fornecer profissionais técnicos/especializados para a execução 

dos serviços descritos que deverão ter formação técnica especifica e estar em dia com o 

conselho correspondente para o exercício da profissão: 

4.7. A empresa deverá fornecer, com antecedência de até 03 dias do inicio da execução 

dos serviços, a relação dos profissionais que realizarão os trabalhos, incluindo o responsável 

técnico, que acompanhará a execução contratual nas dependências da residência do paciente. 

Eventuais alterações devem ser comunicadas com antecedência: 

4.8. A contratada, através de seu responsável técnico, deverá apresentar relatórios 

detalhados, mensalmente, sobre as condições de saúde do paciente, contendo histórico, 

prescrições, exames, intercorrências: 

4.9. Elaborar prontuário diariamente, com registro de todas as atividades realizadas. 

durante a atenção direta ao paciente: deve apresentar prescrição e evolução multiprofissional,  

etc.,  com data e hora dos procedimentos. Deve ser preenchido com letra legível, carimbado e 

assinado por todos os profissionais envolvidos diretamente na assistência ao paciente; 

I 2 



PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE SAO  ROQUE  ,... 
vl,t.  .i  tit  "ESTANCIA TURÍSTICA"  

ESTADO  DE DE SÂO PAULO • '1 

-Sell 

 

3*109  — cc 7ezza. dig %sit% e eau T. a "faxliatater." 	
'1"414,mv1)3:b 

4.10. Os profissionais deverão estar devidamente uniformizados, identificados por 

crachá, e fazer uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados a atividade 

exercida; 

4.11 Ao final do contrato, a empresa deverá encaminhar a contratante. todos os 

documentos relacionados ao paciente, inclusive o Prontuário Domiciliar. 

5. DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS PARA ASSINATURA DO 

CONTRATO: 

5.1. Alvará expedido pelo órgão sanitário competente; 

5.2. Responsável Técnico: profissional de nível superior da área da Saúde, habilitado 

junto ao respectivo conselho profissional; 

5.3. Inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde — CNES. 

5.4. Relação dos profissionais que executarão os serviços; 

5.5. Registro no Conselho Regional de cada profissional que executará os serviços. 

6. DA REMUNERAÇÃO: 

Os serviços serão remunerados pelos valores unitários X o total de dias de atendimento 

realizados no mês As faltas justificadas dos profissionais bem como os cancelamentos 

prévios (com aviso de até 24h de antecedência) por parte dos responsáveis serão 

glosados visto não serem realizados. 

Os relatórios, conforme modelo em anexo, deverão ser apresentados em até 05 dias 

úteis após o encerramento do mês, juntamente com planilha com os valores de 

pagamento ao DEPARTAMENTO DE SAODE para conferência e autorização da 

emissão da nota fiscal. 
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MODELO DE RELATÓRIO: (um relatório para cada profissional) 

EMPRESA: 	  

ATENDIMENTO DOMICILIAR: (enfermagem ou fisioterapia ou TO ou Fonoaudiologia)  

PACIENTE: 

D ia/M ês /A n 
o 

Horário Nome do Profissional Visto 
profissional 

Visto 
responsave 

I 
Chegad  

a 
Saida  
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de empresa especializada pare reaizaçao de um  Wider)  inSti 
tucronal do municipro de  Sao  Manuet enfocando os aspectos 
econernaos, educacionais. turisacos. de saúde pública. dentre 
outros. Prato -  05/02/2021 a 04/00/2021. 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONIRAIO - PA 	4181/2019 	 o .,3L C 
- Dispense de Licitaçao n't 17/2019 - Contrato Aditador 

	

01/2019 - 3.  Termo Aditivo • C.ontratante MUNICTPIO D.C.S'ÃO 	 Farr  

MANUEL. CNPJ/MF 46.634 523/0001-90. Contratada-ASSO-
CIAÇA0 RFNFFKIENTE DE PIRANGI - OSS PIRANGI - -CarIPPMF, 

contra.* de entidade 	direitos privado sem  fin,  Ineratrvo, 
51.804.771/000142 Objeto Aditivo ao contrato cum objetoe a 

ri 
qualificada coma organize* social na  area  da saUde. no 
Smbito do Municipio de Sio Manuel para prestAyiu de aerviços  
ern  unidade de saúde tendo coma obtertivo a gestao. a operasão- 

• naizoaoe d execuçao dos serviços de saade de acordo  cons  is* 
especificaçaes. o quanatanvo a regulamentarreo do gerekke "ParteerA 
mento es execução de atividades e serviços de saúde. 
01/01/2021 a 31/03/2021. valor Adrcionade RS 134.517,40 

TERMO DE CANCELAMENTO PARCLAL DE AM DE REGISIRO 
DE PREÇOS • PA e.  2620/2020 - Pregao kletrônico n°. 121/2020 
-Ata de  Regis.  de  Navas.  20121/2020 • Interessado MU/NICE-
PIO DE  SAO  MANUEL. CNPJ/MF, 46.614,523/0001-90. Fornece-
dor EMERSON 11/17 DA SILVA EPP CNPJ/MF: 15.693.064/0001-
97. Objeto: Cancelamento parcral da  Regis.  de Preços para 
possrvel aguisrsau dr, mater/ais de impera para as escolas da  
Reds &Area  de Ensino Munrcipal.  liens  Cancelados: 07 e  UN.  

AVISO DE RATIFICAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LKITAÇAO n°.012021 - Processo Adonintstmtivo n° 5830/2020. 
O Prefeito do Municipto de  Sao  Manuel n0 uso de suas atn-
buraks legas, ratifica o  process*  de Dapensa de Licitaaao n°  
01/2021, que tem por objeto a contrataçau de empres,t pare 
presta* de serviços conststente 00 100,000  automat*  no 
venal:,  VOLKSWAGEN  001 1.0 -  Place  6110-1011 pertencentes 
Deetoria de Cuhura do monatipio de  Sic  Manuel coma empresa 
VECOL 31/Cl/SOS AS, cao valor total contratual é de RS 550.70.  
corn  fondamento previsto no  art  24. Incisci XVII da Lei Federal n° 
8.666,93,  Sao  Manuel. 04 de fevereiro de 7021. Ricardo  Solaro  
Neto Prefeito Municipal. 

AVISO DE RATIFICAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA DE LICI  
TAO()  n• 030021 - Processo Admintstratrvo rt.  2447071. 0 
Prole/lodo Munmrpio de  Sao  Manuel .0  mode  sues atnbuições 
legas. ratifica o processo de Drspensa de  Latta*  n°03/2021. 
que tens por objeto a contrala*  its  empresa para prestagao 
de servrços consistente em  teal*  autorizada no veiculo  
VOLKSWAGEN  SAVEIRO  ROBUST-  Placa ERA-2676 pertencente 
a  Damara  de  Promo*  Sara' do municipro de  Sao  Manuel  cons  
a empresa VECOL VEICULOS  SA,  cujo valor total contratual Ode 
RS 642,80, com fundamento prevrsto no  art.  24.  maim  XVII da  
Lc  Federal n°6.666193.  Sao  ManueL 04 de fevereiro de 2021. 
Rrcardo Salaro  Nets  • Prefeito Municipal. 

AVISO  DC  RATIFICAÇÃO DO TERMO DE DISPENSA DE 
I KITAÇÃO 10.04/2021 -  Process°  Administrativo n°6659/2020. 
() Prefeito do Municipio de São ManueL no uso de suas atri-
buiçõeS legais, ratifica o processo de Dispelssa de licitaçao n° 
0417071, que tem por obietu a  caseate*  de empresa para 
prestação de serviam consrstente em revisão autorizada rio 
veiculo  VOLKSWAGEN  SAVFIRO - Placa EC0•3579 pertencente 
a  Sub  Prefeitura do Distrito de Aparecida de  Sao  Manuel com a 
empresa SECOU VEKULOS  SA.  cujo valor total contratual Ode 
RS 576,56, com  fundament°  prevrsto no  art.  74,  mass  XVII da  
Le:  Federal n°  8.666193.  Sao  Manuet 04 de fevereiro de 2021. 
Ricardo Sabes Neto Pref.° Municipal. 

AVISO DE RATIEICAÇÃO DO I ERMO DE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO 0, 00/2021 - Processo Administrativo n° 100/2071.0  
Prefer.  do Munrcipto de 000 Manuel no acode  sum  atribuições 
legas. ratifrca o processo de Dispense de lacitaaie n° OS/2021. 
que tem For objeto a cantata*, de ernpresa pare prestação de 
serviços consistente em rem* autorizada no veiculo VOLARE  
ATTACK  / - Placa 10S-9201 pertemente a Diretoria Munrcipal 
je  Sae&  do muro/pio de Sio Manuel core a  misfire.  NORO 
MAK CAMINHOES E 01180 LIDA cau valor total contratual e 
de RS 768.17,  corn fundament.)  previsto no  art.  24,  Memo  XVII 
da  Lc  Federal n°0.668190. sao ManueL 04 de feverein, do 2021, 
Ricardo  Sabra  Neto Prefeito  Manistee'. 
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SERVIÇO MUNICIPAL AUTÓNOMO DE 
AGUA E ESGOTO 
AVISL) AS LICITANTES - NOVA DATA DF RFAII7AÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO 04/7021 - PROCESSO SICOM 

317,2021. 
Objeto.  Contra.* de empresa para prestaçar, de serviços 

cum fornecrmento de materiais para correek do  later  de  paten.  
cia em alta  ten*  (classe Ision do  PTO  04  Bore.  

Tendo em vista alterações promovrdas no Anexo I  fed  
devgnado o dia 11.02.2021 a partir das 08630  pa.  a realizaçao 
do  pallier.  

0.3. Ro Preto, 04.02.2021 - Renato Eduardo de Freaas - 
Pregoeiro  

SAO  JOSF DOS CAMPOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE  SAO JOSE  DOS CAMPOS  

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO A CRIANÇA 
E AO ADOLESCENTE  PROF.  HELIO 
AUGUSTO DE SOUZA 
CNPJ 80 57.577.468/0001-63 
AVISO DF RESCISÃO AMIGAVEL DO CONTRATO tr.  

0047020 
0 Drretor Presrdente da Fundhas, no mo de suas  ambulates  

legars, resoloe rescinde amigavelmente o Contrato n' 009/2020. 
Processo de Compra n° 025/2020.  cup  ubjeto trata da Aguist-
* de Late  ens  Po Intearal Instantaneo - Entrega Parcelada, 
firmado com a empresa  Milk  Vitta - Comércio e  Indust.  Ltda., 
conforme faculta o  an.  75. II. da  Let  8.666/93 e alterações  
Warne°,  3 de fevereiro de 2021.  George  Lucas Zenha de 
Toledo -Diretor Presidente. 

SECRETARIA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA E FINANÇAS 
Prorrogack de  'iota*  CORI alteração de edrtal. Pregas 

Eleteinico 013/SGAF0071 Obieto: Forneumentu 	instalação 
de sistema de srnalizaçao ViSual e acústico para motocideta  
corn  acessortos. Inforrnamos que a trcita* em referenda. 
que acontecena em 11/0212021 as 09h02  fur  Prorrogada para. 
18022021 as 14500. 

Penalidade: A Prefeaurd do Sio  lose  dos Campo, atraves 
do  Secret.°  da Secretaria de  Pro.* at  Cidaddo. to itt de 
suas atribuições.  °Kim  aplicar empresa  FL  ELYON PNEUS 
EIRELLI - CNP1 n° 79.209.420/060179 e de acordo rem o 
exposto nos autos do processo n.  70770/1020 a penalidade de 
multa de 3011 sobre os  tees  contratados e nao entregues das 
Auto-ire*, 315800; 6351/20; 8482/20, 8485/70; 848900; 
0408/20; 8490/20, 8486/20, 8487120; 167700; 6425/20; 
6351/20; /219/20 6424120; 9001/20; 980420: 9805/20; 
9806/20. 9807 / 20 980800; 9809/20. 9810/20; 9811/20: 
9812/20: 9813/20 e 9814/20. no valor total de RS 2.597,24  (don  
ma quinhentos e noventa e dois reais e vinte e quatro centavos) 
cuntulada de suspensao temporaria de  Scam  e contrater cum 
o Municipic. pelo prazo de 02 (dois) anos, com base na  art  
87 - Incise II as Lei Federal 8.666/93 e  art.].  da  Lc  Federal 
10.520/02. 

Informações Rua Jose de Alencar 123 1°  ender  sala a3, 
das  °Shia  as 17h00.  lose  Claudio Marcondes  Parse  - Diretor 
do Departamento de Recursos Mater.is. Os editais completes 
podem ser rearadoS atraves do  site:  www.sic.sp.gov.d. 

SECRETARIA DE SAUDE 
Ercitavies homologadas pelo Sevetarro de Salde, Dana°  

Stamm hinter  PE 34550/2020. Objeto -  Aguisiçio de  Cane.  
Fechada Tipo Bati de Reboque. Hanologada em 03/02,2021.11 
PE 383155/2020. Objeto: Agrasaao de M5vess para Escriteno 
• Grupo IV. nos  lot.  1 e 6. Homologada em 03/0212021/1  PE 
327/SS/2d20 - Ata de Registro de Preços para o Fontecimento 
de Material Odontolegica - Grupo XVIIL nos lotes I. 3, 5 e 27. 
Homologada em 04/02/2021a/ PE 189.,SS/2020. Objeto:  Aqua 
sr*  de  Rack Meal'.  Porta Palete Empahavel. Homologada  
ern  0402/2021. 

Ratificaçao de  Concrete*  0/teta  pot  Dispense de  Heim-
*,  Contratante Prefeitura Municipal de Sio  lose  dos Campos.  
Proms.,  12396/2021. Ratifica* do Secretano de  Seale, 
Dr  Danilo Stanzant  Junior  03/02/2021. Contratada' tere.pel 
Cornercio de  Papers  e Materids Teorcos  'add  no valor de P.S 
65.000,00 (sementa e cinco mil reaisa referente a presta* de 
serviço graficos - elaboracao de 81.000 cartões de senha para 
asa/Barris  logistics  de drstribuiçao de vacinas contra a (OVID-
19. undamento: Lei Federal 13.979/2020, Decretos municipam 
184/6/20, 18479/20 e 10632/20 C Lei Federal 8.666193.  art  
24.1noso IV. 

Informações, Rita Obidos. 140 - Parque Industrial.  Serge, 
ballet  - Diretor Ao Departamento Administrativo da Secretana 
de baldo. Editais to integra, httpsaservicos.sjesp.goabasar 
liataceesandex.aspx  

SAO WIZ  DO PARAITINGA 

PRFFFITURA MUNICIPAL 
DE SAO 1.1117 DO PARAIIINGA  

HOMOLOGAÇÃO. PREGAU N° 020071 -  COITAL  02/2021 
- PROC.  ADM.  02/2021. NO DIA 041011021, DEPOIS DO  CONS'  
ATADA A REGULARIDADE DOS AIOS PROCEDIMENTAIS, A 

AUTORIDADE  COMPETENT  E.ANA  LUCIA  B. SICHERIE, PREFEITA, 
HOMOLOGOU OS ITENS DO PREGAO EM EPIGRAFE. QUAIS  
SHAM  ITENS 7,8,17 PARA A EMPRESA DL I59I20080 - EPP; 
ITEM 25 PARA A EMPRESA ADEMAR (USAR FERNAINE [PP.  
INNS  9,11.12 PARA A EMPRESA INSTALAR COMERCIO E INSTA-
LACAC,  ELETRICA E HIORAULICA  FIRM;  'TENS 2.3.21.24 PARA 
A EMPRESA MIGAI  CENTER  MATERIAIS ELETRICOS LIDA - EPP, 
!TENS 1,4,5,6,10,16,18,22.23,26.27 PARA A EMPRESA  Elf ERICA  
I U7 COMERC1AL DE MATERIAIS ELETRICOS (1010311E90 13,14, 
15, 19, 28, 29 PARA A EMPRESA MULTILUL COMERCIAL LIDA. 
ITEM 20 PARA A EMPRESA VALLE ELETRICIDADE E SFRVICOS 
LIDA. FKAM AS EMPRESAS CONVOCADAS A ASSINAR A ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS NO PRATO DE  All  05 DIAS LITEIS A 
PARTIR DESTA PURIICAÇA(). 

liomologaçao. Pregao Presencial n0040021 - Ecatal n" 
04/2021  Pro.  Adm.  re.  04/2021 No d. 04/02/2021.  depot  de 
constatada a regubridade dos atos procechmentars, a autOrida• 
de competente, Ana Lucia B. Stcherle. age., hOrn010goo os 
itens do  pre* ens  epigrafe,  guars scram.  Item 37 pam a empre-
sa AGI  ON  COMERCIO E REPRESENTAÇÕES ITDA,  liens  48, 58, 
73, 96 para a empresa MED  CENTER  COMERCIAL LIDA; 'tens 25. 
/I. U. /9,82 pare empresa FU1ORA COMERCIO DE  PROM,-
TOS  MEDICOS  f HOSPITALARES.  Hens  26. 38. 74, 75. 87 para a 
more. CIRURGKA  SAO JOSE  LIDA; Itens S. O. 0,13. 18. 19. 29. 
32. 50. 65, 67. 76. 83. 84, 85 para empresa SOMA/SP PRODUTOS 
HOSPITALARES (IDA;  liens  10, 1b. 17, 20. 31. 35. 40, 46,52, 66, 
70, 91, 95 para a empresa N.M.LEMES RIBAS DE SOUZA ME.  
hens  3.4, /, 14. 24. 28. 33. 41. 44, 47, 49, 51, 53, 56. 57. 64. RO. 
06.9V, 91. 92.97 para a empresa LEANDRO DE MEIO FREITAS 
NARCISO - EPP: 'tens 11, 41. 60. 55 para a empresa  ACACIA  
COMERCIO DE MEDICAMENTOS FIRELE 'tens 21, 27, 45. 55, 54 
pare a empresa COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LIDE 
Item 72, 30, 36, 58, 62.63. 88. 89 para a empresa ERAGNARI 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LIDA. Item 34, 15.12 para 
a mama INTFRLAB EARMACEUTICA LIDA. 'tens 9.79, 39, 42, 
69, 78, 81, 94 para a  emery.  INOVAMFD HOSPITALAR 1104, 
Itens 1, 2, 61, 77  paw  a  empress  CIAMED • DISTRIBUIDORA  

DE MEDICAMENTOS LIDA, hum as empresas convocadas 
assinar a ata de registru de preços no  prate  de 05 dias úteis a 
partir desta  partake*.  

RELAÇÃO DOS CONTRATOS -  REF.  1ANEIR012021  
Or  01/2011 DATA, 02101/2021 OBJETO CONTRATAÇA0 DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECN1COS ESPE-
CIALIZADOS EM CAPTAÇÃO, LEITURA E ENVIO DE RECORTES 
ELETRONICOS DE DIÁRIOS UFICIATS, DE  AMSTED  ESTADUAL 
E FEDERAL. CONTRATO ADMINISTRATIVO • COMPRA DIRETA 
CONTRATADA Fr NIXI  ICI  PRFSIAÇÃO DE SERVIÇOS LIDA . 

CNPI e 03./38.552/0001-90 AGENCIA: 02/0111021 A 
31/122021 VALOR. RS 590.00 nr 02/2021 DATA.  02/01/7021 
CifUETO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DF PUBI KAÇÃO DE ATOS  OE  
EXPEDIENTF ADMINISTRATIVO IA PESSOAL EDITAIS. AVISOS. 
QUADROS DEMONSTRATIVOS DA LEI DE RESPONSABILIDADE 
FISCAL SAUDE E EDLICAÇAO, AUDIENCIAS PUBLICAS,  PRO  
CESSOS I ICETATORIOS. CONTRAÍDO E OUTROS ATOS OFICIAIS 
DO MUNKIPIO EXIGIDOS POR  IF)  PARA 0 P1131000 DE 06 
(1E01 MESES. CONTRATO ADMINISTRATIVO - COMPRA DIRETA 
CONTRATADA EDITORA FLOR DO VALE JORNALISMO COMUM 
E PROMOÇÃO  LIDA • ME, CFIFI 10 61.661328,0001.43  MEN-
CIA: 0210112021 030/002021 VALOR, RS 4.650.00 N.  03/2021 
DATA, 11/01/2021 0131810. CONTRATAÇÃO  OF  EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE CALCULO ESTRUTURAL 
PARA EXECUÇÃO DE MURO DE ARRIMO DE 6 MIS DO ALTURA, 
COM ACOMPANHAMENTO DO PROFISSIONAI RFSPONSAVE 
DURANIE TODA EXECUÇÃO. CONTRATO ADMINISIRATIVO 

COMPRA DIRETA CONTRATADA: AT - CONSTRUTORA & 
INCORPORADORA LIDA, CNPJ 12.920.923/000140 VtGENCIA: 
20/01,2021 A 20/04/2021 VALOR -  RS 6.700,00 ar 04/2021 
DATA. 27101/7071  MPG: Connate*  de empreta para 
prestação de serviços  MEDICOS  NA  AREA  de GINECOIOGIA no 
Murucipio DE  SAO  1012 DO PARAITINGA. NAS CONDIÇOES 00 
EDITAL 00110000. PREGÃO PRESENCIAL 03/2221 CONTRAIA 
DA,  CARPER  - SERVIÇOS  MEDICOS  E MEDICINA OCUPACIONAI 
5/5 UEDA - ME. CNPJ 20.420.424/0001 -12 VIGENCIA 27/012021 
A 27/01/2022 VALOR RS 156.000,00 ADITAMENTOS - JANES-
R0/2021 11° ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO 
1550011 DATA: 02/01,2021 OBJETO. LOCAÇÃO DF IMOVEL 
LOCALE/AO0 NAVES DE  Arum DR.  RENATO DE AGUIAR. 50 
148 - CENTRO -  SAO  ILIII DO PARAITINGAISP, CEP 17.140 
DOU. DESTINADA PARA () FIM ESPECIFICO DE INSTAIAÇÃO 
00 (000 -(011100 DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL. 
CONTRATADA: NELSON FERREIRA PINTO 1014101. CPF/MF 
337.743989-34 VIGENCIA. 22:01/2(121 A 0210112077 VALOR 
115 23.400,00 1.  ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO  CONTRA-
IL)  001/2020 DATA 07/01/7071 0131010, C0NI5ATAÇA0 DE 
EMPRESA PARA A LOCAÇÃO Lik SISIEMAS DE IN fORMATICA 
PARA GESTÃO PUBLICA ENGLOBANDO OS SERVIÇOS DE INSTA-
LAÇÃO. IMPLANTAÇÃO, CONVERSAO, TREINAMENTO, MANU-
TENÇÃO MENSAL QUE GARANTAM AS ALTERAÇOES SOAIS. 
CORRETIVAS. EVOLUTIVAS E ATENDIMENTO TECNICO PARA 
OS St)FTWARES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NO EDITAL E EM SEUS ANEXOS. CONTRATADA -  AMENDOLA 
AMFNOOLA  SOFTWARE  LIDA •  FOP.  CNP) 04.376.049/M1-9 
V10ENCIA. 03/0112021 A 02101/2022 VALOR. RS 3/.541.64 10 
ADITIVO DE PRATO E VALOR AO CONTRATO 06412016 DATA: 
04/012071 OBJEICI. LOCAÇÃO DF IMOVFI SITUADO NA RUA 
CORONEL MANOEL BENTO,  al°  023, CENTRO.  SAO  LUIZ DO 
PARAITINGA/SP, PARAS  TIM  ESPECIFKO PARA IMPLANTAÇÃO 
DA SEDE DA ASSESSORIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, FICANDO 
EXPRESSAMENTE VEDADA A ALTERAÇÃO DA SUA FINAL' 
DADE. CONTRATADA: 1USE EDILBERIO DE CAMPOS, (PP/MO 
975.642.71R-81 VIGENC1A -  06/01/2021 A 06/012072 VALOR. 
RS 6.822,24 V ADITIVO DE PRAZO E VALOR AO CONTRATO 
121/2013 DATA 0410117071 OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL. 
SITUADO NAVES DE ACESSO JOAO  ROMAN,  N° 460 (FRENTE),  
SAO WV  DO PARAITINGA/SP. PARA 0 FIM ESPECIFICO DE 
INSTALAÇÃO DO CENTRO DE CAPACITAÇA() PROFISSIONAt. 
CURSO DE PADARIAARTESANAL E ESCOLA DA MODA. CONTRA-
TADA  JOSE  BENEDITO DOS SANTOS, CPF/MF 541.700/9848 
V1GENCIA 13,01/2021 A 13/0112021 VALOR. RS 8.866.02 1° 
ADITIVO DF PRAZO E VALOR AO CONTRATO 028/7070 DATA. 
08101/2021 OBJETO. CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE 
SERVIÇOS PARA A rxrcuÇÂo  OE PROMOS,  PROGRAMAS E 
OFICINAS SOCIAIS. CONTRATADA. DAYANE CRISTINA GOMES,  
CNN  37.412N/9/W01 36 VIGENCIA -  11/012021 A 11/07/2021 
VALOR. 05 12,197,10 r ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 
053,2018 DATA -  11/01/2021  MPG  OBRA DE RFQUAIIFI-
CAÇÃO URBANISIICA NA MARGEM DO RIO PARAIIINGA NO 
TRECHO DA RUA DO CARVALHO E CAMINHO DA MUSICA. 
CONTRATADA' CONSTRUPAV CONSTRUTORA TERRAPLENAGEM 
PAVIMENIAÇAO LIDA. (NP) 04.707.777/0001-50 VIGENCIA, 
1241/2021 A 12/0412021 I•ADITIVO DE FRAN AO CONTRATO 
040/2020 DATA -  11/01/2021 013JETG. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PINTURA DA QUADRA POLIESPORTIVA BENEDITO TADEU 
GALHARDO, CONFORMO TERMO DE REFERENCIA E DEMAIS 
ANEXOS DO EDITAL CONIRATADA,  ED,  DOS SANTOS • MO,  
CNN  76596339/0001-96 VIGENCIA: 12/01/2021 A 12/04/2021 
1° ADITIVC, DE PRAZO E WM  OR  AO CONTRATO 003/2020 DATA-
19/012021 DILETO-  CONIFLATA(A0 DE SERVIÇOS DF ADMI• 
NISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO. EMISSÃO F FORNECIMENTO 
DL VALO ALIMENTAÇÃO, NA FORMA DL CARTÃO ELETRONico 
COM  CHIP  OU TARJA MAGNETICA, PARA BENEFKIARIOS QUE 
COMPOEM O QUADRO DE SERVIDORES PORI KOS DO MUNI-
((PIO DA ESIANCIA IURISTICA DE  SAO WIZ  DO PARAIIINGA 
- SP, PARA AQUISIÇÃO  OF  AtIMENTOS EM ESTABELECIMEN-
TOS COMERCIAIS CREDENCIADOS, CONFORME QUANTIDA-
DES, VALORES ESTIMADOS E DEMAIS CRITERIOS DEFINIDOS 
NO TERMO DE REFERENCIA. CONTRATADA:  BERLIN FINANCE  
MEIOS DE PAGAMENTOS MU.  CNN  16814.130/0001-50 
VIGENCIA. 23/01/2021 A 731010077 VALOR RS 849.860,04 4° 
ADITIVO DE PRAZO F VA1OR AO  CONTRAIL,  01712017 0010' 
22/0112531 013/1.10 -  CON  RAIAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DF CONSULIORIA E 
ASSESSORIA FINANCEIRA, CONfORME AS ESPECIFICAÇÕES 
E OUANTIDADES CONSTANTES DO TERMO DE REFERENCIA E 
DEMAIS ANEXOS  Dr)  EDITAL PODENDO SER PRORROGADO 
NAS FORMAS DA AUTORIZAÇÃO CONTIDO NO AMIGO 51. II. DA 
LEI 8666193 E ALTERAÇQES POSIERIORES, CONTRATADA.  ELZA 
(ROTINA TEODORO 09839106856. (NP1 74,401.688/0001-80. 
VIGENCIA. 24101120210 24/01/2022 VALOR: 01 43.140,00  

SAO MANUEi  

PREFEITURA MUNICIPAI DE  SAO  MANUEL 

4000 de 1,rira0. •  Pre* Hellenic°  0 kluniript0 de  
Sao  Manuel,SP torna publiko a abertura do certame acrtatorai 
na modafidade Pregbo Eletrônico sob n.° 02812021 - Processo 
Administranvo na 233/112021 que :cm come objeto o Registro 
de  Pre,.  pare poSSeed aqui500 de cestas East,asdtal,rercotolt 
pafa aterider demanda da Uiretoria Municipal cla Prornoção 
Socia) conforme descoto no ANEXO I - edital com cota especial 
reservada a micro e pegmnas empresas, de acordo com o esta-
beleceria pelo edsal, 'Moo do recebirnento das propostas, 05 de 
teveretro de 2011 as 14,00.  Fire  do recebrmento da,  PE0110,fa,,  
17 de fevereiro de 2011 as 14,00. Abertura e evame  des am  
pastas-  doll  de fevereiro de 2021 At 1430. 0 edital completo 
encontra•se  dispersive' ens  https ir sisww.ssornanuel...yeabri 
port4l/edam/1.  Sao  Manuel. 04 de  *wee°  de 2021. Ricardo  
Salem  Neto - Prefeito Municipal. 

EXIRATL, 	ADITIVO DE CONTRATO • PA n". 2029/2019 
- Tomada de Preços 80: 14/2015 Contrato Aditado, 06/2020 
- 1. Termo Adatvo Contralante MUNICIPIO DE  SAD  MANDEL 
CNPJ/MI • 46.634.52310001-90 Contratadc AKAIKE TOMO PRO-
DUÇÕES E EVENTOS LEDA ME • CNP/IMF. lo.s40.211i000l 
Objeto  Adam°  de  pram  ao sontrato cujo  °islet°  e a mearataçau  

SAO P00100) 

PRFFFITURA MUNICIPAL DE SAO PFDRO  

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA 
APURAÇÃO DE INFRAÇÃO 
A PREFFITURA DO MUNICIPIO DE  SAO  PEDRO, tendo ter 

vi$ta o Princrpio da Publaidatle  ban  como Dam dar cdnera 
praça, COMUNICA, que diante da instauração do Processo 

Adminrstrativo para apura* de infra* em face da empresa 
ANTONHOLI & GARCIA MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
asscrita no  CNN  sob na 33.441.004/000144 referente ao 
Pregao Eletrônico n.°  3612020 tendo em vista a inexectriao do 
contrato n.' 153/2020 aplicou S  empress.  em 1' rnstancia. a 
penalidade de rnulta de 10% sobre o valor do contrato. ou se.. 
09 /6.909.00.  Drente  da instauração do processo adrunrstrattvo.  
Ina  concedtdo o prazo de 05  dies  alias para apresentação de 
reCor50 adminiStrativ0.  Sao  Pedro, 03 de feveretro de 2021. 

THIAGO SILVERI° DA SILVA 
Prefeito Munrcipal  

SAO ROQUF  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

• RESUMO DE EDITAL -Pt n°120/2020  Regan('  de preços 
para squisKio de materrais medico aospitalares pare atender o 
Departamento de  Smile  - Encenamento M 09h15  holes  do  die  
11/03/2021.0 edital encontra-se a dispos,* a partir do d. 
08/07007a no  sae  WWW.5afaroque.w.gue.er. 

• RESUMO DE EDITAL - PE 00587/7070  - Registre oe preços 
pare  aqua,*  de ganeros ahmenticas  Pam  atende, a  Departa- 
mento de Bem Estar Social -Enterramento 	09615 horas do 
At 15/0312021.0 edital encontra-se a disposição a partir do da 
08/07/2071. no  site  www.sauroquesp.gov.br. 

RESUMO DE EDITAL - Concorrancla  Retsina  n' 005/2020 
- Cuncesstio de direito real de usu, a titulo oneroso. de imavel 
público. coma  area  de 2.662.59 metros quadrado, da mentura 
pabhca lavrada no r labelionato de Notas de  Sao  Rogue.  Into  
ra 426.  ram  252/255, localaada na Rua Santa Isabel 186. 
Bloco 9, Vila Pdargues CEP: 18130-565.  Sao  ROquerep para a 
inStalKia0 e funcronamento de unl StrviçO de  Imp.  Renal 
SubStitutiva  'IRS,  nos termos  dale  Munarpal SÃOS de 26 de 
fevereiro de 2020 e de  acacia  com a Memorial Descrrtivo,  cons-
tame  do  Anew  1 deate edital Encerramento as  MR  Sotas do 
dra 1403/7021.0 edital encontra•se A derma/o a parlir do dia 
084717071, no  site  wwwaaeroqueap.gov.a. 

• EXTRAIO DE CONTRATO - Dispense de Licilaçae na 
00112021 - Contrato  re  0012021 • Objetc Contratação de 
empossa para presta* de SerViCu5 especiallados em awn-
dimento dormakar pare atender demanda Judicial - Preces. 
10035a6-21.2020.8.26.0  pelts pea«.  de 06  /sets)  meses. Con-
tratada:  Conformed  lada EPP,  web  Valiar total de RS 76.6130,0a 
(setenta e  sets  ml serscentos e  eaten. rears)  Assinatura. 
29/01/2021 - Vigencia 06  mews  a  parer  de 29,01002 

REVOGAÇÃO - RE. N° 0490020 Aquisiçao de  melba-
Linda tipo A •  fur*.  conforme guantidades e espeaficaçae, 
pormenorriada, as  gums  constam do Termo de Refereocia que 
Integra cr anexo Ido instrumento convocatorio. Em 03/02/2021, 
o Sr. Prefeito revogou o presente cename pelos motives expos-
tos .05 .105. 

cesso licaatano. estando a contratada steerta a aplicação das 
penalidades contratuais que podem, inclusrve. culmna na 
resusao untlateral do contrato. Concedemos o prazo de 05 dias 
Lies para a empresa  ens  querendo, apresentar o contraditerio,  
ern  atendanento aos  &tames  canstauctonam. SMS - DAUM 

COMUNICADO 
NOTIFICAÇÃO 
CONTRATADA-  Kt  DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS  HOOPS-

TALARES LIDA 
NUM ()E EMPENHO  IC  1.250/7021 
CONTRATADA BELA BELI  STORE  lTDA 
NOTA DE EMPENHO ar 1236/2021 
CONTR,STADA.IRI INTERMEMACOES DE NEGOCIOS LTDA ME 
NOTAS DE EMPENHO N" 1.398/1021 F 1.399/7071 
CONTRATADA INJEX INDUSTRIA CIRURGICAS LIDA 
NOTA DE EMPENHO 	1.397/2021 
Notrftco  vs  representantes legam das contratada, para 

entregarem no  van  estabelecido. enpretenvelmente. a  center  
do recebrmento desta, a totalidade dos empenhos em epigra-
fe. LI  may  cumprimento do prazo estabelecrdo implicaM na 
apIrcaçao das penalidades adminstrativas. Ala conceddo  
prate  de 05 thas  stets  pare a creme.  ern  querendo apresentar 
contradterm. em atendrmento aos ditarnes constaudonars. - 
SMS DADM 

COMUNICADO 
NOTIIKAÇÃO DERRADFIRA 
CONTRATADA -  DENTAL ALTA MOGIANA COMERCIO  OE  

PRODUTOS ODONTOIOGICOS LEDA 
NOTADO EMPENHO  Fa  12.884/2020 
Diante da manifestaaao da Ger. de Manutengeo, quanto 

a rdo resolunvidade em tempo habil pare o atendimento da 
quants dos equipamentos cuju o Patrimônio esta relacionado 
nos chonados em aberto OS N" 30595, OS N° 30/09. OS N°  
30736. OS N° 30759 e OS fe 30565 pertencenle avs empenhos  
ern  epigrald f ica a empresa NOTIFICADA a REALIZAR 0 ATEN-
DIMENTO DA GARANTIA nos prazos estabelecidos, trnpreten-
velmente, acertar do recebrmento desta. O  nil°  cumprirnento 
do  prate  estabelecido rmplicara na aplica* das penalidades 
adminstrativas. Asa concedtdo o prazo de OS (cinco)  dim 
út.  para a empresa  ern  quereade. apresentar contraditerro,  
ern  atendimento aos ditames constamonars. tendo  ern  vista 
os  tortes  indicros de descurnatmento da obrigaaao assumida. 
SMS.DAL,M. 

COMUNICADO 
NOTIf ICAÇÃO DERRADEIRA 
CONTRATADA.  MASTER  ELETRODOMESTKOS EIRELI 
NOTA DE EMPENHO 80 800/2021  
Notate°  os representantes  *gals  das contratadas, para 

entregarem no prazo estabelecido, impreeriveknente a contar 
do recebimento desta, a totalidade dos empenhos em epigra-
fe. O  nets  cumprimento do arena estabelecido impressa na 
aplamaão das penalidades admintstratrvas. Ft0.1 concedido o 
prazo de OS  dim  ales para a empresa em querendo apresentar 
contraditario,  ern  atendunento ao, ditanxts constitucionais. - 
SMS -  ()ADM  

COMUNICADO 
Notificamos o representante legal da ernpresa COSTANTINI 

EMPREENDIMENTOS E PARTiCIPAÇOIFS ITDA pare que no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, atenda a soltotaçaci da NOFICAÇÃO  
Salt  de 040212021. ae foe/Pa a  saner  os apontamentos IA rren-
cionados. sob pena de, no case de Mercia, serem aplicadas as  
Ax  nalidades cabivers. F. concedido o prazo de 05 dras tel para.  
ens  guerendo, apresentar o contraditoao, cm cumprimento HO 

da ampla defesa.  lase  Martinfm  Woe  Ravazzi Neto.  WE"  
COMUNKADO 
RETOMADA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.  

501/2020- PROCESSO lO 14.188,7070 
Objeto. Regrstro Be preços pare aClUrS1* de  genera  alr• 

menticio (plo)  ass  atendimento  at  unidades escolares da rede 
muntapal de ensmo.SeCretaria  Mena  ipal Agrialha. e AbaSted• 
inent0. ;‘,1 designado a data da sessao de reloroadd do prsvie  
ern  epfgrafe pare o da 08/02/2021 as 091/05s para continuidade 
dos trabalers.  Mariana  Comes Pedroso Fernandes -  Negev..  

COMUNICADO 
RETOMADA DA SESSA0 DO PREGÃO El ETRONICO N.  

55/12020 - PROCESSO 8014.16422070 
Objelo .  Registro de preços  paw  dgui5icUu dx materiais de 

laboratono Secretana Muracpal de Saudee.  Pea  designada a 
data da sesseu de retomada do  pre*  em  cetera*  para o Ma 
0402/2021 as 09-00hs pare contreurdade dos trabalhos. Ceia  
Candid'  Fora.- Pregoeira. 

EXIKAIO 
10" Termo Adm. Contratual  
Pre.*  eletronico n" 273/18 -  Castrate.  PPE/0136/18 
Cuntratacla *ova Facilites  Asset,  Conserve* e Limpeza 

Ltda 
Nos  terms  do  art.  65. 81°  e N 1°, da lei 8.666/93,  Tim  

acrescido  ern  aproxlmadamente 0,9680949% do  sake  'natal do 
contrato supramencronado. SMSG - Utisaes R. Almeida 

EXTRAIO 
APOSTRA PARA RFAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
APOSTRAMENTO AO CONTRAIO PRE/0434/19 (PROCFSSO 

13.636/191 
Contratada Esperança Sennços Eireli • EPP. 
Percentual de reajuste  utilized,  3,19788 	IPC-SP  (PIPE).  

PerMdo a  gee  se refere o  reaps.-  Set/I9 a 491070.  funda-
ment.*  legal.  art.  65. BIC. da lei e 8.666793, e Clausula 80. 
'tens 6.4 e 6.5 do Contrato P0E/0434/1 9. SMF - Jose Martinho 
W. R Neto 

LICIIAÇÃO 
ABERTURA DE LICITAÇÃO 
AVISO DE EDITAL LIE PREGA0 ELE  IRONIC° 
Atha-se publicado no portal de compras desta Pmfeittne. 

ht8/sa/compras.empro.corebrArVBC6'. o PREGA0 ELET RONICO 
e0  33/7O75, PROCESSO 1312,2021. objetivando o reeystro de 
preços pare agur5iÇãO de tintas e  materials  de  pasture  pare a 
manutençao de praças, iardin, ferias de cammhada, viadutos 
e dares  pelt, period°  de II mimes. Secretaria Municipal de  
Smarm  Gerei5. 0 recebimento das propostas dar-se-a ate o dia 
18-02,2021, as 58:106 e abertura a partir das 08 32h. 0 Mira' 
na integre. e demars inforinaçõeS. encoandm-sP a di...0o 
dos mteressados. no Portal de Compras. 

UCITAÇÃO 
ABERTURA DL LICITAÇÃO 
41100 DE EDITAL DE PREGÃO Et FIRONKO 
Acha-se poblicado no portal de  <omegas  desta Prefeitura, 

httpslicompras.empre.com.a/WBC6,. o PREGAO  FL ['IRONIC°  
n" 02417021, PROCESSO 1277/2071, objetivando a actual* de 
mobiliarios e eletrodomestscos pare estraturar a rede de serviços 
de paste* social espedal, pare a rede de seiviçoe do srstema 
anico  dc  assrstancta soda,- SUAS e atençao integral a primeira 
infancia. Secretor. Municipal de Assist/meta Social. 0  meets,  
mento das propostas dar-sed ate o :ha 18,01/2021. as 14.00h. 
e abenura a paehr das 14.028. 0  eke'  na integra, e  &mats  
inforrnações encontram se O disposallo dos interessados. no 
Portal de Compras. 

EXTRATO  or  CONTRATO 
PREGAO ELETRONICO 809S7/3023 
ATA N°  9103/21 
CONTRATADA CLEUSA DE 1.11020 PAVANIN -ME 
OBJETO. Eornecimento de tendas e fechamento lateral 

- LOte 01 Valores Uniterios -  !tern  01 • RS225,00. Item 02 
-11979,00; Item 03 -01450.010.  Stern  04 - RS50.00,  hens  05 - 
RS LIMAN) SMAA - Ante, Pedro Pezzuto Junror - Prazo  or  
viOncia, 12 meses, 

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS 
TERMO DE REVOGAÇÃO 
Pregas Eletrõnrco 80 20912018 
Revogo o amtsse licitatano pare adequaçao atrea. 

nece•55,1adeS da Administraçao.  Sec.  klun.Idusr1540- 



AUDESP 
tAtskoDt ALUMNI* I  LI  1116,ACA IX go MUM  

OK Selecionar Perfil: Audesp 4 - Prestação 

1  Ano do Termo 
Aditivo 

No do Termo Aditivo 

MENU  

Ajuste 

Município: São Roque 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

Modalidade: Contratacao Direta - Dispensa de licitacao 
Código Licitação: 2021000000010 No Licitação: Ano Licitação: 
Valor estimado da licitação - R$: 76.680,00 
No Processo Administrativo: 1793-2020 Ano Processo Administrativo: 2020 

Novo Ajuste  IL  Detalhes da Licitação 

Dados iniciais Identificação do Ajuste 	Financeiro 	Exigências e Cláusulas 

Gestor e Vigência do contrato 	Publicações 	Conclusão 

Dados Iniciais 

Código do ajuste: 	2021000000085 

Instrumento: Contrato  

Lote(s):* 

Lote/I 
tern  

Objeto do Lote Quantidade 
Unidade de 

1 

Medida 
Iento 

Possui  
Orçam 

Sim 6.00000 
Lote/It 	

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO 

em 1 
EM ATENDIMENTO DOMICILIAR. 

SE 

a  

Voltar 

r Termos Aditivos do Ajuste - 

[ Inserir Termo Aditivo I 

k Tribunal de Contas 
akisie 	do Estado de  Sao  Paulo 

I Código do Termo 
1 Aditivo 



4 

- 

Situação do 
Ajuste 

Inexecução do 
Contrato 

00
.1

.1.
00

•1
11

.R
.I
,O

ft
t,

IS
if
, 

r  Execuções do Ajuste 
3(0 c- 
011tret..""  

Similar do Ajuste 

No da Nota de 
Empenho/Documento 
Similar 

Data de Emissão da 
Nota de 
Empenho/Documento 
Similar 

14/01/2021 	 76.680,00 TESOURO 

r Empenhos/Documento 

1 

I I ( 

i 332 
 

Valor da Nota de 
Empenho/Documento 	Fonte de Recursos 
Similar 

Número da 
I Medição 

Houve 
Liquidação 

Inserir Execução 

Inserir Empenho/Documento Similar 

Documento Fiscal -- 

Inserir Documento Fiscal 

r 
No do 

1 
1 Origem do i Valor do Data do 

I 
I 

NO Medição Documento I Documento Documento Documento 
• Fiscal Fiscal - Estado Fiscal Fiscal 

Data do 
Pagamento 

Pagamentos — 

Inserir Pagamento 

Pagamento 
Efetuado ;I N° Medição No d Nota Fiscal 

Encargos 
Recolhidos 

Agoki 

! 



Fabiana Fernandes - Jurídico 

De: 	 Taisa Azevedo <taisa.azevedo@conformed.com.br> 
Enviado em: 	 quinta-feira, 4 de março de 2021 13:45 

Para: 	 fmfernandes@saoroque.sp.gov.br  

Assunto: 	 Re: AC JURIDICO - Paciente  Lorenzo Lucca  Cardoso Pereira processo 

1003586-21.2020.8.26.0586 

Boa tarde!! 

Por gentileza, tem alguma posição em relação ao  e-mail  anteriormente enviado? 

Muito obrigada! 

Att 

Taisa 

Em  qua.,  24 de fev. de 2021 As 19:15, Taisa Azevedo <taisa.azevedo@conformed.com.br> escreveu: 
Boa tarde! Como vai? 

Conforme falamos na segunda-feira, gostaria de fazer uma sugestão sobre o faturamento do contrato e 
conversar sobre os documentos solicitados em relação ao contrato realizado. 

Primeiramente minha solicitação é que o pagamento seja realizado por medição, considerando a 
possibilidade do contrato de cada item ser realizado separadamente, e, cobrando ao final do mês as 
quantidades de sessões realizadas e quantidade de plantões realizados, conforme o orçamento enviado para 
o processo de dispensa de licitação. 

Em segundo lugar seria sobre os documentos exigidos em contrato. No termo de referência é exigido 
apenas os itens discriminados sem exigência da forma de contratação, e os orçamentos são realizados  
corn  base na orientação inicial enviadas pelas prefeituras, porém em contrato são solicitados 
documentos de contratação CLT, exigências que não são de praze de contratos de municípios, sempre 

dwriorizando o envio de certidões negativas e alvarás. Considerando que realizamos outra forma de 
wcontratação, sugiro que realizemos o envio dos contratos de prestação de serviços e comprovantes de 

pagamentos dos profissionais. Desta forma, como é a prestação de serviços para apenas um paciente, se 
houver qualquer intercorrência de internação, é possível realizar a fatura por medição conforme sugerido 
no parágrafo anterior. 

Muito obrigada! e fico no aguardo. 

Att 

Taisa Azevedo 
taisa.azevedo@conformed.com.br  

www.conformed.com.br  
Tel • (15) 3357.3282 lAv. Adhemar de  Barros.  181 Ledo B - Sorocaba/SP 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  Ç OEI 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

São Roque. 05 de fevereiro de 2021. 

Ao Departamento Jurídico 
Aos cuidados da Dra. Fabiana 

Em relação ao faturamento do presente contrato, informamos que os pagamentos serão 

realizados de acordo com as medições apresentadas pela contratada, conforme cláusula 2.2 e 2.3. 

Em relação ás documentações trabalhistas exigidas, poderão ser apresentados os 

contratos de prestação de serviços e comprovante de pagamento dos profissionais, não 

inviabilizando a apresentação de prova de Regularidade perante a Seguridade Social (INSS). 

prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão de 

Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União (CND). 

Atenciosamente, 

Anel  Gru wan  Castello  
Chefe de Serviço de Saúde 



DL C032,-/.20.21 
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ESTADO  DE SAO PAULO  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE MATERIAIS 

rC  de )KJ 	/00Q)lacC.2.1._ 

Protocolo  s/N.° 	 I03. 	em la 	de --14--ee  de 

OBJETO:  Lec.cc  

c,,e-,00-ne,r4 	6,0 Cer-se.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

CONTRATADA:  



E ITSCP) N.-HT-21120 CS:441307122 1/2 

GonseL Tuteia, 
AfP, 
si 4 

São Roque 

CONSELHO TUTELAR DE  SAO  RO  
LEI FEDERAL N° 8069 DE 13/07/90 

LEI MUNICIPAL N° 3211/08 de 22/08/0 

42j&  
OFICIO DO COLEGIADO CONSELHO TUTELAR N° 114/2020. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Tem o presente a grata satisfação de cumprimentá-lo, e na oportunidade, 

solicitar os bons ofícios de Vossa Excelência no sentido de requerer deste Executivo, a 

mudança da sede do Conselho Tutelar para o endereço imóvel sito a: Avenida 

Bandeirantes, 209 Centro de São Roque. 

0 local em que atualmente está a sede do Conselho Tutelar, não se adequa ás 

necessidades especificar para o bom atendimento, e acompanhamento as famílias 

atendidas. 

Em contra partida o imóvel que hora citamos para nova locação atende 

plenamente as expectativas conforme  art.  17 paragrafo 1°, incisos II ao IV e paragrafo 2' 

da Resolução N° 170— 10/12/2014 Conanda. 

Reiteramos ainda que a atual sede não dispõe de salas e espaço devidamente 

adequadas ao atendimento e especificidades da lei. 

Observamos ainda que o valor do novo imóvel é compatível com o valor pago 

atualmente, conforme contrato em anexo, desta forma entendemos que está mudança não 

trará maiores despesas ao Município. 

Na certeza de que dispensará especial atenção a este Oficio, desde já agradeço, 

renovando meus mais sinceros protestos de elevada estima e distinta consideração. 

São Roque, 06 de outubro de 2020 

Atenciosamente, 

Renata Karine 

Coordenadora do Conselho Tutelar. 

/ 7 	- 

C.* otiiiiiidors do Coosotho 
'Tutelar de Sip 

ROIVIO 

Renataliartee  

CPF: Sit .406,R0e-56 

Endereço: Rua Alfredo Salveti, 59 — Centro  Sao  Roque/SP 
- Telefone: (Oxxl 1) 4784-6172 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  RO 
"ESTANCIA TURiS I ICA" 

ESTADO DE  SAO  PAULO 
"Silo kque: a Terra do Vinfio, Bonita por Natureza» 

2° ADITAMENTO DE CONTRATO N. 038/2018 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.9  007/2018 

Pelo presente instrumento particular de locação, entre partes, de um lado, como LOCADORES 

os Srs. EDUARDO ROQUE VERANI, brasileiro, casado, RG ng 3.142.103-SSP/SP, CPF n2  

163.266.108/00, residente e domiciliada à Rua Samuel Neves, 1.150, Jardim Europa, 

Piracicaba - SP e JOSÉ ROBERTO VERANI, brasileiro, engenheiro agrônomo, portador da cédula 

de identidade RG n2  3.584.957-SSP/SP, CPF n2 556.056.568/72 e de outro lado como 

110 	
LOCATÁRIO, a PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE, neste ato representado 

por seu Prefeito o Sr. CLAUDIO JOSÉ DE  GOES,  brasileiro, casado, portador da Cédula de 

Identidade RG n. 14.443.487-8 SSP/SP e inscrito no CPF-MF sob o n. 055.745.858-71 tem 

certo e ajustado a locação de um Imóvel localizado Rua Alfredo Salvetti, n259, Centro, na 

cidade de São Roque - SP, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

12) Por meio da Dispensa de Licitação n2  007/2018, a PREFEITURA alugou o Imóvel localizado 

na Rua Alfredo Salvetti, n259, Centro, para instalação do Conselho Tutelar, pelo valor total de 

R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). A assinatura do Contrato ocorreu em 20/04/2018, 

pelo período de 12 (doze) meses, expirando-se, portanto, o prazo de vigência em 

20/04/2019. • 
22) Em 12/04/2019, as partes em comum acordo procederam ao 1° termo de aditamento 

contratual, para constar a prorrogação de prazo por mais 12 meses, a partir de 19/04/2019, 

bem como o reajuste de valor em mais 3,39% (três virgula trinta e nove), com base no índice 

IPCA, perfazendo o valor mensal de R$ 4.135,60 (quatro mil, cento e trinta e cinco reais e 

sessenta centavos), expirando-se portanto o prazo de vigência em 19/04/2020. 

30) Nesta data, as partes em comum acordo resolvem proceder ao 20  termo de aditamento 

contratual, para constar que o prazo de vigência fica prorrogado por mais 12 meses, a partir 

de 19/04/2020, bem como para constar o reajuste de valor em mais 3,23% (três virgula vinte 

e três por cento), com base no indice1PCA, perfazendo o valor mensal de R$14.269,18 (quatro 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQU 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE  SAO  PAULO 
aselo W9que: a Terra  d.t 1.4n1io, Bonita por Naturezas 

mil, duzentos e sessenta e nove reais e dezoito centavos), expirando-se portanto o prazo de 

vigência em 19/04/2021.j 

49) 0 valor total para esta renovação é de R$ R$ 51.230,16 (cinqüenta e um mil, duzentos e 

trinta reais e dezesseis centavos) e as despesas com esta prorrogação correrão por conta do 

orçamento vigente de 2020: (100) 01.02.01.04.122.0013.2228.3.3.90.36.00 — Outros Serviços 

de Terceiros — Pessoa Física — Empenhos 2767/2020 e 2768/2020. 

52) Permanecem em vigor as demais cláusdas contratuais não alteradas por este termo. 

E, por estarem justos e contratados, celebram o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e 

forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes, 

juntamente com duas testemunhas, para que produza todos os efeitos legais. 

São Roque, 06 de abril de 2020. 

/ 

Claudio Jos-6 de  Góes 

Prefeito Municipal 

1 

 

 

\N. 

José Roque Verani 

4_7S 

Eduar 	oque Verani 

  

/ Locador 
	

Locador 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQU 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE  SAO  PAULO 
usab 1?pque: a Terra do Vinfio, Bonita por Aratureza" 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
CONTRATADA: EDUARDO ROQUE VERANI —JOSÉ ROQUE VERANI 

CONTRATO N2  (DE ORIGEM): 038/2018 — Dispensa de Licitação ng 007/2018 

OBJETO: Locação de Imóvel para instalação do Conselho Tutelar 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução 

e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da 

tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso 

interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, 
interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de 

conformidade com o  art.  90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, 

precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

São Roque, 06 de abril de 2020. 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Claudio José de Góes 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 055.745.858-71 	 RG: 14.443.487-8 
Data de Nascimento: 20/08/63 
Endereço residencial completo: Rua Epaminondas de Oliveira, ng- 36, Centro - São Roque — SP,  

Cep:  18130-505.  
E-mail  institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br   

E-mail  pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br   (
fit  1,-- 

Telefone(s): (11) 4784 - 8534 	 1 r =0-41 
Assinatura: 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 
Nome: Claudio José de Góes 

Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 055.745.858-71 	 RG: 14.443.487-8 

Data de Nascimento: 20/08/63 
Endereço residencial completo: Rua Epaminondas de Oliveira, ng, 36, Centro - São Roque — SP,  

Cep:  18130-505.  

E-mail  institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br   

E-mail  pessoal: claudio@vinicolagoes.com.br  

3 



Assinatura: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQ 
"ESTANCIA TURÍS 	i ICA" 

ESTADO DE  SAO  PAULO 
"Siio 44.que: a Terra  tIo Vinfio, Bo7it4 por Natureza" 

íS
i .V I 

Telefone(s): (11) 4784 - 8534  

CONTRATADA: 

Nome: Eduardo Roque Verani 

Cargo: Proprietário 

CPF: 163.266.108-00 	 RG: 3.142.103-9 

Data de Nascimento: 18/19/1944 	/Th 

Endereço residencial completo: Rua Simule Oeves, n° 1150 —Jardim Europa — Piracicaba / SP. 

CEP 13.416-404 

• 
E-mail  institucional:  

E-mail  pessoal: 

Telefone(s): 

Assinatura: 

Nome: José Roberto Verani 

Cargo: Proprietário 

CPF: 556.056.568-72 	 RG: 3.584.957-5 

Data de Nascimento: 28/07/1947 

Endereço residencial completo: Rua Ernfrid  Frick,  ng 730 — Parque Santa Mônica —  So  Carlos 

/SP. •CEP 13.561-200  

E-mail  institucional:  

E-mail  pessoal: / 
Telefone(s): 

Assinatura: 	  
(*) Facultativo. Indicar quan0 já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

1 
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• 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO 	D E 	SÃO 	PAULO 

"S6D Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
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sroliveira 20-11-2020 08:33:09 

. 	 Prefeitura da Estancia Turistica de  Sao  Roque  
...„ 	 Departamento de Finanças - Divisão de Rendas 

.. 	a 
Relatório do Cadastro Técnico Municipal - BIC - EXERCÍCIO: 2020 	

_ 
1  lib  

Dados Cadastrais: 	 timminrim 
I Ir 

imóvel: 10028180 	 inscrição Cadastral: 01.02.043.0133.001.001 	 - 
• 11 

Proprietário: 	15275 - ISIDORO CARLOS BORGES BOTELHO 

CPF/CNPJ : 	24824143853 

Coobrioado(s) 

Tipo - Nome 	 CGC\CPF 	 Tipo Co. 

137726-F - ADALGISA DE OLIVEIRA BARROS 	 03845630825 	 Usufrutário 

Localização do Imóvel: 

Logradouro: 	219-  AV  BANDEIRANTES 	 Número: 	209 

" mplernento : 

, 	qrro : 	CENTRO 	 Cep: 	18.134-220 

Loteamento : 	JARDIM BANDEIRANTES 	 Quadra: 	 Lote: 	0036 

Endereço de Correspondência 

Logradouro: 	CAIXA POSTAL 	 Número 	1547  

Comp:  

Bairro: 	CENTRO 	 Cep: 	18.130-970 

Cidade: 	SAO  ROQUE 	 Estado: 	SP 

Medidas  

	

Area  Total do Terreno: 	250,00 

	

Valor Venal: 	315.177,81 

	

Fração Ideal : 	250,00 

	

Valor Terreno: 	155.788,50  

	

Area  Total Construida : 	182,70 

	

Valor Edificação: 	159.389,31  
Area  Construida da Unidade : 

Testada(s) - Informações: 	 Tamanho: 	Lado: 

ip 1 	 219 	BANDEIRANTES 	 10,00 

Terreno 
l 
1Campo 	 Valor 	 PTS 

Edificação 

Campo 	 Valor 	 Pts 

i TIPO IMOVEL 	 PRÉDIO ACRESCIMQ IMPOSTO 	NORMAL SEM ACRÉSCIMO 

I DEFINE CONSTRUIDO 	SIM 
I 

j PADRAO CONSTRUCAO 	RESIDENCIAL MEDIO 	 . 
IIMOVEL DA PREFEITURA 	NÃO Edificação 	 Area 	 Data da edificação 	; 
rl DEDUCAO USO 	 USO NORMAL  

, 
USO TERRENO 	 COMÉRCIO  

1 	 125Mt2 	 01/01/1982 	1 

!COD.AGRUP.VALOR 	21-031 AL. 3.8% 
2 	 57,7Mt2 	 01/01/2002 

	
I 

i TRIBUTACAO 	 NORMAL 

rZONEAMENTO 1 	 NÃO DEFINIDO  

AREA  COMERCIAL 	NA() DEFINIDO 

Observações: 

01/0112015 - 

09/08/2018 09:51:24 - csleite - Adicionada a ficha cadastral digitalizada. 

27/11/2018 16:58:40 - emguarino - Cadastrada Taxa de Coleta "3 CEntro  LOT  30%" 

. 	 1 
1 
! 

Prefeitura da Estância Turistica de São Roque - Rua São Paulo. 966- Bairro Taboão - CEP-  18.135-125 Telefone.  4784-8500 



•ra 
6trIbcct 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
Departamento de Finanças - Divisão de Rendas 

Relatório do Cadastro Técnico Municipal - BIC - EXERCÍCIO: 2020 

Dados Cadastrais: 

02/10/2019 14:51:12 - emguarino -Atualizado cadastro conforme matricula 8.018 

R.5/8.018 - pela escritura pública lavrada em 06 de fevereiro de 2019, ISIDORO CARLOS BORGES BOTELHO e sua mulher ADALGISA 
OLIVEIRA BARROS BOTELHO. doaram o imovel mencionado nesta matricula a seu neto FELIPE BARROS BOTELHO PEREIRA, brasileiro, 
estudante. menor impubere, filho de Rogerio  Spares  PEreira e de Juliana de Oliveira Barros Botelho. 

R.6/8 018- Pela escritura pública ISIDORO CARLOS BORGES BOTELHO e sua mulher ADALGISA DE OLIVEIRA BARROS BOTELHO, 
reservaram para si, USUFRUTO VITALICIO 

Prefeitura da Estância Turistica de São Roque, 20/11/2020 

Prefeitura da Estância Turistica de São Roque - Rua São Paulo, 966- Bairro Taboão - CEP: 18.135-125 Telefone: 4784-8500 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO 	DE 	SAO 	PAULO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E BilE10 AMBIENTE 

RELATÓRIO DE VISTORIA 

De acordo com processo 7122/2020 em resposta a solicitação foi elaborada vistoria técnica no local, 

para a locação do imóvel que ira atender o conselho Tutelar de São Roque. 

O Imóvel localizado na Avenida dos Bandeirantes, n° 209, Centro, São Roque - SP, cadastro n° 

10028180, sendo o proprietário a Sr. Isiodoro Carlos Borges Botelho. 

14Das condições do imóvel: 

-Informações Gerais: 

Tipo do Imóvel: Casa Térrea  

Area  do terreno: 250,00 m2  

Ano de construção do Imóvel: 25 anos 

Tamanho do Imóvel: 182,70 m2  

Mobiliado: Sim (moveis embutidos). 

-Informações Complementares: 

Estado geral das Instalações: 

Instalação Hidráulica e sanitária; em um bom estado de uso e conservação, 

Instalações Elétricas; em um bom estado de uso e conservação. 

24Relatório de Fotos: 

Foto 1 4 Fachada do imóvel 



Foto 3 4 Sala de entrada 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO 	DE 	SAO 	PAULO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Foto 2 -} Entrada Principal 

S  



PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO 	DE 	SAO 	PAULO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Foto 4 4 Quadro de Energia 

Foto 5 4 Corredor com móveis embutido 



PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA 
TURÍSTICA  DE SAO  ROQUE  
EST ADO 	DE 	SAO 	PAULO  

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Foto 6 4 Banheiro 

Foto 7 4 Cozinha. 



••• ,,Z.14  

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO 	DE 	SAO 	PAULO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Foto 8 4 Área externa Coberta 

Foto 9 4 Cozinha 

Foto 10 4 Saia 



PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO 	DE 	SAO 	P AULO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Foto 11 --> Sala 2 

Conclusão 

Diante dos fatos apresentados, informo que o imóvel contempla rede de 

energia, água e esgoto em funcionamento, o mesmo possui acessibilidade na rampa 

de acesso, mas não tem acessibilidade nos Banheiros. 

São Roque 20 de Novembro de 2020 

Eng° F 	lam Correia  Vieira  
,zEngl Civil 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  

ESTADO 	DE 	SAO 	PAULO  
"So  Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
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 Carta Apresentação de irnewel para Locação 

Exmo. Sr. Prefeito da Estância Turística de São 
Roque/SP 

Eu, Marcelo Augusto Barros, Corretor de Imóveis, 
portador do Creci: 76.190, venho através desta carta, comunicar 
a Vossa Senhoria, que estou dispondo de um Imóvel Comercial 
para Locação; imóvel este localizado na Av: Bandeirantes, 209 —  

"kid.  Bandeirantes — São Roque/SP. 

O imóvel dispõe de uma  Area  de terreno de 250 metros 

quadrados e uma área construída de 182,70 metros quadrados, 
imóvel totalmente plano, composto de: 7 salas, sendo uma delas  
corn  banheiro, sala de recepção, banheiro social, cozinha, 
banheiro para funcionários, quintal coberto e três vagas de 
estacionamento. 

Valor proposto: R$ 4.000,00 ( quatro mil reais) por mês, 
mais IPTU. 

• Acredito que pelo fato do imóvel estar localizado em 
uma das principais avenidas da nossa cidade, ele seja um 
excelente imóvel para locar para algum Departamento Municipal 
junto a esta Prefeitura. 

Para mais informações fico a disposição. 

Atenciosamente; 

Marcelo Augusto Barros 

Fone: 11-99755-2655 

Editar com o WPS  Office  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA"  
ESTADO DE S..1k0 3AULO 

.fs RA:3w— a7erta dafiisc‘ e 'after:a. ftax'azArtIta - 

PARECER n° 03/2021 

Ementa: I - LOCAÇÃO. II - NOVA SEDE DO 

CONSELHO TUTELAR.  III  — POSSIBILIDADE 

JURÍDICA. IV - DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Trata-se de processo administrativo n°. 7122/2020, cujo objeto é a 

substituição da atual locação da sede do Conselho Tutelar por outra mais 

adequada ao serviço e que possam atender as demandas daquele órgão. 

Os autos vieram instruidos com oficio do Conselho Tutelar (fls. 02), 2° 

aditamento contratual da atuai locação da sede do Conselho (fls. 03/04), laudo 

fotográfico quanto ao imóvel pretendido pela Administração (fls. 10/15) e 

carta de apresentação do novel imóvel com proposta de valor de locação (fls. 

17). 

É o relatório. 

Este parecer terá exame por duas situações diversas: a primeira delas é 

quanto a rescisão contratual da atual locação, bem como quanto a 

possibilidade de nova locação e procedimento para aquisição do serviço. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA"  
ESTADO DE  SO  PAULO 

RAYAZ —z 70ruz  ata  Tipsiza %mat itatesesist 

Da leitura do instrumento contratual n° 38/2018, encartado ao Processo 

Administrativo n° 052/2018, Dispensa de Licitação 007/2018, vislumbra-se a 

inexistência de multa contratual para desfazimento da locação, obtemperando, 

apenas, o aprazado de 60 dias para comunicação, conforme cláusula 11a,  de  fl.  

43 do referido Processo Administrativo. Nesta ótica, a simples notificação 

formal serve ao desfazimento contratual, sem ônus à administração. 

Lado outro, é imprescindível a verificação da possibilidade de 

substituição dos imóveis. 

Diante disso, ao analisar o Oficio do Colegiado Conselho Tutelar n.° 

114/2020, o imóvel situado na Rua Alfredo Salvetti, n.° 59, Centro, São 

Roque/SP, CEP.: 18130-525, não mais se adequa às necessidades especificas 

para o bom atendimento das famílias. 

Nessa seara, a vigência e a prorrogação do contrato deve ser analisada 

caso a caso, sempre de acordo com a legislação que se lhe impõe e conforme 

os princípios que regem a Administração Pública, em especial quanto ao 

interesse público, que visa atender aos interesses e necessidades da 

coletividade. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA"  
ESTADO DE S13:0 PAULO 

'SE., Rare —  7gevuzd,,Taw f e 	E ftes Zest et oria:  

Não obstante, é imperioso observar o  art.  24, inciso X, da Lei 

8.666/93, que dispõe:  

Art.  24. É dispensável a licitação: 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao 

atendimento das finalidades precipuas da administração, 

cujas necessidades de instalação e localização condicionem a 

sua escolha, desde que o prego seja compatível com o valor de 

mercado, segundo avaliação prévia; 

Depreende-se do dispositivo acima citado que, para promover a 

contratação direta, a Administração deverá comprovar o atendimento a três 

requisitos: (i) necessidade de imóvel para o desempenho das atividades 

administrativas;  (ii)  adequação de um imóvel especifico para a satisfação das 

necessidades da Administração; e  (iii)  compatibilidade do prego exigido com 

aquele vigente no mercado. 

Da mesma forma, para manter a contratação ou aditamentos 

contratuais a Administração Pública deve levar em consideração a adequação 

do imóvel para suas necessidades. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"  
ESTADO DE a:110 PAULO 

".es Mvove — Term dal/64a e eogeta Tatazzyg. 

Por sua vez, ainda há necessidade de locação de imóvel adequado para 

o desempenho das necessidades administrativas, cuja eventual contratação 

deverá observar o  art.  24, inciso X, da Lei 8.666/93, que dispõe:  

Art.  24. É dispensável a licitação: 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento 

das finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de 

instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que 

o prego seja compatível com o valor de mercado, segundo 

avaliação prévia; 

Portanto, levando-se em consideração os documentos que 

instruem o presente processo, não há elementos impeditivos para rescisão 

contratual. 

No que tange a substituição do imóvel, havendo necessidade de 

local para o desempenho das atividades administrativas do Conselho 

Tutelar, a contratação deverá observar o  art.  24, inciso X, da Lei 8.666/93. 

Isto Posto, opinamos por notificar o locador do imóvel situado na 

Rua Alfredo Salvetti, n° 59, Centro de São Roque, no endereço constate do 2° 

aditamento contratual para comunicar o interesse na rescisão contratual. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE S.5,0 ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"  
ESTADO DE 33,0 ;AULD 

Rc412fe — %net dal iavia e Seaga Asoslesteetopt" 

Da necessidade de locar outro imóvel que se adeque a boa 

prestação do serviço do Conselho Tutelar, opinamos por iniciar processo de 

locação junto ao Departamento de Administração, utilizando-se as 

informações constantes dos autos n° 7122/2020, em agasalho ao principio de 

economia processual. 

É o parecer, s.m.j. 

São Roque, 11 de janeiro de 2021.  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE  SAO  PAULO 
«São lOque: a Terra do Vinho, Bonita por Natureza" 

São Roque, 14 de Janeiro de 2021. 

Ao 

Departamento de Planejamento  

Ref:  Locação de imóvel para instalação e funcionamento do Conselho Tutelar 

Considerando o oficio n° 114/2020 do Conselho Tutelar de São Roque bem, 

como o despacho do Exmo. Sr. Prefeito, datado de 07/01/2020, encaminho este 

expediente para que este Departamento providencie: 

1. Informar se o imóvel está devidamente regularizado junto a esta Prefeitura, 

se há AVCB — Auto de Vistoria dos Bombeiros e alvará de habite-se positivo, e juntar 

cópias dos documentos. 

São Roque, 14 de Janeiro de 2021.  

COL/ 
	 Y-rk  

Serviço de Compras e Licitações  

JESSICA  ZACANTE NASC1MENTO 
RG 47.769.919-4 

CPF: 404.811.858-79 
SERVIÇO DE COMPRA 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO DE  SAO  PAULO 

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Ao Diretor do DPMA 

A/C Arq° Marcos Gianelli de Toledo 

No cadastro imobiliário consta  area  construída de 182,70m2. No processo n° 882/81 foram 

localizados documentos (em anexo alvará e habite-se) que comprovam a regularidade de 125,00m2. A  

area  excedente, ou seja, 57,70m2  consta cadastrada em 2002, e em consulta verbal ao cadastro 

imobiliário da divisão de rendas foi informado se tratar de levantamento realizado a época apenas para 

fins de cadastramento, portanto conclui-se que a  area  de 57,70m2  não esta regularizada. 

Não foi localizado nos arquivos do Departamento de Planejamento documentação referente o 

AVCB - Auto de Vistoria dos Bombeiros. 

São Roque, 21 de janeiro de 2021 

a Ferreira Andreatta 

Escrituraria 



jfandreatta 21-01-2021 08:39:04 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 	 i. da k•  
It 	 Departamento de Finanças - Divisão de Rendas 	 ...i: 

" 	• 
Relatório do Cadastro Técnico Municipal - BIC - EXERCÍCIO: 2018  

.__ 

Dados Cadastrais: 	 747 
: 	..— 

Imóvel : 10028180 	 Inscrição Cadastral: 01.02.043.0133.001.001 

Proprietário: 	15275 - ISIDORO CARLOS BORGES BOTELHO 

CPF/CNPJ : 	24824143853 

Coobriaado(s) 

Tipo - Nome 	 CGC1CPF 	 Tipo Co. 

137726-F - ADALGISA DE OLIVEIRA BARROS 	 03845630825 	 Usufrutário 

Localização do Imóvel: 

Logradouro: 	219 -  AV.  BANDEIRANTES 	 Número: 	209 

Complemento: 

Wirro : 	CENTRO 	 Cep: 	18.134-220 

Loteamento : 	JARDIM BANDEIRANTES 	 Quadra: 	 Lote: 	0036 

Endereço de Correspondência 

Logradouro: 	CAIXA POSTAL 	 Número 	1547  

Comp:  

Bairro: 	CENTRO 	 Cep: 	18.130-970 

Cidade: 	SAO  ROQUE 	 Estado: 	SP 

Medidas  

	

Area  Total do Terreno: 	250,00 

	

Valor Venal: 	296.087,44 

	

Fração Ideal: 	250,00 

	

Valor Terreno: 	146.352,00  

	

Area  Total Construida : 	182,70 

	

Valor Edificação: 	149.735,44  
Area  Construida da Unidade: 

Testada(s) - Informações: 	 Tamanho: 	Lado: 

1 	 219 	BANDEIRANTES 	 10,00 

Terreno 

Campo 	 Valor 	 PTS 

Edificação 

[Campo 	 Valor 	 Pts 

TIPO IMOVEL 	 PRÉDIO ACRESCIMO IMPOSTO 	 NORMAL SEM ACRÉSCIMO 

DEFINE CONSTRUIDO 	SIM PADRAO CONSTRUCAO 	RESIDENCIAL MEDIO  
-NOVEL DA PREFEITURA 	NA() Edificação 	 Area 	 Data da edificação 
DEDUCAO USO 	 USO NORMAL 

USO TERRENO 	 COMERCIO  1 	 125Mt2 	 01/01/1982 

1 COD.AGRUP.VALOR 	21-031 AL. 3.8% 2 	 01/01/2002  57,7Mt2 

TRIBUTACAO 	 NORMAL 

ZONEAMENTO 	 NA() DEFINIDO  

AREA  COMERCIAL 	NÃO DEFINIDO 

Observações: 

01/01/2015 - 

09/08/2018 09:51:24 - csleite - Adicionada a ficha cadastral digitalizada. 

27/11/2018 16:58:40 - emguarino - Cadastrada Taxa de Coleta "3 CEntro  LOT  30%" 

Prefeitura da Estância Turistica de São Roque - Rua São Paulo, 966- Bairro Taboão - CEP: 18.135-125 Telefone: 4784-8500 
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
Departamento de Finanças - Divisão de Rendas 

Relatório do Cadastro Técnico Municipal - BIC - EXERCÍCIO: 2018 

Dados Cadastrais: 

02/10/2019 14:51:12 - emguarino - Atualizado cadastro conforme matricula 8.018 

R.5/8.018 - pela escritura pública lavrada em 06 de fevereiro de 2019, ISIDORO CARLOS BORGES BOTELHO e sua mulher ADALGISA DE 
OLIVEIRA BARROS BOTELHO. doaram o imovel mencionado nesta matricula a seu neto FELIPE BARROS BOTELHO PEREIRA, brasileiro. 
estudante, menor impúbere. filho de Rogerio Soares PEreira e de Juliana de Oliveira Barros Botelho. 

R.6/8.018 - Pela escritura pública ISIDORO CARLOS BORGES BOTELHO e sua mulher ADALGISA DE OLIVEIRA BARROS BOTELHO, 
reservaram para si. USUFRUTO VITALICIO 

Prefeitura da Estância Turistica de São Roque, 21/01/2021 

Prefeitura da Estância Turistica de São Roque - Rua São Paulo. 966- Bairro Taboão - CEP-  18 135-125 Telefone 4784-8500 

61.0z/20/9z 
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Prefeitura Municipal de São Roque 
11.••••••• -  

INSCRIC:A0 IMOILIAitIA 	Ir_pp_SONTRIBUINTE 

STME DISTRITO 

2S13 

   

MAR-1 
PROPMETÁR10 OU COMPROMISSARIO  ISIDORO CARLOS BORGES BOTELHO 

Endereço p/ entrega  de av sos: 

LOCAL DO IMÓVEL: 

Bairro: 

Frente do terreno: 

Area  do pavimento térreo: 

Ano de Concluso: 

Valor Venal . . . Cr$ 

Ma;oraçtio 

Fatores:- Profundidade 

.2rtrteeearRia..L-litkettnetr. 0-0J-our 	 tf34"4.- 	c! 	F3 

Avenida 'andeirantes, no 209 	 

Centro 	Loteamento: Jd.  Bandeirites 	 Lo!e: 36 Quadra:  

10,00  Profund dade:    _25,00 	Area: 	 250,00 M2 

125,00 m2 	Area  total construída:  	 125,00  ,m2 	NO Pavimentos:  

1982_  	  Uso: (res:dencial, industrial ou misto) 	RonidenCial 

subdivisfio j  0  3, I 	1 .„ÂI1q.I  

Tx. Hum. 

ObsolOncia 

Zona 

Desconto I 

Gleba 

Isento 

Esquina 

Melhoramentos:- Hum. Nblica: R. Esgoto: R. Agua: Ej Calçamento:  

0 mesmo- 01- 2818- Euedido Habite-se  an  10.03.82-mIss-woc,xtit_2279/82(Área 

125,00 m2) -  Lang.  3189- guias e sargetas- 05/82 	 

E.23000  Ata"--/%64 • $0000 . Calla Brisiol t2Olti • fem. 24.3 16 - Irmies Donato 144'7°6 

  

  



LOCALIZAÇÃO  An. ¡WEAL A 

 

hi 

  

  

• AV FM  IDA  •IAMOSIRANtiS 

TERRENO - zso,00 m 2  

CONS TRuao - 'Ito* ot 

ARLO lakeRE - 105,00 pa  
OCUPAÇÃO  - 20,00% 

REEF. OS 	ALTTOR  PROJETO  
KATSUZI FRANCISCO SUZUKI 
fiwermirmo OWL  
CRIA  31915 OM 401.90 
PREF. .52 
A.R,r 526504 

11.1•101.1010.•••••••*mann*.* 
.1•=••••••••Wenrowasagn,......a.. 

SÃO  RC  

APROVADO • PROTOC:  

SAO  ROQUE, JaPE 	123---DE 19 _EL 

PROJETO 	comourro 1.  cm PI 01 
Lt *tit  

CONSTRUÇÃO DE UMA SESICe11115M  

PIMA.  ISIDORO CARLOS EVAMS 097EZHO 
LOCAL - AVINIILDA BANDEIRANTES LOTE 36 

Lorowentro JARDIM BANDEIRANTES 
4fIÁVIC/P/0 DE sio ROQUE 

ESC. 1:50  

AREAS  

DECLARO  ea  A APROVADA0  BO  PROJETO NAO 

IMPLICA 110 RECONIMCIMENTO PO N PARTE  OA  RE-
FEITURA DO CITO DE PROPRIEDADE DO TERRE=  

PREFEITUR-P:- tildi4i6I-PAL DE 



6267  

Serviço de Controle Arquitetônico e Urbanistico 

ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO 

1.a Via - Proprietário - Amarela 
2.a Via - Processo - Branca 
3.a Via - Arquivo Cronológico - Rosa 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO RQQI)  
ESTADO  DE SAO PAULO  

Código da Edif. 

0882/81  06.03.81  13849 

Natureza da Obra N.o Pavimentos Area do  Terreno  

RES; 01 250,00 ni2 

Local da Construção 

Rua, 	Av., 	Etc.  

IIIMIK URI= O Av. N.o  BANDEIRANTES umix mama) 
Lote 	 ' 

36 
Quadra 	 Bairro  

JD.  BANDEIRANTES 	 SAO  ROQUE  (SP) 

Existente XXXXXXXXXXXXXXXX 	m2 

125,00 A Construir 	 	 M2 

Chefe do S v. Contr. Arq. e Urb. 

n.o  	de 	1 	/198 

Data 

S. ROQUE 25.03.81 

-.1NOT  A: Este Alvará de Construção somente  sera  valido quando acompanhad 	do Alvar de Alinhamento e / ou Nivelamento de 

Eng. Responsável 

KATSUZI FRANCISCO SUZUKI 

CREA N.o A. R. T. 

21815 326384  

Coef. Ut. Taxa de Ocupação Responsável pela Construção 

KATsuzi F. SUZUKI 

TOTAL . . 	125 00 	 M2  

Discriminação das  Areas  a Edificar 

0 projeto ora aprovado fica sujeito as disposições 
da Lei 953/72 de 18112/72 e as que a alteraram. 

Protocolo N.° 
	

Data de Entrada 

O DEMOCRATA - to bIs.- 25x3 - 04/80 



DATA DE ENTRADA 

2 iMan0/10982  

CÓDIGO DA EDIF. 

1349  
C 

N.0 PAVIMENTOS 

 

AREA DO  TERRENO  

 

01 

 

2,009.*.  

 

CADASTRO IMOBIL. 

01-2818  

AUTOR DO PROJETO 

11124-  IVRIP40c0 stlz  

C  

Recobi 

3S / ao Roque,. 28 'de.  (2—.15  r'-d—s- • de 19 

CHEFE DO SERV. TR. ARQ. 	ANISTICO 

PROTOCOLO N.0 

1,279/82  
A  

ALVARA CONSTRUÇÂO 

6.267  

Xrea edifipada  125_ 00 M2  
M2 
M2 

AREA TOTAL HABITAVEL 	  125 00 M2  

LOCALIZACAO DO PiltDIO  
RUA,  AV., ETC.  

AVENIDA Bov$XRAIngs  

Jardim Bar.i..4p#8144. ., 
QUADRA 	BAIRRO 

' NJ,'" 

Sao Roque  

ac?.?  

MI& , 	'WO 	 -0110. 

4 

LOTE 

36  

NOME DO PROPRIETÁRIO 

ISIDORO CARLOS BORGES BQTEL/50  

5 

DISCRIMINAÇÃO DAS  AREAS  A EDIFICAR 

Por este documento concedo licença para ser habitado o prédio acima, 

satisfazendo nesta data os requisitos desta municipalidade, para o devido 

uso, nos termos dos Artigos 165 a 173, da Lei 953/72 de 18/12/72. 

NOTA; 
	 «Em seu próprio beneficio, procure a Agência o INPS em  Sao  Roque, para tratar de 

assuntos relativos a sua construção civil». 

AUTO DE CONCLUSO 
DE OBRA. 

ESTADO  DE SAO PAULO 

10850  

ritt1111UH11 mutituriu Ut SAU KIJOIlt 

A  

USO PERMITIDO 

Resident:401  

1 

2 

A 



PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
EST ADO 	DE 	SÃO 	PAULO 

"São Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Ao 

Departamento de Administração, 

Segue informações solicitadas. 

São Roque, 21 de janeiro de 2021. 

9nelli de Toledo 

Diretor do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São Roque/SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8532 - Fax: (11) 4712-024 - CNPJ: 70.946.009/0001-

EMISSÃO DE SOLICITAÇÃO 

DATA: 26/01/2021 	DATA AUTORIZAÇÃO: 26/01/2021 

ATA: 

qtei-da t 

onbrii 

• souciTAçÃo N°. 484 	 RESERVA: 256 

SOLICITANTE: 017538 017538 - LUCIANE DE FATIMA CAMINI 

CARGO: 
FUNÇÃO: 	CHEFE DE SERVICO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO: 	0/-1  ID:  

JUSTIFICATIVA/ LOCAÇÃO DE NOVEL LOCALIZADO NA AVENIDA BANDEIRANTES, 209 - JARDIM BANDEIRANTES -  SAO  ROQUE/SP - 
DESTINO: 	PARA INSTALAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR, PELO PERIODO DE 12 MESES - SENDO 11 MESES EM 2021 E 1 MES EM 

2022. 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

FICHA: 	87 	DOTAÇÃO: 01.02.01.04.122.0013.2228.3.3.90.36.00 
	

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

Fonte Recurso: 	001 - Tesouro 

C6d Aplicação: 	110.0000 - GERAL 

Proi Atividade: 	ALUGUÉIS DE IMÓVEIS 

ORÇADO SUPLEMENTADO 	RESERVADO 	EMPENHADO 	LIQUIDADO 	 PAGO 	 SALDO 

74.813,29 	 5.187,27  5.187,27 	154.501,28 320 000 00 
	

0.00 	 90.685,43 

SERVICOS 

Item 	Descrição 

1 	003.014.0016 - LOCAÇÃO DE NOVEL LOCALIZADO NA AVENIDA 
BANDEIRANTES, 209 - JARDIM BANDEIRANTES -  SAO  ROQUE/SP 
PARA INSTALAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR. 

Fmt U.E QtdeEmb 

SE 0 

	

Qtde 	VIr.Unit. 	Total 

	

11 	4 000 00 	44.000,00 

Total Solicitação I 	 44.000,001 

017538- LUCIANE DE FATIMA CAMINI 
Departamento de Administração 

SOLICITANTE • 
019147 - ODAIR  JOSE  SILVA AGUIAR 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO 

Exercício: 2021 
	

República Federativa do Brasil 	 Página. 



Carta Apresentação de Imóvel para Locação 

Exmo. Sr. Prefeito da Estância Turística de São Roque/SP 

Eu, Adalgisa de Oliveira Barros Botelho, brasileira, casada, 
aposentada, portadora do Rg: 4.752.483 SSP/SP e do CPF/MF: 
038.456.308-25, venho através desta carta, comunicar a Vossa Senhoria, 
que estou dispondo de um Imóvel Comercial para Locação, imóvel este 

ikocalizado na Av: Bandeirantes, 209 — Jd. Bandeirantes — São Roque/SP. 

O imóvel dispõe de uma área de terreno de 250 metros 
quadrados e uma  area  construída de 182,70 metros quadrados, imóvel 
totalmente plano, composto de: 7 salas, sendo uma delas com banheiro, 
sala de recepção, banheiro social, cozinha, banheiro para funcionários, 
quintal coberto e três vagas de estacionamento. 

Valor proposto: R$ 4.000,00 ( quatro mil reais ) por mês, mais 
IPTU. 

Acredito que pelo fato do imóvel estar localizado em uma das *principais avenidas da nossa cidade, ele seja um excelente imóvel para 
locar para algum Departamento Municipal junto a esta Prefeitura. 

Para mais informações fico a disposição. 

Atenciosamente; 

Adalgisa de Oliveira Barros Botelho 
Fone: 11-4712-2266 



DAVOIDADOWIA14. 

$4, 

REGISTRO 
GERAL 

VALIDA  01 TODO 0 TERRITORIOOACIONAL 

4 	7 5 2 4 8 3 - 2 	ibirpg4,9 2 / F EV / 2 0,0 8 
ADALGISA DE OLIVEIRA BARROS NOME 
BOTELHO 	 ; 

FitiA,ÇA0ROQUE  JOSE  DE OL IVÉ I ik2k 

E JULIETA 

NATURALIOADE 
S ROQUE -S  

MARTA DE BARROS 
'311401A te--4  

DATA DE NASCIMENT 
te)tH  05 if MAR / 1944 

ocw flO ROQU 
SAO  ROQUE  
CC:LV.B05 /FLS.026V/N.001187 

0Pf038 56308/25 
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\,ALi0/.1, 

.687.807 DATA DE 
EXPEDICAO 

IDORO 

CAO  MANDE;  

BEAT R I 7  

I/MAR/ 002 

:S BOTELHO 

140 E 0 SOARES 

ARLOS BORG  

CARL, 

i€O uINA.. SORG E S 

NATURALIDADF 

PORTUGAL 
DATA DE MASC. ENTO 

2/JAN/ 1937 
OR Dr 65  ANOS  

EM 

I NumERp 

24644 4r as 

949 
Vacina 

41 Influenza 
(gripe) 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE  SAO  PAULO 	co  1,, 
n r 

•  
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON  DAUNT  

CARTEIRA DE IDENTIDADE 
01.. mantra row Pen Cu 

, 
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t* CA 	Otr.  NOTAS  E  OFICIO  DE  JUSTIÇA  

Ti  Av.  John it-,n451,14b, 355 — Rchfieio do Form: o 
SAO it OQLTE —  'EVADO  DE SAO  PULO  

iiriecortheve a .---"--Finna,P t 	ivv  
ei 	/11Zai-  ta‘ee, 	• , c t 'e 

REGISTRO 

FSTADO DE 	Ligo Paulo :: 
COMARCA DE  : 6g.0__1=1.1e 
MUNICIPIO DE 	do Rogue 
DISTRITO DE  ::LO  Roque ::  

Carlos Roberto Vieira  
= Maior 	. : .07D Registre Civil 

Casamento  N.o 	1.187 	 

CERTIFICO que, a f(s.  :026 2:  do Livro N.0 :B-05 :  de Registro de Casamentos 

foi_:: feito ::_ 	 :"IiIDORO CARLOS BORGES 
hoje, o assento do casamento de  

BO  TELEC.) • - -  • • 	2. - : : = 	:ADALGISA DE OLIVEIRA BARROS"  :: e 

: ::.: . : . : . :  .: : : : . • 	contraiclo perante o  ::  MM..:: ::  jui, :  José Augus  ,  

to  one  Oli vi ra : • •  • •   _: .•  • • • • •  • •  e as testemunhas  : as  cons tan—,  

tes do t;Irmo•:: :-:...c_l_.:.:.:.'•: . : . :L;.:•:.:.:.: . : . :.• 	•• • . 	• . 

: • • • • . . . . I 	• 	• 	• 	 • 	• 	• 	• • • • 

 

. 	. 

 

         

             

             

Ele, nascido em 	 Açores, Portugal ::.,.;.; •  
02 : :  de  : Janeiro : :de  1 937  iprofisszgo 	 intustrigrio 	 

domiciliado em  : esta citade • • 	•  e residente em 

filho de  : MANUEL  CARL 	B T 1r' 

  

i•—•—•--8-0-4•—• • nascido 

  

   

em 
* 	• 	 • • . 
	 •  • • • 	domiciliado em 	: • : • : • . 	• 	: • 

  

  

e residente.) : • • : • • • • • • • 	. .  . :  e  de D.  : BEAU.'RIZ  GEORGINA  _B.Cia 
GES 	. . . . :  •; . • • 	•  • .: 	. ; nascida em 	.   	. • 	. • : 	„ 

domiciliado em 

   

• • • . . • 
 	e residente em  = • : • :  	 • • • • • •  • • • • • • 

    

      

esta 	cidade :  • - • • • 	•  

	

Ela nascida em_.: 	 • • 	. •  = 

: 	.: 05:  de março 	• 	de 1944 :;profissao 	 profe5sora 2.2.  • 	• . 

	

: esta 	cidade 	residente em domiciliado em 	 ; • : 	: 	• ; 	•  
made  : hOy,JE JOSg  DE OLIVEIRA    nascido 
em 	: . . : . : . : . 	 : .: • = • : • : 	domiciliado em 	•• 	..... ; 	4. 2 •  

e residente  : . * 	*•' 	• 	• 	• 	;  : :• 	• 	  • e de D.1 ,TULIETA. MARIA DE B41 
R06:..• • • 	: . . : . : . : • : • : • : 	ndscid, em  : •  : • • ••  ; • : 	. . .  

domiciliado em 	• 	• • • • • • • •  e residente  ern 	. . = . 	.: • : 	• : •  L.: 

A contraente pass a assinarse : "ADALGISA DE OLIVEIRA BARROS BOTELHO":: a 	- 
14., 

Foram apresentados os documentos exigidos pelo  art.  180 N.os  2  11 2 e  
do COcligo Civil, — Observações-  : Regime: comunhão universal te bens,  con  
forme 

• a 	• 

p•  ac•  to•  _a•  ntit  en•  up•  ci•  
al•  :«• 

::.il 
I
• 
ME

*  
 I 
.g;:.: 	. 14:-:•:::-:-:::

PRB   VIA — ISENTA DE 6EL0S  : .« • • 
• . 	. 

. 	. 
„, 	. 	

* 	
• 	• 	 • 	o 	• 	sow 	• 	•:. 	••• 

A 	 • : e 	; 7 e  

O referido é verdade e dou 

	 6 
fé- 

ão Ro ue    20::  de 	junho 	de  19  79:  

ROSPitfl  VIEIRA 
tLiikt, MAIOR 

ANNOWOM 



Estado de 

Comarca de 
	• 

livro N.0 
	 Fis. 	. --• ... - - 

- 	7 
L t.4:-.1 Municipio de.  

Distrito d e 	 

o 
6),,k  • 

, 	,<•;;,-4.. 
4. 6'1 	'!j/if 	-4f1:1?// • sio, 

 4.
4c, 
 ir

dc 

 

4,0
4:7,-

,1
; e 74,7,47  

---- 

1 /4s, 

EDER 11 

_  

dc  Arruda  

         

   

Serventuário 

    

si, ra 	a -o  

I 	• 

L 	J .  cue  fazem:- ISIDORO  

- •L, 	_ 12 forma abal.xo:  

quantos esta •k., 	eserit_ra_ 

,de pacto 	tenuici 	virem,  ',clue  no ano do a,ciriaento. de 72Josso 

Jesa'Or.12'.to de mil novecentos e setepta e novel  aos - 

•7)uinZe dta,t1.- do ..mt-s de Abril do dito ano (15/0V1.979),. em  Car-.  

t6riot  neste Di7,trito de  So Joao  novo, do .1AmicIpio e Coma7-c'a• 
de -;..)ac  AOCIff' do ,%'+'",(10 de o ...-aulo„ perante mim, tabeliao 

02Z0001 

Ord= 367 

:-.,u;;:titutot  e as duas tc:]ter--  1,-s  no final nomeadas e ---'L'ina-_ 
jas, comparecer8:11 partes entre si, justas e contratadas a sa-

ber:- como cy_t=_-,intes e reciprocamente outortl,ados, ISTDO1',0 -  
:.„:1.1,C_J :CRCT'_j- _-____,I.:C t brasileirol  L.501tei-,7'o t  maiort  industri&-
riot  residente e domiciliado a rua Capito :os Vicente de Mo-
raes, nit'1' 37, da cidade de $Zo Ro -iuet  _;P., portador da c4du1a - 

de ide:Itidde .71G. n.Q. 7.637.807-;;P, com 42 anos de idade, nasci 

? aos 02 de janeiro de 10937, filho  do 1:anoel Carlos :2x3rges 
3otc,71-2o e clf,  dona Beatriz ,-;corgina -.3orr.L.s; et  ADALIS,A DE OLI-
fEIHA .„- C, brzisileira, solteira, major, professora,  resider  

a domiciliada a rua, digo, a 
Jairro do Cambara, da cidade de 

[ 

cec 
,, 
ula e.e identidade 7.Xx. n'---: 4.752.433-P.1  

de, filha de Roque José de Oliveira e de 
liarros t  nascida aos 05 de mar,;() de 1.941: 

nhecidos e das testemunhas referidas, 
as quais, 
do cada um de 

-1  avenida 3 de Maio, n(2. 988, no 
o 'Logue,  3P., portadora da - 

com 35 anos de ida- 
dona lieta 'Maria  de 
os presentes meus co 

do que dou f4.- Perante 
pelos outorgantes e recipror..a7ente outorgados  talon- 

per sit  e foi dito  cue.  tendo contratado o sal._ 
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TOTAL A PAGAR PN 	SEU CÓDIGO ATENDIMENTO VENCIMENTO CONTA MES 

Nota  Fist-al 
Coots  de Energia Elétrica 
Nc 063787700 Série C 
Data de Ernissao 17:12,2020 
Data de Apresentação: 1811212020 
Pag-  01  de 01 
Conta Contrato 210011583533 

15/01f2021- _ 	 L. 	 . 

Id_ Prof_ Tarr. -Carnpin. - SP CEP  i  

Inst-,*.wEitacluat• 2454.94632 113 
inscnOor4CNPI.  04 172 211 CfriAl  

ISIDORO CARLOS BORGES BOTELHO 
R PE ANCHIETA, 155  ED 
ESP  M MORAES 
18130.720  SAO  ROQUE • SP 

CP: 245.241438.53 
CLASSIFICAÇÃO: Convericsonal 81 Reswiertcsal - trifimico =01 127 V 

Lote 	Roteiro de leitura 

10 	SRO9U118-00000039 

N°. Medidor 

306630923 

Reservado ao Fisco 

73 	 • 	 - 21.18E5.2E0A.2A41.C247 5A23.C4D4.741-75 
PN 

700780073 

PREZADO(A) CLIENTE 
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DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA 

ISIDORO CARLOS BORGES BOTELHO 
R PE ANCHIETA 155  FD 
ESP  M MORAES 
18130-720  SAO  ROQUE SP 

DISCRIMINAÇÃO DA OPERAÇÃO - RESERVADO AO FISCO  
Cod 	 Diactidiso de CoperacAo 
115 	 N90$152390119  

Tertfa com 
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Wier To641  
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cpfl piratininga 

Nota Fmcal 

Coirta de Energia Eietreca 

Nr 063767700 Sere C 

DEBITO  AUTOMATIC()  Cd004,40.Aut-8ancd 

BANCO 237  AGENCIA 0527 210011583533  

Total a Pagar (R$) 	Data de Vencimento 
28/0112021 217.25  

0800 010 2570 

WWW.Cpfl.com.br  
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Existe debito de arto s anteriores, neste 

cadastro: Nao NOTIFICAÇÃO RECIBO 

14.437/06 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE - SP 
EXERCtCKI 

2020 
Mt/61ER0 DO CADASTRO 

0010028180 
SR. CONTRIBUINTE: 

ESCOLHA UM DOS PIANOS 
ABAIXO PARA PAGAMENTO 

DO SEU TRIBUTO. 

PAGAMENTO EM PARCELA ÚNICA 

20103/2020 	929,60  
PAGAMENTO EM 10 PARCELAS 

20/03/2020 97,84 
22/04/2020 97,84  
20/05/2020 97,84 
22/06/2020 97,84 
20/07/2020 97,84 
20/08/2020 97,84 
21/09/2020 97,84 
20/10/2020 97,84 
20/11/2020 97,84 
21/12/2020 97,95 

VALOR DO IMPOST° RI  

736,62 
TAXA DE COLETA DE UXO Ri VALOR VENAL TERRENO RI 

242,99  260,00 
VALOR VENAL TOTAL RS 

182,70 

10,00 

JARDIM BANDEIRANTES 

169.389,31 

166.788,60 

316.177,81 

VALOR VENAL CONSTRUCAO RS 

CONTRIVINTE 

kLo
ISIDORO CARLOS BORGES BOTELHO  

cu.  oo NOVEL  

AV  BANDEIRANTES, 00209 
18134-220 CENTRO  

E1DENE°0 DE CORRESPONDENCIA 

CAIXA POSTAL 01547 
CENTRO 

6 	18130-970  SAO  ROQUE - SP 

-TE-STADA  

AREA  00 TERRIDIO • .- 
12 
l'r4.3  AREA  CONSTRUE/A 
I • CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

LOTE 

INSCRIÇÃO CADASTRAL 

01.02.043.0133.001.001  

0036 
NONE DO LOTEAAENTO 

OUACRA  



rnetricula- 	1,1 

6  

IT  t 1.) A .0 
:7-ALVES - Oficial de Registro de Imóveis, Titules e Documentos. Civil de 

na jurídica, Tabelião de  Protest°  de Letras e Titulos da Comarca de São Roque - SP 

c - ERTIFICA A pedido verbal de pessoa interessada que revendo os arquivos do 
registro imobiliário lhe delegado, deles verificou constar a matricula do seguinte teor- 

REGISTRO 
GERAL r  ficha 

1 

	

Cartório  de Regis o de-Im 	e  Anexos  
Re 

Sao Roque, 05 d 	uoro 	de 19 79  

LIVII0 N. 2 

CO 
CD 
CV 

CID 

I
I
 

12
20

0-
2  

-
A

A
 

IMOVEL:-  pv LOTE DE TERRENO n° 36, do loteamento denominado 
Jardim Bandeirantes" desta cidade, com a  Area  de-

250,00 metros quadrados, medindo 10 X 25 metros, confrontan/= 
do- se de um lado com uma Viola; de outro  'ado  com o lote n2: 
38 na frente CQM a Avenida Bandeirantes e nos fundos com a-
lote 35.- 

PROPRIETARIA:-  AMANDA  DE QUADROS MARTINS, brasileira, viúva,-
proprietdria, residente nesta cidade.- 

REGISTRO ANTERIOR:-  Transcrigao
,
Ai 3085 	vro 3.-N.-- 

A ESCREVENTE HABILITADA, 	onto  
A g 	 ; 

lvino 

0 OFICIAL MAIOR  .4  

R.1/8018 - Em 05 d -mgliubro e 1979.  

air Fernandes 

Notas local, em 02 - 
fls. 19, o Espólio de 
nos termos do Alvard 

eiros, Lauro Martins, 
viúva; Maria Martins 

Souza, brasileiros, - 
A Av. Tiradentes, - 

o de A 250,00 (Duzen 
ARQUES, brasileiro, 
sta cidade, A Avenida 

presente matri- 

- .#11 

Por escritura lavrada no - Cartório de 
de fevereiro de 1967, no livro n2 152,  
Amanda  de Quadros Martins, representado 
Judicial referido no iitulo, pelos  herd  
solteiro, mddico,;  Esther  Martins Silva, 
de bouza e seu marido Alvaro Rufino de 
proprietdrios, residentes nesta cidade, 
n2 423, transmitiu por venda, pelo prog 

,tos e cinquenta cruzeiros), A  ANTONIO  M 
solteiro, maior, pedreiro, residente ne 
Bandeirantes n2 219, - o imóv 	nsta 
cula.- 
A ESCREVENTE HABILITADA, 

0 OFICIAL MAIOR, 

0 proprietdrio Antoni 	roues,  contraiu matrimônio com Cini 
ra ibeiro Marques, em 15 de fevereiro de 1969, conforme Cef 
tidao de Casamento da mesma data, extrafda pelo Oficial do = 
Cartório de Registro Civil de  Sao  Joile Novo, e requerimento-

bro de 

0 OFICIAL MAIOR, 
, (continua no verso) 

Av.  2/8018 - 731.,e5"--de out bro de 1979. 

do interessado, datado de 26 de  set  
arquivados n8ste Cartório.-
A ESCREVENTE HABILITADA, 

79,  que  'loam- 

-s4- 
M.J.B.Silvino 

IrMrYiriag 



0 OFICIAL MAIOR, 
air Fernandes — 

—Tr— 

Av,  4/14.018 -Ern 23 dc  junho  dc 2015 

'------...., aliiIrlekilli [ 

V1114 

H. voola . 2m 05 do  outubro 
 de 1979.  

Por escritura lavrada  no 1 C
artóriO de Notom local, em 10_ 

de  setembro  de 1979, no  livro 
 n2 206, fls. 196/19 	An —tOni  

Ribeiro  M 	inscrit 	

m 

Marques,  portador  do 	ng 3 	 4
.673,851—SP 0 gua mul 	einb.  

arques 	os 
 no at? sob n2 0,2.551. 8-97.  '1  

.  
transmitiram por  vonda 	

20000000 pre00 do CA' 

t0e1 	Cruz° iron , h SiDOR ',RIO BO G3S  BOTELHO,  brasi:4  

leiro, inddstriar 6,  portador 
 do 110 n2 7.687.807—SP e ine,„;  

to no OrIP sob n2 248.241.438-53,  casado 
 no regime de comu/' 

nhao universal de bens  com  Adalgioa de Oliveira 
 Barros  Bo/._  

telho,  ortadora do HG n9 4.752.483 e  inscrita 
 no CPF sob 

119 03.5.3O8.25, rouidentes  nesta cidade  A Rua 
 Capito  

q 
Joed Vicente de  Moraes  laP 37, 	

() 

móve tante — pro/'„ 

(7  

pa  

A ESCREVSNIT  HABILITADA, 	 t 	 mar sente matricula.— 
C 	 no — /2  

8018 

Por requerimento da proprietária, subscrito em São Roque SP, aos 08/06/2015, instruido com 
de Conclusão de Obra n.0 10850, expedido pela Prefeitura Municipal de  Sao  Roque em 28/05,19.. 
e CNIVIAPAS, serie A. n,' 8/10097, expedida em 05/08/1982, procede-se a presente para consta -
que no terreno desta matrícula, foi edificado um predio residencial  corn  125,00 metros quadracto,  
de  Area  constnifda, que recebeu o numero 209 da Avenida Bandeirantes.- Valor atribuido R\ 
84.000,00.- (Prenotacão n.° I 27.564 de 08/06/2015).- _ 

0 OFICIAI 

NES 
- 

R. 5/8 018 - Ern 08 de  fevereiro  de 2019 

Pela escritura pública lavrada no 2'. Tabelionato de Notas local, em 20 de novembro de 2018, Ilvn)  
548, 1-1s. 005/007 e ata retificativa lavrada em 06 de fevereiro de 2019, livro 550,  fl  112, ISIDOR°, 
CARLOS -BORGES BoTELIKx brasileiro, empresario, portador da  cedilla  de identidade  RC  n-
7.687.807 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob n.° 248.241.438-53 e sua mulher ADALG1SA 
01,TVEIRA HARROS BcrfELHO, brasileira,  professors,  portadora da cédula de identidade 1t6 n' 4.752.483-2 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n," 038.456.308-25, casados sob o regime COTMITIbrio de bens, na vigência da Lei 6.515/77, nos termos da eseritura de pacto antenuPc'

;
" registrada sob 11.0 1.247 - 	 neste Registro Intobiliário, residentes c dOIniCiliadOS 113 

Rua Padre Anebieta, 	155, Fsplanada Mendes de Moraes, em São Roque SP, doaram a -  sell  new  
02) (continua naf,c22.„-- 



Livro n2 2 

roatricva 
8.018 

Registro 
Geral 

ficha 

r- 	.2  
Cadastro Nacional de Serventias rio 12.200 
Registro de imóveis de  Sae  Roqu 

Em 08 dc  fevereiro  dc 2019  
401•11.8•••••• 11/01.....• 

FELIPE BARROS BOTELHO PEREIRA, brasileiro, estudante, menor impúbere, nascido em 
13/04/2010, portador da ctdula de identidade RG n.° 55.345,045-1 SSP/SP, inscrito no CPF/MT 
sob n." 44(1101.378-60, filho de Rogerio Soares Pereira e de Juliana de Oliveira liarros fiotelho, 
representado por sua mie, brasileira, divorciada, farmacéutica, portadora da cádula de identidade 
RG n.° 32.002.268-7 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n.'" 220.068.128-31, residentes e 
domiciliados na Rua Padre Anchieta, n." 111, Esplanada Mendes de  Monies,  em  Sao  Roque SP, o 
imóvel constante da presente matricula, atribuindo-se, para efeitos fiscais, o valor de RS 197.391,62 
(cento e noventa e sete mil, trezentos e noventa e um reais e sessenta e dois centavos).- Cadastro 
Municipal n.° 10028180.- V. V. (2018) RS 242.774,40, proporcional R$ 161.849,60.- Valor de 
Referincia R$ 296.087,44, proporcional R$ 197.391,62.- (Prenotação n." 139.699).- 

O ESCREVENTE, 

HESLEI MARTINS DE OLIVEIRA 

R. 6/8.018 - Ern 08 de  fevereiro  de 2019  

Pelas escrituras públicas referidas no R. 5, ISIDORO CARLOS BORGES BOTELHO e sua 
mulher ADALGISA DE OLIVEIRA BARROS BOTELHO, já qualificados, reservaram para si, 
ou para o cônjuge sobrevivente, o USUFRUTO VITALÍCIO do imóvel constante da presente 
matricula, atribuindo-se, para efeitos fiscais, o valor de R$ 98.695,81 (noventa e oito mil. 
seiscentos e noventa e cinco reais e oitenta e um centavos).- V. V. proporcional R$ 80.924„g0 

• Valor de Referencia proporcional R$ 98.695,81.- (Prenotação n.° 119.699) - 

O ESCREVENTE, 

HESI 	 MAR -FINS DE OLIVEIRA 

Av. 7/8.018 - Em 08 de fevereiro de 2019 

Pelas meqnias escrituras públicas referidas no R. 5, o imóvel desta matricula fica gravado com 
cliusnlas de INCOMUNICABLUDADE e LMPENIIOR.ABILIDADE.- (Prenotação 

139.699).- 

O ESCREVENTE, 

/-1,ESLEI MARTINS DE OLIVEIRA 

CERTIFICAÇÃO NA PAGINA SEGUINTE 



ose Silva Agui 

Diretiif  efkrrfcimento de Administração 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE  ADM  INISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

Divisão de Materiais 

Senhorita  Jessica, 

Segue para providências. 

Sao Roque 25 de  janeiro  de 2021. 

Rua São Paulo, 966 — Bairro Tabodo —  Cep:  18135-125 - São Roque — SP 
Fone: (11) 4784-8532 — Fax: (11) 4712-9810 —4712-4024 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE  SAO  PAULO  
"Sao  Wpque: a Terra do Vinho, Bonita por Watureza" 

Ao 
Departamento de Planejamento  

Ref.:  Locação de imóvel localizado na Avenida Bandeirantes,209 — Jardim 

Bandeirantes —  Sao  Roque/SP, para instalação do Conselho Tutelar. 

Considerando a necessidade de locação do Imóvel com a finalidade de 
instalação da Conselho Tutelar, conforme justificativas encartadas no processo. 

Considerando que os responsáveis pelo imóvel, Srs. Isidoro Carlos Borges 
Botelho e Adalgisa de Oliveira Barros Botelho, apresentaram proposta inicial 
para locação do referido imóvel no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

Encaminhamos o processo a este DP para providencias de 03 avaliações 

imobiliárias. 

Atenciosamente. 

São Roque, 25 de janeiro de 2021. 

.1c0„ ‹)
z
ro,-(-5\-e.. 

Jessic 	acante Nascimento 

-Serviço de Compras e Licitações  
JESSICA  ZACANTE NASCIMENTO 

RG 47.769.919-4 
CPF: 404.811.858-79 

SERV;ÇO DE COMPRA 



Z/  oncercont 
CRECI 27.525-J  

móveis  R,„, Dr. Stevaux. 163- Centro - Sao Roque - SP 
Tel.: (11) 4712-2199 

%NAVIN' z andercont .com.br  

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  

SAO  ROQUE — SP.  

LAUDO DE AVALIAÇÃO  

ZANDERCONT IMÓVEIS, CRECI 27.525-1, com sede na Rua Enrico Dell'Acqua, 

319 — Centro — São Roque — SP., neste ato representado pela Sra. Silvia  Mara  Pereira, 

brasileira, casada, corretora de imóveis, RG. n2  28.322.474-5-SSP/SP., CPF 

256.622.198-77, devidamente inscrita no CRECI 2 Região sob n2  115.695-F, declara 

para os devidos fins que: 

Proprietário:- Izidoro Carlos Botelho 

IMÓVEL: UM IMÓVEL COMERCIAL sito â Avenida Bandeirantes, 209 — Jardim 

Bandeirantes — São Roque — SP. , terreno com área de 250,00m2 e área construída de 

182,70m2, cadastrada na Prefeitura da Estância Turística de São Roque sob n2  

10028180. 

AVALIAÇÃO: Considerando a localização do imóvel, suas características, avalio o 

valor de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais), mensais, para locação, 

podendo haver uma variação de 5% (cinco por cento) para mais ou para 

menos. 

São Roque, 25 de Janeiro de 2021. 

Silvia Mara Pereira 

ZANDERCONT IMÓVEIS 

CRECI 115.695-F 



Maria Thereza Xavier de Jesus Aguiar 
CORRETORA DE IMÓVEIS- CRECI 70.185 

TELEFONE: (11) 99956-9747 

São Roque, 25 de Janeiro de 2021. 

A Prefeitura da Estância Turística de São Roque. 

Eu, MARIA THEREZA XAVIER DE JESUS AGUIAR, brasileira, 
casada, corretora de imóveis, inscrita no CRECI n.° 70.185, 
estabelecida à Rua Bento Antonio Pereira, 108 — São Roque/SP. 
Envio-lhe uma avaliação do imóvel abaixo descrito para fins de 
locação. 

Proprietário (a): IZIDORO CARLOS BOTELHO 

Descrição: Um imóvel comercial com área de terreno 250m2  e área 
construída com 182,70 m2, localizado a Avenida Bandeirantes, n.209 — 
Jardim Bandeirantes — São Roque/SP, cadastrado na Prefeitura local 
sob o n. 10028180. 

Segundo minha avaliação o valor do imóvel, situado neste Local é de 
R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais) mensais. Podendo ter uma 
variação de 5% para mais ou para menos. 

Sem mais para o momento subscrevo-me mui. 

Atenciosamente, 

MARIA THEREZA XAVIE-  DE JESUS AGUIAR 
CRECI 70. 85--- 

CPF 794.437.108-20 
RG 8.970.027-2 



/'41111.  
MARCOS  ANTONIO  DE MELLO 

Corretor de Imóveis 
CRECI 50746-F 

Fone: (11) 4712-5951  E-mail:  coringasrgig.com.br  

Sao Roque, 25 de Janeiro de 2021. 

A Prefeitura da Estância Turística de Sio Roque.  

Eu, MARCOS  ANTONIO  DE MELLO, brasileiro, divorciado, 
corretor de imóveis, inscrito no CRECI n. 0  50.746-7 portador da 
cédula de identidade RG n. 0  12.223.251 e inscrito no CPF n.° 
050.571.908-81, estabelecido A Rua Rui Barbosa, n.° 518 - Centro - 

4111/ 	
Sao  Roque/SP, atendendo solicitação de avaliação de imóvel para 
fins de locação. 

Proprietário (a): IZIDORO CARLOS BOTELHO 

Descrição: Trata-se de um imóvel comercial com  Area  de terreno de 
250m2  e  Area  construída de 182,70m2, localizada a Avenida 
Bandeirantes, n° 209 - Jd. Bandeirantes -  Sao  Roque/SP. 
Devidamente cadastrada a prefeitura local sob o n° 10028180 

Segundo minha avaliação o valor do 
imóvel, para locação é de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos 
reais) mensal, podendo ter uma variação de 5% para mais ou para 
menos. 

Sem mais para o momento subscrevo-me mui. 

Atenciosamente, 

ARCOS  ANTONIO  DE MELLO 
CRECI: 50.746-7 
RG: 12.223.251 

CPF: 050.571.908-81 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE?  
"ESTANCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

'5IG Rospae: a 7evga dolliaia, &mead /sot '71.1tore5a."  

TERMO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N-2  002/2021 

CONTRATO N2  003/2020 

TERMO DE CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM SRA. ADALGISA DE OLIVEIRA BARROS 

BOTELHO COM A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE, PARA LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL 	LOCALIZADO A AVENIDA BANDEIRANTES, 209 — JARDIM BANDEIRANTES -  SAO  

ROQUE/SP, PARA INSTALAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR. 

Que entre si celebram de um lado como LOCADORES, a SRA. ADALGISA DE OLIVEIRA BARROS 

BOTELHO portador da Cédula de Identidade RG n2  4.752.483 SSP/SP, e inscrita no CPF/MF 

sob o N. 038.456.308-25 de outro lado como LOCATÁRIO, a PREFEITURA DA ESTANCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE, neste ato representado por seu Prefeito o Sr. MARCOS AUGUSTO 

ISSA HENRIQUES DE ARAUJO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n. 

19.185.474-8 SSP/SP e inscrito no CPF sob o n. 144.958.498-59 e o Diretor do Departamento 

de Administração Sr. ODAIR  JOSE  SILVA AGUIAR, RG: 23.116.386-1 SSP/SP e CPF: 131.927.548-

69, tem certo e ajustado a locação de um Imóvel localizado à AVENIDA BANDEIRANTES, 209 

— JARDIM BANDEIRANTES -  SAO  ROQUE/SP, para instalação do Conselho Tutelar, mediante 

as cláusulas e condições seguintes: 

12) 0 LOCADOR, sendo legitimo proprietário do imóvel localizado à AVENIDA 

BANDEIRANTES, 209 — JARDIM BANDEIRANTES -  SAO  ROQUE/SP, loca-o pelo presente 

termo, à LOCATARIA mediante as condições adiante estipuladas. 

22) A presente locação destina-se a instalação do Conselho Tutelar não podendo ser 

alterada sua destinação sem o consentimento expresso do LOCADOR. 

32) 0 prazo de locação é de 12 (doze) meses, entrando em vigor a partir da assinatura deste 

contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. Poderá, no 

entanto, ser rescindido amigavelmente a qualquer tempo, mediante notificação prévia, com 

prazo m  in  imo de 60 	(sessenta-)-4i-as. 	( VAAA40..) ciCtA>1'/ • 

42) 0 aluguel mensal será de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), que o LOCADOR ou seu 

representante legal receberá diretamente da PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  

ROQUE, em seu Departamento de Finanças ou através de depósito bancário. 

52) 0 valor do aluguel será reajustado anualmente pelo índice IPCA — Índice de Preços ao 

Consumidor ou, se o caso, por períodos e  indices  nos moldes da legislação pertinentes 

espécie, estabelecidos pelo Governo Federal ou de comum acordo. 
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62) 0 atraso no pagamento dos alugueres e demais encargos de locação acarretará 

LOCATÁRIA o acréscimo de 2% (dois por cento) a titulo de multa, sobre o valor do débito, 

mais correção monetária, calculada sobre o valor do aluguel em débito, mais juros de mora 

de 1% (um por cento) ao mês, calculado  pro  rata tempore. Não constituirá novação 

contratual, eventual recebimento após as datas fixadas ou sem o acréscimo acima 

estipulados. 

72) As despesas decorrentes da execução deste contrato, no valor total de R$ 48.000,00 

(quarenta e oito mil reais), correrão por conta da seguinte dotação orçamentária do 

exercício de 2021 — Ficha 87 — 01.02.01.04.122.0013.2228.3.3.90.36.00 — Outros Serviços de 

Terceiros — Pessoa Física. Empenho ng xxxx. 

82) 0 LOCATÁRIO declara ter recebido o imóvel em perfeitas condições de habitabilidade e 

reparado em toda sua extensão; 

Parágrafo único: faz parte integrante deste contrato termo de vistoria do imóvel locado 

com as condições gerais do imóvel locado. 

92) Constituem Obrigações da LOCATÁRIA: 

a) Enviar ao LOCADOR, dentro do prazo de 5 (cinco) dias do recebimento, a não ser que 

exijam cumprimento imediato, as intimações, avisos-recibos, lançamentos e notificações 

referentes ao imóvel locado ou a via pública onde o mesmo se situa, sob pena de 

responsabilizar-se por quaisquer acréscimos resultantes; 

b) Levar ao conhecimento do LOCADOR ou seu Procurador qualquer dano ocasionado ao 

imóvel, seus acessórios e pertences, para que estes fiscalizem o necessário reparo ou 

substituição, que deverá ser efetuado utilizando-se material da mesma qualidade daquele 

usado anteriormente; 

c) Permitir que o LOCADOR ou seus Prepostos vistoriem a qualquer tempo o imóvel; 

d) Não transferir, sublocar, ceder ou emprestar no todo ou em parte o imóvel locado; 

e) Não dar ao imóvel destinagão diversa daquela para a qual foi locado; 

Não executar obras ou benfeitorias sem o consentimento expresso e escrito do 

LOCADOR. 
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102) Correrá por conta da LOCATÁRIA o pagamento das contas de água, luz, telefone, IPTU se 

o caso, taxas de outras esferas federativas, bem como eventuais manutenções realizadas As 

suas expensas. 

112) Rescindir-se-6 de pleno direito o presente contrato, sem multa ou indenização da 

parte, no caso de incêndio ou de qualquer calamidade que impeça o uso do imóvel, bem 

como no caso de desapropriação observado o disposto no artigo 1.208 do Código Civil. 

129 De comum acordo entre as partes, fica estabelecido que as citações, intimações ou 

notificações, far-se-ão mediante fac-símile, ou sendo neceSsátio pelas demais formas 

previstas no Código de Processo Civil. 

13.9 Fica eleito o Foro da Comarca de São Roque para dirimir qualquer dúvida ou questão 

oriunda deste contrato, cabendo à parte vencida o pagamento dos honorários de advogado 

da parte vencedora na porcentagem de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. 

142) Este contrato foi celebrado nos termos da autorização do Sr. Prefeito constante do 

Processo de Dispensa de Licitação n° 002/2021. 

Assim, justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, em folhas impressas sornente no anverso, na presença de 2 (duas) testemunhas, que 

também assinam, para que produza os regulares e jurídicos efeitos de direito. 

São Roque, xx de Fevereiro de 2021. 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO 

Prefeito 

ODAIR  JOSE  SILVA AGUIAR 

Diretor do Departamento de Administração 

ADALGISA DE OLIVEIRA BARROS BOTELHO 

Contratada 

Testemunhas: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

CONTRATADA: ADALGISA DE OLIVEIRA BARROS BOTELHO 

CONTRATO  Ng:  003/2021 — LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO A AVENIDA BANDEIRANTES, 

209 — JARDIM BANDEIRANTES -  SAO  ROQUE/SP, PARA INSTALAÇÃO DO CONSELHO 

TUTELAR. 

ADVOGADO (S)/ N 2  OAB: (*) 	  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistemaeletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 

estabelecido na Resolução n2  01/2011 do TCESP; 

c) além de disponiveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de 

contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
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São Roque, XX de fevereiro de 2021. 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498 - 59 	 RG: 19.185.474-8 

Data de Nascimento: 24/08/1968 

Endereço residencial completo: Rua Padre Anchieta, n2  50, casa 4 Centro — São Roque/SP,  

Cep:  18130-720  

E-mail  institucional: prefeito@saoroque.sp.gov.br  

E-mail  pessoal: guto.issa@hotmail.com   

Telefone (s): (11) 99911-2599 

Assinatura: 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498 - 59 	 RG: 19.185.474-8 

Data de Nascimento: 24/08/1968 

Endereço residencial completo: Rua Padre Anchieta, n2  50, casa 4 Centro — São Roque/SP,  

Cep:  18130-720  

E-mail  institucional: prefeito@saoroque.sp.gov.br  

E-mail  pessoal: guto.issa@hotmail.com  

Telefone (s): (11) 99911-2599 

Assinatura: 

Nome: Odair Jose Silva Aguiar 

Cargo: Diretor (a) do Departamento de Administração 

CPF: 131.927.548-69 	 RG: 23.116.386-1 

Data de Nascimento: 21/07/1974 

Endereço residencial completo:R Paschoal  Jeronimo  Fornazari, n23260, Bairro: Santa 

Monica , cidade:Votorantim CEP: 18.114-391  

E-mail  institucional: osaguiar@saoroque.sp.gov.br   

E-mail  pessoal: odair.s.aguiar@gmail.com   

Telefone(s): (11) 99681-4872 

Assinatura: 
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Pela CONTRATADA: 

Nome: Adalgisa de Oliveira Barros Botelho 

Cargo: Proprietário 

CPF: 038.456.308-25 	 RG: 4.752.483 

Data de Nascimento: 05/03/1944 

Endereço Residencial Completo: Avenida Bandeirantes, 209 — Jardim Bandeirantes - São 

Roque/Sp.  

E-mail  institucional:  

E-mail  pessoal: 

Telefone(s): 11 4712-2266 

Assinatura: 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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Departamento de Administração  

Ref.:  Dispensa de Licitação n° 002/2021 - Locação de imóvel localizado à avenida 

bandeirantes, 209 — jardim bandeirantes - são roque/sp, para instalação do conselho 

tutelar. 

Solicitou o Diretor do Departamento de Administração a locação do imóvel 

localizado na Avenida Bandeirantes, 209 — Jardim Bandeirantes - São Roque/SP, para 

instalação do conselho tutelar. 

O proprietário do imóvel, Sra. Adalgisa De Oliveira Barros Botelho, apresentou a 

proposta para locação do referido imóvel no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

mensal. 

Foi juntado ao processo relatório de Avaliação do Imóvel feita pelo 

Departamento de Planejamento, juntamente com três avaliações feitas por imobiliárias, 

cópia da escritura e cópia da matricula do imóvel. 

Diante do exposto, encaminhamos o processo para conhecimento e posterior 

envio ao Departamento Jurídico quanto à legalidade da locação, bem como da minuta 

elaborada. 

São Roque, 29 de Janeiro de 2021. 

Cek- 
Jéssi 6 Zacante Nascimento 

Serviço de Compras e Licitações  

JESSICA  ZACANTE NASCIMENTO 
RG 47.769.919-4 

CPF: 404.811.858-79 
SERVIÇO DE COMPRA 
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Departamento de Jurídico  

Ref.:  Dispensa de Licitação  rig  002/2021 - Locação de imóvel localizado à avenida 

bandeirantes, 209 — jardim bandeirantes - são roque/sp, para instalação do conselho 

tutelar. 

Solicitou o Diretor do Departamento de Administração a locação do imóvel 

localizado na Avenida Bandeirantes, 209 — Jardim Bandeirantes - São Roque/SP, para 

instalação do conselho tutelar. 

O proprietário do imóvel, Sra. Adalgisa De Oliveira Barros Botelho, apresentou a 

proposta para locação do referido imóvel no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

mensal. 

Foi juntada ao processo o relatório do imóvel, elaborado pelo Departamento de 

Planejamento, bem como, avaliações de três imobiliárias que demonstram que o prego 

está de acordo com o praticado no mercado. 

Assim, diante do exposto, solicito parecer desta assessoria quanto à legalidade 

de proceder à contratação, nos termos do artigo 24, inciso X, da Lei 8.666/93 e suas 

alterações. 

Segue a Minuta do termo de locação. 

São Roque, 29 de Janeiro de 2021. 

Odair Jose-Silva Aguiar 

Diretor do Departamento de Administração 
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DA - Departamento de Administração 

Sr. Diretor Odair José Silva Aguiar. 

PARECER 

Requer o Diretor do Departamento 

de Administração, manifestação 

técnico-jurídica quanto a legalidade 

da locação, bem como da minuta 

elaborada sobre procedimento 

administrativo que visa a locação de 

imóvel localizado na Avenida 

Bandeirantes, n.° 209, Jardim 

Bandeirantes,  Sao  Roque/SP, dom 

dispensa de licitação, nos termos do 

artigo 24, inciso X, da Lei Federal n° 

8.666/93, de modo a garantir a 

instalação do Conselho Tutelar de  

Sao  Roque. 

A partir de pretensão apresentada pela Coordenadora do 

Conselho Tutelar de São Roque, Sra. Renata Karine, foi dado início ao 
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procedimento administrativo de protocolo n.° 10/2021, visando a 

contratação por dispensa de licitação n° 002/2021. 

No caso, conforme justificativa da Coordenadora Do 

Conselho Tutelar, o imóvel atende plenamente as expectativas, 

conforme  art.  17, § 1°, incisos II ao IV e § 2° da Resolução n.° 170 de 

10/12/2014 do Conanda. 

• 	Na regido, conforme justificativa, não temos outro imóvel 

que tenha a estrutura necessária para acomodar o Conselho Tutelar de  

Sao  Roque, conforme a Resolução em epígrafe. 

A municipalidade promoveu uma avaliação do imóvel, 

conforme documento acostado ao procedimento administrativo. 

Outrossim, a municipalidade promoveu uma vistoria do 

referido imóvel. 

• É o relatório. 

Conforme consta do procedimento administrativo em 

estudo, o poder público pretende a locação de imóvel, com dispensa 

de licitação, a fim de instalar a sede do Conselho Tutelar de  Sao  Roque. 

Ao compulsar a legislação de regência, temos o seguinte:  

Art.  24. É dispensável a licitação: 

(—) 
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X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao 

atendimento das finalidades precip  vas  da administração, 

cujas necessidades de instalação e localização 

condicionem a sua escolha, desde que o prego seja 

compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 

prévia; 

Como pode-se extrair do dispositivo supra, a administração 

pública tem a faculdade de promover a locação de imóveis, com 

dispensa de licitação, sempre que necessário ao atendimento de suas 

necessidades precipuas. 

Todavia, também conforme se observa do referido 

dispositivo, para a locação com dispensa de licitação, necessária a 

demonstração de que a localização e estrutura do imóvel coincidam 

com as necessidades da administração pública. 

No caso, a justificativa apresentada pela Coordenadora do 

Conselho Tutelar indica que o imóvel encontra-se em local adequado, e 

ainda, com estrutura apropriada para instalação do referido conselho, 

conforme  art.  17, § 1°, incisos II ao IV e § 2° da Resolução n.° 170 de 

10/12/2014 do Conanda. 

Desta forma, a fim de analisar se referido imóvel atenderia a 

instalação do Conselho, a Prefeitura de  Sao  Roque promoveu uma 

vistoria no imóvel, a qual também indica que o bem está de acordo com 

a necessidade da municipalidade. 
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Diante de tais elementos constantes do procedimento 
licitatório, entendemos que se faz presentes os requisitos exigidos pela 
legislação de regência. 

Outrossim, a legislação exige que o valor da locação esteja 
compatível com o valor de mercado, o qual encontra-se de acordo, 
tendo em vista as avaliações anexas. 

Assim, presentes os requisitos estabelecidos pela legislação, 
e, desde que demonstrado que o prego praticado no contrato está em 
consonância com o praticado pelo mercado, nada tenho à opor quanto 

pretensão de locação do referido imóvel, com dispensa de licitação 
nos termos do  art.  24, inciso X, da Lei Federal n.° 8.666/93, na forma 
deduzida pelo Departamento de Administração e da Coordenadora do 
Conselho tutelar. 

Por todo o exposto, aprovo a minuta do contrato, fazendo 
no corpo do documento uma única correção na cláusula 3°, substituindo 
o prazo de 60 (sessenta) dias para o de 30 (trinta) dias. 

É o parecer s.m.j. 

São Roque, 19 de fevereiro de 2021. 

VINÍCIUS JOSÉ CAMARGO PICCIRILLO 
ASSESSOR TÉCNICO-JURÍDICO 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQU 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE  SAO  PAULO  
"Sao  l(pque: a Terra 6 14nho, Bonita por Natureza" 

Ao 

Departamento de Administração  

Ref:  Dispensa de Licitação n2  002/2021 - Locação de imóvel localizado à Avenida 

Bandeirantes, n2  209 — Jardim Bandeirantes - São Roque/SP, para instalação do 

conselho tutelar. 

Considerando a manifestação do Diretor do Departamento de Administração; 

Considerando a manifestação do Departamento Jurídico; 

Considerando os elementos que constam dos autos do processo; 

Considerando o disposto no inciso X, do  art.  24 da Lei 8.666/93; 

RESOLVO: 

APROVAR e RATIFICAR os atos de Locação de Imóvel, localizado Avenida 

Bandeirantes, n2  209 — Jardim Bandeirantes - São Roque/SP, para instalação do 

conselho tutelar, pertencente 6 Adalgisa de Oliveira Barros, pelo valor total de R$ 

48.000,00 (quarenta e oito mil reais), pelo período de 12 meses, nos termos do artigo 

24, inciso X, da Lei n.2  8.666/93, com suas alterações. 

Adotem-se as medidas estabelecidas pelo artigo 26 da Lei 8.666/93 e suas 

alterações e demais precauções legais. 

São Roque, 22 de Fevereiro de 2021. 

Marcos Augus 	Henri 	aújo  

Prefeito  
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SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
Exuato de Aditamento Contratual • r  term  aditivo ao 

Contrato n° 6220 • Contra... Prefeitura Municrpal de Sbo 
Carlos - Contratada.  to Liskna Lockeies de Veiculos ePtastaçio 
de Serviços EI6E01 Objeto, prorroga a vigintia do conuato 
emergencial de env.sa teceirizede em ureter ernergencial de 
diversos de mire de olme pare manutenção dos cemiterios nwni.  
cams  para atendmento e Pandemia  Covet-19 para 22/03/21. 
e estabekce para o  period°  o valor de RS 2602.87 • Salada 
assinatura. 1 //02/21 •  Process°  ri• 9.219120  

SAO JOSE DO RIO  PRETO 

PREFEITURA  MUNICIPAL 
DE SAO JOSE DO RIO  PRETO 

AVISO 
EXTRATO DE SESSÃO E I ERMO DE ADIUDICAÇÃO E HOMO- 

LOGAÇÃO 
Modaldade:  Freak  Eletrónico 	12/2021 - Processo 

195/70)1 
Objeto, Convatação Oc erraresa pare manutenção prevent.-

va e corretiva, calibrano e segurança elétrica em equrparnentos 
odontokqicos.  Secrete,  Municipal de Saúde. Sessio 
reakzada  on See cons mom  do 04/02/2020. sendo adjudicado o 
dern á  empress  declarada vencedora:  CLONE  ALMADA DE OLI-
VER.  dens  1.  NS°  houve manifestano do intenção de recurso. 
A integra da sessão es. disponivel no "Portal de Compras". -  
Mariana Correa Perko.  Fernandes - Pregoeira. 

HOMOLOGO este prkedirnento  ',dawn°  por não va• 
Limbo( nenhuma irregularidade. Aldenis A Borirn • Secretário 
Municipal* Saldo. 

AVISO
EXTRATO DE SRSSÁOE TERMO DE ADJUDICAÇÃO F HOMO-

LOGAÇÃO 
Modalidade.  Pregão Eletrónico n.° 10/2021 - Processo 

1912021 
Objeto- Contratação de empresa pare manutenr*  preven-

t.  e correbva e qualificação ternla em  autoclaves.  Sectetaria 
Municipal de Saikk. tensão pub'es realoada  on  kne  corn snick  
dia 02/022021. sendo adjudicadu o  dens  à empresa declarada 
vencedon: IRL(NE ALMADA DE OLIVEIRA  dens  1. bis howe 
manifestaçáo de intenção de teCtIrSO. A integra da SeSSA0 PSti 
disponivel no "Portal de Compras'. -  Mariana Correa  Pedro. 
Fernandes • Pregoeira 

HOMOLOGO este procedimento ticitatOrio  pot  não vb. 
lumbrar nenhuma irregularidade. Aldenis A  Bolin  •  Secret.*  
Municipal de Saiide. 

AVISO 
EXTRATO DE SESSÃO EliRMO EIEADJU15ICAÇÃO E HOMO-

LOGAÇÃO 
ModaIrdade. Pregio Ektninico n!' 1612021 - Processo n.° 

1164/2021 
Objeto Registro de preços pare aquisição de materiais de 

sacos plásbcos e insurnos  divers*  p..ua a Secretarsa 
de Salde. Sesslo públice realizada  on line cons  inicio dia 
09/02/2021. sendo adjudicados os itens Os empresas declaradas 
vencedoras: LUCIANA COELHO GOMES  (items  8. S. 10, 11, 15 
16) e ROMA COMERCIAL ITDA ( item 18).  On  itens 1, 2, 3, 4. S. 
6,7. 13. 14 e 17 foram frecassados aos  dens  12e 19  desert..  
Não houve  manifest.°  de intenno de recurso. A integra 
da sessão esta M.o.. no "Portal de Compras'. - Adnana 
7/apparel Pregoeira 

HOMOLOGO este procedrmento ScitauSno por cão vis-
tumbrel  nenhuma irregularidask.  Alden.  A Borirn Secretirio 
Municipal de Saude. 

AVISO 
EXTRATO DE SESSÃO E TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMO-

LOGAÇÃO 
Modalidade:  Pre*  Ektrônico n.° 1312021 - Processo n.• 

199/2021 
Objeto PTtSta010 de serviços para maninenc* corretrva e  

preventive.  com  fornecimento de peças para a reck de  gas medi-
ans!.  Secretana Municipal de  Sari*. Sesser,  pubka realizada  
on  Ene  corn  cicio dia 02/02/2021, sendo adiudicado o item a 
empresa declarada vencedora  CLONE  ALMADA DE OLIVEIRA ( 
itens 1) Não houve manifestação de irtençao de  recurs°.  A Inte-
gra cla se.* esià daponivel ri0 Porta I Compras'. - Addana 
Tappparo • Pregoeira. 

HOMOLOGO este procedimento lkitatório por são
!umbra, nenhuma megularidade. Aidenis A Borim -  Seaman°  
Municipal de Saúde. 

E0110010 DA SESSAO. DECISÃO SOBRE  RECURS°,  ADJUDI-
caçÃo E HOMOLOGAÇÃO 

Modalidade-  Pregio Eletranko n!. 524/2020 -  Process°  
14.018/2020 

Objeto: Regisvo de  pr.. pars &quern°  de equipamtntos 
odontolOgicus.  Secret..  Municipal * Sainde Sessão pública 
realize*  on  fine com  'Nara  dam 29/12/2020. sendo declaradas 
VellCedOraS as seguintes  empires*  nos respectivos itens  DEN.  
T(MED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGKOS LTDA.  (dens  I. S. 
101. SOCIAL  MEDICAL ELECTRONICS  INDUSTRIA E COMERCIO 
LEDA. htem SI. TRIOMED COMERCIO, REPRESENTACOES E 
ASS5TENCIA 1E( NICA DE PR (item 15).  hens  11, 12, 13, 14 e 17: 
FrEassados.  Rees  02. 03, 04, 06. 08. 09. 16, 18, 19 e 70.  Deser-
tos.  Have manifests*  de intençao de recurso pela empresa  
DEN  TEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LIDA e foram 
apresentadas razões  recur...  Não foram apresentadas contra  
reed, recurs..  A prego... acatando o parecer tece/co da 
Secret:Ina requratanto manten a decisão prota.da na sessão 
do Pregio. 0  process°  for encaminhado ao Sr. Secretário Munici-
pal de Saúde que  rabid.,  a decnio da pregoeira.  rope.° pro- 

00 recurso.  Eloise  Sestini da Cunha Pinheiro • Pregoeira. 
ADWDKO os  dens  do  Prey:.  as empiesas DENTEMED 

EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LIDA. (itens 1, 5, 101, 
SOCIAL  MEDICAL ELECTRONICS  INDUSTRIA F COMERCIO LIDA. 
(item 7). TRIOMED COMERCIO. REPRESENTACOES E ASSISTEN-
CIA TFCNICA DF PR (item IS) conforme propostas deciaradas 
vencedores e HOMOLOGO este procedimento bcitatorio por nao 
inslumbrar qualquer irregutaridade. A Ceres A. Bonm - Secretano 
Municipal de Saúde. O inteiro tear encontrase a disposicSo dos 
interessados rio Portal de  Comoros  e nos autos do  process.  

AVISCI 
EXTRATO DE SESSÃO E TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMO -

LOGAÇÃO 
Modalidade. Pregão Eletrônico n.°  52012020 - Prkesso 

n.• 14005/2070 
Objeto: Registro de preços panas  &wain°  de papa pare 

avno  pa  substituto de  lessee  suplemento vitamin'co pare 
atender os animais do zoológico e  Urbanism°.  Sessão públioa 
realize.da  on  hne com mica  die  07/01/2020. sendo adjudicado 
o item empresa declarada vencedora: LICRAVET COMERCIAL 
LIDA EPP  dens  1, 2 e 3. Nio Isosse rnanifestacao de ntenção 
de recurso. A integra de sessk es. doponivel no 'Ponal de  
Corner."  - mariana  Correa  Peciroso Fernandes • Pregoeira. 

HOMOLOGO este procedimento kitatôno por cão vislum-
brar nenhuma irregularidade.  Katie  Regina Penteado Casenuro 
• Secretaria Munrcipal de Meio  Ambient.  e  Urbanism°,  

COMUNICADO 
Secretaria Municipal De Acskultura E Abastearner to 
Ckosio sobre requerirnento 
INTERESSADA:  MAORI  5K1 CONSTRUÇÕES 010E11  
PROTOCOL°,  20219101 
TOMADA DE PREÇOS Fr' 002/2020 - TOPM012/20. 
ASSUNTO: Pedido de reequilibno de valor 
0E5PACI40. At* anal* do pedalo, decido pelo indefen-

mento. SMAA A. Pedro Peuuto rt. 

COMUNICADO 
ADVERTENCIA 
CONTRATADA, UCIT  RIB  COMERCIO AlACADISIA E VARE-

IOTA  LIDA EPP 
EMPENHO 44121 
Considerando que ate o momento cio foi regularizada 

a entrega total do empenho supramencionado, DECIDO:  Cons 
fundament°  no  art.  87. 1. da L. n° 8.666/93. bem como a Gera. 
P. 6.1.1 do instrumento contraniat MANTER NA INTEGRA 
decisão anteriormente prolatada. per seus própnos e juriddos 
fundamento, e por se Datar de falta gra, a reincidência 
implicari  ens  rescisão contratual e penalidades adminrstrativas. 
Com  fundamento no  Art.  87. II da Lei  re  8.666/93.  Ls.  sons a  
clays.  6°. item 6.2.11 do contrato. apko-lhe ao descumprimento 
contratual.  mutts  * RS 1.039,32 reais, referente ao atraso 
das obrrgações contralto.. A meta., e o não cumprimento 
do contrato poderão implicar no agravo da penalize*. SMS 
ALDEN5  BORN.  

COMUNICADO 
RETOMADA DA SESSA0 DO P8E600 ELE  IRONIC°  nr 

03012020- PROCESSO 91 14.16212620 
Objeto! Registro de preços  pars  actuaino de Metes Indus-

Mah.das para atender ações Mdiciais. Secretaria Municipal de 
Saude. Fica designada a data do sessão de retomada do pregio 
em epigrafe pare o Ma 24/02/2021 as 15.00hs para continindade 
dos trabalhos.  Ludo  Helena Antonio - Pregoeira 

EXTRATO 
r Termo Aditivo Contratual 
Tomada de Preços 71/70 - Contrato TOP/0022/20 
Contratada:  Cons.'s.  Construtora e Participan. Ltda 
Nos termos do  art.  57, 01° da lei 8666/93.  Tice  prorrogado 

por mais 60 dias, o prazo de vigencia do contralo supra-mencio-
nado. SMO. Israel C. lunar. 

LICITACAO 
ABLRIURA DE LICITAÇÃO 
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO 
Acha-se publicado no portal de  comp.  desta Prefeitura. 

https://compras.empro.com.briVe8C6/,  o PREGÃO ELETRONICO 
e 055/2021. PROCESSO 1540/2021. obsehvando o regnDo de 
preços  pars  aquisição de I  ankh, Secret..  Municipal de Salde. 
O recebirriento das propostas deese•i ate o  cis  08/03/2021. Eis 
08:30h. e abertura a  park  das 0832h. O edital na  inter"  e 
dorsais :nformações. encontram-se 9 disposição dos interessa-
dos no Portal de Compras. 

LICITAÇÃO 
ARERTURA DF I ¡CHAO° 
AVISO DE EDITAL DE PREGAS ELETRÔNICO 
Acha-se publicado no portal de  comp.  desta Prefeitura. 

https://nompasempro.com  br/W8C6/. o PREGÃO ELEIRONICO 
e 051/2021.  PROCESS()  1462/2021. objetivando o registro 
de armos para aquisição de baterias para os wriailos da  hots  
municipal. Secretaria Municipal .* Adrnmistração. O recebe  
men.  das propostas dorsc-a ate o dia 08/03/2021, as 14:00h. 
e abertura a partir das 14702h. 0  edit&  na integra. e der., 
mformações. encontram sou disposição dos interessados no 
Portal de  Commas.  

LICITAÇÃO 
ABERTURA  OF  LICITAÇÃO 
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRONKO 
Acha-se publicado no portal de (*mares desta Prefeitora. 

hrtps://compasempro.000n.br/W8C6/,  o PREGAO ELETRONICO 
OS 054/2021. PROCESSO 1$39/2021. objetivando a aquiskio do 
mandeacuómetro e vemildmetro passo CER. Secretana Mun.  
pal  de Saude. 0 recebrmento das propostas dar-se•S ate o dia 
1610312021, is 011:30, e aberfura a partit das 08:32h. O edrtal 
na Integra, e derma info/manes, encontramae á disposição 
dos inieressados no Portal de Compras. 

ucrrnçÁo 
ABERTURA DE UCITAÇÃO 
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Ache-se publicado no portal de compras desta Prefeitura, 

httpe.//composempro.00m.k/W8C6/. o PREGÃO El ETRONICO 
OS 050/7071, PROCESSO 1460/2021, objetivando o registro 
do preços  pars  aquiskao de materiais hospLakrm Serretaria 
Municipal de Sa0de. O recebimento das propostas dasse-i ate 
o dia 08/03/2021, as 08:30h. e abertura a  pm(  das 08:32h. 0 
edital na integro e demais inforriações, escsntmsnn-s0à disposi- 
no dos interessados no Portal de  Canvas.  

EXTRAIO DE  CON  T RA 10 
P8E010 ELETRÔNICO N° 393/2020 
ATA 910151121 
CONTRATADA!  ARC  COMERCIO DE EPI EIRELI ME 
0111(10: Fornecirnen to de equipamentos de  water*  indivi- 

dual -Valores Uniliri. • Item 06 • R53.58- SMAS - Helena Cris- 
tina R.ozeles da Silva Marangoni • Praia de Ingencia• 12 meses. 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO El FTRONKO NI 560/2070 
ATA  Fl  0152/21 
CONTRATADA: 0. E. PEREIRA RRINQUEDOS MF 
OBJETO: Fornecimento de material esportivo para atender 

competiçoes  municipals  valor Unitario • Item 02 - R$33,00- 
SMEL - babes Ferreira Dias Marcondes- Prazo de vigéncia: 12 
meses. 

EXTRATO DE CONTRAIO 
PREGÃO ELETRON1CC  ht.  560/2023 
ATA 910153/21 
CONTRATADA RODRIGO TOLOSA RICO EPP 
OBJETO, Evinces*eto de material esportivo para atender 

competines  Municipals  • Valores Unitenos • censos - R599,00- 
810 09 • R52.45- Item 14 • R0668,00- Rem 15 - 5333,50- Item 
18 - R$210.00-SMEL - Fabio Ferreira Dias Marcondm-  Prat°  de 
vigência: 17 meses. 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO W 560/7020 
ATA 0154/21 
CONSRATADA: RICARDO MARQUES ALVES ME 
OBJETO: Fornecimento de material esportivo para atender 

competines mumapars - Valor Uniteno -  hens OR  • RS32,00- 
SMEL - Fabio Ferreira Dias Marcondes- Prazo de vigincia: 12 
meses. 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 560/2020 
AU N.  015S/21 
CONTRATADA: KRIPTON INDUSTRIA E COMERCIO  EIRE- 

U ME 
OBJETO: Fornecimento * material esportivo para atender 

competições Muniapaa • Valores Unitários nern 05 • 5S33.50- 
Tern  06 • 6139.00 Item 17 • RS71.00-SMEl -Rabio Ferreira Dias 
Marcondes-  Pre,*  de vmencia: 12 

EXTRATO DE CONIRATO 
PREGÃO ELETRONICO N°  5602020 
ATA N° 0156/21 
CONTRATADA EDUARDO I SANTOS ei COA LEDA EPP 
OBJETO: Forneurnento de material esportivo para atender 

competições muniripais • Valores Undenos - Item 19 - RS61.20- 
Item 21 • RS225,00- Itern 22 • 5S210,00- Rem 23 - RS268,00- 
Item 24 - 60268.00- Item 75 • RS41900•SMEL - Fabio Ferreira 
Dias Matcondes- Prato de ingencia: 12 meses. 

60110010 06 CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO 5015/2021 
ATA 	0157/21 
CONTRATADA: COMERCIAL DE ALIMENTOS MANTOVAN 

LIDA 
OBJETO: Fornecimento de açúcar refinado • Valor Unitário 

• Item 1 - RS2.75- SMA - Adilson Vedroni• Prazo de vigencia: 
12 meses.  

SAO  JOSÉ DOS CAMPOS 

PREFEITURA  MUNICIPAL 
DE SAO JOSE DOS  CAMPOS 

SECRETARIA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA E FINANÇAS 
ticitações adjudicadas eiou omotgadas pelo Seer/tar* 

de Gestão Administrativa e Finanças, Sr. Oditson Gomes  Star 
Junior-  Pregão Elelrenico 745/S000/2020 Objeto:Ata * registro 
do preços para lomeCimento de luminkas e refletores. Hats-
logada  errs!  19/07/2021. /1 P10gb DlelrU000 0065GAF/2021 
Obieto, Contratano de empresa para prestação de servic,os de 
vigiLincia Adjudicada e Homologade em: 17102/2021. 

InfomoVres: Rua Jose de Alencac 573- 1° andar -  sate  03, 
das WhIS  ão  17500. Jose Cliudio Marcondes Paiva - Diretor 
do Departamento de Recursos Materiais. Os editais completos 
podem ser retirados atraves do  site:  wwiesasp.gov.br. 

SECRETARIA DE SAODE 
Edital de Eritano: PE 071/S92021. Objeto-  Aquisicao De 

Material Hospital*. Seringa.Abertura em 10/03/2021 is 08/130. 
Isitoçio homologada pela Secretka de Sal*, Margarete  

Casks  da Silva Correia: PE 3825S/2020.061Mo. Ala de Registro 
do preços para o fornecimento de Material Hospitalar - Grupo 
XXIIL nos lotes 1. 8. 10, 12. 13. 15 e 16. Hornotogada  ern  
77/07/7071. 

Infonnaçaits. Rua Obidos 140 - Parque Industrial. Sergio  
Sages  - Diretor do Departamento Administrativo da Secretaria 
de Salde. Editais na integra httpsifservicos.sjcap.gov.brisai 
lici.oes/index.px  

SAO  LUIZ  DO PARAITINGA  

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE  SAO  LUIZ DO PARAITINGA 

Honsologano. Pregão Presencial n°04/2021 - Edital n° 
04/2021. Proc. Adm. n° 04/7071. No dia 27/02/2021. depois de 
constatada a regulandade dos atos procedimen.is, a aided-
dade competente. Ana Likla U. Sicherk, prefeita, homoiogou 
os itens do pregão  ern  eprorak quaes sejarn: Nem 37 para a 
empresa AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LIDA.  Hens  48, 
60.73.96 par a a emprese MED  CENTER  COMERCIAL LIDA;  hens  
24, 25, 71, 72, 79, 82. 97 para a empresa FUTURA COMERCIO 
DE PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES:  hens  14. 26, 38, 
43. 49, 74, 75, 87  pars  a  empress  CIRURGICA  SAO  KISE LIDA: 
Itens 3. 4. S. 6. 8. 13, 18, IN, 29, 32.  SO,  65. 67, 76. 83, 84. 85, 
91 pare empresa SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LEDA. 
Itens 10 16. 17, 20. 31, 35, 40, 46, 51, 52, 66. 70, 93, 95 para a  
empress  N.M. lEMES RIBAS DE SOUZA ME.  Sens  11. 41, 60, 59 
panas empresa  ACACIA  COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI; 
1..21. 27, 45.  SS.  54 para a empresa COMERCIAL ORURGICA 
RIOCIARENSE MA; Item 22, 28, 30, 36. 44, 56. 57. 58, 62. 63. 
80. 86. 88. 09.92 passa empresa FRAGNARI DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LIDA  hens  34. 15. 13.90 para a  emcee.  
INTERLAB FARMACEUTICA LTDA;  Rein  7,8. 23, 39, 42, 69, 78, 
81. 94 para a empresa INOVAMOS HOSPITALAR LIDA, Itens 
1, 2, 47, 61. 77 para a empresa CIAMED • DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA. ficam as empresas convocadas a *mar 
a ata de registro de preços no prazo de 05 dsss in8ns a  parts  
(testa pubhcaçao. 

Hornologaçao.  Prey*  Presenual n"05/2021 • Edital  re  
05/2021. Proc Adm. n* 05/2021 No dia 22/02/2021, depois de 
constatada a regulandade dos atos procedimenlab. a autori-
dade  competent,  Ana Lucia H. Sidwrie,  prefects,  hornologou 
as rt., do pregao  one  epigrafe. quais sejam:  hens  56 pare a 
emposso AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LIDA;  Ions  
36. 42. 43. 44. 62 para a empresa MED  CENTER  COMERCIAt 
LIDA; Itens 15, 17, 26, 27, 28, 45. 46. 49.49. 55. 81. 82.04 
para a empresa FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS  MEDICOS  E 
HOSPITALARES: Itens 4.0. 12. 13. 14. 16. 113. 19, 20, 22. 25, 33. 
35, 37. 38. 40,  SO.  57, 58, 61, 63, 65, 71, 74, 75, 76, 77,  la,  29, 
81), 83, 88, 90  pa.  a empresa CENIROVALE SOLUCOES PARA 
SAUDE EIRELL Itens 32. 69 panas empresa CIRURGKA OUMPIO 
-  EIRE.  Itens 23. 29. 30. 34. 41. 59. 60, 72, 85 panas empresa 
N.M. LEMES RIBAS DE sotan ME. Itens 5, 6. 7. 64. 66, 6/. 70. 
73 para a  empire. ACACIA  COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
EIRElt  hens  1,3. 10, 21, 24. 47. 53, 54. 68. 86  pate  a emp.a 
COMERCIAL CIRURGICA RIOCIARENSE LIDA; hem 31 panas 
empresa INIERLA8 FARMACEUIKA LIDA; Rens 51. 52 paras 
empresa CM HOSPITALAR  SA.; hens  39. 87. 89 panas empresa 
CIAMED - DISIRISUIDORA DE MEDICAMENTOS  STD,. hens  2.0  
pars  a  empress  INDMED HOSPITALAR EWELL Ficarn as empresas 
corrvocadas a  miner  a atado registro de preços no prazo de 05  
dies  Uteis a partir desta pvlskação.  

SAO  MIGUEL ARCANJO 

PREFEITURA  MUNICIPAL 
DE SAO MIGUELARCANKI  

DISPENSA DE UCITAÇA0 N.° 07/2021 - PROCESSO N.° 
96/2021 

Objeto: Prestação oe Serviços  pa.  Execur* de exames 
de raios-x, para Atendimento aos peciertes  corn  suspeitas do 
COVID-19  corns  os vindos das  *mars  unidades de .ode do 
municipio  err  ureter ensergencial, pelo periock de 180  dim.  
Para efeitos do disposto no artigo 26 da Lei Fedosole.9660195, 
allerada  pats  Leis n.° 8.883/94, 9.032)950 9.648/98, comunco 
a Vossa Excelencia. pare RATIFICAÇÃO, a Dispense de  !kiosk  
destinada i prem.° do Serviços para  Execs,*  de e.mos 
de  mks-,  pare Atendirrento aos PacreMeS mne  susP.11.1  d. 
COVID-19  Porno  os vindos  des  dernais unidades de saúde do  
murkier°.  em careter ernergencial, no valor de 5510.795,00 ao 
Tnãs por  see period° °slimed,  de aproximodamente seis meSes 
totalizando o sabe de RS 64.77000 (sessenta e iquatro mil e 
setecenles o set.)la  rears)  para o  period°  contratado sonsa 
empresa CARRIEL & RODRIGUES SERVIÇ'JS DE RADIOGRAFIA 
LIDA •  CNN  N°  37.769.095/0001-12, fundamentado no artigo 
24, maso Pt da norma supraatada.  Sao  Miguel  Arcane).  22 de 
fevereiro de 2021. lascara Gorete do 01rvera Rosa.  Secrete.  
de Saúde.  Ratak°  a Dispense de  Licit.°  arima nos termos 
proposta,  pot  &tender os requisitos legas em  ingot seam. art.  
24. inciso IV, da Lei Federal n.° 8.666/93, atualizada  prim  Leis n.° 
13.8133/94, 9.032/95 e 9.648/48. Sio Miguel Aruareo. 22 de feve-
rein, de 2021. PAULO RICARDO DA SILVA. Prefeito Munkaral. 

DtSPENSA DE UOTAÇÃO N.° 08/2021 PROCESSO N.° 
133/2021. 

Objeto. serviços de transportes de alunos, para  opener°.  
nalinkio na kihs 23. em caretes ernergencraE tal medida se 
faz necessiria devido a  implementer* des PEI  (ESCOLAS DE 
PERDOO INTEGROU. que resultou em analiaçio de horkios. 
Para entos do dapos to no artmo 26 da Ler Federal n.°8.666/93, 
alt.ada pelas Leis n.. 8 883,54, 9.032/95 e 9.648/98, comunKo 
a Vossa Excelencia. pare RATIFICACAO. a Dapensa de lrcitaçio. 
panas contratação de  empress  para servicc de transporte de  
alum.  para operacionalizano na Inha 23, em  canker  emer-
gencial tal medida se faz necesseria devkio a implementaçk 
das  PEI  (ESCOUSS DE  PERIOD°  INTEGRAL), que resultou  ern  
ameba,* de horen. no valor de RS 6173000 (sessenta e um  
nil  duzentos Meta  rears).  sendo o valor por quikrnetro rodado 
de 60 0,06  Wes  reais),com a empresa: ROQUE DE MEDEIROS  

TRANSPORTES E LOCAÇÕES - ME, fundamental° no artigo 
24. ees.iso na. do norma supracitada. São Miguel Arcanjo. 22 de  
fevered°  de 7021. Elaine de Mcdeiros Arantes Gabão - SKR-
terra Municipal de Educação. Ratifico a Dispense de Licitaç 
acima nos termos propostoa, por atender os requisitos  Ago  
vigoo quais sejam.  art.  24  %apt",  n.c. o inciso 	da Lei 
n.° 8.666/93, aWaloada pelas  Less  n.° 8.883/94. 9. 
9,648/48, São Miguel Arcanjo, 22 de fevereiro de 2 
Ricardo da  Sava.  Prefeito Municipal.  

SAO  RO  UE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  R00 0E 

NOTIFICAÇÃO ri.° 008/2021 - TOMADA DE PREÇ 
021/2020 - Contrata* de empresa para Pavimentação 
tios e Drenagem na Estrada do  Candor  no Munrcipio de Sio 
Rome/SP. Fica a empresa DNP TERRAPtENAGEM E PAVIMEN-
TADORA  FO-RESTO LIDA notificada para  gm  no p.a. de 05 
(cioco) diss úteis apresente defesa por escrito. E fica autonzado 
as interessado vistas e extração de copiae dos aidse observadas 
as tormalidades 

DISPENSA DE UCITAÇÃO N° 002/2021 - Lagio de 
novel  localized°  lAeoeala Bandeirante, n° 209- landim  Ban. 
*dent.  - São Roque/ SP, pare  instate*  do Conselho Tutelar. 
Em 22102/2021 o S.A. Prefeito resoNeu Aprovar e Ratificar 
as atos de contrata•no da empresa:Adalgesa de  Olive.  Barros 
pelo valor total de RS 48.000,06 (quartota e sito mil  reels), sees  
termos do  art.  24.  Inca°  da Lei 8.666/93. com  sum  alteran.. 

EXTRATO DE ATA n° 334/2020 •  Ref.:  P. E. n° 100/2020 
• Registro de Preços para aquisição de wcador de  mks  auto-
milk°  em KG inoxidevel - °Mentor°,  PANTHER  P6000000 00 
PRESERVAÇÃO AMBIENTAI &MA -  PG  - Rem 7 • 263 uni, Sena-
-dor * mios automático  ens an  inoxideveL mama panthec RS 
956,50 • Assinatura: 21/12/2020 - Vigêncra: 12 meses. 

EXTRATO DE ATA n.  335/2020 •  Ref.:  P. Es' 100/2020 
• Registro de  Preps  para  aquae*  de secador * mios auto-
mks°  em aço inoxidavel - Detentora:  AWE  LOG1S-TKA E 
TRANSPORTES EIREU - PE - Item 1 • 87 uni. Skador de mios 
autometico  ern  aço inoxidevel, mar. dannark, RS 1.080,00 - 
Assinabara 21/12/2020 - Vigencia. 12 meses. 

- EXTRATO DE ATA n° 031/2021 -FE n° 098/2020 Registro 
de Preços pata aquisino de Cames em Geral para  mender  aos 
diversos Departamentos da Estancia  Twist.  * Sio Roque 
- Detentora! CARVALHO COMERCIO DF PRODUTOS ALIMENTh 
CIOS EhRELI EPP - PE -Item 3 - 2.362 kg  Came  congelada de  
bout's°  sem ossos  mhos  (lqf), pa-tinho em cubos, mama  Id foods  
sif 9006. 50 23.88: Item 5 .3.006 kg.  Came  suina  one  cubos 
wm osso, cubos de pemil  wino.  marca jd  kola  sif 3086. RS 
16.91: Rem 6 - 2.250 kg. Coca e sobrmoxa de frango sem osso, 
marca levida sif 802, RS 8.50; Item 7 - Fik de peito de  Damao  
d.s.sado sem pele, marca levida  sr(  802, RS 11,01;  PG  - Item 
15 - 6.900 kg. Carne suina em cubos sem osso, cubos de pemil 
suirm. marca jd foofs Al 3086, RS 16,91; hem 16 - 6./50 kg, 
Cesse subrecuxa de frango sem osso, marca  Wide  tel 802, RS 
8,50; hem 20 - 6.525 kg  Mt  de pesco meriteos do almka.  sewn  
pela e sem espinho, marca mago  fish.  RS 21.40- Assmatura 
15/01/2021 -Vigencia: 12 m.es. 

• F XTRATO DE ATA na 032/2021 - PE n• 0982020 • Registro 
de Preços para aquaiçao de Carnes em Geral Para  *end*  sol 
diversos Depa.rnentos da Egano:s lungssa de sao Roque - 
Detentora: FRIGOBOI COMERCIO DE CARNES LIDA -  PG  - Item 
19 - 6.225 kg. Peito de frango dessossado em  cub.  nwca fri• 
goboi, RS 1203, -Assinatura' 15/01/2021 -Vigincia: 12 meses. 

• EXTRATO PRATA n.  033/2071 • Pf n' 09817070 Registro 
de Prmos pare  *quoin°  de Comes em Geral para atender 60S 
diversos Departamentos da Estincia Turatica de São Roque - 
Detentorc GAELE  FOODS  COMERCIO DE ALIMENTOS EIREU 
EPP - PE - Item 4 - 3.650 kg, Salsinha  hot dog, marts  laramal, 
RS 7,09: Item 8 - 1.562 kg.  Eileen.  de ..mi rn  nature.  sem 
poise sem ossos, ma.  cooky°,  RS 10,58; Item 10 - 2.200 kg 
Carnes  *eve  moida.  nuggets  de frango 17 a 70 gr, marca  bads.  
55 50,55;  PG -Sans  18 - 4.688 kg. Filezinho  cc  sassami  in  natu 
ra. sem pele e sem osso, marna copagriL RS 10,58 - Assinatura: 
1541/2021  -Urgent.:  12 meses. 

• EXTRATO DE ATA n° 034/2021  -FL  n.  098/2020 • Regis/so 
de Preços para aquisino de Cames em Geral para atender aos 
diversos Departamentos da Estancia Turrska de  SS°  Roque - 
Detentora: SERGIO 1540110 RIBEIRO EPP -PE - hem 2- 2.337 
E0(  Came  e bovino sem osso patinho  ens  iscasniras. maecs 
beefallo sisbi 14137. RS 23.50;  PG  - Item 13 - /.013 kg  Came  
e bovino sem ossom. patinho em aces/Was mama beefallo sisbi 
14537,82 23.50:  [tern  14 - 7.088  Ito. Came  de bovino wm osso.  
palish° one  Cubos mama beetallo sisb 14137. RS 23,50; Item 
17 - 7.500 kg. Pilé do peito de frango dessossado sem pele. 
mama  beef alb slabs  14137, RS 10.80 - Assinatura 15/012021 

Vigenco: 12 meses 
• EXTRATO DE ATA 035/7021 - Pt 09012020  News.  

de Preços para  equip*  de Carnes  ern  Geral para atender aos 
diversos Departamentos da Estentia TArIslos Je  Sao  Rocrue 
-  Detente.:  SPOT/ARIC COMERCIAL DO BRASIL EIREU EPP - 
PE • Rem 1 -2375 kg. Carne moida do bovino. cox/o mole  or:  
patinho, marca ahnutri sisp 1327.55 19,99; hem 5- 2.0/5 kg. 
Perls de frango dessossado em cubos marca alinuni sisp 1327, 
RS 12,49; Item 11 - 2.175 kg.  Fat  de pose merkua.  matte  Do-
pkal  fah  sisp 1484,  PG  - Item 12,  Came mods  bovino,  cox+.  
mais ou paUnho.  metre  alinutri  sap  13)7,53 19,99 'Assinatura 
15/01/2021 - Vigência: 12 meses. 

EXTRATO  OE  ATA n° 051/2021 Pregão Eletrônico 
05212020- Objetce Regatro de Preços para aquisição de mate. 
riais pare sinalizasio  (plans  postes materiais e acessorks). 
Para utilize* da  Cheek  de  Trim*  do Departamento de 
Obras - VIA  CLEAN  CO-MEROS DE SINALIZACAO VIARIA,  
CONTAINER, PALLETS  E DEMAIS PRODUTOS PI ASTICOS  EIRE!!  
- hem 73 - 2.000 Uni,Tarninha Refletes Bi Direcional branca ou 
amarela compito de fixano - nas medidas 2Ornm  (a/o  80mm 

x 110mm (c), ma. M2. RS 4.99.1tem 31 • SOO UM. Cola 
Para Tachio, fracionados  ern  embalagem de 1 laro, marta MZ. 
RS 10.99: Item 32 • 1.000 Uni. Tachão Monodirecional na cor 
amairela (retletivo  ern urn  dos lados). marca M2, RS 1945, Assi.  
nature:  orvonozt - V1900cie717 meses. 

EXTRATO DE ASA n' 0$2/2021 Pregeo Eletrônico n.  
05252020- Objeto: Registro de Preços para aquisiçao de mate-
dou para sinalização (plkas postes.  materials  e *essiarios), 
para utilizaplo da Drvisio de Rinsito do Departamento  do 
Ob. - BRASIL SINAI 17A-CAO FIREI I • ME -  lens  01 -  BOO  
Uni, Cones de Borrkha com 75cm de alto., nas cones laranja 
e branco, refletivo  corn inters&  icklo  "vans.",  marca Katelli. 
RS 35.90: Item 02- 480 Uni. Placa de Advertkcia A-18 DOM-
BADA), marca  Pram*  RS 53,00; Rem 03 - 200 Uru,  Plata  de 
Adverténcia A-32a (TRANSITO DE PEDESTRE), ma. Própria, 
RS 53,00; Rem 04 - 200 Uni, Pl. De Adverterkia A-32b 
(PASSAGEM SINALVADA DE PEDESTRE), mama Própria. RS 
61.00: Item 05 -000 Uni. Placa de Advertinria -45 (RUA SEM 
SAIDA), marca Própria. RS 55.00:  Rent  06 - 200 Uni, Placa 
de Sinalização de Obras A 24, marta PrOpna. RS 55.00: Item 
07 - 300 Uni, Placa de Sinalização Sinal  Ad-veranda,  Codigo 
A-14 (SEMAFORO A POENTES. marta Própria. RS 56,50; Item 
08 -300 Uni  Places  de Sinalização, Sinai Advertencia. Codigo 
336  (AREA  FSCOI AR), rnarca Própria , R$ 39,00:  tern  09 
-SOO Uni Placa de Regulamentação SOA (PROIBIDO ESTACIO-
NAR), mama Própria, RS 57,90; Rem 10 - 300 Um,  Place  de 
Regularnentano R66 (ESTACIONAMENTO REGULAMENTA-
DO) -REDONDA. marta Própria. RS 5).90; Rem 11. 300 Uni, 
Placa de Regulamentar* RI (PARADA 08RIGATORA). marca  
Prow..  RS 59,90. Item 17 - 500 Uri,  Place  de Regulamenta-
ção R6C (PROIBIDO PARAR E ESTACIONAR). marca  Prop*  
P555,90; Item 13 - 300 Um, Placa de Regulamentação R4B 
(PROIBIDO VIRAR A DIREITA). marta Própria, RS 61,90; Item 

document* 
;morensauficial 	 olbqisaanssenssa 

msfinad. A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO  SA  garante a autenticidade deste documento 
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br  
terça-Rosna. 23 de fevereiro 46 2021 as 02'2630. 



A  Selecionar  Perfil: udesp 4 - Consult  

Modalidade de licitação 

Modalidade de 
licitação :'" 

Contratacao Direta - Dispensz 

 

Código licitação: 

Ano do processo 
administrativo: * 

2021000000030 

2021 

-44t4, Tribunal de Contas ‘10 
do  Estado  de Sao Paulo 

Licitação 

Município: São Roque 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

1 Voltar 
s_ 

Dados Iniciais ; Dados Adicionais 	Lote/Item 	Ratificação 	Declaração de existência de recursos 	LRF 

Parecer técnico-jurídico/Audiência 	Contratação Direta 	Autorização 

Tipo prestação 

É Adesão a Ata de 	Não 	 'S,  Essa licitação possui 	Não 
Registro de Preços de 	 órgãos participantes e 
Outro órgão?* 	 os ajustes poderão 

ser realizados por 
esses órgãos?* 

No do processo 
administrativo: * 

256 

Divisão do objeto 

A licitação 6: *- 	Única 

Tipo de Objeto:* 	Compras e Servico 	 Nwp 

Objeto da licitação:* Outras prestacoes de servico 

Descreva o objeto da LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA 
AVENIDA BANDEIRANTES, 209 - JARDIM 
BANDEIRANTES -  SAO  ROQUE/SP, PARA 
INSTALAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR, 

Justificativa para 
contratação: 

Valor total estimado 
da licitação - R$:*  

ART.26 - As dispensas previstas nos §§ 20  
e 40  do art.17 e nos incisos  III  a XXIV do .-
art.24, as situações de inexigibilidade 
referidas no art.25, necessariamente 

48.000,00 



       

      

  

Ajustes da licitação 

    

          

i Código da licitação 

 

Código do ajuste Instrumento 

  

          



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São Roque/SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8532 - Fax: (11) 4712-024 - CNPJ: 70.946.009/0001-7 

EMISSÃO DE SOLICITAÇÃO 

6a Eij",  

&7 
eric'• 

SOLICITAÇÃO N°. 908 
	

RESERVA: 0 
	

DATA: 23/02/2021 	DATA AUTORIZAÇÃO: 23/02/2021 

SOLICITANTE: 017538- LUCIANE DE FATIMA CAMINI 

CARGO: 

FUNÇÃO: 	CHEFE DE SERVICO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO: 	3/2021 ID.351 
	

ATA: 

JUSTIFICATIVA/ LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA AVENIDA BANDEIRANTES. 209 - JARDIM BANDEIRANTES -  SAO  ROQUE/SP, 
DESTINO: 	PARA INSTALAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR. SENDO 10 MESES PARA 2021 E 02 MESES PARA 2022. 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

FICHA: 	87 	DOTAÇÃO: 01 02.01.04.122.0013 2228.3.3.90.36.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

Fonte Recurso: 	001 - Tesouro  

Cod  Aplicação: 	110.0000 - GERAL 

Proj Atividade: 	ALUGUÉIS DE IMÓVEIS 

ORÇADO SUPLEMENTADO 	RESERVADO 	EMPENHADO 	LIQUIDADO 	 PAGO 	 SALDO 

320 000.00 0.00 	173 252 60 74.813.29 	 26.051,19 26.051,19 	 71 934,11  

SER VICOS 

Item 	Descrição 

1 	003.014.0016 - LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA AVENIDA 
BANDEIRANTES, 209 - JARDIM BANDEIRANTES -  SAO  ROQUE/SP 
PARA 

Fmt U.E. QtdeEmb 

SE 0 

	

Qtde 	VIr.Unit. 	Total 

	

10 	4.000,00 	40.000.00 

Total Solicitação I 	 40.000,001 

017538- LUCIANE DE FATIMA CAMINI 
Departamento de Administração 

SOLICITANTE 



Emissão de Pedidos/Autorização Empenho refeitura da Estância Turística de São Roque 

QTDE. VLR.TOTAL 
40.000,00 

MARCA 	VLR.UNITÁRIO 
4.000,00 

U/E DESCRIÇÃO 

10 	SE LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA AVENIDA 
BANDEIRANTES, 209 - JARDIM BANDEIRANTES - SÃO 
ROQUE/SP PARA 

40.000,00 Total da Autorização: 

r 

Marcos Augusto Issa H. de Araújo 
Prefeito Municipal 

Jéssica Zacante Nascimehto 	Odair José Sjlva-Agtiiar 
Chefe de Divisão 	Diretor(a)da Administração 

2021  RESERVA: PROCESSO: 256 ATENDIMENTO: T n  Po  SOLICITAÇÃO DE EMPENHO: 564 

Orçado Suplementado 

0,00 	 173.252,60 	 74.813,29 	 26.051,19 	 26.051,19 320.000,00 71.934,11 

DATA: 

FORNECEDOR: 
ENDEREÇO: 
MODALIDADE: 

CONTRATO: 

23-02-2021 

102700 - ADALGISA DE O. B. BOTELHO - 038.456.308-25 

RUA PADRE ANCHIETA ,155 - SÃO ROQUE - SP 
DL-DISPENSA DE LICITAÇÃO-2 

3/2021 	 ATA: 

SOLICITAÇÃO: 908 

FORMA DE PAGTO.: PARCELADA 	TIPO PEDIDO: Global 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

87 01.02.01.04.122.0013.2228.3.3.90.36.00 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 

LOCAÇÃO DE NOVEL LOCALIZADO NA AVENIDA BANDEIRANTES, 209 - JARDIM BANDEIRANTES - SÃO ROQUE/SP, 
PARA INSTALAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR, SENDO 10 MESES PARA 2021 E 02 MESES PARA 2022. 

Reservado 	Empenhado Liquidado 	 Pago Saldo 

DOTAÇÃO: 
ORGAO: 
UNIDADE: 

JUSTIFICATIVA: 

dik 

Página: 1 / 1 

ltdias 23-02 Q201-44:43:08 
ee 

PREFEITURA 	DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 -  Sao  Roque/SP 	#4,.0  
Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CPNJ: 70.946.009/0001-7 '43/41aq -  

SOLICITAÇÃO DE EMPENHO 

( Quarenta Mil Reais ) 

( 



FAVORECIDO :102700 ADALGISA DE O. B. BOTELHO 
	

TELEFONE 47122266 
ENDEREÇO: RUA PADRE ANCHIETA,155 

	
CIDADE  SAO  ROQUE 	ESTADO: SP 

Identidade: 
	

CGC/CPF: 038.456.308-25 

DADOS DO EMPENHOMIIMMINIMMINIMINNSW 

PREFEITURA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
Rua São Paulo 966 - São Roque - SP B. Taboão  

Cep:  18135-125 Telefone: (11) 4784-8500 

CNPJ: 70.946.009/0001-75 

NOTA DE 
EMPENHO 

Exercício 
2021 

Ficha 
87 

   

Global  

Número: 	001000 

AF: 564/2,921  

_4011.111a111111111111,111WW DADOS DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

ORGÃO : 01 
UNIDADE : 02 
SUBUNIDADE : 01 
FUNÇÃO :04 
SUBFUNÇÃO :122 
PROGRAMA : 0013 
PROJETO/ATIVIDADE : 2228 
DESPESA : 3.3.90.36.00 
SUBELEMENTO :15 

FONTE DE RECURSO  : 01 - TESOURO 
COD  APLICAÇÃO : 110.0000 - GERAL 
MODALIDADE : DL 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 
ADMINISTRAÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 
MANUTENÇÃO DA AÇÃO ADMINISTRATIVA DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇ 
ALUGUÉIS DE IMÓVEIS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA 
LOCAÇÂO DE IMÓVEIS 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
	

PROCESSO: 256/2021 

DADOS DO CREDOR 

Histórico 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA AVENIDA BANDEIRANTES, 209 - JARDIM BANDEIRANTES -  SAO  ROQUE/SP, PARA 
INSTALAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR, SENDO 10 MESES PARA 2021 E 02 MESES PARA 2022.  

Valor: ( Quarenta Mil Reais ) , 

Despesa Bruta 40.000,00 Data Empenho 23 / 02 / 20211 
Descontos 0,00  
Despesa Liquida 40.000,00 Despesa Empenhada 40.000,001 

o  
MARCOS ADRIANO CANTERO 

CAMILA  LUCIA  VAZ 
CHEFE DE SERV. TÉCNICO DE EMPENHO 	 DIRETOR DO DEPTO DE FINANÇAS 

República Federativa do Brasil 	 Pagina. Única 

Assinado digitalmente por MARCOS ADRIANO CANTERO:27252984826, Data: 23/02/21 17:23 

Assinado digitalmente por CAMILA  LUCIA  VAZ:32641042886, Data: 23/02/21 17:04 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQU 

RUA  SAO  PAULO, N°966 - BAIRRO TABOÃO - CEP.: 18.135-125 -  SAO  ROQUE 

FONE: (11) 4784-8530 / (11) 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/00 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO 

da E 
4.0** 

Página: 1 / 1 

NÚMERO DA  AF:  564 	 TIPO: Global 	 DATA: 	23-02-2021 	 EMPENHO: 1000/2021 

DOTAÇÃO: 	87 	01.02.01.04.122.0013.2228.3.3.90.36.00 	VLR.DOTAÇA" 0: 40.000,00 
	

RESERVA: 
DIVISÃO: 	ADMINISTRAÇÃO GERAL 	 VENCIMENTO: 
E. DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA FORMA PGTO.: PARCELADA 
LICITACAO: 10 / 2021 	MODALIDADE: DL-DISPENSA DE LICITAÇÃO-2 

FORNECEDOR: 102700 - ADALGISA DE O. B. BOTELHO 

CNPJ/CPF: 	038.456,308-25 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 	RUA PADRE ANCHIETA , 155- ESPLANADA 	 EMAIL:  

CIDADE: 	SAO  ROQUE / SP 	 CEP: 18130420 	TELEFONE: 47122266 

Destino da Compra: LOCAÇÃO DE NOVEL LOCALIZADO NA AVENIDA BANDEIRANTES, 209- JARDIM BANDEIRANTES -  SAO  ROQUE/SP PARA 
INSTALAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR. SENDO 10 MESES PARA 2021 E 02 MESES PARA 2022 

Local Entrega: 682 - EXECUÇÃO DENTRO DOS LIMITES DO MUNICIPIO 

ITEM 	QTDE. U/E DESCRIÇÃO 
	

VLR.UNITARIO 	VLR.TOTAL 

10,0000 SE 	LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA AVENIDA 
BANDEIRANTES, 209 - JARDIM BANDEIRANTES - SÃO 
ROQUE/SP PARA 

4.000,00000 _ 	 40.000,00  

MARCA 

Solicitação: 908 - LUCIANE DE FATIMA CAMINI 
	

Comprador:  JESSICA  ZACANTE NASCIMENTO 

Requisição: 

Pr.Compra: 256 

Valor Total Pedido: 40.000,00 

( Quarenta Mil Reais ) 

Observações: 
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos. 
2) Colocar o número de processo, numero da  AF  e o número do empenho na nota fiscal. 
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs as 16:30hs. 

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs as 16:00hs. 
4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o  e-mail:  nfe@saoroque.sp.gov.br  
5) 0 material devera ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE  SAO  PAULO 
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TERMO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  002/2021 
CONTRATO N2  003/2020 

TERMO DE CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM SRA. ADALGISA DE OLIVEIRA BARROS 
BOTELHO COM A PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE, PARA LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL LOCALIZADO A AVENIDA BANDEIRANTES, 209 — JARDIM BANDEIRANTES -  SAO  
ROQUE/SP, PARA INSTALAÇÃO DO CONSELHO TUTELAR. 

Que entre si celebram de um lado como LOCADORES, a SRA. ADALGISA DE OLIVEIRA BARROS 

BOTELHO portador da Cédula de Identidade RG n2  4.752.483 SSP/SP, e inscrita no CPF/MF 

• 
sob o N. 038.456.308-25 de outro lado como LOCATÁRIO, a PREFEITURA DA ESTANCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE, neste ato representado por seu Prefeito o Sr. MARCOS AUGUSTO 

ISSA HENRIQUES DE ARAUJO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n. 

19.185.474-8 SSP/SP e inscrito no CPF sob o n. 144.958.498-59 e o Diretor do Departamento 

de Administração Sr. ODAIR  JOSE  SILVA AGUIAR, RG: 23.116.386-1 SSP/SP e CPF: 131.927.548--

69, tem certo e ajustado a locação de um Imóvel localizado à AVENIDA BANDEIRANTES, 209 

— JARDIM BANDEIRANTES -  SAO  ROQUE/SP, para instalação do Conselho Tutelar, mediante 

as cláusulas e condições seguintes: 

12) 0 LOCADOR, sendo legitimo proprietário do imóvel localizado à AVENIDA 

BANDEIRANTES, 209 — JARDIM BANDEIRANTES -  SAO  ROQUE/SP, loca-o pelo presente 

termo, .6 LOCATARIA mediante as condições adiante estipuladas. 

22) A presente locação destina-se a instalação do Conselho Tutelar não podendo ser 

alterada sua destinagão sem o consentimento expresso do LOCADOR. 

32) 0 prazo de locação é de 12 (doze) meses, entrando em vigor a partir da assinatura deste 

contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. Poderá, no 

entanto, ser rescindido amigavelmente a qualquer tempo, mediante notificação prévia, com 

prazo mínimo de 30 (trinta) dias. 

42) 0 aluguel mensal será de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), que o LOCADOR ou seu 

representante legal receberá diretamente da PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  

ROQUE, em seu Departamento de Finanças ou através de depósito bancário. 

52) 0 valor do aluguel será reajustado anualmente pelo índice IPCA — Índice de Preços ao 

Consumidor  ou, se o caso, por períodos e  indices  nos moldes da legislação pertinentes 

espécie, estabelecidos pelo Governo Federal ou de comum acordo. 
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62) 0 atraso no pagamento dos alugueres e demais encargos de locação acarretara 

LOCATÁRIA o acréscimo de 2% (dois por cento) a titulo de multa, sobre o valor do débito, 

mais correção monetária, calculada sobre o valor do aluguel em débito, mais juros de mora 

de 1% (um por cento) ao mês, calculado  pro  rata tempore. Não constituirá novação 

contratual, eventual recebimento após as datas fixadas ou sem o acréscimo acima 

estipulados. 

79) As despesas decorrentes da execução deste contrato, no valor total de R$ 48.000,00 

(quarenta e oito mil reais), correrão por conta da seguinte dotação orçamentária do 

exercício de 2021 — Ficha 87 — 01.02.01.04.122.0013.2228.3.3.90.36.00 — Outros Serviços de 

Terceiros — Pessoa Física — Fonte de Recurso 001 — Tesouro — Código de Aplicação 110.000 — 

Geral — Empenho n2  1000/2021. 

89) O LOCATÁRIO declara ter recebido o imóvel em perfeitas condições de habitabilidade e 

reparado em toda sua extensão; 

Parágrafo único: faz parte integrante deste contrato termo de vistoria do imóvel locado com 

as condições gerais do imóvel locado. 

99) Constituem Obrigações da LOCATÁRIA: 

a) Enviar ao LOCADOR, dentro do prazo de 5 (cinco) dias do recebimento, a não ser que 

exijam cumprimento imediato, as intimações, avisos-recibos, lançamentos e notificações 

referentes ao imóvel locado ou a via pública onde o mesmo se situa, sob pena de 

responsabilizar-se por quaisquer acréscimos resultantes; 

b) Levar ao conhecimento do LOCADOR ou seu Procurador qualquer dano ocasionado ao 

imóvel, seus acessórios e pertences, para que estes fiscalizem o necessário reparo ou 

substituição, que devera ser efetuado utilizando-se material da mesma qualidade daquele 

usado anteriormente; 

c) Permitir que o LOCADOR ou seus Prepostos vistoriem a qualquer tempo o imóvel; 

d) Não transferir, sublocar, ceder ou emprestar no todo ou em parte o imóvel locado; 

e) Não dar ao imóvel destinagão diversa daquela para a qual foi locado; 

f) Não executar obras ou benfeitorias sem o consentimento expresso e escrito do 

LOCADOR. 

2 
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102) Correrá por conta da LOCATÁRIA o pagamento das contas de água, luz, telefone, IPTU se 

o caso, taxas de outras esferas federativas, bem como eventuais manutenções realizadas às 

suas expensas. 

112) Rescindir-se-6 de pleno direito o presente contrato, sem multa ou indenização da 

parte, no caso de incêndio ou de qualquer calamidade que impeça o uso do imóvel, bem 

como no caso de desapropriação observado o disposto no artigo 1.208 do Código Civil. 

122) De comum acordo entre as partes, fica estabelecido que as citações, intimações ou 

notificações, far-se-ão mediante fac-símile, ou sendo necessário pelas demais formas • 	previstas no Código de Processo Civil. 

132) Fica eleito o Foro da Comarca de São Roque para dirimir qualquer dúvida ou questão 

oriunda deste contrato, cabendo à parte vencida o pagamento dos honorários de advogado 

da parte vencedora na porcentagem de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. 

142) Este contrato foi celebrado nos termos da autorização do Sr. Prefeito constante do 

Processo de Dispensa de Licitação n2  002/2021. 

Assim, justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, em folhas impressas somente no anverso, na presença de 2 (duas) testemunhas, que 

também assinam, para que produza os regulares e jurídicos efeitos de direito. 

São  Roque, 03 de Margo de 2021. 

• 
ADALGISA DE OLIVEIRA BARROS BOTELHO 

Contratada 

ODAIR  JOSE  SILVA AGUIAR 

Diretor do Departamento de A ministra o 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQU S DE ARAUJO 

Prefeito 

Testemunhas: 

NASOMECO 
9.919-4 

CP : 	• t1.151-19 
F.RV,C0  OE  COMPRA 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

CONTRATADA: ADALGISA DE OLIVEIRA BARROS BOTELHO 

CONTRATO  Ng':  003/2021 — Locação de imóvel localizado â Avenida Bandeirantes, 209 — 

Jardim Bandeirantes - São Roque/SP, para instalação do Conselho Tutelar. 

ADVOGADO (S)/ N OAB: (*) 	  

• 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) 0 ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° 

das Instruções ng01/2020, conforme "Declaração(c5es) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

4 
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São Roque, 03 de Março de 2021. 

AUTORIDADE  MAXIMA  DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59  

E-mail  Institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENWINEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59  

E-mail  Institucional:  aIfnete@sao  oqu .sp 

Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

Pelo contratante: 

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59  

E-mail  Institucional: abinet- • saoro 

Assinatura: 

ov.b 	 

Nome: Odair Jose Silva Aguiar 

Cargo: Diretor do Departamento de Administração 

CPF: 131.927.548-69  

E-mail  Institucional: osaguiar@saoroque.sp.gov.br; odair.s.aguiar@gm  

Assinatura: 

Pela contratada: 

Nome: Adalgisa de Oliveira Barros Botelho 

Cargo: Proprietário 

CPF: 038.456.308-25  

E-mail  Institucional: 

Assinatura: 

5 



ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.49  

E-mail  Institucional: abinete@ 

Assinatura: 

S 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE  SAO  PAULO 
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(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

• 
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246 -  sao Paulo, 131 (37)  Diário Oficial Poder Executivo - Seção I quarta-feira, 24 de fevereiro de 

SECRETARIA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA E FINANÇAS 
Edital de licitagio. Prem. Eletainico 023/5GAE/2021 Obje-

to: Ata de registro de preços para fornecimento de madeiras. 
Abertura: 08/032021 as 08h30. 	Pregão Eletrônico 024/ 
SGAF/2021 Objeto:Ata de registro de preços para fornecimento 
de generos aGmenticios. Abertura: 08/03/2021 as 08h30. /3  Pre-
*  Eletranico 025/SGAF/2021 Objeto:Ata de registro de preços 
para fornecimento de grama tintetica e manta de borracha. 
Abertura: 09/03/2021 as 09h00. 

Informações: Rua Jose de Alencar, 123 • 1.  andar - sala 03, 
das 013h15 as 17h00. Jose Claudio Marcondes Paiva - Diretor 
do Departamento de Recursos Materiais. Os editais completos 
podem ser retirados atraves do  site:  www.sicap.gov.br. 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Licitação homologada pela Secretaria de Saúde, Margarete 

Carlos da Silva Correia. /0 306/5012020. Objeto:Ata de Registro 
de preços para o fornecimento de Material Hospitalar - Grupo 
XX00 nos lotes . 3. 4. 5. 7.9. 10, 11, 13, 14 e 15 . Homologada 
em 23/02/2021. 

Penaidack: A Prefeitura de 530 Jose dos Campos. atravds 
da Settetbria de Saúde. Dra. Margarete Carlos da Silva Correia. 
decide apItará empresa EABORATORIO TEUTO BRASILEIRO S/A. 
(NO117.159.22900001-76, com endereço na Rua  VP  7D Modulo 
11, s/n., Quadra 13, Distrito Agroindustnal de Anápolis SAIA, 
Anipolis -GO, CEP 75.132-140, de acordo com o exposto nos 
autos do processo n°  97.082/2020, a penafidade de ADVERTEN-
CIA por ATRASO NAS ENTREGAS das  Al's  10490/2020 e 11113, 
infração prevista nas Condições Gerais de fornecimento, Item 
II. Letra B. 

Informações: Rua Obidos, 140 - Parque Industrial. Sergio 
Salles - Diretor do Departamento Administraevo da Secretaria 
de Saúde. Editais na integra.  htttisl/servicossjc.sp.gov.br/sa/  
licitacoesAndexuspx  

SAO LOURENÇO DA  SERRA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE  SAO  LOURENCO DA SERRA 

EXTRATO DE CONTRATO: Processo administrativo 270-
2021. Dispensa de  Licata*  05-2021 Contrato Emergencul 11° 
02-2021 - Objeto: Locação de dois Caminhões compactadores 
de  lieu  sendo um de capacidade de quinze metros cúbicos e 
outro com capacidade de dezenove metros cúbicos de lixo 
compactado. Contratante: Municipio de  Sao  Lourenço da Serra, 
Contratada Alfa Lio Serviços e  Transport.  LEDA EPP. Valor: RS 
87.000.00 (oitenta e sete mil reais). Data da assinatura. dia 22 
de fevereiro de 2021. Prato: 90 (noventa) dias. Silo Lourenço 
da Serra, 

RATIFICAÇAO: Processo adminrstrativo 270-2021, Dispensa 
de Licitação 052021,  Controls  Emergencial 02-2021 - Em 
conformidade com os elementos do processo em epigrafe e 
bem como parecer da Procuradoria Geral do Municipm, reco-
nhecendo a Dispen. de Licitação com fundamento no artigo 
24, inciso IOdo Lei Federal 8666/93, tendo como Contratada a 
Empresa A/a Lie Eng. Arnbiental Sero Transp. LEDA EPP. Objeto; 
locação de dois caminhões compartadorms de lixo. sendo um  
con  capacidade de  mime  metros cúbicos e outro COM capaci-
dade de dezenove metros cúbicos de fixo compactado. Valor RS 
87.1300,00 oitenta e sete mil  rears),  pelo prazo de noventa dias. 
Ratifico a Dispensado licitação acirra. 

23 de fevereiro de 2021.Felipe Geferson Seme  Mud  Pre-
feito  Interim 

SAO  LUIZ  DO PARAITINGA  

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE  SAO  LUIZ DO PARAITINGA  

PASO  DE LICITAÇÃO DESERTA. A  P.M.  de S.L.do Paraitinga 
torna pública que a licitação na modaidade Tomada de Preços 
N.  01/2021, Proc. Adm.  IC  06/2021 e Edital 06/2021 para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA "REVITAUZAÇÃO DO CALÇADÃO VERDE PERTO', 
NOS TERMOS DO FDITAL E DE SEUS ANEXOS E DO CONVÉNK 
049/2016, foi declarada DESERTA.  

SAO  MIGUEL ARCANJO 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE  SAO  MIGUEL ARCANJO 

CHAMAMENTO PUBLICO CONCURSO DE PROJETOS 
N.°01/7071 PROCESSO N.  moon -EMU,  N..132021 

A Prefeitura do Municipio de  Sao  Miguel Arcanjo. através 
do Setor de Compras, faz saber a quantos possa interessar que, 
se acha aberta licitação na Modalidade Chamamento público 
- Concurso para seleção de projetos 6/01/2021. em cumpri-
mento do Programa - Projetos Culturais constante na Secretaria 
Municipal de TUnSTO e Cultura.  coat  COIldiVieSe exigências 
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referencia. Edital atrases 
de  correspondence  eletrôn.  (email),  encaminhados para tom. 
pras3Csaomiguelarcanjosp.gov.br,compraslOsaomiguelaream 
p.sp.govIr ou  soaves  do  site  virim.saomiguelarcamosp.gov.be  
sem anus aos interessados solrcitantes. Micro das inscrições is 
09.00h do dia 25 de fevereiro de 2021 e encerramento ás 17:00h 
do dia 12 de abril de 2021. Informaçã.: das 9:00 as 17:00  bores,  
Endereço: Praça Antonio Ferreira Leme. n..53. Centro. SMA, 
Telefax: OS) 3279-8000.  Sao  Miguel Arcanjo. 23 de fevereiro de 
2021. Paulo Ricardo da Silva - Prefeito Municipal.  

SAO  ROQUE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

- EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO - Concorrincia 
Púbica n.' 005/2018 - Contrato n° 052/2018 Objeto: Contra-
tação de empresa para execução de obras de Pavi-mentação 
.faltica da Estrada Municipal do Caete - Fase 02 - Contratada: 
TPD ENGE-NHARIA LIDA Assinatura-  16/022021 • Vigencia: 60 
dias -Fundamento: Lei Federal 8.6601930/ alterações. 

ADJUDICAÇÃO I HOMOLOGAÇÃO -  Ref  - Pregão Ele-
trônico n°  151/2020 - Contratação de empresa especializada 
para fornecimento de licença Anoso do sistema completo para 
gestão da DIPAM, conforme quantdades e demais especifica-
0en pormenorizadas constantes do  Annoy  I.  Ern  22/02/2021 o 
Sr. Prefeito embasado no parecer exarado pelo Departamento 
Jundico. resolveu dar indeferimente ao recurso interposto pela 
empresa 10214I3 Sistemas de Informatica Ltda e após conhecida 
a classifica* c por tudo mais o que consta no praesso, ADJU-
DICOU e HOMOLOGOU o item 001 à empresa  WALL STREET  
INFORMÁTICA LIDA, pelo valor total de RS 69.600.00. 

-COMUNICADO- 5USPENSA0 - PE n° 133/2020 - Registro 
de Preços para aquisição de materiais medico-hospitalares para 
atender o Departamentos de Saúde. Comunrcamos que fica o 
presente certame suspenso, devendo ser reaberto  en,  nova data 
a ser marcada e publicada. 

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO - Tornada de 
Preços n°  018/2019 - Contrato n°  02012020-  Castrate*  de 
empresa para Implanta* de Sinaiza* Turistica, no Munici  
pro  de  Sao  Roque/SP - Contratada: SITRAN SINÁUZAÇÃO DE 
TRANSITO INDUSTRIAL LIDA- Assinatura 12/0212021 -Vigência'  

90 dias - Fundamento: dausula quarta do contrato inicial e nos 
termos da Lei Federal 8.666/93 o/ soas atteraçôes. 

- EXTRATO DE CONTRATO - Dispense de Licitação n° 
002/2021 - Contrato n°  003/2021 - Objeto: Locação de  &rivet  
localizado a Avenida Bandeirantes, n.209 -Jardim Bandeirant. 
-  Sao  Roque/  OR  para instalacio do Conselho Tutelari pelo valor 
total de 87, 40,000,00 - Locadora: Adalgisa de Oliveira Barros - 
Assinatura: 23/02/2021 -Vigência: 12 meses. 

CÂMARA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE  

EDITAL N" 09/20214 
Convocação de Audiencia  Patti.  (Processo n° 16/2021-1)  
JULIO ANTONIO  MARIANO, Presidente da Cdmara Munici-

pal da Estancia Turistica de  Sao  Roque. no uso de suas atribui-
ções e nos termos do alto° 12, da Lei Federal n° 8.689, de 27 de 
julho de 1993, concede Audiencia Pública ao Gestor do Sistema  
On.  de Saúde do Municipio de São Roque, que  sera  realizada 
em 26 de  revere&  * 2021, as 16 horas, no Pknano  "Dr. litho  
Arantes de Freitas', sito à Rua  Sao  Paulo, 355, Jardim Rene, Ho 
Roque, com a seguinte Ordem do Dia: 

APRESENTAÇÃO A COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE 
EDUCAÇÃO. CULTURA. LAZER E TURISMO DA (AMARA, PELO 
GESTOR DO SISTEMA ONICO DE SAÚDE (SUS), DO RELATÓRIO 
DOS' QUADRIMESTRE 00 2020. COM  INFORMAÇÕES SOBRE A 
APLICAÇÃO DE RECURSOS. AUDITORIAS, OFERTA E PRODUÇÃO 
DE SERVIÇOS E INDICADORES DA  AREA  DE SAÚDE. PARA 
CUMPRIMENTO AO ESTABELECIDO NO  ART,  36 DA LEI COMPLE-
MENTAR N. 141 DE 2012.  

Tend°  em vista as recomendações de distanciamento social 
da Organização Mundial de Saúde, e os protocolos vigentes 
durante o periodo de quarentena impostos pela Resolução n° 
007, de 07/04/2070, a  Audience  Pública sere realizada em 
plataforma digital com transmissão em tempo real pelo  site  da  
Camara  Municipal de São Roque, no seguinte endereço: www. 
camar.aoroq&sp.gov.br  e lambem no Canal do Tosta/cena 
pagina do Facebook da  Camara  Municipal* Sio Roque, redes 
sociais nas  guars  a população poderá apresentar questionamen-
tos sobre a apresentação.  

Camara  Municipal da Estancia Turistica de São Roque. 23 
de fevereiro de 2021.  

JULIO ANTONIO  MARIANO 
Presidente 
Registrado e publicado na Secretaria desta  Camara  na data 

supracitada. 
(Processo n° 16/2021-1.) 
LUCIANO DO ESPIRITO SANTO 
Coordenador Legislativo  

SAO  SEBASTIÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  SEBASTIÃO 

IRMANDADE DA SANTA CASA CORAÇÃO DE JESUS 
HOSPITAL DE CLINICAS DE  SAO  SEBASTIÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°:005/2021 - HCSS 
PROCESSO N.' 005/2021 
TIPO MENOR PREÇO 
OBJETO: PRESTA 0 DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE USINA 

GERADORA DE OXIG NIO 068 COMPRIMOO PARA SUPRIR 0 
HOSPITAL DE CLINICAS DE  SAO  SEBASTIAO, PRONTO SOCORRO 
CENTRAL E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 246, 
COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, 

DATA DA REALIZAÇÃO: 09/03/2021. 
HORARIO DE INKIO DA SESSÃO: AS 09H3OMIN 
ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL DEPARTAMENTO 

DE COMPRAS, LOCAUZADO NA RUA CAPITÃO LUIZ SOARES, 
557, SAIA 04 - CENTRO -  SAO  SEBASTIAO/SP. 

TAXA PARA ADQUIRIR O EDRAL 01 4,08 (QUATRO REAIS) 
OU DISPONIVEL GRATUITAMENTE NO  SITE  WWW.SAOSEBAS- 
TIAO.SP.GOV.BR  

SAO SHASTA°.  24 DE FEVEREIRO DE 2021. 
WILMAR RIBEIRO DO PRADO. 
INTERVENTOR. 

SÃO simAo 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO SIMÃO  

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO 1.1.• 114/2020 
DISPENSA DE UCITAÇÃO N.° 062/2020 
Contratante: Prefeitura Municipal de  Sao  Simio/SP. CON-

TRATADA:  RAP  APARECIDA. COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA. Contrato n° 164/2020. Objeto: contratação de empresa 
para fornecimento fracionado de medicamentos para distri-
buição gratuita. conforme termo de referência e anexo. Data: 
30/12/2020. Prazo de Vigência, 184 (cento e oitenta) dia, Valor 
total: RS 22.350,60 (vinte e dois mil trezentos e cinquenta reais 
e sessenta centavoti. 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO LICITATORIO 	117/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO N.. 034/2020 
Contratante: Prefeitura Municipal de Sio Simio/SP. CON-

TRATADA: MARCOS DANIEL THEODOR° QUERIDO- TRANSPOR-
TES - ME.  Controls) or  008/2021. Objeto: contratação de ernpre-
sa para prestação do serviços de coleta, transporte e deposição 
de residuos miblicos,  corn  um caminhão Çarroceria de madeira, 
trocado em perfeitas condições, inckiindo: motorista. 02 (dois) 
ajudantes,  Oleo  diesel e despesas de manutenção do veiculo 
conforme termo de referencia e anexo. Data: 17/02/2021. Prato 
* Vigência, 12 (doze) meses. Valor totat RS 118.750,00 (cento 
e de7000 mit setecentos e cinquenta reais). 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
SUSPENSÃO DE SESSÃO PARA JULGAMENTO DE IMPUG-

NAÇÃO. 
PROCESSO N. 123/2020 
PREGÃO ELETRONICO N. 036/2020 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMEN-

TO DE SERVIÇOS SE SEGURANÇA DO f RABALHO. 
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Muni-

cipal de São Simao/SP vem por moio deste tornar público que 
foram apresentadas 02 impugnações e 02 questionamentos 
sobre o processo. Levando-se em conta que para o deslinde dos 
mesmos serão necessários pareceres técnicos sobre os assuntos, 
a sessão  sera  suspensa para a anal& e parecere. A nova data 
e eventuais modificações  seek  divulgadas nos meios legais. 
Maiores informações poderio ser obtidas na Prefeitura Munici-
pal de São  Sint.,  a Rua Rodo/lo Miranda, n..167 - Centro -  Sao  
Simão -  Sao  Paulo ou através do Telefone (00016) 3984.9070.  
Sao  Sim3o/SP. 23 de fevereiro de 2021.  Joao  Sergio Bonfigfioli  
Junior,  Pregoeiro Substituto. 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO 071/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 009/2021 
O Municipio de Sio Simão/SP comunica aos interessa-

dos que Ratificou o procedimento hcitatório - DISPENSA N.° 
009/2021, cujo objeto é a contratação de empresa para serviços 
de sonorização em propaganda voknte veiculada, valor/hora 
pare divulgação de eventos diversos a serem realizados pela 
administração do município de  Sao  Simão em atendimento 
a todos os setorrs da administração. conforme termo de 
referenda e anexos. ratificando o objeto em favor da empre-
. FATIMA APARECIDA Ce/QUITO MENOSSI 07384176883. 
CNPJ n. 29.383.9940001-54. Valor global, 12.000,00 (doce mil 
reais). Data-  221022021, Marcos Daniel Bonagamba - Prefeito 
Municipal. 

SÃO VICENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  VICENTE 

Extrato Termo  Add.  n.°  4 ao Contrato de Locação de 
Imóvel n.° 1/17-Proc. Adm. n.° 57.95/2017. Locatária, Prefeitura 
de  Sao  Vicente. Locadora.  Fernandez  Ernpreendiment. e Partici-
paçõ. Ltda.-EPP. Objeto: Adita para prorrogara vigência: 8/3/21 
a 7/3/22 e redur o valor em 20% passando a ser RS 14.892,00 
(quatorze mil, oitocentos e noventa e dois reais).  Just.. art.  24, 
inc X da Lei Federal n.°  8.666/93.  Sao  Vicente, 23 de fevereiro 
de 2021, MARCO RODRIGUES DOS SANTOS-Secretario Adjunto 
de Esporte. 

SERTÃOZINHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

TERMO HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO: TOMADA DE 
PREÇOS N° 035/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DA DESATIVAÇÃO/ENCERRAMENTO DO ATERRO DE INERTE 
DO  PATE  NESTE MUNKIPIO E COMARCA DE SERTÃOZINHO. 
ESTADO DE  SAO  PAIRO. 

Para os fins e efeitos legais HOMOLOGO todos os atos 
praticados no processo licitatorio referenciado, e como  conse-
quence  ADJUDICO o objeto licitado para a  empress  SER RIO 
CONSTRUTORA LEDA. 

Providencias de praxe. 
INFORMAÇÕES.  TEL.  (016) 2105.3044 / 210S-3052. 
Secretariado Administração: Departamento de Politicas de 

Suprimentos.23 de fevereiro de 2021.  
Ricer* Oliver*  Almussa 
Prefeito Municipal em exercicio 
TERMO DE REVOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL N.  

056/2020 
Objeto: 0 presente pregão  temper  objeto o CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ZELADORIA E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, 
CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO NO PARQUE UNEAR  'ANTO-
NIO  GIMENEZ FILI10', COM FORNECIMENTO DE MATERIA6 E  
MAO  DE OBRA. 

Ricardo SI/vane Alrnussa, Vice.Prefeito, em exercicio no 
cargo de Prefeito do Municipio de Sert3ozinho. Estado de  Sao  
P81.110. no  one  das atribuições que  be  sbo conferidas por lei. 
REVOGA 8 presente licitacão, tendo em vista o exerdeio do 
Poder Diuncionario da Administração na conveniência da não 
continuidade do certame,  pots  haverá alterações no memorial 
descritivo. 

Providiroias de praxe. 
INFORMAÇÕES.  TEL.  (016) 2105.3044 / 2105-3052. 
Secretaria de Administra*: Departamento de  Politic.  de 

Suprimento. 23 de fevereiro de 2021. 
Ricardo Olivare Almussa 
Prefeito Municipal em exercicio 

CÂMARA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO: PREGÃO ELETRONICO N.  
01/2021. PROCESSO N" 01.  Jonathan  Lima. Pregoeiro, no uso 
de suas atribuições que Ihes são conferidas por lei, ADJUDICA 
ao licitante abaixo o objeto constante sobejo do certame Brita- 

conformo especificado: fornecimento de combustivelauto-
motivo lotando  gasoline  comum) cm posto de abastecimento 
próprio da  empress  contratada, para toda a frota de veiculos  co  
fornecimento de diesel comum para o ab.tecimento do gerador 
de energia elétrica da  Camara  Municipal De Sertaozinho- valor: 
RI 24_349.00 (vinte e quatro mil. trezentos e quarenta e nove  
man),  à empresa AUTO POSTO  SAO  PEDRO DE SERTAOZINHO 
LTDA. EPP. 

Sertaozinho, 23 de fevereiro do 2021.  
Jonathan  Uma, Pregoeiro, 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: PREGÃO ELETRONICO 

01/2021, PROCESSO N°  01. Edna Fedossi De Souza Garcia Da 
Costa. Presidente, no uso de suas atribuições que lhes são con-
feridas por lei. HOMOLOGA todos osaton praticados pelo Senhor 
Pregoeiro e Equipe de Apoio no bojo do certame lkitatõrio, 
conforme especificado no Termo de Adjudicaç3o. 

Sertaotinho, 23 de fevereiro de 2021. 
Edna tedour De Souza Garcia Da Costa- Presidente. 

SOROCABA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

A Prefeitura de Som.ba,  array.  da Comissão Pertrunente 
de Uotações, toma público aos interessados na Tomada de 
Preços 25/2019 -  CPL  815/2019. destinada a contratação  do 
empresa especializada para prestação de serviços de  condos&  
da construção do vestiario do campo Vitoria Régia no Municipio 
de Sorocaba, que fica a licitaç3o HOMOLOGADA e ADJUDICADA 
para a licitante MAHAL SERVIÇOS EM CONSTRUÇÃO CNIL 
EIRELLI - EPP, pelo Secretino de Serviços Públicos e Obras, de 
acordo tom o artigo 43, inciso Vida Lei Federal n'. 8.666/93 e 
nos  term.  do Decreto Municipal n°.23.511/2018.0 documento 
está disponivel em https.Rapi.sorocaba.sp.gov.br/pubtonsul-
tant/publicxo.. Sorocaba. 23 de fevereiro * 2021. Comissão 
Permanente de Licitações. 

SUMA RE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Em conformidade ao disposto no ARTIGO 25, INCISO Ida 

Lei Federal n° 11.666/93 e suas alterações. o Secretário Munici-
pal de Governo e Participação Cidadã, no uso das atribuições 
que Ihe são confendas por lei, RATIFICA a INEXIGIBILIDADE 
DE UCITAÇÃO, para contratação da empresa BRK AMBIENTAL 
- SUMARÉ  SA.,  CNPJ 11' 21.480.839/0001-44. prestação de 
serviços de distribuição. abastecimento e tratamento de água 
e esgoto para os diversos setores e Secretarias da Prefeitura 
Municipal de  Smart,.  para o exercicio de 2021, no valor total 
de 812.303.412.00. e homologa o processo DLC n.  123/2021. 

Sumaré, 23 de fevereiro de 2021. 
PAULO ROGERIO TOSTA 
SECRETARIO SM/RH 
AVISO DE ABERTURA SOLICITAÇÃO 
Pregão Presencial n" 010/2021 
Licitação 	11/2021 
Objeto AQUISIÇÃO DE PERMANENTES PARA TRATAMENTO 

FISIOTERÁPICO E REABILITAÇA0 PÉLVICA PARA BASE DE EX(E-
LENCIA DA MULHER 

Cate* Tipo: Menor valor unitário 
Regime de Execução: único/preço unitario. 
Data de entrega dos envelopes e inicio dos nababos: 

11/03/2021 as 0930 horas. 
Valor do edital, O edital  sera  fornecido mediante a apresen-

tação de um CO virgem peta empresa interessada ou através do  
e-mail  bcdacao0sumaresp.gov.bc mediante solicitação. 

Maiores informações e edital completo na Divisão de Lid-
taçoes e Compras. na  Rua  Joao Jacob  Rohwedder n.  41 Centro 
- Sumard/SP graves do telefone (19) 3399-5300 das 08:30 as 
16:30 nos dias úteis. 

SUMARÉ. 23 DE FEVEREIRO 00 2021 
PAULO ROGÉRIO TOSTA 
SUPERINTENDENTE- SMARH  

SUZANO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZAN°  

RATIFICAÇÕES: TORNAMOS POBUCO, para mi 

d. interessados, que o Senhor SecteArio Municip. 
RATIFICOU: 

• 

Dispensa de Licitação: com base no  art.  24. inc. 
Federal n° 8.666/93, pare aquisição de absorvente geri 
pare &tender liminar 	- CONTRATADA:WOLNEI DONVE- 
TE FERREIRA EPP. - VALOR: RS 666,00 - DATA: 22 de fevereiro 
de 2021. 

Dispensa de Licitação:  corn  base no  art.  24, inc. IV, da lei 
Federal n.  9.666/93, para aquisição de medicamento atorvas-
tatina 20 mg para atender iminar judicial - CONTRATADA. 
DROGARIA SUZANODROGAS EIRELL -VALOR: RS 90.00 - DATA. 
22 & fevereiro * 2021. 

PEDRO CHARLES SHIRAKAWA 19111 - Secretario Municipal 
de Sac/do. 

RATIFICAÇÃO: TORNAMOS PÚBLICO, pare conhenmento 
dos interessados, que o Senhor Secretario Municipal de Assn-
tência e Desenvolvimento Social RATIFICOU: 

Dispensa do Licitação: com base no  art.  24. inc. X. da Lei 
Federal a' 8.666/93. para locação de  imbed.  situado na Rua  
Felix  Romanos, n.  213, Sitio  Sao  Jose. em Tucano - PA N°: 
02.0762021 - LOCADORES: JOÃO RAMOS  JUNIOR  e outra - 
VALOR: RS 151.700,013 - DATA: 22 de fevereiro de 7071. 

GERALDO GARIPPO - Secretino Municipal de Assistência e 
D.envolvimento Social 

TABOÃO DA SERRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA  

EXTRATO DE CONTRATO 
Pregão Eletronko n.. E-075/2020. Processo Administrativo 

.1°. 16.361/2020. Objeto:  RP  -'Aquisição de dieta  enteral  liquida 

. suplemento nutricional e formula infanta'. Contratante: Prefer
tura do Município de Taboão da Serra. Contratadas: 'COMER - 
CAL 3 ALBE LIDA, para d item e pelo valor unitario, 231  Susie.  
mento oral ou  enteral  em p6 - RS 97,60/unidade; 'CUBOMED 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI , 
para o item e pelo valor unitario, 201 Dieta moduki de proteinas 
- RS 0,62/unidade; 'NUTRIPORT COMERCIAL L.TDA , para os 
itens e pelos valores unitários, 021 Etirmula infantil em p6 - 
a 3 anos - RI 139,77/unidade; 051 Formula infantil a partir 
dos 06 meses de vida - RS 10,01/unidade: 11)  Dicta enteral  
em p/ tom fibras - RS 45,E4/unidade; 12- Dieta  enteral  em p6 
com fibras - RS 52,20/unidade SUPPLYMED DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LIDA EPP , para os itens e pelos sabres  
main°.  04) Fonnula infanta po anti-regurgrta* 0 a 6 meses 
- RS 21,00/unidade; 06) Fórmula infantil para lactantes sem 
lactose- RS 32,00/unidade 071 Formula intantil extensamente 
hidrolisada - RS 70.06/unidade.08) Formula infantil com amino-
Scidos livres.RS 129,00/unidade: 211  Dicta enteral  ou oral para 
controle glicêmico -RS 22,00/unidade.ANBIOTON IMPORTADO-
RA LIDA, para  or  itens e pelos valores unitarios, 091 Formula 
infanta para lartantes de 06 a 06 meses - RS 16,60/undade 
141 Dieta módulo de fibras-OS 34.50/unidade; 15) Dieta  enteral  
liquida 1,0 a 1,2 kcaYML-RS 14,60/unidade; 25) Espe.ante 
po.RS 23,90/unidade, conforme valores constantes do quadro 
resumo, pane integrante do referido processo. Prazo de vigência. 
12 (doze) meses, a contar da data da assinatura. Assinado em 
06 de janeiro de 2021. 

Wagner Luiz  Eckstein Junior  - Secretário Municipal de 
Administração. 

EXTRATO DE CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO I-01/21. PROCESSO ADMI-

NISTRATIVO N., 33493/20. OBJETO Aquisição de lnsumos 
Especificos para Bomba de Infusão  Medtronic.  para atendi-
mento de Ordem Judicial, nos autos do Processo n°  1004013-
80.2019.8.26.0609. Contratante Prefeitura Municipal de Tabo3o 
da Serra. Contratada  MEDTRONIC  COMERCIAL  FHA.  Prato de  
//genera  Inicio 08 de fevereiro de 2021 e termino em 0/ de 
fevereiro de 2022. Valor da Contratação RS 41.964,00 roaarooLa 
e um mil, novecentos e sessenta e quatro reais).Assinado em 08 
de fevereiro de 2021. 

Wagner Luiz  Eckstein Junior-  Secretario Municipal de Admi-
nistra*. Leonardo de Moraes dos Santos e Lucas  Persona  de 
Almeida - Representantes -  Medtronic  Comercial Ltda. 

TAGUAI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAGUAI 

Atado Sessão Pribfica - Sessao: 2- Data: 23/02/2021 as 9h 
- Processo Licitatório N.° 251120 - Modalidade.  Pregão Presencial 
N.° 3212020 Objeto: Contratação de empresa especializada 
para efetuar o repasse de valores referentes ao vale alimentação 
aos servidores da Prefeitura Municipal de laguai-SP por moro de 
cartão mag&tico ou com  chip  para aquisicão de alimentos cio 

estabelecimentos comerciais cadastrados no municipio. 
Após avaliaçao das planilhas de exequibilidade das empre-

sas melhores dassificadas o pregoeiro obteve o seguinte 
resultado: 

1.  RERUN FINANCE  MEIOS DE PAGAMENTOS LEDA - PRO-
POSTA INEXEQUIVEL - INABILITADA 

2' FACE  CARD  ADMINISTRADORA DE CARTOES LIDA - 
PROPOSTA INEXEQUIVEL • INABILITADA 

3' R. S. ADMINISTRADORA E PRESTADORA DE SERVICOS 
LIDA - PROPOSTA EXEQUIvEl - HABILITADA 

Sendo assim a empresa R. S. ADMINISTRADORA E PRESTA-
DORA DE SERV1COS LIDA, foi considerada habilitada e vencedo-
ra do certame.Ante o exposto, abre-se o  Kato  de 3 dias a contar 
datado publicação deste extrato da ata pare apresentação de 
intenção recursal. 

TAMRAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAO 

PREGÃO ELETRONICO N.  361 2020 
HOMOLOGO. para que produza efeitos, a adjudicação 

feita pela Pregoeira no Pregão Eletrônico n° 36 / 2010. que 
cuida da Aquisição de Colortmetro microprocessado dig/al e 
Medidor de PH, na seguinte conformidade:  IPA  Labor Industria 
de Equipamentos para Laborat6rios EIRELI ME, Lotes. 01 - RS 
7.585.00, 03 - RS 8.185.00; Conecta Comercial Ltda - ME,  tote:  
02 - 01 5.100.00. Quanto aos lotes Ode OS,  on  mesmos foram 
Fracassados. Ficam desde ja convocadas as Adjud.tanas. na  
pessoa de seus representantes legais, a comparecerem junto 
ao Departamento de Licitações desta Prefeitura, para fins de 
assinatura do Contrato. Rosana Ligia Pontes Trautvein. Coorde-
nadora de Nnanças. 

TAQUARAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARAL 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N°  /3/2021 - EDITAL 05/2021 - PREGÃO 

PRESENCIAL 05/2021 - Orgio Licitante: Munrdpio de Taquaral. 
Modalidade: Pregão Presencial n° 05/2021, do tipo 'menor 
preço global'. Objeto' CONTRATAÇÃO DE SISTEMA INTE-
GRADO DE ENSINO, CONTEMPLANDO MATERIAIS DIDÁTICOS, 
IMPRESSOS E DIGITAIS.ASSESSORIA PEDAGÓGICA PRESENCIAL 

iiimpresisaafkial 

 

documento 
assinado 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO  SA  garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal 
www.imprensaoficial.com.br  

too  

 

quarta-feira, 24 de fevereiro de 2021 as 00:50:29 
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anei e  C)  de  

CONTRATADA:  

  

Otcry))),C4n.M.-- 

TC E 

 

   

  

• 

   

   

   

   

DO DE SAO PAULO  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE MATERIAIS 

7 4o 0.7)  0C75kOZ/f  

Protocolo  s/N.° CZ 5 / ZOZ g em 22  

OBJETO:  

--)on(Ka/m.caci) .a/ef ,k,eve‘coç  

e 	i y 4 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  

U .20 ea icd-C2 



1 	003.085.0001 - LOCAÇÃO DE LEITO UTI (UNIDADE DE TERAPIA 	 SE 
INTENSIVA). 

2 	003.085.0002 - LOCAÇÃO DE LEITO UTI (UNIDADE DE TERAPIA 	 SE 
INTENSIVA). INCLUINDO SERVIÇO DE HEMODIALISE 

3 	003.085.0003 - LOCAÇÃO DE LEITO DE ENFERMARIA-MEDIA 	 SE 
COMPLEXIDADE 

0 360 2.050,00 738.000.00 

0 120 2.650,00 318.000 00 

0 600 600,00 360.000 00 

Total Solicitaçãoi 	 1.416.000,001 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 	acs,1 
Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São Roque/SP ffr 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8532 - Fax: (11) 4712-024 - CNPJ: 70.946.009/0001-7t 

EMISSÃO DE SOLICITAÇÃO 
q,1\  

SOLICITAÇÃO N°. 505 	 RESERVA: 270 DATA: 26/01/2021 	DATA AUTORIZAÇÃO: 28/01/2021 

015808 - VALDIRENI PEREIRA NUNES AGOSTINHO 

ESCRITURARIO 

CHEFE DE SERVICO ADMINISTRATIVO 

0/-1  ID: 
	

ATA: 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEITOS DE UTI/LEITOS DE UTI COM HEMODIÁLISE E LEITO DE ENFERMARIA - MEDIA 
COMPLEXIDADE - INCLUINDOS LOCAL DE EXECUÇÃO, EQUIPAMENTOS/INSUMOS  MEDICOS-HOSPITALARES 
NECESSARIOS PARA 0 SERVIÇO. ESTA CONTRATAÇÃO E DEVIDO 0 ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA MULDIAL DO 
COVID 19. OS LEITOS SERÃO UTILIZADOS EM PACIENTES DIAGNOSTICADOS COM COVID 19. PERÍODO ESTIMADO 
PARA 90 DIAS CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

SOLICITANTE: 

CARGO: 
FUNÇÃO: 

CONTRATO: 

JUSTIFICATIVA/ 
DESTINO: 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

FICHA: 	433 
	

DOTAÇAO: 01 09 07.10.301 0062 2316 3 3 90 39 00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

Fonte Recurso: 
	

001 - Tesouro 

Cod  Aplicação: 
	

312 0000 - RECURSOS PARA COMBATE AO CORONAVIRUS 

	

eoj Atividade: 
	

ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA EM SAUDE - COVID19 

ORÇADO SUPLEMENTADO 
	

RESERVADO 	EMPENHADO 
	

LIQUIDADO 
	

PAGO 	 SALDO 

20.000,00 
	

1.416.000.00 
	

0.00 	 0.00 
	

0,00 	 0.00 	1.436 000.00  

SER VICOS 

Item 	Descrição 	 Fmt U.E. QtdeEmb 	Qtde 	VILUnit. 	Totai 

SOLICITANTE 

Exercicio 2021 República  Federative do Brasil POgina 	1 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 	;2 •142' Est  

Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São Roque/SP 4.:  

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8532 - Fax: (11) 4712-024 - CNPJ: 70.946.009/0001-75 

EMISSÃO DE SOLICITAÇÃO 

'4) 

SOLICITAÇÃO N°. 506 - RESERVA: 271 DATA: 26/01/2021  DATA AUTORIZAÇÃO: 28/01/2021 

015808 - VALDIRENI PEREIRA NUNES AGOSTINHO 

ESCRITURARIO 

CHEFE DE SERVICO ADMINISTRATIVO 

0/-1  ID 
	

ATA: 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEITOS DE UTI/LEITOS DE UTI COM HEMODIÁLISE E LEITO DE ENFERMARIA - MEDIA 
COMPLEXIDADE - INCLUINDOS LOCAL DE EXECUÇÃO, EQUIPAMENTOS/INSUMOS  MEDICOS-HOSPITALARES 
NECESSÁRIOS PARA 0 SERVIÇO. ESTA CONTRATAÇÃO L DEVIDO 0 ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA MULDIAL DO 
COVID 19. OS LEITOS SERÃO UTILIZADOS EM PACIENTES DIAGNOSTICADOS COM COVID 19. PERÍODO ESTIMADO 
PARA 90 DIAS CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

SOLICITANTE: 

CARGO: 

FUNÇÃO: 

CONTRATO: 

JUSTIFICATIVA/ 
DESTINO: 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

FICHA: 	433 
	

DOTAÇÃO: 01.09.07.10.301.0062.2316.3.3.90.39.00 
	

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

Fonte Recurso: 
	005 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

Cod  Aplicação: 
	

312.0000 - RECURSOS PARA COMBATE AO CORONAVIRUS 

	

oj Atividade: 
	

ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE - COVID19 

ORÇADO SUPLEMENTADO 
	

RESERVADO 	EMPENHADO 
	

LIQUIDADO 
	

PAGO 	 SALDO 

5.000.00 
	

708.000,00 
	

0.00 	 3 832 10 
	

0,00 	 0.00 	709 167,90  

SER VICOS 

Fmt Item 	Descrição 

1 	003.085.0001 - LOCAÇÃO DE LEITO UTI (UNIDADE DE TERAPIA 
INTENSIVA). 

2 	003.085.0002 - LOCAÇÃO DE LEITO UTI (UNIDADE DE TERAPIA 
INTENSIVA), INCLUINDO SERVIÇO DE HEMODIÁLISE. 

3 	003.085.0003 - LOCAÇÃO DE LEITO DE ENFERMARIA-MÉDIA 
COMPLEXIDADE 

U.E. QtdeEmb Qtde VIr.Unit. Total 

SE 0 180 2.050,00 369.000,00 

SE 0 60 2.650,00 159.000,00 

SE 0 300 600,00 180.000,00 

Total Solicitação I 	 708.000,0_9i 

015808- VALDIRENI PEREIRA NUNES AGOSTINHO 
Departamento de Saude 

SOLICITANTE 

019146 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  

ESTADODE  SAO  PAULO 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

São Roque, 25 de janeiro de 2021 

CONTRATAÇÃO DE LEITOS DE ENFERMARIA E UTI (COVID-19) 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo Novo 

Coronavirus (SARS-Cov-2), publicada em 04 de fevereiro de 2020 e a 

classificação da Doença pelo novo Coronavirus 2019 (COVID-19) como 

pandemia, em 11 de março de 2020, pela Organização Mundial da Saúde, o 

que significa que o  virus  está circulando em todos os continentes do mundo. 

Considerando que A COVID-19 é uma doença causada pelo 

Coronavirus, denominado SARS-CoV-2, que apresenta um espectro clinico 

variando de infecções assintomáticas a quadros graves, e que os pacientes 

assintomáticos ou com sintomas leves podem evoluir facilmente com síndrome 

da insuficiência respiratória aguda (SDRA) e podem necessitar de suporte 

ventilatório, em leitos de Unidades de Terapia Intensiva (UTI) 

Considerando o aumento exponencial do número de casos no Brasil e o 

aumento da taxa de ocupação de leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) 

111/ 	
e de leitos de enfermaria. 

Considerando que a Estância Turística de São Roque desde o inicio da 

Pandemia vem implantando medidas para o enfrentamento do COVID-19. 

implantou 10 (dez) leitos de UTI destinado â pacientes acometidos pela 

Infecção Humana pelo Novo Coronavirus (SARS-Cov-2) na Santa Casa de São 

Roque para o atendimento dos pacientes da microrregião. 

Considerando o pronunciamento do Governador do Estado de São 

Paulo no ultimo dia 22 de janeiro de 2021, onde a região de Sorocaba foi 

reclassificada e rebaixada para fase vermelha devido ao aumento da ocupação 

de leitos UTI 



PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  

ESTADODE  SAO  PAULO 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Considerando que os leitos de UTI da Santa Casa da Estância Turística 

de São Roque nas últimas semanas mantiveram sua taxa de ocupação acima 

de 90% chegando a atingir 100% em determinados momentos, o Departamento 

de Saúde da Estância Turística de São Roque necessita que seja realizada a 

contratação de empresa especializada para atendimento de pacientes 

acometidos pela Infecção pelo novo Coronavirus (COVID-19) com sintomas 

moderados e graves com evolução para síndrome de insuficiência respiratória 

aguda, através de leitos de enfermaria COVID e leitos de Unidade de Terapia 

Intensiva (UTI) COVID. • 



Gabri64 Aeira 
ft Dewier** de Seri 

PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  

ESTADODE  SAO  PAULO 

 

 

  

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

São Roque, 25 de Janeiro de 2021 

CONTRATAÇÃO DE LEITOS DE ENFERMARIA E UTI (COVID-19) 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo Novo 

Coronavirus (SARS-Cov-2), publicada em 04 de fevereiro de 2020 e a 

classificação da Doença pelo novo Coronavirus 2019 (COVID-19) como 

pandemia, em 11 de março de 2020, pela Organização Mundial da Saúde, o 

que significa que o  virus  está circulando em todos os continentes do mundo. 

Considerando que A COVID-19 é uma doença causada pelo 

Coronavirus, denominado SARS-00V-2, que apresenta um espectro clinico 

variando de infecções assintomáticas a quadros graves, e que os pacientes 

assintomáticos ou com sintomas leves podem evoluir facilmente com síndrome 

da insuficiência respiratória aguda (SDRA) e podem necessitar de suporte 

ventilatório, em leitos de Unidades de Terapia Intensiva (UTI) 

Considerando o aumento exponencial do número de casos no Brasil e o 

aumento da taxa de ocupação de leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) 

e de leitos de enfermaria. 

Considerando o pronunciamento do Governador do Estado de São 

Paulo no último dia 22 de janeiro de 2021, onde a região de Sorocaba foi 

reclassificada e rebaixada para fase vermelha devido ao aumento da ocupação 

de leitos UTI, o Departamento de Saúde da Estância Turística de São Roque 

necessita que seja realizada a contratação de empresa especializada para 

atendimento de pacientes acometidos pela Infecção pelo novo Coronavirus 

(COVID-19) com sintomas moderados e graves com evolução para síndrome 

de insuficiência respiratória aguda, através de leitos de enfermaria COVID e 

leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) COVID. 



g 
PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  

EST  ADODE  SAO  PAULO 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

0 presente Termo de Referência tem por objeto a contratação inicial de até 10 

(dez) leitos de enfermaria (Média Complexidade) e 08 (oito) Leitos de Unidade 

de Terapia Intensiva —UTI, sendo 02 (dois) leitos contemplados com serviço de 

Hemodiálise para a ampliação da assistência à saúde a pacientes acometidos 

pela Infecção Humana pelo novo Coronavirus (COVID-19), visando o 

enfrentamento dessa pandemia de importância internacional, enquanto 

perdurar a situação de emergência decretada no Município de São Roque 

2. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

A previsão do prazo de vigência do contrato é de 90 (noventa) dias, renováveis 

de acordo com as necessidades apontados pela situação de emergência. 

3. MODALIDADE E CRITÉRIO DE CONTRATAÇÃO 

Dispensa de Licitação. As propostas serão analisadas e habilitadas ou 

desclassificadas por ordem cronológica de apresentação, 

4. DO LOCAL E PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Os serviços que apresentarem interesse na contratação deverão dispor em 

suas dependências na especialidade UTI para a infecção pelo novo 

Coronavirus COVID-19 e leitos de média complexidade específicos para a 

complementação á assistência, até a transferência a alta hospitalar. 0 inicio da 

execução da assistência se dará imediatamente após a formalização do 

contrato. 



PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  

ES TADODE  SAO  PAULO 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

5. DA DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO 

Para a contratação dos serviços, a CONTRATADA atenderá com instalações e 

recursos humanos próprios, aos usuários do Sistema Único de Saúde — SUS, 

oferecendo assistência à saúde em leitos de média complexidade e Unidade 

de Terapia Intensiva Adulto, para pacientes suspeitos ou portadores de 

COVID-19, segundo o disposto na RDC n.° 7/2010 — AN VISA. 

Para a prestação da assistência hospitalar estão incluídos: 

Tratamento das possíveis complicações clinicas que possam ocorrer ao longo 

do processo assistencial; 

Tratamentos concomitantes diferentes daquele classificado como principal que 

motivou a internação do paciente e que possam ser necessárias 

adicionalmente devido às condições especiais do paciente e/ou outras causas; 

Fornecimento de todo Recurso Humano profissional para a implantação e 

execução dos serviços, em atendimento às normas reguladoras, em especial à 

RDC 7/2010 —AN VISA; 

Assistência e cuidados médicos e de enfermagem, necessários durante o 

período de internação; Procedimentos especiais como Fonoaudiologia. Terapia 

Ocupacional, Fisioterapia, Psicologia, Nutrição e Dietética, Assistência Social e 

Farmacológica e outros que se fizerem necessários ao tratamento integral do 

paciente, respeitando a complexidade da unidade hospitalar; 

Tratamento medicamentoso que seja requerido durante o processo de 

internação: Terapia Renal Substitutiva de urgência quando indicada; 

Fornecimento de Sangue e Hemoderivados; 

Serviços de Apoio Diagnóstico, como Exames Laboratoriais e Diagnósticos por 

Imagem; 

Serviços de Apoio Hospitalar como: Laboratório de Análises Clinicas, com a 

realização de todos os exames necessários à terapia e acompanhamento 



PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  

ESTADODE  SAO  PAULO 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Diagnóstico por Imagem, com a realização de todos os exames necessários 

terapia e acompanhamento. Central de Farmácia / cadeia de Suprimentos com 

o fornecimento de todo insumo assistencial, medicamentos e materiais médicos 

necessários à terapia; 

Engenharia Clinica, responsável pela disponibilização de todo equipamento 

médico necessário à terapia, com ênfase especial à disponibilização de 

Ventiladores Pulmonares, Monitores Multiparamétricos, Bombas de Infusão e 

todos os itens preconizados pela RDC 07/2010. Para as Diárias de Terapia 

Intensiva deste objeto está incluso a disponibilização de Ventilação Pulmonar 

Microprocessada lnvasiva (Ventilador Pulmonar): 

Engenharia e Manutenção Predial, responsável por toda infra-estrutura 

Hospitalar; 

Central de Material Estéril para reprocessamento de itens a alta e baixa 

temperatura; 

Lavanderia Hospitalar, com fornecimento de Enxoval Hospitalar; Nutrição e 

Dietética, com fornecimento de Alimentação, incluindo nutrição  Enteral;  

Limpeza Hospitalar e Gestão de Resíduos de Saúde; Hotelaria Hospitalar; 

Recepção, Portaria, Vigilância, Segurança; 

Estrutura Lógica, Elétrica, Telefonia,  etc.  Serviços e procedimentos 

diagnóstico-terapêuticos especiais como avaliação médica de especialidades. 

No caso do paciente necessitar de procedimento cirúrgico, será referenciado 

para unidades hospitalares da região através da Central de Regulação e Oferta 

de Serviços de Saúde  (CROSS).  



PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  

EST  ADODE  SAO  PAULO 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

6. DA REGULAÇÃO E DO FLUXO DE ADMISSÃO DE PACIENTES 

Os pacientes que necessitarem dessa modalidade de assistência serão 

regulados e referenciados pela Santa Casa de Misericórdia de São Roque 

e pela Central de Regulação e Oferta de Serviços de Saúde  (CROSS).  

6.1 São elegíveis à admissão aos Leitos de média complexidade e UTI Adulto 

na Unidade Hospitalar CONTRATADA pacientes exclusivamente suspeitos 

ou confirmados de Infecção pelo Coronavirus, regulados pela Santa Casa 

de Misericórdia de São Roque e pela Central de Regulação e Oferta de 

Serviços de Saúde  (CROSS).  

7. DO PAGAMENTO 

0 pagamento pelos serviços executados será realizado mensalmente, 

subsequente a execução da ação, que deverá ocorrer a partir do inicio da 

vigência do contrato e após a apresentação da fatura, que será analisada e 

aprovada pela secretaria de saúde do município, que providenciará a 

tramitação do repasse financeiro junto á Coordenação Financeira 

Orçamentária de SMS. 

7.1. A CONTRATADA compromete se a encaminhar ao Departamento de 

Saúde da Estância Turística de São Roque, relatório diário contendo as 

informações dos leitos ocupados conforme os anexos I e II do edital, e ao final 

de cada mês o relatório sintético dos serviços realizados. 

8. DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

8.1 CONTRATADA deverá executar as atividades e serviços de saúde, com 

plena observância das diretrizes técnicas estabelecidas por SMS nos termos 

de suas portarias e protocolos, e da legislação pertinente ao SUS, 

especialmente o DEPARTAMENO DE SAÚDE MUNICIPAL disposto na Lei 

Federal n° 8 080, de 19 de setembro de 1990, 



PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  

EST  ADODE  SAO  PAULO 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

8.2. Estarem aptas á execução da assistência contratada imediatamente após 

a assinatura do contrato; 

8.3. Responsabilizarem-se integralmente pelo quadro de pessoal necessário 

para a execução da assistência a ser contratada: 

8.4. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições que 

culminaram em sua aprovação. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela contratada. 

9.2. Controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços contratados: 

9.3. Transferir os recursos previstos neste contrato à CONTRATADA, conforme 

Cláusulas contratuais. 

10. DAS PENALIDADES 

A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará a Instituição contratada ás 

penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666, de 1993, asseguradas a 

apresentação de esclarecimentos para eventual contraditório: 

I. Advertência. 

II. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a administração por até 2 (dois) anos. 

Ill. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 



PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  

ESTADODE  SAO  PAULO 	 ._ eb 	cv 

1.1 0 ei. 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE  

, 

..,...., 

concedida desde que ressarcida a administração dos prejuízos resultantes e 

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior; 

IV.Multa a ser cobrada segundo os seguintes critérios: 

a) Pela inexecução total do objeto CONTRATO, multa de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor mensal estimado dos serviços contratados. 

b) Pelo retardamento no inicio da prestação dos serviços contratados, multa 

diária de 1% (um por cento) sobre o valor estimado dos serviços em atraso até 

o 100  dia, data a partir da qual se caracterizará o inadimplemento absoluto. 

c) Pela inexecução parcial, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

correspondente á parcela dos serviços executados ou não executados em 

desacordo com o CONTRATO ou com as normas legais e infra legais, 

aplicáveis à espécie. 

d) Pelo descumprimento de qualquer outra cláusula, que não diga respeito 

diretamente à execução do objeto do CONTRATO, multa de 0,5% (meio ponto 

percentual) sobre o valor mensal estimado dos serviços contratados. 

e) Pela rescisão do CONTRATO por culpa da CONTRATADA, multa de 10% 

(dez por cento) sobre o valor mensal estimado dos serviços contratados. A 

imposição das penalidades previstas nesta CLAUSULA dependerá da 

gravidade do fato que as motivar, considerada as circunstâncias objetivas de 

cada ocorrência. As sanções previstas nos incisos I, II e Ill poderão ser 

aplicadas juntamente com multa. 

11. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Estará habilitada a participar desta seleção toda e qualquer instituição 

hospitalar que atenda ás exigências minimas contidas no presente Termo de 

Referência. 



PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA 	DE  SAO  ROQUE 

ESTADODE  SAO  PAULO 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

11.1. Para tanto, a Proponente deverá apresentar Documento Descritivo (Plano 

de Trabalho), com a relação do pessoal técnico especializado (equipe  minima),  

discriminando-se o Responsável Técnico. 

11.2. Declaração da Proponente que tem condições de disponibilizar 

CONTRATANTE os leitos de Terapia Intensiva Adulto para tratamento de 

pacientes COVID-19 , incluindo toda a mão de obra especializada, insumos e 

todos os serviços de apoio assistencial necessários, de acordo com o disposto 

na RDC n.° 7/2010 — ANVISA. 

João Gabriel Vieira 

Diretor de Saúde 
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Anexo I 

CENSO  UT! COVID 

DIALIESE 
LEITO  UT. ADM.  HOR.  ADM.  PACIENTE ORIGEM  DT.  NASC. IDADE ENDEREÇO H.D. SIM  OD DTI,  SAÍDA HOR. SAIDA 	DESTINO ASSINATURA RESP. TÉCNICO 

_ 

''.. c.... 



PREFEITURA DA ESTANCIA 
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Anexo II 

CENSO ENFERMARIA COVID 

DIALIESE 
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ATUALIZAÇÃO DO COMBATE A COVID-19  

São Roque registrou 35 novos casos positivos, 
nesta sexta-feira (22/1). Os registros são de 15 
homens de 13, 21, 24, 29, 35, 36, 37, 38, 48, 55, 
'1, 63,70, 71 e 74 anos e 20 mulheres de 11, 20, 
21,22, 22, 23, 28, 31, 32, 37, 43, 43, 44, 47, 47, 51, 

58, 58, 68 e 70 anos. 

Todos foram devidamente atendidos conforme o 
protocolo de Saúde. 

Total de internações de hoje: 18 (12 são de São 
Roque e 6 de outros municípios: 2 de 
Araçariguama, 1 de Vargem Grande Paulista, 1 de 
Alumínio, 1 de Itapetininga e 1 de Ibiána, 
distribuídos entre os hospitais Santa Casa e 
Unimed). 

Enfermaria: 5 

UTI: 13 
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Prefeitura de São Roque 
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4d • 

ATUALIZAÇÃO DO COMBATE A COVID-19 

São Roque registrou 11 novos casos positivos, 
neste sábado (23/1). Os registros são de 6 homens 

18, 20, 28, 40, 47 e 62 anos e 5 mulheres de 16, 
24, 49, 54 e 59 anos. 

Todos foram devidamente atendidos conforme o 
protocolo de Saúde. 

Total de internações de hoje: 18 (12 são de São 
lp que e 6 de outros municípios: 2 de 
Aragariguama, 1 de Vargem Grande Paulista, 1 de 
Alumínio, 1 de Itapetininga e 1 de IbiCina, 
distribuídos entre os hospitais Santa Casa e 
Unimed). 

Enfermaria: 5 

UTI: 13 
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iL ATUALIZAÇÃO DO COMBATE A COVID-19 

São Roque não registrou novos casos positivos de 

covid-19 neste domingo (24/1). 

Total de internações de hoje: 17 (12 são de São 

Roque e 5 de outros municípios: 2 de 

Araçariguama, 1 de Vargem Grande Paulista, 1 de 

Alumínio e 1 de Itapetininga, distribuídos entre os 

hospitais Santa Casa e Unimed). 

Enfermaria: 7 

UTI: 10 ) 
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A ATUALIZAÇÃO DO COMBATE À COVID-19 

São Roque registrou 38 novos casos positivos, 
nesta segunda-feira (25/1). Os registros são de 16 
homens de 23, 26, 33, 35, 351  371  45, 46, 51, 52, 
54, 57, 57,  59, 63 e 65 anos e 22 mulheres de 8, 
20, 22, 25, 27, 32, 34, 35, 39,39, 40, 44, 47, 48, 
52, 55, 58,  60, 62, 66, 74 e 76 anos. 

Todos foram devidamente atendidos conforme o 
protocolo de Saúde. 

1,)tal de internações de hoje: 15 (10 são de São 
Roque e 5 de outros municípios: 1 de 
Araçariguama, 1 de Vargem Grande Paulista, 2 de 
Alumínio e 1 de Itapetininga, distribuídos entre os 
hospitais Santa Casa e Unimed). 

Enfermaria: 5 

UTI: 10 



000  www.saoroque.sp.gov.br  
kb 

São Ro ue contra o 
coronavirus 

BOLETIM 26/01/2021 - 17H 

SUSPEITOS 
	

DESCARTADOS 
(A(m/ARDANDo RESRLTAC>c, 

	
(NEGATIVO, 

rPOSITW F)S) (SUSPEITOS) 	(ENFERMARIA) 

si4 

INTERNADOS" 

17  
• 

OBITOS 
Ory F. I 1.1 A DO S 

46 

Departamento de saúde  4". 4.4";t 
4 	 cpie 

 
1: 

T, 	 ...4r 	 H> 	 •'? 	 AY, TT TWA..  

• 82 12131  

CONFIRMADOS 	 RECUPERADOS • 
FOSITIVO) 

2391 2183 

(SUSPEROS) 

o 11 06 06 11 
iNTERNACOES REFERENTES AOS HOSPITAIS SANTA CASA E  Wpm,.  

 

• 10 



Prefeitura de São Roque 	
bib  

Publicado por Rafael Barbosa 	 N(17 
1 d •  el 	 AfRiperer 

ATUALIZAÇÃO DO COMBATE A, COVID-19 

•••  

São Roque registrou 31 novos casos positivos, 
nesta terça-feira (26/1). Os registros são de 14 
homens de 18, 20, 23, 25, 36, 38, 38, 40, 45, 45, 
Ej, 54, 80, 85 anos e 17 mulheres de 19, 26, 26, 
27, 36, 37, 37, 42, 43, 44, 51, 52, 52, 57, 59, 66 e 
69 anos. 

Todos foram devidamente atendidos conforme o 
protocolo de Saúde. 

¡Val  de internações de hoje: 17 (10 são de São 
Roque e 7 de outros municípios: 1 de 
Araçariguama, 1 de Vargem Grande Paulista, 2 de 
Alumínio, 1 de Itapetininga, 1 de Mairinque e 1 de 
Ibiúna, distribuídos entre os hospitais Santa Casa e 
Unimed). 

Enfermaria: 6 

UTI: 11 



www.saoroque.sp.gov.br 	 t;\ 
	

000 
Sic:, Rogue contra  o 
IrsCei iC1inT1  
BOLETIM 27/01/2021-17H 

SUSPEITOS 
	

DESCARTADOS 
.A<.,JAWL 	Pc1c1L AO 4 ) ,  

• 40 12209 

CONFIRMADOS 	 RECUPERADOS 
(POSITIVO) 

2424 2202  
ÓBITOS  

AD 

46  
o 	09 

IN Tfr pr,ACL,E  

INTERNADOS' 

14  
05 05 09 

• 
(POSITIVOS) 	 (SUSPEITOS: 	(ENFERMAR A 

Departamento de 

 



Prefeitura de São Roque 
Publicauo por Rafae,  Barbod 

22h • 

A\ ATUALIZAÇÃO DO COMBATE À COVID-19 

São Roque registrou 33 novos casos positivos, 
nesta quarta-feira (27/1). Os registros são de 12  
omens  de 21, 25, 28, 31, 31, 38, 38, 41, 48, 59, 63 

e 65 anos e 21 mulheres de 1, 20, 24, 24, 26, 33, 
33, 37, 40, 44, 45, 51, 55, 56, 57, 57, 59, 59, 59, 62 
e 65 anos. 

Todos foram devidamente atendidos conforme o 
protocolo de Saúde. 

total de internações de hoje: 14 (9 são de São 
Roque e 5 de outros municípios: 1 de Vargem 
Grande Paulista, 1 de Alumínio, 1 de Itapetininga, 
de Mairinque e 1 de Ibibna, distribuídos entre os 
hospitais Santa Casa e Unimed). 

Enfermaria: 5 

UTI: 09 
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28/04-412021  Decreto municipal n° 9.449/2021 - Legislação Digital 

São Roque-SP 
Legislação Digital 

DECRETO N° 9.449,  DE 24 DE JANEIRO DE 2021  

Dispõe sobre as adequações das medidas preventivas 

e de restrições durante a quarentena prevista no  art.  

10, parágrafo único, do Decreto n° 9.222 de 22 de 

março de 2020, considerando a 19a atualização do 

Plano São Paulo, em 22 de janeiro de 2021. 

Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo, Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de 

suas atribuições legais; 

Considerando a existência da pandemia decorrente do Coronavirus (COVID-19). nos termos declara 

pela Organização Mundial da Saúde; 

Considerando os Decretos do Governo do Estado de São Paulo, relacionados ao combate da 

Oropagagão do Coronavírus; 

Considerando o Decreto Estadual n° 65.384,  de 17 de dezembro de 2020 (https://www.al.sp.gov.br/repo  

sitorio/legislacao/decreto/2020/decreto-65384-17.12.2020.html), que autoriza a retomada das atividades 

escolares relacionadas aos cursos de saúde; 

Considerando o anuncio feito em 22/01/2021 pelo Governador do Estado de São Paulo; 

Considerando a décima nona atualização de fase do PLANO  SAO  PAULO, a qual reclassifica a Região 

de Sorocaba na fase vermelha do Plano; 

Considerando que o Município de São Roque está inserto na  DRS  16 - Sorocaba; 

Considerando as recomendações do Centro de Contingência do Coronavirus da Secretaria da Saúde 

do Estado de São Paulo; 

Considerando as prescrições do Decreto n° 9.221,  de 19 de março 2020  (/SaoRoque-SP/DecretosMunic 

ipais/9221-2020). 

Decreta:  

Art.  10  Em consonância ao Decreto Estadual n°65.487 de 22 de  janeiro de 2021  (http://diariooficial.impr  

ensaoficial.com.br/doflash/prototipo/2021/Janeiro/23/exec1/pdf/pg  0001.pdf), o Município de São Roque 

retorna à fase 1 - vermelha, como medida necessária de enfrentamento e combate a propagação do 

Coronavirus (Covid-19), no Município de São Roque.  

Art.  2° 0 Município deverá continuar seguindo as orientações cientificas e dos profissionais da área da 

saúde, exercendo o distanciamento social controlado para reduzir a velocidade de transmissão do 

Coronavirus (COVID-19). para adequar a oferta de serviços das redes pública e privada de saúde municipal 

ao aumento da demanda por pessoas contaminadas que precisarão de internação hospitalar para tratamento 

médico e de leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI).  

Art.  3' 0 Município prosseguirá com a adoção de estratégias de distanciamento social, conforme 

estabelecido no inciso I do  art.  3') da Lei Federal n° 13.979,  de 6 de fevereiro de 2020  (http://www.planalto.gov. 

br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/1ei/113979.htm#art3), restringindo o contato social e a aglomeração de 

pessoas, especialmente de idosos e de grupos vulneráveis, adotando todas as medidas de segurança, 

prevenção e restritivas. 
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Art.  4° Em consonância com a décima nona atualização do "Plano São 	instituído pelo Decreto 

Estadual n° 65.487,de 22 de  janeiro de 2021  (http://diariooficial.imprensaoficial.com.br/doflash/prototipo/2021/   

Janeiro/23/exec1/pdf/pg 0001.pdf), o Município de São Roque retorna à fase 1 - vermelha, ficando assim 

restringido o funcionamento para atividades presenciais, dos estabelecimentos que desenvolvam as seguintes 

atividades: 

I - shopping  center,  galerias e estabelecimentos congêneres; 

II - comércio: 

Ill - serviços; 

IV - bares, restaurantes e similares; 

V - salões de beleza, barbearias e similares; 

VI - academias de esporte de todas as modalidades e centros de ginástica, 

VII - eventos, convenções, atividades culturais; 

VIII - atividades que gerem aglomeração, tais como festas, baladas, eventos com torcida,  shows  c 

público em pé, e outras do mesmo gênero. 

§ 1' Aqueles serviços essenciais descritos pela alínea b, do inciso XIII, do  art.  5', do Decreto n° 9.221L.) 

de 19 de março 2020  (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9221-2020#art5), com redação dada pelo Decreto  

n° 9.246 de 14 de abril de 2020  (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9246-2020); as descritas pelo  art.  9' do 

Decreto n' 9.250,  de 23 de abril de 2020 (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9250-2020#art9), com redação 

dada pelo Decreto n° 9.251 de 26 de abril de 2020  (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9251-2020); a 

atividade essencial do  art.  10, do Decreto n°9.437 de 10 de  janeiro de 2021  (/SaoRoque-SP/DecretosMunicip 

ais/9437-2021#art10), bem como o comércio de venda de produtos hospitalares, por serem garantia das 

necessidades essenciais á sobrevivência, à saúde ou à segurança da população, não sofrerão suspensão da 

continuidade de funcionamento estabelecido pelo "capuf deste artigo. 

§ 2" As atividades de que trata o  art.  10 do Decreto n° 9.437 de 10 de  janeiro de 2021  (/SaoRoque-SP/  

DecretosMunicipais/9437-2021#art10), poderão funcionar com ocupação máxima limitada a 40% da 

capacidade total e desde que respeitem rigorosamente a adoção do protocolo sanitário que o vincula, 

previstos nos Anexos do Decreto n° 9.410,  de 1° de dezembro de 2020 (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9 

410-2020) e no Plano São Paulo. 

§ 3' A suspensão das atividades descritas nos incisos I a VIII não abrange as vendas e atendimento:-

por telefones. "on-line",  sites  e aplicativos e entregas  delivery.  

§ 4' Para os restaurantes, lanchonetes e similares, excluído os bares, fica permitido, até as 20h, o 

sistema de compra sem sair do veiculo  (drive  thru), conforme  art.  2' do Decreto n° 9.271,  de 20 de maio de 

2020  (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9271-2020#art2), conforme Plano São Paulo em 

"https://www.saopaulo.sp.gov.br/coronavirus/quarentena/".  

Art.  5" Aos supermercados, padarias, minimercados, hipermercados, mercearias e similares, fica 

proibida a venda de bebidas alcoólicas após as 20h.  

Art.  6° Todos os estabelecimentos de atividades essenciais que estiverem em funcionamento, deverão 

adotar medidas especificas para evitar aglomerações e medidas especiais para proteção de idosos. 

gestantes. pessoas com doenças crônicas ou imunodeprimidas, ou seja, as que estão classificadas como 

grupo de risco ou vulnerável, á luz das recomendações do Ministério da Saúde, Secretaria de Estado da 

Saúde e Organização Mundial de Saúde. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos devem adotar, dentre outras, as medidas prescritas pelo Decreto 

n' 9.221,  de 19 de março 2020  (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9221-2020). 
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Art.  7° Fica autorizado o funcionamento das instituições de ensino para os cursos específicos de 

medicina, farmácia, enfermagem, fisioterapia, odontologia, fonoaudiologia, terapia ocupacional, nutrição, 

psicologia, obstetrícia, gerontologia e biomedicina, admitida a presença de até 100% do número de alunos 

matriculados, conforme o Decreto Estadual n° 65.384,  de 17 de dezembro de 2020 (https://www.al.sp.gov.br/r  
epositorio/legislacao/decreto/2020/decreto-65384-17.12.2020.html) e das regras sanitárias do Plano São 
Paulo.  

Art.  8° 0 descumprimento das medidas restritivas previstas ou o não atendimento  ads  protocolbs .  

exigidos pelas autoridades sanitárias competentes implicará a aplicação das sanções previstas na forma do  
art.  6°, do Decreto n° 9.221,  de 19 de março de 2020 (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9221-2020#art6), 

alterado pelo Decreto n° 9.362,  de 25 de setembro de 2020  (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9362-2020), 

bem como  art.  1°, incisos I, II e Ill e parágrafo único do Decreto n° 9.251,  de 26 de abril de 2020  (/SaoRoque-

SP/DecretosMunicipais/9251-2020#art1), sem prejuízo de responsabilização nas esferas cível e criminal, 

valendo destacar que o previsto nos  arts.  268  (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/de12848compila  

do.htm#art268) e 330  (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/de12848compilado.htm#art330)  do 

0 Código Penal (http://www.planalto.gov.br/ccivil  03/decreto-lei/de12848compilado.htm#art268) poderão 

aplicados pelo departamento e órgãos públicos competentes, se a infração não constituir crime mais grave  

Art.  9° A fiscalização das medidas previstas  sera  exercida na forma fixada nos Decretos anteriores, 

jessaltando que para fins de fiscalização pelo órgão sanitário municipal, considerando as medidas sanitárias 

que todos os estabelecimentos, sem distinção, devem rigorosamente cumprir, reforça-se que todos os 

estabelecimentos, enquanto perdurar a pandemia, são de interesse a saúde. 

Art.10. Os hotéis, pousadas e similares, independentemente da destinagão da hospedagem, poderão 

funcionar com no máximo 40% (quarenta por cento) de sua capacidade, respeitando as regras estabelecidas 

e os protocolos do Plano São Paulo.  

Art.  11. As autorizações previstas neste Decreto poderão ser revistas e revogadas a qualquer tempo 

diante do crescimento da taxa de transmissibilidade com impacto na rede de atenção à saúde, conforme 

diretrizes do Departamento de Saúde.  

Art.  12. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de verba 

orçamentária própria.  

Art.  13. Permanecem em vigor as disposições dos Decretos Municipais anteriores que não estejam em 

conflito com este Decreto.  

Art.  14. Este Decreto entra em vigor em 25 de janeiro de 2021, revogando-se disposições anteriores 

que estiverem em contrario. 

Prefeitura da Estância Turística de  Sao  Roque, 24/01/2021 

Marcos Augusto lssa  Henriques  de Araújo 

Prefeito 

Publicado em 24 de Janeiro de 2021, No átrio do Paço Municipal 

" Este texto não substitui a publicação oficial. 

Voltar 
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DECRETO N° 9.228,  DE 27 DE MARCO DE 2020  

(Vide Decreto n° 9.239,  de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9239-2020) 

(Vide Decreto n° 9.242,  de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9242-2020) 

(Vide Decreto n° 9.247,  de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9247-2020) 

(Vide Decreto n" 9.248,  de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9248-2020) 

(Vide Decreto n° 9.249,  de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9249-2020) 

(Vide Decreto n° 9.250,  de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9250-2020) 

•(Vide Decreto n° 9.251,  de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9251-2020) 

Decreta situação de calamidade pública no municir 

de São Roque, em virtude da presença de pe 

público iminente decorrente da pandemia globa 

provocada 	pelo 	Coronavirus 	(COVID-19), 

determinando assim a requisição de bens e serviços. 

Considerando a Portaria MS n° 188, de 3 de fevereiro de 2020, por meio a qual o Ministro de Estado da 

Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção 

Humana pelo Novo Coronavirus; 

Considerando que a Lei Federal n" 13.979,  de 6 de fevereiro de 2020  (http://www.planalto.gov.br/ccivil   

3/ ato2019-2022/2020/1ei/L13979.htm), dispôs sobre medidas para o enfrentamento da citada emergência de 

saúde pública de importância internacional; 

Considerando que a Câmara dos Deputados, em 18 de março de 2020, e o Senado Federal, em 20 de 

março de 2020, reconheceram a existência de calamidade pública para os fins do  art.  65, da Lei 

Complementar Federal n° 101,  de 4 de maio de 2000  (http:/íwww.planalto.gov.br/ccivil03/leis/lcp/lcp101.htm#  

art65); 

4
Considerando que o Decreto Estadual n° 64.879,  de 20 de março de 2020 (https://www.al.sp.gov.br/repo  

itorio/legislacao/decreto/2020/decreto-64879-20.03.2020.html), reconheceu o estado de calamidade pública, 

ecorrente da pandemia do COVID-19, que atinge o Estado de São Paulo; 

Considerando o Decreto n° 9.221 de 19 de março de 2020  (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9221-20  

20), alterado pelo Decreto n° 9.222 de 22 de março de 2020  (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9222-2020), 

que declarou situação de emergência no Município da Estância Turística de São Roque, definindo medidas 

para o enfrentamento e combate da pandemia decorrente do coronavirus, criando o Comitê de combate ao 

Coronavirus; 

Considerando que a doutrina ensina que requisição é a utilização coativa de bens ou serviços 

particulares pelo Poder Público por ato de execução imediata e direta da autoridade requisitante e 

indenização ulterior, para atendimento de necessidades coletivas urgentes e transitórias, que visa a evitar 

danos â vida, â saúde e aos bens da coletividade: 

Considerando que o  art.  5°, inciso XXV, da Constituição Federal  (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/con   

stituicao/constituicao.htm#art5xxv), no caso de iminente perigo público, permite que a autoridade competente 

possa usar a propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano; 

Considerando que o  art.  15, inciso XIII, da Lei Federal n° 8.080/90 (http://www.planalto.gov.br/ccivil  03/1  

eis/18080.htm#art15), que dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS), permite aos entes da federação, ou 

seja. União, Estados, Distrito Federal e Municípios, no caso de perigo público iminente, calamidade pública e 

orv)r) 	 iIÇ 
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irrupção de epidemia, a requisição de bens móveis, imóveis e serviços, de pessoas naturais e jurídicas' para 

atendimento de necessidades coletivas, urgentes e transitórias, sendo assegurada justa indenização, 

a posteriori, caso exista dano; 

Considerando que a requisição também tem previsão no atual Código Civil  (http://www.planalto.gov.bric  
civil 03/1eis/2002/110406.htm#art1228)  (art.  1228, § 3°), no Decreto-Lei n° 4.812,  de 8 de outubro de 1942 (htt 

p://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1937-1946/De14812.htm), no Decreto-Lei n°2,  de 14 de  janeiro de 
1966  (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/1965-1988/De10002.htm)  e na Lei Delegada n° 4,  de 26 
de setembro de 1962 (http://www.planalto.gov.br/ccivil  03/LEIS/Ldl/Ld104.htm) e, que todas as pessoas 

políticas possuem legitimidade para praticar atos de requisição; 

Considerando a necessidade de adoção de medidas excepcionais e transit6rias para resguardar a 

saúde coletiva e individual, diante do quadro de pandemia provocado pelo Coronavirus (Sars-COV-2), 

causador da doença Covid-19; 

Considerando que a falta de medidas rápidas e eficazes poderão trazer severos e irreparáveis prejuízos 

ao atendimento das pessoas no serviço público de saúde prestado pelo Município de São Roque; 

Considerando a necessidade de ampliação imediata da oferta de leitos e da capacidade de atendimer 

da Rede de Atenção à Saúde Municipal em decorrência da rápida propagação da doença entre a população; 

Considerando a necessidade de mobilização, cooperação e integração de esforços de todos os setor.../ 

- público, iniciativa privada lucrativa e terceiro setor - no controle e combate da pandemia, como expressão do 

principio da solidariedade (CRFB/88  (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art3),  
art.  3'. inciso I); 

Considerando a primazia do interesse público indisponível de toda a coletividade à preservação e 

recuperação da saúde sobre o interesse particular patrimonial; 

Considerando o compromisso do Município da Estância Turística de São Roque com o bem-estar físico, 

social e mental da população, nos termos do  art.  3, inciso IV, da Constituição Federal  (http://www.planalto.gov. 
br/ccivil 03/constituicao/constituicao.htm#art3); 

Considerando que a Santa Casa de São Roque é a única referência hospitalar SUS para internação 

hospitalar da microrregião São Roque, Mairinque, Alumínio e Aragariguama com uma população de 

aproximadamente 200 mil habitantes; 

Considerando o avanço da doença, que a Santa Casa de São Roque não possui UTI e já opera com 

a utilização de quase toda sua capacidade; 

Considerando que o Hospital São Francisco foi inaugurado em 6 de fevereiro de 2020 e que até o 

presente momento não há efetiva atividade no local, uma vez que não há equipe médica, enfermagem e 

demais setores da saúde, e que foi divulgado pelos proprietários que no momento estavam realizando 

credenciamento junto aos pianos de saúde, e que foi constatado em visita  in  loco que procede a não 

operacionalização do hospital; 

Considerando os bens móveis que constam do Anexo II, os quais são de propriedade da associação 

privada Instituto Sulamericano para Promoção da Equidade no Desenvolvimento Sustentável e Multisetorial, 

inscrita no CNPJ n° 08.029.075/0002-98, que desde a reintegração de posse em favor da Prefeitura 

encontram-se na rua Santa Isabel n° 186 - Centro - CEP 18130-565 - São Roque - SP, em imóvel pertencente 

ao Município de São Roque; 

Cláudio Jose de Góes, Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de suas atribuições: 

Decreta:  

Art.  1° Fica decretado o estado de calamidade pública em virtude da presença de perigo público 

iminente decorrente da pandemia global provocada pelo Coronavirus, que atinge o Município da Estância 

Turística de São Roque e  disrobe  sobre medidas adicionais para seu enfrentamento. 
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Art.  20  Para o enfrentamento do estado de calamidade provocado por perigo público iminente, 
conforme reconhecido no  art.  10  deste Decreto, além das medidas adotadas no Decreto n° 9.221 de 19  

de março de 2020  (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9221-2020), alterado pelo Decreto n° 9.222 de 22 de  

março de 2020  (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9222-2020), fica dispensada a licitação nos contratos de 

aquisição de bens e serviços necessários para a prestação de serviços e de obras relacionadas ao combate 

da propagação do Coronavirus - COVID 19, bem como determinada a requisição administrativa de bens, 

serviços e produtos de pessoas naturais e jurídicas, em especial de médicos e de fornecedores, incluindo 

dentre a categoria de bens os equipamentos de proteção individual (EPI), medicamentos e insumos da saúde,'.‘ 

produtos de limpeza e equipamentos e leitos de UTI, hipótese em que será garantido o pagamento posterior 

de justa indenização. 
e  

Art.  3' Nos termos do artigo anterior, fica determinada a requisição administrativa dos bens e 

equipamentos do Hospital São Francisco Eireli, inscrição no CNPJ sob o n° 65.705.444/0002-59, localizado 

na avenida Getúlio Vargas n° 911 - Centro - CEP 18130-430 - São Roque - SP, com fundamento no  art.  5°, 

XXV, da CRFB/88  (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art5),  art.  15, XIII. da Lei 

n° 8.080/90  (http://www.planalto.gov.br/ccivil  03/Ieis/18080.htm#art15) e  art.  3, inciso VII, da Lei  

13.979/2020  (http://www.planalto.gov.br/ccivil  03/_ato2019-2022/2020/1ei/L13979.htm#art3). 

Parágrafo único. São objeto da requisição administrativa todos os equipamentos e materiais que 

nstituem os leitos de UTI, nos termos do Anexo I deste Decreto, pois necessários a prestação do serviço de 

saúde.  

Art.  4' A requisição vigorará por 90 (noventa) dias, ou enquanto perdurar o quadro de pandemia 

ocasionado pelo coronavirus e a necessidade de atendimento à população, o que ocorrer primeiro.  

Art.  50  Fica autorizada a entrada imediata de agentes públicos municipais no bem objeto da requisição 

e a adoção de todas as medidas necessárias ao inicio imediato das atividades nas dependências do hospital 

particular.  

Art.  6° Após a entrada no imóvel objeto do  art.  3° do presente Decreto, deverá ser feito inventário de 

bens em conjunto com o proprietário ou seu representante.  

Art.  7' Nos termos do  art.  2° deste Decreto, ficam requisitados todos os bens móveis que constam do 

Anexo II, os quais são de propriedade da associação privada Instituto Sulamericano para a Promocao da 

Equidade no Desenvolvimento Sustentável e Multisetorial, inscrita no CNPJ n° 08.029.075/0002-98, e se 

encontram na rua Santa Isabel n° 186 - Centro - CEP 18130-565 - São Roque - SP, em imóvel pertencente ao 

„J./lunicipio de São Roque.  

Art.  8° Após a posse dos bens a que se refere o  art.  7° do presente Decreto, deverá ser feito também o 

respectivo inventário, a fim de indicar a condição dos itens e sua real quantidade.  

Art.  9° As despesas com esse Decreto serão suportadas por dotações próprias consignadas no 

orçamento vigente.  

Art.  10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 27/3/2020. 

Cláudio José de  Goes  

Prefeito 

Publicado aos 27 de março de 2020, no  ;Mho  do Pago Municipal. 

ANEXO I 

Equipamentos /Mobiliários/Materiais 

Foco cirúrgico portátil com bateria 

"rs 	— —--a— IR. 	 11-1.-)(1 
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Bandejas para procedimento 

Máscara deVenturi 

Tábua para ressuscitação cardiorespiratória 

Marcapasso transtorácido 

Marcapasso Provisório 

Cálice de Acrílico 

Mesa auxiliar de inox 

Bomba de infusão equipo universal 

Guindaste transf. pesagem de paciente  

Transfer  de paciente 

Maca para banho 

Conjunto de nebulização com conector T para IOT 

Cânula de guedel adulto (conjunto 3,4,5)  

kit  laringoscópio para adulto (curvas 3,4,5 cada) 

Fio guia 

Aspirador portátil 

Carrinhos de emergência 

Eletrocardiógrafo 

• 

Cardioversor bifásico (monitor  ECG  com marcapasso - Philips,Phifiosocontrol, Midray, Zoll, não comprar 

Cmos drac, Instramed) 

Monitores multiparâmetros completos com capnógrafo 

Monitores multiparâmetros completos sem capribgrafo 

Ventiladores Mecânico portáteis 

Circuito completo ventilador portátil 

Cilindro de 02 transporte 

Maleta de medicamentos para transporte 

Ventiladores Mecânico completos (não-invasiva, pressão e vol controlado) 

Cuffômetro 

Capnógrafo 

Otoscópio 

Glicemia capilar 

Material monitorização PAI (pressão arterial invasiva) 

Filtros para VM HME por pac 21 dias de uso 

Filtros para VM HEPA por pac 21 dias de uso 

Escada de 03 degraus 
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ANEXO II 

 

INSUMOS E MEDICAMENTOS P-4,sreekk  

Produto Quantidades 
Agulha 13 x 4,5 100 
Agulha 30 x 7 400 

Agulha 40 x 12 1000 

Álcool 70% 22 

Álcool Gel 2 

Algodão hidrófilo 4 

Almotolia nova 6 

Amicacina injetável 100 

Avental descartável 3 

Clorexidina (Alcoólica) 18 

Clorexidina (Degermante) 32 

Compressa de gaze hidrófila 36 

13ipirona injetável 200 

Dipirona Injetável 272 

Diazepan (Ampola) 46 

Equipo macro gotas 1400  

Scalp  calibre 19 2  

Scalp  calibre 21 2  

Scalp  calibre 19 64  

Scalp  calibre 21 57 

Esparadrapo impermeável 10 cm x&nbsp 4,5 

Fita cirúrgica Microporosa (10cm x 10m) 35 

Glicose 50% 10 ml 73 

Hidrocortisona 500 mg 50 

Hipoclorito 10% (Cloro) 5 

Jelco 16 44 

)Ielco 18 43 

Jelco 20 42 

Luva Nitrilica P 10 

Luvas de limpeza 26 

Luvas de Procedimento M 12 

Luvas de Procedimento P 210 

Luvas Estéreis 7,5 2 

Máscara Cirúrgica 50 

Máscara cirúrgica 29 

Máscara de 02 2 

Máscara n° 95 7 

Máscara para inalação 2 

Midazolam 15mg/3mL 66 

Pano de limpeza (tipo perfex) 1 

Papel higiênico 32 

Papel Toalha 78 

Seringas 10 ml 700 

Seringas 20 ml 50 
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Seringas 3 ml 3300 	' 

Seringas 5m1 1100 

Solução Fisiológica (Bolsa 500mL) 25 

Tubo endotraqueal 7,5 10 

Tubo endotraqueal 8,0 10 

Tubo endotraqueal 8,5 10 

Vancomicina 500 mg injetável 150 

Vancomicina 500 mg injetável 20 

ESTOQUE DE BAIXO 

Seringa 10 ml 6000 

Clorex alcoolico (100mL) 12 

Seringa 20 ml 2400 

Seringa 3 ml 1000 

Equipo macrogota 400 

Descarpac (13 litros) 20 

Equipo 4 

Soro (Fisiológico Bolsa 500mL) Caixa com 12 800 

EQUIPAMENTOS 

Produtos Quantidades 

Ambu 2 

Aspirador de secreção 1 

Cadeira de Rodas 6 

Cilindo 02 10L 1 

Cilindro 02 3L 3 

Eletrocardiografo 1 

Longarinas de 4 lugares 5 

Macas 2 

Monitor Cardíaco 1 

Poltronas 37 

Toalheiro com Alavanca (p/ papel toalha) 3  

Kit  umidificação 4 

Saboneteira de parede 3 

* Este texto não substitui a publicação oficial. 

Voltar 
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São Roque-SP 
Legislação Digital 

DECRETO N 9.222,  DE 22 DE MARCO DE 2020 

(Vide Decreto n° 9.228,  de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9228-2020) 

(Vide Decreto n° 9.237,  de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9237-2020#art1) 

(Vide Decreto n° 9.238,  de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9238-2020#art1) 

(Vide Decreto n° 9.242,  de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9242-2020) 

(Vide Decreto n° 9.246,  de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9246-2020#art1) 

(Vide Decreto n° 9.250,  de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9250-2020) 

(Vide Decreto n° 9.251,  de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9251-2020) 

/ 'Vide Decreto n° 9.256,  de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9256-2020#art3) 

.0/ide Decreto n° 9.285,  de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9285-2020#art8) 

Dispõe sobre determinações de combate ao 

coronavirus, altera o Decreto n° 9.221 de 19 de março 

de 2020 e dá outras providências. 

Claudio José de  Goes,  Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de suas atribuições 

legais, 

Considerando as justificativas do Decreto n° 9.221 de 19 de  mat-go  de 2020  (/SaoRoque-SP/DecretosM  

unicipais/9221-2020); 

Considerando que a Lei Federal n° 13.979,  de 6 de fevereiro de 2020 (http://www.planalto.gov.br/ccivil   

3/ ato2019-2022/2020/1ei/L13979.htm#art2), em seu  art.  2°, II, estabelece que: "quarentena: restrição de 

atividades ou separação de pessoas suspeitas de contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou 

de bagagens, cont6ineres, animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de 

maneira a evitar a possível contaminação ou a propagação do coronavirus."; 

Considerando que a Lei Federal n° 13.979,  de 6 de fevereiro de 2020 (http://www.planalto.gov.br/ccivil   

3/_ato2019-2022/2020/1ei/L13979.htm#art3), em seu  art.  3'. I e II, estabelece que: "Para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus, poderão ser adotadas, 

entre outras, as seguintes medidas: I - isolamento; II - quarentena"; 

Considerando que as informações dos Órgãos Oficiais revelam a crescente propagação do coronavirus 

no Estado de São Paulo e em seus Municípios, tanto de casos suspeitos quanto de confirmados; 

Considerando o Decreto Estadual n° 64.881 de 22 de março de 2020 (https://www.al.sp.gov.br/repositori   

0/legislacao/decreto/2020/decreto-64881-22.03.2020.html); 

Considerando o Decreto Federal n° 20 de março de 2020; 

Considerando o número de casos suspeitos neste e nos Municípios vizinhos, como por exemplo na 

cidade de Sorocaba/SP; 

Decreta:  

Art.  1' Fica decretada a medida de quarentena no Município de São Roque, consistente em restrição 

de atividades de maneira a evitar a possivel contaminação e propagação do coronavirus, nos termos deste 

Decreto e das disposições que não sejam contrarias previstas no Decreto n° 9.221, de 19 de março (/SaoRoq 

rnm hr/SanRrIni ip-SP/ner.retnsMunicipais/9222-2020 
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ue-SP/DecretosMunicipais/9221-2020). (Vide Decreto n° 9.298,  de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicip 

9298-2020#art1) (Vide Decreto n° 9.311,  de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9311-2020#art1) (Vide  

Decreto n° 9.316,  de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9316-2020#art1) (Vide Decreto n° 9.323,  de  

2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9323-2020#art1) (Vide Decreto n° 9.330,  de 2020) (/SaoRoque-SP/ 

DecretosMunicipais/9330-2020#art1) (Vide Decreto n° 9.338,  de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/93  

38-2020#art1) (Vide Decreto n° 9.354,  de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9354-2020#art1) (Vide  

Decreto n' 9.377,  de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9377-2020#art1) 

Parágrafo único. A medida prevista no caput vigorará de 23 de março a 7 de abril de 2020. (Vide  

Decreto n° 9.242.  de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9242-2020#art1) (Vide Decreto n° 9.250. de 

2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9250-2020#art1) (Vide Decreto n° 9.280,  de 2020) (/SaoRoque-SP/ 

DecretosMunicipais/9280-2020#art1) (Vide Decreto n° 9.292,  de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/92  
92-2020#art1) (Vide Decreto n° 9.437,  de 2021) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9437-2021#art1)  

Art.  2° 0 Decreto n° 9.221 de 19 de março de 2020  (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9221-2020#art 

5X), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

1 - o inciso X (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9221-2020#art5X) do  art.  5° passa a ter a segu. 
redação: 

"X - a partir de 23 de março e por prazo indeterminado no Pago Municipal e em todas as repartições 

unidades administrativas e de serviços burocráticos municipais, com exceção da área de saúde e segurança 

pública do Município, fica suspenso o atendimento presencial ao público, devendo os servidores 

desempenharem atividades internas em conformidade com o previsto no inciso XI;" 

11 - o inciso XI  (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9221-2020#art5X1) do  art.  5° passa a ter a seguinte 
redação: 

"XI - a partir de 23 de março e por prazo indeterminado, os Diretores dos respectivos departamentos 

deverão adotar medidas para impedir a aglomeração dos servidores, devendo definir trabalhos em escala 
e/ou rodizio, bem como atividades  home office  ou teletrabalhos, entre outros, de tal forma que os serviços 
públicos internos sejam garantidos;"  

III  - o inciso XIII  (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9221-2020#art5X111) do  art.  5° passa a ter a 
seguinte redação: 

"XIII - a partir da zero hora do dia 23 de mar-go  e enquanto durar a quarentena, considerando a 

necessidade de restrição das atividades, fica determinada a suspensão das atividades de atendimentr 

presencial realizada pelos estabelecimentos comerciais em geral, comércio ambulante e prestadores de 

serviços (bares, restaurantes, lava rápido, casas de material de construção, lanchonetes, espaços  gourmet,  
cafés, livrarias, docerias, pastelarias, tabacarias, pizzarias, bombonieri, sorveterias, academias e centros de 

ginástica, salões de beleza e estética, cabelereiros, barbearias,  food trucks  e trailres, lojas de conveniência.  
pets shop,  lojas de produtos eletroeletrônicos, banca de jornal e revistaria, entre outros) bem como casas 

noturnas, galerias e shopping  centers  e, em estabelecimentos ou locais congêneres ou similares em todo 

Município de São Roque, como forma de conter a aglomeração e o contato de pessoas;" 

IV - a alínea "b"  (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9221-2020#art5X111b) do inciso XIII do  art.  5' passa 
a ter a seguinte redação: 

"h) como exceção ã regra deste inciso, para garantia das necessidades essenciais a sobrevivência, a 

saúde ou a segurança da população, apenas os supermercados, mercados e mercearias, as farmácias, 

postos de combustíveis, distribuidores de gás de cozinha, feiras públicas, as padarias, o açougue e a casa de 

ração, continuarão com suas atividades de atendimento presencial, mas não poderão em hipótese alguma 

comercializar produtos para o consumo no local, portanto, lanchonetes, cafés, bares, espaços  gourmet  ou 
similares que se encontrem instalados dentro desses estabelecimentos ou ambientes ficam com suas 

atividades de atendimento presencial suspensas; 
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V - o inciso XV  (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9221-2020#art5XV) do  art.  5' passa a ter a seguinte 
redação: 

)-(t)  
"XV - os estabelecimentos que durante o período de quarentena possuam permissão •Cte atendimei no 

presencial ao público, deverão observar, rigorosamente, a organização e acomodação das pessoas em suas 

áreas de atendimento, de tal forma que se mantenha a distância  minima  de 2 (dois) metros entre elas, além 

de estarem obrigados a respeitar as normativas que serão expedidas pela Vigilância Sanitária e 

Epidemiológica;" 

VI - o inciso XVIII (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9221-2020#art5XVIII) do  art.  5' passa a ter a 
seguinte redação: 

"XVIII - como regra geral ficam suspensos os prazos dos processos licitatórios em andamento, bem 

como as sessões públicas já designadas, devendo o Departamento de Administração relacionar e prosseguir 

com processos que estejam homologados e apenas aguardando a assinatura do contrato, desde que em 

conformidade com as atividades essenciais relacionadas no Decreto Federal n° 10.282 de 20 de março de  

2020  (http://www.planalto.gov.br/ccivil  03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10292.htm):"  

Art.  30  Os hotéis, pousadas, chalés, sítios de lazer, clubes recreativos e similares, também ficam cb 

suas atividades de atendimento presencial ao público suspensas.  

Art.  4' Em relação aos prestadores de serviços e aos estabelecimentos, a suspensão não se aplica aos 

que atuam nas atividades essências relacionadas as áreas da saúde e segurança, como hospitais, 

clinicasmédicas, veterinárias, serviços de lavanderia e serviços de limpeza e serviços de segurança privada.  

Art.  5' As oficinas mecânicas e as oficinas elétricas devem funcionar apenas em atividades internas e 

em atendimento de apoio e suporte das atividades permitidas relacionadas como serviços considerados 

essências.  

Art.  6° Fica determinado que os prédios e condomínios suspendam as atividades de grupo e o acesso 

as  areas  de lazer, fechando salão de festa, piscina, sala de jogos, academia, espaço  "kids"  e similares.  

Art.  7° Fica determinado que os estabelecimentos deverão: 

I - intensificar as ações de limpeza; 

II - disponibilizar álcool em gel para uso dos clientes; 

1110 	
III  - divulgar informações oficiais acerca do COVID-19 e, em local visível e de forma clara divulgar as 

medidas preventivas e de proteção contra a propagação do coronavirus: 

IV - no atendimento exigir que a distância  minima  entre as pessoas seja a de 2 metros, devendo adotar 

mecanismos que garantam o cumprimento dessa medida preventiva. 

 

No A 

 

- 

 

- - 	- - 

 

     

plantão, 	das 10 horas até as 12 horas, somen-te para demai9-das- do  CAD  -  

Art.  8° 0 atendimento dos CRAS - CENTRO DE REFERENCIA E ATENDIMENTO SOCIAL -  sera  em 

regime de plantão. das 9 horas até as 13 horas, devendo observar todas as medidas de segurança no 

combate do Coronavirus. (Redação dada  pelo Decreto n° 9.285.  de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipai 

s/9285-2020#art9)  

Art.  9° A agência do PROCON de São Roque deverá atender as normativas da Fundação PROCON do 

Estado de São Paulo.  

Art.  10. Fica prorrogado o vencimento do ISSQN - fixo, deixando de ser entre 30 de abril e 30 de 

setembro de 2020, passando a ser entre 30 de julho e 28 de dezembro de 2020.  

Art.  11. Fica prorrogado o vencimento da taxa de licença de funcionamento para 30 de outubro de 2020 

e prorrogado o vencimento da taxa de anuncio para 30 de novembro de 2020. 

/41. 
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Art.  12. Neste ato, delego aos Diretores dos Departamentos Públicos Municipais a competência paa 
expedirem portarias, instruções normativas ou quaisquer outros atos administrativos para a execução e 

efetividade dos decretos e regulamentos disciplinadores das atividades integrantes da área de competência 
dos respectivos Departamentos para o combate a propagação e a possível contaminação do coronavirus.  

Art.  13. Em caso de descumprimento deste Decreto, o disposto nos  arts.  268  (http://www.planalto.gov.b   
r/ccivil_03/decreto-lei/de12848compilado.htm#art268) e 330 (http://www.planalto.gov.br/ccivil  03/decreto-lei/del  
2848compilado.htm#art330) do Código Penal (http://www.planalto.gov.br/ccivil  03/decreto-lei/de12848compilad  
o.htm#art268) poderão ser aplicados pelo departamento e órgãos públicos competentes, se a infração não 
constituir crime mais grave.  

Art.  14. Fica orientado que a circulação de pessoas no âmbito do Município de São Roque se limite ás 
necessidades imediatas de alimentação, cuidados de saúde e exercícios de atividades essenciais.  

Art.  15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 22/03/2020. 

Claudio José de Góes 
Prefeito 

Publicado aos 22 de março de 2020, no Átrio do Paço Municipal. 

* Este texto não substitui a publicação oficial. 

Voltar 

• 
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São Roque-SP 
Legislação Digital 

DECRETO N° 9.221,  DE 19 DE MARCO DE 2020 

(Vide Decreto n° 9.222,  de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9222-2020) 

(Vide Decreto n° 9.228,  de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9228-2020) 

(Vide Decreto n° 9.239,  de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9239-2020) 

(Vide Decreto n° 9.247,  de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9247-2020) 

(Vide Decreto n° 9.248,  de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9248-2020) 

(Vide Decreto n° 9.249,  de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9249-2020) 

(Vide Decreto n° 9.250,  de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9250-2020) 

(Vide Decreto n° 9.251,  de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9251-2020) 

Declara situação de emergência no Município 

Estância Turística de São Roque, define e determina 

medidas para o enfrentamento e combate da pandemia 

decorrente do coronavírus, cria o Comitê de combate 

ao coronavirus e dá outras providências. 

Cláudio José de Góes, Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de suas atribuições 

legais; 

Considerando os avanços da epidemia do COVID - 19, provocada pelo Coronavirus; 

Considerando os recentes protocolos emitidos pelo Ministério da Saúde e pela Organização Mundial da 

Saúde; 

Considerando o contido na Portaria n° 356 de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde; 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela 

Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo 

coronavirus (COVID-19); 

Considerando o contido na Lei Federal n° 13.979,  de 6 de fevereiro de 2020 (http://www.planalto.gov.br/ 

ato2019-2022/2020/1ei/L13979.htm), que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavirus responsável pelo surto; 

Considerando o disposto no Decreto Estadual n° 64.862,  de 13 de março de 2020  (https://www.al.sp.go  

v.br/repositorio/legislacao/decreto/2020/decreto-64862-13.03.2020.html);  

Considerando a necessidade da adoção de medidas imediatas, urgentes e emergenciais, visando a 

contenção da propagação do  virus  - coronavirus, 

Considerando o número de casos confirmados na cidade de São Paulo, que está apenas a 54 

quilômetros deste Município, bem como a existência de casos suspeitos neste e em municípios da região; 

Considerando as orientações do Governo do Estado de São Paulo; 

Considerando as determinações que estão sendo adotadas pelo Poder Público Municipal desde o 

último dia 14 de março do corrente ano, conforme noticiado pelos órgãos oficiais de comunicação e imprensa 

local; 

Decreta: 
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Art.  1° Fica decretada situação de emergência na saúde pública no Município da Estância Turística de 

São Roque - SP, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, tendo em vista a declaração de Emergência em 

Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, 

em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavirus (COVID-19); do Decreto Estadual n° 64.862, de 

13 de março de 2020  (https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2020/decreto-64862-13.03.2020.  

html) do Estado de São Paulo - SP: do número de casos notificados suspeitos no Município e do número de 

casos suspeitos e confirmados em municípios vizinhos cujo raio de distância é inferior a 60 quilômetros, como 

no caso da Capital do Estado. 

Parágrafo único. 0 prazo estabelecido no caput deste artigo poderá ser prorrogado em caso de 

comprovada necessidade  

Art.  2° Para o enfrentamento da situação de emergência ora declarada poderão ser requisitados bens e 

serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será garantido o pagamento posterior de 

indenização justa.  

Art.  3° Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos destinados„ 

enfrentamento da situação de saúde pública de que trata este Decreto, vigorando tal dispensa enqua: 

perdurar a situação, com base no que dispõe o  art.  4' (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/  ato2019-2022/202  

0/1ei/L13979.htm#art4),  caput e §§ 1° e 2°, e o  art.  8°  (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/  ato2019-2022/202 

0/1ei/L13979.htm#art8) da Lei Federal n° 13.979 de 6 de fevereiro de 2020  (http://www.planalto.gov.br/ccivil   

3/ ato2019-2022/2020/1ei/L13979.htm#art4), bem como  art.  24 da Lei Federal n° 8.666 de 21 de  junho de  

1993  (http://www.planalto.gov.br/ccivil  03/Ieis/18666cons.htm#art24). 

por representantes (um 

titular c um suplente) do3 seguintes departamentos e divi3õe3 8-13.8-i-X0  relacionadas-, nomeade3-99-eel-iaftte 

portaria: (Revogado  pelo Decreto n° 9.266 de 10 de maio de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9266-

2020#art7) 

Z - Z• wi• - 

4 	- Gabinete do Prefeito; (Revogado  pelo Decreto n° 9.266,  de 10 de maio de 2020) (/SaoRoque-SP/Dec 

retosMunicipais/9266-2020#art7) 

41 	- Vigilância Sanitária c Epidcmiológica; (Revogado  pelo Decreto n" 9.266,  de 10 de maio de 2020) (/S 

aoRoque-SP/DecretosMunicipais/9266-2020#art7) 

Ill 	- Departamcnto  dc  Saúde; (Revogado  pelo Decreto n' 9.266,  de 10 de maio de 2020) (/SaoRoque-S 

P/DecretosMunicipais/9266-2020#art7) 

IV 	- Departamento de Educação; (Revogado  pelo Decreto n° 9.266,  de 10 de maio de 2020) (/SaoRoqu 

e-SP/DecretosMunicipais/9266-2020#art7) 

V 	Departamento Jurídico; (Revogado  pelo Decreto n° 9.266,  de 10 de maio de 2020) (/SaoRoque-SPI 

DecretosMunicipais/9266-2020#art7) 

VI 	- Departamento  dc  Administração; (Revogado  pelo Decreto n° 9.266,  de 10 de maio de 2020) (/SaoR 

oque-SP/DecretosMunicipais/9266-2020#art7) 

VII 	- Divisão de Compras; (Revogado  pelo Decreto n° 9.266,  de 10 de maio de 2020) (/SaoRoque-SP/D  

ecretosMunicipais/9266-2020#art7) 

VIII 	- Departamento  dc  Finanças, (Revogado  pelo Decreto n° 9.266,  de 10 de maio de 2020) (/SaoRoqu 

e-SP/DecretosMunicipais/9266-2020#art7) 

IX 	- Departamento de 13em Estar Social; (Revogado  pelo Decreto n° 9.266,  de 10 de maio de 2020) (/Sa  

oRoque-SP/DecretosMunicipais/9266-2020#art7) 

X 	- Departamento de Informática; (Revogado  pelo Decreto n° 9.266,  de 10 de maio de 2020) (/SaoRoqu 

e-SP/DecretosMunicipais/9266-2020#art7) 
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mento 	Econômico; (Revogado  pelo Decreto n° 9.266,  de 10 de maio 

de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9266-2020#art7)  

XII - Departamento  dc  Planejamento; (Revogado  pelo Decreto n° 9.266,  de 10 de maio de 2020) (/SaoR 

oque-SP/DecretosMunicipais/9266-2020#art7) 

XIII 	Departamento de Obras; (Revogado  pelo Decreto n" 9.266,  de 10 de maio de 2020) (/SaoRoque-S 

P/DecretosMunicipais/9266-2020#art7) 

XIV 	Fundo  dc  Solidariedade Social. (Revogado  pelo Decreto n° 9.266,  de 10 de maio de 2020) (/SaoR 

oque-SP/DecretosMunicipais/9266-2020#art7) 

e para avaliar as ações cm conjunto com o DepartaFncnto  dc  
(Revogado  pelo 

Decreto n° 9.266,  de 10 de maio de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9266-2020#art7) 

" 	 ada  dc  interesse público rcicvante. não  sera  

remuncrada. 	•(Revogado  pelo Decreto n° 9.266,  de 10 de maio de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicip 

9266-2020#art7)  

Art.  5° Para o enfrentamento inicial da emergência de saúde decorrente do coronavirus, de forma geral,  
*cam  determinadas as seguintes medidas: (Vide Decreto n° 9.285,  de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunici  

pais/9285-2020#art6) 

I - a partir de 19 março todas es-colas -  [MCI  (s),  EMC[  (s)c CRECHES - estarão com o funcionamento 

I - ficam suspensas as aulas em todas as escolas do Município de São Roque - EMEI (s), EMEF (s) e 

CRECHES; (Redação dada  pelo Decreto n° 9.296,  de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9296-2020# 

art1) 

blica e saúde pública, 

• - 
- 	- 	Z 

outras 	afecções que deprimam o sistema imunológico; .(Revogado  pelo Decreto n° 9.326,  de 18 de agosto de 

2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9326-2020#art1) 

• Ill - ficam suspensos todos os eventos e atividades sociais, recreativas, esportivas. educativas, 

turísticas, culturais, cursos e oficinas e da terceira idade, entre outros, organizados e realizados pelos 

Departamentos, Divisões e Unidades da Prefeitura; 

IV - ficam suspensos os eventos a serem realizados neste Município, público ou privados, como a 

Corrida de Aleluia, Campeonatos Municipais, Auto de Pascoa, Cidades Digitais, romarias, entre outros, os 

quais oportunamente poderão ser reagendados; 

V - ficam suspensas a realização de eventos festivos, esportivos, culturais e educacionais ou outras 

atividades coletivas de qualquer natureza, independentemente do número de pessoas, em locais públicos ou 

privados, ainda que anteriormente aprovados; 

VI - ficarão fechados a Biblioteca, a Brinquedoteca do Município, campos e ginásios Municipais, campo 

de bocha e demais estruturas esportivas, como também todos os pontos turísticos municipais; 

VII - as atividades do CCI - Centro de Convivência do Idoso - estão suspensas por prazo indeterminado; 

" 

          

ade Social, bem como 

correrão 	em horãrio 

   

" 	"" 	• - --- - 

   

"r‘Sil 	• "i" 	•"riii 	 "II 	 

 

       

          

 

- 	- Z 	Z • • • 

      

   

WWI wV 

   

        

reduzido, devendo 3er agendados  pet()  telefone (11) 4784 8526; 
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uento 	dos que buscam atendimento no  Pc:  
trabalhos 	cm escala o 

- - a  

XIII 	- a partir da zero hora 

g  

serviços (bares, restaurantes, lava rápido, C0383 de material  dc  construção, lan-ehortetcs, espaços  gourmet,  
cafés, 	livrarias, docerias, pastelarias, tabacarias,  pizzerias,  bombonicri, sorveterias,  academies  c centros do 

	

ginástica, salões de beleza c estética, cebelerciros, barbearias,  food trucks  e traiircs, lojas  dc  conveniôncia, 	
"gi 	 Orre 

VP V  

g 
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VIII - ficam suspensos por prazo indeterminado os cursos do Fundo Social de Solidariedade. (Redação 

dada  pelo Decreto n° 9.285,  de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9285-2020#art7) 

IX - ficam suspensas as attel-iênCiaS ou atos sete-nes, ainda que já des-ignadesT—relacionados a 

reagendados; (Revogado  pelo Decreto n° 9.285,  de 10 de  junho de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipai 

s/9285-2020#art8) 

pública 	do Município, fica suspenso o ate-rtdifffento pres-encia-I ao público, devendo os servidores 

desempenharem a-tividadcs internas em conformidade  corn  o previsto no inciso XI; (Redação dada  pelo 

	  (Revogado  pelo Decreto n°  

9.285,  de 10 de  junho de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9285-2020#art8) 

 

g 

   

  

V V • 

 

    

• : - . - 

entre outros. de tal forma que 03 s-erviços públicos sejam garantidos aos cidadãos; 

XI - a partir de 23 de março e por prazo indeterminado, os Diretores dos respectivos departamentcLi  
deverão adotar medidas para impedir a aglomeração dos servidores, devendo definir trabalhos em escala 

e/ou rodizio, bem como atividades  home office  ou teletrabalhos, entre outros, de tal forma que os serviços 

públicos internos sejam garantidos; (Redação dada  pelo Decreto n° 9.222,  de 2020) (/SaoRoque-SP/Decretos  

Mu nicipais/9222-2020#art2) 

XII - fica determinada a restrição a um limite máximo de 10 pessoas por salas de velório e a proibição 

de aglomerações de visitantes pelas áreas internas e externas dos velórios, para tanto, devendo a 

concessionária dos serviços funerários adotar mecanismos de controle, bem como providenciar orientações 

quanto a se evitar contatos físicos entre os presentes; 

rel W 	W V V 	 W 	W W 

Decreto n° 9.222,  de 2020) (/SaoRoque SPIDecretosM-tifficipais/9222 2020#art2) 

   

XIII - a partir da zero hora do dia 23 de março e enquanto durar a quarentena, considerando a 

necessidade de restrição das atividades, fica determinada a suspensão das atividades de atendimento 

presencial realizada pelos estabelecimentos comerciais em geral, comércio ambulante e prestadores de 

serviços (bares, restaurantes, lava rápido, lanchonetes, espaços  gourmet,  cafés, livrarias, docerias, 
pastelarias, tabacarias, pizzarias, bombonieri, sorveterias, academias e centros de ginástica, salões de beleza 

e estética, cabelereiros, barbearias,  food trucks  e trailres, lojas de conveniência,  pets shop,  lojas de 

produtos eletroeletrônicos, banca de jornal e revistaria, entre outros) bem como casas noturnas, galerias e 
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no 	local, portanto, lanchonetes, -cafs, bares, espaços  gourmet  ou siHares quc se encontram instalados 

dentro 	desses estabelecimentos ott- ambientes ficam com suas atividades -de atendimento presenciai 
	 dada 	 pcla Decreto n°  - 	--- 	- 	- • 	4', 
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shopping  centers  e, em estabelecimentos ou locais congêneres ou similares, em todo Município de São 

Roque, como forma de conter a aglomeração e o contato de pessoas, (Redação dada  pelo Decreto n° 9.242, 

de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9242-2020#art2) 

a) a suspensão não abrange as vendas e atendimentos por telefones,  on line, sites  e aplicativos e 

entregas  delivery;  

: 

    

":••4 444' 	"4" ..  

 

. 	- 

 

• : - 

  

   

     

produtos 	para o consumo no local, portanto, lanchonetes, cafés, bares, cspagos  gourmet  ou similares quc  so  

"G" 	 : • 4:4 -- 

it 

a WW 	 W ,  WW W 

cemercializar 	produtos para o consumo no local, portanto,  Ian  

\. )mtlares 	que se encontrem instalados dentro desses esta-belecimentos ou ambientes ficam com suas . 	. 

	

atividade3  dc  atcndimcnto presencial 3u3pen3as; (Redação dada  pelo Decrcto n° 9.222,   dc  2020) (lSaoRoque 	

• - - - 	, 	: 

 

e e ; 

 

  

 

deste inciso, pe-r-a garantiu das neeessidades essenciais a sobrevivência, 	a --- 	S 	Z 

 

      

: 

 

  

: 

 

-- ; - 

  

     

      

     

eira3 públicas,  83 padaria3, os açougue3, a 414 - 	'4"aw -  • 

    

     

     

- 
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: 

   

     

      

' 

0.237,  de 2020) (ISaoRoque 	- 	- 	- 
	 e • ; 

lotéricas, 	continuarão com alas atividades de atendimento prcsencial, p0i3 estão intimamente ligadas a 

manutenção 	das atividades essenciais, mas não poderão comercializar ou oferecer, ainda que gratuitamente, 

produtos 	para o consumo no local, portanto, lanchonetes, cafés, bares, espaços  gourmet  ou similares quc  so  

encontram 	instalados dentro desscs estabelecimentos ou ambientes ficam com suas atividades do 

atcndimento prcsencial suspensas, devendo respeitar 83 normas editadas pcia Vigilância Sanitária; (Redação 

dada  pelo Decreto ri° 0.238,  de 2020) (1SaoRoque SPIDecfetosMunicipais/9238-2020#artl) 

--- 
• 
	 dos, 	ffiercados, mercearias, farmácias, postos  dc  

combustíveis, distribuidores de géis  dc  cozinha, feiras públicas, padarias, açougues, casa  dc  ração, lojas do 

lojas  dc  pegas para 

1igada3 	a manutenção das atividades essenciais, mas não poderão comercializar ou oferecer, ainda  quo  

gratuitamente, produtos para o consumo no local, portanto, lanchonetes, cafés, bar , espaços  gourmet-eu 

similares quc se encontrafn instala.;- 	 ccimentos ou ambiente3 ficam com suas 	

r•sr•slr—• — 	—1 
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atividades  dc  atendimento prescncial suspcnsas, devendo reopc4or 83 normes cdita-das pela Vigilância 
 

WI 2  

   

  

'•i.' 	4:  

 

   

    

b) como exceção à regra deste inciso, para garantia das necessidades essenciais a sobrevivência, a 

saúde ou a segurança da população, apenas os supermercados, mercados, mercearias, farmácias, postos de 

combustíveis, distribuidores de  gas  de cozinha, feiras públicas, padarias, açougues, casa de ração, lojas de 

materiais de construção, lojas de tintas, lojas de material elétrico, casas lotéricas, lojas de pegas para veículos 

automotores e áticas especializadas, continuarão com suas atividades de atendimento presencial, pois estão 

intimamente ligadas a manutenção das atividades essenciais, mas não poderão comercializar ou oferecer, 

ainda que gratuitamente, produtos para o consumo no local, portanto, lanchonetes, cafés, bares, espaços  
gourmet  ou similares que se encontram instalados dentro desses estabelecimentos ou ambientes ficam com 

suas atividades de atendimento presencial suspensas, devendo respeitar as normas editadas pela Vigilância 

Sanitária; (Redação dada  pelo Decreto n° 9.246,  de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9246-2020#art 

1) 

c) o comércio varejista de produtos alimentícios, como os supermercados, mercados, mercearia 

similares, estão proibidos de vender grandes quantidades por pessoa, devendo limitar a venda de tal  fort  

que seja alcançada uma distribuição justa e igualitária. 

XIV - as feiras públicas funcionarão somente com as atividades de venda de alimentos sem o preparo 

consumo no local, ficando proibida a venda de produtos manufaturados, como roupas, calçados, panos de 

prato, e similares, bem como deverão adotar a distância  minima  de 5 metros entre uma barraca e a outra; 

XV - 03 estabelecimentos comercias em geral, os  bores,  restaurantes, lojas, supermercados, 

mercearias, 	farmácias, entre outros, deverão observar a organização de 3U83 meses e -8 -acomodação- das 
w.  

entre 	elas; 

XV - os estabelecimentos que durante o período de quarentena possuam permissão de atendimento 

presencial ao público, deverão observar, rigorosamente, a organização e acomodação das pessoas em suas 

áreas de atendimento, de tal forma que se mantenha a distância  minima  de 2 (dois) metros entre elas, além 
de estarem obrigados a respeitar as normativas que serão expedidas pela Vigilância Sanitária e 

Epidemiológica; (Redação dada  pelo Decreto n° 9.222,  de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9222-20  

20#art2) 

XVI - agências bancárias, Lotéricas, Cartórios, Agências de Recebimento, Serviços de Postagens 

Recebimentos e demais locais de atendimento ao público deverão observar as filas e as disposições das 

pessoas, determinando o distanciamento de no mínimo 2 (dois) metros de um indivíduo para o outro; 

XVII 	- ficam suspensas todas as viagens- d-e -s-efvitl-efes t99-unic4-pai3 a serviço da Prefcittifa. -eefn-exceção 
W W  

(Revogado  pelo Decreto n° 9.285,  de 10 de  junho de 

2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9285-2020#art8) 

XVIII 	por ora, as sessões públicas relacionadas aos processos licitatóries já designadas serão 

	

orientando o distanciamento de no mínimo 2 (dois)  metres  elc um ifIclicluo para o outro, bem como cuidar que 	
o realização do ato seja cm local arejado; 

XVIII 	- como regra geral ficam suspensos os pfEtZeS  des  pfoecssos licitatórios cm andamento, bem 
---- 	 51 -4: z---- 	' aiaa4 

aWW0 Wm WW 	 ea 

   

- 	"ia 

 

 

W 	 odI 

  

    

2020 (http://wvvvv.planalto.gov.br/ecivil_031_ate201-9  2-022/2.02-87451-eeFetei01-82-92.194m), Oledação dada  pelo 
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Parágrafo 	único. Fica a critério da Diretora do Depaftemento de Saúde a definição 	dos servidores  quo  
, podendo 	expedir ato3 

oficiais. (Revogado  pelo Decreto n° 9.339,  de 3 de setembro de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/93 

39-2020#art1) 

Z"  
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e  

     

" 	- 	- 	- • 	a a..... 
 

 

(Revogado  pelo Decreto n°  

         

             

             

9.256,  de 5 de maio de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9256-2020#art3) (Revogado  pelo Decreto 

n°9.285,  de 10 de  junho de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9285-2020#art8) c;)  

Públic 	 

trabalhos 	de combate ao coronavirus. (Revogado  pelo Decreto n° 9.339,  de 3 de setembro de 2020) (/SaoRoq 

ue-SP/DecretosMunicipais/9339-2020#art1) 

fechado 	pela Prefeitura. 

- Za  

Wm aW W.V. 4 W 

- 	a 
0.251,  dc 2020) (ISaoRoque-SP/OceretosMunicipais/9251-2020#artlpuni) 

de 2020) (/Sao  

- 	- lee e e - 

s;. 	• 	- - - a 	- 
• " iro descumprimento; (Incluído pelo Decreto n° 9.242, 

e a... 

II - multa  dc  R$ 5.000,00 cinco mil reais) no caso  dc  reincidência; (Incluído  pelo Decreto n° 9.242,  do 

: 	 - 	- a: - • ' 

 

• A. 
W V . 

 

  

aa " 

° 9.242,  dc 2020) (/SaoRoque-SPIDecretosMunicipais/9242 2020#art3) 

   

• '' a. -  aZ a:  

 

- ZZ 

 

  

   

seguinte forma: (Redação dada  pelo Decreto n" 9.361,  de 2020) (ISaoRoque SPIDecretosMunicipais/9361 24 

20#art1) 

" 
	 elael-a  pele Decreto n° 0.361, 

de 2020) (/SaoRoquo-SPIDecretosMunicipais/0361-2020#artl) 

II - Notificação escrita para o caso do segundo descumpfimento; (Redação dada  pelo Decreto n° 9.361, 

   

ZZ.Za. - 

 

ipais/9361 	2020#artl) 

    

      

      

Ill - Multa de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para o caso do terceiro 

020#art1) 

 

umprimento; e (Incluído 	 pelo - S 	- lee e: 

 

Decreto n°0.361,  de 2020) (/SaoRoque SPIDccretos-Municipais/9361-2020#art1) 

V 	- Cassação da licença c fechamento do estabelecimento, após ultrapa3sada3 03 punições do3 incisoa 

I a IV. (Incluído  pelo Decreto n° 9.361.  de 2020) (ISaoRoque-SPIDecretosMunicipais/9361-2020#art1)  

Art.  6° Aquele que não respeitar as determinações deste Decreto será gradativamente punido, da 

seguinte forma: (Redação dada  pelo Decreto n° 9.362,  de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9362-20  

20#art1) (Vide Decreto n° 9.449,  de 2021) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9449-2021#art8) 

I - Notificação escrita para o caso do primeiro descumprimento; (Redação dada  pelo Decreto n° 9.362, 

de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9362-2020#art1) 

II - Advertência escrita para o caso do segundo descumprimento; (Redação dada  pelo Decreto n° 9.362. 

de 2020) (íSaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9362-2020#art1) 
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III  - Multa de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para o caso do terceiro 

descumprimento; (Redação dada  pelo Decreto n° 9.362,  de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9362'12  

020#art1) 

IV - Multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para o caso do quarto descumprimento; e (Redação dada 

pelo Decreto n° 9.362,  de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9362-2020#art1) 

V - Cassação de Alvará e fechamento do estabelecimento, após ultrapassadas as punições dos incisos 

I a IV. (Redação dada  pelo Decreto n° 9.362,  de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9362-2020#art1)  

Art.  7° Neste ato é considerado integrante da segurança pública municipal os Guardas Civis Municipais, 

os Vigias e os Vigias - Porteiros e os Agentes de Transito. Parágrafo único. Para o efetivo cumprimento deste 

Decreto, fica concedido o poder de policia administrativa a Guarda Civil Municipal, que deverá agir em 

conjunto ou separadamente da fiscalização municipal.  

Art.  8° Qualquer servidor público, empregado público ou contratado por empresa que presta serviço 

para o Município de São Roque, que apresentar febre e/ou sintomas respiratórios (tosse seca, dor 

garganta, mialgia, cefaleia e prostração, dificuldade para respirar) ou que tenha retornado de viaç 

internacional, nos últimos 10 (dez) dias, deverá permanecer em casa e adotar o regime de teletrabalho  

home office,  pelo prazo mínimo de 14 dias.  

Art.  9° Ficam suspensos os concursos públicos, ainda que em andamento. (Redação dada  pe) 

	  (Revogado  pelo Decreto n'  

9.374,  de 6 de outubro de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9374-2020#art1) 

• z . - e  1.1  . -  

Art.  10. Os demais serviços públicos atenderão normalmente, respeitando as regras deste Decreto, até 

qualquer alteração das autoridades de saúde estadual e federal.  

Art.  11. Caberá ao Departamento Municipal de Saúde com o Gabinete do Prefeito instituir diretrizes 

gerais para a execução das medidas a fim de atender as providências determinadas por este Decreto, 

podendo, para tanto, editar normas complementares, em especial, o plano de contingência para a epidemia 

do novo coronavirus. 

Parágrafo único. Os serviços municipais realizados pelos profissionais da saúde que não se 

enquadrem na linha de frente de combate ao coronavirus, como os dentistas e técnicos de saúde bucal, entre 

outros, trabalharão em sistema de escala para atendimento de urgências, a critério da Diretora do 

Departamento de Saúde.  

Art.  12. Determina-se que os munícipes priorizem o atendimento por telefone ou  e-mail,  procedend 

aos prédios públicos apenas em caso de extrema necessidade. 

Parágrafo único. Para informações sobre os serviços municipais, fica disponibilizado o telefone 11 4784 

8500, bem como os canais de comunicação disponibilizados no  site  da Prefeitura de São Roque: 
www.saoroque.sp.gov.br   (/Admin/Normas/www.saoroque.sp.gov.br).  

Art. 	13. Fica determinada a suspensão da zona azul - cstacionamcnto rotativo municipal. (Revogado 

pelo Decreto n° 9.283,  de 3 de  junho de 2020) (/SaoRoque-SP/DecretosMunicipais/9283-2020#art1)  

Art.  14. 0 setor privado do Município deverá respeitar as regras deste decreto, bem como orienta-se 

para que acompanhem as diretrizes e determinações do Poder Público, sobretudo as restrições e medidas de 

segurança, prevenção e combate a disseminação do coronavirus.  

Art.  15. A tramitação dos processos sobre assuntos relacionados a matéria tratada neste Decreto se 

dará em regime de urgência e prioridade em todos os órgãos e entidades da administração pública do 

Município de São Roque, com o dever de comunicar todos os atos administrativos aos órgãos de controle.  

Art.  16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura da Estancia Turística de São Roque, 19/03/2020. 
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Ficha informativa 

DECRETO N° 65.487, DE 22 DE JANEIRO DE 2021 

Institui, no âmbito do Plano São Paulo, disciplina excepcional para as áreas e datas que 
especifica, altera o Anexo II do Decreto n° 64.994, de 28 de maio de 2020. e dá providências 

correlatas 

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando a recomendação do Centro de Contingência do Coronavirus da Secretaria da 
Saúde (Anexo I); 
Considerando a necessidade constante de conter a disseminação da COVID-19 e garantir o 
-dequado funcionamento dos serviços de saúde, 

ec reta: 
Artigo 1° - Para o fim de restrição de serviços e atividades em decorrência da medida de 
quarentena, no âmbito do Plano São Paulo, instituído pelo Decreto n° 64.994,  de 28 de maio de 
2020, fica o território do Estado de São Paulo, em sua integra, classificado, excepcionalmente, na 
fase vermelha, nas seguintes datas: 
1-30 e 31 de janeiro de 2021; 
II - 6 e 7 de fevereiro de 2021. 
Parágrafo único - Fica vedada, até o dia 8 de fevereiro de 2021, a classificação de qualquer área 
do território do Estado na fase amarela ou verde. 
Artigo 2° - 0 Anexo II a que se refere o artigo 5° do Decreto n° 64.994,  de 28 de maio de 2020, 
com a redação dada pelo Anexo ll do Decreto n° 65.460,  de 8 de  janeiro de 2021, fica substituído 
pelo Anexo II que integra este decreto. 
Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 22 de janeiro de 2021 
JOAO DORIA 
Rodrigo Garcia 
7ecretário de Governo 

-̀ ustavo Diniz Junqueira 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 
Bruno Rocha Nagli 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico 
Sergio Henrique Sá Leitão Filho 
Secretário da Cultura e Economia Criativa 
Rossieli Soares da Silva 
Secretário da Educação 
Henrique de Campos Meirelles 
Secretário da Fazenda e Planejamento 
Flavio Augusto  Ayres  Amary 
Secretário da Habitação 
João Octaviano Machado Neto 
Secretário de Logística e Transportes 
Fernando José da Costa 
Secretário da Justiça e Cidadania 
Marcos Rodrigues Penido 
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente  
Celia  Kochen Parnes 

htincl/www I sn nnv hdrenositono/leaislacao/decreto/2021/decreto-65487-22,01.2021.html 
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Secretária de Desenvolvimento Social 
Marco Antonio Scarasati Vinholi 
Secretário de Desenvolvimento Regional 
Jeancarlo Gorinchteyn 
Secretário da Saúde 
João Camilo Pires de Campos 
Secretário da Segurança Pública 
Nivaldo  Cesar  Restivo 
Secretário da Administração Penitenciária 
Alexandre Baldy de Sant'Anna Braga 
Secretário dos Transportes Metropolitanos 
Aildo Rodrigues Ferreira 
Secretário de Esportes 
Vinicius Rene Lummertz Silva 
Secretário de Turismo  
Celia  Camargo Leão Edelmuth 
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
Julio Serson 
Secretário de Relações Internacionais 
Mauro Ricardo Machado Costa 
Secretário de Projetos, Orçamento e Gestão 
Antonio Carlos Rizeque Malufe 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil 
Publicado na Secretaria de Governo, aos 22 de janeiro de 2021. 

ANEXO I 
a que se refere o Decreto n° 65.487, de 22 de janeiro de 2021 

Nota Técnica do Centro de Contingência do Coronavirus 

Com fundamento no artigo 6° do Decreto n° 64.994.  de 28 de maio de 2020, este Centro de 
Contingência vem apresentar as recomendações que seguem. 
O monitoramento da evolução da pandemia registra, em todo o pais, elevação dos números de 
casos, internações e óbitos, notadamente nas duas últimas semanas. 
Atento a isso, com a finalidade de assegurar a manutenção da capacidade de resposta do sistema 
de saúde e conter a disseminação da doença, este Centro propõe, de maneira preventiva, nova 
revisão do Anexo II do Decreto n° 64.994, de 28 de maio 2020. nos termos seguintes. 
Atualização dos indicadores do critério "Capacidade do Sistema de Saúde": Recomenda-se a 
revisão do indicador taxa de ocupação de leitos UTI-Covid em relação ás fases 1 (vermelha) e 2 
(laranja), de forma que a área seja classificada na fase 1 quando essa taxa for superior a 75% (em 
vez dos 80% atuais), e, na fase 2, se a taxa de ocupação de leitos UTI-Covid estiver entre 70% a 
75% (em vez dos 70% a 80% atuais). Destaca-se que, a depender da evolução da pandemia, este 
indicador poderá ser alterado a qualquer momento. 
Atualização dos graus de restrição de atividades não essenciais em períodos e áreas específicos: 
Ademais, considerando os indicadores de movimentação social nos períodos de 25 a 27 de 
dezembro de 2020 e 1° a 3 de janeiro de 2021, nos termos do Decreto n° 65.415,  de 23 de  
dezembro de 2020, sugere-se que sejam reproduzidas aquelas medidas restritivas, 
excepcionalmente, em todo o Estado, nos dias 30 e 31 de janeiro, 6 e 7 de fevereiro. Para tanto, 
este Centro recomenda que o atendimento presencial ao público se limite ás atividades 
consideradas essenciais nessas datas, de modo a observar o mesmo grau de restrição aplicável 
fase 1 - vermelha. 
Faz-se necessário, ainda, recomendar que, independentemente dos indicadores, nenhuma área 
do Estado seja classificada nas Fases 3 ou 4 (amarela e verde, respectivamente) enquanto não se 
verificar alguma estabilidade nos indicadores da pandemia, o que se estima que possa ocorrer 
após o dia 8 de fevereiro. Ademais, dada a homogeneidade da evolução da pandemia no território 
estadual, recomenda-se que eventuais áreas do Plano São Paulo cujos indicadores permitam 
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classificação na Fase 3 (amarela) sejam, por cautela, classificadas na Fase 2 (laranja). 
Salienta-se, por fim, a necessidade de toda a população paulista e dos Municípios do Estado 
observarem a disciplina do Plano São Paulo, além dos protocolos sanitários em vigor, de modo a 
não prejudicar a efetividade das medidas de enfrentamento a pandemia adotada até agora. 	, -• São Paulo. 22 de janeiro de 2021.  

Dr. Paulo  Menezes 
Coordenador do Centro de Contingência 

ANEXO ll 
a que se refere o artigo 2° Decreto n° 65.487, de 22 de janeiro de 2021 

Classificação de  Areas  e Indicadores  

Ciiterio indicador Peso 
Rile  2 

Controte 

Fase 3 
Flembiltzaçie 

fasa 4 

Abertura par  &al  

Capacidade 

Taica de ocupacio de 
leitos UTI  CONIC  I%) 

4 Acima de 75% Entre 70%e 75%  Ababa  de 70% 

do Sisterna • . ._ 	_ ___,-- 

de Siaúlia Leitos. uri  MAD  I 101X 
natnantes 

1 Abaixo de 3,0 Entre 3,0 e 5,0 Acima de 5,0 

Novos C3500 1 I.00 n.1 
1 Acima de 360 Entre 180 e 360 Abaixo de 180  

Fab  nos Uttmos 14  dies  

1140.33 interracries /100 

Evoluicio da 
epidemia 

mil hab nos úttirnos 14 
dial 

3 - Acima de 60  (rare  30e 60  Abeam  de 30 

Novos Obitos I 100  rib  
Fab  nos 1..4timds 14  dies  

1 , Acima de 8  Facie  3 e 8 Ababio  del 

Forma de cálculo 

Para calcular a fase de risco de cada  area,  utilizam-se dois critérios: capacidade de resposta do 
sistema de saúde e evolução da COVID-19 
1 - Capacidade de Resposta do Sistema de Saúde 
O critério "Capacidade de Resposta do Sistema de Saúde" é composto pelos seguintes 
indicadores: 
1.a) Taxa de ocupação de leitos hospitalares destinados ao tratamento intensivo de pacientes com 
COVID-19 (0): quociente da divisão entre o número de pacientes suspeitos ou confirmados com 
COVID19 internados em UTI e o número de leitos hospitalares destinados ao tratamento intensivo 
de pacientes com COVID-19 

O Se o resultado for maior ou igual a 75%, 0 = 1 

O Se o resultado for menor que 75% e maior ou igual a 70%, 0 = 2 

O Se o resultado for menor que 70%, 0 = 4 
1.b) Quantidade de leitos hospitalares destinados ao tratamento intensivo de pacientes com 
COVID19, por 100 mil habitantes (L) 

O Se a quantidade for menor ou igual a 3. L = 1 

O Se a quantidade for maior que 3 e menor ou igual a 5, L = 2 

• Se a quantidade for maior que 5, L = 4 
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Fontes: Central de Regulação de Ofertas e Serviços de Saúde -  CROSS  (Lei n° 16.287,  de 18 de  
julho de 2016), Censo COVID19 do Estado (Resolução  SS  n° 53, de 13 de abril de 2020), SIMI 
(Decreto n° 64.963,  de 5 de maio de 2020), IBGE e Fundação Seade. 
2 - Evolução da COVID-19 
2.a) Incidência de casos nos últimos 14 dias por 100 mil habitantes(Nc): soma de novos casos nos 
últimos 14 dias dividida pela população da área, multiplicado o resultado por 100 mil 
O Se o resultado for maior ou igual a 360, Nc = 2 
E0 Se o resultado for menor que 360 e maior ou igual a 180, Nc = 3 
O Se o resultado for menor que 180, Nc = 4 
2.b) Incidência de Internações nos últimos 14 dias por 100 mil habitantes(Ni): soma de novas 
internações nos últimos 14 dias dividida pela população da área, multiplicado o resultado por 100 
mil  
CI  Se o resultado for maior ou igual 60, Ni = 2 
O Se o resultado for menor que 60 e maior ou igual a 30, Ni = 3 
O Se o resultado for menor que 30, Ni = 4 
2.c) Incidência de óbitos nos últimos 14 dias por 100 mil habitantes (No): soma de novos óbitos 
nos últimos 14 dias dividida pela população da área, multiplicado o resultado por 100 mil 
0 Se o resultado for maior ou igual 8, Ni = 2 
El Se o resultado for menor que 8 e maior ou igual a 3, Ni = 3 
El Se o resultado for menor que 3, Ni = 4 	 • 
Fontes: Central de Regulação de Ofertas e Serviços de Saúde -  CROSS  (Lei n° 16.287,  de 18 de  
julho de 2016), Censo COVID19 do Estado (Resolução  SS  n° 53, de 13 de abril de 2020), SIMI 
(Decreto n° 64.963,  de 5 de maio de 2020), Boletim Epidemiológico do Centro de Vigilância 
Epidemiológica (CVE), IBGE, sistemas GAL-DATASUS, SIVEP-Gripe, notifica.saude.gov.br  e 
Fundação Seade. 
Fórmulas de cálculo: 
Para cada um dos indicadores acima descritos, é atribuído um peso, conforme seu impacto no 
respectivo critério, de forma que os critérios são calculados pela média ponderada dos 
indicadores, observadas as fórmulas abaixo: 
(1) Capacidade do Sistema de Saúde = (0*4 + L*1)/(4 + 1) 
(2) Evolução da COVID-19 = (Nc*1 + Ni*3 + No*1)/(1 + 3 + 1) 
A classificação final da área corresponderá à menor nota atribuida a um dos critérios (1) 
Capacidade do Sistema de Saúde ou (2) Evolução da COVID-19, arredondada para baixo até o 
número inteiro mais próximo  

Jean  Gorinchteyn 	 • 
Secretaria de Saúde 
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Ficha informativa  

DECRETO N° 64.994, DE 28 DE MAIO DE 2020 

Dispõe sobre a medida de quarentena de que trata o Decreto n° 64.881, de 22 de março de 2020, 
institui o Plano São Paulo e dá providências complementares 

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando a recomendação conjunta do Centro de Contingência do Coronavirus, instituído 
pela Resolução n° 27, de 13 de março de 2020, e do Centro de Vigilância Epidemiológica, ambos 
da Secretaria da Saúde (Anexo I); 
Considerando a necessidade de conter a disseminação da COVID-19 e garantir o adequado 

a.iincionamento dos serviços de saúde, 
Wecreta: 

Artigo 10  - Observado o disposto neste decreto, fica estendida, até 15 de junho de 2020, a 
vigência: 
I - da medida de quarentena instituída pelo Decreto n° 64.881,  de 22 de março de 2020; 
II - da suspensão de atividades não essenciais no âmbito da Administração Pública estadual, nos 
termos do Decreto n° 64.879,  de 20 de março de 2020. 
Artigo 2° - Fica instituído o Plano São Paulo, resultado da atuação coordenada do Estado com os 
Municípios paulistas e a sociedade civil, com o objetivo de implementar e avaliar ações e medidas 
estratégicas de enfrentamento à pandemia decorrente da COVID-19. 
Parágrafo único - A integra do Plano São Paulo está disponível no sitio eletrônico 
www.saopaulo.sp.gov.br/coronavirus/planosp.  
Artigo 3° - Para fins do disposto no artigo 2° deste decreto, as condições epidemiológicas e 
estruturais no Estado serão aferidas pela medição, respectivamente, da evolução da COVID-19 e 
da capacidade de resposta do sistema de saúde. 
§ 10 - A evolução da COVID-19 considerará o número de casos confirmados da doenga, de modo 
a identificar o intervalo epidêmico no período avaliado. 

2° - A capacidade de resposta do sistema de saúde considerará as informações disponíveis na 
'Central de Regulação de Ofertas e Serviços de Saúde -  CROSS.  prevista na Lei n° 16.287,  de 18  

de  julho de 2016, e no Censo COVID-19 do Estado, a que alude a Resolução n°53, de 13 de abril 
de 2020, da Secretaria da Saúde. 
§ 3° - A aferição a que alude o "caput" deste artigo  sera  realizada: 
1. de forma regionalizada, preferencialmente em conformidade com as  areas  de abrangência dos 
Departamentos Regionais de Saúde organizados nos termos do Decreto n° 51.433,  de 28 de  
dezembro de 2006; 
2. por meio do Sistema de Informações e Monitoramento Inteligente - SIMI, instituído pelo Decreto  
n° 64.963,  de 5 de maio de 2020. 
Artigo 4° - 0 risco de propagação da COVID-19  sera  monitorado com observância das 
orientações do Ministério da Saúde, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária e das diretrizes 
emanadas da Secretaria de Estado da Saúde, mediante: 
I - aplicação de testes laboratoriais e coleta de amostras clinicas destinadas à identificação da 
presença do material genético do  virus  SARS-CoV-2 ou de anticorpos específicos; 
II - elaboração de estudos ou de investigações epidemiológicas. 
Artigo 5° - As condições epidemiológicas e estruturais a que alude o artigo 3° deste decreto 
determinarão a classificação das  areas  de abrangência dos Departamentos Regionais de Saúde 
do Estado em quatro fases, denominadas vermelha, laranja, amarela e verde, de acordo com a 
combinação de indicadores de que trata o Anexo II deste decreto. 
§ 1° - As fases de classificação corresponderão diferentes graus de restrição de serviços e 
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atividades. 
§ 2° - Em qualquer caso, as restrições não poderão prejudicar o exercício e o funcionamento de 
serviços públicos e atividades essenciais a que alude o § 1° do artigo 2° do Decreto n°64.881,  de  
22 de março de 2020. 
§ 3° - O Secretário da Saúde, mediante resolução, publicará periodicamente a classificação das  
areas  nas respectivas fases. 
Artigo 6° - 0 Centro de Contingência do Coronavirus e o Centro de Vigilância Epidemiológica, 
ambos da Secretaria da Saúde, manterão monitoramento da evolução da pandemia da COVID-19 
no Estado, em especial dos efeitos da suspensão gradual e regionalizada de restrições de 
serviços e atividades nas condições estruturais e epidemiológicas, podendo elaborar novas 
recomendações a qualquer tempo. 
Artigo 7° - Os Municípios paulistas inseridos nas fases laranja, amarela e verde, cujas 
circunstâncias estruturais e epidemiológicas locais assim o permitirem, poderão autorizar, 
mediante ato fundamentado de seu Prefeito, a retomada gradual do atendimento presencial ao 
público de serviços e atividades não essenciais. 
Parágrafo único - 0 ato do Prefeito a que alude o "caput" deste artigo incluirá determinação para 
que os locais de acesso ao público, inclusive os estabelecimentos comerciais e prestadores de 
serviços, que funcionem em seu território: 
1. observem o disposto no Anexo Ill deste decreto; 
2. adotem medidas especiais visando a proteção de idosos, gestantes e pessoas com doenças 
crônicas ou imunodeprimidas, a luz das recomendações do Ministério da Saúde e da Secretaria 
Estado da Saúde; 
3. impeçam aglomerações. 
Artigo 8° - Ficam os Secretários de Estado, a Procuradora Geral do Estado e os dirigentes 
máximos das entidades autárquicas autorizados a dispor, mediante resolução ou portaria, no 
âmbito dos Municípios que admitirem o atendimento presencial ao público em serviços e 
atividades não essenciais, acerca das seguintes matérias: 
I - cessação, parcial ou total, da suspensão de atividades não essenciais da Administração Pública 
estadual, determinada pelo Decreto n° 64.879,  de 20 de março de 2020, inclusive quanto ao 
teletrabalho independentemente, nesse último caso, do disposto no Decreto n° 62.648,  de 27 de  
junho de 2017: 
li - protocolos, de natureza recomendatbria, alusivos ao funcionamento de estabelecimentos 
comerciais e prestadores de serviços, no contexto da pandemia da COVID-19. 
Artigo 9° - Este decreto entra em vigor em 1° de junho de 2020. 
Palácio dos Bandeirantes, 28 de maio de 2020 
JOÃO DORIA 
Gustavo Diniz Junqueira 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 
Patricia  Ellen  da Silva 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
Sergio Henrique Sá Leitão Filho 
Secretário da Cultura e Economia Criativa 
Rossieli Soares da Silva 
Secretário da Educação 
Henrique de Campos Meirelles 
Secretário da Fazenda e Planejamento 
Flavio Augusto  Ayres  Amary 
Secretário da Habitação 
João Octaviano Machado Neto 
Secretário de Logística e Transportes 
Paulo  Dimas  Debellis Mascaretti 
Secretário da Justiça e Cidadania 
Marcos Rodrigues Penido 
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente  
Celia  Kochen  Fames  
Secretária de Desenvolvimento Social 
Marco Antonio Scarasati Vinholi 
Secretário de Desenvolvimento Regional 

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/d  ecreto/2020/decreto-64994-28 .05.2020. html 	 2/8 



• 28/01/2021 	 Decreto n° 64.994, de 28 de mato de 2020 - Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 

José Henrique Germann Ferreira 
Secretário da Saúde 
João Camilo Pires de Campos 
Secretário da Segurança Pública 	
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Secretário da Administração Penitenciária 
Alexandre Baldy de Sant'Anna Braga 
Secretário dos Transportes Metropolitanos 
Aildo Rodrigues Ferreira 
Secretário de Esportes 
Vinicius Rene Lummertz Silva 
Secretário de Turismo 
Aracélia Lucia Costa 
Secretária Executiva, Respondendo pelo Expediente da Secretaria dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência 
Julio Serson 
Secretário de Relações Internacionais 
Antonio Carlos Rizeque Malufe 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil 
Rodrigo Garcia 

L_Jacretário de Governo 
Publicado na Secretaria de Governo. aos 28 de maio de 2020. 

ANEXO I 

do Decreto n° 64.994, de 28 de maio de 2020 

Nota técnica Covid-19 
Centro de Contingência SP 

0 combate á pandemia entra em uma nova fase no Estado de São Paulo. Em uma primeira fase, 
foi fundamental a adoção de medidas de distanciamento social para desacelerar a curva 
epidemiológica e permitir o planejamento e a execução de ações para o incremento da capacidade 
hospitalar da rede pública de saúde. 
Da mesma forma, essa primeira fase permitiu ao Centro de Contingência avaliar a dinâmica da 
transmissão da doença no território do Estado. 

t  )pós 64 dias de quarentena homogênea, o Estado de São Paulo, uma região de mais 44 milhões 
`-lie habitantes, possui especificidades regionais e setoriais que devem ser abordadas de maneira 

heterogênea, resultando em uma nova forma de quarentena, que deverá respeitar e incorporar 
essas características. 
Assim, recomenda-se a avaliação do Estado de maneira regional, utilizando-se de modelos 
organizacionais da saúde, tais como os Departamentos Regionais de Saúde  (DRS)  e as Redes 
Regionais de Atenção à Saúde (RRAS), que se apresentam como a melhor forma para 
agrupamento de dados e distribuição de recursos. 
Todavia, recomenda-se uma abordagem especifica para a Capital do Estado, em razão de sua 
dimensão, que comporta, ao mesmo tempo, aproximadamente 12 milhões habitantes, e 
capacidade estrutural de saúde independente, com características próprias que concentram 
centros de referência em saúde reconhecidos internacionalmente. Tais características, inclusive, 
justificam o tratamento diferenciado ao Município de São Paulo, cujo território corresponde a uma 
subárea especifica do  DRS  I - Grande São Paulo, a RRAS-06. 
Para a modulação proposta, entendemos ser essencial o uso de dois critérios: (i) Capacidade 
hospitalar e  (ii)  Propagação da doença, sempre em uma visão regionalizada, considerando as 
áreas de abrangência dos DRS's e a RRAS-06 (Capital), esta última considerada de maneira 
especifica. 
(i) Para medir a capacidade hospitalar, recomendamos que seja criado um critério ponderado 
considerando como indicadores a taxa de ocupação de leitos UTI Covid nas redes pública e 
particular, e Leitos UTI Covid públicos e privados, por 100 mil habitantes, conferindo maior peso ao 
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primeiro, já que esse indicador é o que melhor reflete a higidez do sistema de saúde. 
No contexto de uma pandemia, para melhor aferição da capacidade hospitalar instalada, deve ser 
considerada toda a rede disponível no território, para garantia da universalidade do atendimento à 
população.  
(ii)  Para medir a propagação da doença, devem ser usados três indicadores: número de novos 
casos, número de novas internações (considerando casos confirmados e suspeitos) e número de 
óbitos, com recomendação de atribuição de maior peso para o segundo. Isso porque, o número de 
novas internações reflete com maior precisão a incidência da doença na população avaliada. 
Esses três indicadores demonstram o intervalo epidêmico experimentado pela área, dando a 
medida da evolução da doença regionalmente. 
A aferição desses critérios deverá ser semanal, com monitoramento constante, observando-se que 
a passagem de uma fase para outra corresponderá ao resultado da média ponderada dos 
indicadores. 
Recomendamos que os critérios sejam calculados de maneira independente, arredondando-se 
números decimais para baixo, com a prevalência do pior resultado entre os dois para classificação 
da área avaliada. 
O agravamento das condições epidemiológicas não implica, necessariamente, a passagem de 
uma fase mais branda para outra mais rigorosa, pois a capacidade hospitalar poderá estar apta a 
absorver o impacto. 
Com relação às atividades e setores, recomendamos que a retomada do atendimento presencial 
seja feita de forma faseada e responsável, atentando-se a regras de ocupação máxima e restriçã -
de horários, dependendo da criticidade da pandemia na área relativa à  DRS  ou à RRAS-6:fr)  
(Capital). 
De acordo com a modulação, reforçamos que a abertura deverá ser gradual, seguindo critérios de 
risco ocupacional e protocolos previamente acordados com representantes dos respectivos 
setores. 
A conclusão deste Centro de Contingência é pela manutenção da quarentena, com adaptações a 
serem implementadas de maneira gradual e heterogênea, de acordo com a realidade da área 
relativa à  DRS  ou à RRAS-06 (Capital). 
Portanto, estes Centro de Contingência e Centro de Operações de Emergências em Saúde 
Pública e Estadual (COE-SP) recomendam a adoção do modelo proposto, ressaltando a 
imprescindibilidade do acompanhamento diários dos dados. 
São Paulo, 28 de maio de 2020  
DR.  DIMAS COVAS 
COORDENADOR DO CENTRO DE CONTINGÊNCIA DO CORONAViRUS  
DR.  PAULO MENEZES 
CENTRO DE OPERAÇÕES DE EMERGÊNCIAS EM SAÚDE PÚBLICA E ESTADUAL 

ANEXO ll 

a que se refere o artigo 5° do Decreto n° 64.994, de 28 de maio de 2020 

Classificação de  Areas  e Indicadores 

Para calcular a fase de risco de cada área, utilizam-se dois critérios: capacidade de resposta do 
sistema de saúde e evolução da epidemia 
1 - Capacidade de Resposta do Sistema de Saúde 
O critério "Capacidade de Resposta do Sistema de Saúde" é composto pelos seguintes 
indicadores: 
1.a) Taxa de ocupação de leitos hospitalares destinados ao tratamento intensivo de pacientes com 
COVID-19 (0): quociente da divisão entre o número de pacientes suspeitos ou confirmados com 
COVID-19 internados em UTI e o número de leitos hospitalares destinados ao tratamento intensivo 
de pacientes com COVID-19  
CI  Se o resultado for maior ou igual a 80%, 0 = 1 
O Se o resultado for menor que 80% e maior ou igual a 70%, 0 = 2 
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El Se o resultado for menor que 70% e maior ou igual a 60%, 0 = 3  
CI  Se o resultado for menor que 60%, 0 = 4 	 (? 	• O' 

1.b) Quantidade de leitos hospitalares destinados ao tratamento intensivo de paciAtes  corn'  
COVID-19, por 100 mil habitantes (L) 
O Se a quantidade for menor ou igual a 3, L = 1 
O Se a quantidade for maior que 3 e menor ou igual a 5, L = 2 
O Se a quantidade for maior que 5, L = 4 
Fontes: Central de Regulação de Ofertas e Serviços de Saúde -  CROSS  (Lei n° 16.287,  de 18 de 
julho de 2016), Censo COVID19 do Estado (Resolução  SS  n° 53, de 13 de abril de 2020), SIMI 
(Decreto n° 64.963,  de 5 de maio de 2020), Brasil.io e IBGE 
2 - Evolução da Epidemia 
0 critério "Evolução da epidemia" é composto pelos seguintes indicadores: 
2.a) Taxa de contaminação (Nc): quociente da divisão entre o número de novos casos confirmados 
de COVID-19 nos últimos 7 dias e o número de novos casos confirmados de COVID-19 nos 7 dias 
anteriores 
• Se o resultado for maior ou igual a 2, Nc = 1 
O Se o resultado for menor que 2 e maior ou igual a 1, Nc = 3 
O Se o resultado for menor que 1, Nc = 4 
"aso o número de novos casos confirmados de COVID-19 nos 7 dias anteriores seja igual a 0, e o 

'mero de novos casos confirmados de COVID-19 nos últimos 7 dias seja diferente de 0, o 
indicador passa a ter valor 1,0. 
Caso o número de novos casos confirmados de COVID-19 nos 7 dias anteriores e o número de 
novos casos confirmados de COVID-19 nos últimos 7 dias sejam iguais a 0, o indicador passa a 
ter valor 0,0. 
2.b) Taxa de Internação (Ni): resultado da divisão entre a média diária de internações de pacientes 
confirmados ou com suspeita de COVID-19 nos últimos 7 dias e a média diária de internações de 
pacientes confirmados ou com suspeita de COVID-19 nos 7 dias anteriores 
O Se o resultado for maior ou igual a 1,5, Ni = 1  
CI  Se o resultado for menor que 1,5 e maior ou igual a 1,0, Ni = 2 
Cl Se o resultado for menor que 1,0 e maior ou igual a 0,5, Ni = 3 
O Se o resultado for menor que 0,5, Ni = 4 
Caso o número de internações de pacientes confirmados ou com suspeita de COVID-19 nos 7 
dias anteriores seja igual a 0, e o número de internações de pacientes confirmados ou com 
suspeita de COVID-19 nos últimos 7 dias seja diferente de 0, o indicador passa a ter valor 1,0. 

Alçaso o número de internações de pacientes confirmados ou com suspeita de COVID-19 nos 7 
Wias anteriores e o número de internações de pacientes confirmados ou com suspeita de COVID-

19 nos últimos 7 dias sejam iguais a 0, o indicador passa a ter valor 0,0. 
2.c) Taxa de óbitos (NO): resultado da divisão de óbitos por COVID-19 nos últimos 7 dias pelo 
número de óbitos por COVID19 nos 7 dias anteriores 
O Se o resultado for maior ou igual a 2,0, NO = 1 
O Se o resultado for menor que 2,0 e maior ou igual a 1,0, NO = 2 
• Se o resultado for menor que 1,0 e maior ou igual a 0,5, NO = 3 
IEI Se o resultado for menor que 0,5, NO = 4 
Caso o número de óbitos por COVID-19 nos 7 dias anteriores seja igual a 0, e o número de óbitos 
por COVID-19 nos últimos 7 dias seja diferente de 0, o indicador passa a ter valor 1,0. 
Caso o número de óbitos por COVID-19 nos 7 dias anteriores e o número de óbitos por COVID-19 
nos últimos 7 dias sejam iguais a 0, o indicador passa a ter valor 0,0. 
Fontes: Central de Regulação de Ofertas e Serviços de Saúde -  CROSS  (Lei n°16.287,  de 18 de  
julho de 2016), Censo COVID19 do Estado (Resolução  SS  n° 53, de 13 de abril de 2020), SIMI 
(Decreto n° 64.963,  de 5 de maio de 2020), Boletim Epidemiológico do Centro de Vigilância 
Epidemiológica (CVE), IBGE, sistemas GAL-DATASUS, SIVEP-Gripe e notifica.saude.gov.br. 

Fórmulas de cálculo: 
Para cada um dos indicadores acima descritos, é atribuído um peso, conforme seu impacto no 
respectivo critério, de forma que os critérios são calculados pela média ponderada dos 
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indicadores, observadas as fórmulas abaixo: 
(1) Capacidade do Sistema de Saúde = (0*4 + L*1)/(4 + 1) 
(2) Evolução da epidemia = (NC*1 + NI*3 + NO*1)41 + 3 + 1) 
A classificação final da área corresponderá à menor nota atribuida a um dos critérios (1) 
Capacidade do Sistema de Saúde ou (2) Evolução da Epidemia, arredondada para baixo até o 
número inteiro mais próximo.a 
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Anexo  III 
	

sÃo 
a que se refere o item 1 do parágrafo único do artigo 7' 
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Hotario reduzido (6 tiaras seguidas) 

fitdocdo dos protocolos padrões e etonais especifico.'. 

Capacidade 60% limitada 

Adoçlo dos protocolai padrões e setoriai, esperifit os 

Serviços a 
Capacidade 20% limitada 

iforarto redialdo (4 horas seguldasi  
Aricerao dos protocolos padrões e setorrals especificus 

Capacidade 4014 limitada 

Horatio  reduzido l6 horas seguidas) 

Adocao dos oratocolos_padrões e setoriais especrficos 

Capacidade 60% limitada 

Adocao dos protocolos padretei e setoilas especificas 

Consumo !ocal 

i Bares. restaurantes e 

siroitares) 

ii  a 

Somente ao ar !me 

Capacidade 40% limitada 

'fora's° reduzido (6 floras seguidos) 

Adoc3o dos protocolos padrÕes e se 	is espeeítrcos 

Capacidade 60% limitada 

Adoç3o dos protocolos padrões e setorptis espetifica, 

Salões de beleza e barbeanas x x 
Capacidade 44% limitada  

(rolaria reduzido (6 floras seguidas) 
Adocao dos protocolos padrdes e setoriais especificos 

Cap.  idade 60% limitada 

Adoçao dos protocolos padrões e setoriais esoecifice6 

Ac adermas de esporte de 
Itadas as modalidade, e 

a  ii  x 
capar :dacle 60% limitada 

4.dacao dos protocolos padioes e ,etoria,s, estiecifit.a,  
Outras atiultiades que 

geram aelorneracZo 
. is e . 

sAo uLo 
00v4PNO PO TIMM,  

Secretária de Desenvolvimento Econômico, Patricia  Ellen  

Secretário de Saúde, Jose Henrique Germann Ferreira 

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2020/decreto-64994-28.05.2020.html 	 8/8 



Daniel Xavier dos Santos - Compras 

De: 	 Gerente Administrativo <gerencia.administrava@hospsagradafamilia.com.br> 
Enviado em: 	 quarta-feira, 27 de janeiro de 2021 17:39 
Para: 	 eaandrade@saoroque.sp.gov.br; dxsantos@saoroque.sp.gov.br  
Assunto: 	 Re: Solicitação de Orçamento para Serviços de Leitos de UTI. Processo 119/2020. 
Anexos: 	 ProcessoCompra2021_00119 Leitos Covid.pdf 	 1

.

4A V\P 

Prezado Daniel 

Segue em anexo a Cotação solicitada dentro dos padrões informados. 

Atenciosamente, 

Antonio Ceccon  

Tel.:  (11) 4380-8010 Ramal: 623 

41107,grencia.administrava@hospsagradafamilia.com.br  

Rua Arapoca, 128 - Vila Formosa, São Paulo - SP, 03362-000 

/ 14' Hospita l  
Sagrada Família 

De: Daniel Xavier dos Santos - Compras <dxsantos@saoroque.sp.gov.br> 

Enviado: quarta-feira, 27 de janeiro de 2021 14:26:32 
Para: eaandrade@saoroque.sp.gov.br  

Assunto: Solicitação de Orçamento para Serviços de Leitos de UTI. Processo 119/2020. 

Boa tarde, 

Solicito orçamento dos serviços conforme Termo de Referência anexo. 

Pego que seja enviado com carimbo e assinatura ou em folha timbrada da empresa. 

4111kegue dados caso seja necessário 

NOME: Município de São Roque 
CNPJ : 70.946.009/0001-75 
Inscrição Estadual: isento 
CEP: 18135-125 
ENDEREÇO: Rua São Paulo — 966 — Bairro Taboão — São Roque 

Fico no aguardo do retorno 

Atenciosamente, 

1 



Fornecedor: Hospital São Francisco Eireli 
	

Telefone: 4784-9700 

CPF/CNPJ: 65.705.444/0002-59 

Ano: 2021 
	

Processo: 119 
	

Data: 27-01-2021 	Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Condição de Pagamento: 20 dias 

Prazo de Proposta: 

Condição de Entrega: a combinar 

Prazo Garantia: 

Local Entrega: 

PRECITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA ESÃo ROQUE 
Er  Abo t»5Ao PAULO  

Sao  Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

DeprtamPTi tOriP Arni ni strnii o 
Divisão de Compras e Licitações 

Proposta Comercial 

Nota Fiscal Eletrônica: Sim ( x ) Não ( ) 	Nota Fiscal de: Consumo/ Venda 
	

Serviço ( x ) 

Protocolo ICMS 42/09, atualizado pelo protocolo ICMS 85/10: 
Cláusula segunda Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica —  NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1° de dezembro de 

2010, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações: 

I - destinados à Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da Unido, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios; (...). 

CONTATO  

Fone: 11 4784-8564 t,--*E-mail:  dxsantos@saoroque.sp.gov.br  

Itens Processo 

Tipo 

Item 
Item Descrcão Especificação Qtde Unidade 

Valor 

Unitário 
Valor Total Marca 

S 1 

LOCAÇÃO DE LEITO UTI (UNIDADE DE TERAPIA 

INTENSIVA). 540,00 SE 2.050,00 1.107.000,00 

S 2 

LOCAÇÃO DE LEITO UTI (UNIDADE DE TERAPIA 

INTENSIVA), INCLUINDO SERVIÇO DE HEMODIÁLISE 180,00 SE 2.650,00 477.000,00 
 . 

	• 	: 

S 3 

LOCAÇÃO DE LEITO DE ENFERMARIA-MÉDIA LOCAÇÃO 

COMPLEXIDADE 900,00 SE 600,00 540.000,00 

- i 

t 	7 	
.. 



Daniel Xavier dos Santos - Compras 

De: 	 Adriano Salge <adrianosalge@yahoo.com.br> 
Enviado em: 	 quarta-feira, 27 de janeiro de 2021 19:42 
Para: 	 dxsantos@saoroque.sp.gov.br 	 Av))  
Assunto: 	 Re: Solicitação de Orçamento para Serviços de Leitos de UTt Processo 119/2020. . , _ 

Boa noite Daniel. Já mantive contato com o Gustavo e expliquei a ele nossa impossibilidade de atender essa demanda, 
no momento, infelizmente. A disposição 

Adriano Salge 

Enviado do meu iPhone 

Em 27 de jan. de 2021, 6(s) 14:27, Daniel Xavier dos Santos - Compras <dxsantos@saoroque.sp.gov.br> escreveu: 

Boa tarde, 

Solicito orçamento dos serviços conforme Termo de Referência anexo. 

Peço que seja enviado com carimbo e assinatura ou em folha timbrada da empresa. 

Segue dados caso seja necessário 

NOME: Município de São Roque 
CNPJ : 70.946.009/0001-75 
Inscrição Estadual: isento 
CEP: 18135-125 
ENDEREÇO: Rua São Paulo — 966 — Bairro Taboão — São Roque 

Fico no aguardo do retorno 

Atenciosamente, 

<image001.jpg> 

Daniel Xavier dos Santos 

Departamento de Saúde - Compras 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11) 4784-8564 

  

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estancia Turística de São 

Roque, incluindo seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação 

confidencial e/ou privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, 

copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-

mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa 

determinação favor encaminhá-lo para informatica@saoroque.sp:gov.br 

<LEITOS DE UTI E ENFERMARIA_Termo de referencia.pd 
<ProcessoCompra202 1_00 1 1 9.xls> 

1 



st ro. 
t.)1' . 	•vis, ...... 

Daniel Xavier dos Santos - Compras 	
,(21 ..  Lc),  cpi • , 

De: 	 Financeiro  Yes  <financeiro@hospitalyes.com.br> 	 \\*,. 

Enviado em: 	 quinta-feira, 28 de janeiro de 2021 10:44 

Para: 	 eaandrade@saoroque.sp.gov.br; dxsantos@saoroque.sp.gov.br  
Cc: 	 Chia  Lin  Ko; kochialinda@gmail.com; Lun  Chun  Yeh 
Assunto: 	 RE: Solicitação de Orçamento para Serviços de Leitos de UTI. Processo 119/2020. 
Anexos: 	 Digt_20210128_104154.pdf 

Daniel Xavier,  

Anexo proposta do Hospital  Yes,  conforme vossa solicitação. 

Se necessitar mais informações ou documentos, estamos ã disposição. 

Mário  Shindi Kinoshita  

Financeiro  do Hospital Yes 

De: Daniel Xavier dos Santos - Compras <dxsantos@saoroque.sp.gov.br> 
Enviado: quarta-feira, 27 de janeiro de 2021 14:26 

Para: eaandrade@saoroque.sp.gov.br  <eaandrade@saoroque.sp.gov.br> 

Assunto: Solicitação de Orçamento para Serviços de Leitos de  UT!.  Processo 119/2020. 

Boa tarde, 

Solicito orçamento dos serviços conforme Termo de Referência anexo. 

Peço que seja enviado com carimbo e assinatura ou em folha timbrada da empresa. 

Segue dados caso seja necessário 

NOME: Município de São Roque 

CNPJ : 70.946.009/0001-75 

Inscrição Estadual: isento 

L.,/CEP: 18135-125 

ENDEREÇO: Rua São Paulo — 966 — Bairro Taboão —  Sap  Roque 

Fico no aguardo do retorno 

Atenciosamente, 

PREFEITURA DA 
ESTANCIA TURISTICA DE  

get 

SAO  ROQUE  
www.saoroque.sp.gov.br  

Daniel Xavier dos Santos 

Departamento de Saúde - Compras 

Prefeitura da Estância Turística de Sâ-o Roque 

www.saoroque.sp.ggv.br  (11) 4784-8564 

  



EMI?* OE VAC) PAULC 

Sao  Roque - a Terra da Virtho e Bonito por Notur 

Departamento de AdininistraqAo 
Diviso de Cofnpras e Licitações 

Proposta Comercial 

Fornecedor:  HOSPITAL YES LTDA 

CPF/CNP.I: 29.138.726/0001-77  

Telefone: (11)4142-3338 

Ano: 2021 	Processo: 119 
	

Data: 27-01-2021 	Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Condição de Pagamento: 

Prazo de Proposta: 

Condição de Entrega: 

Prazo Garantia: 

Local Entrega: 

20 dias 

90 dias 

a combinar 

Avenida Carolina de Abreu Pau mo, 174 - Vila São Francisco - Itapevi - SP - CEP 06654-140 

 	Nota Fiscal Eletrônica: Sim ( X ) 145o ) 	Nota Fiscal de: Consumo/ Venda ( } Serviço ( X)  

Protocolo ICMS 42/09, atualizado pelo protocolo ICMS 85/10: 
Cláusula segunda Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica —  NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 19  de dezembro de 2010, 

os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercido, realizem operações: 

I - destinados à Administração POblica direto ou indireta, inclusive empresa pane° e sociedade de  economic  mista, de qualquer dos Poderes da Unido, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios; (...), 
CONTATO 

Fone: 11 4784-8564 i.7E-mail: dxsantos@saoroque.sp.pov.br  

'iil:10.0F,';':.  

(tern 
 

. 
Itn1 

• Tipo 
. 	Descrção 

. 	
: Especific4ao . • Qtde Uniclade 

valor  

Unitário 
Valor Total Marca 

, , 1 

LOCAÇAO DE LEITOL,T1 (UNIDADL DE IERAPIA 

INTEN5IVAI. 510,01 SE 3.4R0,00 1.836.000,0C 

2 

LOCAÇÃO DL LOTO VI (UNIDADE DE TERAPIA 

INTENSIVA). INCLUINDO SERVIÇO DE FILMODIALISE. 180,00 SE 3.980,00 716.400,00 

5 3 

I OCAÇACI DE LEITO DE ENFERMARIA.MOIA 

COMPLEXIDADE 800,00 SE 1.500,00 1350.000;00 

r 

 

1a138.726/0001-771 
HOSPITAL YES LTDA  

Av. Carolina de Abreu  Paulin°,  174 
Vila São Francisco -  Cep:  06654-140 

ITAPEVI - SP 

 

DRA.  KO  CHIA LIN 

CRM 57174 

CPF N 052.421.558-84 

D,RETORA GERAL 



DIOGRANDE c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB, 
ou-RFB e-CPF A3, ou-VALID,  ou-AR 
CERTCOM, cn=RODOEf.0 (ARA DF 
SOUZA:017214364450  (it  

• 

-4A11111 .- DIÁRIO OFICIAL E)E CAMPO GRANDE-MS 
• ‘'t 

Registro n. 26.965, Livro A-48, Protocolo n. 244.286, Livro A-10 
4 ° Registro Notarial e Registral de Títulos e Documentos da Comarca de Campo Grande - Estado de Mato Grosso do Sul 	• 

SECRETARIAS 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

ANO XXIII n. 5.990 - segunda-feira, 6 de julho de 2020 
	

29 páginas 

  

PARTE! PODER EXECUTIVO 

 

DESPACHO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UNIDADES HOSPITALARES DO SETOR PRIVADO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNAÇÕES EM LEITOS CLÍNICOS ADULTO E LEITOS 
DE UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA ADULTO - UTI. 
Após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos, RATIFICO a dispensa de 
licitação, referente ao processo administrativo no 31405/2020-71, com base no artigo 
40, da Lei no 13.979/2020 e no artigo 26, da Lei no 8.666/93 em favor das empresas 
abaixo relacionadas, para contratação de diárias de leitos de manejo clinico adulto, no 
valor unitário de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais), de leitos de Unidade de 
Terapia Intensiva adulto - UTI, no valor unitário de R$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e 
cinquenta reais) e serviços complementares não inclusos na diária, nos valores unitários 
de referência adotados pelo IMPCG, sendo que o pagamento  sera  realizado conforme a 

lização: 

pkIPRESA CNPJ PRAZO CONTRATUAL 

CLÍNICA DE CAMPO GRANDE S/A 00.860.841/0001-79 

30 (TRINTA) DIAS, 
PODENDO SER 
PRORROGADO 
ENQUANTO PERDURAR 
A PANDEMIA PELO 
CORONAVÍRUS 

HOSPITAL GERAL EL KADRI LTDA 07.021.665/0001-20 

30 (TRINTA) DIAS, 
PODENDO SER 
PRORROGADO 
ENQUANTO PERDURAR 
A PANDEMIA PELO 
CORONAVÍRUS 

PRONCOR UNIDADE INTENSIVA 
CARDIORESPIRATORIA S/S 03.121.241/0002-68 

30 (TRINTA) DIAS, 
PODENDO SER 
PRORROGADO 
ENQUANTO PERDURAR 
A PANDEMIA PELO 
CORONAVÍRUS 

Dê-se ciência desta decisão aos interessados, por meio da publicação do ato na imprensa 
oficial, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida. 
Campo Grande - MS, 03 de julho de 2020. 

MARCOS MARCELLO TRAD 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO CELEBRADO EM 5 DE JUNHO DE 2020, AO 
CONVÊNIO n. 37, DE 31/10/2017. 
PARTES: Município de Campo Grande-MS, com interveniência da Secretaria Municipal de 
Saúde/Fundo Municipal de Saúde e a Associação de Amparo à Maternidade e à Infância 
- AAMI. 

FUNDAMENTO LEGAL:  Art.  57, indso II, c/c  art.  65, inciso I, alínea "b" c/c  art.  116 da Lei Federal 
n. 8.666/1993, nos artigos 24, 25 e 26, da Lei n. 8.080/1990, na Portaria 1.393 de 21/5/2020 e na 
Clausula  Quetta  do Convênio 37/2017 assim como na  justificative  anexa ao Processo Administrativo 
n. 92749/2017-88, volume 3. 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência, o acréscimo pontual de valor em atendimento 
a Portaria 1.393, de 21/5/2020 e a atualização e redistribuição de valores, do Convênio 
n. 37, de 30/10/2017. 
VIGÊNCIA: Fica prorrogado o prazo de vigência do Convênio n. 37/2017, passando a 
ser contado de 1./7/2020 a 30/6/2021. 
VALOR PONTUAL: Fica acrescido ao Convênio n. 37/2017 o valor pontual de R$ 215.632,70 
(duzentos e quinze mil seiscentos e trinta e dois reais e setenta centavos) em atendimento 
a Portaria n. 1.393, de 21/5/2020. 
ACRÉSCIMO: Fica aatx:ido ao convénio n. 37/20170 valor anual de R$ 52.710,31 (cinquenta e dois mil, 
setecentos e dez reais e trinta e um centavos). 
TETO FINANCEIRO: 0 valor anual do Convênio passará de R$ 19.090.445,57 (dezenove 
milhões, noventa mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos) para 
R$ 19.143.155,88 (dezenove milhões, cento e quarenta e três mil, cento e cinquenta e cinco 
reais e oitenta e oito centavos) sendo repassado em parcelas mensais de R$ 1.595.262,99 (Um 
milhão quinhentos e noventa e cinco mil duzentos e sessenta e dois reais e noventa e nove 
centavos). 
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio n. 37/2017 e 
de seus Termos Aditivos, desde que não conflitem com o presente Termo. 
ASSINATURAS: Marcos Marcello Trad, José Mauro Pinto de Castro Filho, Geraldo 
Resende Pereira e Cezar Luiz Galhardo. 

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE JUNHO DE 2020. 

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS 
Superintendente de Técnica Legislativa 

TORNA SEM EFEITO a Publicação do Primeiro Termo Aditivo, celebrado em 9 de abril 
de 2020, ao Contrato n. 104, de 26/3/2019, Publicado no DIOGRANDE n. 5.959 de 
2/6/2020. 

CAMPO GRANDE-MS, 10  DE JULHO DE 2020. 

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS 
Superintendente de Técnica Legislativa 

EXTRATO DO CONTRATO n. 169, CELEBRADO EM 29 DE MAIO DE 2020. 
PARTES: Município de Campo Grande, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Cultura e Angela Júlia  Finger,  para Repasse Financeiro do Fundo Municipal de 
Investimentos Culturais - FMIC. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. 8.666, de 21/6/93, na Lei Municipal n. 4.079, de 
29/9/2003, alterada pela Lei n. 4.444, de 14/2/2007, Decreto Municipal n. 13.186, de 
6/6/2017, no Decreto Municipal n. 7.761, de 30/12/98, no Processo Administrativo n. 
41387/2020-17, Edital n. 16, de 1./10/2019. 
OBJETO: Repasse de recursos financeiros à Contratada em conformidade com o plano 
de trabalho anexo ao processo, visando à realização do Projeto/Atividade "Semente das 
Ruas". 
VALOR: R$ 74.577,88 (setenta e quatro mil, quinhentos e setenta e sete e oitenta e oito 
centavos) o qual  sera  repassado a Contratada em 4 (quatro) parcelas. 
DOTAÇÕES: Programa de Trabalho 101 13 392 14053, Elemento da Despesa: 33904800, 

PREFEITO 	 Marcos Marcello  Tract  
Vice - Prefeita 	 Adriatic  Barbosa Nogueira Lopes 
Procurador-Geral do Município 	 Alexandre Avalo Santana 
Chefe de Gabinete do Prefeito 	 Alex dc  Oliveira Gonçalves 
Secretário Munic. de Governo e Relações Institucionais 	  
	 Antônio Cézar Lacerda Alves 
Secretário Munic. da Controladoria-Geral de Fiscalização e Transparência 	 

I  uiz Afonso de Freitas Gonçalves 
Secretário Especial de Segurança e Defesa Social 	 Valério Azarnbuja 
Secretário Munic. de Finanças e Planejamento 	 Pedro Pedrossian Neto 
Secretário Munic. de  Gestic. 	 Agenor Mattiello 
Secretário Munic. de Infraestrutura e Serviços Públicos 	 Rudi Fiorese 
Secretário  Munk. dc  Meio Ambiente e Gestão Urbana 	Luis Eduardo Costa 
Secretário  Manic.  de Desenvolvimento Econômico e de Ciência e Tecnologia 	 
	 IIerbert Assunção de Freitas 
Secretária Munic. de Educação 	 Elza Fernandes Ortelhado 
Secretário Munic. de Saúde 	 José Mauro Pinto de Castro Filho 
Secretário Munic. de Assistência Social 	 José Mario Antunes da Silva 
Secretário Ivlunic.de  Cultura e Turismo 	 Max  Antônio Freitas da Cruz 
Subsecretário de Defesa dos Direitos Humanos 	  
	 Wellington Kesler de Oliveira Uliana  
Subprefeito da  Subprefeitura de Anhandui 	 Ernesto Francisco dos Santos  

Subprefeito da Subprefeitura de Rochedinho 	 Silvio Alexandre Ferreira 
Subsecretária de Políticas para a Mulher 	 Elza Maria Verlangieri Loschi 
Subsecretária do Bem-Estar Animal 	 Ana Cristina Camargo de Castro 
Subsecretária de Políticas para a Juventude 	  
	 Laura  Marina Ferreira Sousa de Miranda 
Subsecretário de Proteção c Defesa do Consumidor 	Vinícius Viana Alves  Correa  
Diretora Presidente do Instituto Munic. de Previdência de Campo Grande 	 
	 Camilla  Nascimento de Oliveira 
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Habitação e Assuntos Fundiários 	 
	 Eneas José de Carvalho Netto 
Diretora-Presidente da Agênci a Munic. de Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
	 Berenice Maria  Jacob  Domingues 
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Regulação dos Serviços Públicos 	 
	  Vinícius Leite Campos 
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Transporte e Trânsito 	  
	 Janine  de Lima Bruno 
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Tecnologia da Informação c Inovação 	 
	 Paulo Fernando Garcia Cardoso 
Diretor-Presidente da Fundação Munic de Esportes 	Rodrigo Barbosa Terra 
Diretor-Presidente da Fundação Social do Trabalho de Campo Grande 	  
	 Luciano  Silva Martins 

CA) Pi 05 501 c5Og /00,0  



11/05/2020 	 SEI/ABC - 0011448664 - Contrato 

\\(4) 

RONDÔNIA 	 t?‘ • 

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU 

CONTRATO N2  197/PGE-2020 

CONTRATO DE LOCAÇÃO PARCIAL DE ESTABELECIMENTO HOSPITALAR coM PRESTAÇÃO DF SERVIÇOS, 

QUE CELEBRAM 0 ESTADO DE RONDÔNIA, DE UM LADO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 

SAÚDE - SESAU, E, DE OUTRO, HOSPITAL SAMAR S/A, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

CONTATANTE: ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE — SESAU, CNPJ n2  04.287.520/0001-

88, com sede na Avenida Farquar, 2.986 — Complexo do Palácio Rio Madeiras (Prédio Rio Machado), Bairro Pedrinhas - Porto 

Velho/RO, neste ato representada pelo Secretário de Estado da Saúde, 	Fernando Rodrigues Máximo, inscrito no CPF sob 

o n° 863.094.391-20, na forma prescrita  art.  41, IV. da Lei Complementar n2  965 de 20 de dezembro de 2017; e 

CONTRATADA: HOSPITAL SAMAR S/A, CNPJ/MF n2. 00.894.710-0001/02, com endereço na Avenida Calama, n2  2585, Liberdade, 

Porto velho/RO, neste ato representado por seu Administrador Sr.  Raphael  da Silva Rodrigues, inscrito no CPF/MF n° 080.768.647-

63, pelos documentos que lhe são outorgados (0011429685). 

Os Contratantes celebram, por força do presente instrumento, CONTRATO DE LOCAÇÃO PARCIAL DE ESTABELECIMENTO 

HOSPITALAR COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALAR-LABORATORIAIS, o qual se regerá pelas disposições das Leis ri2  

13.979/2020 e n2  8.666/1993 e, no que couber as demais normas pertinentes, com dispensa de licitação, seguindo a orientação 

contida no Parecer Referencial n2  1/2020/PGE-GAB (0011357974) e Parecer n2  307/2020/SESAU-DIJUR (0011432385) vinculando-se 

aos termos do Processo Administrativo n° 0053.180070/2020-79 e a proposta da CONTRATADA, mediante as seguintes cláusulas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

Constitui objeto do presente instrumento a locação parcial de estabelecimento hospitalar, relativo a 50 (cinquenta) leitos clínicos 

adulto, sendo 35 (trinta e cinco) leitos IMEDIATOS e 15 (quinze) leitos a serem disponibilizados em 15 (quinze) dias e 15 (quinze) 

leitos de UTI adulto IMEDIATO, com prestação de serviços médico-hospitalar-laboratoriais, recursos humanos, equipamentos, 

hotelaria, exames e leitos hospitalares, nos termos do Termo de Referência (0011412258) e da Proposta da CONTRATADA 

(0011423618) e descritos a seguir: 

• Locação do Estabelecimento Hospitalar: Contemplando 50 (cinquenta) leitos clínicos e 15 (quinze) leitos de UTI; 

• Hotelaria (leito, roupa do leito, alimentação); 

• Equipe Médica (Clinico Assistente, visitador, especialistas - infectologista, pneumologista, nefrologista, cardiologista, vascular 

e intensivista); 

• Equipe de Fisioterapia, Assistente Social, Nutricionista, Fonoaudiologista, Biomédico ou Bioquímico e psicólogo; 

• Exames Laboratoriais (exceto COVID-19); 

• Equipe de Raio-x para exames básicos; 

• Ambulância para remoções e execução de exames; 

• Equipe de enfermagem (enfermeiro e técnicos na proporção dos leitos); 

• Apoio Administrativo/operacional (recepção, manutenção, limpeza, copa/cozinha, e respectiva supervisão); 

• Materiais e Medicamentos gerais; 

• Realização de glicemia capilar; 

• Tomografia; 

• Hemodiálise; 

• Raio-X; 

• Ultrassonografia; 

• Eletrocardiograma; 

• Ecocardiograma e vascular. 
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1.1 A CONTRATADA realizará as adequações pontuadas no Relatório de Visita Técnica (0011423782) para utilização dos 15 (quinze) 

leitos clínicos em até 15 (quinze) dias. 

1.2 Para efeitos deste contrato, consideram-se profissionais do estabelecimento da CONTRATADA: 
 

I — membro de seu corpo clinico; 

II — profissional que tenha vinculo de emprego com a CONTRATADA; 

Ill — profissional autônomo que, eventual ou permanentemente, preste serviço à CONTRATADA, ou seja, autorizado por esta a fazê-

lo. 

1.3 Equipara-se ao profissional autônomo definido no item  III  do parágrafo anterior, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado 

de profissionais que exerçam atividades na área de saúde, nas dependências da CONTRATADA. 

2. CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA: 
0 prazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses, contados da data da primeira assinatura no presente instrumento, 

podendo ser prorrogado por igual período, de acordo com a necessidade e justificativa da CONTRATANTE e enquanto perdurar o 

estado de calamidade pública no Estado de Rondônia, nos termos da Lei n2 13.979/2020 e conforme o Decreto n2  24.887 de 20 de 

março de 2020. 

3. CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
0 valor da contratação será de R$ 9.922.500,00 (nove milhões, novecentos e vinte e dois mil e quinhentos reais) pelo período 

previsto na cláusula segunda, com custo diário por leito clinico de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) e leito de UTI de R$ 

3.350,00 (três mil trezentos e cinquenta reais). 

3.1 0 pagamento será realizado em valor fixo mensal relativo a cinquenta leitos clínicos e quinze leitos de UTI diários conforme a 

proposta apresentada pela CONTRATADA. 

3.2 As despesas com o objeto de que trata este Contrato serão retiradas inicialmente da seguinte programação: PROGRAMA DE 

TRABALHO: 2034/2442 - Fonte de Recursos: 0209 — Elemento de Despesa: 339039. Nota de Empenho Parcial n 2  

2020NE01565 (0011444349) no valor de R$ 2.767.500,00 (dois milhões, setecentos e sessenta e sete mil e quinhentos reais). 

3.3 Durante a execução do contrato, o empenho será reforçado conforme disponibilidade financeira e orçamentária do Fundo 

Estadual de Saúde, podendo ser recursos do Tesouro Estadual ou recursos oriundos de repasses da União. 

4. CLAUSULA TERCEIRA — DO PAGAMENTO: 

4.1 0 pagamento deverá ser efetuado mediante a apresentação de Nota Fiscal emitida em 02 (duas) vias pela CONTRATADA, 

referente os serviços executados, devidamente atestada pela CONTRATANTE conforme disposto no Inciso I, alíneas "a" e "h" do  art.  

73 Lei nu 8.666 de 1993, por fiscal(s) ou Comissão de Recebimento de Serviços da Unidade Hospitalar onde os serviços foram 

realizados. 

4.2 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovações, quando couber: 

• quadro de detalhamento dos profissionais que prestaram os serviços, devidamente assinado, indicando nomes completos, 

funções, número do registro no CRM, especialidade/área, dias e horários da prestação do serviço e carga horária, com timbre 

da empresa/entidadee a devida ciência da Direção Clinica da Unidade ou do fiscal(is) do contrato; 

4.3 0 descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS ensejarão o pagamento em juizo dos 

valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

4.4 0 prazo para pagamento da Nota Fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE será de 30 (trinta) dias corridos, contados da 

data de sua apresentação, após o adimplemento da obrigação por parte da contratada. 

4.5 Não será efetuado qualquer pagamento b(s) contratada(s) enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 

em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, salvo parcela incontroversa. 

4.6 Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela CONTRATANTE o valor devido 
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês ou 6% (seis por cento) ao ano 

mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I = (TX/100) 

365 

EM =IxNx  VP,  onde: 

I = Índice de atualização financeira;  

TX  = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
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VP  - Valor da parcela em atraso 

4.7 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a(s) Contratada(s) 

 as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da 'eapresentação do mesmo. 

4.8 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, a CONTRATANTE a critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, 

ou aceitá-las, com a glosa da parte que considerar indevida. 

4.9 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada para fins de atendimento das condições 

contratuais. 

4.10 A CONTRATANTE não pagará sem que tenha autorização prévia e formalmente nenhum compromisso que lhe venha a ser 

cobrado diretamente por terceiros, seja ou não instituições financeiras, à exceção de determinações judiciais, devidamente 

protocoladas no órgão. 

4.11 Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros decorrentes da inobservância pela contratante de prazo de pagamento 

serão de sua exclusiva responsabilidade. 

4.12 A CONTRATANTE efetuará retenção na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos à(s) CONTRATADA(S). 

4.13 Deverá ser apresentado juntamente com Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de Prova de Regularidade com o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), e Certidão Negativa da Receita Estadual - 

SFFIN, Certidão Negativa Municipal, Certidão Negativa Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, podendo ser verificadas 

nos sitios eletrônicos. 

4.14 No caso das Notas Fiscais apresentarem erros ou dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a CONTRATANTE poderá pagar 

apenas a parcela incontrovertida no prazo fixado para pagamento, ressalvado o direito da(s) futura(s) CONTRATADA(S) de 

L..) representar para cobrança, as partes controvertidas com devidas justificativas. Nestes casos a CONTRATANTE terá o prazo de até 30 

(trinta) dias corridos, a partir do recebimento, para efetuar análise e pagamento. 

5. CLAUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
A CONTRATADA deverá realizar os serviços no âmbito de suas dependências, devendo fornecer materiais, insumos, equipamentos, 

atender todos os procedimentos elencados no item 2.1.4 do termo de referência, mão de obra que lhe é inerente, inclusive com o 

custeio de todos os encargos sociais, os quais deverão ser comprovados quando solicitados. 

5.1 A CONTRATADA poderá realizar reduções nos serviços, à medida que houver abertura de novos leitos clínicos, justificada com 

antecedência de 30 (trinta) dias. 

5.2 0 prazo para inicio da execução do objeto contratual será IMEDIATO. 

5.3 0 fluxo para encaminhamento dos pacientes (suspeitos ou confirmados com a COVID-19) ocorrerá da seguinte forma: 

• A contratada deverá receber os pacientes suspeitos e/ou confirmados da COVID-19 provenientes do CEMETRON com casos 

internados de COVID-19. 

• Núcleo Interno de Regulação (NIR) do Hospital CEMETRON (Centro de Medicina Tropical de Rondônia) será o responsável 

pela regulação dos pacientes. 

• Os pacientes provenientes de unidades de gestão municipal, em estado grave, que necessitem de internação hospitalar, serão 

regulados via CRUE (Central de Regulação de Urgência e Emergência), após contato prévio com o NIR (Núcleo Interno de 

Regulação) do CEMETRON. 

• 0 médico regulador do CEMETRON procederá ao contato telefônico com o responsável técnico da possível contratada, a fim 

de informar a transferência do paciente, relatando estado clinico do paciente e demais informações pertinentes. 

• 0 medico regulador deverá informar se o paciente transferido é caso suspeito ou caso confirmado da COVID-19. Também será 

permitida a internação de paciente confirmado através de critério clinico e epidemiológico, conforme protocolo do Hospital 

CEMETRON. 

• 0 paciente suspeito, que tiver exame negativo para COVID-19, será contra referenciado para unidade hospitalar de 

retaguarda, a ser definida pela SESAU, a depender do quadro clinico, condições do paciente, e disponibilidade de leitos na 
rede pública ou contratualizada. 

5.4 A CONTRATADA poderá realizar reduções nos serviços ou o cancelamento do contrato, assim como acréscimos permitidos por 

lei, enquanto durar o estado de calamidade pública. 

6. CLAUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no termo de referência e seus anexos. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no termo de referência e seus anexos. 
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7.1 A CONTRATADA se compromete a indicar no prazo de 5 (cinco) dias úteis endereço válido de  e-mail  para receber notificações da 

CONTRATANTE, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA acompanhar as comunicações ali constantes. 

7.2 Em caso de omissão na indicação, considerar-se-6 para esse fim o  e-mail  cadastrado no SEI em nome da CONTRATADA. 

8. CLAUSULA OITAVA — DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
Poderão ser motivos de rescisão contratual, as hipóteses descritas no  Art.  77 e 78 da lei 8.666/93, podendo a mesma ser unilateral, 

amigável ou judicial, nos termos e condições do Art.79 da referida lei. 

8.1 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos de rescisão dos  Art.  77 à 80 da lei 8.666/93. 

8.2 Em caso de rescisão, se a interrupção das atividades em andamento ocorrer enquanto houver pacientes internados, a 

CONTRATADA estará obrigada a continuidade da assistência até a alta hospitalar do usuário, ou até que a CONTRATANTE proceda a 

transferência do paciente para outra unidade hospitalar no âmbito do SUS, se a condição do mesmo permitir. 

9. CLAUSULA NONA — DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO: 

vedada a cessão ou transferência total ou parcial de quaisquer direitos e/ou obrigações inerentes ao presente Contrato e ao 

Termo de Referência por parte da CONTRATADA. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

10.1 A CONTRATANTE, por meio da Coordenadoria de Regulação e Controle dos Serviços de Saúde — CRECSS, e equipe da comissão 

de fiscalização da Unidade Hospitalar, acompanharão a avaliação da qualidade do atendimento, controle e monitoramento dos 

serviços realizados, de acordo com a legislação vigente. 

10.2 A CONTRATADA permitirá que a equipe de controle, avaliação e auditoria e comissão de fiscalização de contrato da 

CONTRATANTE e/ou auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam respeito ao objeto deste 

instrumento. 

10.3 A avaliação será considerada pela CONTRATANTE para aquilatar a necessidade de solicitar à CONTRATADA que melhore a 

qualidade dos serviços prestados, para decidir sobre a conveniência de renovar ou, a qualquer tempo, rescindir o presente contrato 

ou, ainda, para fornecer, quando solicitado pela CONTRATADA, declarações sobre seu desempenho. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO: 

11.1 0 objeto desta contração será recebido conforme disposto no inciso I, alíneas "a" e "h" e § 32, do artigo 73, da Lei Federal 

8.666/93 (Licitações e Contratos Administrativos). 

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 

partes no término do atendimento, no prazo máximo de 3 (três) dias. 

b) Definitivamente, por fiscal ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 

partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 

observado o disposto no  art.  69 da Lei 8.666/93, no prazo máximo de 6 (seis) dias. 

11.2 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem ético-

profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo instrumento contratual. 

11.3 Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas no Termo de Referência, sendo que 

a inobservância desta condição implicará recusa formal, com a aplicação das penalidades contratuais. 

11.4 A comissão designada fiscalizará a execução do serviço contratado e verificará o cumprimento das especificações solicitadas, 

no todo ou em parte, no sentido de corresponderem ao desejado ou especificado. 

11.5 A comissão designada terá a incumbência de, dentre outras atribuições, aferir a quantidade, qualidade e adequação dos 
serviços executados. 

11.6 A fiscalização pela CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita execução do 

objeto deste instrumento. 

11.7 Aceitos os serviços, será procedido o atesto na nota fiscal, autorizando o pagamento. 

11.8 Não aceitos os serviços executados, será comunicado â CONTRATADA para que imediatamente se refaça os serviços que não 

estão de acordo com as especificações mínimas de qualidade estabelecidas no Termo de Referência/Contrato. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS: 
Rege-se este instrumento pelas normas e diretrizes estabelecidas nas Leis n2  13.979/2020 e n2  8.666/1993, bem como outros 

preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito 

privado. 

4. 7:•,--' 
7.3 Caso a CONTRATADA não dê recebido das notificações, considerar-se-6 a CONTRATADA automaticamente notificadi apos o 
transcurso de der dias corridos a contar do envio da notificação. 

i L'..!..i 	• 	
`-_—' 
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12.1 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários aos serviços, até os limites previstos na Lei n2  13.979/2020. 
-- - ,. 

12.2 Rege-se este instrumento pelas normas e diretrizes estabelecidas na Lei Federal 8.666/93, e pela Portaria n° 2j567/2016, dé,./5. 

de novembro de 2016, do Ministério da Saúde. 	 pi,' 
5

...

P 

I. ,, 
 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 	 \* ilAt,... 	:,‘ •-•
.., 

-0" 
A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante a execução do Contrato, estando sujeitas às sanções previstas 

na legislação em caso de inobservância. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO: 

A publicação do presente Contrato no Diário Oficial, por extrato, será providenciada até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de 

sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias corridos, daquela data, correndo as despesas às expensas da Contratante. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Fica eleito pelas partes o Foro da Comarca de Porto Velho, Capital do Estado de Rondônia, para dirimir todas e quaisquer questões 

oriundas do presente ajuste, inclusive às questões entre a empresa CONTRATADA e a CONTRATANTE, decorrentes da execução 

deste contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

•

Para firmeza e como prova do acordado, é digitado o presente Contrato, que constitui o documento, o qual, depois de lido e achado 

conforme, vai assinado pelas partes, dele sendo extraídas as cópias que se fizerem necessárias para sua publicação e execução, 

devidamente certificadas pela Procuradoria Geral do Estado. 

Porto Velho/RO, 07 de maio de 2020. 

Secretário de Estado da Saúde 

(assinado eletronicamente) 

Representante/Contratada 

(assinado eletronicamente) 

Termo elaborado na forma do  art.  23, I da LCE 620/2011, segundo as informações e documentos constantes dos autos do 

processo identificado neste instrumento. 

Documento assinado eletronicamente por RAPHAEL DA SILVA RODRIGUES, Usuário Externo, em 07/05/2020, ás 23:47, conforme 
horário oficial de  Brasilia,  com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 12 e 2°, do Decreto n2  21.794,  de 5 Abril de 2017.  

Documento assinado eletronicamente por MAXWEL MOTA DE ANDRADE, Procurador do Estado, em 08/05/2020, às 10:39, 
conforme horário oficial de  Brasilia,  com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 12 e 22, do Decreto n° 21.794,  de 5 Abril de 
2017.  

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES MAXIMO, Secretário(a), em 08/05/2020, As 10:58, conforme 
horário oficial de  Brasilia,  com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 12 e 22, do Decreto n2 21.794,  de 5 Abril de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Juraci Jorge da Silva, Procurador(a), em 08/05/2020, às 12:48, conforme horário oficial 
de  Brasilia,  com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 12 e 22, do Decreto n° 21.794,  de 5 Abril de 2017.  

seí! 
astinatura 
rtetriSnica 

Sei! 
- assinatura 

eletrônita 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no  site  portal do SEI, informando o código verificador 0011448664 e o 
código  CRC  C2D7F7DO. 

Referência: Caso responda este Contrato, indicar expressamente o Processo n° 0053.180070/2020-79 	 SEI n° 0011448664 
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JUCESP 
Junta Ccme'ri1jo  

4e• • &taclo deSãc Paulo 
• -*  

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

FICHA CADASTRAL COMPLETA 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS 'EMPRESA", "CAPITAL", "ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL" E 

"TITULAR/SOCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE A SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO 

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO. 

A SEGUIR,  SAO  INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER, 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO  SITE  WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR. MEDIANTE 

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA 

DE BREVE RELATO (FBR). 

EMPRESA 

HOSPITAL  SAO  FRANCISCO EIRELI 

TIPO: EIRELI 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35601431048 30/08/2016 28/01/2021 15:53:34 

INICIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

09/06/2015 65.705.444/0001-78 

CAPITAL 

RS 450.000,00 (QUATROCENTOS E CINQUE-NTA MIL REAIS) 

ENDEREÇO 

LOGRADOURO: AVENIDA PROFESSOR MANOEL  JOSE  PEDROSO NÚMERO: 701 

BAIRRO: VILA  SAO  FRANCISCO COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: COTIA CEP: 06717-100 UF. SP 

OBJETO SOCIAL 

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS 

ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS 

ATIVIDADE ODONTOLOGICA COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS 

SERVIÇOS DE VACINAÇÃO E IMUNIZAÇÃO HUMANA 

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES 

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA 

CONCEICAO CASTILHO CEBALLOS MELO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPI': 988.166.838-72, RG/RNE: 60843408 - SP. RESIDENTE A 
ESTRADA DE BARUERI, 1455, JARDIM ANA ESTELA, CARAPICUIBA - SP, CEP 06364-000, NA SITUAÇÃO DE TITULAR, ASSINANDO PELA 

EMPRESA. 

ARQUIVAMENTOS 

Documento Gratuito 
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SESSÃO: 30/08/2016 

TRANSFORMADA DE NIRE 35229728072. 

FILIAL MANTIDA: FILIAL NIRE 35905080334. CNPJ 65.705.444/0002-59, SITUADA A AVENIDA ARAPOCA. 128, VILA FORMOSA,  SAO  

PAULO - SP, CEP 03362-000. 

NUM.DOC: 081.071/19-0 	SESSÃO: 15/02/2019 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35905714571, CNPJ 65.705.444/0003-30, SITUADA A: RUA PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 75, LOTE 

26, CENTRO, OSASCO - SP, CEP 06016-020, COM OBJETO DESTACADO DE ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, 

EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS. ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-

SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM 

RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS. ATIVIDADE ODONTOLOGICA COM RECURSOS PARA 

REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS E SERVIÇOS DE VACINAÇÃO E IMUNIZAÇÃO HUMANA. COM  INICIO DAS 

ATIVIDADES: 16/01/2019., DATADA DE: 16/01/2019. 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35905714589, CNPJ 65.705.444/0004-10, SITUADA A: RUA ALBINO DE MORAES, 265.  SL  2, VILA 

CALDAS, CARAPICUIBA - SP, CEP 06310-020, COM OBJETO DESTACADO DE ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, 

EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-

SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGENCIAS, ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM 

RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS. ATIVIDADE ODONTOLOGICA COM RECURSOS PARA 

REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS E SERVIÇOS DE VACINAÇÃO E IMUNIZAÇÃO HUMANA. COM  INICIO DAS 

ATIVIDADES: 16/01/2019., DATADA DE: 16/01/2019. 

INCLUSÃO/ALTERAÇÃO DE CNPJ: NIRE 35905080334. CNPJ 65.705.444/0002-59 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35905080334, CNPJ 65.705.444/0002-59. SITUADA A AVENIDA ARAPOCA, 128, VILA FORMOSA,  SAO  

PAULO - SP, CEP 03362-000. ALTERADO PARA AVENIDA GETULIO VARGAS. 911. CENTRO.  SAO  ROQUE - SP. CEP 18130-430. . 

DATADA DE: 16/01/2019. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 586.392/19-1 	SESSÃO: 18/11/2019 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR. 

EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-

SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL COM 

RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, ATIVIDADE ODONTOLOGICA COM RECURSOS PARA 

REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS, SERVIÇOS DE VACINAÇÃO E IMUNIZAÇÃO HUMANA. 

OBJETO DA FILIAL: NIRE 35905080334, CNPJ 65.705.444/0002-59, SITUADA A AVENIDA GETULIO VARGAS, 911, CENTRO,  SAO  

ROQUE - SP, CEP 18130-430, ALTERADO PARA: ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR. 

OBJETO DA FILIAL: NIRE 35905714571, CNPJ 65.705.444/0003-30, SITUADA A RUA PRESIDENTE CASTELO BRANCO. 75. LOTE 

26, CENTRO. OSASCO - SP, CEP 06016-020, ALTERADO PARA: ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR. 

OBJETO DA FILIAL: NIRE 35905714589, CNPJ 65.705.444/0004-10, SITUADA A RUA ALBINO DE MORAES, 265, VILA CALDAS, 

CARAPICUIBA - SP, CEP 06310-020, ALTERADO PARA: ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR. 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35905714589, CNPJ 65.705.444/0004-10. SITUADA A RUA ALBINO DE MORAES, 265,  SL  2, VILA 

CALDAS, CARAPICUIBA - SP, CEP 06310-020. ALTERADO PARA RUA ALBINO DE MORAES. 265, VILA CALDAS, CARAPICUIBA - 

SP. CEP 06310-020. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 	 \. 
1 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35601431048 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS 28/01/2021 

U C ESP 	•-• iWPACILOTAQ9  
documento 

assinado 
digitnifrtente 

Ficha Cadastral Completa. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE  SAO  PAUI O. A Junta 

Comercial do Estado de  Sao  Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 

www.jucesponline.sp.gov.br  sob o número de autenticidade 146256948, quinta-teira, 28 de janeiro de 2021 as 1553:34. 

Documento Gratuito 	 NIRE: 35601431048 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA SEGUNDA ALTERAÇAO DO ATO CONSTITUTIVO E CONSOLIDAÇÃO 

"HOSPITAL SAO FRANCISCO EIRELI" 
CNPJ: 65.705.444/0001-78 

NIRE 35.601.431.048  

Pelo presente Instrumento Particular de Alteração do Ato Constitutivo, a abaixo assinada: 

CONCEIÇÃO CASTILHO CEBALLOS MELO, brasileira, separada judicialmente, nascida em ? 
02/01/1953, cirurgiã dentista, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 6.084.340-8 SSP/SP, 
CRO/SP no 37.73, inscrita no CPF/MF n°. 988.166.838-72, residente e domiciliada na Estrada da 
Fazendinha, n° 1.4552  Bairro: Jardim Ana Estela, .na 'c-idade de Carapicuiba, Estado de São 
Paulo, CEP: 06364-000.-" 

• • • • 	. • 
• • 

• • 	. . 
• • 

Titular da Empresa Individual de Responsabdade Limitada, que gira sob a denominação social 
de "HOSPITAL  SAO  FRANCISCO EIRELI", inscrita no CNPJ sob n° 65.705.444/0001-78,-com 
sede na Avenida Professor Manoel José Pedroso, n° 701;Bairro: Vila São Francisco, ha cidade 
de Cotia, Estado de São Paulo, CEP: 06717-100/Com contrato social de constituição 
devidamente registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o n°. 
35.601.431.048 em sessão de 30/08/2016 e última alteração registrada sob n°. 081.071/1,9=0 
datadâ em 15/02/2019,resolve assim alterar o Ato Constitutivo. 

Cláusula Primeira: Do Objeto Social 

1.1. Altera-se o Objeto Social da tvlatri7 e suas Filiais: 

• Atividades de atendimento hospitalar; 
• Atividades de atendimento em pronto-socorro; 
• Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos 

cirúrgicos; 
• Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 

complementares; 
• Atividade médica ambulatorial restrita a consultas; 
• Atividade odontológica; 
• Serviços de vacinação e imunização humana; 
• Atividade de atenção ambulatorial não especificada anteriormente; 
• Laboratórios clínicos; 
• Serviços de diálise e nefrologia; 
• Serviços de tomografia; 
• Serviços de diagnostico por imagem com uso de radiação ionizante; 
• Serviços de ressonância magnética; 

3 
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• Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante; 
• Serviços de diagnostico por registro gráfico —  ECG, EEG  e outros exames análogos; 
• Serviços de diagnóstico por métodos ópticos — endoscopia e outros exames análogos; 
• Serviços de litotripcia; 
• Atividades de serviços de complementagão diagnóstica e terapêuticas não especificadas 

anteriormente. 

Cláusula Segunda: Do Endereço da Filial 

2.2. Rerratifica-se o endereço da Filial 3, onde se lê: Rua Albino de Moraes, n° 265, Sala 02, 
Bairro,: Vila Caldas, Municlpio: Carapiculba, Estado de São Paulo, CEP: 06310-020, Leia-se: 
Rua Albino de Moraes, n° 265, Bairro: Vila Caldas, Município: Carapicuíba, Estado de São 
Paulo. 

"HOSPITAL SAO FRANCISCO EIRELI" 
CNPJ: 65.705.444/0001-78 

NRE 35.601.431.048  

Cláusula Primeira — Da Denominação Social e Sede 

A empresa gira sob o nome empresarial "HOSPITAL  SAO  FRANCISCO EIRELI" com sede na 
Avenida Professor Manoel José Pedroso, n° 701, Bairro: Vila São Francisco, na cidade de 
Cotia, Estado de São Paulo, CEP: 06717-100, e filiais situadas na: 

Filial 1 - Avenida Getúlio Vargas, n° 911, Centro, Município de São Roque, Estado de São 
Paulo, CEP: 18130-430, devidamente registrada sob o N1RE: 35.905.089334 e inscrita no 
CNPJ sob o n° 65.705.414/0002-59. 

Filial 2 - Rua Presidente Castelo Branco,y 75,1 26, Bairro: Centro, Município de Osasco, CEP: 
06016-020, devidamente registrada sob o N1RE: 35.905.714.571 e inscrita no CNPJ 
65.705.444/0003-30./ 

Filial 3 - Rua Albino de Moraes, n° 265, Bairro: Vila Caldas, Município: Carapicuiba, Estado de 
São Paulo, CEP: 06310-020 devidamente registrada sob o  NNE:  35.905.714.589 e inscrita no 
CNPJ 65.705.444/0004-19. 

Cláusula Segunda — Das Filiais e Outras Dependências 

2.1. A empresa poderá a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no pais, por 
deliberação da Titular. 

2 
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Cláusula Terceira — Do Objeto Social 

00  

, vIst. rot. 

IF  RIDO  
1 

3.1. 0 objeto social da Matriz e Filial: 

• Atividades de atendimento hospital-3r; 
• Atividades de atendimento em pronto-socorro; 
• Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos 

cirúrgicos; 
• Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames 

complementares; 
• Atividade medica ambulatorial restrita a consultás; 
• Atividade odontológica; 
• Serviços de vacinação e imunização humana; 
• Atividade de atenção ambulatorial não especificada anteriormente; 
• Laboratórios clínicos; 
• Serviços de diálise e nefrologia; 
• Serviços de tomografia; 
• Serviços de diagnostico por imagem com uso de radiação ionizante; 
• Serviços de ressonância magnética; 
• Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de radiação ionizante; 
• Serviços de diagnostico por registro gráfico —  ECG, EEG  e outros exames análogos; 
• Serviços de diagnóstico por métodos ópticos — endoscopia e outrõs exames análogos; 
• Serviços de litotripcia; 
• Atividades de serviços de complementação diagnostica e terapêuticas não especificadas 

anteriormente. 

Cláusula Quarta — Do Capital Social 

4.1. 0 capital social 6 de R$ 450.000,00 (Quatrocentos e Cinquenta Mil Reais), dividido em 
450.000,00 (Quatrocentos e Cinquenta Mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real), cada 
uma, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do Pais, pela empresária: 

- , -i-77:7.Arz.blitialiiffaMISFA-4711810SI EtiVOTAV, trAVAIORTiq ' WAIC, 
CONCEIÇÃO CASTILHO CEBALLOS MELO 450.000 R$ 450.000,00 100 

TOTALIZANDO 450.000 R$ 450.000,00 100 

Parágrafo Único — a responsabilidade da titular 6 limitada ao capital integralizado. 

Cláusula Quinta — Da Responsabilidade do Titular 

5.1. A responsabilidade da titular 6 limitada ao capital integralizado da empresa que será regida 
pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela Lei da Sociedade Anônima. 

3 
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Cláusula Sexta — Inicio e Prazo de Duração 

6.1. A empresa iniciou suas atividades em 09/06/2015 e seu prazo de duração  sera  por tempo 
indeterminado. 

Clausula Sétima — Da Administração e Uso da Firma 

7.1. A empresa será administrada pela Titular Sr.a CONCEIÇÃO CASTILHO CEBALLOS MELO, 
a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, 
desta EIRELI, sendo a responsabilidade da titular ao capital integralizado. 

Clausula Oitava — Do Pró-Labore 

8.1. 0 prá-labore da administradora  sera  fixado obedecido aos limites legais da legislação do 
imposto de renda. 

Cláusula Nona — Do Balanço e Prestação de Contas 

9.1. No dia 31 de dezembro de cada ano, a titular procederá ao levantamento do balanço 
patrimonial, de resultado econômico e, apurados os resultados do exercício, após as deduções 
previstas em lei e formação das reservas que forem consideradas necessárias, os lucros e 
prejuízos serão distribuídos e suportados pela titular. 

Cláusula Décima — Do Falecimento ou Incapacidade 

10.1. No caso de falecimento ou incapacidade superveniente da titular, a empresa continuará 
suas atividades com os herdeiros, ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo o interesse 
destes, o valor de seus haveres  sera  apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantada. 

Cláusula Décima Primeira — Declaração de Desimpedimento 

11.1. Declaro, sob as penas da lei, que não participo de nenhuma outra empresa dessa 
modalidade. 

Cláusula Décima Segunda — Desimpedimento e Legislação Aplicável 

12.1 A Titular declara, sob as penas da Lei, que não esta impedida de exercer a administração 
da EIRELI, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;  au  por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

4 
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Cláusula Décima Terceira Do Foro • • • 

13.1. Fica eleito o Foro da localização da EIRELI, para os procedimentos judiciais referentes a 
este instrumento particular de alteração, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais 
especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

A Titular obriga-se a cumprir o presente instrumento, na presença de duas testemunhas, 
assinando-o em três vias de igual teor para os regulares efeitos de direito. 

Cotia, 25 de Outubro de 2019. 

cD  
coNcEigÃo CASTILHO CEBALLOS MELO 

Testemunhas: 

S 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

-bcf) 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HOSPITAL SAO FRANCISCO EIRELI 
CNPJ: 65.705.444/0001-78  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts,  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 15:13:43 do dia 27/07/2020 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 23/01/2021. 
Código de controle da certidão: C040.278B.6FBC.03DF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CA DIA A 
AIXA ECON(51\CCA FEDERAL  

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

65.705.444/0002-59 

HOSPITAL SAO FRANCISCO EIRELI 

AV GETULIO  VARGAS  911 /  CENTRO  / SAO  ROQUE  / SP / 18130-430 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  
Art.  7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/01/2021 a 20/02/2021  

Certificação Número: 2021012204063827754462 

Informação obtida em 28/01/2021 11:07:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Consulta Regularidade do Empregador 
	

haps://consulta-crticaixa.gov.brtconsultacrf/pages/consultaEmpr  
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PODER JUDICLARIC 
JUSTIÇA DO TRABALHC3 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: HOSPITAL  SAO  FRANCISCO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 65.705.444/0002-59 
Certidão n': 3592266/2021 
Expedição: 28/01/2021, as 10:59:23 
Validade: 26/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da daLa 
de sua expedição. 

Certifica-se que HOSPITAL  SAO  FRANCISCO EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 65.705.444/0002-59,  WA()  CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores a data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Daniel Xavier dos Santos - Compras 

De: 	 Daniel 	 (G, Daniel Xavier dos Santos - Compras <dxsantos@saoroque.sp.gov.b1 
Enviado em: 	 quinta-feira, 28 de janeiro de 2021 11:15 
Para: 	 'Gerente Administrativo'  
Cc: 	 ljrviola@saoroque.sp.gov.br' 
Assunto: 	 RES: Solicitação de Orçamento para Serviços de Leitos de UTI. Processo 119/2020. 
Anexos: 	 Certidao-65705444000178.pdf 

Prioridade: 	 Alta 

Bom dia, 

Conforme contato telefônico, por gentileza nos enviar a CND atualizada. No  site  a mais nova venceu em 23/01/2021 
(ver anexo). 

Preciso de um retorno urgente para podermos seguir com o processo de contratação. 

Ittenciosmanete, 

PREFUTURA DA 
ESTANCA TURISTICA DE  

SAO  ROQUE  
wvvw.saoroque.sp.gov.br  

Daniel Xavier dos Santos 

Departamento de Saúde - Compras 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11) 4784-8564 

   

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de  Sao  Roque, 

incluindo seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 

privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, 

de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso 

limitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 

informatica@saoroque.sp.gov.br   

De: Gerente Administrativo [mailto:gerencia.administrava(ahospsagradafamilia.com.br] 
Enviada em: quarta-feira, 27 de janeiro de 2021 17:39 
Para: eaandrade(asaoroque.sp.gov.br; dxsantos@saoroque.sp.gov.br  

iessunto: Re: Solicitação de Orçamento para Serviços de Leitos de UTI. Processo 119/2020. 

Prezado Daniel 

Segue em anexo a Cotação solicitada dentro dos padrões informados. 

Atenciosamente, 

Antonio Ceccon  
Tel.:  (11) 4380-8010 Ramal: 623 
gerencia.administrava@hospsagradafamilia.com.br  

Rua Arapoca, 128 - Vila Formosa, São Paulo - SP, 03362-000 

1 
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De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Prioridade:  

Daniel Xavier dos Santos - Compras <dxsantos@saoroque.sp.gov.br> 
quinta-feira, 28 de janeiro de 2021 13:58 
'Gerente Administrativo' 
RES: Solicitação de Orçamento para Serviços de Leitos de UTI. Processo 119/2020. 

Alta 

Sr. Antonio, boa tarde 

Por gentileza, poderia nos enviar a documentação exigida no item 11 do termo de referência (descritos nos itens 11.1 e 
11.2) para que possamos juntar ao processo. 

Grato, 

PREFEITURA DA 
ESTANCIA TURISTICA DE 

pur  

SAO  ROQUE  
www.saoroque.sp.gov.br  

Daniel Xavier dos Santos 

Departamento de Saúde - Compras 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11) 4784-8564 

  

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 

incluindo seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 

privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, 

de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura  tern  seu uso 

limitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 

informatica@saoroque.sp.gov.br  

De: Daniel Xavier dos Santos - Compras [mailto:dxsantos@saoroque.sp.gov.br]  
Enviada em: quinta-feira, 28 de janeiro de 2021 11:15 
Para: 'Gerente Administrativo'  
Cc:  irviola©saoroque.sp.gov.br' 
Assunto: RES: Solicitação de Orçamento para Serviços de Leitos de UTI. Processo 119/2020. 
Prioridade: Alta 

AokBom dia, 

Conforme contato telefônico, por gentileza nos enviar a CND atualizada. No  site  a mais nova venceu em 23/01/2021 

(ver anexo). 

Preciso de um retorno urgente para podermos seguir com o processo de contratação. 

Atenciosmanete, 

PREMTURA DA 
ESTANCIA. TIASTICA DE  

SAO  ROQUE 
www.saoroque.sp.gov.br  

Daniel Xavier dos Santos 

Departamento de Saúde - Compras 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11) 4784-8564 

   

1 
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque e) 

Estado de São Paulo 
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Quadro Comparativo de Prévias - Todos Fornecedores 	
• Nriei 

Processo de Compras: 	119/2021 

Finalidade: 	COMPRAS E SERVICOS 

Modalidade: DL-DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Data: 28/01/2021  

Comprador: 

Prefeitura da Estancia Turística de  Sao  Roque 
	

Prévias para processo 

Observação: 

Item Descrição Emb. Qtde. Média Total 

1 LOCAÇÃO DE LEITO UTI (UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA). SE 540,00 2.733,33 1.475.998,20 

Previa Fornecedor Marca Valor 

1 1002629 - HOSPITAL  SAO  FRANCISCO EIRELI 2.050,00 

3 CAMPO GRANDE CNPJ 03 501 509/0001-06 2.750,00 

4 1002630 - HOSPITAL  YES  LTDA 3.400.00 

Item Descrição Emb. Qtde. Média Total 

2 
LOCAÇÃO DE LEITO UTI (UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA), INCLUINDO 
SERVIÇO DE HEMODIALISE. 

SE 180,00 3.326,66 598.798.80 

.,...) Prévia Fornecedor Marca Valor 

1 1002629 - HOSPITAL  SAO  FRANCISCO EIRELI 2.650,00 

2 ESTADO DE RONDONIA - SESAU CNPJ 04.287.520/0001-88 3.350,00 

4 1002630- HOSPITAL  YES  LTDA 3.980,00 

Item Descrição Emb. Qtde. Média Total 

3 LOCAÇÃO DE LEITO DE ENFERMARIA-MÉDIA COMPLEXIDADE SE 900,00 987,50 888.750,00 

Previa Fornecedor Marca Valor 

1 1002629 - HOSPITAL  SAO  FRANCISCO EIRELI 600,00 

2 ESTADO DE RONDONIA - SESAU CNPJ 04.287.520/0001-88 1.200,00 

3 CAMPO GRANDE CNPJ:03.501.509/0001-06 650.00 

4 1002630- HOSPITAL  YES  LTDA '1.500.00 

Totalização Média: 2.963.547,00 

Totalização de cotações prévias 

Documento Fornecedor 
Qtde [tens 
Cotados Valor Total 

65.705.444/0002-59 HOSPITAL  SAO  FRANCISCO EIRELI 3 2.124.000,00 

, 	29.138.726/0001-77 
...I 

HOSPITAL  YES  LTDA 3 3.902.400,00 

ESTADO DE RONDONIA - SESAU CNPJ 04.287.520/0001-88 2 1.683.000.00 

CAMPO GRANDE CNPJ:03 501.509/0001-06 2 2.070.000.00 

DECLARO QUE FORAM REALIZADAS PESQUISAS DE PREÇOS PARA ESTA AQUISIÇÃO /CONTRATAÇÃO, 
ONDE OBTIVEMOS 0 RETORNO DOS ORÇAMENTOS DAS EMPRESAS QUE SEGUEM NO MAPA OS 
VALORES APURADOS CORRESPONDEM COM OS VALORES PRATICADOS NO MERCADO, OS 
ORÇAMENTOS ESTÃO DE ACORDO COM A ESPECIFICAÇÃOrSOLICITADA PELO REQUISITANTE E A 
EMPRESA APRESENTA ATIVIDADE ECONÔMICA PERTINENTE PARA FORNECIMENTO DO OBJETO 
SOLICITADO 

antes  

Ceanael )(,! 
	

dos 

fskG CO 147 .901:51A-62 
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	 Republica Federativa do Brasil 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURISTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO  
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Ao  

DMA 

Ref.:  Contratação de serviços de leitos de UTI, leitos de UTI com Hemodiálise e leitos de 

Enfermaria — Média Complexidade, pelo período de 90 dias. 

Trata-se de solicitação do Departamento de Saúde em contratar de forma 

emergencial serviços de locação de leito de UTI, leito de UTI com Hemodiálise e leito de 

Enfermaria — Média Complexidade, para atender pacientes diagnosticados com covid-19. 

Foram elaboradas as Solicitações de Compras n 2  505 e 506/2021 contendo as 

respectivas reservas orçamentárias. 

Foram encaminhados pedidos de orçamentos às Unidades Hospitalares: 

adrianosalge@yahoo.com.br  (Hospital Unimed São Roque), financeiro@hospital_y_es.com.br 

(Hospital  Yes),  gerencia.administrava@hospsagradafamilia.com.br  (Hospital São Francisco), 

onde obteve-se o retorno das propostas dos Hospitais  Yes  e São Francisco. 0 Hospital 

Unimed se manifestou declinando de sua proposta alegando não haver disponibilidade para 

atendimento. 

Além do encaminhamento dos e-mails  foram realizados contatos telefônicos, 

conforme registro de ligações que segue encartado no processo, sem sucesso. 

Foram realizadas buscas em sítios eletrônicos de outros municípios, cujos contratos 

também seguem encartados para efeito de comparação de valores. 

Diante do exposto foi elaborado o presente processo na modalidade Dispensa de 

Licitação, sob o número DL 003/2021, com base no Artigo n924 inciso IV da Lei 8666/93, com 

a empresa Hospital São Francisco Eireli que apresentou a proposta mais vantajosa. 

Foram então anexados aos autos os seguintes documentos: 

- Solicitação de Compra 

- Termo de Referência 

- Justificativa do Departamento de Saúde 

- Orçamentos 

- Quadro comparativo das cotações prévias 

- Reserva de dotação 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA"  
ESTADO DE SÀO PAULO 
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- Relatório de contatos telefônicos. 

E, os seguintes documentos referentes à empresa que apresentou menor valor: 

- Contrato Social consulta JUCESP 
- CND Federal; 
- FGTS; 
- Certidão negativa de débitos trabalhistas 

Diante de todo o exposto encaminho o expediente para conhecimento e posterior 

envio ao Departamento Jurídico para análise e parecer quanto a contratação na modalidade 

pretendida. 

São Roque, 28 de janeiro de 2021. 

Daniel Xavier dos Santos 
Serviço de Compras 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

A  

Assessoria Jurídica 

Diante do exposto pela  DMA  encaminhamos o processo para análise e 

parecer acerca da contratação emergencial pretendida pelo Departamento de 

Saúde.  

Sao Roque 28 de  janeiro  de 2021. 

Odair Jose Silv Aguiar 

Diretor do Departamento de Administração 

Rua  So  Paulo, 966 - Bairro Tabodo -  Cep:  18135-125 - São Roque - SP 
Fone: (11) 4784-8532 - Fax: (11) 4712-9810 - 4712-4024 



PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO 	DE 	SAO 	PAULO 

PARECER 

Interessado: Departamento de Saúde 

Assunto: Dispensa de licitação, com fulcro no inciso IV do artigo 24 da Lei 8666/93, 

para contratação de 08 leitos de UTI para enfrentamento da pandemia gerada pelo 

coronavirus. 

Dispensa de licitação: 001/2020 

Trata-se de solicitação de parecer acerca da contratação 

direta, com dispensa de licitação, da pessoa jurídica, visando a contratação de 10 (dez) 

leitos de enfermaria e 08 leitos de UTI, sendo dois destes com serviços de hemodiálise, 

para atender a demanda de pacientes em razão da pandemia gerada pela COVID-19. 

o relatório 

Saliente-se, inicialmente, que a presente análise está 

adstrita aos aspectos jurídicos que permeiam a solicitação objeto do processo, 

estando ressalvados, desde logo, quaisquer aspectos técnicos, econômicos, 

financeiros e/ou orçamentários não abrangidos pela alçada desta Assessoria, tendo 

ainda com base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, 

nos autos do processo administrativo epígrafe. 

A Administração Pública, ao proceder com contratação de 

obras, serviços, compras e alienações deverá observar o processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos 



especificados na legislação,  conforme expressamente previsto no inciso XXI da 

Constituição Federal. 

A norma geral editada pela União para a efetivação das 

contratações públicas é a lei 8.666/93, a qual em seu texto insere os procedimentos a 

serem observações pela administração pública quando da realização das contratações 

de compra e serviços. 

Pois bem, o diploma legal traz em seu bojo as hipóteses 

de licitação dispensáveis, previstas no artigo 24 da Lei 8.666/94, hipóteses estas as 

quais a legislação permite a celebração de contratos pelo Poder Público sem a 

necessidade de realização do procedimento licitatório, mas se trata de atuação 

discricionária do administrador, a quem compete, em cada caso, definir se realizará ou 

não o certame licitatório. 

Assim, somente a lei de licitações pode definir as 

hipóteses de dispensa, não podendo haver qualquer outra definição em outros atos 

normativos. Nesse sentido, implica afirmar que as hipóteses estampadas no artigo 24 

são exaustivas, não se admitindo qualquer interpretação analógica. 

0 fundamento legal para a dispensa é o inciso IV do artigo 

24 da Lei 8.666/93, que assim dispõe:  

Art.  24. É dispensável a licitação: 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 

ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, 

obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos 1ou 

particulares, e somente para os bens necessários Jjao 



PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO 	DE 	SÃO 	PAULO 
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atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 

parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no 

prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 

ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos. 

Jorge Ulisses  Jacoby  Fernandes, ao discorrer sobre a dispensa da 

licitação, leciona: 

"Para que a situação possa implicar dispensa de licitação, deve 

o fato concreto enquadrar-se no dispositivo legal, preenchendo 

todos os requisitos. Não é permitido qualquer exercício de 

criatividade ao administrador, encontrando-se as hipóteses de 

licitação dispensável previstas expressamente na lei, numerus 

clausus, no jargão jurídico, querendo significar que são aquelas 

hipóteses que o legislador expressamente indicou que 

comportam dispensa de licitação." 

0 Departamento de saúde justificou a presente 

contratação em razão de que os leitos da UTI da Santa Casa, nas Ultimas semanas 

mantiveram sua taxa de ocupação acima de 90% chegando a tingir 100%, necessitando 

da contratação de leitos de UTI e enfermaria. 

Para a contratação direta necessária a presença da 

situação de urgência e de calamidade pública, sendo aquela qualificada pelo risco de 

ocorrência de prejuízo ou de comprometimento da segurança de pessoas, caso as 

medidas requeridas não sejam adotadas de pronto. Assim, para evitar prejuízos, o 

atendimento de certas demandas pelo poder público deve ser imediato, sob pena de 

causar danos a pessoas, bens ou serviços. 

  

Contratação direta sem licitação,  Ed. Brasilia  Jurídica, 5g ed. P. 289. 



Ademais, para que a contratação direta emergencial seja 

licita, devem estar cabalmente demonstradas a potencialidade do dano e a eficácia da 

contração para eliminar tal dano, conforme leciona Marçal Justen Filho. 

Assim, para o Departamento de Saúde, a emergência é 

concreta, imediata e foge do poder de previsibilidade da administração pública. 0 

dano à saúde e à vida das pessoas podem ocorrer se a contratação não for efetivada. 

Bem se vê, que a potencialidade do dano é evidente, pois 

a falta de leitos de UTI traz consequências imensuráveis 6 população, considerando o 

aumento dos casos de infectados pelo  virus,  assim a contratação de mais leitos, da 

rede privada, ameniza os danos ocasionados pela disseminação do  virus  resultado da 

situação pandemica vivida atualmente. 

1) Capacidade do Município no oferecimento de leitos de UTI. 

0 Município de São Roque mantém convênio com a Irmandade 

Santa Casa de Misericórdia de São Roque para prestação de serviços e ações no âmbito 

SUS. Durante a pandemia, foram instalados 10 (dez) leitos de UTI no local para 

atendimento SUS não só dos pacientes de São Roque, como também da região. 

Conforme informações fornecidas pelo Departamento de Saúde, 

os leitos estão com 90 % de sua capacidade preenchida (chegou a 100%) gerando 

iminente risco 6 saúde pública, necessitando, urgentemente, a imediata ampliação dos 

respectivos leitos. 

2) PREENCHIMENTO DO ARTIGO 26 DA LEI 8.666/93 
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Além do previsto no inciso IV do artigo 24 da Lei 

8.666/93, necessário estar demonstrado no processo administrativo, o cumprimento 

dos requisitos do artigo 26 do mesmo diploma legal.  

Art.  26. As dispensas previstas nos §§ 2° e 42  do  art.  17 e no inciso Ill e seguintes 

do  art.  24, as situações de inexigibilidade referidas no  art.  25, necessariamente 

justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do  art.  8°  desta Lei 

deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para 

ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição 

para a eficácia dos atos. 

Parágrafo único. 0 processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 

previsto neste artigo, será instruido, no que couber, com os seguintes elementos: 

- caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente 

risco à segurança pública que justifique a dispensa, quando for o caso; 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 

Ill - justificativa do prego. 

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 

alocados 

2.1 Caracterização da situação emergencial e de calamidade pública.  

A presente contratação encontra fundamento na situação de 

emergência e calamidade pública declarada por meio dos Decretos Municipais 

9.221/2020 e 9.228/2020. 

No âmbito Nacional, além do Decreto 06/2020 que declarou o 

estado de calamidade pública em todo o território Nacional, a Lei Federal 13.979, de 

06 de fevereiro de 2020, estabeleceu as primeiras medidas para o enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional. 



No Estado de são Paulo, igualmente, restou reconhecido o 

estado de calamidade pública, na edição do Decreto Estadual ° 64.897 de 20 de março 

de 2020, além de outras regulamentações que foram sendo editadas. 

Apesar de tais instrumentos normativos terem perdido a sua 

vigência em 31 de Dezembro de 2020, é certo que a situação calamitosa ainda persiste, 

principalmente na região a qual está localizada o Município de São Roque, que, por 

meio do Decreto Estadual 65.487, de 22 de janeiro de 2021 e Decreto Municipal 9449, 

de 24 de Janeiro de 2021, regrediu para a fase vermelha até 8 de fevereiro de 2021. 

As medidas foram adotadas em razão da elevação dos números 

de casos, internações e óbitos na região, limitando assim, o funcionamento das 

atividades não essenciais de forma a conter a disseminação do  virus.  

2.2 Raz5o da escolha do fornecedor ou executante 

De acordo com o processo, a escolha do executante foi mediante 

o menor preço apresentado pela pessoa jurídica em questão. 

2.3 Justificativa do preço 

A vantajosidade econômica da contratação está demonstrada no 

processo por meio de pesquisa de preço, diante das empresas que apresentaram 

proposta, a pessoa jurídica contratante apresentou o menor preço pelos leitos de UTI e 

enfermaria. 

CONCLUSÃO 



São Roque, 28 de Janeiro de 2021. 
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO 	DE 	SÃO 	PAULO 

X ?  .'/ 

Pelo exposto, não encontramos objeções quanto a contratação 

por dispensa de licitação da pessoa jurídica que apresentou o menor prego, diante da 

situação de calamidade pública vivenciado atualmente. Quanto os documentos 

necessários para formalização, necessária a comprovação da regularidade perante o 

INSS e FGTS nos termos do artigo 195, § 32  da CF e Lei Federal 9012/1995. 

Outrossim, demais documentos poderão ser solicitados de 

acordo com a conveniência e oportunidade da administração pública. 

Por fim, nos termos do "caput" do artigo 26 da Lei 8.666/93, 

necessária a ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, 

como condição para a eficácia dos atos. 

É o nosso entendimento, s.m.j 



AIN 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA"  
ESTADO DE SIO PAULO 

Ropee — ?gm& eta 'Pad* e Swag Argliatanspa  

Ao Departamento de Finanças, 

URGENTE 

Considerando o parecer jurídico pela 

possibilidade da dispensa de licitação para 

contratação de leitos de UTI, solicito de Vossa 

Senhoria a reserva de dotação orçamentária. 

São Roque, 28 de janeiro de 2021. 

• 



dxsantos 28-01-2021 14:1516  

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

Estado de São Paulo 
Nota de Reserva de Dotação 

Reserva: 271 
	

Data: 28-01-2021 	Fonte: 5 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

Historico: Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
Autorização de Solicitação N° 506 Usuário jgvieira 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEITOS DE UTI/LEITOS DE UTI COM HEMODIALISE E LEITO DE ENFERMARIA - MEDIA 
COMPLEXIDADE - INCLUINDOS LOCAL DE EXECUÇÃO, EQUIPAMENTOS/INSUMOS MÉDICOS-HOSPITALARES NECESSARII 
PARA 0 SERVIÇO. ESTA CONTRATAÇÃO L DEVIDO 0 ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA MULDIAL DO COVID 19, OS 
LEITOS SERÃO UTILIZADOS EM PACIENTES DIAGNOSTICADOS COM COVID 19.  PERIOD()  ESTIMADO PARA 90 DIAS 
CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

Classificação MIL 
Dotação: 

Orgão: 

Unidade Orçamentária: 

Unidade de Despesa: 

Natureza da Despesa: 

Programa de trabalho: 

Valor:  

433 

01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

07 - GESTÃO DO SUS 

3 3 90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

10.301.0062.2316 

708.000.00  

Exercício: 2021 
	 República Federativa do Brasil 
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

Estado de São Paulo 

Nota de Reserva de Dotação 
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Reserva: 270 
	

Data: 28-01-2021 	Fonte: 1 - Tesouro 

Historico: Prefeitura da Estancia Turística de  Sao  Roque 
Autorização de Solicitação N° 505 Usuário jgvieira 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEITOS DE UTI/LEITOS DE UTI COM HEMODIALISE E LEITO DE ENFERMARIA - MEDIA 
COMPLEXIDADE - INCLUINDOS LOCAL DE EXECUÇÃO. EQUIPAMENTOS/INSUMOS  MEDICOS-HOSPITALARES NECESSAR1( 
PARA 0 SERVIÇO. ESTA CONTRATAÇÃO L DEVIDO 0 ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA MULDIAL DO COVID 19. OS 
LEITOS SERÃO UTILIZADOS EM PACIENTES DIAGNOSTICADOS COM COVID 19. PERÍODO ESTIMADO PARA 90 DIAS 
CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

Classificação 44111111111111111111111111111111111oriammit- 

Dotação: 	 433 

Orgão: 	 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

Unidade Orçamentaria: 	09 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade de Despesa: 	 07 - GESTÃO DO SUS 

Natureza da Despesa: 	3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Programa de trabalho: 	10.301.0062.2316 

Valor: 
	 1.416.000.00 

Exercicio: 2021  República Federativa do Brasil Pagina: 1 2 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA"  
ESTADO DE SÃO PAULO  

agile — ?met detgaidte algae itzeiaffia  

Ao Gabinete do Prefeito, 

Segue ao Gabinete com a Nota de Reserva de 

Dotação. 

São Roque, 28 de janeiro de 2021. 

• 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
-ESTANCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ao 

Departamento de Administração  

Ref.:  Contratação de serviços de leitos de UTI com Hemodi6lise e leito de Enfermaria - 

Média Complexidade. Período: 90 dias. 

0 Departamento de Saúde solicitou sob as  SC's  n-qs 505 e 506 a contratação emergencial do 

serviço de leitos de UTI com Hemodiálise e leito de Enfermaria —  Média Complexidade, para 

atender pacientes diagnosticados com covid-19. 

Considerando a solicitação da Diretora do Departamento de Saúde; 

Considerando a manifestação do Departamento Jurídico; 

Considerando os elementos que constam nos autos do processo; 

Considerando o disposto no inciso IV, do  art.  24 da Lei 8.666/93; 

Resolvo: 

Aprovar e Ratificar os atos de contratação da empresa: HOSPITAL  SAO  FRANCISCO EIRELI 

pelo valor Total de R$ 2.124.000,00 (dois milhões cento e vinte e quatro mil reais), nos termos do  art.  

24, inciso IV, da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

Adotem-se as medidas estabelecidas pelo artigo 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações e 

demais precauções legais. 

São Roque, 28 de Janeiro de 2021. 

e  

Marcos  Augusto  Issa He !clue  

Prefeito Municipal 



CÂMARA  MUNICIPAL 

DE SAO JOSE DOS  CAMPOS  

1016610 01 CONIRATO 
Dispense de licioçao 01,2021 - Processo  Lo/-atolo e 

69012021 
CONTRATO ADMINISTRATIVO PO 01/2021 

OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto do presente  ion-
trato a exercklo dos urviços de desinfecçio com uso de  ague  
ozonaada e peroxy 41.) polo periodo entre 01 de fevererro e 02 
de abril de 7021. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 02.10010312001.2001-
3.3.90 39 -  °titres  Seiviços de Terceiros - Pessoa Wridaa. 

VALOR DO CONTRATO. RS 124.000.00 (rem e onte e  
qualm  rnil reara). 

CONTRATADA. Caaara Serviços Ltda., inscrita no CNN/1.AF 
soba n° 04 876.733/0001-07 

DATA DA ASSINA URA. 28/0112021. 
ASSINAM PEIA C ONTRATADA:  Thelma  Lida Sales de  Smile.  

CPF 278.087.818 51. sócia-proprietaria. 
ASSINA PEFA CONTRATANTE: Roberto da  Penile  Ramos, 

CPF 0/1.2/2958-06. Presidente da  Camara  
RESPONSAVN PELA PUERICAÇÃO:  Hudson  Neves de  Wryer  

ra - Dada * Finanças. Orçamento e Recursos Matetiais 
Processo n° 690/2021 •  [aspen.  de Licitaçao 00112021 
Contratação por ernergencia  (an  2,1, IV, lei de licitações) de 

empresa para execikao  cos  aervaos  dc  desinfecção das  areas  
Mitoses da Cartura Municipal pelo  period°  de 01 de  Natrona  
de 2021 a 02 de abril de 2021. acino medda 	prevençao da 
(OVO 19. 

RATIFICO a contratmão do senaço acima mencronado. junto 
erndesa CARRARA SERVIÇOS LIDA  instate  no CaPJ/ME sob 

n' 04826.23310001.00, no valor total de RS 124.000,00 (cento 
yinte e quatr0 mil  Mai)  As despesas decorrentes  (drew  a 

conta das do/ações orçamentaaas espec  fires  cla  Camara  Moio-
Opa l  de  SAD lose  dos Campos. consignadas no taçainento para 
o exercroo  or  2021. ekmento de despesa 33.9039 • OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDKA.  

Sao  Jose dos Campos, 7R/010021 • Ver. Roberunho da 
Padaria • Presidente  

SAO MArI.EEL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MANUEL 

Alain/CACAO 0 HOMOLOGAÇÃO -  Prey.  Eletrônrto 
n• 146/2020 - PA e 4642/2020 • boa homologado de acordo 
tom as cordtaaes estabeleciaas pelo  HMI  o resultado da 
pre,ente lixo/ação, que o Pregoeiro adjudicou e o Sr Prefeito 
hornoloa000 o objeto da seguinte forma. A enoresa  TIE  TAPETES 

LIM'  aloe,,,  O1,a empresa MOIR' COMERCIO DE MOVEIS EM 

GERA' biRCh I o Item 02. São Manuel 28 de  ammo  de 2021 
Ricardo  Salem  Neto • Prefeito Municipal. 0 resultado completo 
encontra-se disponivel em https./Nwerawomanuel sp a. ha 
portalidrartooficiai  

SAO  PEDRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  PEDRO 

AvISO DE SUSPFNSÃO  DPI  ICITAÇA0 
Comunicamos que esta SUSPENSA a ahertura do Preq. 

Presen(ial 70/7070 Praesso: 2591/2020 •  °bleat:  Servaus 
em Segurança e Mcdona Ocupacional em virtude de novas 
adeacrações dos termos rnrciais da presente certamente. Nova 
processo  sera  reaberto.  Chan*,  entim  ern  contato  corn  o  entail  
I000t000o0saapdro 4000010 A via fone (19) 3481.9215 ou 
3481.9223.S. Pedro. 28 de janeiro de 7021. INago  Save.  da 

Silva - Prefeto Moon/copal. 
AVISO DE LICITAÇÃO • PREGÃO ELFTRONICO  al•  03/2021 
Comunicamos que esta aberta a Lrtaaçáo do  Prey.  Elo 

trônico ra 03/2021. Pr*essce 11012021, que tem  pox  objeto a 

AqUISIO0 de  Medicament°.  As I/macs., serão acolhidas com  
intact  no dia 01/02/2021 Os 10.00 NUM ate as 08:00 horas 
do dia 11/01/2021. 0 micro da sess.  Jo  daputa de  pee-/os 

ocorrera as 09 00 horas do do 11/02/2021.  Dew  ser obwr-
vado oItotétoø de  Brasilia.  0 Pregao Eletraniro  sera  realizado  
am  WS,50 públim por meta da  Internet Pot  InIarloadlo do 
Sisterna  (IL  Compras • acesaistel em wervablaorg.br  .0 edital  
tamale°  encontra se a disposiçao no Departamento de Coro  
plate  tkitações. silo a Rua Valentim Ama-al  748, no hortirio 
das 08030 Is 17h00 fOrle.  (19) 3481-9223 ou atraves do ale 
https://www.saopedro.apgov.d/licitacoes-publicas  ou 000560. 

bll.org.br  . São Pedro, 784. janeiro 4. 2021. lhogo  Silveri°  da 

Siara Prefeito Munktpal  

SAO  PEDRO DO TURVO 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE  SAO  PEDRO DO TURVO 

AVISO UE LICIFAÇAO 
PREGAS ELETRONICO 11.00102071 

OBlETO.  Regis.  de poços visando aquiskdes eventual, de 
rriattfiEtiS para proteç(o indmdual pare alunos e prO1PSSOrOS da 

rede MuniCipal de enSMO. 
INICIO DA SESSÂO 00 DISPUTA DE LANCES.  11 de Fevereiro 

de /1171,04 D9h0Ornin 
LOCAL. httofibladaba  "Ammo  Identtficatio" 
MAIORES INFORMAÇOES: Prefeitura Municipal de São 

Pedro do Turvo. Rua Garcia Braga, n° 93 - Centro, S. Pedro do 
Turvo/SP -CEP: 18.940-039. Telefone (141.77 97110 - e•rnails' 
licitamoas.pmlndiotundo sp  got  br comprasesaopedrodo 
tarvo.sp.govbr 

Edna' completo e mares inforrnações Departamento de 
Campos e  Limeades  - Rua Garcia Etraga, 91, Centro,  Sao  Pedro 

do TurvoiSP -  Eon!'  (14) 3377-9700.  
Sato  &emir.. www.saopedrodoturvo.spg..br 
Factorial° de  Sao  Pedro do Turvo, 2/ de aceito de 2021. 
MARCO AURELIO OUvE IRA P1NHEIRO 
PRFFFITO MUNICIPAL 

500 ROQUE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

- DISPENSA DE LICITAÇÃO 14° 003/2021 - Contra.* de 
servans de  kilos  de 01/ 040100 de UTI com itemodialise e  Naas  
de Entermaria - Media Complexidade pelo p.  Ado  4. 90 dom.  
Ent  28/01/2021 o Senhor  Prefect  resoNeu Aprovar e  Rat  frtar 

os atos de cmtratação da empresa HOSPITAL  SAO  FRANCISCO  
Fifth  I pelo valor total de RS 2.124000.00  (dots  milheies cento e 
mnte c  coal.  mr I  rears),  nOS termos do as. 24,  loos°  IV da  re  
8.666/93,  corn  suas alteraçatea 

NOTIFICAÇÃO ri • 004/2021 - TOMADA DE PREÇOS 
IV 010/2020 - Contrataaaa do empresa especialvada para 

eiecuçAo de  three  de  Construe*  de Ramoa de acessibilidade 
no  Forum  de  Sao  Roque/SP.  Om  a empresa SANTENGE CONS-
TRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - EPP notrfrcada para que no are. 
de 05 (mica) doas Litels apresente defesa por escnto. E  flu  
autorizado ao merest.o vistas e eiitracao de  Maim  dos autos, 

observadas as formalidades  'agars  

COMUNICADO 
AlAVE 6E115160 UE PREÇOS ir 0299/20 
PROCESSO 1 865/70 - PREGÃO FIFTRONICO Na 71/70 
INIERESSADO:  CV TYRES  EIRELI  
Iota or dc  pedido de reequilibro contabil postalacio pela 

cnntratada Cai  Tyres  Erma para elevaçao do preço dos runs 

registrados em ATA nos percenwais entre 21.58, a 53.69,. 
tendo o Gabinete da  amulet°  Municipal de Adminatração 
apresentado parecer pelo indeferimento. Considerando o posi-

cioramento do Trasurial de Contas do Estado de  Sao  Paulo - ICE/ 
SP. a bstiça e a rixoerencia das rarees permissivm em lei pare 
gae tal {Pateraolo possa ser atendda pela Admrnistr.. e 
ainda. os  fat°,  apresentados nao 	...dam as hipateses do  
art.  65.  IL  •cl" da /e.6 666193. Assim, o pedido do contratada 
nao configure quebra de equilibno econõmko  finance  ro. acolho 
a man.festaçao da Ameasona do Gabe/o. 	consequancta. 
INDEFIRO o pedido da referida contratada Inímese e Publique 
-se.  AD 'LSO  N VEDRONI -Secreteno M. Adminatraçao.  

EX  li/AIO 
Pregao eler.tco a' 420-2018 - Contra. P0110174/13 

Contratada:  Mara  Silvia  Penned° EEC  
Nos  teams or  citio 6, item 65 fica corned,do remitsie  

ern  aproximadamente 7,8%, do valor atual do contrato supra- 
•rnenuonado. SMS. Aldenrs A.  Boren  

EXTRATO 
I" Terno  Adam°  Cor.tual 
Pregao eletrunito  re'  677/19 Contrato: P6E0012/20 
Contratada.  Aga  Cireli ME  
Not  tensos do arL 51. II, da Lei 8.666/93. Irta portagedo 

por ina0 06 meses, o prado de vgancta do contratO Supra-
mencionado SMAA. Antonio PP.  Jr.  

EXTRATO 
SECRETARIA MUNICIPAI DE ADMINISTRAÇÂO 
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL  
Ref.  Pregao Eletranica 0 032/2070 - Proc 1 17970010 

- Cont,to PRF100S4/20 Objeto: Prestaolo de serva. tIo 

ramo de mecanica runtlaria. pinto, tapeçana e solda de 
autm a serern prestados  eel  veiculos da  trout  municipal. 
- ConUatada: D1NAMICA COMERCIAL DE SERVIÇOS LIDA 
ME -  CNN  96.161.690/0001-30 DESPACHO.  Considerando os 

fatos nanocios no Procedimento Ad:mist/MN° Indicando u 
descurnpranento contratual.  pot  parte da contratada.  urn  justo 
0/0400. COOSiderdIta0 41,e 	garantrdo contratada 04/iodo 

ao contraditamo Ca ampla neeoa conforme icgooltoo  coastal,  
tes do processo tendo e empresa comparecalo ao processo e  
up  resentado  sae  defesa dentro do predo de  ark°  dos ate is que 

Ihe  Mt  concedido; DECIDO, 1- Indeferrr o pedtdo de  pro  rrogaçAo 

pare apresentaçao da Certidao Conjunta Negativa de Débitos 
ou Positive  corn  11540 de Negatata, reunia a tribal. Federais 

Iinclusrve as Mintribukees  sellers)  e a Divide Ativa da  Undo  
que  lo  encamrehado pela contratada atraves de  e-mail  no 
dia 75  pp.;  2- Rescindir a  party  do do 29/oneito/2021. de 
forma unilateral.  cam (Otto  nos artrgos 78, I e 79,1 ambos da  
Leo  Federal 8666/93. o Contrato PRE/0054/20 firmado tom a 
empresa DINÂMICA COMERCIAL DE SERVIÇOS LIDA - ME; 3-
Aplicar  cadre.  DINAMICA COMERCIAL DE SERVIÇOS LIDA 
- ME a penalidade de multa no valor de  KS  1/.000.00 	e 
sete ma  rears)  equrvalente o20116 Nome por mnto) do valor da 
obrigação rt. cumprida (valor mensal do contrato 0040011100-

ir de RS 135.001001 nos 10,40140 rnciso Iodo Clarkula 0 2 
do contrato P011005400, 4- Determinar que o valor da  matte  
seja  descanted*  dos pagamentos devidos a  Contract* clot  
'ao havendo. que Stia exeCulada a garantia comm.! (Segura 
Garantia) apresentada quando da assinatura do  control° Mena  
6 3 e 61 do Contrato P6E10054120). 5- Suspender, nOS  tern,.  
do Art.87.  III  da  Let  Federal n°8666/93 cc.m. da Lei Federal 
e 10520/2030 e da clausula 5,2,/V  du  central° P6(10004/20.0  
ducts  da empresa DINÂMICA COMERCIAL DF SERVIÇOS LIDA 
-  ME em lira..  cannot./  COT esta Administraçao pelo  pram  
de 2 tdors) anos. Publique.w. Ao forrnalidades kgais Adilsan 
Vedroni Secretarto Municipal de Administrgao. O  inter°  
teor se  bona  encartado nos autos do procesoo a disposiçao 
dos interessados. 

ERRATA 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO 
Modalldade PRFGÃO FIFTRONICO n° 498/2010-  PISCES' 

SO  13.8751020 

Objeto: Regisl,a de  pre, yam  acatiuçAo do aparelNos de 

ar condrtionado e cortinas  4.011041 instalaçao para a  Secret.  
na Municipal de Saade.  

Room urn  0460000 na publicação do dia 28101/2021. 

toostaerar  conform.  segue.  Clack sod.  "30/01/2021. ct coma., 

e: '29/01/2021" 
EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELE  IRONIC°  0/ 448/2000 

CONTE-AIO n' PRE/000/21 
CONTRATADA: 6176E1 MOITA DE SOUZA  JUNIOR  ME 
080110• Aquakbo de eletrodomesticos - SMAS - Helena 

Cristtna Rozales da Silva Maramaoni- Prazo de vgenco: 12 
meses. Valor Total: 80040.00. 

SERVIÇO MUNICIPAL AUTÓNOMO DE 
AGUA E ESGOTO  
aye,"  AS KIFANTIS NOVA DATA - TOMADA DE PREÇOS 

08.0070 - PROC.,69/2020  
Owe  •Elaboraaao ao Antepra:ela e Projeto  Exec..  da 

Remperaçao Fstrutural e  Hide..  do Reator UAS8 1 e Projeto  
Baum  dos  Realms  U:48 2 e 3'. 

Tendo em vista as alterações propostas no Edital fica 
&sig.& a n.a data  Brew  dos envelopes. ate 03/03/2021 
as 8h45. Abertura da lisita00 03/03/2071 a panir das 9h00 
Custo Estarodo de 6S378.882.43 Prazo. 180  dies. Demers  
inforrnações e retire. do ed.'  corn  a Cl. na Rua Antãoo 
de Godua 2181. ld Seiaaa S J. do Rro Preto/SR das 8h30 as 
12000 e 13530 as 16000 de segunda a seala. fone/fax (171 
3211-810, e pagina do Se1:1AF na  Internet  armasemae. 
riopteto sp.g..ba.s.11.P 26.01.2021 Carla Cristrna Bernardo 

-Celeste  GPO 

SAO JOSE DOS  CAMPOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DF  SAO JOSE  DOS CAMPOS 

SECRETARIA DE SAUDE 

Cottais °a cilaçao Cl 152-1,21iI. Objeto.  Aquisaão de 

Medicamento • Afdrornicina 500 Mg. Abertara ean 11/02/2021 
as 013h30., PE 045/55/2021. 	ConUataçao de Empresa 
Especoleada em  Monotone,.  Corretiva e  Preventive  de  Apart-
lho Diqitalizador de  Rao  X. Abertura  ern  100212021 as 08030. 

UM..  homage*  pelo Secretátio de  Salida  Danilo 
Stanzare kinica: PC 3475512020. Objeto Ata de Regalia de  Pre-
aos pare o Forneumento de Lonaarrnas - Grupo I. Hornologada 
em 26101/2021 

Prorrog.. de Chamarnento Publrto com aheraçao ele 
Edna'.  CH  001155/2020. Chamarento  Peak°  Objetmando 
Recebimentc de Doações. sem  Margo.  de Bens  Maack  e de 

Servrços de Pessoas FiSiCaS ou Juridicas de Direrto Pnvado.  Pro,  
rogado a  Fenn  de 29101/2021 as 09500. 

Inforrnaçoes. Rua  °bid°,  140 - Parque Industrial. Sergio 

Sales - Diretor do Departamento Administotmo da Secretaria 

de Saade. Ed//as na Integra hllasaiservicossjc  op  gov base/ 

actlacoesandex ospa 

sexta-feira, 29 de Janeiro de 2021 Diário Oficial Poder Exeitivo - Ser,ao I 	 São Paulo, 131 (19) - 361 

- NOTIFICAÇÃO n.°  005/2021 - TOMADA DE PREÇOS n° 
012/7020 - Contrataak as empresa  pars  execur„io de obras de 
Reloma da  pate  de caminhada e rmplantação de du-rnaçao  
patios  na Aventda 16 de Agosto, ro  marmot°  de S. Roque/SP. 
Cm a ernpresa SANTENGF (ONSTRUÇÕFS F SFRVKOS EIRELI 
• 

 
EEC  nobacada Dam  awe  no prazo de 05  (Om)  dos rateis ade 

sente defesa por escrito F fica autorizado ao interessado vistas e 
eat/geode  Moos  dos autos. observadas as formaliaades legus. 

- RESUMO DE EDITAL - PE n' 171/2020 - Registro de 
preços para agaisição de raiS0 para caes adultos oara 00000/ 
da Guarda Municipal - Encerramento as 14530 auras do do 
25/02/2021.0 edtal emortraae a diapostalo a pane do  die  
01/0212021,00  site  www.warogra.Ploalla 

RFSUMO DE CORAL - PE e 132/2020 - Registro de 
preços de material  midi,  hospitalar (Ektrodus) para ate., 
o Departammto de  Satiate  - Encerrarnento as 139h1S horas do 
do 05/03/2011.0 edital encontra-se disposk. a panir do dia 
0107/2021.44 me •ammoadoquesp.actabr. 

RESUMO DF EDITAI - PP n° 1070020 - Registro de  
preps  para actaiskao de mate,* de 000.0 e eSColar  pa, 
diver,.  Departamentos - Encerramento as 09h15 horas do do 
04/03/2021. 0 Motel  ',mart.  no a d•sposkao a parrir do do 
01/07/2021, no  site  mww.saoroque.sp.gov.ba  

• RESUMO DE EWA' - Pt n• 110'2020 - Regatro de 
preços para EPISI,30  Or  Plater0005 de eacalono e escolar  pa -a 
diversos Departamentos - Encerramento as 09h15 horas da dia 
/0/03/2027,0 edital encorto se ,o d'spOskao o parir do do 
01/07/7071, no  site  twimasaoroque.sp.gov.O. 

RESUMO DE EDITAI - PF n°133/70,0 - Registre de preços 
para aquisioio de material medrto•hospitater pare atender o 
Departamento de Saúde - Encerramento as 091/I5  Mr. 	dia 
09/03/2021.0 edaal encortra-se a dlsposkao a pa/ir do do 
01/02/2021, no  Site  anaraaworoqutsp.gov.O. 

RESUMO DE EDETAL - PE n°063/2070 -  Regan°  de preços  
pars  aguiSrtlio de rolos de adesivor  pa. cunt,.  Je placas de 
smaizaçao de  man.°  - Encerramerto 0000115  hares  do da 
00/03/2021. 0  Ladle'  encortia,e a d'sposic,So a partir do do 
01102/2021, no  site  www.saoroque.sp.aoabr.  

SAO SEBASTIA0  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  SFRASTIAO  

TOMADA DE PREÇOS Fia 014/20 PRCKESSO  al•  7/8.0-11.12070 
OBIETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAULADA EM 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇAO DE PAVIMEN-
TAÇ00 Da I OGRADOUROS PUBLICOS NA BAIRRO DO PAUBA 

A COMISSÃO COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE FICA 
MARCADA PARA 0 DIA 03112/7021 AS 1505OMIN, NA SAIA  
OA  SECRETARIA DE OBRAS SITUADA NA ACUDA MOR LOBO 
V1ANA. 427 8LOCO C SE 1 CaNTRO, A ABERTURA DO ENVE10-
PE N 2 PROPOSTA  

SAO  StBASIIÃO. 2906 JANEIRO DE 2021 
COMISSÃO PERMANENTE DE LKILAÇOtS ESPECIAL  OE  

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGET.HARLA  

SAO SiklArl  

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO SIMAO  

AVISO 0111CITAÇÃO 
PROCESSO LK IIATORIO N.. 00510021 
PREGÃO ELETRONICO N." 004/021 

MUNICIPIO DE SÃO SIMÃO/SP. Pessoa Juridica 
de  Dacia Public° Intern.  inScrito 00 CNP) sob o n° 

45.36922010001-25, atraves da PREFEITURA MUNICIPAL 
▪ intermedio do Prefeito Municipal MarCOS Daniel Bona-

gamba, torna diblico para conhecimento de  quern  pOssa 
interessar que  fare  realimr licitaçao na modaidade PREGÃO, 
ma forma El ETRONICA, tendo dm 000/a a escolha da proposta 
de MENOR PREÇO para connate,lo de empresa para  form  • 
CiMent0 de  gas  origino rnediCinal em c4ndros e SerViçOS 

de bcaçao de ertrapamentos medico-hospitalares • concen-

tradores de  anger.,  cepapa p brpaps,  conform'  COndl(*S, 
quantidades e  exigences  estabeleudas too termo de refe-
renua e  mews.  0 reCebirnento daS prop-0mm  sera  apaslol 
do do 02 de ftvereiro 40 202/ as 08.00h ia encerramento 
do retebimento  sera  do 18 de fevereiro 4. 2221 as 08.30h, 
A abertura da dispute wra to 09.00h do do 18 de teurerro 
de 7021. 0 instrumento convocatorio e sms anems potter35 

ser retirados ou consultados no  site okra'  do Munrcipo. 
mama saosimao.sp.govbr, na  Wk.  de Licitaçoes da Prefei-
tura Muntcipal de segunda as sextas leiras. das 09h0Orran 
as 12h0Omin e das 1 ah3Omin as 16h0Omin, a Rua Rodolto 
Mtranda. rt." 107, Centro. 001 	sabotado pelo telefone 
(16) 398490/0 ou pelo ornail Irtitamolasamirnaosp.gov.br. 
Mamos Daniel Bonagamba - Preleito Muniarpal. 

AVISO DE  Maracas°  
PROCESSO LICITATORIO N.° 0060021 
P0E000 FLETRONICO N.° 005/2021 
O MONK/POUR/SÃO SIMA005P. Pewao anichca de Direito  

Public° Intern°, Oscan,  no CNP/ sob ti' 45.369.27010001 25.  

atraves da PRFFFITURA MUNICIPAL, por  intern..  do Preto. 

Municipal Marcos Daniel 800agamba, torna pablco para conhe-
cerento de  gum-  possa intereswr que Tara realizar Itutaçao nitaAiL 
modahdace PREGAL), na forma ELETRONKA tendo ent vista 

a escolha da proposta de MENOR PREÇO pare contrataçao de 
einprew para furneainunto de artigos escolares e dapelana,  
earn  certific.Ao arnbiental, pare atendimento as escolls da rede 

municrpal de  mum  tnfanta, fundamental e especial ernatenats 
de escriteno para o departamento de educek.7tonforrne 

condoies, quantrdades e  exigencies  estabeleadas 010  term°  de 
referincia e  anew,.  S rcaebimentu das propostas  stria  meta 

do dia 01 de fevereiro de 2071 as 08,00h e o encerrámento 
do recebimento  sera  dia II de  ¡evertor,  4. 202/ as 08,0010 

abertura da disputa  sera  is 08.3011 do do II de fevereiro de 
2021 O instrumento cony...man° e seus anexos poderio ser 

retirados Ou consultados no  site okra'  do  Miami,:  mamas.. 
san....gov.br, na Seraio de licitações da Prefeitura Manicipal. 

de segunda as sextas  form.  das 09h0Ornin as 12h0Omin e das 
1353Orrin as 16h001nin, S  Wm  Rodolfo Miranda, na 167, Centro, 
ou airda solicitado pelo telefone tEl 3883907500 pelo  e-mail:  
licitacaoltuosnao.sogov.br. Marcos Daniel Bonagarnba •  Pre 
term  Municipal. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATORIO N° 0001707t 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 0061021 

O MUNKIPICt DE  SAO  SIMAINSP. Pessoa  lurid.  de Dot/iota  
Palk° Intern°,  inscrito no  CNN  sob o 0 45.369.220/0001 
25, atraves da PREFEINFLA MUNICIPAL por intermedio do 
Prefeito Munkipal Marcos Daniel Etonagarnba, toma pablico 
pare corheumento de qUerTi poSSa intereSSar que  fart  realizar 

lkitação m rnodatiMde PRFGAO, na forma ELETRONICA_ 
tendo em vista a euolha da proposta de MENOR PREÇO pare 

contratzkao de empresa para aqua,oOl de  pave'  sulfite AO, 

210mm x 29/nim. /5 gana branco, embalagem  boar, corn  
ambiental. para atenchmento as eScOlaS da rede 

municipal de ens,10 infantil, fundamental e especol. conforme 
rondições, quantidades e  exigencies  estabeleardas 100 tem/o de 

referencia e anexos. C) f embimento das propostas seroa partir 

do do 02 de fevereao de 2021 as 00-005 o riven...eta 

do recebnitento  sera  doe 18 do feveretro de 2071 as 13:30h A 

aberlura da dispute  Sera  as 14.00h do dia 18 de  (mere.  de 
2021. 0 rnstrumento canna:attn. e seus anexos poderau ser 

retirados to consultados no  site  °anal do MJnICipla WWW, 

saosim..sp.gov.bc na  Sea.  de Licitaçaes da Prefertura Muni-

copal de  seams*  ao sextas  kites,  das 09h0Omin as 12h0Omin 
e das 13530mi1 as 16h0Omin. a Rua Rodotto Miranda, n.' 

167. (entro, ou arnda solkitado pelo telefone (16) 398490/0 

ou pelo eanail.  licitacaorasaosirnao.sp.q..br. Marcos  Dame'  
Bomgarnba - Prefeito Munkipal. 

AVISO DE liCRAÇÃO 

PROCESSO LKITATORIO N." 009/2021 

PREGÃO ELETRONICO 	007/2021 

O MUNICIPIO DE silo simAorsR, Pessoa Jundica 
de Direito  Palatka Intern, alum  no  CNN  sob 

45 369 720/0001-25,  Waves  da PREFEITURA MUNICIPAL, 
por  interned°  do Pretoto Munropal Marcos Daniel  Rona• 

gambit,  torna públrto pare conhecanento de  gam,  Poss. 
Meressar quc lata realizar licitaçao na modalidade PRIa  
GAO.  na forma ELETRONICA.  undo  erti  vats  a escolha da 

proposta de MFNOR PREÇO para contrataçao de empresa 
para fornecimento de maquinas pesadas e carniah.  bas  
Wante para uto ein serviços 9eidd. r, terraplanagem de 
acordo com a necessidade da gestao da prefeitura  
coal  de Seu Sirnao/SP. tonforme mndk.s, quantidades e 

oaganaiaS eStabetendas no termo de referencia e anexos. 

recebimento das propostas  sera  a partir do do 02 de feve-

nitro de 2021 as 08-005 e o encerramento do recebillientu  
sera  dia 19 de fevereiro de 2021 as 118.30h. A abertura da 

disputa  sera  as 09:00h do do 19 de fevereiro de 2021 0  Ins-
trument°  convocatano e seus aneaos poderlo ser retirados 

ou consultados no  site okra'  do Muracipio: lananusaosanao. 

sp.g..bc na  WO°  de licaNdes da Prefeitura Municipal,* 

segunda As sextas  form.  das 09h000in as 121100.1t o das 
13h30rnin as 161100min a Rua Rodolfo Miranda. raa 167. 

Centro, ou ernda sokotado pelo tekfonc lEi 39849070 ou 
polo e-mall.  Irtitacaoes.simao.sp.gov.ba  Marcos Daniel 

Bonagamba - Prefeito Municipal  

SAO  VICENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DF  SAO  VICENTE  

Air)  DE FULGAMENTO  Peg.  Presencral N° 15410. Pro-
cessow 4716400 TOrnaMOS pubiko gano resultada do  Prey.  
Presennal 601 154/20 esta a drsposkao dos interessados  00 

Secelarta de Saúde de  Sao  Vtcente a Rua Padre Anchtera 462 

-5' andar.  Sao  Vicente. 28 de janeiro de 7021.  Michelle  luis 
Santos - Smretarra de Saii. Fundo Muniapar de Saade de  Sao  
Vicente SECRETARIA DE  SAUDI  DE 500 VICENTE, 

CAIXA DE SAÚDE E PECÚLIO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

C.iId de Saude e  Pemba  dos  Sward. Mimic.*  leto Vtante 
Atendendo que dispdem a Cons:auk. Federal sic 500o  all,  39. a 6... tom a red.ia dada peta Emenda Constitucional na 19, 

de 4 de  Who  de 1998 e as instruções oo Tribunal de Comas do Estado de  Sao  Paulo. publrtamos  about°  relaçao cie cargo, siosidios 

e  salaam  base  dot  servidores da Caixa de SaUde dos ServIdores Municrpars de  Sao  Vicente 5016:  Ent  conformidade cum a  lo  
Compkrentar n°6 /8. 40 00 de dezembro de 2011/0 lei Complementar n° 805. de 24 de agosto de 201S  

MOs  oo 	 Ilayombo tr 2,20 

uaN000riaça0 OWNIUNAL VAC. ,1.1.1.1.09 
'NOS SA.L.10 , 
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v OK Selecionar Perfil: Audesp 4 - Consulta 

Dados Adicionais I I Dados Iniciais 

Parecer técnico-jurídico/Audiência 

Não 

Tipo prestação 

É Adesão a Ata de 
- Registro de Preços de 

Outro Órgão?* 

Não 	 v Essa licitação possui 
órgãos participantes e 
os ajustes poderão ser 
realizados por esses 
órgãos?' 

Modalidade de 
licitação :* 

Contratacao Direta - Dispensa se 

Dividida em lotes/itens 

Compras e Servico 

Outras prestacoes de servico 

Au.  

Divisão do objeto 

A licitação 6: * 

Tipo de Objeto:* 

Objeto da licitação:* 

Descreva o objeto da 
licitação:' 

Justificativa para 
contratação: 

Contratação de serviços de leitos de UTI, 
leitos de UTI com Hemodiálise e leitos de 
Enfermaria - Média Complexidade, pelo 
período de 90 dias. 

IV - nos casos de emergência ou de 
calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer 

Licitação 

Município: São Roque 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

Lote/Item 	Ratificação 	Declaração de existência de recursos 	LRF 

Contratação Direta 	Autorização 

Modalidade de licitação 

Código licitação: 

Ano do processo 
administrativo: " 

2021000000011 

2021  

No do processo 
administrativo: * 

41+  

i.st• 

3/43k  AUDESP 
of ataft0.1614 taraeracA tAo AtiA0 

A101,t1,. Tribunal de Contas 
do  Estado  de Sao Paulo  

Voltar 

119 



1 
Valor total estimado 
da licitação - R$:* 

2.124.000,00  

  

Ajustes da licitação 

Código da licitação  Código do ajuste  Instrumento 

• 

• 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  

Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São Roque/SP cz 
Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CPNJ: 70.946.009/0001175 

SOLICITAÇÃO DE EMPENHO '...-1,1%*„;-.A. •  

20.000,00  

VLR.TOTAL 

738 000,00 

318.000.00 

360 000.00 

Dan 
RG 2  

CPF 
C 

- 
Jéssica Zacante Nascimento 

Chefe de Divisão 
Odair José Silva Aguiar 

Diretor(a) da Administração 
Marcos Augutcrfssa H. e aCijo 

Prefeito Municipal 

s So 
SSA '0  
.901.3143-82  
rnpras 

'Ws 

SOLICITAÇÃO DE EMPENHO: 319 	PROCESSO: 119 	2021 	RESERVA: 270 	ATENDIMENTO: T 	P 

DATA: 	 28-01-2021 

FORNECEDOR: 1002629 - HOSPITAL  SAO  FRANCISCO EIRELI - 65.705.444/0002-59 

ENDEREÇO: 	AV  GETULIO VARGAS 911 -  SAO  ROQUE - SP 

MODALIDADE: 	DL-DISPENSA DE LICITAÇÃO-3 
	

SOLICITAÇAO: 505 

CONTRATO: 	/-1 	 ATA: 
	

FORMA DE PAGTO.: 20 dias 	 TIPO PEDIDO: 	Global 

  

RECURSO ORÇAMENTARIO 

    

       

DOTAÇÃO: 	433 01.09.07.10.301.0062 2316.3.3.90.39.00 

ORGAO: 	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE: 	GESTÃO DO SUS 

JUSTIFICATIVA: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEITOS DE UTI/LEITOS DE UTI COM HEMODIALISE E LEITO DE ENFERMARIA - MEDI, 
COMPLEXIDADE - INCLUINDOS LOCAL DE EXECUÇÃO. EQUIPAMENTOS/INSUMOS  MEDICOS-HOSPITALARES 
NECESSÁRIOS PARA 0 SERVIÇO. ESTA CONTRATAÇÃO É DEVIDO 0 ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA MULDIAL DO 
COVID 19. OS LEITOS SERÃO UTILIZADOS EM PACIENTES DIAGNOSTICADOS COM COVID 19. PERIODO ESTIMADO 
PARA 90 DIAS CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

Orçado 	Suplementado 

 

Reservado 

 

Empenhado Liquidado Pago 	 Saldo 

           

20.000.00  1 416.000.00 	 1 416.000,00 	 0 , 00 	 0.00 0.00 

QTDE. DESCRIÇA0 	 MARCA VLR.UNITARIO 

1 	 360 SE LOCAÇÃO DE LEITO UTI (UNIDADE DE TERAPIA IN.! ENSIVA). 2.050,00 

2 	 120 SE LOCAÇÃO DE LEITO UTI (UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA), 
INCLUINDO SERVIÇO DE HEMODIÁLISE. 

2.650,00 

3 	 600 SE LOCAÇÃO DE LEITO DE ENFERMARIA-MEDIA COMPLEXIDADE 600,00 

Total da Autorização: 1.416.000,00 

  

( Hum Milhão Quatrocentos e Dezesseis Mil Reais ) 

z 



SOLICITAÇÃO: 505 

FORMA DE PAGTO.: 20 dias TIPO PEDIDO: 	Global 

Jessica Zacante  Nascimento  
Chefe de Divisão 	Diretor(a) da Administração 

Marcos Augusto Issa H. de Araújo 
Prefeito Municipal 

Odair José Silva Aguiar 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São Roque/SP i  

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CPNJ: 70.946.009/0001:75 
, SOLICITAÇÃO DE EMPENHO 	 N.41.,tee-A 

SOLICITAÇÃO DE EMPENHO: 320 
	

PROCESSO: 119 	2021 	RESERVA: 271 	ATENDIMENTO: T 

DATA: 

FORNECEDOR: 
ENDEREÇO: 

MODALIDADE: 

CONTRATO:  

28-01-2021 

1002629 - HOSPITAL  SAO  FRANCISCO EIRELI 65.705.444/0002-59  

AV  GETULIO VARGAS ,911 -  SAO  ROQUE - SP 

DL-DISPENSA DE LICITAÇÃO-3 

/-1 	 ATA: 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

DOTAÇAO: 
ORGAO: 
UNIDADE: 

JUSTIFICATIVA: 

433 01.09.07.10.301 0062.2316.3.3.90.39.00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

GESTÃO DO SUS 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEITOS DE UTI/LEITOS DE UTI COM HEMODIALISE E LEITO DE ENFERMARIA - MEDI, 
COMPLEXIDADE - INCLUINDOS LOCAL DE EXECUÇÃO. EQUIPAMENTOS/INSUMOS MÉDICOS-HOSPITALARES 
NECESSÁRIOS PARA 0 SERVIÇO. ESTA CONTRATAÇÃO É DEVIDO 0 ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA MULDIAL DO 
COVID 19 OS LEITOS  SERA- 0 UTILIZADOS EM PACIENTES DIAGNOSTICADOS COM COVID 19. PERIODO ESTIMADO 
PARA 90 DIAS CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

Orçado 
	

Suplementado 	Reservado 
	

Empenhado 	Liquidado 
	

Pago 	 Saldo 

5.000.00 
	

708.000.00 	 708 000.00 
	

3 832 10 	 000 
	

0,00 	 1.167,90 

QTDE. 	U/E DESCRIÇÃO 
	

MARCA 	VLR.UNITÁRIO 	VLR.TOTAL 

1 180 

2 60 

3 300 

SE 	LOCAÇÃO DE LEITO UTI (UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA) 

SE 	LOCAÇÃO DE LEITO UTI (UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA). 
INCLUINDO SERVIÇO DE HEMODIALISE 

SE 	LOCAÇÃO DE LEITO DE ENFERMARIA-MEDIA COMPLEXIDADE  

	

2.050,00 	 369 000,00 

	

2650,00 	 159.000,00 

	

600.00 	 180.000,00 

Total da Autorização: 	 708.000,00 

Setecentos e Oito Mil Reais ) 

--dzsvz 	 4111 

Daniel Xavier dos Santos 
Ft(=-: 23535770-4  

CPF 147.901_318-82  
Compras  



PREFEITURA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
Rua  Sao  Paulo 966 - São Roque - SP B. Taboão  

Cep:  18135-125 Telefone: (11) 4784-8500 

CNPJ: 70.946.009/0001-75 

Exiercitio 
2021  

NOTA DE 

EMPENHO 

Global 

Número: 	000672 
AF: 319/2021 

Ficha 
433 

ORGAO 	 : 01 
UNIDADE 	 09 
SUBUNIDADE 	 : 07 
FUNÇÃO 	 : 10 
SUBFUNÇA0 	 301 
PROGRAMA 	 • 0062 
PROJETO/ATIVIDADE 	2316 

1 DESPESA 	 3.3.90.39.00 
SUBELEMENTO 	 : 99 
FONTE DE RECURSO 	01 - TESOURO 

DADOS DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Prefeitura da Estancia Turistica de São Roque 
FUNDO MUNICIPAL DE SAODE 
GESTÃO DO SUS 
SAODE 
ATENÇÃO BÁSICA 
,ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA EM SAODE - COVID19 
ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA EM SALJDE - COVID19 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

COD,  APLICAÇÃO 	• 312 0000 - RECURSOS PARA COMBATE AO CORONAVIRUS 
MODALIDADE 	 DL 	 DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DADOS DO CREDOR 
PROCESSO.  119/2021 

FAVORECIDO :1002629 HOSPITAL  SAO  FRANCISCO EIRELI 	 TELEFONE: 4784 9700 
ENDEREÇO:  AV  GETULIO VARGAS,911 	 CIDADE  SAO  ROQUE 	 ESTADO: SP 
Identidade: 	 CGC/CPF: 65.705.444/0002-59 

DADOS DO EMPENHO 
Histórico: 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEITOS DE UTI/LEITOS DE UTI COM HEMODIALISE E LEITO DE ENFERMARIA - MEDIA 
COMPLEXIDADE. INCLUINDOS LOCAL DE EXECUÇÃO, EQUIPAMENTOS/INSUMOS MÉDICOS-HOSPITALARES NECESSÁRIOS 
PARA O SERVIÇO. ESTA CONTRATAÇÃO É DEVIDO O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA MULDIAL DO COVID 19. OS LEITOS 
SERAO UTILIZADOS EM PACIENTES DIAGNOSTICADOS COM COV1D 19. PERÍODO ESTIMADO PARA 90 DIAS CONFORME 
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

      

Valor: 	( Hum Milhão Quatrocentos e Dezesseis Mil Reais ) , 

Despesa Bruta 	 1.416.000,001 
Descontos 	 0,00; 
Despesa Liquida 	 1.416.000,661  

 

Data  Empenho 

Despesa Empenhada 

28 I 01 /2021.  

1.416.000,00  

MARCOS ADRIANO CANTERO 
CAMILA LÚCIA VAZ 

CHEFE DE SERV. TÉCNICO DE EMPENHO 	 DIRETOR DO DEPTO DE FINANÇAS 

República Federativa do Brasil 	 Pagina. Unica 



Ficha 
433 

Número 	000673 
: 320/2021  

Exercicio 
2021  

NOTA DE 

EMPENHO 

Global  

3  PROCESSO 119/2021 

FAVORECIDO :1002629 HOSPITAL  SAO  FRANCISCO EIRELI 	 TELEFONE : 4784 9700 
ENDEREÇO:  AV  GETULIO VARGAS.911 	 CIDADE  SAO  ROQUE 	 ESTADO: 
identidade: 	 CGC/CPF: 65.705.444/0002-59 

DADOS DO EMPENHO 
Histórico: 

708.000,00 
0,00 

Despesa Bruta 
Descontos_ 

Despesa Liquida 

Data Empenho 

708.000,00 	Despesa Empenhada 

28 /01 /2021:  

708.000,00  

PREFEITURA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
Rua  Sao  Paulo 966 - São Roque - SP B. Taboao  

Cep:  18135-125 Telefone: (11) 4784-8500 

CNPJ: 70.946.009/0001-75 

• ORGA0 
UNIDADE 
SUBUNIDADE 

• FUNÇAO 
SUBFUNÇÃO 
PROGRAMA 
PROJETO/ATIVIDADE 
DESPESA 
SUBELEMENTO 
FONTE DE RECURSO  
COD  APLICAÇÃO 
MODALIDADE 

DADOS DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Prefeitura da Estancia Turística de São Roque 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
GESTÃO DO SUS 
SAÚDE 
ATENÇÃO BÁSICA 
,ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE COVID19 
ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE - COVID19 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

• 05- TRANSFERENCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS 
' 312 0000 - RECURSOS PARA COMBATE AO CORONAVIRUS 
DL 	 DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DADOS DO CREDOR 

: 01 
: 09 
: 07 
: 10 
: 301 
: 0062 
: 2316 

3.3.90.39.00 
' 99  

CONTRATAÇA0 DE SERVIÇOS DE LEITOS DE UTULEITOS DE UTI COM HEMODIÁLISE E LEITO DE ENFERMARIA - MEDIA 
COMPLEXIDADE - INCLUINDOS LOCAL DE EXECUÇÃO, EQUIPAMENTOSIINSUMOS MÉDICOS-HOSPITALARES NECESSÁRIOS 
PARA 0 SERVIÇO. ESTA CONTRATAÇÃO E DEVIDO O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA MULDIAL DO COVID 19. OS LEITOS 
SERÃO UTILIZADOS EM PACIENTES DIAGNOSTICADOS COM COVID 19. PERIODO ESTIMADO PARA 90 DIAS CONFORME 
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

Valor. 	(Setecentos e Oito Mil Reais ) , 

MARCOS ADRIANO CANTERO 
CAMILA  LUCIA  VAZ 

CHEFE DE SERV. TÉCNICO DE EMPENHO 	 DIRETOR DO DEPTO DE FINANÇAS 

República Federativa do Brasil 	 ftgina  ()circa  



Página: 1 1 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

RUA  SAO PAULO, N° 966 -  BAIRRO  TABOÃO - CEP.: 18.135-125 - SAO ROQUE/SP  

FONE: (11) 4784-8530 / (11) 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO 	ift;4  

LJ  

 

    

NÚMERO DA  AF:  320 	 TIPO: Global 	 DATA: 	28-01-2021 	 EMPENHO: 673/2021 

DOTAÇÃO: 433 01.09.07.10.301.0062.2316.3.3.90.39.00 	VLR.DOTACAO: 708.000.00 

DIVISÃO: 	GESTÃO DO SUS 	 VENCIMENTO: imediato 

E. DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDI( FORMA PGTO.: 20 dias 

LICITACAO: 	15 / 2021 	MODALIDADE: DL-DISPENSA DE LICITAÇÃO-3 

RESERVA: 271 

       

FORNECEDOR: 1002629- HOSPITAL  SAO  FRANCISCO EIRELI 

CNPJ/CPF: 	65.705.444/0002-59 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 	AV  GETULIO VARGAS , 911 - CENTRO 	 EMAIL:  gerencia.administrava@hospitalsagradafamilia.cor  

CIDADE: 	SAO  ROQUE / SP 	 CEP: 18130430 	TELEFONE: 4784 9700 

s.....i-astino da Compra: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEITOS DE UTI/LEITOS DE UTI COM HEMODIÁLISE E LEITO DE ENFERMARIA - MEDIA 
COMPLEXIDADE - INCLUINDOS LOCAL DE EXECUÇÃO, EQUIPAMENTOS/INSUMOS  MEDICOS-HOSPITALARES NECESSÁRIOS 
PARA 0 SERVIÇO. ESTA CONTRATAÇÃO E DEVIDO 0 ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA MULDIAL DO COVID 19. OS LEITOS 
SERÃO UTILIZADOS EM PACIENTES DIAGNOSTICADOS COM COVID 19 PERÍODO ESTIMADO PARA 90 DIAS CONFORME 
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

Local Entrega: 682 - EXECUÇÃO DENTRO DOS LIMITES DO MUNICIPIO 

ITEM 	QTDE. U/E DESCRIÇÃO 	 VLR.UNITARIO 	VLR.TOTAL 

1 	180.0000 SE 	LOCAÇÃO DE LEITO UTI (UNIDADE DE TERAPIA 
INTENSIVA) 

2 	60.0000 SE .. LOCAÇÃO DE LEITO UTI (UNIDADE DE TERAPIA 
INTENSIVA). INCLUINDO SERVIÇO DE HEMODIALISE 

300,0000 SE .. LOCAÇÃO DE LEITO DE ENFERMARIA-MÉDIA 
COMPLEXIDADE 

	

2.050.00000 	 369.000.00 

	

2.650,00000 	 159,000,00 

	

600,00000 	 180 000,00  

Solicitação: 	506 - VALDIRENI PEREIRA NUNES AGOSTINHO 
	

Comprador: DANIEL XAVIER DOS SANTOS 

Requisição: 

Pr.Compra: 	119 

Valor Total Pedido: 	708.000,00 

( Setecentos e Oito Mil Reais ) 

Observações: 
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos. 
2) Colocar o número de processo, numero da  AF  e o número do empenho na nota fiscal. 
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs as 16:30hs. 

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs as 16:00hs. 
4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o  e-mail:  nfe@saoroque.sp.gov.br  

5) 0 material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica. 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

RUA  SAO  PAULO, N° 966 - BAIRRO TABOÃO - CEP.: 18.135-125 -  SAO  ROQUE/SP 

FONE: (11) 4784-8530 / (11) 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001-75 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO 

NÚMERO DA  AF:  319 	 TIPO: Global 	 DATA: 	28-01-2021 	 EMPENHO: 672/2021 

DOTAÇÃO: 	433 	01.09.07.10.301.0062 2316.3.3 90.39.00 	VLR.DOTAÇÃO: 	1.416.000,00 

DIVISÃO: 	GESTÃO DO SUS 	 VENCIMENTO: imediato 

E. DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDI( FORMA PGTO.: 20 dias 

LICITACAO: 	15 / 2021 	MODALIDADE: DL-DISPENSA DE LICITAÇÃO-3 

RESERVA: 270 ---- 

FORNECEDOR: 1002629 - HOSPITAL  SAO  FRANCISCO EIRELI 

CNPJ/CPF: 	65.705.444/0002-59 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 	AV  GETULIO VARGAS , 911 - CENTRO 	 EMAIL:  gerencia.administrava@hospitalsagradafamilia.cor  

CIDADE: 	SAO  ROQUE / SP 	 CEP: 18130430 	TELEFONE: 4784 9700 

iestino da Compra: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEITOS DE UTI/LEITOS DE UTI COM HEMODIÁLISE E LEITO DE ENFERMARIA - MEDIA 
COMPLEXIDADE - INCLUINDOS LOCAL DE EXECUÇÃO. EQUIPAMENTOS/INSUMOS MÉDICOS-HOSPITALARES NECESSÁRIOS 
PARA 0 SERVIÇO. ESTA CONTRATAÇÃO E DEVIDO 0 ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA MULDIAL DO COVID 19. OS LEITOS 
SERÃO UTILIZADOS EM PACIENTES DIAGNOSTICADOS COM COVID 19. PERiODO ESTIMADO PARA 90 DIAS CONFORME 
TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

Local Entrega: 682 - EXECUÇÃO DENTRO DOS LIMITES DO MUNICIPIO 

  

VLR.UNITARIO 	VLR.TOTAL  ITEM 	QTDE. U/E DESCRIÇA0  

1 	360.0000 SE 	LOCAÇÃO DE LEITO UTI (UNIDADE DE TERAPIA 
INTENSIVA) 

2 	120.0000 SE . LOCAÇÃO DE LEITO UTI (UNIDADE DE TERAPIA 
INTENSIVA), INCLUINDO SERVIÇO DE HEMODIÁLISE. 

3 	600,0000 SE .. LOCAÇÃO DE LEITO DE ENFERMARIA-MÉDIA 
COMPLEXIDADE 

2.050.00000 	 738.000,00 

2 650.00000 	 318 000,00 

600.00000 	 360.000.00  

Solicitação: 	505 - VALDIRENI PEREIRA NUNES AGOSTINHO 
	

Comprador: DANIEL. XAVIER DOS SANTOS 

Requisição: 

Pr.Compra: 	119 

Valor Total Pedido: 	1.416.000,00 

( Hum Milhão Quatrocentos e Dezesseis Mil Reais ) 

Observações: 
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos. 
2) Colocar o número de processo, numero da  AF  e o número do empenho na nota fiscal. 
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs as 16:30hs. 

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs as 16:00hs. 
4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o  e-mail:  nfe@saoroque.sp.gov.br  

5) 0 material devera ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica. 
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CONTRATO N. 002/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 003/2021 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado a 

PREPHTURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°. 

70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP, 

representado neste ato por seu Prefeito, MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 

brasileiro, união estável, oficial de justiça, portador da cédula de identidade RG n2. 19.185.474-8-

SSP/SP, inscrito no C13 E/ME sob n2. 144.958.498-59, residente e domiciliado na Rua Padre Anchieta 

n 2. 50 - casa 04 - São Roque — SP e pelo Diretor do Departamento de Saúde, Sr. João Gabriel Vieira, 

brasileiro, casado, enfermeiro, portador do documento de Identidade RG 42.794.920-8 e do CPF 

339244018-37, residente na Rua Luiz Testa, 40, Vila  Mercedes,  Maua/SP, doravante designado 

simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, CONTRATANTE e HOSPITAL  SAO  FRANCISCO 

EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com filial situada na Avenida Getúlio Vargas, 911, Centro, 

São Roque, CEP 18.130-430, inscrita no CNPJ sob o n° 65.705.444/0002-59, neste ato representado 

por CONCEIÇÃO CASTILHO CEBALLOS MELO, portador da cédula de identidade RG 6.084.340-8 

SSP/SP inscrito no CPF/MF sob o n2  988.166.838-72 adiante designada como CONTRATADA; por 

este instrumento têm entre si ajustado o presente contrato de prestação de serviços, firmado 

com fulcro no inciso IV do artigo 24 e artigo 26 Lei Federal n2  8.666, de 21 de junho de 1993, e 

suas alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou 

complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1 0 presente Termo de Referência tem por objeto a contratação inicial de até 10 (dez) leitos de 

enfermaria (Média Complexidade) e 08 (oito) Leitos de Unidade de Terapia Intensiva —UTI, 

sendo 02 (dois) leitos contemplados com serviço de Hemodiálise para a ampliação da 

lssistência à saúde a pacientes acometidos pela Infecção Humana pelo novo Coronavirus 

(t_ -WID-19), visando o enfrentamento dessa pandemia de importância internacional, enquanto 

perdurar a situação de emergência decretada no Município de São Roque. 

CLAUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOS E REAJUSTES 

2.1. - Para os leitos de Enfermaria (Média Complexidade) o valor da diária será de R$600,00 

(seiscentos reais) para os leitos ocupados e R$450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) o leito 

reservado (vago), o valor da diária do leito de UTI será de R$ 2.050,00 (dois mil e cinquenta reais) 

para os leitos ocupados, o valor da diária dos leitos de UTI com suporte de Hemodiálise será de R$ 

2.650,00 (dois mil seiscentos e cinquenta reais) para os leitos ocupados e R$1.950,00 (um mil 

novecentos e cinquenta reais) para os leitos de UTI (com e sem Hemodiálise) reservado/ vago. 

1 
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2.2 0 pagamento pelos serviços executados será realizado mensalmente, subsequente a execução 

da ação, que deverá ocorrer a partir do inicio da vigência do contrato e em até 10 (dez) dias úteis 

após a apresentação da fatura pelo contratado, que será analisada e aprovada pelo Departamento 

de saúde do Município, que providenciará a tramitação do repasse financeiro junto ao 

Departamento de Finanças utilizando os valores unitários descritos no item 2.1. 

CLAUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS FINANCEIROS 

• 3.1. As despesas originadas pela contratação do objeto do presente contrato correção por conta da 

dotação do orçamento de 2021: 

(ficha 433) 01.09.07.10.301.0062.2316.3.3.90.39.00 
Outros Recursos de Terceiros — Pessoa Jurídica 
Enfretamento de Emergência em Saúde — COVID19 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO 

4.1. A vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, a contar de 01 de fevereiro de 2021, ficando 

a contratada obrigada a prestar os serviços nas condições estabelecidas no Termo de Referência, 

podendo ser prorrogado nos termos da Lei federal ng 8.666 de 1993. 

CLAUSULA QUINTA — DA EXECUÇÃO E DAS RESPONSABILIDADES • 
5.1 — Os serviços serão executados de acordo com o disposto no Termo de Referência, parte 

integra ite deste contrato. 

5.2 — Os serviços serão recebidos de acordo com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA SEXTA — DAS MULTAS E SANÇÕES 

6.1. Caberão as seguintes penalidades: 

I. Advertência. 
II. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
administração por até 2 (dois) anos.  
III. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração, enquanto 
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

6‘c 
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autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida desde que ressarcida a administração dos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior; 

IV. Multa a ser cobrada segundo os seguintes critérios: 

a) Pela inexecução total do objeto CONTRATO, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

mensal estimado dos serviços contratados. 

b) Pelo retardamento no inicio da prestação dos serviços contratados, multa diária de 1% (um por 

cento) sobre o valor estimado dos serviços em atraso até o 109  dia, data a partir da qual se 

caracterizará o inadimplemento absoluto. 

c) Pela inexecução parcial, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente a parcela 

dos serviços executados ou não executados em desacordo com o CONTRATO ou com as normas 

legais e infralegais, aplicáveis a espécie. 

d) Pelo descumprimento de qualquer outra cláusula, que não diga respeito diretamente a 

execução do objeto do CONTRATO, multa de 0,5% (meio ponto percentual) sobre o valor mensal 

estimado dos serviços contratados. 

e) Pela rescisão do CONTRATO por culpa da CONTRATADA, multa de 10% (dez por cento) 

sobre o valor mensal estimado dos serviços contratados. A imposição das penalidades previstas 

nesta CLAUSULA dependerá da gravidade do fato que as motivar, considerada as circunstâncias 

objetivas de cada ocorrência. As sanções previstas nos incisos I, II e Ill poderão ser aplicadas 

juntamente com multa. 

6.2.4 — Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não superior a 5 (cinco) anos. 

6.3 - As sanções previstas neste Capitulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a adjudicatária, no prazo de 05 (cinco) 

dias Citeis a contar da intimação do ato. 

6.4 - Nenhuma parte  sera  responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de 

força maior ou caso fortuito. 

6.5 - A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 

quando o atraso na entrega dos bens for devidamente justificado pela firma e aceito pela 

adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações 

assumidas. 

6.6 - As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à empresa vencedora. 

6.7- As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do disposto nos 

artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e alterações. 
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6.8. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas serão regidas pelo 

artigo 87, parágrafos 2° e 39, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

6.9. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 

do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo. 

CLÁUSULA SETIMA — DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO 

7.1 0 presente contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da lei 8.666/93. 

7.2 A rescisão dar-se-6 automática e independentemente de qualquer aviso judicial ou extrajudicial, 

desde que, ocorra falência ou dissolução da CONTRATADA, deixe a mesma de cumprir qualquer 

exigência ou clausula deste contrato, ficando a rescisão neste caso a critério da Prefeitura. 

7.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.4 0 contrato  sera  rescindido a qualquer tempo, sem prejuízo das multas e demais sanções, 

inclusive penais, se for o caso, pelo conhecimento de fato superveniente ou circunstâncias 

desabonadoras da empresa ou dos seus sócios. 

7.5 Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece integralmente os direitos da Prefeitura 

previstos no artigo 77 e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993, sem prejuízo de indenização por 

perdas e danos que a rescisão possa acarretar. 

7.6 	contrato poderá ser rescindido ainda amigavelmente, desde que haja conveniência para a 

admt.iistração. 

CLÁUSULA OITAVA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

8.1 0 presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos, 

subsidiariamente pelo Código Civil. 

CLÁUSULA NONA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

9.1. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as 

condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o FGTS. 
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MARCOS AUGUSTO,IS 

ARAÚJO 

Prefeito 

CONCEI AO CASTI HO CEBALLO ME 0 

Representante do Hospital São Francisco Eireli 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
'ESTÂNCIA TURÍSTICA"  
ESTADO DE SIL PAULO 

",git Rogge — et 9iora dalegie eomMit litaramja  ff  

CLAUSULA DÉCIMA — DO FORO 

10.1. As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas 

oriundas do presente contrato. 

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 03 (três) vias 

de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e assistiram, para 

fins e efeitos legais. 

São Roque (SP), 28 de Janeiro de 2021.  

JO 	GABRIEL VIEIRA 

Diretor  dc  Dpartamento de Saúde 

Testemunha 01 

Nome: Oez.Zijecx, 	 (762--"ctA  
RG: "6 - 	9 `5q-4-1  - 

Testemunha 02 

Nome:  tticI dikiyiciA49. 
RG: 

EDUARDAAPARECIDA DE ANDRADE 
RG: 58.685,101-X 

CPF: 484,089.958-47 
SERVIÇO DE COMPRAS 

LETiClA NUM DE MORAES 
RG 46.223.584-1  

CPF 365.239.528-25  
SERVIÇO DE COMPRA 

5 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA"  
ESTADO DE SÃO PAULO 

"SE,  %Fiore  — %ma, de fasta e  Swing  Am Teritsola 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

CONTRATADA: HOSPITAL  SAO  FRANCISO EIRELI 

PROTOCOLO  Ng  (DE ORIGEM): 015/2021 — Dispensa de Licitação n2 003/2021 — Contrato n2  

003/2021. 

OBJETO: Contratação de Leitos de UTI e leitos de enfermaria. 

ADVOGADO (S)/ N2  OAB: (*) 	  
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

• 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n2  

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n2  709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 

a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de contato 

devera ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

São Roque, 28 de Janeiro de 2021. 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Marcos Augusto lssa  Henriques  de Araújo 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 144.958.498-59 	 RG: 19.185.474-8 
Data de Nascimento: 24/08/1968 
Endereço residencial completo: Padre Anchieta n2. 50 - casa 04 - São Roque — SP  
E-mail  institucional: gabinetegsaoroque.sp.gov.br  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA"  
ESTADO DE Sk0 PAULO 

"SE* Regpig — ?gam dietfie‘s t eat&efot ZettesysiN 

E-mail  pessoal: guto.issa@hotmail.com  

Telefone(s): (11) 4784 - 8534 
Assinatura: 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 144.958.498-59 
Data de Nascimento: 24/08/1968 
Endereço residencial completo: Padre Anchieta n9. 50 - casa 04 São Roque — SP  

E-mail  institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br  
E-mail  pessoal:  gut 	otmail.co  
Telefone(s): (11) 4784 - 854 
Assinatura: 

Nome: João Gabriel Vieira 
Cargo: Diretor do Departamento de Saúde 
CPF: 339244018-37 RG: 42.794.920-8 
Data de Nascimento: 12/08/1986 
Endereço residencial completo: Rua Luiz Testa, 40, Vila  Mercedes,  Maua/SP  
E-mail  institucional: jgvieira@saoroque.sp.go .br  
E-mail  pessoal: jgabrielvieiraa@gmail.com  
Telefone(s): 4784-8632 
Assinatura: 	

 

Pela CONTRATADA 

Nome: Conceição Castilho Ceballos Melo 
Cargo: Sócia 
CPF. 988.166.838-72 	 RG: 6.084.340-8 
Data de Nascimento: 02/01/1953 

Endereço residencial completo: Estrada da Fazendinha, 1455, Jardim Ana Estela, Carapicuiba/SP  
E-mail  institucional: hosp.saofrancisco@uol.com.br  
E-mail  pessoal: hosp.saofrancisco@uol.com  
Telefone(s): (1 
Assinatura: 

(*) Facultativo. Indicar quanddj constituído, informando, inclusive, o endereço eletrânico. 

0  

RG: 19.185.474-8 

00 X,  

'',?ateet7 
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Diário Oficial Poder Executivo - Seção I 	 São Paulo, 131 (20)— 343 

COMUNICADO 
CONTRATADA FENO SOLUÇÕES EM UNIDADES MÓVEIS LIDA 

CONTRATO N" PRE/0184/1 7 

Considerando gim ate o momento  sax  foram devolvidxs os 

imobillanes substaurdos na reforma do  cam  inhao da Unidade de 
Reditrao de Danos Itinerante  MIDI),  e a exemplar instrctrao do 
processo adrnaustratrvo que demonst,a  term  sido corKedidas  

divers.  oportunidades a empr.a para a regularizaiSo d. obri• 
oçêk's contratuais com a devida observancia da ampla def..) 

e contradkório. demonstrando a incapacidade da contratada de 

executar os  tenon  acordados Nettficarnos a representante legal 
da empresa para que efetue o pagamento cix bokrto no valor de 
RS 2.588,81. no prazo improrrogável de ate 03/03/21. em face 

do ressarcimento ao  park.  sob pena de insaiçao do debito em 
doida ativa do municipio para futura execuião judicial SMS 
ALDEN'S BORIM 

COMUNICADO 
NOTIFICAÇÃO 

CONTRATADA: MADRI  ISM  CONSTRUÇÕES EIRELI 
TOMADA DE PREÇOS st- 002/2020. TOP/0012,20. 
Notificamos a contratada para retomada imediata da 

execuçao dos serviço, sem prejuizo das penalidades cabiveis 
prevista, conforme legislai. pertinente , PM guerendo, 

apresentar o contraditório em ate 5  ((info)  dias  Cams  em aten-

dimento aos ditames constiturionak. SMAA A Pedro Pezzuto  Jr.  
COMUNICADO 

RETOMADA DA SESSÃO DO PREGAO ELETRÔNICO N" 

450/2020 - PROCESSO N" 13.681/2020 
Objeto Registro de preços para aquisição de materiais 

odontologic. Secretaria Munkipal de Saúde Fica desig.da a 
data da sessao de retomada do pregão em epgrafe para o dia 

01/02/2011 As 140055 para continuidade dos trabalhos. Lucia 
Helena Antonio • Pregoeira 

COMUNICADO 
RE TOMADA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO N.  

543/2020 - PROCESSOS' 14 105/2070 
Objeto: Aquiskao de velcules para estruturação da rede 

de serviços do sktema  undo  de Assistência Social e Atençao 
Integral a pioneira infância. Secretaria Municipal * Assistência 
Social. Fica designada a data da  session  de retomada do pregão  

ern  epigrafe para o dia 02/02/2021 .09 00hs para continuidade 
dos trabalhos  Mariana Correa  Pedrosn Fernandes • Pregoeira 

EXTRATO 

1° Termo  Minim  Contratual 
Dispensa de hcitaçao II.  03120- Contrato DIL/0006/20 

Contratada. Maria Jose de  Pace  Luizário 

Nos correis do  art.  57. inciso II da lei R666193.  Pea  pme 
roodo por mais 12 mese, o  pram  dt. vigAncia do contrato 

supramencionado e  Tim  alterado o prearnbulo e a Cláusula 

Quarta - paragralo unko do contrato supramencionado. SME 
- Fattrana Z. Azevedo 

EXTRATO 

EXTRATO DA SESSÃO 
Modalidade. Pregao Eletrônico 480/2020  Process,  

13818/2020 
Objeto -  registro de preços para locação de trenzinho para 

pas.eio recreatrvo na Cidade da Criança Secretaria Muniapal 
de Fsportes P Lazer 

O pregao eletrônko restou fracassado. uma vez que a 
prinierm colocada foi inabilitada cia segunda colocada o valor 
final alcançado ficou  moire  acima da ...naboa do edital. Lucia 

Helena  Antonin  -pregoeira 
ERRATA 

Na publicaiao do dia 29/01/2021. referente ao extrato do 

Pregos eletronico n" 420-2018 - Contr.°. PRE/0174/18 inclui-
-se 3/ teres, Aditivo Contratual 

LICITAÇÃO 
ABERTURA DE LICITAÇÃO 

AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELE  IRONIC°  
Acha-se publkado no portal de compras desta Prefeitura. 

https/trompras.empro.com  brANBC6/. o PREGÃO ELETRONICO 
rs° 022/2021. PROCESSO 1180/2021. objetivando o registro 
de preços para aquistraci de nobiliários Secretaria Municipal 

de Saúde O recebimento das propostas dar-se-á ate o dia 
1202/2021, As 08 - 30h e abertura a parte das 0832h. O edital 
to Integra, e dernals informaçoe, encontram-se a disposição 
dos interessado, no Portal de Compras. 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRONICO N°  511/2020 
ATA N" 0091/21 

CONTRATADA' SILVIO RODRIGUES DA SILVA 25301434802 

OBJETO: Fomenmento de materiais hicfrauficas • Valor Uni 
tario - Item 44- RS3,82 - SME - Fabiana 2anquetta de Azevedo 

Prazo de vigenda. 12 meses. 
EXTRATO DE CONTRATO 
PREGA0 ELETRONICO N° 492/1010 
ATA N°  0092/21 
CONTRATADA -  C ES MEDICO CIENTIFICA S/A 

OBJETO: Forneomento de fraldas descar  Lavers  infantif e 
adulto- Valor 	- item 09 - R00.920 SMS  Maze  de 
vigencia 12 rneses. 

SERVIÇO MUNICIPAL 
AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO 
ABERT URA DE LICITAÇA0 AVISO DE EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO 
Acha-se publicado no portal de  remoras  da Prefeitura 

Municipal de  Sao  Jose do Rio Preto-SP, https Ocomprasempro. 

rem hr/WBC6/, o Pregão Eletrônico SeMAE n° 07/2021, Pro-
cesss, SICOM 326/2021 objefivando a Contr..ao de empresa 
para fornecimento de 182.000 kg kento e oitenta e  do's  mil 

quilogramas) de Cal Hidratada para Tratamento de Agua para 
Abastecimento Pública na  ETA  Palacio das Aguas em  Sao Jodi  
do Rio Preto - SP 

Prato do Execuião -  17 meses 0 receburnento das propostas 

daise-a aIpo dia 11.02 2021, as 08h30 e abeitura a partir das 
08535 0 editai, na :nova, e demais inforrnaçoes, efRUM,MI'Se 

a deposkao dos interessados. nu portal de compras 

S I Rio Preto. 25.01.2021 - Jaqueline FfeitaS Rek - Gerente 

de Operação e Manutençao-Agua 
ABERTURA DE I ICITAÇA0 AVISO DE EDITAL DE PREGÃO 

TIETRANICO 

Acha-se publicado rio portal de comer. da Prefeitura 

MunKipal de  Sao Jost  do Rio Preto SP. httpsl/compr.empro 
com br/WBC6, o Pregão Eletrórrico SeMAE n" 08/2021. Processo 
SICOM 328/2021 objetivandn a Actresiçao de dois misturadores 
submersivek com  Moser  e proteiSo de hefice para o tanque de  
locks  na casa de desidrataçao da E lb Rio Preto.  

maze  de Entrega 100 dias O recehimento das proostas 
daese-3 ate  odd  1207 2011, As 013630 e abertura a partir das 
08635  °edit.,  na integra, e demais informações. emontram-se 

disposição dos interessado,  ion  (MU de compras 
S. J. Rio Preto, 27.01.2021 - Wagner Castilho Botaro - 

Gerente do Operação e Manutenção-Esgoto.  

SAO JOSE  DOS CAMPOS 

PREFCITURA MUNICIPAL 
DE SAO JOSE DOS  CAMPOS 

SECRETARIA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA E FINANÇAS 
(dual de iicitaiao Pregao Eritrerwo 008/SGAF/2021 Obje-

to- Contrataçãn de empresa especializada em desinfecçao do 
pctros art...nos e caixa dagua. Abertura. 10/02/2021 as 091300. 
// Pregas Eletrônico 009/SGAE/2021 Objeto Ata de registro de 
preços para fornecnnento de pnesrs. Abertura -  10/01/2021 As  

08h30 // Pregão Eletrõnko 013/SGAF/2021 Objeto. Fornecimen• 

toe instalKaa de sistema de sinalização visual e acústico para 

motoctcleta com acesserios.Abertura. 11/02/2021 as 09600 
Licitações homologadas pelo Secretario de Gestão Adminis-

trativa e Finanças, Sr. OPIson Gomes  Brat Junior  Pregão Eletrô-

nico 242/5GAF/2020 Objeto. Pres.iso de serviços emergenciars 
com ambulancia tipo XII, para eventos esportives. Homologada 
em 22/01/2021 I/ Pregão EletrAnico 248/SGAF/2020 Objeto 

Ata de registro de preços para fornecimento de disjuntores. 
lampadas P luminárias Homologada em 25/01/2021. referente 

aes  Imes  1 ao 5, 7 .11, 22. 23, 25 aci 27. 29 ao 32. 36 ao 38. 
42 ao 46, 401 49 do edital. // Pregao Eletrônico 2581SGAF/2020 

Objeto. Ata de registro de preços para fornecimento de brinque• 
dos Homologada em: 2610172071, referente  an  lote 5 do edital. 
/I Pregão Eletrônico 159/SGAE/2020 Objeta Ata de registro de 

preços para fornecimento de  utensil.  domesficos. Homologada 
em' 75/01/7071.  ref  crente aos lotes 1 ao 16. 18020 do edital. 

Intormaçore, Rua  lose  de Alerscat 123 1" andar - sala 03. 

das 08h15 As 1/h00.  lose  Claudio Marcondes Paiva - Diretor 

do Departamento de Recursos Materiais Os editais completos 
podemsrnnetinadosatraonsdosite wsvwsjc sp gov  hr  

SECRETARIA DE SAÚDE 
licitação homologada pelo  Smetana  de Saúde. Danilo 

Stanzani 

 

junior'  PE 006ISS/2021. Objeto. Ata de Registro de 
preços para o fornecimento de Material Hospitalar • Seringa, 

nos  totes  6e 11 Homologada  ern  29/01/7021 

Penalidade. A Prefeitura de  Sao lose  dos Campos, atra-

yes  do Diretor do Departamento  Administrative  da Seueta: 

ria de Satide, Sr Sergio Rodolfo de  Salle,  decide aplicar 
empresa CIMFD INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA.. CNPJ 

07 814.497/0007-00, com endereço na Rodovia AMA 1920 s/n" 
Galpão 3,  Sao  Sebastião da Bela Vista- MG. CEP 37 567-000, de 

acordo CUM 0 exposto nos autos do processo n° 105 71912020, 
a penalidade de MULTA no valor de RN) 387,90 (DOIS MIL TRE 
ZENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS) por 

ATRASO NA ENTREGA da  AF  12831/2020. infraçao ao disposto 

nas Condiçbes Gerais de Fornecimento, Item II. Letra B. 
informações-  Rua Óbido, 140 - Parque Industrial. Sergio  

Sages  - Diretor do Departamento  Administrative  da Secretaria 

de Saude. Editais na integra Mips/hen/ices  sic  sa  goy  brim/ 

hatacoesertrkix.aspx  

SAO  MANUEL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MANUEL  

Aviso de  'knack  • Pregao Eletrônko O Municipio de 
São Manuel/SP torna publico a abertura do certame licitatôrio 
na modalidade Pregão Eletrônico sob n' 022/2021 - Processo 
Administrativo n." 5561/1/2020 que tem come objeto a Registro 

de Preços paPa possivel aquisição de  concrete convene  lonal para 
manutenção dos bens imóveis do municipin, conforme descrito 

no ANEXO I - partkipaçao arnpla Inicin do recebimento das 

propostas.  02 de fevereiro de 2021 As 08:00. Fim do recebimerrto 

das popes.. 17 de fevereiro de 2021 as 0000, Abertura e 
exame das propostas dia 12 de fevereiro de 2021 as 08 . 30 

O edital  sample-to encontra:se 	 em htrps'//www sae- 
manuel.sp.gov.br/portal/editais/1  Sao  Manuel. 29 de janeiro do 
2021. Rkardo Salaro Neto - Prefeito Municipal 

Aviso de licitaçao • Pregão EletrAnico • 0 Municipio de 

São Manuel/SP toma pablico a abertura do certame licitateno 
. modalidade Pregan Eletrônico sob n." 02712021 -  Process°  
Adminktrafivo n SS69/1/2020 que tem  tuns)  objeto o Registro 
de Preços para possivel contratação de empresa especializada 
para prestaçao de serriços mecanicos e elettiCOS de rnanutenção 
prevallem e corretiva nos voculos automotores leves pesados 

e maquinários da frota do Municipio de San Manuel confonne 
descrito no ANEXO I - participação ampla  Mick)  do recebimento 

das propostas 02 de fevereiro de 7021 as 08.00. Fim do recebi-
mento das  proms.  12 de fevererre de 2021  (in  08.00.Abertura 

e esume das propostas-  dia 12 de fevereiro de 2021 as 08.30. 
O edital completo encontra-se disponivel em https.//www.s.-

manuel sp.gov.btrportalieditais/1 .  Sao  Manuel. 29 de janeiro de 

2021 RKardo Salaro Neto - Prefeito Municipal.  

Avila  de licitação Neg. Bch/Mice - O Municlpin de 

São ManuekSP torna priblko a abertura do certame licitaterio 
na modalidade  Prat.  Eletrônico sob n 023/2021 - Processo  
Administrative  o' 6017/1/2020 que cem come objeta o Reg.. 
de Preços para passivel agrostrao de medicatnentos básicos. 
vitaedo atender a Diretoria Municipal de  Sari*  de  Sao  Manuel.  

conform,  desalt()  no ANEXO I - pdrticipaçao ampla. Inicio do 

recebimento das propostas. 02 de fevereiro de 2021 as 08 . 00 
Ftrn do recebimento das propostas: 18 de fevereiro de 7021 As 

08.00.  Abettor,  e exame das propostas .  dia 18 de fevereiro de 

2021 as 0830 O edital complete encentra-se disponivel em 
htrastrwwwsaomanuel np gov.briportaVedrtaisil  Sao  Manuel, 

29 de janeiro de 2021 Ricardo  Ware  Neto - Prefeito Municipal. 

Aviso de licitação • Pregão Eletrônico - O Municrpro de 

São ManueL/SP toma públko a abertura do cert.* licitatório 
na modalidade Pregão Eletrônico sob n.' 024/2021 	Processo  

Administrative  n ° 55/3/1/2020 que  (eel  coma objeto o Registro 

de Preços para p.sivel contratação de empresa, rem profissio-
nal especializado para apoio, manutenção preventim corretaa 
das instalações flocas prediais, dos sistemas Mdromanstaries 

e eletricos. com  fornecimento de mão de obra especializada e 
equipamentos wets.ioo, exceto  materials  e peças de  most  

visando atender as Diretonas de Cultura. Esparto. Indústria 

e Comercio, Meio  Ambient,  Prem.,. Social. Segurança. Turis• 
mo e Predio  Administrative  do Municipro de  Sao  Manuel, confoo 

me descsito no ANEXO I - com exclusividade para participação 

do Microempresa (ME) ou Empresa de  Penile.  Porte (EPP). 

.sim definidas pelo  art.  3" da Lei  Complement.  123/06 Micro 
do recebimento das propostas 01 de fevereiro de 2021 as 08.00. 

Fim do recebimento d. propostas. 18 de fevereiro de 2021 as 

0800 Abertura P ezaose das propostas dia 18 de fevereiro de 
2021 ás 08.30. 0 edital ampleto encontra:se disponível em 

https.//www.s.manuel.sp.gov.briportaVeditaisrt São Manuel, 

29 de janeiro de 2021 Ricardo Salaro Neto - Prefeito Municipal 

Aviso de licitação • Pregão Eletrônico • 0 Municipto de 
São Manuel/SP torna  public°  a abertura do certame Irritate,nuo 

na modalidade Pregão Eletrônico  soh  ri ° 075/2021 - Processo  

Administrative  n 4875/1/2020 que  IPM  come objeto o Registro 
de Preços para possIvel contratacao  (lc  empresa. °Weir/and° 

a prestação de servrços de exames laboratoriais  choices.  para 

satisfazerassesessnlades da Direto. Municipal de Sarkle, 
confoone descrito no ANEXO I - participação ampla. Inicio do 

recebimento das prapostas. 03 de fevereiro de 2021 as 08.00. 
Fim do recebimento das propostas. 19 de Fevereiro de 2021  Lis 
08.00. Abertura e mime das propostas. dia 19 de fevereiro de 
2021 as 8030. 0 edital complete encontra-se disponlvel PM 

littps.//www momanuel sp gov briportatreditaidl  Sao  Manuel, 

29 de janeiro do 2071 Ricardo Salaro Neto - Prefeito Municipal. 

Aviso de licitação • Pregão Eletrônico • 0 Munkipro de 

San Manuel/SP torna pubko a abertura  du  certame licitatório 

na modalidade Pregão Eletninko  sobs."  026/2021 - Processo 

Administrativo n." 5313/1/2020 que  tan  come objeto o Registro 

de Ple(OS para  passive'  centratação de empresa especializada 

para serviços de Merinos., e manuteni. de tacografo, 
velocimetros e painéis com fornecimento de peças relacionadas. 
para velcules  lever,  e pesados quc  compote:  a frota municipal. 
conforme descrito rio ANEXO I - participação ampla Inicio do 

recebimento das proposta. 03 de fevereiro de 2021 as 0800 
Fim do recebimento das  prop..  22 de fevereiro de 2021 As 
08.00 Abertum e mime das propostas -  dia 22 de fevereiro de 

2021 As 08 30 0 edital completo encontra-se deponivel cm 
htrolhwiwsaomanuel sp.gov  bnportatreditars/1  Sao  Manuel 

29 de Janeiro de 2021. Ricardo Salame Neto- Prefeito Municipal  

SAO MIGUR  ARCANJO 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE  SAO  MIGUEL ARCANJO 

PREGÃO PRESENCIAL 5712020- PROCESSO N° 1859/2020 
COMUNICADO DE ALTTRAÇÃO DF LOCAL DA REALIZAÇÃO DE 

SESSÃO DO PREGÃO 
OBJETOAEGISTRO DE PREÇOS. pelo periodo de 12  (dole)  

rneses, para aquisição partelada de medicamentos para a rede 

b.ica de  sail&  e pare atendimento a mandados judiciais da 
Secretaria Municipal de Saúde de  Sao  Miguel Arcanjo SP, 
conforme especificaçoes constantes no ANEXO I TERMO DE 

REFERENCIA. 
A Prekitura do Municipio de  Sao  Miguel Arcanjo, amaces 

do setor de  Comp..  informa que foi alterado o local de rece-

bimento dos envelopes e da realtracao da SeS1a0 do pregão 

supranienctrinadn, para o local informado abaixo. 
Local CENTRO CULTURAL 'MAXIMINA UBALDINA 

NOGUEIRA TERRA' 
RUA MAL. CASTELO BRANCO. N°  650 - CENTRO 

Os documentos referentes ao CREDENCIAMENTO, e os 
envelopes n I - 'PROPOSTA" e n' 2 --DOCUMENIAÇA0' 
serão recebidos pela Pregoeiro. na  Sala de Reuniao. supra 

mencionada, as 09h1S do clia 03 de fevereiro de 2021.A sessão 
pública dirigida pelo Pregoeiro se dará a  pipit so  MPSMO dia 

e local r. ternos das legislações supracitada, deste ed.' e 
dos seus anexos  SAO  MIGUEL ARCANJO, 29 de  !weir°  de 2021. 

Paulo Ricardo da Silva Prefeito Municipal  

SAO  PEDRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  PEDRO  

SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO 
EXTRATO PRATA 	REGISTRO DE PREÇOS 
Ata de Registro do Preços 5: 1912020  
(Nero.  Registro * Preços para aquisição  dc  material 

hidraulko fabricado  ere ay/  carbono. 

Licitaiao.  Prey.)  Presencial 08/2020 
F'rocesso Adm. 718/2070 

Contratada  Wilde  Teresa LOIPri0 ME 

Valor .  R$ 905 002,10 (novecentos e cinco mil, dois reais e 
de? centavos) 

Prazo. 12 (doze)  mews  
Data. 23 de dezembro de 2020 
Giovanc Henrique Genezelli - Diretor Preside. • SAAESP 
4° TERMO DE RED:2111118M ECONOMICO-f INANCEIRO 

Ata de Registro de Preços n": 14/2020 
Licitação: Pregao Presendal 0312020 

Processo n°. 297/2020 
Objeto. Registro de preços para o fornecimento CIP  con,  

bustivel. 
Contratada• Patarello e  Veronese  Ltda. 
Em decorrência da aplitação do reequilibrio econômico- 

•financeiro, previsto  meant  65. Ii,"C. da Lei Federal n.  REGE. 

de 21 de junho de 1993. o preço unitArie dos 41,15.  01 (Dana!), 

02 (Diesel S-10) e 03 (Gasoiinal registrados na ata de registro 
de preços n°14/2070, passam a ser o seguinte: item 01. RS 3.22. 
item 01 .  3,79 P item 03: 4,49 por litro. 

Data 29 de janeiro *2021. 
GIOVANE HENRIQUE GENEZELLI Diretor Presidente do 

SAAESP  

SAO ROOUE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE  

• EXTRATO DE CONTRATO - Dispensa de licitação n' 

003/2021 - Contrato n" 002/2021 - Objeto' Contrat..ãs de 
serviços de leitos de UTI, tetras de XII com Hernockalise e lei-

tos de Enfermaria - Media Complexidade, pelo  perk)*  de 90 
dias Contratada Hospital  Sao  Francisco  Birch.  pelo valor total 

de RS 2.124.000,00  (dui, 	cento e vinte e 0/ta-mo mil 
reais) Assinatura 28/01/2021 - Vigencia: 90 dias a partir de 

01/02/2021  

SAO SEBASTIA0  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO SHASTA°  

CHAMAMENTO PUBLICO N 001/2021 
INEXIGIBILIDADE tSP LICITAÇÃO N. 001/2021 

PROCESSO N° • 678/7021 
OBJETO • CREDENCIAMENIO DE PESSOAS jURIDICAS PARA 

IMPLANTAR SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO DE PAGAMENTOS 

COM FINALIDADE DE VIABILIZAR A QUITAÇÃO DE TRIBUTOS 
E RENDAS MUNICIPAIS COM USO DE CART6ES DE DEBITO OU 
CREDITO DE FORMA AVISTA OU PARCELADA 

DECIDE A COMISSÃO DE UCTTAÇÃO EM INABILITAR TODAS 

AS EMPRESAS PARTICIPANTES:  EAGLE  GESTA0 DE NEGÓCIOS 
EIRELI, CNPJ N" 11.414.839/0001:92 FOR NÃO ATENDER AO 
ITEM 7261 QUANTO A APRESENTAÇÃO DO ATESTADO DF 
CAPACIDADE TECNICA ITEM 77 4 3 DO EDITAL; LOGPRO 
SERVIÇOS ADMINISTATIVOS PARA TERCEIROS LTDA/ME,  CNN  
TV° 17 211 866/0001-44 POR NÃO ATENDER AO ITEM 3.1 DO 

EDITAL, CONFORME ANALISE DOS DOCUMENTOS NOS ITENS 
7.2.1.2 E 12.t DO EDITAL FOR NÃO ATENDER AO ITEM 
722.2 DO EDITAL. POR NÃO ATENDER AO ITEM 7 2 2 3 E) DO 
EDITAL POR APRESENTAR DOCUMFNTO DO ITEM 72.41 EM 
MACE/RD° AO ITEM 12 El DO EDITAL E SEM A DEVIDAASSI 
NATUR.A DE UMA DAS PARTES, FOR APRESENTAR DOCUMENTO 
DO ITEM 1 2.4.2 EM DESACORDO AO ITEM 72 6 1 E AINDA. 

NAO ATENDER OS REQUISITOS TÉCNICOS NECESSÁRIOS; POR 
APRESENTAR DOCUMENTO DO ITEM 7 2 4 3 EM DESACORDO 

AO ITEM 77 El DO EDITAL E SEM A DEVIDA ASSINATURA 
DA COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO.  AKRON 
INVESTMENT,  CNPJ N" 10.457 378/0001-72 POR NAOATENDER 

AO ITEM 7.2 6.1 DO EDITAL QUANTO AOS DOCUMENTOS  OPEC.  

SENTADOS CONFORME ITENS 7 1 1 2, 7 1 4 1, E 7.2 4 3 E PELO 
NAO ATENDIMENTO AO ITEM 72 S3 DO EDITAL,  

SAO  SEBASTIÃO, 29 DE JANEIRO DE 2021. 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAI N° 00171021  
PROCESS°  ADMINIS TRATIVO N°182/2021 
IIPO, MENOR PREÇO 
OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATE-

RIAL DE PROTEÇAO, HIGIENE E I IMPEZA INDIVIDUAL E COLE T 
VA PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS 

EM ATENDIMENTO A LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTE-
RADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/14 HA COTAS PARA 
MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

DATA DA REALIZAÇÃO. 10/02/2021 
HORARIO DE INICIO DA SESSÃO: As 900 HORAS 

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA sEssAa SALA DE LICITAÇÕES 

DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - RUA SEBASTIAO SILVES 
IRE NEVES, 214' CENIRO -  SAO  SEBASTIÃO - SP 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO DEPARTAMENTO DE 
SUPRIMENTOS 

TAXA PARA ADQUIRIR O EDITAL: RS 4,00 IQUATRO REAIS). 
OU DISPONIVEL GRATUITAMEN  It  NO  SITE  VVWW.SA0 VERAS 

7100, SP GOV.BR  
SAO  SEBASTIÃO, 28 DE JANEIRO DE 2071 
LUIZ CARLOS BIONDI 
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

SÃO simÃo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  SIMAO  

AVISO DE SUSPENSÃO DF LICITAÇÃO 
MODAL IDADE: PREGAO N'020/2020 

PROCESSO LIC I  TAT  ORIO N." 06812020 
OBJETO: CONTRATAÇAO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS EM COLE TA DE LIXO HOSPITALAR DF ACORDO 
COMAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. QUANTITATIVOS E CONDI-
ÇÕES PREVISTAS NO EDITAI REGULAMENTADOR DO CERTAME 
E MIS ANCX0S. 

A Comiss. Permanente de  Eke..  da Prefeitura Musrti- 

sipal de  Sao  Simau/SP torna público o resultado da I icifAção 

na Modalidade PREGAO N" 020/2020 Fica DEFERIDO• PAR-
CIALMENTE O  RECURS()  DA EMPRESA STERICYCLE GESI/4 

AMBIENTAL. pelos motives anexos ao processa Diante da", 
modittraaSes neressarias ao Eddal a sessao marcada para o 

dia 01/02/2021 as 09.006 será suspensa devidos as modifica-
ções necessinas e uma nova data Sefá diVUISlada nos meios 

Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura 

Muni-cipal de  Sao  Simão, a Rua Cel. Rodolfo Miranda. n .167 - 

Centro  Sao  Simão -  Sao  Paulo ou arr.. do Telefone (00016) 

3984.9070.  Sao  Simão/SP. 29 de 'metro de 2021.  Jo.  Sergio 

Bonfiglioli Juniot Chete do Departamento.  

SAO  VICENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  VICENTE  

PREGÃO ELETRÔNICO 0" 157/20 Pr. Adm N.  40497/20. 
Tomamos pUblico a quem pasta interessar que o Recurso 

interposto pela Empresa COMERCIAL 3  ALOE  LIDA. foi ¡alga* 

PROCEDENTE San Vicente. 29 de pneiro de 2020.  Michelle  Luis 
Santos. Secreta. da Saúde 

S  AFTA  loll  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUI 

EXTRATO DF TERMO DE RESCISA0 - CONTRATO 037/2019 

Contratante -  Prefeitura Municipal de Sarapui Contratado. 

Angelica Mana dos Santos Sarapui  CNN  33100.41010001 71 

Objeto do terrno. Rescisao unilateral do Contrato n" 037/2019, 

Incido come objeto a prestação de serviços de apreensão, reten-
ção recolhimento. transporte e guardo de animais  dc  grande 

porte  (equines.  asininos, rnuare,  bovines  e buhalinos) saltos er 

ou abandonados  net  vias públicas do Munkipio.  Fundaments)  

legal' Processe Artninistratrvo n" 302/2021, Cláusulas Nona do 
Contrato Originaria,  Art.  79,1,  dc  ao  Art.  78, XII, da Lei Federal ri" 

8 666/93 .Data da Assinatura. 26 de janeiro de 2021 • Gustavo de 
Souza Barros Vieira Prefeito Municipal de Sarapui 

SERRA NEC,RA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA  

AVISO DE SUSPENSÃO E NOVA DATA PARA ABERTURA. 
CHAMADA PUBLICA N." 001/2021. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
VENENOS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR COM DISPENSA DE LICITAÇÃO, LEI 
N." 11947, DE 16/0712009, RESOIUÇÃO N' 26 DO ONDE, DE 

17/06/2013 E ALTERAÇÕES POSTERIORES loa suspensa a ses-
são marcada para o dia 08/02/2021 as 10h00,  ten*  em vista a 
apresentação de questionarnentos. Retificado o Edital loa apra-

zada NOVA DATA, ou seja. dia 25102/2021 as 10h00 a abertura 
da sessão de licitação. Serra Negra. 29 de Janeiro de 7071  Dr  

ELMIR KALIL ABI CHEDID. Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N 001/2071 

OBJETO-  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICA-

MENTOS A Sessão Públka de praessamento do Pregão Eletro-
nice  sera  realizada no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br. 
As 09h0Om  in  do dia 18/02/2021. 0 Edital  ern  inteiro teor est.) 

disposioo dos interessados. a partir do dia 01/02/2021. no  
site  do Munkipio. atraves do portal wwwserranegra sag.Ln o 

também no  site  wwwbec.sp  goy hr  Informaihes em dias 

das 0111300m As 17h0Om Serra  Near&  290e Janeiro de 2021  Dr.  
ELMIR KALIL  All  CHEDID. Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N. 015/2011 

OBJETO: FORNECIMENTO DE EMULSÃO ASEALTICA RR 1C. 
DATA. 19/02/2021 	10HOOM. PREGÃO PRESENCIAL N 

016/2021. OBJETO. FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO 
FCK 20 DATA: 1910212071 - 14HOOM PREGÃO PRESENCIAL N. 
017/2021 OEUETO• REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS PARA OXIGENIO E CORRELAIOS, OXIME TRO. 
RECARGA DE OXI(ENIO E ASPIRADOR DE SECREÇAO. DATA: 

22/02/2021 - 101100M. PREGÃO PRESENCIAL N 018/2021, 

OBJETO. FORNECIMENTO DE MADEIRAS DIVERSAS PARA REPA-

ROS EM PRÓPRIOS PUBLICOS. DATA 22/02/2021 15H00M. 
PREGAO PRESENCIAL a 019/2021 OBJETO -  REGISTRO  Dr  

PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE GNEROS AtIMENTICIOS 
ESTOCÁVEIS EM GERAL PARA A MANUTENÇÃO DA MERENDA 

ESCOL AR DATA 23/02/2021 - 103100M. PREGAO PRESENCIAL 
N 003/2021 • REABERTURA 081110, REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA  DIVER. 
SOS  PARA SEREM UTILIZADOS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
NOVA DATA. 24/02,2021 14HO0M. PREGÃO PRESENCIAL N 
0202021 OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
EVENTUAL F PARCEI ADA DE  WIPE  DE APOIO PARA AUXILIAR 
AS FOUIPES DE SAÚDE DURANTE A CAMPANHA NACIONAL DE 

VACINAÇÃO DA COVID-19. DATA 11/02/2021 1 SHOOM 0 EdE 
tal em  Intern)  teor estará a disposiçao dos intuessados, a partir 
do dia 01/02/2021, no  site  do Municipio. através do portal www 
serranegra sp gov Si pele  e-mail  licitacaoeserrariegra spgov 

br ou retirado gratuitamente no balcão do  senor  de licitações 
da Prefeitura da Esmãscua Hidrommeral de Serra Negra. AO a 

Praça  John  I.  Kennedy,  s/n, Centro. em dias  Liters.  das 081i0Oni 
as 17h00m. devendo o interessado  tidier  sua molha especifica 
para copia (cd/dvd. pendrive  etc).  Infommções (19) 3892-9600 
Serra Negra. 29 de Janeiro *2021  Dr  ELMIR KALIL ABI CHEM 

Prefeito Municipal 

SILVEIRAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVEIRAS  

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nr 004/2021 
PREGOU PRESENCIAL N" 04/2021 
TIPO. Menor Preço Global 
OBIETO Registro de Preços para eventual e futura  con:  

tratai. de empresa para exec*ao de serviços continua*, 

de manutenção preventwa e corretiva, sere apltração de peças 
ou acessario, em equipamentos odontomedicok.pitalares e 
auxiliares. cem aparell. de aecondicionado, serviços espe-

cializados  wands necessaries.  calibraçao e teste de segurarka 

eletrica, dos equipamentos instalados nas Unidades de  Sari*  
do munkiroo, conferinir desutrao constante do Termo de Refe-
rinxia-Anexo I. DATA PARA A ENTREGA DOIS) DOCUMENTO(S) 
PARA CREDENCIAMENTO, DA DECIARAÇÃO DE QUE A PRO-
PONENTE CUMPRE AS REQUISITOS DF HABILITAÇÃO E DOS 
ENVELOPES PROPOSTA e DOCUMENTAÇAO. 12/02/2021. as 
09:00 kgaS  Opt.*  0 ItOtartIe em não  credence),  represen-

taste para os atos presenciais, a Declaração de  quo Comore  
ce Requisites de Habilitai. a Declaração de MEAPP (seles o 

caso), cleverão ser apresentados  ern  envelopes a  part,  devida 

liatprensaoffdal $11 

docurnento 
assinJdo 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO  SA  garante a autenticidade deste 
documento guando visualizado diretamente no portal 
www.imprensaoficial.com.br  

sábado, 30 de janeiro de 2021 ás 02:06:59 



Tribunal de Contas 
do Estado de Sio Paulo 

AUDESP 
rnnAa a; aOnOAIuTcA4 iAo mum  

    

Selecionar Perfil: Audesp 4 - Prestação v 

Ajuste 

Município: São Roque 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

Modalidade: Contratacao Direta - Dispensa de licitacao 
Código Licitação: 2021000000011 No Licitação: Ano Licitação: 
Valor estimado da licitação - R$: 2.124.000,00 
No Processo Administrativo: 119-2021 Ano Processo Administrativo: 2021 

OK  

Novo Ajuste  Detalhes da Licitação [ Voltar 

Dados iniciais 	Identificação do Ajuste 	Financeiro 	Exigências e Cláusulas 

Gestor e Vigência do contrato 	Publicações 	Conclusão 

Dados Iniciais 

Código do ajuste:* 	2021000000064 

Instrumento:* Contrato 

Lote(s):* 

   

    

Lotei! 
tem Objeto do Lote 

I  
i i  

ii 

 Quantidade 
Unidade de 
Medida  J

i

ll  Orçam 
ii  ento 

SE  

• j 

TERAPIA INTENSIVA), INCLUINDO SERVIÇO 	180.00000 	 SE 
i' DE HEMODIÁLISE. 

Lote/It 	LOCAÇÃO DE LEITO DE ENFERMARIA-MÉDIA 
t  em 3 I COMPLEXIDADE 

Ç 	Lote/It 	LOCAÇÃO DE LEITO UTI (UNIDADE DE ! 
I I em 1 	TERAPIA INTENSIVA). 
I tt 
I 	

i 
I' 	

t 

i . 
Lote/It 	

LOCAÇÃO DE LEITO UTI (UNIDADE DE 

em 2 

I 540.00000 

900.00000 1. SE 

! Sim 

} Sim 

I Sim  

L.  

Termos Aditivos do Ajuste 

FInserir Termo Aditivo 



1 

t_‘ 

I Ano do Termo 
Aditivo 

Código do Termo 
Aditivo 

No do Termo Aditivo 

Execuções do Ajuste 

Inserir Execuçãoi 

Situação do Inexecução do Número da Houve 
Ajuste Contrato Medição liquidação 

Empenhos/Documento Similar do Ajuste 

• 11 	Inserir Empenho/Documento Similar ) 

No da Nota de 
Empenho/Documento 
Similar 

Data de Emissão da 
Nota de 
Empenho/Documento 
Similar 

Valor da Nota de 
Empenho/Documento 
Similar 

Fonte de Recursos 

672 	 28/01/2021 1.416.000,00 TESOURO 

TRANSFERENCIAS E 
673 	 28/01/2021 	 708.000,00 	 CONVENTOS FEDERAIS- 

VINCULADOS 

Documento Fiscal 

7  

No Medição 
No do 
Documento 

Origem do 
Documento 

1 Valor do 
i Documento 

Data do 
Documento 

Fiscal Fiscal - Estado I 	Fiscal Fiscal 

Pagamentos 

Inserir Pagamento 

I,  

I 	f.  

	

I 	Inserir Documento Fiscal 

li 



Data do 
Pagamento N° Medição No da Nota Fiscal 

1 
pagamento 
Efetuado 

Encargos 
Recolhidos 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE  SAO  PAULO 
Unidade Regional de Sorocaba -  UR-9 

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTOS N° 2/2021 

À Prefeitura Municipal de São Roque c jo" I/2 124 

REF.  CONTRATO N° 2/2021 

CONTRATADA: HOSPITAL  SAO  FRANCISCO EIRELI. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LEITOS DE ENFERMARIA E LEITOS 
DE UNIDADE DE UTI PARA PACIENTES ACOMETIDOS PELA 
INFECÇÃO HUMANA PELO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) 

VALOR: R$ 2.124.000,00 

Requisitamos, nos termos dos artigos 25 e 26 da Lei 
Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993 0 abaixo discriminado: 

I - A documentação pertinente ao contrato supracitado, bem como da 
dispensa precedente, nos termos do art.1001  das Instruções n° 1/2020, por 
meio exclusivamente eletrônico.  

"Art.  100. Os contratos ou atos jurídicos análogos deverão, conforme o caso, vir acompanhados dos seguintes 
documentos: 
I - oficio de encaminhamento; 
II - folha de rosto (conforme modelo disponibilizado pelo e-TCESP); 
Ill - documentação atinente à correspondente licitação: 
a) justificativa da contratação pretendida; 
b) indicação do valor estimado, incluindo-se as fontes consultadas, com a comprovação documental das pesquisas de 
preços; 
c) comprovação da reserva de recursos; 
d) pareceres técnicos e/ou jurídicos (sem anexos) emitidos sobre o edital de licitação, dispensa ou inexigibilidade, e 
sobre a minuta de contrato; 
e) edital e anexos, bem como eventuais retificações; 
O comprovante de publicação do edital resumido, bem como de eventuais retificações do edital; 
g) pedidos de esclarecimentos e impugnações ao edital, acompanhados das respostas dadas pela Administração aos 
requerentes; 
h) quadro comparativo de pregos das propostas, assinado pela autoridade competente; 
i) proposta completa da vencedora do certame; 
j) atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora, incluindo informações acerca dos motivos que ensejaram as 
inabilitações e/ou desclassificações eventualmente ocorridas no certame; 
k) comprovante de publicação dos atos de adjudicação e da homologação; 
I) recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas manifestações e decisões da Administração; 
m) termo de contrato ou instrumento equivalente, com seus anexos, inclusive a proposta de preços, conforme o caso; 
n) comprovante de publicação do resumo do termo de contrato ou instrumento equivalente; 
o) memória de cálculo, nos termos do artigo 48 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e suas alterações, 
quando for o caso, assinada pela autoridade competente; 
p) declaração informando quantas e quais empresas realizaram a visita técnica, indicando seus representantes e data 
da visita, se for o caso; 
q) nos casos em que a análise de amostras constituir condição de classificação ou de contratação, encaminhar 
justificativa acerca de tal exigência, bem como informações sobre os critérios adotados e cópia do laudo/ parecer da 
Administração relativo aos itens avaliados; 
r) ordem de inicio dos serviços ou do fornecimento, quando for o caso. 
IV - na aplicação de quaisquer dos benefícios previstos nos incisos I a Ill e no § 3° do  art.  48 da Lei Complementar n° 
123/06 e suas posteriores alterações, encaminhar, conforme o caso: 
a) Plano de Subcontratação apresentado no certame; ou 
b) justificativas para a preferência de contratação das ME/EPPs sediadas local/regionalmente; e 
c) nos casos em que for possivel aplicar os benefícios obrigatórios ás ME/EPPs  (art.  48, I e Ill, da Lei Complementar n° 
123/06), mas a Administração optar por não fazê-lo, encaminhar as justificativas/pareceres que ampararam a decisão;  

ENDEREÇO: Rua Marco Francisco Garcia Chiuratto, 180 - Jardim Saira — Sorocaba/SP - CEP 18085-840 - 
Telefone/Fax: (15) 3238-6660  INTERNET:  www.tce.sp.gov.br  



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE  SAO  PAULO 
Unidade Regional de Sorocaba — UR-9 

PRAZO DE ENTREGA: cinco dias úteis. 

V - nos casos de dispensa ou inexigibilidade de licitação, a competente justificativa contendo indicação do dispositivo 
legal da exceção, ato de ratificação e sua publicação na Imprensa Oficial; 
VI - nota(s) de empenho, quando aplicável(is), vinculadas(s) ao contrato ou ato jurídico análogo; 
VII - nos casos de alienação de imóveis, prova da avaliação prévia e autorização legislativa e, nos casos de permuta, 
prova de que o prego é compatível com o de mercado; 
VIII - nos casos de contratação para prestação de serviços técnicos especializados, nos quais a empresa apresente 
relação dos integrantes de seu corpo técnico para participar de procedimento licitatório ou como elemento para 
justificar a dispensa ou inexigibilidade de licitação, comprovante de que tais integrantes realizem pessoal e diretamente 
os serviços objeto do contrato; 
IX - nos casos de notória especialização, a documentação que a comprove, nos termos do artigo 25, § 10 da Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações; 
X - tratando-se de exclusividade, atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio, Sindicato, Federação, 
Confederação Patronal ou entidades equivalentes; 
XI - nos casos de emergência, caracterização da situação calamitosa, motivo da escolha do fornecedor ou executante 
e justificativa do preço, nos termos do  art.  26 da Lei Federal n° 8.666/93; 
XII - nos casos de licitações cujo valor ultrapasse 100 (cem) vezes o limite previsto para concorrência de obras e 
serviços de engenharia, prova de que foram adotadas as medidas previstas no artigo 39 da Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações; 
XIII - comprovante do recolhimento da caução, se exigida; 
XIV - tratando-se de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras que impliquem criação, expansão ou 
aperfeiçoamento de ação governamental, ou, ainda, despesa de caráter continuado, encaminhar os documentos que 
comprovem atendimento aos  arts.  16 ou 17 da Lei Complementar n°101, de 04 de maio de 2000, conforme o caso; 
XV - na área estadual, autorização da Secretaria da Fazenda e Planejamento, em atendimento ao Decreto Estadual n° 
41.165, de 20 de setembro de 1996 e alterações; 
XVI - declaração circunstanciada, assinada pela autoridade competente, de que os demais documentos originais, 
atinentes à correspondente licitação encontram-se à disposição deste Tribunal e serão remetidos imediatamente, 
quando requisitados, conforme Anexo  LC-02; e 
XVII - Termo de Ciência e de Notificação, relativo à tramitação do processo perante o Tribunal de Contas do Estado, 
conforme Anexo  LC-01 (acompanhado da(s) Declaração(6es) de Atualização (6es) Cadastral (is)) (g.n). 
Parágrafo único - Deverão vir atualizados os documentos solicitados no inciso XIV deste artigo caso a assinatura do 
contrato ocorra em exercício diverso daquele em que for publicado o edital.  
Art.  101. Para a modalidade licitatória do Pregão, também deverá ser encaminhada a ata ou relatório circunstanciado 
da apresentação de lances e negociação direta com o proponente, na hipótese de sua ocorrência, conforme os incisos 
VIII, IX e XVII do  art.  4° da Lei Federal n° 10.520/02. bem como o comprovante do cumprimento de disposições e 
formalidades previstas nos regulamentos estaduais sobre a matéria.  
Art.  102. Para as contratações efetuadas pelo sistema de registro de preços, tratadas no  art.  15, II, da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e no  art.  11, da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, selecionadas conforme 
estabelecido nos  arts.  94 e 95 destas Instruções, deverão ser encaminhados os seguintes documentos, na forma 
prevista nos  arts.  97 e 98: 
I - em se tratando da primeira aquisição a ser encaminhada: ata de registro de preços e toda a documentação 
aplicável, relativa à licitação, explicitada nos incisos I a XVII do  art.  100, no que couber; e 
II - em se tratando de encaminhamento de outra aquisição da mesma ata de registro de preços: a prova da contratação 
especificada no caput, justificativas, prova da autorização prévia da autoridade competente, publicação, nota(s) de 
empenho, quando aplicável(is), vinculada(s) à despesa.  
Art.  103. Os termos referidos no  art.  99 serão encaminhados para fins de cadastramento em processo eletrônico, 
exclusivamente por meio digital ou diretamente via  web,  com autuação especifica em processo dependente aos autos 
que tratam do Contrato inicial, para processos em tramitação eletrônica neste Tribunal, observando-se a formatação 
prevista nas disposições atinentes ao e-TCESP e devendo estar acompanhados dos seguintes documentos, quando 
cabível: 
I - justificativas sobre as alterações ocorridas; 
II - cronograma físico-financeiro atualizado; 
Ill - memória de cálculo de reajuste aplicado; 
IV - planilhas de quantidades e pregos atualizadas, com especificações dos quantitativos acrescidos e suprimidos, bem 
como dos eventuais novos serviços incluídos; 
V - pesquisa de preços documentada, utilizada como critério de aceitabilidade da prorrogação contratual, bem como 
para inclusão de novos serviços (extracontratuais); 
VI - parecer(es) técnico e/ou jurídico; 
VII - prova da autorização prévia da autoridade competente; 
VIII - nota(s) de empenho, quando aplicável(is), vinculada(s) ao termo: 
IX - comprovantes de garantia suplementares; 
X - publicação; 
XI - no caso de rescisão/distrato do contrato, justificativa e autorização, firmadas pela autoridade competente; e 
XII - Termo de Ciência e de Notificação (Anexo  LC-01), caso haja alteração das partes que assinaram o ajuste inicial."  

ENDEREÇO: Rua Marco Francisco Garcia Chiuratto, 180 - Jardim Saira — Sorocaba/SP - CEP 18085-840 - 
Telefone/Fax: (15) 3238-6660  INTERNET:  www.tce.sp.gov.br  



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE  SAO  PAULO 
Unidade Regional de Sorocaba — UR-9 

• CA 
II- Eventuais aditamentos e correspondente documentação (justificativgt 	,a44-N 
autorização, notas de empenho, publicação, termo de ciência e de 
notificação). 

PRAZO DE ENTREGA DE RESPECTIVO(S) ADITAMENTO(S): cinco dias 
úteis após protocolo do item I desta Requisição, por se tratar de 
processo(s) dependente(s). 

OBS.: "ORIENTAÇÕES PARA REMESSA e-TCESP", conforme arquivo anexo. 

Outrossim, lembramos que as Autoridades ou servidores 
públicos são obrigados, sob as penas da lei, a atender no prazo que for fixado, 
às requisições, bem como permitir ou facilitar as inspeções conforme o que 
dispõe o §1° do artigo 25 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 
1993. 

Seção UR-9.1 - Sorocaba, 10 de fevereiro de 2021 

Milton Adolfo  Santucci Junior  
Chefe Técnico da Fiscalização em Substituição 

ENDEREÇO: Rua Marco Francisco Garcia Chiuratto, 180 - Jardim Saira — Sorocaba/SP - CEP 18085-840 - 
Telefone/Fax: (15) 3238-6660  INTERNET:  www.tce.sp.gov.br  



PREFEITURA DO DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 	ocub • 
\ 

"ESTÂNCIA 	TURÍSTICA" 	 s;  S ESTADO DE  SAO  PAULO  

"Sao  Roque a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

São Roque, 16 de fevereiro de 2021. 

Oficio n.° 002/2021  

Ref.  Dispensa de Licitação 

Contratada: HOSPITAL  SAO  FRANCISCO EIRELI 
• 

Objeto: Contratação de serviços de leitos de UTI, leitos de UTI com Hemodiálise e 
leitos de Enfermaria - Média Complexidade, pelo período de 90 dias. 

Com a finalidade de atender a requisição de documentos n° 02/2021 do 

TCE-SP, referente ao processo administrativo 015/2021, contrato n° 02/2021, sirvo-

me do presente para encaminhar a documentação pertinente. 

Odair JoM7Trva Aguiar 
iretor do DA  

Email:  msantucci@tce.sp.gov.br  
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - UR9 
A/C Sr. Milton Adolfo  Santucci Junior  
Rua Marco Francisco Garcia Chiuratto, 180- Jardim Saira 
Sorocaba - SP  
Cep  18.085 - 840 
Fone (15) 3238-6660 



e Administração 

ANEXO  LC-02 - CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

CONTRATADA: HOSPITAL  SAO  FRANCISCO EIRELI 

CONTRATO  WIDE  ORIGEM): CONTRATO 02/2021 

OBJETO: Contratação de serviços de leitos de UTI, leitos de UTI com Hemodiálise e leitos de 

Enfermaria — Média Complexidade, pelo período de 90 dias. 

Nome Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 

Cargo Prefeito 

RG n2 19.185.474-8 

CPF n2 144.958.498-59 

Endereço (*) 
Rua Padre Anchieta ng. 50 - casa 04 - São Roque — 

SP 

Telefone (11) 4784-8534  

E-mail  Institucional gabinete@saoroque.sp.gov.br  

-mail  pessoal ( 	) gy_to.issa@hotrnail.com  

(* 1‘13o deve ser o endereço/e-mail do órg5o e/ou Poder. Deve ser o endereço/e-mail onde poderá ser encontrado(a), caso rià"o esteja mais exercendo 
o mandato ou cargo. 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome Odair José Silva Aguiar 

Cargo Diretor de Administração 

Endereço Comercial do brgão/Setor 
Rua São Paulo 966, Bairro Taboão — São Roque - 

SP 

Telefone e Fax (11) 4784-8596  

E-mail  Institucional osaguiar@saoroque.sp.gov.br  

São Roque, 16 de fevereiro de 2020 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

"S 	ogic — a 7roza. d4G e  &Nara  71440:14" 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

CNPJ N°: /5.946.009/0001-75 

CONTRATADA: HOSPITAL  SAO  FRANCISCO EIRELI 

CNPJ N°: 65.705.444/0002-59 

CONTRATO N.2: 02/2021 

DATA DA ASSINATURA: 28/01/2021 

VIGÊNCIA: 90 DIAS 

OBJETO: Contratação de serviços de leitos de UTI, leitos de UTI com Hemodiálise e leitos 

de Enfermaria — Média Complexidade, pelo período de 90 dias. 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

São Roque, 16 de fevereiro de 2021. 

Marcos Augusto Issa Henriq 'es de'Araújo 

Prefeito Municipal 

gabinete@saoroque.sp.gov.br  



Juliana Viola - Administração/Compras 

De: 	 Juliana Viola - Administração/Compras <jrviola@saoroque.sp.gov.brj 
• nk 

Enviado em: 	 terça-feira, 16 de fevereiro de 2021 15:10 

Para: 	 sccardia@tce.sp.gov.bri; 'rnsantucci@tce.sp.gov.br  

Cc: 	 'osaguiar@saoroque.sp.gov.br'; 'ci@saoroque.sp.gov.br; 

jznascimento@saoroque.sp.gov.br  

Assunto: 	 RES: Requisição de Documentos 02/2021 - PM São Roque - Parte I 

Anexos: 	 010 - Folha de Rosto.pdf.p7s; 020 - OFICIO.pdf.p7s; 030 - JUSTIFICATIVA.pdf.p7s; 040 

- ORÇAMENTO ESTIMATIVO.pdf.p7s; 050 - RESERVA DE RECURSOS.pdf.p7s 

Ao 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo — UR 9.5 — Sorocaba 

Prezados Senhores, 

Com a finalidade de atender a Requisição de Documentos n° 02/2021 (Contrato n° 02/2021, de 28/01/2021; 

etensa de Licitação n° 03/2021; Objeto: Contratação de serviços de leitos de UTI, leitos de UTI com Hemodiálise e 

leitos de Enfermaria — Média Complexidade, pelo período de 90 dias), encaminhamos as informações solicitadas. 

Devido ao tamanho do arquivo e o limite de capacidade de envio estarei fracionando. 

disposição, 

PREFEITURA DA 
ESTANCIA TURISTICA DE  

SAO  ROQUE  
www.saoroque.sp.gov.br  

Juliana Regina Mesquita Viola 
Departamento de Administração 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11)4784-9667 

   

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estancia Turística de São Roque, incluindo 

seus anexos, e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial 	privilegiada. 

Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou. de qualquer 

forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 
exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 

11,matica_@saoroque.sp.gov.br   

De: Milton Adolfo  Santucci Junior  
Enviada em: quarta-feira, 10 de fevereiro de 2021 08:18 
Para: financas_@saoroque.sp.gov.br; controleinterno@saoroque.sp.gov.br; qabinete@saoroque.qp.gov.br; 
hrpinto©saorogue.sp.gov.br; rmoliveira@saoroque.sp.gov.br  
Assunto: Requisição de Documentos - Contrato - Prefeitura Municipal de São Roque 

Prezados Senhores, segue anexa requisição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo — UR.9 — 
Sorocaba. 

Obs. I: Informamos, por oportuno, que todos os documentos deverão vir por  e-mail  
(msantuccitce.sp.qov.br),  inclusive Oficio, bem como numerados, conforme orientação e 
modelos nos arquivos anexos; 

CY, 	' '- "t,  •-, 
.. 	

"1 
,.. 	-•,,, . 

1 -is-- ,:".1..  



Juliana Viola - Administração/Compras 

7';•  ..,,, 
De: 	 Juliana Viola - Administração/Compras <jrviola@saoroque.sp.gov.br> cr 	ti A 
Enviado em: 	 terça-feira, 16 de fevereiro de 2021 15:11 	 csi !\O1, 	•1 
Para: 	 'ccardia@tce.sp.gov.bri; imsantucci@tce.sp.gov.br' 	 xl). 	tifri  

Cc: 	 losaguiar@saoroque.sp.gov.brs; 'ci@saoroque.sp.gov.br'; 
 

sjznascimento@saoroque.sp.gov.br' 

Assunto: 	 RES: Requisição de Documentos 02/2021 - PM São Roque - Parte il 

Anexos: 	 060 - PARECER JURIDICO.pdf.p7s; 070 - QUADRO COMPARATIVO DE 
PREÇOS.pdf.p7s; 080 - APROVAÇÃO E RATIFICAÇÃO.pdf.p7s; 090 - PUBLICAÇÃO DA 
APROVAÇÃO E RATIFICAÇÃO.pdf.p7s; 100 - TERMO DE CONTRATO.pdf.p7s 

Ao 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo — UR 9.5 — Sorocaba 

Prezados Senhores, 

(01 a finalidade de atender a Requisição de Documentos n° 02/2021 (Contrato n° 02/2021, de 28/01/2021; 

Dispensa de Licitação n° 03/2021; Objeto: Contratação de serviços de leitos de UTI, leitos de UTI com Hemodiálise e 

leitos de Enfermaria — Média Complexidade, pelo período de 90 dias), encaminhamos as informações solicitadas. 

Devido ao tamanho do arquivo e o limite de capacidade de envio estarei fracionando. 

disposição, 

PREFEITURA DA 
ESTANCIA 11JR4ST1CA DE  

WWI 

SAO  ROQUE  
www.saoroque.sp,gov.br  

Juliana Regina Mesquita Viola 
Departamento de Administração 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11)4784-9667 

   

pin 

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turistica de São Roque, incluindo 
seus anexos, 0 destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. 
Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer 
f rma, utilizai a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 

usivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para  
rmaticagsaoroque.sp.gov.br  

De: Milton Adolfo  Santucci Junior  
Enviada em: quarta-feira, 10 de fevereiro de 2021 08:18 
Para: financasOsaoroque.sp.gov.br; controleinternoOsaoroque.sp.gov.br; qabinete@saoroque.sp.gov.br; 
hrpintoOsaoroque.s_p.gov.br; rmoliveira(asaoroque.sp.gov.br  
Assunto: Requisição de Documentos - Contrato - Prefeitura Municipal de São Roque 

Prezados Senhores, segue anexa requisição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo — UR.9 — 
Sorocaba. 



De:  

Enviado  em: 
Para: 

Cc:  

Assunto: 
Anexos: 

Juliana Viola - Administração/Compras 

Juliana Viola - Administração/Compras <jrviola@saoroque.sp.gov.b 

terça-feira, 16 de fevereiro de 2021 15:12 

'ccardia@tce.sp.gov.br; 'rnsantucci@tce.sp.gov.br  

'osaguiar@saoroque.sp.gov.br; 'ci@saoroque.sp.gov.br'; 

Ijznascimento@saoroque.sp.gov.br' 

RES: Requisição de Documentos 02/2021 - PM São Roque - Parte Ill 

110- PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO.pdf.p7s; 120- NOTA DE 

EMPENHO.pdf.p7s; 130 - CADASTRO DO RESPONSAVEL.pdf.p7s; 140 - TERMO DE 

CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO.pdf.p7s; 150- DECLARAÇÃO DO RESPONSAVEL.pdf.p7s; 

160 - Declaração de Atualização Cadastral - MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES 

DE ARAUJO.pdf.p7s 

Ao 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo — UR 9.5 — Sorocaba 

*ados Senhores, 

Com a finalidade de atender a Requisição de Documentos n2  02/2021 (Contrato n° 02/2021, de 28/01/2021; 

Dispensa de Licitação n° 03/2021; Objeto: Contratação de serviços de leitos de UTI, leitos de UT1 com Hemodiálise e 

leitos de Enfermaria — Média Complexidade, pelo período de 90 dias), encaminhamos as informações solicitadas. 

Devido ao tamanho do arquivo e o limite de capacidade de envio estarei fracionando. 

disposição, 

;444° 	PREFEITURA DA 
E5TANC1A TURIST1CA DE  

SAO  ROQUE  
www.saoroque.sp.gov.br  

Juliana Regina Mesquita Viola 
Departamento de Administração 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11)4784-9667 

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, incluindo 

anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. 

Wocê não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer 

forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e•-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 
exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 
informatica@saoroque.sp.gov.br  

De: Milton Adolfo  Santucci Junior  
Enviada em: quarta-feira, 10 de fevereiro de 2021 08:18 
Para: financas@saoroque.sp.gov.br; controleinternoPsaoroque.sp.gov.br; qabinete@saoroque.sp.gov.br; 
hrpinto©saoroque.sp.gov.br; rmoliveira@saoroque.sp.gov.br  
Assunto: Requisição de Documentos - Contrato - Prefeitura Municipal de São Roque 

Prezados Senhores, segue anexa requisição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo — UR.9 — 
Sorocaba. 



Juliana Viola - Administração/Compras 

De: 
Para: 
Enviado em: 
Assunto: 

Cristina  Soto  Cardia <ccardia@tce.sp.gov.br> 
Juliana Viola - Administração/Compras 
terça-feira, 16 de fevereiro de 2021 15:17 
Lida: Requisição de Documentos 02/2021 - PM São Roque - 

Icr) 	tl — 	• 

Parte, 

A sua mensagem: 

Para: Cristina  Soto  Cardia 
Assunto: RES: Requisição de Documentos 02/2021 - PM São Roque - Parte I 
Enviado: terça-feira. 16 de fevereiro de 2021 15:10:05 (UTC-03:00)  Brasilia  

foi lida em: terça-feira, 16 de fevereiro de 2021 15:16:12 (UTC-03:00)  Brasilia.  



Juliana Viola - Administração/Compras 

De: 	 Cristina  Soto  Cardia <ccardia@tce.sp.gov.br> 
Para: 	 Juliana Viola - Administração/Compras 
Enviado em: 	 terça-feira, 16 de fevereiro de 2021 15:17 
Assunto: 	 Lida: Requisição de Documentos 02/2021 PM São Roque - Parte II 

A sua mensagem: 

Para: Cristina  Soto Card  ia 
Assunto: RES: Requisição de Documentos 02/2021 - PM São Roque - Parte II 
Enviado: terça-feira, 16 de fevereiro de 2021 15:11:20 (UTC-03:00)  Brasilia  

foi lida em: terça-feira, 16 de fevereiro de 2021 15:16:46 (UTC-03:00)  Brasilia.  



Juliana Viola - Administração/Compras 

De: Cristina  Soto Card  ia <ccardia@tce.sp.gov.br> 
_ Para: 	 Juliana Viola Administração/Compras 

Enviado em: 	 terça-feira, 16 de fevereiro de 2021 15:28 

Assunto: 	 Lida: Requisição de Documentos 02/2021 PM São Roque - Parte  III  

, , 	- 

A sua mensagem: 

Para.  Cristina  Soto  Cardia 
Assunto: RES: Requisição de Documentos 02/2021 - PM São Roque - Parte Ill 
Enviado: terça-feira, 16 de fevereiro de 2021 15:12:05 (UTC-03:00)  Brasilia  

foi lida em: terça-feira. 16 de fevereiro de 2021 15:27:29 (UTC-03:00)  Brasilia.  



Juliana Viola - Administração/Compras 

De: 	 Cristina Cristina  Soto  Cardia <ccardia@tce.sp.gov.br> 	 cd 
Enviado em: 	 terça-feira, 16 de fevereiro de 2021 15:42 	 3 

Para: 	 jrviola@saoroque.sp.gov.br; Milton Adolfo  Santucci Junior 	 ,7s3.9.  
Cc: 	 osaguiar@saoroque.sp.gov.br; ci@saoroque.sp.gov.br; 

jznascimento@saoroque.sp.gov.br  
Assunto: 	 RES: Requisição de Documentos 02/2021 - PM São Roque - Parte I 

Boa tarde, Juliana, 

Eu dei uma olhada nos arquivos, e será necessário fazer alguns ajustes para que os documentos fiquem no formato correto 
e possam ser inseridos no eletrônico: 

1) A Justificativa ficou com mais de 5Mb (está com 16Mb). Assim, vocês podem, por favor, digitalizar em uma 
qualidade inferior ou dividir o arquivo para que nenhum tenha mais de 5mb? 

2) A Folha de rosto está colorida. Favor enviá-la em preto e branco. 

11/4" obrigada. 

Atenciosamente, 

Cristina  Soto  Cardia 
Agente da Fiscalização 
Seção UR-9.1 Sorocaba 
Telefone: (15) 99135-1516  
e-mail:  ccardia@tce.sp.gov.br  

De: Juliana Viola - Administração/Compras [mailtolrviola@saoroque.sp.gov.br] 
Enviada em: terça-feira, 16 de fevereiro de 2021 15:10 
Para: Cristina  Soto  Cardia; Milton Adolfo  Santucci Junior 
Cc:  osaguiar@saoroque.sp.gov.br; ci@saoroque.sp.gov.br; jznascimento@saoroque.sp.gov.br  
Assunto: RES: Requisição de Documentos 02/2021 - PM São Roque - Parte I 

Ao 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo — UR 9.5 — Sorocaba 

Prezados Senhores, 

Com a finalidade de atender a Requisição de Documentos n2  02/2021 (Contrato n° 02/2021, de 28/01/2021; 

Dispensa de Licitação n° 03/2021; Objeto: Contratação de serviços de leitos de UTI, leitos de UTI com Hemodiálise e 

leitos de Enfermaria — Média Complexidade, pelo período de 90 dias), encaminhamos as informações solicitadas. 

Devido ao tamanho do arquivo e o limite de capacidade de envio estarei fracionando. 

disposição, 



Juliana Viola - Administração/Compras 

De: 	 Juliana Viola - Administração/Compras <jrviola@saoroque.sp.gov.br  el  

Enviado em: 	 terça-feira, 16 de fevereiro de 2021 16:12 	 6̀  IKA a) 
-o 

Para: 	 'Cristina  Soto  Cardia'; 'Milton Adolfo  Santucci Junior' 	 >,  
Cc: 	 'osaguiar@saoroque.sp.gov.br'; 'ci@saoroque.sp.gov.br';  

	

. 	
.e., 

'jznascimento@saoroque.sp.gov.br' 

Assunto: 	 RES: Requisição de Documentos 02/2021 - PM São Roque - Parte I 

Anexos: 	 010 - Folha de Rosto.pdf.p7s; 030 - JUSTIFICATIVA - Parte I.pdf.p7s; 030 - 
JUSTIFICATIVA - Parte II.pdf.p7s; 030 - JUSTIFICATIVA - Parte III.pdf.p7s; 030 - 
JUSTIFICATIVA - Parte IV.pdf.p7s  

Cristina, 

Boa tarde! 

Seguem documentos ajustados conforme solicitado. 

Allikosigão! 

PREFEITURA DA 
ESTANCIA TURISTICA DE 

AIF  

SAO  ROQUE  
www.saoroque.sp.g ov. br  

Juliana Regina Mesquita Viola 
Departamento de Administração 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11)4784-9667 

   

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, incluindo 

seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. 

Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer 

forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 

exclusivarnente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 

informatica@saoroque.sp.gov.br  

De: Cristina  Soto  Cardia [mailto:ccardia@tce.sp.gov.br]  
Enviada em: terça-feira, 16 de fevereiro de 2021 15:42 
Fe: jrviola@saoroque.sp.gov.br; Milton Adolfo  Santucci Junior  <msantucci@tce.sp.gov.br>  
Cc:  osaguiar@saoroque.sp.gov.br; ci@saoroque.sp.gov.br; jznascimento@saoroque.sp.gov.br  
Assunto: RES: Requisição de Documentos 02/2021 - PM São Roque - Parte I 

Boa tarde, Juliana, 

Eu dei urna olhada nos arquivos, e  sera  necessário fazer alguns ajustes para que os documentos fiquem no formato correto 
e possam ser inseridos no eletrônico: 

1) A Justificativa ficou com mais de 5Mb (está com 16Mb). Assim, vocês podem, por favor, digitalizar em uma 
qualidade inferior ou dividir o arquivo para que nenhum tenha mais de 5mb? 

2) A Folha de rosto esta colorida. Favor enviá-la em preto e branco. 

Muito obrigada. 

Atenciosamente, 

Cristina  Soto Cardia 

ri 	 



41, 

Juliana Viola - Administração/Compras 

De: 
Para: 
Enviado em: 
Assunto: 

A sua mensagem:  

Cristina  Soto  Cardia <ccardia@tce.sp.gov.br> 
Juliana Viola - Administração/Compras 
terça-feira, 16 de fevereiro de 2021 16:14 
Lida: Requisição de Documentos 02/2021 - PM São Roque - Parte I 

Para: Cristina  Soto  Cardia 
Assunto: RES: Requisição de Documentos 02/2021 - PM São Roque - Parte I 
Enviado: terça-feira, 16 de fevereiro de 2021 16:11:51 (UTC-03:00)  Brasilia  

foi lida em: terça-feira, 16 de fevereiro de 2021 16:13:15 (UTC-03:00)  Brasilia.  

O 

• 



Juliana Viola - Administração/Compras 

De:  
Enviado  em: 
Para: 
Cc:  

Assunto: 

Cristina  Soto  Cardia <ccardia@tce.sp.gov.br> 

terça-feira, 16 de fevereiro de 2021 16:24 
jrviola@saoroque.sp.gov.br; Milton Adolfo  Santucci Junior  

osaguiar@saoroque.sp.gov.br; ci@saoroque.sp.gov.br; 

jznascimento@saoroque.sp.gov.br  
RES: Requisição de Documentos 02/2021 - PM São Roque - Parte I 

Muito obrigada, Juliana, agora os documentos estão todos no formato correto. 

Atenciosamente, 

Cristina  Soto  Cardia 
Agente da Fiscalização 
Seção UR-9.1 Sorocaba 
Telefone: (15) 99135-1516 
e-4101: ccardia@tce.sp.gov.br  

De: Juliana Viola - Administração/Compras [mailto:jrviola@saoroque.sp.gov.br]  
Enviada em: terça-feira, 16 de fevereiro de 2021 16:12 
Para: Cristina  Soto  Cardia; Milton Adolfo  Santucci Junior 
Cc:  osaguiar@saoroque.sp.gov.br; ci@saoroque.sp.gov.br; jznascimento@saoroque.sp.gov.br  
Assunto: RES: Requisição de Documentos 02/2021 - PM São Roque - Parte I 

Cristina, 

Boa tarde! 

Seguem documentos ajustados conforme solicitado. 

disposição! 

  

PREFEITURA DA 
ESTANCIA TURiST1CA DE  

SAO  ROQUE 
www.saoroque.sp.gov.br  

Juliana Regina Mesquita Viola 
Departamento de Administração 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11)4784-9667 

   

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, incluindo 

seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. 

Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer 

forma, utilizar a informacão, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 

exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 
informatica@saoroque,Amov.br  

De: Cristina  Soto  Cardia [mailto:ccardia@tce.sp.gov.br]  
Enviada em: terça-feira, 16 de fevereiro de 2021 15:42 
Para: jrviola@saoroque.sp.gov.br; Milton Adolfo  Santucci Junior  <msantucci@tce.sp.gov.br>  
Cc:  osaguiar@saoroque.sp.gov.br; ci@saorodue.sp.gov.br; jznascimento@saoroque.sp.gov.br  
Assunto: RES: Requisição de Documentos 02/2021 - PM São Roque - Parte I 

Boa tarde, Juliana, 



Juliana Viola - Administração/Compras 

De: 
Enviado em: 
Para:  
Cc:  
Assunto: 

Anexos:  

Anile Andreia Jesus de Almeida Fernandes <aafernandes@tce.sp.gov  

quarta-feira, 17 de fevereiro de 2021 16:25 	 cp 
jrviola@saoroque.sp.gov.br  

.1 7s-4 sQ 
Adriana Aparecida Jesus de Almeida; Milton Adolfo  Santucci Junior 	. 

Requisição de Documentos 02/2021 - PM São Roque 

Protocolo de cadastramento f1.1.pdf; Protocolo de cadastramento f1.2.pdf 

Prezada Juliana, 

Segue anexo protocolo de cadastramento referente ao Contrato n° 2/2021 — Dispensa de Licitação 
n° 3/2021. 

unciosamente, 

Anile Andreia i. de Almeida Fernandes 

Auxiliar Técnico da Fiscalização 

TCESP / UR-9 — Sorocaba 

Telefone (15) 3238-6660 

• 



Tribunal de Contas 
.e'-TCESP Sistema de Processo Eletrt3tdo Estado de São Paulo 

Pagina Inicial Processos Outros 

ANILE ANDREIA JESUS DE ALMEIDA FERNANDES » Servidor de Protocolo » Protocolo - UR-09 

[ Trocar Perfil / Área]] 	Matérias: Todas as matérias 

Todos os tipos 

TCESP 
Tribunal de Contas 

do Esta-Io do  Sao  Patsio 

Protocolo de Cadastramento de Processo 

Processo N2: 00005096.989.21-5 

bipatante(s) 

Nome 	 Identidade CPF/CNPJ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 	7 70.946.009/0001-75 
Endereço: 
Telefone: (11) 4784-8500 
Logradouro: Rua  SAO  PAULO n° 966 
Bairro: TABOAO, Cidade:  SAO  ROQUE-SP 
Pais: BRASIL 
CEP: 18.135-125 

iContratado(a)(s) 

-- 

Nome 	 Identidade 	 CPF/CNPJ 
'HOSPITAL  SAO  FRANCISCO EIRELI 	 1 

1 	 65.705.444/0002-59 
Endereço: 
elefone: (11) 4784-9700 

Logradouro: Avenida GETULIO VARGAS n° 911 
Bairro: CENTRO, Cidade:  SAO  ROQUE-SP 
Pais: BRASIL 
oCEP: 18.130-430 

-- 	 --- ----- 

nteressado(a)(s) 

• 

Viome 	 lIdentidac C 
-- -- 

PF/CNPJ 
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO1 	 144.958.498-59 
Endereço: 
Telefone: (11) 4784-8534 
Logradouro: Rua PADRE ANCHIETA n° 50 
Complemento: CASA 4 Cidade:  SAO  ROQUE-SP 
Pais: BRASIL 
r_10A0 GABRIEL VIEIRA 	 339.244.01 8-37  
Endereço: 
Telefone: (11) 4784-8632 
Logradouro: Rua LUIZ TESTA n° 40 
Bairro: VILA  MERCEDES,  Cidade: MAUA-SP 
Pais: BRASIL  

Gabinete 
GP  
Conselheiro/Auditor Responsável: CRISTIANA 
DE CASTRO MORAES 

Valor R$ 2.124.000,00 

i o de Processo Contrato (INICIAL) (01) Caráter Sigiloso NÃO 
ituacão Data de Autuação i 17 de Fevereiro de 2021 às 16:13:43 

imprimir 

Tela: TI__0016 

Voltar a tela inicial 



ÇO-TCESP Sistema de Processo Eletrônico 

• (< Acessar o Portal do TCESP • Material de Apoio 

Tribunal de Contas 
do Estado de São Paul 

Pagina  Initial  Processos Outros 

ANILE ANDREIA JESUS DE ALMEIDA FERNANDES Servidor de Protocolo Protocolo - UR-09 	[ Trocar Perfil / Área]] 	Matérias: 

Todas as matérias 	 - 	, Todos os tipos 

Peticionar/Juntar 	Cadastrar solicitação de Vista 

Data 
i 7022021 16.13 

17/02/2021 16:13 

17/02/2021 16:13 

17/02/2021 16:13  

Dados do Processo 

Processo n2  00005096.989.21-5 
	

Controle nr  597188733075054f: 

Processo 

PE (Protocolo) 

Processo sob Acompanhamento de Execução 

Endereço 

Endereço 

Endereço 

Mo5tra, 

Contratante 

Li 	Contratado(a) 

Interessado(a) 

Processo Principal: 
Processo(s) Dependente(s): 
RecurscvAção do: 
Processo(s) Referenciado(s): 
Processo(c) Referenciado(s) a este: 
Copia de: 
Copia(s) deste: 

Nome 

.:7-f PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  

ROQUE 

Nome 

fi HOSPITAL SAO FRANCISCO EIRELI 

Nome 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES 
• 

DE ARAUJO 

JOAO GABRIEL VIEIRA 

O Próprio  

CPFICNPJ 	 Advogados 

70.946.009/0001-75 

CPFICNPJ 	 Advogados 

65.705.444/0002-59 	 Meslrar 

CPF1CNPJ 	 Advogados 

144.958.498-59 	 Mostra,  

339.244.018-37 	 Mostrar 

Recurso(s)/Ação(ties) vinculado(s):  

Identidade 

identidade 

Identidade 

Gabinete: 

Assunto: 

Complementares: 

Classe: 
Exercicio: 
Carater Sigiloso: 
Fase Processual:  
Sit 	áo:  

Va 

Análises: 

Origem: 
Tipo de Contrato: 
Seletividade? 
Autos Próprios? 
Competência: 

Resumo do Objeto:  

GP 	Conselheiro(a): CRISTIANA DE CASTRO 
MORAES 	

Setor: 
 

Termo de contrato Licitações e contratos Administração Pública 

Ano de 2021 Exercício  

SAO  ROQUE S « Munmcipios 

Contrato (INICIAL) (01) <, em Cumprimento de Instrução (Prestadas) Exame de Contas 
2021 
NÃO 
ORIGINARIO 

RS 2.124.000.00  

Prazos pi certificar em Gabinete: 

Protocolo - UR-09 
	

Data: 
Compras e Demais Serviços 

	
Modalidade: 

Sim 
	

Vigencia: 
Não 

PE (Protocolo) 

Municipal 
Prestação de serviços 
17 de Fevereiro de 2021 as 16:13:43 
Processo marcado para acompanhamento de 
execução 
o Notificações/Intimaçães 
0 Cumprimentos do cartório 
28/01/2021 
Dispensa 
01/02/2021 a 01/04/2021 

Ambito: 
Objeto: 
Data de Autuação: 

Ultimo Evento: 

Contrato n9  2)2021 de 28./1/2021; Dispensa de Licitação n' 3/2021; Objeto: serviços de leitos de enfermaria (media complexidade) e leitos de Unidade de 
Terapia Intensiva- UTI para ampliação da assistência à saúde a pacientes acometidos pela pandemia da COVID-19. 

Navegar pelo Processo 

W 	Evento4kdo Processo 
4 	Processo marcado para acompanhamento de execução 

Processo encaminhado 
3 PE 

2 	Distribuído para  
GP  

1 	Processo Autuado 
Origem: Protocolo - UR-09  

	

Movimentado por 
	

Arquivos/Observacão 
Sistema eletronico 

Sistema eletrônico 

Sistema eletrônico 

ANILE ANDREIA JESUS DE ALMEIDA I -41 

	

FERNANDES 	ILO]  

	j(  toni•nour  

Tela TL_0304 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HOSPITAL SAO FRANCISCO EIRELI 
CNPJ: 65.705.444/0001-78  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172. de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751. de 2/10/2014. 
Emitida ás 13:19:02 do dia 15/02/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/08/2021. 
Código de controle da certidão: 1202.0AF6.89BD.33DA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
-ESTANCIA TURÍSTICA 
EqT7a.DO DE  SO  '='1,7;10  

"..at Rare — Temzet detrode Cogire Are Itzeteses,"  

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
CONTRATADA: HOSPITAL  SAO  FRANCISCO EIRELI 
CONTRATO Ne (DE ORIGEM): 015/2021 — Dispensa de Licitação n2 003/2021 — Contrato n2 

002/2021. 
OBJETO: Contratação de Leitos de UTI e leitos de enfermaria. 
ADVOGADO (S)/ N2 OAB: (*) 	  

• 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execuço contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eietrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramentc no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n2 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar ng 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

• módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CaciTCESP", no termos previstos no 

Artigo 22  das Instruções n201/2020, conforme "Declaração(E5es) de Atualização Cadastral" 

anexa (s); 

e) 	é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

1 



v. br 

v5o.  

P.REFEITURA DO MUNICÍPIO DE SA..0 ROQUE 
"ESTANCIL '11)ittSTICA."  
ES=C  DE 50 1"..ULO 

— 	 'Fogara. ftz I 2  

Sg- 0 Roque, 12 de fevereiro de 2021. 

AUTORIDADE  MAXIMA  DO ÓRGÃO/ENTIDADE  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito M 	al  

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE  

Peio contratante: 

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF:  144.958Á9g=59-- 

E-mail  Institucional: gabinete@saor 	e sp.go 

Assinatura: 

Nome: João Gabriel Vieira. 

Cargo: Diretor do Departamento de Saúde. 

CPF: 339.244.018-37  

E-mail  Institucional: jgvieira@saoroque. 

1  „ .4Ei‘  

Pela contratada: 	
10\ 

Nome: Conceição Castilho Cebalios Melo. 

Cargo: Sócia. 

CPF: 988.166.838-72  

E-mail  Institucional: hosp..saofr4fNisc uoi.com.br  

Assinatura: 

2 

Assinatura: 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SO  ROQ* 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 	 tfi  

ea  
ESTADO DE  SAO 	 4:70 

•S1ø Pare 	?ma. 	egartaa Aar Watafteja. - 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Munici  al  

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 

(*) Facultativo. Indicar quando jEonstituído, 	mando, inclusive, o endereço eletrônico. 



/AV  
Juliana Viola - Administração/Compras 

1)3 
De: 	 Juliana Viola - Administração/Compras <jrviola@saoroque.sp.gov.br > 

Enviado em: 	 quarta-feira, 24 de fevereiro de 2021 12:52 

Para: 	 jgvieira@saoroque.sp.gov.br; 'agcastello@saoroque.sp.gov.br; 

'mcantero@saoroque.sp.gov.br; 'Ispaula@saoroque.sp.gov.br  

Cc: 	 'osaguiar@saoroque.sp.gov.br; lci@saoroque.sp.gov.br'; 

'jznascimento@saoroque.sp.gov.br' 

Assunto: 	 RES: Solicitação de Documentos - Contrato 02/2021 - PM São Roque - 

TC-005096.989.21-5 - Contrato Hospital São Francisco 

Controle: 	 Destinatário 	 Ler 

'jgvieira@saoroque.sp.gov.br' 

'agcastellogsaoroque.sp.gov.br 	 Lida: 24/02/2021 13:44 

'mcantero@saoroque.sp.gov.br 	 Lida: 24/02/2021 13:36 

'Ispaula@saoroque.sp.gov.br' 	 Lida: 25/02/2021 08:46 

'osaguiar@saoroque.sp.gov.br' 	 Lida: 24/02/2021 14:23 

41110 	

'ci@saoroque.sp.gov.br' Lida: 24/02/2021 13:12 

'jznascimento@saoroque.sp.gov.br'  

Prezados, 

Boa tarde! 

Com a finalidade de atendermos a Requisição do TCE, TC-005096.989.21-5 - Contrato Hospital São Francisco, solicitamos 

aos Departamento de Saúde e Departamento de Finanças que providenciem as informações dos itens abaixo: 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

4- Declaração informando se foi feita cotação do valor a ser pago pelos leitos vagos (reservados), bem como, se não houve 

cotação, como foram definidos os valores estabelecidos no contrato para os leitos vagos (favor enviar também a 

documentação relativa a essa cotação/cálculo/correspondências com a contratada,  etc);  

4platórios (planilhas, controles internos,  etc)  em que conste o número de leitos disponíveis e ocupados, diariamente, na 
reae pública de Saúde em São Roque nos meses de janeiro e fevereiro/2021; 

6- Declaração informando se antes da contratação em análise, o Hospital São Francisco de São Roque já dispunha de leitos 

de enfermaria e UTI (e quantos) e se esses leitos já eram utilizados para atendimento de pacientes com Covid (particular ou 

convênios), bem como se, para a contratação, o número de leitos foi ampliado (em quanto); 

7- Documentos relativos a eventual garantia contratual prestada ou declaração negativa, informando o motivo da ausência 
de exigência de garantia contratual; 

9- Declaração informando se, até o momento, houve alguma falha na execução contratual por parte da contratada, os 

eventuais desdobramentos (se as irregularidades foram corrigidas) e se houve aplicação de alguma penalidade ou outra 
medida; 

10- Se houver falhas, favor enviar os documentos relativos às comunicações, notificações, penalidades e medidas aplicadas, 
justificativas apresentadas e correção das irregularidades; 

11- primeira medição (referente ao mês de fevereiro), com todos os relatórios e avaliações que forem elaborados; 



DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

ji 
1 

12- nota fiscal referente à primeira medição, nota de liquidação e comprovante de pagamento (esses dois últirrios itens, o 

11 e o 12, favor enviar após a primeira medição). 	 41) oo  . drIA. • 

PRAZO DE ENTREGA ATÉ 03/03/2021 

Obs. I: Encaminhar os documentos digitalizados, a resolução deverá ser de 200dpi e as cores deverão ser 

em preto e branco ou tons de cinza  

Obs. II: Fazer declaração quando não houver a informação solicitada.  

Favor confirmar o recebimento da presente requisição 

disposição! 

  

PREFEITURA DA 
ESTANCIA TURISTICA DE  

SAO  ROQUE  
vvwvv.saoroque.sp.gov.br  

Juliana Regina Mesquita Viola 
Departamento de Administração 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroclue.sp.gov.br  (11)4784-9667 

   

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, incluindo 

seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. 

Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer 

forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 

exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminha-lo para 

informatica&aoroglie.sp.gov.br  

De: Cristina  Soto  Cardia [mailto:ccardia@tce.sp.gov.br]  
Enviada em: terça-feira, 23 de fevereiro de 2021 15:25 
Para: jrviola@saoroque.sp.gov.br  
Cc:  osaguiar@saoroque.sp.gov.br; ci@saoroque.sp.gov.br; jznascimento@saoroque.sp.gov.br  
Aminto: Solicitação de Documentos - Contrato 02/2021 - PM São Roque - TC-005096.989.21-5 - Contrato Hospital São 
FWcisco 

Prezados, boa tarde, 

Com relação ao contrato n° 2/2021 — Fornecimento de leitos — Hospital São Francisco, vocês podem, por favor, enviar os 
documentos abaixo? (caso não exista, favor enviar declaração negativa) 

A) Documentos relativos á dispensa/contratação: 
1- Nota de reserva do recurso da Fonte 5 - Federal (Empenho 673/2021); 
2- Documentos apresentados pela contratada comprovando a regularidade fiscal, trabalhista e de seguridade social (caso 
não tenham sido apresentadas as certidões, favor enviar declaração negativa); 
3- Demais documentos apresentados pela contratada para assinatura do contrato (estatuto/contrato social, documentos 
dos representantes,  etc);  
4- Declaração informando se foi feita cotação do valor a ser pago pelos leitos vagos (reservados), bem como, se não houve 
cotação, como foram definidos os valores estabelecidos no contrato para os leitos vagos (favor enviar também a 
documentação relativa a essa cotação/cálculo/correspondências com a contratada,  etc);  
5- Relatórios (planilhas, controles internos,  etc)  em que conste o número de leitos disponíveis e ocupados, diariamente, na 
rede pública de Saúde em São Roque nos meses de janeiro e fevereiro/2021; 

2 



. 	. 
6- Declaração informando se antes da contratação em analise, o Hospital São Francisco de São Roque já dispur,11-14: 	Aos 

de enfermaria e UTI (e quantos) e se esses leitos já eram utilizados para atendimento de pacientes com CovjcMar 	a F::', 
rt; \ 

ou convênios), bem como se, para a contratação, o número de leitos foi ampliado (em quanto); 	 ::=-4- i 	.., 

	

. 	i 
7- Documentos relativos a eventual garantia contratual prestada ou declaração negativa, informando o moi.i4.9'da ausênc,  

,,  de exigência de garantia contratual; 	 . \Szo. • :r. t 4."-• 
8- Favor enviar o termo de referência integrante do contrato assinado (se for o mesmo utilizado para o orçameriftrintral, 
sem nenhuma alteração, não precisa enviar novamente, basta informar); 

B) Documentos relativos ao acompanhamento da execução contratual: 

9- Declaração informando se, até o momento, houve alguma falha na execução contratual por parte da contratada, os 
eventuais desdobramentos (se as irregularidades foram corrigidas) e se houve aplicação de alguma penalidade ou outra 

medida; 
10- Se houver falhas, favor enviar os documentos relativos as comunicações, notificações, penalidades e medidas 
aplicadas, justificativas apresentadas e correção das irregularidades; 
11- primeira medição (referente ao mês de fevereiro), com todos os relatórios e avaliações que forem elaborados; 
12- nota fiscal referente à primeira medição, nota de liquidação e comprovante de pagamento (esses dois últimos itens, o 
11 e o 12, favor enviar após a primeira medição). 

Muito obrigada. 

• 
Atenciosamente, 

Cristina  Soto  Cardia 
Agente da Fiscalização 
Seção UR-9.1 —Sorocaba 
Telefone: (15) 99135-1516  
e-mail:  ccardia@tce.sp.gov.br  

De: Juliana Viola - Administração/Compras [mailto:jrviola©saoroque.sp.gov.br] 
Enviada em: terça-feira, 16 de fevereiro de 2021 16:12 
Para: Cristina  Soto  Cardia; Milton Adolfo  Santucci Junior 
Cc:  osaguiarOsaoroque.sp.gov.br; ci@saoroque.sp.gov.br; jznascimento©saoroque.sp.gov.br  
Assunto: RES: Requisição de Documentos 02/2021 - PM São Roque - Parte I 

Cristina, 

• 
Boa tarde! 

Seguem documentos ajustados conforme solicitado. 

disposição! 

A PRfFESTURA DA 
ESTANCIA TURiSTICA DE  

SAO  ROQUE  
www.saoroque.sp.gov.br  

Juliana Regina Mesquita Viola 
Departamento de Administração 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11)4784-9667 

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estancia Turística de  Sao  Roque, incluindo 
seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. 

Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer 

forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 
exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 
informatica_©saorgque.s_p.gov.br 
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De: Cristina  Soto  Cardia [mailto:ccardia@tce.sp.gov.br]  

Enviada em: terça-feira, 16 de fevereiro de 2021 15:42 

Para: jrviola@saoroque.sp.gov.br; Milton Adolfo  Santucci Junior  <msantucci@tce.sp.gov.br>  

Cc:  osaguiar@saoroque.sp.gov.br; ci@saoroque.sp.gov.br; jznascimento@saoroque.sp.gov.br  

Assunto: RES: Requisição de Documentos 02/2021 - PM São Roque - Parte I 

Boa tarde, Juliana, 

Eu dei uma olhada nos arquivos, e será necessário fazer alguns ajustes para que os documentos fiquem no formato correto 

e possam ser inseridos no eletrônico: 

1) A Justificativa ficou com mais de 5Mb (está com 16Mb). Assim, vocês podem, por favor, digitalizar em uma 

qualidade inferior ou dividir o arquivo para que nenhum tenha mais de 5mb? 

2) A Folha de rosto está colorida. Favor enviá-la em preto e branco. 

Muito obrigada. 

Atenciosamente, 

Clena  Soto  Cardia 
Agente da Fiscalização 
Seção UR-9.1 —Sorocaba 
Telefone: (15) 99135-1516  
e-mail:  ccardia@tce.sp.gov.br  

De: Juliana Viola - Administração/Compras [mailto:jrviola@saoroque.sp.gov.br]  
Enviada em: terça-feira, 16 de fevereiro de 2021 15:10 
Para: Cristina  Soto  Cardia; Milton Adolfo  Santucci Junior 
Cc:  osaguiar@saoroque.sp.gov.br; ci@saoroque.sp.gov.br; jznascimento@saoroque.sp.gov.br  
Assunto: RES: Requisição de Documentos 02/2021 - PM São Roque - Parte I 

Ao 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo — UR 9.5 — Sorocaba 

Pioados Senhores, 

Com a finalidade de atender a Requisição de Documentos n2  02/2021 (Contrato n° 02/2021, de 28/01/2021; 

Dispensa de Licitação n°  03/2021; Objeto: Contratação de serviços de leitos de UTI, leitos de UTI com Hemodiálise e 

leitos de Enfermaria — Média Complexidade, pelo período de 90 dias), encaminhamos as informações solicitadas. 

Devido ao tamanho do arquivo e o limite de capacidade de envio estarei fracionando. 

/6, disposição, 

PREFEITURA DA 
ESTÂNCIA TURiSTICA DE  

SAO  ROQUE  
www.saoroque.sp.gov.br  

Juliana Regina Mesquita Viola 
Departamento de Administração 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11)4784-9667 

   

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estancia Turística de São Roque, incluindo 

seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. 

Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer 

forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 
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exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhzi-lo para 

informatica@saoropue.sP.gov.br   

! 
k.2 % 

De: Milton Adolfo  Santucci Junior  
Enviada em: quarta-feira, 10 de fevereiro de 2021 08:18 
Para: financas©saoroque.sp.gov.br; controleinternoOsaoroque.sp.gov.br; gabinete©saoroque.sp.gov.br; 
hminto©saoroque.5p.gov.br; rmoliveira©saoroque.sp.gov.br  
Assunto: Requisição de Documentos - Contrato - Prefeitura Municipal de São Roque 

Prezados Senhores, segue anexa requisição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo — UR.9 — 
Sorocaba. 

Obs, I: Informamos, por oportuno, que todos os documentos deverão vir por  e-mail  
(msantuccitce.sp.qov.br),  inclusive Oficio, bem como numerados, conforme orientação e 
modelos nos arquivos anexos; 

Obs., II: A resolução deverá ser de 200dpi e as cores deverão ser em preto e branco ou tons de 
cinza (quando houver fotos ou imagens), 

Obs Ill: Favor confirmar o recebimento da presente requisição. 

PRAZO DE ENTREGA: Cinco dias úteis 

Caso necessário, favor entrar em contato através deste  e-mail  ou pelo telefone 15-997176999. 

Atenciosamente, 

 

Milton Adolfo  Santucci Junior  
Chefe Técnico da Fiscalização em Substituição 
UR-9.1 — Sorocaba 

msantuccitce.sjo.00v.br  
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Juliana Viola - Administração/Compras 
	h; 

De: 	 Juliana Viola - Administração/Compras <jrviola@saoroque.sp.gov.br> .
31  , 

Enviado em: 	 quinta-feira, 4 de março de 2021 14:47 

Para: 	 'Cristina  Soto  Cardia'  

Cc: 	 sosaguiar@saoroque.sp.gov.br; 'ci@saoroque.sp.gov.br; 

ljznascimento@saoroque.sp.gov.br'; 'agcastello@saoroque.sp.gov.br  

Assunto: 	 RES: Solicitação de Documentos - Contrato 02/2021 - PM São Roque - 

TC-005096.989.21-5 - Contrato Hospital São Francisco 

Anexos: 	 01 - NOTA DE RESERVA - FONTE 5.pdf.p7s; 02 - CERTIDÕES.pdf.p7s; 03 - CONTRATO 

SOCIAL.pdf.p7s; 04 - Declaração negativa (realização cotação leitos vagos)-

assinado.pdf.p7s; 05 - Censo Santa Casa-assinado.pdf.p7s; 06 - Declaração 

disponibilidade de leitos (Hosp. S.F)-assinado.pdf.p7s; 07 - Declaração negativa 

(garantia contratual)-assinado.pdf.p7s; 09 - Declaração negativa (falha na execução 

contratual)-assinado.pdf.p7s; 12 - DECLARAÇÃO - PAGAMENTO.pdf.p7s 

Controle: 

• 
Destinatário 	 Ler 

'Cristina  Soto  Cardia' 

'osaguiar@saoroque.sp.gov.br' 	 Lida: 04/03/2021 14:50 

'ci@saoroque.sp.gov.br' 	 Lida: 04/03/2021 15:48 

'jznascimento@saoroque.sp.gov.br' 

'agcastello@saoroque.sp.gov.br' 

Ao 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo — UR 9.5 — Sorocaba 

Senhora Cristina, 

Boa tarde! 

Com a finalidade de atender a Requisição de Documentos n° 02/2021 (Contrato n° 02/2021, de 28/01/2021; 

Dispensa de Licitação n° 03/2021; Objeto: Contratação de serviços de leitos de UTI, leitos de UTI com Hemodiálise e 

leitos de Enfermaria — Média Complexidade, pelo período de 90 dias), encaminhamos as informações solicitadas no  e-
l"  abaixo. 

Coloco-me a disposição se necessário. 

PREFEITURA DA 
ESTANCIA TURISTFCA DE  

SAO  ROQUE 
vvww.saoroque.sp.govibr 

Juliana Regina Mesquita Viola 
Departamento de Administração 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11)4784-9667 

   

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, incluindo 

seus anexos, 4? destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. 
Se  voce  não for destinatario desta mensagem, desde ja fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer 
forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 
exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminha-lo para 
informaticaPsaoroque.sp.gov.br   

De: Cristina  Soto  Cardia [mailto:ccardia@tce.sp.gov.br]  

Enviada em: terça-feira, 23 de fevereiro de 2021 15:25 



Para: jrviola@saoroque.sp.gov.br  
v  Cc:  osaguiar@saoroque.sp.gov.br; ci@saoroque.sp.gov.br; jznascimento@saoroque.sp.gov.br  

Assunto: Solicitação de Documentos - Contrato 02/2021 - PM São Roque - TC-005096.989.21-5 - Contrato HospittS5p,41,-.:6, 
Francisco 

Prezados, boa tarde, 

Com relação ao contrato n2 2/2021 — Fornecimento de leitos — Hospital São Francisco, vocês podem, por favor, enviar os 
documentos abaixo? (caso não exista, favor enviar declaração negativa) 

A) Documentos relativos à dispensa/contratação: 
1- Nota de reserva do recurso da Fonte 5 - Federal (Empenho 673/2021); 
2- Documentos apresentados pela contratada comprovando a regularidade fiscal, trabalhista e de seguridade social (caso 
não tenham sido apresentadas as certidões, favor enviar declaração negativa); 
3- Demais documentos apresentados pela contratada para assinatura do contrato (estatuto/contrato social, documentos 
dos representantes,  etc);  
4- Declaração informando se foi feita cotação do valor a ser pago pelos leitos vagos (reservados), bem como, se não houve 
cotação, como foram definidos os valores estabelecidos no contrato para os leitos vagos (favor enviar também a 
documentação relativa a essa cotação/cálculo/correspondências com a contratada,  etc);  
5- Relatórios (planilhas, controles internos,  etc)  em que conste o número de leitos disponíveis e ocupados, diariamente, na 
r.pública de Saúde em São Roque nos meses de janeiro e fevereiro/2021; 
6- Declaração informando se antes da contratação em análise, o Hospital São Francisco de São Roque já dispunha de leitos 
de enfermaria e UTI (e quantos) e se esses leitos já eram utilizados para atendimento de pacientes com Covid (particular 
ou convênios), bem como se, para a contratação, o número de leitos foi ampliado (em quanto); 
7- Documentos relativos a eventual garantia contratual prestada ou declaração negativa, informando o motivo da ausência 
de exigência de garantia contratual; 
8- Favor enviar o termo de referência integrante do contrato assinado (se for o mesmo utilizado para o orçamento inicial, 
sem nenhuma alteração, não precisa enviar novamente, basta informar); 

B) Documentos relativos ao acompanhamento da execução contratual: 
9- Declaração informando se, até o momento, houve alguma falha na execução contratual por parte da contratada, os 
eventuais desdobramentos (se as irregularidades foram corrigidas) e se houve aplicação de alguma penalidade ou outra 
medida; 
10- Se houver falhas, favor enviar os documentos relativos às comunicações, notificações, penalidades e medidas 
aplicadas, justificativas apresentadas e correção das irregularidades; 
11- primeira medição (referente ao mês de fevereiro), com todos os relatórios e avaliações que forem elaborados; 
.11111ota fiscal referente à primeira medição, nota de liquidação e comprovante de pagamento (esses dois últimos itens, o 
11 e o 12, favor enviar após a primeira medição). 

Muito obrigada. 

Atenciosamente, 

Cristina  Soto  Cardia 

Agente da Fiscalização 

Seção UR-9.1 — Sorocaba 

Telefone: (15) 99135-1516  

e-mail:  ccardia@tce.sp.gov.br  
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Juliana Viola - Administração/Compras 

De: 	 Controladoria Interna <ci@saoroque.sp.gov.br> 

Para: 	 ' Juliana Viola - Administração/Compras ' 

Enviado em: 	 quinta-feira, 4 de mar-go  de 2021 14:55 

Assunto: 	 Lida: Solicitação de Documentos - Contrato 02/2021 PM São Roque - 

TC-005096.989.21-5 Contrato Hospital São Francisco 

Sua mensagem 

Para: 'Cristina  Soto  Cardia'  
Cc:  osaguiar@saoroque.sp.gov.br; ci@saorogue.sp.gov.br; jznascimento@saoroque.sp.gov.br:  

agcastello@saorogue.sp.gov.br  
Assunto: RES: Solicitação de Documentos - Contrato 02/2021 - PM São Roque - TC-005096.989.21-5 - Contrato 

Hospital São Francisco 
Enviada: 04/03/2021 14:47 

foi lida em 04/03/2021 14:53. 



r", 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE SÃO PAULO 

"Silo Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza- 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

TC 005096.989.21-5 — CONTRATO 02/21 
HOSPITAL SÃO FRANCISCO 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, a fim de atender solicitação do Tribunal de Contas do 

Estado de  Sao  Paulo, -item 12-  que até o momento, não houve pagamentos em favor do 

Hospital  Sao  Francisco, referente ao contrato n.° 02/2021.  

Sao Roque, 02 de Margo de 2021.  

Atenciosamente, 

Marcos Adriano Cantero 
Diretor do Departamento de Finanças 



PREFEITURA DA ESTANCIA 
• 

TURÍSTICA DE  SA-  0 ROQUE  
'int A, 

, 

São Roque. 03 de março de 2021. 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, que não foram realizadas cotações em relação aos 

leitos vagos, tendo em vista que não ha no mercado oferta para essa modalidade de 

contratação. 

• 
João Gabriel Vieira 

Diretor de Departamento 

Assinado digitalmente por JOAO GABRIEL VIE1RA:33924401837, Data: 04/03/21 11:47 



CENSO ENFERMARIA DE CLINICA MEDICA COVID JANEIRO 2021 

SANTA CASA DE  SAO  ROQUE 
Registro Paciente Dta Internação Dta Alta Qtde Dia Setor da Acomodação Convenio 
3/41197  ANGELA MARIA TEOFILO 02/01/2021 09:28 04/01/2021 17:31 2 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41225 EDINETE APARECIDA GOMES DOS SANTOS 04/01/2021 22:46 09/01/2021 15:26 5 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41239 CLAUDIO ROBERTO JOAQUIM 05/01/2021 13:26 06/01/2021 15:45 1 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41249  IVONETE DE ALMEIDA SILVA 06/01/2021 11:50 08/01/2021 12:42 2 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41288 MARIA EDNA DA SILVA COSTA 10/01/2021 23:51 15/01/2021 13:45 5 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41300 FELIPE DE ANDRADE SALES 11/01/2021 13:40 26/01/2021 15:48 15 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41308 ALICE ALVES PEREIRA 12/01/2021 09:37 15/01/2021 15:48 3 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41322 ONOFRE MARTIMIANO 13/01/2021 09:05 22/01/2021 18:42 9 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41323  JOSE  ANELIO PEREIRA 13/01/2021 14:31 15/01/2021 12:41 2 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41327 SONIA APARECIDA DE CAMARGO 13/01/2021 21:47 19/01/2021 18:24 6 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41342 JOSEFA PIRES DE JESUS 14/01/2021 23:08 16/01/2021 13:41 2 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41366 NEUSA PORFIR1A DA SILVA 17/01/2021 13:38 21/01/2021 10:32 4 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41367 NELSON BORGES DOS REIS 17/01/2021 21:00 18/01/2021 09:39 1 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41379 SALETE TEREZINHA RIBEIRO 18/01/2021 16:38 20/01/2021 15:27 2 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41399 ROBERTO DEN1SOVAS 20/01/2021 15:06 25/01/2021 18:55 5 ENF 	CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41424 DULCE OLIVEIRA DE SOUZA 22/01/2021 06:23 22/01/2021 16.57 0 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41430 OTAVIANO TEIXEIRA FILHO 22/01/2021 15:45 24/01/2021 14:00 2 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41434 SARA DE MORAES SILVA 22/01/2021 22:17 26/01/2021 15:48 4 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41446 ALCINDO  JOSE  DA CRUZ 24/01/2021 16:29 01/02/2021 09:45 8 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41455 TEREZINHA ARLINDA RAMOS DA CRUZ 25/01/2021 21:55 01/02/2021 11:10 7 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41488 RITA DE  CASSIA  GOMES VICENTINI 28/01/2021 19:31 01/02/2021 09:42 4 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41494  MARIA APARECIDA PEIXOTO 29/01/2021 09:44 01/02/2021 10:31 3 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41496  MARGARETH ANDREOLI PINTO 29/01/2021 09:46 01/02/2021 09:34 3 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41508 JOANA MARTINS NUNHO 30/01/2021 20:59 05/02/2021 16:15 6 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

TOTAL 24 PACIENTES 
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CENSO UTI COVID JANEIRO 2021 
SANTA CASA DE  SAO  ROQUE 

Registro Paciente Dta Internação Ota Alta DIAS Setor da Acomodação Convenio 

3/41220 	JOAQUIM MARTINEZ  MORALES  04/01/2021 15:56 20/01/2021 02:47 16 ENF - UTI COVID 19 SUS 

3/41223 HELIO CUSTODIO MONTEIRO 04/01/2021 21:49 26/01/2021 16:56 22 ENF - UTI COVID 19 SUS 

3/41256 CARLOS ALBERTO BICUDO DE ALMEIDA  JUNIOR  06/01/2021 19:52 29/01/2021 15:36 23 ENF - UTI COVID 19 SUS 

3/41263 MARIA PAULA DOMINGUES 07/01/2021 13:30 14/01/2021 20:30 7 ENF - UTI COVID 19 SUS 

3/41276 LUIZ CARLOS NUNES 09/01/2021 15:12 20/01/2021 15:02 11 ENF - UTI COVID 19 SUS 

3/41282 ROMILDA DE FATIMA MARTIMIANO 09/01/2021 20:53 15/01/2021 16:46 6 ENF - UTI COVID 19 SUS 

3/41310 GERCINO DELFINO DA CRUZ 12/01/2021 12:11 13/01/2021 01:20 1 ENF 	UTI COVID 19 SUS 

3/41314 ELVIRA APARECIDA VIANA 13/01/2021 00:54 28/02/2021 17:25 46 ENF - UTI COVID 19 SUS 

3/41326 THEREZINHA GOMES DA SILVA 13/01/2021 19:52 18/01/2021 07:54 5 ENF - UTI COVID 19 SUS 

3/41338 LAZARO NUNES PRESTES 14/01/2021 12:08 30/01/2021 16:48 16 ENF - UTI COVID 19 SUS 

3/41383 SALVADOR SILVA SANTOS 18/01/2021 17:28 28/01/2021 18:37 10 ENF - UTI COVID 19 SUS 

3/41393 MARIO DE SOUZA 19/01/2021 12:45 28/01/2021 23:44 9 ENF - UTI COVID 19 1  SUS 

3/41405 MARIA DE PONTES DOMINGUES 20/01/2021 21:37 26/01/2021 16:22 6 ENF - UTI COVID 19 SUS 

3/41406 VALMIR APARECIDO MORAES 21/01/2021 00:36 27/01/2021 20:50 6 ENF - UTI COVID 19 SUS 

3/41442 MARIA  JOSE  MOSSO 24/01/2021 16:01 01/02/2021 22:38 8 ENF 	UTI COVID 19 SUS 

3/41489 JAZIEL TERRA NEGRAO 29/01/2021 02:22 06/02/2021 15:00 8 ENF- UTI COVID 19 SUS 

3/41490 MARIA DE FATIMA DOS SANTOS CAMARGO 29/01/2021 02:46 15/02/2021 13:54 17 ENF - UTI COVID 19 SUS 

TOTAL 17 PACIENTES 



CENSO ENFERMARIA DE CLINICA MEDICA COVID FEVEREIRO 2021 

SANTA CASA DE  SAO  ROQUE 
AEGISTRO PACIENTE DATA INTERNAÇÃO ALTA DIAS SETOR CONVÊNIO 
3/41528  LUIS  HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTOS 02/02/2021 22:23 11/02/2021 10:50 9 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41531 	1ROQUE APARECIDO ROSA 03/02/2021 09:46 06/02/2021 14:15 3 ENF 	CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41542 WALDEMAR DO CARMO 03/02/2021 19:38 11/02/2021 10:52 8 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41547 JULIETA  MAXIMA  DA COSTA 04/02/2021 07:43 08/02/2021 13:30 4 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41565 ELAINE CRISTINA ALBUQUERQUE HORVATH 06/02/2021 16:17 11/02/2021 14:48 5 - 	ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41580 CLARICIO LEMES DE ASSIS 08/02/2021 09:43 10/02/2021 14:33 2 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41593 ROSELI MIRANDA DA LUZ FERNANDES 09/02/2021 18:13 13/02/2021 18:15 4 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41596 MARIA VAZ DA CRUZ BRITO 02/02/2021 22:33 11/02/2021 12:31 9 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41629 PAULO GOMES DE OLIVEIRA 
_ 12/02/2021 09:54 16/02/2021 15:22 4 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41630  JOSE  GERALDO DE CARVALHO 12/02/2021 11:38 17/02/2021 16:25 5 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41636 EDSON MARTINS DE CAMARGO 12/02/2021 20:00 15/02/2021 17:24 3 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41639  JOSE  VIEIRA 13/02/2021 00:24 16/02/2021 14:19 3 ENF 	CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41642 JOAO ALVES DA SILVA 13/02/2021 00:34 18/02/2021 13:06 5 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41647 CACILDA LEITE DOS SANTOS DOMINGUES 13/02/2021 16:34 17/02/2021 16:49 4 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41658 CLAUDIO ROBERTO DA SILVA 15/02/2021 00:37 15/02/2021 15:14 0 ENF 	CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41670 ANTONIA ALVES 15/02/2021 17:04 28/02/2021 10:22 13 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41701  KAREN  DE SOUSA MESQUITA BONIFACIO MARUN 17/02/2021 21:07 22/02/2021 13:08 5 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41716 FRANCISCO BALBINO DA SILVA 18/02/2021 19:36 23/02/2021 15:30 5 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41717 CACILDA LEITE DOS SANTOS DOMINGUES 18/02/2021 23:30 01/03/2021 16:29 11 ENF 	CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41722  JOSE  GOMES DE ARAUJO FILHO 19/02/2021 02:39 22/02/2021 15:44 3 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41725 ERNESTINA MOREIRA ALEIXO 19/02/2021 04:24 22/02/2021 15:59 3 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41733 EDUARDO APARECIDO SANTOS DA SILVA 19/02/2021 21:55 25/02/2021 05:03 6 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41744 JANETE BATISTA DE OLIVEIRA SILVA 20/02/2021 19:58 22/02/2021 12:07 2 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41768 DURVAL VAZ 23/02/2021 13:04 26/02/2021 18:06 3 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41784 VALDENIR DIAS 24/02/2021 19:31 ENF 	CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41785 VALDA MOREIRA CRUZ 24/02/2021 21:21 27/02/2021 16:15 3 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41796 ANGELINA ALQUIMIN RIBEIRO 25/02/2021 15:15 01/03/2021 12:15 4 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41799 MERCES PEREIRA DE SOUZA 25/02/2021 16:41 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41801 -DJALMA DE SOUZA 
, 

25/02/2021 21:28 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41806 CARLOS ANDRE  JOSE  PINTO 26/02/2021 09.12 27/02/2021 16:45 1 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

3/41819 -TANIA CRISTINA APARECIDA LIMA LACAVA 27/02/2021 15:52 ENF - CLINICA MEDICA COVID 19 SUS 

TOTAL 31 PACIENTES 

  



CENSO UTI COVID FEVEREIRO 2021 
SANTA CASA DE  SAO  ROQUE  

DATA DE INTERNA CÃ 51 
	

ALTA REGISTRO 
	

PACIENTE DIAS 
	

SETOR 
	

CONVÊNIO 
3/41520 PEDRO NUNES MARIA NETO 01/02/2021 22:54 04/02/2021 18:46 3 ENF 	UTI COVID 19 SUS 

3/41537 	JOSE  CARLOS ALVES DE ARAUJO E SILVA 03/02/2021 14:35 07/02/2021 06:19 _ 4 ENF - UTI COVID 19 SUS 

3/41541 FRANCISCO GOMES DE FREITAS 03/02/2021 20:43 12/02/2021 10:00 9 ENF - UTI COVID 19 SUS 

3/41571 NILSO  JOSE  SOARES 07/02/2021 17:42 16/02/2021 18:44 9 ENF - UTI COVID 19 SUS 

3/41654 CLARICIO LEMES DE ASSIS 14/02/2021 16:33 24/02/2021 18:01 10 ENF - UTI COVID 19 SUS 

3/41687 CARLOS ANDRE DE CAMPOS  JUNIOR  16/02/2021 20:49 19/02/2021 23:56 3 ENF - UTI COVID 19 SUS 

3/41688 JOAO FRANCISCO MENEGUINI 16/02/2021 22:52 21/02/2021 22:34 5 ENF - UTI COVID 19 SUS 

3/41723 MALV1NA MEIRA DE ALMEIDA 19/02/2021 04:20 25/02/2021 03:00 6 ENF - UTI COVID 19 SUS 

3/41724 ORLANDO  ANTONIO  DOS SANTOS 19/02/2021 04:29 19/02/2021 17:23 0 ENF - UTI COVID 19 SUS 

3/41726 MARIA NUNES PIMENTEL CAMARGO 19/02/2021 06:18 26/02/2021 12:02 7 ENF - UTI COVID 19 SUS 

3/41740 FRANCISCA FERREIRA DE LIMA 20/02/2021 12:00 26/02/2021 12:12 6 ENF - UTI COVID 19 SUS 

3/41750 ROMEU DE ALMEIDA 21/02/2021 21:52 ENF - UTI COVID 19 SUS 

3/41800 CIRSO BENTO 25/02/2021 16:16 ENF - UTI COVID 19 SUS 

3/41813 FABIO ROBERTO GARCIA 26/02/2021 22:19 ENF - UTI COVID 19 SUS 

3/41814 NEUSINA ALVES DA SILVA 26/02/2021 20:05 ENF - UTI COVID 19 SUS 

3/41822 PAULO PARAIZO LOPES  JUNIOR  27/02/2021 20:17 ENF - UTI COVID 19 SUS 

3/41827 ESPEDITA VAZ DE AZEVEDO 28/02/2021 12:22 ENF - UTI COVID 19 SUS 

3/41832  ANTONIO  JACINTO SAPUCAIA 28/02/2021 10:54 ENF - UTI COVID 19 SUS 

18 PACIENTES TOTAL 
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HSF 
HOSPITAL E  MATERNIDADE  

SAO FRANCISCO  

UNIDADE  SAO  ROQUE 
HOSPITAL  SAO  FRANCISCO EIRELI 

CNPJ/MF 65.705.444/0002-59 Av. Getúlio Vargas, 911 
Centro — São Roque SP, CEP 18130-430 (11) 4784 - 9700 

wvvw.hospsaofrancisco.com.br  

DECLARAÇÃO 

HOSPITAL SÃO FRANCISCO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob 

o n2  65.705.444/0002-59, filial estabelecida na Avenida Getúlio Vargas, n2  911, Centro, 

São Roque/SP, CEP 18130-430, DECLARA que o nosocômio já dispunha de 30 leitos de 

enfermaria destinados para o tratamento de pacientes de COVID 19, com atendimento de 

pacientes particulares e convênios  medicos,  não houve ampliação do número de leitos. 

Os 08 leitos de UTI destinados para o tratamento de COVID 19 estavam devidamente 

montados, no entanto, com o baixo volume de atendimento, não eram utilizados por ser 

inviável a manutenção de contratos de recursos humanos, não havendo ampliação do 
número de leitos já instalados. 

São Roque, 03 de março de 2021, 

Enfermeira Responsável Técnica Dal'afra--cirg Santos Teixeira 

COREN/SP n° 261174 • 

HOSPITAL  SAO  FRANCISCO EIRELI 
CNPJ/MF 65.705.444/0002-59 Av. Getúlio Vargas, 911 

Centro — São Roque SP. CEP 18130-430 (11) 4784 -9700 
www.hospsaofrancisco,corn.br  

Assinado digitaimente por JOAO GABRIEL VIEIRA:33924401837. Data: 04/03/21 11:45 



rf  PREFEITURA DA ESTANCIA\,,t.o. 

TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  

São Roque. 03 de março de 2021. 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, que não foram exigidas as garantias contratuais no 

presente contrato, todavia foram observadas as exigências segundo o artigo 26 da lei n° 

8.666/93, considerando a urgência na contratação devido à situação de calamidade pública, 

o hospital já realizar a prestação deste serviço na região, apresentado a menor cotação e 

melhor projeto. 

João Gabriel Vieira 

Diretor de Departamento 

i
Assinado digitalmente por JOAO GABRIEL VIE1RA:33924401837, Data: 04/03/21 11:46 
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PREFEITURA DA ESTANCI4. 

TURISTICA DE SA-  0  ROQUE  

Sao Roque, 03 de  março  de 2021.  

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins, que até a presente data, não houve falhas na 

execução contratual junto ao Hospital  Sao  Francisco. 

João Gabriel Vieira 

Diretor de Departamento 

Assinado digitalmente por JOAO GABRIEL VIEIRA:33924401837, Data: 04/03/21 11:46 
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• 



PREFEITURA DA ESTANCIA 

TURÍSTICA DE  SAO  ROC:17Eru .6' 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
r 

São Roque, 09 de março de 2021. 

Memorando N° 111/2021 
Ao Departamento de Administração 
Ilmo. Sr. Odair José Silva Aguiar 
Diretor de Departamento 

Assunto: Aditamento ao contrato n° 002/2021 com o Hospital  Sao  Francisco Eireli 
(+ 05 Leitos de Enfermaria). 

Considerando a Declaração  dc  Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavirus (SARS- 

• 	Cov-2), publicada em 04 de fevereiro de 2020 c a classificação da Doença pelo novo 

Coronavirus 2019 (COVID-19) como pandemia, em 11 de março de 2020, pela 

Organização Mundial da Saúde, o que significa que o  virus  está circulando em todos os 

continentes do mundo. 

Considerando o aumento exponencial do número de casos no Brasil e o aumento da 

taxa de ocupação de leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) e de leitos de enfermaria 

no município de São Roque, conforme relação de ocupação de leitos atualizada em anexo. 

Necessitamos que seja realizado aditamento ao contrato 002/2021 para contratação 

de mais 05 (cinco) leitos e enfermaria com o Hospital São Franciso Eireli, conforme 

requisição 1186/2021.  

Joao Gabriel  Vieira 

Diretor do Departamento de Saúde 

isinado digitalmente por JOAO GABRIEL VIEIRA.33924401837. Data: 10/03/21 15-22 
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Governo do Estado de  Sao  Paulo 
Secretaria da Saúde 

NÚCLEODEAVALIAÇÃOEMONITORAMENTODERESULTADOS-CRS/DRS16/N 

OFÍCIO 

Número de Referência: 118/2021 
Interessado: Prefeitura Municipal de Saúde de São Roque 
Assunto: Possibilidade de ampliação de leitos de enfermaria e UTI COVID-19 

Prezado Senhor 

João Gabriel Vieira 

Secretário Municipal de  Sande  de São Roque 

Informamos que o  DRS  16- Sorocaba, frente ao quadro epidemiológico de 
enfrentamento desta pandemia, não se encontra com dados confortáveis. 

Atualmente o  DRS  Sorocaba apresenta os seguintes  indices:  109.151 casos 
confirmados, taxa de ocupação de 63,2%, taxa de  UT!  COVI D-19 de 82% e número de óbitos de 
2.404. 

Portanto, solicitamos que este município verifique a possibilidade de ampliação de 
leitos de enfermaria e de UTI para pacientes acometidos pelo Novo Coronavirus, cujo retorno, 
aguardamos com a brevidade que o caso requer. 

A ampliação  tell  o objetivo de atendimento regional e visando contribuir para que 
possamos evitar o colapso assistencial regional e garantir a assistência integral aos pacientes que 
necessitarem de internações. 

Atenciosamente, 

Sorocaba, 10 de março de 2021. 

I 	f" 	"";•F e4 "es, new., • • #.-11 	I 	/Ina ni  ir  nrt• 

Iii 	Assinado com senha por CRISTIANE GONÇALVES DA COSTA. 10/03/2021 as 15:16:59, KELY CRISTIANE SCHETTINI - 
11/03/2021 as 10:54:09, ANA MARIA DE OLIVEIRA - 11/03/2021 as 11:42:19 e GISELE REGINA MORA - 11/03/2021 as 
12:03:58. 
Documento N°: 14843965-5786 - consulta a autenticidade em 
https://vonm.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=14843965-5786  

• 

• 
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sta do  

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Saúde 

NOCLEODEAVALIAÇÃOEMONITOIRMVIENTODEIRESULTADOS-CRS/DRS1 6/NAMR, 

Diretor Técnico de Saúde I 
NOCLEODEAVALIAÇÃOEMONITORAMENTODERESULTADOS-CRS/DRS1 6/NANR 

4,0 

ANA MARIA DE OLIVEIRA 
DIRETOR TÉCNICO DE SAÚDE I 

NOCLEODEORGANIZAÇÃODASREDESDESERVIÇOS-CRS/DRS16/NORS 

Gisele Regina Mora 
Diretor Técnico de Saúde II 

CENTRODEPLANEJAMENTOEAVALIAÇÃODESAO DE-CRS/DRS1 6/CPA 

KELY CRISTIANE SCHETTINI 
Diretor Técnico de Saúde  III  

DIRETORIADODRSXVISOROCABA-CRS/DRS16 

Assinado com senha por CRISTIANE GONÇALVES DA COSTA - 10/03/2021 às 15:16:59, KELY CRISTIANE SCHETTINI - 
11/03/2021 às 10:54:09, ANA MARIA DE OLIVEIRA - 11/03/2021 às 11:42:19 e GISELE REGINA MORA - 11/03/2021 às 
12:03:58. 
Documento N°: 14843965-5786 - consulta à autenticidade em 
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=14843965-5786  

CRISTIANE GONÇALVES DA COSTA  
4 	'4* 

0 
r 	 /77 



HSF 
ElosPITAL E MATER 7\ 

SAO FRANICtsco  

TERMO DE CONCORDÂNCIA 

HOSPITAL  SAO  FRANCISCO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrito no CNPJ 65.705.444/0002-59, filial estabelecida na cidade de São 

Roque/SP, na Avenida Getúlio Vargas, n°911, Centro, CEP 18130-430, firmou 

Contrato de Prestação de Serviço com a Prefeitura Municipal de São Roque, sob 

o n° 002/2021, para fornecimento de leitos hospitalares para pacientes 

acometidos pela infecção pelo novo coronavirus, concorda  corn  aditamento 

contratual para acréscimo de 05 (cinco) leitos de enfermaria para pacientes com 

covid-19. 

São Roque, 12 de março de 2021 

HOSPITAL  SAO  FRANCISCO EIRELI 
CNPJ 65.705.444/0002-59 

Conceição Castilho Cebailos Meio 
CPF 988 166 838-72 

Hospital Sao Francisco EIRELI 
CNPJ 65.705.44410002-59 

A ventda Cotolio Vargas, n° 911, Centro 
Sao Roqufv'SP CEP 18 130-430 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São Roque/SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8532 - Fax: (11) 4712-024 - CNPJ: 70.946.009/0001-4!,110 

EMISSÃO DE SOLICITAÇÃO 

DATA: 09/03/2021  SOLICITAÇÃO N°.  
SOLICITANTE: 

CARGO: 
FUNÇÃO: 

CONTRATO: 

JUSTIFICATIVA/ 
DESTINO: 

1186 	 RESERVA: 712 

015808- VALDIRENI PEREIRA NUNES AGOSTINHO 

ESCRITURARIO 

CHEFE DE SERVICO ADMINISTRATIVO 

0/-1  ID 
	

ATA:  

DATA AUTORIZAÇÃO: 16/03/2021 

11111111111111111!1),11111,118111919111811111111111111111  

ADITAMENTO CONTRATUAL ( CONTRATO 002/21- DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/21)- CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LEITOS DE ENFERMARIA - MEDIA COMPLEXIDADE - INCLUINDOS LOCAL DE EXECUÇÃO, EQUIPAMENTOS/INSUMOS  
MEDICOS-HOSPITALARES NECESSÁRIOS PARA 0 SERVIÇO ESTA CONTRATAÇÃO E DEVIDO 0 ENFRENTAMENTO DA 
PANDEMIA MULDIAL DO COVID 19 OS 05 (CINCO) LEITOS  SERA- 0 UTILIZADOS EM PACIENTES DIAGNOSTICADOS COM 
COVID 19 

RECURSO ORÇAMENTARIO 

FICHA: 	433 
	

DOTAÇAO: 01.09.07.10.301.0062.2316.3.3.90.39.00 
	

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

Fonte Recurso: 
	

005 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

Cod  Aplicação: 
	

312.0000 - RECURSOS PARA COMBATE AO CORONAVIRUS 

Proj Atividade: 
	

ENFRENTAMENTO DE EMERGENCIA EM SAÚDE - COVID19 

ORÇADO SUPLEMENTADO 	RESERVADO 	EMPENHADO 
	

LIQUIDADO 
	

PAGO 	 SALDO 

5 000,00 
	

1 008 270 00 
	

2.500,00 	758.272.10 
	

0.00 	 0,00 	252.497,90  

SER VICOS 

Item 	Descrição 

1 	003.085.0003 - LOCAÇÃO DE LEITO DE ENFERMARIA-MÉDIA 
COMPLEXIDADE 

Fmt U.E. QtdeEmb 

SE 0 

	

Qtde 	VIr.Unit. 	Total 

	

300 	600,00 	180.000,00 

Total Solicitaçãoi 	 180.000,001 

015808 - VALDIRENI PEREIRA NUNES AGOSTINHO 
Departamento de Saude 

SOLICITANTE 

019146- JOAO GABRIEL VIEIRA 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO 

Exercido: 2021 
	 República Federativa do Brasil 	 Página: 	1 



PRE  FE 'TURA DO MUNI C ± PIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTÂNCIA TURISTICA"  
ESTADO DE SÃO ;;j:LO 
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19  TERMO ADITAMENTO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2  003/2021 

CONTRATO N 2  002/2021 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de 

um lado a PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ/MF) sob o no. 70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. 

Bairro Taboão, São Roque - SP, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. Marcos 

Augusto Issa  Henriques  de Araújo, RG no 19.185.474-8, CPF no 144.958.498-59 e pelo 

Diretor do Departamento de Saúde, Sr. João Gabriel Vieira, RG N 2  42.794.920-8, CPF no 

339.244.018-37, doravante designado simplesmente CONTRATANTE; e, de outro lado, 

HOSPITAL SÃO FRANCISCO EIRELI, CNPJ sob o no. 65.705.444/0002-59, com filial situada 

na Avenida Getúlio Vargas, 911, Centro, na cidade de São Roque - SP, representada neste 

ato por Conceição Castilho Ceballos Melo, RG 6.084.340-8, CPF n2  988.166.838-72, 

doravante designado simplesmente CONTRATADA; por este instrumento têm entre si 

ajustado o presente contrato de serviço, firmado com fulcro na Lei Federal n" 8.666, de 21 

de junho de 1993, e suas alterações posteriores; bem como pela legislação superveniente, 

subsidiária e/ou complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas: 

12) Por meio da Dispensa de Licitação n° 003/2021, a PREFEITURA contratou o HOSPITAL 

SÃO FRANCISCO EIRELI, CNPJ: 65.705.444/0002-59, para a contratação de 10 (dez) leitos 

de enfermaria (média complexidade) e 08 (oito) Leitos de Unidade de Terapia Intensiva — 

UTI, sendo 02 (dois) leitos contemplados com serviço de hemodiálise para a ampliação da 

assistência a saúde a pacientes acometidos pela infecção humana pelo novo coronavirus 

(covid-19), pelo valor total de R$ 2.124.000,00 pelo período de 90 (noventa) dias, 

expirando-se portanto o prazo de vigência em 01/05/2021. 

22) Nesta data, as partes em comum acordo resolvem proceder ao 12  termo de 

aditamento contratual, para constar o acréscimo de 300 (trezentos) serviços de leitos de 

enfermaria (Média complexidade), que equivalem a 05 (cinco) leitos pelo período de 60 

dias. 

1 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTÂNCIA TURISTICA"  
ESTADO DE  SAO ?AMC) 

Sat Xivae — ?ezza tiallia‘a e ?AMY& /froallacater." 

32) 0 valor total para esta renovação é de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) e as 

despesas com esta prorrogação correrão por conta da dotação: Ficha - 433 

01.09.07.10.301.0062.2316.3.3.90.39.00, empenho n2  xxxx/2021; no ano de 2021. 

42) Permanecem em vigor as demais cláusulas contratuais não alteradas por este termo. 

E, por estarem justos e contratados, celebram o presente em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, o qual, depois de lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes, 

juntamente com duas testemunhas, para que produza todos os efeitos legais. 

São Roque (SP), xx de xxxxxxx de 2021 

Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araujo 

Prefeito 

João Gabriel Vieira 

Diretor do Departamento de Saúde 

HOSPITAL SAO FRANCISCO EIRELI  

Contratada 

Testemunhas: 

2 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 

"ESTANCIA TURISTICA"  
EST:L= DE SÃO PAULO  

Sat Rare — t7ezza delliptha e &yoga Ass leatalla"  

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

CONTRATADA: HOSPITAL  SAO  FRANCISCO EIRELI 

PROTOCOLO  Ng  (DE ORIGEM): 015/2021 — Dispensa de Licitação n° 003/2021 — Contrato n2  

002/2021. 

OBJETO: Contratação de Leitos de UTI e leitos de enfermaria. 

ADVOGADO (S)/ N° OAB: (*) 	  

Pelo presente TERMO, nos, abaixo identificados: 

1. 	Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo copias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no modulo 

eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das 

Instruções n201/2020, conforme "Declaração(bes) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 	0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

3 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE \̀'S 
'ESTANCIA TURISTICA" 	 -4!13  • 

ESTADO DE S21.0 ;A7IC 

"Si, RAphe — a7orra dallitito e goarra Amitazaszer' 

b) 	Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

S'So Roque, xx de xxxxx de 2021.  

AUTORIDADE  MAXIMA  DO ÓRGAO/ENTIDADE4 

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM 0 AJUSTE:  

Pelo contratante: 

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59  

E-mail  Institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br  

Assinatura: 

4 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA"  
ESTADO DE  SO  PAULO 
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Nome: Jogo Gabriel Vieira. 

Cargo: Diretor do Departamento de Saúde. 

CPF: 339.244.018-37  

E-mail  Institucional: jgvieira@saoroque.sp.gov.br  

Assinatura: 

Pela contratada: 

Nome: Conceição Castilho Ceballos Melo. 

Cargo: Sócia. 

CPF: 988.166.838-72  

E-mail  Institucional: hosp..saofrancisco@uol.com.br  

Assinatura: 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo. 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

5 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE  SAO  PAULO  
"Sao  Rpque: a Tema do Vinho, Bonita por Natureza" 

Ao 

Departamento de Administração  

Ref.:  Dispensa de Licitação n.2  003/2021 - contrato n2  002/2021 

Objeto: Contratação de serviços de leitos de UTI, leitos de UTI com Hemodiálise e 

leitos de Enfermaria — Média Complexidade, pelo período de 90 dias. 

Conforme justificativa apresentada, pretende, o Diretor do Departamento de Saúde 

efetuar a contratação de mais 05 (cinco) leitos de Enfermaria (média complexidade) 

por 60 dias, pelo valor unitário de R$600,00 (seiscentos reais) totalizando R$ 

180.000,00 (cento e oitenta mil reais), realizando um aditamento ao contrato 

n 2002/2021, firmado entre a Municipalidade e o Hospital São Francisco EIRELI. Como o 

valor do pretendido aditamento está em conformidade com o paragrafo primeiro do 

Artigo 65 da Lei 8.666/93, e considerando a demonstração de interesse neste 

aditamento por parte da CONTRATADA, vimos encaminhar a V.Sa., a Minuta de 

Aditamento do Contrato elaborada para conhecimento e posterior envio ao 

Departamento Jurídico para parecer quanto a legalidade da inclusão pretendida. 

S'ã'o Roque, 15 de rr@ço de 2021. 

Daniel Xavier Os Santos 
Serviço de Compras e Ocitagões 
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Departamento Jurídico  

Ref.:  Dispensa De Licitação n.2  002/2021 

Objeto: Contratação de serviços de leitos de UTI, leitos de UTI com Hemodiálise e 

leitos de Enfermaria — Média Complexidade, pelo período de 90 dias. 

Pretende o Departamento de Saúde o aditamento do contrato firmado 

com o Hospital São Francisco EIRELI, pelos motivos expostos no memorando assinado 

pelo Diretor do Departamento de Saúde. 

Sendo assim, encaminho o presente expediente para análise e parecer 

quanto ao aditamento pretendido. 

São Roque, 16 de março de 2021.  

Oda  ir José dáS1Tva Aguiar 
Diretor do Departam!ntocje.  -Administração 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA"  
ESTADO DE SÃO PAULO  
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PARECER 

Solicita-nos o Diretor do Departamento 

Administrativo, manifestação técnico-

jurídica quanto ao pedido formulado pelo 

Diretor do Departamento de Saúde, 

visando aditamento do contrato mantido 

pela Prefeitura de  Sao  Roque com a 

empresa HOSPITAL  SAO  FRANCISCO EIRELI. 

Após regular procedimento licitatório (Dispensa n.° 003/2021), 

a Prefeitura de  Sao  Roque firmou contrato com a empresa HOSPITAL  SAO  

FRANCISCO EIRELI. 

0 contrato firmado com a referida empresa foi assinado em 

28/01/2021, com valor total de R$ 2.124.000,00  Idols  milhões, cento e vinte 

e quatro mil reais), e prazo de vigência de 90 (noventa) dias, tendo como 

objeto a contratação de 10 (dez) leitos de enfermaria (média 

• complexidade) e 08 (oito) Leitos de Unidade de Terapia Intensiva - UTI, 

sendo 02 (dois) leitos contemplados com serviço de hemodiálise para 

ampliação da assistência à saúde.  

Trata-se de primeiro termo de aditamento, consoante se 

extrair ao compulsar o procedimento administrativo em estudo. 

Nessa ocasião, o Diretor de do Departamento de Saúde  

pretende aditar o ajuste, de forma a acrescentar mais 05 (cinco) leitos 

de enfermaria (média complexidade), pelo período de 60 dias, no valor 

de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
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A natureza emergencial da contratação já se encontra 

devidamente justificada no presente procedimento, amparada nos 

estudos técnicos formulados pelos Departamentos competentes, bem 

como asseverada pelo Governo do Estado de São Paulo (doc. 138), os 

quais atestaram de forma uníssona que a situação impunha medidas 

urgentes. 

Da mesma forma, com espeque no evidente aumento dos 

casos de internações e taxa de ocupações em leitos de UTI e enfermarias, 

vislumbra-se a necessidade do aditamento contratual para a 

contratação de leitos a fim de evitar o colapso assistencial regional, 

garantindo a assistência integral dos pacientes. 

É o relatório. 

Inicialmente, importante destacar que a nossa análise cinge-

se ao aspecto jurídico do pleito formulado pelo Departamento de Saúde. 

Importante destacar que o município de  Sao  Roque, 

costumeiramente, realiza suas aquisições e contratações sempre por 

intermédio do regular procedimento licitatório, contudo, nesse momento, 

dada a urgência das medidas, e ainda, o aumento da demanda na área 

de serviços de saúde, não temos como observar tais tramites, sendo de 

rigor contratações e aquisições em caráter emergencial. 

Registre-se que até ontem, foram registrados no Brasil 

11.693.838 casos da doença, com 2.648 mortes confirmadas em 24h e 

total chega a quase 284.775 mil mortes de COVID-19. 



•  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE sko ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA"  
ESTADO DE SÃO PAULO  

"Sao Mopes — %ma deiStoots Swat pot Tostospz' 

No município de  Sao  Roque, tem-se, até então, 3.249 casos 

confirmados, 253 casos suspeitos aguardando resultado, 41 internados, 

63 óbitos confirmados. Verifica-se, desta forma, o crescimento acelerado 

de casos. 

Observa-se que a quantidade de leitos não atende o 

aumento de casos da regido, havendo necessidade da contratação 

requisitada, sendo vejamos: 
yfewv. tsort444$* tp goko br 	 000 • 

Salo R ue contra o 
- 	: 	• • ..  i  "min 
• .. 

LIN"" 
	

SÃO ROQUE 

.ttb,  

 

L A OS 

U.S tot NW; 

1** 00  

4 

12  

   

Desta forma, não vislumbro óbices na contratação dos 

demais leitos, obedecendo a vantajosidade econômica da 

contratação, bem como a porcentagem prevista no  art.  65 da Lei 

8.666/93. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
1̀ESTÂNCIA TURÍSTICA"  
ESTADO DE  SAO  PAULO 

"Sal Pawls — g  7seas digitate More Art 7fatiaseps" 

Ante o exposto, s. m. j., nos termos dos fundamentos do 

parecer, opino pelo deferimento da contratação na forma que está 

sendo solicitada. 

Quanto a minuta de aditamento, não vislumbro óbice 

jurídico na continuidade pelo prazo acima estipulado, bem como opino 

pela aprovação da minuta nos termos apresentados. 

É o parecer s.m.j.  

Sao Roque, 18 de  março  de 2021. 

Viniclus José Camargo PicciriiiL 

	 Assessor Juridico 
VINÍCIUS  JOSE  CAMARGO PICCIRILLOwisp 373.173 

ASSESSOR TÉCNICO-JURÍDICO 

e 



Marcos Augusto raújo 
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i3REFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 

ESTADO DE  SAO  PAULO  
"Sao  Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

Ao 

Departamento de Administração  

Ref.:  Dispensa de Licitação n2  003/2021- Contratação de serviço de Leitos de UTI, leitos 

de UTI com hemodiálise e leitos de enfermaria — Média Complexidade para atendimento 

6 pacientes com diagnóstico de COVID-19. 

Com base na solicitação do Diretor do Departamento de Saúde, e após parecer 

jurídico exarado, AUTORIZO o aditamento contratual com o Hospital São Francisco Eireli, 

para constar o aumento de 5 leitos de enfermaria — média complexidade, equivalentes à 

300 serviços por mais 60 (sessenta) dias, perfazendo o valor total de R$ 180.000,00 (cento 

e oitenta mil reais). 

São Roque, 18 de março de 2021. 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São Roque/SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8532 - Fax: (11) 4712-024 - CNPJ: 70.946.009/0001-75 

EMISSÃO DE SOLICITAÇÃO 

SOLICITAÇÃO N°. 1278 RESERVA: O DATA: 19/03/2021  DATA AUTORIZAÇÃO: 

015808 - VALDIRENI PEREIRA NUNES AGOSTINHO 

ESCRITURARIO 

CHEFE DE SERVICO ADMINISTRATIVO 

2/2021  ID  347 
	

ATA: 

ADITAMENTO CONTRATUAL POR 60 DIAS - CONTRATO 002/21- DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/21- CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LEITOS DE ENFERMARIA - MÉDIA COMPLEXIDADE - INCLUINDOS LOCAL DE EXECUÇÃO. 
EQUIPAMENTOS/INSUMOS MÉDICOS-HOSPITALARES NECESSÁRIOS PARA 0 SERVIÇO ESTA CONTRATAÇÃO E 
DEVIDO 0 ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA MULDIAL DO COVID 19 0S05 (CINCO) LEITOS SERÃO UTILIZADOS EM 
PACIENTES DIAGNOSTICADOS COM COVID 19 

SOLICITANTE: 

CARGO: 

FUNÇÃO: 

CONTRATO: 

JUSTIFICATIVA/ 
DESTINO: 

RECURSO ORÇAMENTARIO 

FICHA: 	433 
	

DOTAÇÃO: 01.09.07.10.301.0062.2316.3.3.90.39.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

Fonte Recurso: 
	

001 -Tesouro 

Cod  Aplicação: 
	

312 0000 - RECURSOS PARA COMBATE AO CORONAVIRUS 

	

1.....)roj Atividade: 
	

ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE - COVID19 

ORÇADO SUPLEMENTADO 
	

RESERVADO 	EMPENHADO 
	

LIQUIDADO 
	

PAGO 	 SALDO 

20.000,00 
	

1 416 000,00 
	

0.00 	1.416.000.00 
	

0,00 	 0.00 	 20.000,00 

SERVICOS 

Item 	Descrição 

1 	003.085.0003 - LOCAÇÃO DE LEITO DE ENFERMARIA-MEDIA 
COMPLEXIDADE 

Fmt U.E. QtdeEmb 

SE 0 

Qtde 

300 

VILUnit. 

600,00 

Total 

180.000,00 

Total Solicitação I 	 180.000,001 

015808 - VALDIRENI PEREIRA NUNES AGOSTINHO 
Departamento de Saude 

SOLICITANTE 

Exercicio• 2021  
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Emissão de Pedidos/Autorização Empenho 

Pagina: 1 / 1 

ltdias 19-03-2021 12:22:25 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque _ 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São Roque/SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CPNJ: 70.946.009/0001-75 

SOLICITAÇÃO DE EMPENHO 

SOLICITAÇÃO DE EMPENHO: 752 PROCESSO: 119 	2021 	RESERVA: 	 ATENDIMENTO: T 

SOLICITAÇÃO: 	1278 

19-03-2021 

1002629- HOSPITAL  SAO  FRANCISCO EIRELI 65.705.444/0002-59  

AV  GETULIO VARGAS .911 -  SAO  ROQUE - SP 

DL-DISPENSA DE LICITAÇÃO-3 

2/2021 	 ATA: 
	

FORMA DE PAGTO.: 20 DIAS 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

Orçado Pago 	 Saldo Empenhado 	Liquidado Suplementado 	Reservado 

20.000,00 1 416.000,00 0,00 	 1 416 000 00 0,00 	 0,00 	 20.000.00  

MARCA 	VLR.UNITARIO 	VLR.TOTAL QTDE. U/E DESCRIÇA0 

600.00 	 180.000,00 300 	SE LOCAÇÃO DE LEITO DE ENFERMARIA-MEDIA COMPLEXIDADE 

occx_y 

Marcos Augusto 	d'raúj  Od 	José Silva guiar 
• - or(a) da Administração 	 Prefeito Municipal 

DATA: 

FORNECEDOR: 
ENDEREÇO: 

MODALIDADE: 

CONTRATO: TIPO PEDIDO: 	Global 

433 01.09.07.10.301.0062.2316.3.3.90.39.00 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

GESTÃO DO SUS 

ADITAMENTO CONTRATUAL POR 60 DIAS - CONTRATO 002/21- DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/21- CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LEITOS DE ENFERMARIA - MEDIA COMPLEXIDADE - INCLUINDOS LOCAL DE EXECUÇÃO, 
EQUIPAMENTOS/INSUMOS MÉDICOS-HOSPITALARES NECESSÁRIOS PARA 0 SERVIÇO. ESTA CONTRATAÇÃO É 
DEVIDO 0 ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA MULDIAL DO COVID 19. OS 05 (CINCO) LEITOS SERÃO UTILIZADOS EM 
PACIENTES DIAGNOSTICADOS COM COVID 19. 

DOTAÇÃO: 
ORGAO: 
UNIDADE: 

JUSTIFICATIVA: 

Total da Autorização: 	 180.000,00 

JésSica Zacante Nascimento 
Chefe de Divisão 

jtSSCA ZACANTE NASC4140 
RG 47.769.9194  

GPF: 404.811.858179 
SERVIÇO  OE  COMPRA 

Cento e Oitenta Mil Reais ) 



DL005)zczi 

t44evea 6h 	 %/testãèacá tY270 M,oyeee  
ESTADO  DE SAO PAULO  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE MATERIAIS 

009 

Protocolo s/N.° 	‘-'20 	 em X)  de ),PL.Ar. 	de 

OBJETO:  

\r-NCA,(71 /4-2 	CL,  

OkA)A.X.".A:P 	 •,k7M 	 CA-/4:1‘-' C1/4-C2,k,k.,•Nr•Ja'Ç ,C7ke 

AJZ".CIJL  -')^.0%A.A"-•"4 CA, "eiCk52• C7U' 	 9 ,j)""ZtA.A,A: 
3 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  

CONTRATADA:  



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São Roque/SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8532 - Fax: (11) 4712-024 - CNPJ: 70.946.009/0001-75 

EMISSÃO DE SOLICITAÇÃO 
r ".  

SOLICITAÇÃO N°. 707 
	

RESERVA: 405 
	

DATA: 09/02/2021 	DATA AUTORIZAÇÃO: 10/02/2021 

SOLICITANTE: 013082 - SONIA MENDES DE ARAUJO 
CARGO: 	ESCRITURARIO 
FUNÇÃO: 	CHEFE DE SERVICO TECNICO 

CONTRATO: 	0/-1  ID. 	 ATA: 

JUSTIFICATIVA/ AQUISIÇÃO ATRAVES DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DE CESTAS BÁSICAS  -KIT  ALIMENTAÇÃO' A SEREM DISTRIBUIDOS 
DESTINO: 	IN NATURA, AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR FORNECIDA 

NA FORMA DE MERENDA ESCOLAR. 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

FICHA: 	170 	DOTAÇÃO: 01.04.02.12.306.0017.2030.3.3.90.30.00 	 MATERIAL DE CONSUMO 

Fonte Recurso: 002 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados  

Cod  Aplicação: 282.0000 - RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL 

Proj Atividade: MERENDA ESCOLAR QSE 

• ORÇADO SUPLEMENTADO 	RESERVADO 	EMPENHADO 	LIQUIDADO 

10.000.00 	1.000.000,00 	 000 	 0.00 	 0.00  

  

PAGO 

0,00  

SALDO 

1 010 000,00 

IIENS 

Item 	Descrição 	 Fmt U.E. QtdeEmb 	Qtde 	VIr.Unit 	Total 

1 	07.031.0030 -  KIT  MERENDA 	 U 	UNI 1 	 12000 	65,30 	783.600: 00 
Item 01 - Arroz tipo 1, classe longo fino subgrupo polido, isento de 

mofo, sujidades, substâncias nocivas e materiais estranhos. - 
Embalagem: em plástico atóxico, transparente. Validade  minima  do 
produto: 06 meses. - 
01 Pacote com 05 Kg ou 05 pacotes de 01 Kg. 

Item 02 - Feijão carioca tipo 1, novo, grupo 1 comum. classe 
cores. tamanho e formato naturais, maduros, limpos e secos. 
Embalagem: pacotes com 01 quilo isento de sujidade. Validade  
minima  do produto: 3 meses. - 02 quilos. 

Item 03 - Macarrão espaguete com ovos, n.° 8. isento de corantes 
artificiais. Embalagem: Pacotes com 500 gramas. Validade  minima  
do produto: 6 meses. - 01 Pacote. 

Item 04 - Molho de tomate. Embalagem: "tipo" sache com 340 
gramas. Validade  minima  do produto: 4 meses. - 01 Sache. 

Item 05 -  Oleo  de soja refinado, tipo I, Ingredientes básicos:  oleo  de 
soja refinado. Embalagem:  Pet  com 900m1. 
Validade  minima  do produto: 06 meses. - 01 Unidade. 

Item 06 - Leite em pó integral instantâneo. - Embalagem:  minima  de 
400g. - Validade  minima  do produto: 12 meses. -02 Latas / 
Pacotes. 

Item 07 - Biscoito  Cream Cracker.  Ingredientes básicos: farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido  folic°,  gordura vegetal, extrato 
de malte, amido e sal. Embalagem-  dupla proteção. de 200 gramas. 
Validade  minima  do produto: 6 meses. - 01 Pacote. 

Item 08 - Achocolatado em pó. - Embalagem: pacote, pote ou lata 
de 400 grs. Validade  minima  do produto: 4 meses. - 01 Unidade. 

Item 09 - Farinha de Milho, na cor amarela isenta de sujidades, 
parasites e larvas. A farinha de milho deve ser flocada. - 
Embalagem plestica, resistente atóxica. com  500 gramas: Validade  
minima  do produto: 4 meses. - 01 Pacote. 

Item 10- Sardinha com  Oleo  Comestível. Ingredientes. sardinha 

Exercício: 2021  Pap  na)  



  

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São Roque/SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8532 - Fax: (11) 4712-024 - CNPJ: 70.946.009/0001-75 

EMISSÃO DE SOLICITAÇÃO 

   

I I 	ENS 

Item 	Descrição 

água/liquido de constituição (ao próprio suco),  oleo  comestível e 
sal. - Embalagem: Lata de 125 a 130 g. Validade  minima  do produto: 
4 meses. - 01 Lata. 

Item 11 - Caixa de papelão (gêneros alimentícios) ou embalagem 
plástica, transparente, reforçada. - 01 Unidade. 

Fmt U.E. QtdeEmb Qtde 	VIr.Unit. Total 

Total solicitação! 	 783.600,00 

013082 - SONIA MENDES DE ARAUJO 
Departamento de Educação e Cultura 

SOLICITANTE 

019161 - PAULO DIAS DO CARMO 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO 

Exercício: 2021 Pegina - 	2 



aos alunos visto 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE Sik0 ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"S&o Rogue — a 7evra do Veda,  e &meta  fro:  Item/ter 

TERMO DE REFERENCIA  

KIT  MERENDA  

1. OBJETO: "Aquisição de  "Kit  Alimentação, " a serem distribuídos  in  natura, aos alunos da Rede 

Municipal de Ensino em substituição à alimentação escolar, conforme quantidades e especificações 

pormenorizadas em requisição de compras, as quais constarão do Termo de Referência a ser 

integrado em instrumento convocatório," conforme quantidades e especificações pormenorizadas. 

2. JUSTIFICATIVA: A aquisição do objeto desta licitação é necessária para atender os alunos da rede 

municipal de ensino, em reposição a merenda escolar das Unidades Escolares, conforme solicitado 

pelo Departamento de Educação do município. 

• 3. DESCRIÇÃO RESUMIDA DA SOLUÇÃO APRESENTADA: 

de conhecimento público e notório que o planeta está sob pandemia da  corona  vírus. Co\  id  
19 que vem assolando a população do mundo inteiro. 

Para o combate a esta pandemia. o município de São Roque expediu os Decretos: 

Decreto 9221/2020 que decreta Situação de Emergência na Saúde no Município de São Roque 
que cm seu Artigo 5°, alínea 1 determina que a partir de 19.03.2020 todas escolas, EMF1(s), 1/MET(s) 
e CRECHE(s) — Estarão com o funcionamento suspenso. 

Decreto 9222/2020 — Decreta medida de quarenta no município de São Roque. e 

Decreto 9228/2020 — Decreta o estado de calamidade pública no município de São Roque. 

• Decreto 9266/2020 Decreta a prorrogação da quarentena no Município de São Roque até 
31.05.2020. 

Decreto 9410/2020- Decreta a prorrogação da quarentena no Município de são Roque ate 
01/12/2020. 

Decreto 9437/2021 Decreta a prorrogação de quarentena no Município  dc  São Roque ate 
07/02/2021. 

Diante dos fatos. os alunos da rede pública de ensino deixaram de frequentar as aulas nas 
escolas e além do prejuízo pedagógico. há também o prejuízo nutricional/alimentar pois deixaram de 
consumir a merenda escolar nas unidades de ensino. 

Para mitigar o prejuízo pedagógico, o Departamento de Educação e Cultura disponibilizou 
ferramenta para que os alunos da rede, desenvolvam atividades domiciliares dando continuidade em 
sua aprendizagem pedagógica garantindo inclusive o cumprimento do calenddric -colar. 

Por outro lado, a merenda escolar elaborada nas escolas não serão Ibmec 
a proibição de aglomeração de indivíduos evitando-se o contágio com o  virus.  

1 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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Desta forma. este Departamento de Educação e Cultura Adquiriu e distribuiu durante o ano 
de 2020,  "Kit  Alimentação-  que foram distribuídos  in  natura aos alunos da rede municipal de ensino 
para complementar sua dieta diária reforçando sua segurança alimentar. 

Com a edição do Decreto 9437/2021 que prorroga o período de quarentena no município de 
São Roque, se faz necessário nova aquisição dos  kits  Alimentação posto que persiste tal necessidade. 

Desta forma se faz necessária a urgente contratação de empresa para o fornecimento de  "Kit  
Alimentação". 

• 4. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

5.1. - As despesas com o objeto deste edital correrão por conta da dotação do ano de 2021: 

6. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

6.1. 0 julgamento das propostas pelo critério de Menor Preço Global observando o prazo 

para fornecimento, especificação do produto bem como a exequibilidade dos pregos. 

7. DA ENTREGA 

7.1 - Os produtos deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias, após solicitação do 

Departamento de Educação e Cultura, por conta e risco da licitante vencedora, no horário das 

10:00 às 16:00 horas, no Almoxarifado Central da Prefeitura, situada na Rua São Paulo, n.2  966, 

bairro Taboão, cidade de São Roque - SP e será efetuada mediante expedição da Autorização de 

Fornecimento com o respectivo número de empenho, do qual constará o item e a quantidade 

solicitada. Os materiais serão recebidos por uma comissão, mediante verificação da qualidade e 

quantidade. 

7.2 - A Prefeitura devolverá imediatamente os produtos, quando constatar alterações ou 

qualquer outro indicio ou prova que o produto esteja impróprio para o uso, devendo a licitante 

vencedora, nesse caso, efetuar a substituição no mesmo dia, a fim de não prejudicar a distribuição. 

7.3 - Os produtos entregues deverão estar incólumes, caso contrário, serão devolvidos de 

imediato e deverão ser trocados de imediato, sob pena da aplicação das multas previstas neste 

certame.  

7.4 - Os produtos serão recebidos de acordo com o inciso II, do artigo 73 e ar_i o 15 § 82  da 
Lei 8.666/93. 



'PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTANCIA TURISTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO  
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7.5 — 0 licitante vencedor garantirá integralmente qualquer problema com na entrega, 

qualidade, procedência do produto, mesmo que constatado o problema após a sua aceitação pela 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque. 

8. OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA QUANTO AO PAGAMENTO 

8.1 - A Prefeitura efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias após cada entrega, 

acompanhado da Nota Fiscal ou nota fiscal eletrônica (Protocolo ICMS 42 de 03.07.2009), se for o 

caso e devidamente conferida pelo setor requisitante, estando os produtos de acordo  corn  a 

aceitabilidade do setor requisitante. 

9. PENALIDADES 

9.1. Caberão as seguintes penalidades: 

9.1.1 — Multas, que serão graduadas, em cada caso, de acordo com a gravidade da 

infração, observados os seguintes limites: 

9.1.2. - Multa de 01 (uma) UFM por dia de atraso na entrega do objeto, limitadas a 20% 

do valor total da nota de empenho. 

9.1.3 - Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta em caso de recusa 

em assinar a ata de Registro de Preços. 

9.1.4 - Multa por inexecução parcial da obrigação: 10% (dez por cento) sobre o valor 

total da nota de empenho. 

9.1.5 - Multa por inexecução total da obrigação: 20% (vinte por cento) sobre o valor total 

da Nota de Empenho. 

9.2 - 0 Licitante que desistir de sua proposta inicial ou do lance ofertado, a empresa que se 

recusar a executar o objetou não cumprir as exigências deste Edital, estarão sujeitos, isolada ou 

cumulativamente, ás seguintes penalidades: 

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura da Estância Turística de São 

Roque pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

b) Multa equivalente de até 10% (dez por cento) do valor ofertado. 

9.3 — 0 atraso ou o descumprimento das obrigações contratuais assumidas  perm'  irao ainda 

a aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE: 

9.3.1 - advertência, que  sera  aplicada sempre por escrito; 

9.3.2 - As sanções do artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93, no que couber. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
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9.3.3 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura da 

Estância Turística de São Roque. 

9.3.4 — Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, no prazo não superior a 5 (cinco) anos. 

9.4 - As sanções previstas neste Capitulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, 

de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à adjudicatária, no prazo de 05 

(cinco) dias ateis a contar da intimação do ato. 

9.5 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo 

• de força maior ou caso fortuito. 

9.6 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração 

Pública poderão ser aplicadas também àqueles que: 

9.6.1 - Retardarem a execução do pregão; 

9.6.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; 

9.6.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

9.6.4 — Apresentarem documentos, declarações ou atestados falsificados, adulterados 

ou forjados com a finalidade de atribuir à licitante capacidade de participação ou execução do 

objeto da licitação. 

• 9.7- A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 

quando o atraso na entrega dos bens for devidamente justificado pela firma e aceito pela 

adquirente, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações 
assumidas. 

9.8 - As multas poderão ser descontadas dos pagamentos a serem feitos à licitante 
vencedora. 

9.9 As multas não impedirão a rescisão unilateral, nem prejudicarão a aplicação do disposto 

nos artigos 81, 86 e 87 da Lei 8.666/93 e alterações. 

9.10. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas serão 
regidas pelo artigo 87, parágrafos 2° e 3°, da Lei Federal n.2  8.666/93. 

9.11 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrati o que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facul do vista ao 

processo, nos dias e horários previstos no item 18.13 deste Edital. 

4 
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São Roque, 22 de janeiro de 2021. 

att atw 
Pa o Dias do C rm 

Diretor do Departamento de EdLicaç o e C ura 

Natal 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
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10. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

10.1. Os interessados poderão formalizar consultas via fone (11) 4784 — 8532 / 4784 — 9634 

ou fax (11) 4712 — 4024/9810, informando o número da licitação, ou diretamente no Departamento 

de Administração — Divisão de Material. 

10.2. Em caso de não solicitação, pelas licitantes, de esclarecimentos ou informações, 

pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não cabendo, 

posteriormente, o direito a qualquer reclamação. 

10.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas ria interpretação 

do presente Edital e seus Anexos deverá ser dirigido ao(a) Pregoeiro(a) através do  e-mail  

Lsi 

	

	compras@saoroque.sp.gov.br, licitacoes@saoroque.sp.gov.brou protocolado junto a Divisão de 

Materiais, situada a Rua São Paulo, 966 — Taboão São Roque - SP CEP. 18.135-125, telefone (11) 

4784 9634, 4784 8532 ou fax (11) 4712-4024/9810, em dias úteis, no horário de 10:00 ás 16:00 

horas, dentro dos prazos estipulados por este Edital. 



Descrição do Produto 

rroz tipo 1, classe longo fino subgrupo polido, isento de mofo, sujidades, 
substâncias nocivas e materiais estranhos. 
Embalagem: em plástico atóxico, transparente. Validade  
minima  do produto: 06 meses. 

Feijão carioca tipo 1, novo, grupo 1 comum, classe cores, tamanho e formato 
naturais, maduros, limpos e secos. 
Embalagem: pacotes com 01 quilo isento de sujidade. Validade  
minima  do produto: 3 meses. 

Macarrão espaguete com ovos, n.2  8, isento de corantes artificiais. 
Embalagem: Pacotes com 500 gramas. 
Validade  minima  do produto: 6 meses. 

Molho de tomate. Embalagem: "tipo" sache com 340 gramas. 
Validade  minima  do produto: 4 meses. 

Óleo de soja refinado, tipo I, Ingredientes básicos:  oleo  de soja refinado. 
Embalagem:  Pet  com 900m1. 
Validade  minima  do produto: 06 meses. 

Leite em pó integral instantâneo. 
Embalagem:  minima  de 400g. 
Validade  minima  do produto: 12 meses. 

  

Biscoito  Cream Cracker.  Ingredientes básicos: farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido  folic°,  gordura vegetal, extrato de malte, amido e sal. 
Embalagem: dupla proteção, de 200 gramas. Validade  
minima  do produto: 6 meses. 

chocolatado em pó. 
Embalagem: pacote, pote ou lata de 400 grs. Validade  
minima  do produto: 4 meses. 

Farinha de Milho, na cor amarela isenta de sujidades, parasitas e larvas. A 
farinha de milho deve ser flocada. 

- Embalagem plástica, resistente atóxica, com 500 gramas; Validade  
minima  do produto: 4 meses. 

—/ 
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ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Termo de Referência: Especificação e quantidades do Objeto 

PARTICIPAÇÃO GERAL DE TODAS AS EMPRESAS 

"Contratação de empresa para fornecimento de  "Kit  Alimentação," a serem distribuídos  in  natura, 

aos alunos da Rede Municipal de Ensino em substituição â alimentação escolar, conforme 

quantidades e especificações pormenorizadas, as quais constam deste Termo de Referência. ". 

Item Quant. 	Unid. 

01 5 KG 

02 2 KG  

03 1 PCT  

04 1 SCH 

05 1 UNID  

06 2 
PCT/  
LATA  

07 1 PCT 

08 1 UNID 

09 1 PCT  



LATA 

Sardinha com Óleo Comestível. Ingredientes: sardinha água/líquido de 
constituição (ao próprio suco), óleo comestível e sal. 

Embalagem: Lata de 125 a 130 g. Validade  
minima  do produto: 4 meses. 

11 1 

TOTAL DE "KIT  ALIMENTAÇÃO"  12.000 

UNID Caixa de papelão (gêneros alimentícios) ou embalagem plástica, transparente, 
reforçada. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE Sii0 ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE sko PAULO  

-Sid  Rogue — a 7asma do  fa°  e  eau&  "kvi 	rapt  " 

10 1  

VALOR ESTIMADO UNITÁRIO R$ 80,00 

VALOR ESTIMADO TOTAL R$ 960.000,00 

CIAZ4 
P lo Dias d 

tretor do Departa 

de  Educação  e Cu 

Neat! 

• 

7 

• 



Leticia  Moraes - Compras 

De: 	 Leticia  Moraes - Compras <lcmoraes@saoroque.sp.gov.br> 

Enviado em: 	 sexta-feira, 22 de janeiro de 2021 16:04 
Para: 	 jznascimento@saoroque.sp.gov.br  

Assunto: 	 Pedido de Orçamento -  KIT  MERENDA 

Anexos: 	 Pedido de Orçamento -  Kit  Merenda.doc; Termo de Referência -  KIT  

MERENDA.pdf 

Controle: Destinatário 

jznascimento@saoroque.sp.gov.br  

'contigoalimentos@gmail.com' 

'sts.distribuidora@hotmail.com' 

'vendas.licitacao@cbscestas.com.br' 

'matheushenrique@sellmarcom.br' 

'olivia.nicolau@kijoiacestas.com.br  

'rubia@qualycestas.com.br  

'rosy@calvo.com.br' 

'vendas23@realcestas.com' 

'nayara@qualycestas.com.br  

'ubras@ubrascomercial.com' 

Depto de Licitações - Comercial João Afonso 

Ltda (licitacao@joaoafonso.com.br) 

Ler 

Lida: 23/01/2021 18:19 

'nubia@nubiasantos.com.br' 	 Lida: 22/01/2021 16:11 

'gustavo@realcestas.com.br' 	 Lida: 22/01/2021 16:12 

'mayara@cestabasicabrasil.com.br 	 Lida: 25/01/2021 08:00 

'com8@capitalcestas.com.br  

Nubia Santos  Cestas  Mega 100 	 Lida: 22/01/2021 16:08 

(Nubia.santos@cestasmega100.com.br) 

ijoa tarde, 

Segue anexo o Pedido de Orçamento de cestas básicas  "Kit  Merenda" a serem distribuídos  in  natura aos alunos da 

Rede Municipal de Ensino. 

Será feita uma compra emergencial para o mês de fevereiro, através de uma Dispensa de Licitação. 

Peço, por gentileza, que retorne o mais breve possível. 

Fico no aguardo. 

Att, 

I PREFEITURA DA 
ESTÂNCIA 11.*STICA DE  

SAO  ROQUE  
www.saoroque.spsgov.br  

Leticia  Collini de Moraes 
Auxiliar de Escritório 

Departamento de Administração - Divisão de Materiais 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11) 4784-8562 

   

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 

incluindo seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial eiou  

[Page #] 



PFtEFErTURA DA 
ESTANCIA TURISTICA DE 

Per 

SAO  ROQUE  
wvvw.saoroque.sp.gov.br  

-Leticia  Moraes - Compras 

Enviado em: 

Para:  

Cc:  
Assunto: 

Anexos: 

Núbia Santos - Cestas  Mega  100 <nubia@nubiasantos.com.br> 

terça-feira, 26 de janeiro de 2021 15:21 

jznascimento@saoroque.sp.gov.br;  'Nubia  Santos I Cestas  Mega  100' 

lcmoraes@saoroque.sp.gov.br  

Re: Pedido de Orçamento -  KIT  MERENDA 

PREFEITURA  SAO  ROQUE.pdf 

Boa tarde, Jéssical 

Em anexo os valores unitários. 

Núbia Santos 
Empório  Mega  100 Comercio de Alimentos S.A 
Depto. Comercial - Cesta  Mega  
Fone: 11 2772-5169 
Cel: 11 98303-5989  
E-mail:  nubianubiasantos.com.br  

De:  Jessica  Zacante - Compras <jznascimento@saoroque.sp.gov.br> 

Enviado: terça-feira, 26 de janeiro de 2021 13:05 

Para: Núbia Santos - Cestas  Mega  100 

lcmoraes@saoroque.sp.gov.br  

Wssunto:  [NC:  Pedido de Orçamento -  KIT  MERENDA 

Boa tarde, 

Por gentileza poderia informar o preço de cada item. 

No aguardo, 
.Iéssica Zacante 
Escriturária 

Divisão de Materiais - Compras 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

Fone: (11) 4784-9682 / Fax: (11) 4712-4024 

www.saoroque.sp.gov.br  

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estancia Turística de São Roque, incluindo 

seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 

privilegiada. Se vocé não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, 

de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso 

limitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para  

[Page #] 



tiformatica@saoroque.sp.gov.br  

De: Nitia Santos - Cestas  Mega  100 [mailto:nubia©nubiasantos.com.br] 
Enviada em: terça-feira, 26 de Janeiro de 2021 12:21 
Para: knascimento©saoroque.sp.gov.br; lcmoraesOsaoroque.sp.gov.br  
Assunto: Re: Pedido de Orçamento -  KIT  MERENDA 

Bom dia,  Leticia!  

11Dal anexo cotação. 

Qualquer dúvida estou a disposição! 

Att, 

Niibia Santos 

Empório  Mega  100 Comercio de Alimentos S.A 

Depto. Comercial - Cesta  Mega  

Fone: 11 2772-5169 

Cel: 11 98303-5989  

E-mail:  nubiaAnubiasantos.com.br  

Erro! 0 nome de arquivo não foi especificado. 

• 
De:  Leticia  Moraes - Compras <lcmoraes@saoroque.sp.gov.br> 

Enviado: sexta-feira, 22 de janeiro de 2021 16:03 

Para: jznascimento@saoroque.sp.gov.br   

Assunto: Pedido de Orçamento -  KIT  MERENDA 

Boa tarde, 

Segue anexo o Pedido de Orçamento de cestas básicas  "Kit  Merenda" a serem distribuídos  in  natura aos alunos da 

Rede Municipal de Ensino.  

Sera  feita uma compra emergencial para o mês de fevereiro, através de uma Dispensa de Licitação. 

Pego, por gentileza, que retorne o mais breve possível. 

Fico no aguardo. 

Att,  

[Page #] 



  

1-Mega  Cestas - 
1-Mega  Cestas - SP - Embu 
CNPJ: 22.914.613/0004-10 
Coimbra. N° 361 
Jardim Colibri - Cotia - SP 

 

PAT: 200713386  

COTAÇÃO: 142817 	1. 20 
`.• 	 % 
cb 

	

CL 	 a) 

	

26/01/2021 12 1 17 	51,1  

	

q 	 -bi C3 
AterivA  

'-,.......... 

   

06712-410 

EMPÓRIO 

 

A 
MUNICIPIO DE SAO  ROQUE  
At.Sr(a).: 	LETICIA 
E-Mail. 	lcmoraes@saoroque.sp.gov.br  :  
Telefones:  (11) 4784-8562 / 

394143  

Conforme sua solicitação, apresentamos nossa proposta e condições para fornecimento de Cestas Básicas: 	 UF: SP 

Composição:  SAO  ROQUE GABINETE DO PREFEITO 
Item da Cesta 
ACHOCOLATADO INST. 200g - Pacote CHOCOVVAY /  RISK  

ARROZ POLIDO AGULHINHA LONGO FINO TIP01 5.000g  AMERICA  OURO / RIZON / T 

BISCOITO  CREAM CRACKER  200g BAUDUCCO 

FARINHA DE MILHO AMARELA 500g AGROBAL 
FEIJAO CARIOCA T.1 1.000g - M TERRA BRASIL 
LEITE EM PO INTEGRAL 200g ITALAC / ELEGE I P1RACANJUBA 
MACARRAO ESPAGUETE COM OVOS 500g DA  MAMMA  /  DON  SAPORE 

MOLHO DE TOMATE TRADICIONAL 340g STELLA D ORO 

OLEO  DE SOJA REFINADO 900m1COAMO 

SARDINHA EM  OLEO  COMESTIVEL 125g ROBINSON CRUSOE 

ltens: 
	

10 	Produtos: 	15 	Peso: 

Quantidade de Cestas 	 12000 

Preço de Venda R$. 	 65.30 

Parcelamento 

Data 	Dias 	Valor R$ Tipo Cobrança 

17/02/2021 	15 	783.600,00 Depósito Bancário 

Distribuição da(s) Entrega(s) 

Data Entrega 	Código 	 Nome 	 Modalidade 	Quantidade 

CEP 	 Endereço 	 Município 

02/02/2021 	394143 MUNICIPIO DE  SAO  ROQUE 	 NOR 	 12000 

18130-120 R  SAO  PAULO. 966 	 São Roque  • Pedido sujeito a liberação do Departamento de Credito. 
Prego e Condições válidas até: 	sábado, 30 de Janeiro de 2021 
RESSALTAMOS QUE NÃO ESTA INCLUSO 0 ICMS DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA NAS OPERAÇÕES INTERESTADUAL 

Atenciosamente, 
NObia Santos 
Depto. Comercial - Cestas  Mega  100 
Fone: 11 2772-5169 
Cel: 11 98303-5989 
F-mail'  ntihiarei)ntihiasantns rnm  hr  

26/01/2021 12:15:17 	 nubia 	 V.1004 

Item Qtde Embalagem Peso 
1 2 Pacote 0.220 

2 1 Pacote 5,010 
3 1 Pacote 0.220 
4 1 Pacote 0,510 

5 2 Pacote 1.010 

6 4 Pacote 0.210 
Ç-.7.  7 1 Pacote 0.505 

8 1  Sachet  0,350 
9 1  Pet  0.910  

10 1 Lata 0,160 

10,965  



Total de !tens: 10 	Total de Produtos: 15 

DISTRIBUIÇÃO DA(S) ENTREGA(S): 

DATA ENTREGA CODIGO 

I 	02/02/2021 j 394143 IMUNICIPIO DE SAO  ROQUE 

Endereço:  966,R SAO PAULO 

Data da Cotação: 24/01/2021 

Total por Cesta: R$65,30 

Total de Venda: R$783.600,00 

Prego valido até: 30/01/2021 

Peso Bruto: 11,04 

CLIENTE MODALIDADE  QTD 

I NORM 11200CI 

18130-120 	Sao Roque 

A  1-Mega  Cestas - 
1-Mega  Cestas - SP - Embu 
CNPJ: 22.914.613/0004-10 
Coimbra, N° 361 
Jardim Colibri - Cotia - SP 

 

 

EMPÓRIO 
06712-410 

Cotia, 26/01/2021 14:50:46 

A 
MUNICIPIO DE  SAO  ROQUE 
At.Sr(a) 	LETICIA 

Codigo: 	394143 

Telefone: (11) 4784-8562 

Conforme sua solicitação, apresentamos nossa proposta e condições para fornecimento de produtos: 

Cotação N°: 142817 

Composição: " BASICA DIFERENCIADA 
	

Descrição Cesta:  SAO  ROQUE GABINETE DO PREFEITO 

ITEM QTD EMB  DESCRIÇÃO DO PRODUTO PREÇO 

2 24000  PCT  ACHOCOLATADO INST. 200g - Pacote 	CHOCOWAY R$1,05 

1 12000  PCT  ARROZ POLIDO AGULHINHA LONGO FINO TIP01 5.0009 	TRIBOM R$18,54 

1 12000  PCT  BISCOITO  CREAM CRACKER  200g 	BAUDUCCO R$1,38 

1 12000  PCT  FARINHA DE MILHO AMARELA 500g 	AGROBAL R$2,04 

2 24000  PCT  FEIJAO CARIOCA T.1 1.000g - M 	TERRA BRASIL R$5,31 

4 48000  PCT  LEITE EM PO INTEGRAL 2009 	ITALAC R$4,43 

i 12000  PCT  MACARRAO ESPAGUETE COM OVOS 5009 	DA  MAMMA  R$1,89 

1 12000 ST MOLHO DE TOMATE TRADICIONAL 340g 	STELLA D ORO R$1,12 

1 12000 PE  OLEO  DE SOJA REFINADO 900m1 	COAMO R$6,63 

1 12000  LA  SARDINHA EM  OLEO  COMESTIVEL 125g 	ROBINSON CRUSOE R$3,26 

Atenciosamente 

NUBIA GOMES DOS SANTOS 

V.0048 	 STHEFFANY 	 1 



,  Leticia  Moraes - Compras 

De: 	 Depto de Licitações I Comercial João Afonso Ltda 
<licitacao@joaoafonso.com.br> 

Enviado em: 	 terça-feira, 26 de janeiro de 2021 16:27 
Para: 	 lcmoraes@saoroque.sp.gov.br  

Assunto: 	 RES: Pedido de Orçamento -  KIT  MERENDA 

Anexos: 

Prioridade: 	 Alta  

COTAÇÃO -  KIT SAO  ROQUE - Pedido de Orçamento -  Kit  Merenda.pdf 

Leticia,  boa tarde 
Segue anexo cotação de preços revisada e com preços unitários. 

Atenciosamente 

Odiriei Jos* Canhoni  
Departamento  de  Licitações  
Rua 7, "4159 - Centro 
Corumbitatt5P - Cep: 13540-000 
F,011e= (190577 9700- Fax (19)35779709 
Email: licitacaotajoaoaforiso.com.br  COMERaAL JOÃO AFONSO 

Evite imprimir, pense  em  seu compromisso  tom o  Meio Ambiente.  /Avoid printing, think about your responsibility with the Environment. 

De:  Leticia  Moraes - Compras <lcmoraes@saoroque.sp.gov.br> 

Enviada em: terça-feira, 26 de janeiro de 2021 13:57 

Para: 'Depto de Licitações I Comercial João Afonso Ltda' <licitacao@joaoafonso.com.br> 

Assunto: RES: Pedido de Orçamento -  KIT  MERENDA 

Boa tarde, 

ijor gentileza, poderia informar o prego de cada item? 

Att, 

PREEEITURA DA 
ESTÂNCIA TUFtiSTICA DE  

SAO  ROQUE  
vvww.saoroque.sp.gov.hr  

Leticia  Collini de Moraes 
Auxiliar de Escritório 

Departamento de Administração - Divisão de Materiais 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroclue.sp.gov.br  (11) 4784-8562 

   

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 

incluindo seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 

privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, 

de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura  tern  seu uso 

limitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 

informatica@saoroque.sp.gov.br  

De: Depto de Licitações I Comercial João Afonso Ltda [mailto:licitacao@joaoafonso.com.br]  

Enviada em: segunda-feira, 25 de janeiro de 2021 15:36 
Para: lcmoraes©saoroque.sp.gov.br  

[Page AE] 



CEP: 13540-000  CNPJ: 53.437.315/0001-67 

Faturamento minimo: R$ 100,00  Solicitação n° 

Fornecedor: COMERCIAL J0110 AFONSO LTDA 

Fone/ Fax: 19 3577 9700  

E-mail: licitacao@joaoafonso.com.br  

Cidade: CORUMBATAI 

N9.: 159 

UF: SAO PAULO  

Li ENTREGA 

El RETIRA 
Endereço: RUA 7 

Nota Fiscal Eletrônica: Sim ( X ) Não ( ) Nota Fiscal de: Consumo/ Venda 	Serviço ( ) 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

PROPOSTA COMERCIAL 

CONTRATAÇÃODE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE  "KIT  ALIMENTAÇÃO", A SEREM 

DISTRIBUÍDOS IN NATURA, AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 

PORMENORIZADAS, AS QUAIS CONSTAM NO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

TOTAL DE 12,000 KITS 

Item Quant. Unid. Descrição do Produto Marca  Unit  Total 

01 5 KG Arroz tipo 1, classe longo fino subgrupo 

polido, 	isento 	de 	mofo, 	sujidades, 

substâncias nocivas e materiais estranhos. 

Embalagem: 	em 	plástico 	atóxico, 

transparente. 

Validade  minima  do produto: 06 meses. 

Vitabon / Sereno 

/ Minuetto 

3,80 19,00 

, 02 
i; 

2 KG Feijão 	carioca 	tipo 	1, 	novo, 	grupo 	1 

comum, classe cores, tamanho e formato 

naturais, maduros, limpos e secos. 

Embalagem: pacotes com 01 quilo isento 

de sujidade. 

Validade  minima  do produto: 3 meses. 

Dona Pepa / 

Precioso / Sr 
Feijão / Facinho / 

Boa Vista / 
Gaspar 

5,70 11,40 

03 1  PCT  Macarrão 	espaguete 	com 	ovos, 	n.° 	8, 

isento de corantes artificiais. 	Embalagem: 

Pacotes com 500 gramas. 

Validade  minima  do produto: 6 meses. 

Da  Mamma  / Flor 
de Lis / Orsi 

1,60 1,60 

04 1 SCH Molho 	de 	tomate. 	Embalagem: 	"tipo" 

sache com 340 gramas. 

Validade  minima  do produto: 4 meses. 

Paladori / 
Milleva / 

Precilecta / 
Quero 

0,70 0,70 

05 1 UNID  Oleo  de soja refinado, tipo I, Ingredientes 

básicos: óleo de soja refinado. Embalagem: 

Pet  com 900m1. 

Validade  minima  do produto: 06 meses. 

Vila Velha / 
Coamo /  

Concórdia / 
Cocamar 

6,20 6,20 

Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão -  Cep:  18135-125 -  Sao  Roque - SP 
Fone: (11) 4784-8532 - Fax: (11) 4712-9810 - 4712-4024 



Validade da Proposta: 20 dias 

Prazo de Entrega: 05 dias úteis 

Condição de Pagamento: 28 dias 

Carimbo, Nome e Assinatura (CAMPO OBRIGATÓRIO) 

 

 

Odirlei Jose Canlaoni 
Nome Completo 

 

  

Assinatura 

 

      

      

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

06 2  PCT/  
LATA 

Leite em pó integral instantâneo. 

Embalagem:  minima  de 400g. 

Validade  minima  do produto: 12 meses. 

Italac / 

Piracanjuba / 

Romano 

9,30 18,60 

07 1  PCT  Biscoito 	Cream 	Cracker. 	Ingredientes  
básicos: farinha de trigo enriquecida com 

ferro 	e 	acido 	fálico, 	gordura 	vegetal, 

extrato de malte, amido e sal. 

Embalagem: 	dupla 	proteção, 	de 	200 

gramas. 

Validade  minima  do produto: 6 meses. 

Le Petit  / 
Bauducco / 

Renata 

1,15 1,15 

08 1 UNID Achocolatado em pó. 

Embalagem: pacote, pote ou lata de 400 

grs. 

Validade  minima  do produto: 4 meses. 

Milcau / 

Chocomil / Milkly 

1,87 1,87 

09 1  PCT  Farinha de Milho, na cor amarela isenta de 

sujidades, parasitas e larvas. A farinha de 

milho 	deve 	ser 	flocada 	- 	embalagem 

plástica, 	resistente 	atóxica, 	com 	500 

gramas; 

Validade  minima  do produto: 4 meses. 

Agrobal / 

Capivariana / 

Sinhá / Maciel 

1,88 1,88 

10 1 LATA Sardinha 	com 	Óleo 	Comestível. 

Ingredientes: 	sardinha 	água/liquido 	de 

constituição 	(ao 	próprio 	suco), 	óleo 

comestível e sal. 

Embalagem: Lata de 125 a 130 g. 

Validade  minima  do produto: 4 meses. 

88/ Pescador! 

Somag 

2,78 2,78 

11 1 UNID Caixa de papelão (gêneros alimentícios) ou 

embalagem 	plástica, 	transparente, 

reforçada. 

CJA 1,00 1,00 

VALOR UNITÁRIO - R$ 66,18 

VALOR TOTAL - R$ 794.160,00 

Contato:  Leticia  Collini Moraes - Setor de Compras e Licitações 

Fone: (11) 4784-8562/Fax: (11) 4712-4024 ou 4712-9810  E-mail:  lcmoraes(a)saoroque.sp.gov.br  

Rua Sao Paulo, 966 -  Bairro  Taboão - Cep: 18135-125 - Sao Roque - SP  

Fone:  (11) 4784-8532 - Fax: (11) 4712-9810 - 4712-4024 



• 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

Protocolo ICMS 42/09, atualizado pelo protocolo ICMS 85/10: Cláusula segunda Ficam obrigados a emitir 
Nota Fiscal Eletrônica -  NF-e, modelo 55,  ern  substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 12  de 
dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações: 
1 - destinadas  el  Administração Pública direta ou indireta, inclusive empresa pública e sociedade de economia 
mista, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

• 

Rua So Paulo, 966 -  Bairro  Taboão - Cep: 18135-125 - Sao Roque - SP  

Fone:  (11) 4784-8532 - Fax: (11) 4712-9810 - 4712-4024 



GUSTAVO DEFENDI 

Real Cestas .gostavo@realcestas_corn.br 
1. 11 4394-895014394-8974 

vvvvw.realcestas.com.br  

f 

Leticia  Moraes - Compras 

De: 	 Gustavo Defendi <gustavo@realcestas.com.br> 

Enviado em: 	 terça-feira, 26 de janeiro de 2021 17:40 

Para: 	 lcmoraes@saoroque.sp.gov.br  

Assunto: 	 RES: Pedido de Orçamento -  KIT  MERENDA 

Anexos: 	 Pref. de São Roque - 26 01 21.pdf  

Leticia  segue conforme solicitado. 

Me confirme o recebimento por favor. 

Obg 

De: lcmoraes©saoroque.sp.gov.br  [mailtodcmoraes@saoroque.sp.gov.br] 
Enviada em: terça-feira, 26 de janeiro de 2021 16:50 
Para: 'Gustavo Defendi' 
Assunto: RES: Pedido de Orçamento -  KIT  MERENDA 

Sim, pode ser. 

PRIFEITURA DA 
ESTANCIA TURiSTICA DE  

SAO  ROQUE 
www.saoroque.sp.gov.br  

Leticia  Collini de Moraes 
Auxiliar de Escritório 

Departamento de Administração - Divisão de Materiais 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.só.gov.br  (11) 4784-8562 

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 

incluindo seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 

privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, 

de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso 

limitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 

informatica@saoroque.sp.gov.br  

De: Gustavo Defendi [mailto:gustavo@realcestas.com.br]  
Enviada em: terça-feira, 26 de janeiro de 2021 16:46 
Para: lcmoraes©saoroque.sp.gov.br  
Assunto: RES: Pedido de Orçamento -  KIT  MERENDA 

No mesmo arquivo?  

[Page #] 



GUSTAVO DEFENDI 

"0" Real  Cestas 	gustavo@realcestas_com_br 
It. 11 4394,-8950 4394-8974 

www.realcestas.combr  

En! 	f 

De: lcmoraes@saoroque.sp.gov.br  [mailto:lcmoraes@saoroque.sp.gov.br]  
Enviada em: terça-feira, 26 de janeiro de 2021 16:18 
Para: 'Gustavo Defendi' 
Assunto: RES: Pedido de Orçamento -  KIT  MERENDA 

Boa tarde, 

Agradeço o retorno. 

Poderia, por gentiliza, informar o valor dos pregos unitários? 

Att, 

PREFEITURA DA 
ESTANCIA TLIEHSTICA 

44.•  

SAO  ROQUE  
www.saoroque.sp.gov.br  

Leticia  Collini de Moraes 
Auxiliar de Escritório 

Departamento de Administração - Divisão de Materiais 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11) 4784-8562 

   

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 

incluindo seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 

privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, 

de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso 

limitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 

informatica@saoroque.sp.gov.br   

De: Gustavo Defendi [mailto:gustavo@realcestas.com.br]  
Enviada em: terça-feira, 26 de janeiro de 2021 16:06  

Nara:  lcmoraes@saoroque.sp.gov.br; jznascimento@saoroque.sp.gov.br  
wAssunto: RES: Pedido de Orçamento -  KIT  MERENDA 

Prezados boa tarde. 

Conforme solicita(Ao segue em anexo a nossa proposta para as cestas 

de alimentos. 

POR FAVOR ME CONFIRMEM O RECEBIMENTO.  

Att,  

[Page #] 



Cidade: são bernardo do campo UF:sp 

Fornecedor: Defal Com atac de beb e alim ltda  

CNN: 07.777.502/0001-72 ! CEP: 09895-003  

Fone / Fax: 11 41213366  

E-mail: gustavo@realcestas.com.br  

Endereço:  ay. Robert Kennedy 
	

N2.:285  

ENTREGA 
RETIRA 

Nota Fiscal Eletrônica: Sim ( x ) Não ( ) Nota Fiscal de: Consumo/ Venda ( x Serviço 

Faturamento mínimo: R$ 3000,00 Solicitação n2  

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Diviso de Compras e Licitações 

PROPOSTA COMERCIAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE  "KIT  ALIMENTAÇÃO", A SEREM 

DISTRIBUIDOS IN NATURA, AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 

PORMENORIZADAS, AS QUAIS CONSTAM NO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

TOTAL DE 12.000 KITS 

lte 
m 

01 

Quant. 

5 

Unid. Descrição do Produto Marca Preço  Unit  

KG 

Arroz tipo 1, classe longo fino subgrupo polido, isento de mofo, 

sujidades, substâncias nocivas e materiais estranhos. 

Embalagem: em plástico atóxico, transparente. 

Validade  minima  do produto: 06 meses. 

Grão 1932, 

I/62 ! 2 KG 

Feijão carioca tipo 1, novo, grupo 1 comum, classe cores, 

tamanho e formato naturais, maduros, limpos e secos. 

Embalagem: pacotes com 01 quilo isento de sujidade. 

Validade  minima  do produto: 3 meses. 

Dona 
Maria 

5,22 

03 1  PCT  

Macarrão espaguete com ovos, n.° 8, isento de corantes 

artificiais. Embalagem: Pacotes com 500 gramas. 

Validade  minima  do produto: 6 meses. 

Flor de  Liz  1,59 

04 1 SCH 
Molho de tomate. Embalagem: "tipo" sache com 340 gramas. 

Validade  minima  do produto: 4 meses. Milleva 0,81 

05 1 UNID 

Óleo de soja refinado, tipo I, Ingredientes básicos:  oleo  de soja 

refinado. Embalagem:  Pet  com 900ml. 

Validade  minima  do produto: 06 meses. 

Coamo 6,59 

06 2 
LATA 

Leite em p6 integral instantâneo. 
Embalagem:  minima  de 400g. 

Validade  minima  do produto: 12 meses, 

850  Romano 

Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão -  Cep:  18135-125 - São Roque - SP 

Fone: (11) 4784-8532 - Fax: (11) 4712-9810 - 4712-4024 



Validade da Proposta: 	3 dias 
Prazo de Entrega: 5 dias uteis 
Condição de Pagamento: conforme edital 

     

        

Assinatura 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Divisão de Compras e Licitações 

a 	7, 

t\ 

(C).  

07 

08 

1  PCT  

Biscoito  Cream Cracker.  Ingredientes básicos: farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fálico, gordura vegetal, extrato de 
malte, amido e sal. 

Embalagem: dupla proteção, de 200 gramas. 
Validade  minima  do produto: 6 meses. 

Duchen 1,21 

1 UNID 
Achocolatado em pó. 
Embalagem: pacote, pote ou lata de 400 grs. 
Validade  minima  do produto: 4 meses. 

Milko 2,08 

09 1  PCT  

Farinha de Milho, na cor amarela isenta de sujidades, parasitas e 
larvas. A farinha de milho deve ser flocada. 

- embalagem plástica, resistente atóxica, com 500 gramas; 
Validade  minima  do produto: 4 meses. 

Zanin 1,14 

1 LATA 61 0 

Sardinha com  Oleo  Comestível. Ingredientes: sardinha 

água/liquido de constituição (ao próprio suco), óleo comestível e 
sal. 

 

Embalagem: Lata de 125 a 130 g. 

Validade  minima  do produto: 4 meses. 

Palmeira 2,90 

11 

[- 

1 UNID 
Caixa de papelão (gêneros alimentícios) ou embalagem plástica, 

transparente, reforçada. Real 2,82 

VALOR UNITÁRIO - R$ 65,90  

VALOR TOTAL - R$ 790.800,00  

1111r6i-imbo, Nome e Assinatura 

Gustavo Tales Defendi 

Nome Completo 

1/1(ff.t1dbb 1 
DEFAL COM. ATAC. BEBI AUM. LIDA 

Av.  ROBERT KENNEDY,  285 
PLANALTO -CEP: 04895-003 

1
...
2.

Ao  BERNARDO DO CAMPO 

Li  
Contato:  Leticia  Collini Moraes - Setor de Compras e Licitações 

Fone: (11) 4784-8562/Fax: (11) 4712-4024 ou 4712-9810  E-mail:  Icmoraes@saoroque.sp.gov.br  

Protocolo 1CMS 42/09, atualizado pelo protocolo ICMS 85/10; Cláusula segunda Ficam obrigados a emitir  
Now  Fiscal Eletrônica -  NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 19  de 
dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações: 
1 - destinadas â Administraccio 	clireta  vii  indireta, inclusive empresa pilblica e sociedade de economia 
mista, de qualquer dos Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão -  Cep:  18135-125 - São Roque - SP 

Fone: (11) 4784-8532 - Fax: (11) 4712-9810 4712-4024 



Leticia  Moraes - Compras 

De: 	 olivia.nicolau@kijoiacestas.com.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 28 de janeiro de 2021 15:02 
Para: 	 leticia moraes - compras 
Assunto: 	 KI JOIA AUMENTOS - Cotação n° 773065 
Anexos: 	 Cotacao773065.PDF 

Prioridade: 	 Alta 

Apresentamos a nossa proposta n° 773065 para sua apreciação. 
Ressaltamos que não esta incluso o ICMS da substituição tributária em operações interestaduais. 
Atenciosamente 

OLIVIA 'TRIAD° (11) 3376-9882/9877 

[Page #] 
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K?,ist 

Grupo 

CFSTAS DF AL IMFNTOS F NATAL 

São Paulo, 26 de Janeiro de 2021 

A 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA S ROQUE  
Cod:  123631  

NC 	EDNA/DEBORA/PATRICIA CAMARGO 

Telefone: (11)4784-8543  

Ref.: 	Cesta EMERGENCIAL 

ftEM:grupokijoia rakijoiacestos.com.br  nfacebook.com/grupokijoia  
Juntos somos mais fortes! 

Pedido confirmado junto ao Cliente 

Vendedor: OLIVIA FURTADO (11) 3376-9882/9877  

PAT  N° 080115541 

Apresentamos nossa proposta N° 773065 	para fornecimento de Cesta de Alimentos, conforme segue: 
Ressaltamos que não está incluso o ICMS da substituição tributária em operações interestaduais. 

	

17M QUANT. 	 DESCRIÇÃO 

01 	 1 	 ARROZ AGULHINHA TIPO 1 PC 5 KG 

02 	 2 	 FEIJAO CARIOCA TI 1 KG 

03 	 1 	 MAC.  ESP.C/OVOS 500GRS 

4, 	

1 

	

1 	

MOLHO TOMATE MILLEVA 340GRS 

OLEO  SOJA REFINADO 900 ML 

06 	 2 	 LEITE PO INT.ROMANO/DANKY 400G 

07 	 1 	 BISC.C.CRACKER  PCT  200GRS 

08 	 2 	 ACHOC. EM PO 200GRS 

09 	 1 	 FLOCOS MILHO MARATAXODOMILHO 500G 

10 	 1 	 SARDINHA SOMAG/PALMEIRA 125GR5 

11 	 1 	 SACOLA PLASTICA 50X79 24KILOS 

Peso da cesta: 	 11,165 Quant.Cestas: 	12000 	Previsão de Entrega: 

Peso Total: 	 133.980,000 

PREÇO UNITÁRIO 	 73,81 

CONDIÇÃO 	DE PAGAMENTO 	10 DIAS 

MARCA VLR.UNIT. 

GRAO NOBRETTRIBOM/COOPATRIGO 20,72 

PATENSE 6,31 

DA MAMA/FLOR DE LIS 1,85 

MILLEVA  0,84 

CONCORDIA/COCAMAR 7,33 

ROMANO 10,25 

DUCHEM/BELA VISTA 1.37 

MILCAU/MILK  LIFE  1,17 

MARATA 1.19 

SOMAG/PALMEIRA 3.50 

KI-JOIA 1.55 

01/02/2021 	Validade da proposta: 28/01/2021 

A CESTA DE ALIMENTOS NUTRE BEM EIRELI assume o compromisso de, havendo eventual falta de algum componente, 

substitui-lo por outro componente ou marca. de igual ou superior qualidade. 

Pedido sujeito a análise do Departamento de Crédito. 

Atenciosamente. 

OLIVIA  FURTADO  (11) 3376-9882/9877 

Tel: 96654-8317 



Leticia  Moraes - Compras 

  

De: 	 Murilo Altrao  CBS  Cestas <vendas.licitacao©cbscestas.com.br> 

Enviado em: 	 terça-feira, 26 de janeiro de 2021 11:55 

Para: 	 lcmoraes@saoroque.sp.gov.br; jznascimento@saoroque.sp.gov.br  

Assunto: 	 Re: Pedido de Orçamento -  KIT  MERENDA 

Anexos: 	 SAO  ROQUE.pdf 

Bom dia  Leticia,  

Segue em anexo a cotação solicitada. 

Qualquer dúvida estou a disposição 

Att. Murilo 

De:  Leticia  Moraes - Compras <lcmoraes@saoroque.sp.gov.br> 

Enviado: sexta-feira, janeiro 22, 2021 4:04 PM 

iznascimento@saoroque.sp.gov.br  

Assunto: Pedido de Orçamento -  KIT  MERENDA 

Boa tarde, 

Segue anexo o Pedido de Orçamento de cestas básicas  "Kit  Merenda" a serem distribuídos  in  natura aos alunos da 

Rede Municipal de Ensino.  

Sera  feita uma compra emergencial para o mês de fevereiro, através de uma Dispensa de Licitação. 

Peço, por gentileza, que retorne o mais breve possível. 

Fico no aguardo. 

Att, 

PRiFEITURA DA 
ESTANCiA TURiSTICA DE 

SAO  ROQUE  
www.saoroque.sp.gov.br  

Leticia  Collini de Moraes 
Auxiliar de Escritório 

Departamento de Administração - Divisão de Materiais 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11) 4784-8562 

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estancia Turistica de São Roque, 

incluindo seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 
privilegiada Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, 

de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso 
limitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 
informatica@saoroque.sp.gov.br  

[Page #1 



CESTAS BÁSICAS SOROCABA 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE  "KIT  ALIMENTAÇÃO", A SEREM DISTRIBUÍDOS IN 

NATURA, AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 

CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES PORMENORIZADAS, AS QUAIS CONSTAM NO TERMO DE 

REFERÊNCIA EM ANEXO. 

TOTAL DE 12.000 KITS 

Item Quant. Unid. Descrição do Produto Marca 

01 5 KG 

Arroz tipo 1, classe longo fino subgrupo polido, isento de mofo, 

sujidades, substâncias nocivas e materiais estranhos. 

Embalagem: em plástico atóxico, transparente. 

Validade  minima  do produto: 06 meses.  

GRÃO 
NOBRE 

02 2 KG 

Feijão carioca tipo 1, novo, grupo 1 comum, classe cores, tamanho e 

formato naturais, maduros, limpos e secos. 

Embalagem: pacotes com 01 quilo isento de sujidade. 

Validade  minima  do produto: 3 meses. 

GRAN  FINO 

03 1  PCT  
Macarrão espaguete com ovos, n.° 8, isento de corantes artificiais. 

Embalagem: Pacotes com 500 gramas. 

Validade  minima  do produto: 6 meses. 

DA  MAMMA  

04 1 SCH 
Molho de tomate. Embalagem: "tipo" sache com 340 gramas. 

Validade  minima  do produto: 4 meses. 

MI LEVA 

05 1 UNID 
Óleo de soja refinado, tipo I, Ingredientes básicos: óleo de soja 

refinado. Embalagem:  Pet  com 900m1. 

Validade  minima  do produto: 06 meses. 

COAMO  

06 2 
PCT/  
LATA 

Leite em pó integral instantâneo. 
Embalagem:  minima  de 400g. 

Validade  minima  do produto: 12 meses. 

ROMANO  

07 1  PCT  

Biscoito 	Cream 	Cracker. 	Ingredientes 	básicos: 	farinha 	de 	trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, extrato de 

malte, amido e sal. 

Embalagem: dupla proteção, de 200 gramas. 

Validade  minima  do produto: 6 meses. 

RENATA 

RODOVIA RAPOSO TAVARES, 3921, SOROCABA/SP TELEFONE (15) 3033-8668 	CNPJ: 05.820.332/0001-36 

1 



     
CESTAS BÁSICAS SOROCABA 

08 1 UNID 

Achocolatado em pó. 

Embalagem: pacote, pote ou lata de 400 grs. 
Validade  minima  do produto: 4 meses. 

MILKO 

09 1  PCT  

Farinha de Milho, na cor amarela isenta de sujidades, parasitas e 

larvas. A farinha de milho deve ser flocada. 

- embalagem plástica, resistente atóxica, com 500 gramas; 

Validade  minima  do produto: 4 meses. 

DA COLI 

10 1 LATA 

Sardinha com Óleo Comestível. Ingredientes: sardinha água/liquido 
de constituição (ao próprio suco),  oleo  comestível e sal. 
Embalagem: Lata de 125 a 130 g. 
Validade  minima  do produto: 4 meses.  

PESCADOR 

11 1 UNID 
Caixa de 	papelAo (gêneros alimenticios) 	ou 	embalagem 	plástica, 
transparente, reforçada. 

CBS VIP  

VALOR UNITÁRIO — R$ 79,90  

VALOR TOTAL — R$ 958.800,00  

- Entrega: Conforme Necessidade. 

- Condição de Pagamento: 30 dias. 

- Prazo de Validade da Proposta: 60 dias 

VALOR INCLUSOS TODAS AS DESPESAS COMO, FRETE, ENTREGA NOS PONTOS NECESSARIOS, DESCARGA, IMPOSTOS  ETC.  

Sorocaba. 26 de Janeiro de 2021.  

CBS  CESTAS BASICAS SOROCABA EIRELI 

35.220.332/0001-3-6 
CBS -  CESTAS BÁSICAS  

sort ocAh - EIRELI 
kod.Roposo twit's. 3.921 

F!!‘aatl*Ir, fal'its CEP 1g108440 
541tocpba • SP 

thir4::

.

;1

46.

0

w

o 
Esisi-vsxtatiowstikbwaatittextw 

CPF: 32151;424  

2 

RODOVIA RAPOSO TAVARES, 3921, SOROCABA/SP TELEFONE (15) 3033-8668 	CNPJ: 05.820.332/0001-36 



   

CESTAS BÁSICAS SOROCABA 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE  "KIT  ALIMENTAÇÃO", A SEREM DISTRIBUÍDOS IN 

NATURA, AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 

CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES PORMENORIZADAS, AS QUAIS CONSTAM NO TERMO DE 

REFERÊNCIA EM ANEXO. 

TOTAL DE 12.000 KITS 

ITEM QTD. UNID. DESCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA 
V.  UNIT  V. TOTAL 

 

01 5 KG 

Arroz tipo 1, classe longo fino subgrupo polido, 
isento de mofo, sujidades, substâncias nocivas e 
materiais estranhos. 
Embalagem: em plástico atáxico, transparente. 
Validade  minima  do produto: 06 meses. 

GRÃO 
NOBRE 

R$ 5,00 R$ 25,00 

02 2 KG 

Feijão carioca tipo 1, novo, grupo 1 comum, classe  
cores, tamanho e formato naturais, maduros, 
limpos e secos. 
Embalagem: pacotes com 01 quilo isento de 
sujidade. 
Validade  minima  do produto: 3 meses. 

GRAN  FINO R$ 7.90 R$ 15.80 

03 1  PCT  

Macarrão espaguete com ovos, n.2 8, isento de 
corantes artificiais. Embalagem: Pacotes com 500  
gramas. 
Validade  minima  do produto: 6 meses. 

DA 
MAMMA  

R$ 1,90 R$ 1,90 

., 

04 1 SCH 
Molho de tomate. Embalagem: "tipo" sache com 
340 gramas. 
Validade  minima  do produto: 4 meses. 

MI LEVA R$ 1.00 R$ 1,00 

05 1 UNID 
Oleo  de soja refinado, tipo I, Ingredientes básicos: 
óleo de soja refinado. Embalagem:  Pet  com 900m1. 
Validade  minima  do produto: 06 meses. 

COAMO R$ 7 70 R$ 7.70  

06 2 
PCT/  
LATA 

Leite em p6 integral instantâneo. 
Embalagem:  minima  de 400g. 
Validade  minima  do produto: 12 meses. 

ROMANO R$ 8.50 R$ 17.00  

07 1  PCT  

Biscoito  Cream Cracker.  Ingredientes básicos: 
farinha de trigo enriquecida com ferro e Acido 
fálico, gordura vegetal, extrato de malte, amido e 
sal. 
Embalagem: dupla proteção, de 200 gramas. 
Validade  minima  do produto: 6 meses. 

RENATA R$ 1,60 R$ 1.60 

1 

RODOVIA RAPOSO TAVARES, 3921, SOROCABA/SP TELEFONE (15) 3033-8668 CNPJ: 05.820.332/0001-36 
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CESTAS BÁSICAS SOROCABA 

 

08 1 UNID 
Achocolatado em p6. 
Embalagem: pacote, pote ou lata de 400 grs. 
Validade  minima  do produto: 4 meses. 

MILKO R$ 2,90 R$ 2.90 

09 1  PCT  

Farinha de Milho, na cor amarela isenta de 
sujidades, parasitas e larvas. A farinha de milho 
deve ser flocada. 
- embalagem plástica, resistente atáxica, com 500 
gramas; 
Validade  minima  do produto: 4 meses. 

DA COLI R$ 2,00 RS 2.00 

10 1 LATA 

Sardinha com Óleo Comestível. Ingredientes: 
sardinha água/liquido de constituição (ao próprio 
suco), óleo comestível e sal. 
Embalagem: Lata de 125 a 130 g. 
Validade  minima  do produto: 4 meses.  

PESCA- 
DOR  

R$ 3,00 R$ 3,00 

11 1  UN ID  
Caixa de papelão (gêneros alimenticios) ou 
embalagem plástica, transparente, reforçada. 

CBS VIP  R$ 2,00 R$ 2.00 

VALOR UNITÁRIO— 
R$ 79,90 
(-setenta e nove reais e noventa 
centavos-) 

VALOR TOTAL— 
R$ 958.800,00 
(-novecentos e cinquenta e oito mil e 
oitocentos reais-) 

- Entrega: Conforme Necessidade. 
- Condição de Pagamento: 30 dias. 
- Prazo de Validade da Proposta: 60 dias 
VALOR INCLUSOS TODAS AS DESPESAS COMO, FRETE, ENTREGA NOS PONTOS NECESSARIOS, DESCARGA, IMPOSTOS  ETC.  

Sorocaba, 26 de Janeiro de 2021.  

CBS  CESTAS BÁSICAS SOROCABA —  ErRELI 

05.820.332/ORII-3  
CBS  CESTAS BÁSICAS 

50710CABA - EIRELI 
kod.P,aposoTavues, 3.921 

.,f‘4•019-Irf,„ 	CEP 1E108-240 
S:Iret:Abst • SP 

1,11 r, 4n 	Arritamal 
Erui-torsiaticata*.b,  

-Rir  PG 40,6,1114 # 
Cfrf:11.154.1(1.41  

2 

RODOVIA RAPOSO TAVARES, 3921, SOROCABA/SP TELEFONE (15) 3033-8668 	CNPJ: 05.820.332/0001-36 
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Prefeitura da Estância Turistica de São Roque 1.- 	,/- • 

	

ci 	0. 6, 
Estado de São Paulo 	

° ) 
Quadro Comparativo de Prévias - Todos Fornecedores  eP 

Processo de Compras: 	190/2021 

Finalidade: 	COMPRAS E SERVICOS 

Modalidade: DL-DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Data: 10/02/2021  

Comprador: LETICIA COLLINI MORAES 

Observação: 

Item Descrição Emb. Qtde. Média Total  

1 

KIT  MERENDA 
Item 	01 	- 	Arroz 	tipo 	1. 	classe 	longo 	fino 	subgrupo 	polido, 	isento 	de 	mofo, 

sujidades, 	substâncias nocivas e materiais estranhos. - Embalagem: 	em plástico 
atóxico. transparente. Validade  minima  do produto: 06 meses. - 
01 Pacote com 05 Kg ou 05 pacotes de 01 Kg. 

Item 02 - Feijão carioca tipo 1, novo. grupo 1 comum, classe cores, tamanho e 
formato 	naturais. 	maduros, 	limpos e secos. 	Embalagem: 	pacotes com 	01 	quilo 
isento de sujidade. Validade  minima  do produto: 3 meses. - 02 quilos. 

Item 	03 	- 	Macarrão 	espaguete 	com 	ovos. 	n.° 	8. 	isento 	de 	corantes 	artificiais. 
Embalagem: Pacotes com 500 gramas. Validade  minima  do produto: 6 meses. - 01 
Pacote. 

Item 04 - Molho de tomate. Embalagem: "tipo" sache com 340 gramas. Validade  
minima  do produto.  4 meses. - 01 Sache. 

Item 05 -  Oleo  de soja refinado. tipo I. Ingredientes básicos 	oleo  de soja refinado. 
Embalagem:  Pet  com 900m1. 
Validade  minima  do produto: 06 meses. - 01 Unidade. 

Item 	06 - Leite em 	pó 	integral 	instantâneo. 	- 	Embalagem: 	minima  de 400g. 	- 
Validade  minima  do produto: 12 meses. -02 Latas / Pacotes. 

Item 	07 	- 	Biscoito 	Cream 	Cracker. 	Ingredientes 	básicos: 	farinha 	de 	trigo 
enriquecida com ferro e ácido  folic°. 	gordura vegetal, 	extrato de malte, 	amido e 
sal. Embalagem: dupla proteção. de 200 gramas. Validade  minima  do produto: 6 
meses. - 01 Pacote. 

Item 08 - Achocolatado em pó. - Embalagem: pacote. pote ou lata de 400 grs. 
Validade  minima  do produto: 4 meses. - 01 Unidade. 

Item 09 - Farinha de Milho, na cor amarela isenta de sujidades. parasitas e larvas. 
A farinha 	de 	milho 	deve 	ser flocada. 	- 	Embalagem 	plástica, 	resistente 	atóxica, 
com 500 gramas; Validade  minima  do produto: 4 meses. - 01 Pacote. 

Item 	10 - Sardinha com  Oleo  Comestível. 	Ingredientes: 	sardinha água/liquido de 
constituição (ao próprio suco).  Oleo  comestível e sal. - Embalagem: Lata de 125 a 
130 g. Validade  minima  do produto: 4 meses. - 01 Lata. 

Item 	11 	- 	Caixa 	de 	papelão 	(gêneros 	alimentícios) 	ou 	embalagem 	plástica, 
transparente, reforçada. - 01 Unidade. 

UNI 12.000,00 70,21 842.520,00 

Prévia Fornecedor Marca Valor 

1 1002099- EMPORIO  MEGA  100 COMERCIO DE ALIMENTOS S.A. 65.30 

2 51 - COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA. 66,18 

3 1002449 - DEFAL COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS, ALIMENTOS LTDA 65,90 

4 1002138 - CESTA DF ALIMENTOS NUTRE BEM EIRELI 73,81 

5 8142 -  CBS  - CESTAS BÁSICAS SOROCABA - EIRELI 79.90 



Est  

tx. 	 ci? 
t2-'t20,00 	

o- 

• 

Totalização Média: 

Totalização de cotações prévias  
\ . 

Documento Fornecedor 
Qtde Itens 
Cotados 

'N/1 	I 
	

22.914.613/0004-10 EMPORIO  MEGA  100 COMERCIO DE ALIMENTOS S.A. 1 783.600,00 

07.777.502/0001-72 DEFAL COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS. ALIMENTOS LTDA 1 790.800,00 

53.437.315/0001-67 COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA. 1 794.160,00 

09.407.192/0001-20 CESTA DE ALIMENTOS NUTRE BEM EIRELI 1 885.720,00 

05.820.332/0001-36  CBS  - CESTAS BÁSICAS SOROCABA - EIRELI 1 958.800,00 

DECLARO QUE FORAM REALIZADAS PESQUISAS DE PREÇOS PARA ESTA AQUISIÇÃO /CONTRATAÇÃO, 
ONDE OBTIVEMOS 0 RETORNO DOS ORÇAMENTOS DAS EMPRESAS QUE SEGUEM NO MAPA. OS 
VALORES APURADOS CORRESPONDEM COM OS VALORES PRATICADOS NO MERCADO, OS 
ORÇAMENTOS ESTÃO DE ACORDO COM A ESPECIFICAÇÃO SOLICITADA PELO REQUISITANTE E A 
EMPRESA APRESENTA ATIVIDADE ECONÔMICA PERTINENTE PARA FORNECIMENTO DO OBJETO 
SOLICITADO 

LETICIA COLUNI OE  MORAES  
RG 46.223.584-1  

CPF 365.2:30 52S-25 
3f2.-0,1<;0 CAL 	RA.  
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
Estado de São Paulo 

Nota de Reserva de Dotação 

Reserva: 405 Data: 10-02-2021 	Fonte: 2 - Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados 

Historico: Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
Autorização de Solicitação N° 707 Usuário pdcarmo 
AQUISIÇÃO ATRAVES DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DE CESTAS BÁSICAS  "KIT  ALIMENTAÇÃO" A SEREM DISTRIBUÍDOS IN 
NATURA, AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR FORNECIDA NA 
FORMA DE MERENDA ESCOLAR. 

Classificação 

4botação: 	 170 

Orgão: 	 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

Unidade Orçamentária: 	04 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Unidade de Despesa: 	 02 - QSE - QUOTA PARTE SALÁRIO EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 	 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

Programa de trabalho: 	 12.306.0017.2030 

Valor: 	 783.600,00 

• 
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03/02/2021  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
-?-- 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

22.914.613/0004-10 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

18/03/2019 

NOME EMPRESARIAL 

EMPORIO  MEGA  100 COMERCIO DE ALIMENTOS S.A. 

-,TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE  FAN  I  ASIA)  PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.35-4-99 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente 
46.39-7-02 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
52.12-5-00 - Carga e descarga 
52.29-0-99 - Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente 
82.92-0-00 - Envasamento e empacotamento sob contrato 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

205-4 - Sociedade Anônima Fechada 

1 

 LOGRADOURO 

1  R C:0IMBRA 
L 

NÚMERO 

361  
COMPLEMENTO 

CEP 

06.712-410 
BAIRRO/DISTRITO 

JARDIM COLIBRI 
MUNICÍPIO 

COTIA 
Ui- 

SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

DORIANE@MEGA100.COM.BR  
TELEFONE 

(11) 4617-8350 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

18/03/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 03/02/2021 ás 10:21:27 (data e hora de  Brasilia). 	 Página: 1/1 



18/01/2021  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EMPORIO  MEGA  100 COMERCIO DE ALIMENTOS S.A. 
CNPJ: 22.914.613/0001-77 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet.  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 13:58:16 do dia 18/01/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/07/2021. 
Código de controle da certidão: A136.0C9C.0D55.16D0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 /1 



25/01/2021 	 Consulta Regularidade do Fmpregador 

Voltar Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 	22.914.613/0004-10 

Razão Social: EMPORIO  MEGA  100 COMERCIO DE ALIMENTOS S 

Endereço: 	R COIMBRA 361 /  JD  COLIBRI / COTIA / SP / 06712-410 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:18/01/2021 a 16/02/2021  

Certificação Número: 2021011803173339390698 

Informação obtida em 25/01/2021 11:00:18 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https.//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EMPORIO  MEGA  100 COMERCIO DE ALIMENTOS S.A. (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 22.914.613/0004-10 
Certidão n': 3291960/2021 
Expedição: 25/01/2021, As 11:03:29 
Validade: 23/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EMPORIO  MEGA  100 COMERCIO DE ALIMENTOS S.A. (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 22.914.613/0004-10, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se 3. verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Ddvidas e suaest6es: cndttst.jus.br  
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Jéssica Zacante - Compras 

  

 

De: 
Enviado em: 
Para:  
Cc:  
Assunto: 

Núbia Santos - Cestas  Mega  100 <nubia@nubiasantos.com.br> 

quinta-feira, 4 de fevereiro de 2021 10:56 
jznascimento@saoroque.sp.gov.br  
lcmoraes@saoroque.sp.gov.br  
Re: RELAÇÃO  KIT  ALIMENTAÇÃO COM CEP 

Bom dia, Jéssica e  Leticia!  

Vamos manter o mesmo valor da cesta, com as entregas nas escolas. 

Qualquer dúvida estou à disposição. 

4.Jkft 

Núbia Santos 
Empório  Mega  100 Comercio de Alimentos S.A 
Depto. Comercial - Cesta  Mega  
Fone: 11 2772-5169 
Cel: 11 98303-5989  
E-mail:  nubia@mubiasantos.com.br  

De: Jéssica Zacante - Compras <jznascimento@saoroque.sp.gov.br> 

Enviado: quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021 16:44 

Para: Núbia Santos - Cestas  Mega  100  
Cc:  lcmoraes@saoroque.sp.gov.br  

OAssunto: ENC: RELAÇÃO  KIT  ALIMENTAÇÃO COM CEP 

Boa tarde, 

Conforme solicitado segue relação das escolas e  ceps  para verificação. 

Atenciosamente, 

1 PREFEITURA DA 
ESTANCIA TURISFICA DE  

SAO  ROQUE 
www.saoroque.sp.gov.br  

Jéssica Zacante 

Escriturária 

Divisão de Materiais - Compras 
Prefeitura da Estância Turística de  So  Roque 

Fone: (11) 4784-9682 / Fax: (11) 4712-4024 

www.saoroque.sp.gov.br  

   

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, incluindo 

seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 

privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, 

de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso 

limitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminha-lo para 

informatica@saoroque.sp.gov.br   

1 



De: Sônia Mendes de Araújo - Departamento de Educação [mailto:smaraujo@saoroque.sp.gov.br]  
Enviada em: quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021 16:22 
Para: lcmoraes©saoroque.sp.gov.br  
Cc:  pnascimento@saoroque.sp.gov.br  
Assunto: RELAÇÃO  KIT  ALIMENTAÇÃO COM CEP 

Conforme solicitação segue relação endereço unidades escolares com CEP. 

PREFEITURA DA 
ESTANCIA TURISTICA DE  

SAO  ROQUE  
wvvw.saoroque.sp.gov,br 

Sônia Mendes de Araújo 
Auxiliar de Escritório 

Departamento de Educação  

Tel:  (11) 4712-8577 I (11) 4712-8177 

  

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 

incluindo seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 

privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, 

de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura  tern  seu uso 

limitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 

suporteeducacao@saoroque.sp.gov.br  

• 

olo 
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RELAÇÃO DE POLOS PARA ENTREGA DE  KITS  MERENDA 

QUANT/APR TOTAL/ 

UNI 	ESCOLA 	 ENDEREÇO 	 BAIRRO 	 POLO 	OXIMADA 	POLO 

EMEF  Prof.  Euclides de Oliveira Rua: Amaro Godinho da Silva, 1505 Canguera polo 1 	 500 

75 

21 

265 

67 

175 

EMEI Roque de Moraes Góes Rua: Sorocabana, 505 Canguera 

EMEI Campininha Rua: B, 325 Parque Tereza Cristina (Campininha) 

EMEIF  Prof.  Antônio Cavaglieri Rua: Capitulina dos Santos. 70 Pavão 

EMEIF Bruno Francisco Chiarato Estrada do  Morita,  60 Sorocamirim 

EMEIF Rute Rodrigues de Carvalho Estrada dos Venâncios. 2805 Mirim 

1103 

CMEI  Prof.  Gualberto Rodrigues de Araújo Rua: Nossa Senhora do Carmo, 131 Carmo polo 2 	 153  

356 

560 

95 

EMEF 
Dr.  Rabindranath Tagore dos Santos 

Pires 
Rua: Nossa Senhora do Carmo, 80 Carmo 

EMEIF  Prof.  Joaquim da Silveira Santos Rua: José Silvestre Rocha, 505 Juca Rocha 

EMEIF Benedito dos Santos Rocha Rua: Taipas de Pedra, 490 Taipas de Pedra (Alto da Serra) 

1164 

CMEI 
Amasilia Ribeiro Lopes (não pertence 

â prefeitura) 
Av:  John Kennedy,  494 Centro 

polo 3 	 85 

335 

79 

505 

127 

FALTA 

EMEF  Prof.  Roque Verani Rua: Antônio dos Santos Santinho, 580 Vila Aguiar 

EMEI Dona Renée Santiago Rua: Gerson Nastri, 155 Vila Aguiar 

EMEF Paulo Ricardo da Silveira Santos Rua: São José, 89 Santo Antônio 

EMEI Donaldo Lopes Rua:  Dr.  Silvério Moura Garcia, 193 Santo Antônio 

CMEI 
Celso Roque Mello da Silva-  JD  São 

José 
Rua das Rosas. 149  JD  São José 

113j6 

EMEF José Luiz Pinto _Estrada do Moura, 310 Gabriel Piza polo 4 	 320 



EMEI Mário Pinto Duarte Rua: Alvaro Pinto Duarte, 156 Gabriel Piza 38 

57 

444 

, 	
273 

Creche Maria  Emilia  Toschi Maccagnini Rua: Santa Maria, 56 Jd. Villaça 

EMEF  Prof'.  Iracema Villaça Rua:  Prof.  Vicente Júlio de Oliveira, 10 Jd. Villaça 

CMEI  Prof'.  Gláucia Regina Pestana Risso Rua Santa Julia.6 Jd. Villaça (Taboão) 

EMEI  Prof.  Linneu  Raphael  Júdica Rua: Humberta Pesci, 169 Junqueira 58 

1190 

CMEI Profa.  Iolanda Lima de Oliveira Rua  Paolo  Sabatini,200 Goianã (Paisagem Colonial) Polo 5 	 310 

41 

740 

CMEI CMEI GOIANA Rua Gerbera, 05 Goian5 (Paisagem Colonial) 

EMEF Tetsu Chinone 
Rua:  Paolo  Sabattini, 475 CEP 18136- 

540 
Goiana (Paisagem Colonial) 

rosa  bassi  

1091 

Polo 6 	 18 

100 

695 

75 

170 

EmEi Rua lusif Simão Migue1,23  id Brasilia  

CMEI Benedita Silveira Barbosa de Moraes Rua: Campo Limpo, 125 Vila Nova São Roque 

EMEF 
Profa. Maria Aparecida de Oliveira 

Ri
.
bei

.
ro  

Rua: Caçapava. 90 Vila Nova São Roque 

EMEI Adelina de Castro Boccato Av: Jaboticabal, 598 Vila Nova São Roque 

CMEI  Ruth Montebello  Zavarize Rua: Equador, 03 Vila São Rafael 

1058 

EMEI  Prof'.  lvonne Tagliasacchi Godinho Rua: Raposo Tavares, 134 Jd. Bandeirantes Polo 7 	 226 

27 

80 

670 

EMEI 
Profa. Antonieta de Araújo Cunha 

Laurenciano 
Av:  Joao  Pessoa 680 Jd. Ester 

Creche Niobe Carlassara Fernandes Rua: José Henrique da Costa. 300 Jd. Bela Vista (Cambará) 

EMEF Barão de Piratininga Rua: José Henrique da Costa. 252 Jd. Bela Vista (Cambará) 

CMEI  Allan  Kardec Rua Aguia Rea1,122 Santa Quiteria Polo 8 	 13V 0 



EMEI  Prof'.  Nissia de Oliveira Bastos Rua: Colibris. 20 Jd. Carambei 
54 

510 

163 

235 

35 

EMEF Profa. Maria Jose Ferraz Schoenacker Rua: Das Laranjeiras, 3 Jd. Guagu I 

CMEI Profa. Rosalina Villaga Salvetti Rua: Das Acácias, 140 Jd. Guagu II 

EMEIF Leônidas Antônio de Moraes Travessa da Macieira, 170 Sabob 

Creche 
Abrigo Sabob (não pertence à 
prefeitura) 

Estrada Turística do Morro do Sabob, 
3801 

Sabob 

1130 

CMEI Adelina Mischiatti Caparelli Rua: Roque  Gonzalez,  80 Mailasqui 
Polo 9 	 132 

1035 

292 

EMEF  Prof.  Tibério Justo da Silva Rua: Profa.  Celia  Asse  Jacob,  3 Mailasqui 

EMEI Profa Aparecida Leite Dias Rua: Roque  Gonzalez,  90 Mailasqui 

1459 

Polo 10 	 146 

100 

513 

555
'  

EMEIF Paulino Pereira Figueiredo Rua: Jose Leme de Moraes, 347 Volta Grande 

Creche São João Novo Rua: Jose Benedito Rodrigues, 141 São João Novo 

EMEF  Olga  de Toledo Dias Rua: Jose Benedito Rodrigues, 141 São João Novo 

EMEF Sônia Maria Abreu Ghilardi Rua: Jose Benedito Rodrigues, 141 São João Novo 

EMEI São João Novo Rua: Jose Benedito Rodrigues, 32 São João Novo 194 

40 
EMEI São João Velho 

Rua: Ernesto  Stockier  de Lima Júnior, 
25 

São João Velho 

1548 

Creche  Dr.  Carlos Antônio Salvetti Rua: Madressilva, 345 Vila Amaral 
Polo 11 	 110 

400 

128 

EMEF 
Profa. Carmem Lúcia  Blanco  Carvalho 
de Brito 

Travessa das Orquideas, 100 Vila Amaral 

EMEI Profa. Marlene Ferreira Barbosa Rua: Das Açucenas, 193 Vila Amaral 



EMEI rosa  bassi  Rua lusif Simão Migue1,23 Jd  Brasilia  Polo 12 	 15 

Polo 12 	 116 

698 

CMEI Benedita Silveira Barbosa de Moraes Rua: Campo Limpo, 125 Vila Nova São Roque 

EMEF 
Profa.Maria Aparecida de Oliveira 
R

.
ibei

.
ro  

Rua: Cacapava. 90 Vila Nova São Roque 

EMEI Adelina de Castro Boccato Av: Jaboticabal, 598 Vila Nova São Roque 
85 

175 CMEI  Ruth Montebello  Zavarize Rua: Equador, 03 Vila São Rafael 

1089 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SO  ROQUE 
"ESTANCIA TURISTICA" 
ESTADO DE EC.;AULO  

Sits Recirhe — &Kira twit ltaker.5,a"  

Ao 

Departamento de Administração  

Ref.:  Dispensa de Licitação ng- 005/2021 — Aquisição, através de Dispensa de Licitação, de 

cestas básicas  "kit  alimentação" a serem distribuídos  in  natura, aos alunos da rede municipal 

de ensino em substituição à alimentação escolar fornecida na forma de merenda escolar. 

Trata-se de solicitação do Departamento de Educação em adquirir cestas básicas  "Kit  

Alimentação" a serem distribuídos  in  natura, aos alunos da Rede Municipal de Ensino em 

substituição à alimentação escolar fornecida na forma de merenda escolar, pelos motivos 

expostos no processo. 

Foram encaminhados orçamentos estimativos os quais seguem encartados no 

processo. 

Obtivemos o retorno de orçamentos das empresas: Empório  Mega  100 Comércio de 

Alimentos S.A., Defal Comércio Atacadista de Bebidas, Alimentos Ltda, Comercial  Joao  

Afonso Ltda, Cesta de Alimentos Nutre Bem Eireli e  CBS  — Cestas Básicas Sorocaba — Eireli. 

Conforme demonstrado no Quadro Comparativo de Prévias a empresa  Mega  100 

Comércio de Alimentos S.A apresentou o menor valor. 

Considerando o disposto nos termos do artigo 24 da Lei 8.666/1993 e suas 

alterações, foi elaborado o presente processo na modalidade Dispensa de Licitação, sob o 

número DL 005/2021. 

Foram então anexados aos autos os seguintes documentos: 

- Solicitação de Compras do Departamento de Educação; 

- Termo de Referência; 

- Orça mentos; 

- Quadro comparativo das cotações prévias; 

- Reserva; 
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- Reserva; 

- Documentos da empresa que apresentou menor valor; 

- Relação de Polos para entrega de  Kits  Merenda. 

Diante de todo o exposto encaminho o expediente para conhecimento e posterior 

envio ao Departamento Jurídico para análise e parecer acerca da legalidade da contratação 

do objeto em questão. 

São Roque, 10 de fevereiro de 2021. 

OGetk -oc-AA 
Leticia Collini de  Moraes 

Serviço de Compras 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE SÃO PAULO 

"São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

A  

Assessoria Jurídica 

Ref.:  Aquisição de cestas básicas  "kit  alimentação" a serem distribuídos  in  natura, aos 

alunos da rede municipal de ensino em substituição à alimentação escolar fornecida na 

forma de merenda escolar. 

Trata-se de solicitação do Departamento de Educação em adquirir cestas 

básicas  "Kit  Alimentação" a serem distribuídos aos alunos da Rede Municipal de Ensino 

em substituição  el  alimentação escolar fornecida na forma de merenda escolar, pelos 

motivos expostos no processo. 

A  DMA  realizou pesquisas de mercado e fez a juntada da documentação da 

empresa que apresentou a proposta mais vantajosa. 

A última contratação realizada por esta Municipalidade se deu por meio de 

Dispensa de Licitação com fulcro no  Art.  24, inciso IV, da Lei de Licitações 8.666/93, 

para atendimento das necessidades nos meses de novembro e dezembro do ano de 

2020, após a empresa contratada através de Pregão Eletrônico ter sido liberada das 

obrigações contidas na Ata de Registro de Preços 142/2020. 

Considerando o disposto nos termos do artigo 26 da Lei 8.666/1993 e suas 

alterações, foram anexados nos autos a caracterização da situação emergencial 

(Justificativa do Departamento de Educação), razão da escolha do fornecedor ou 

executante e justificativa de preços de mercado, por meio de 5 orçamentos, restando 

todos anexados. 

Considerando o disposto nos termos do artigo 24 da Lei 8.666/1993 e s 

alterações, foi elaborado o presente processo na modalidade Dispensa de Licitaç 

n° 005/2021. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTÂNCIA TURISTICA- 
ESTADO DE SÃO PAULO  

"Sao  Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

Quanto a documentação necessária para habilitação da empresa, resta 

encartado: Comprovante de Inscrição e de situação cadastral, CND, CNDT e CRF. 

Assim, diante de todo o exposto, encaminho o processo para parecer desta 

assessoria quanto a legalidade da contratação, em atendimento a solicitação do Diretor 

do departamento de Educação e justificativa acostada ao processo. 

Em tempo informo que o Departamento de Educação elaborou a Solicitação de 

Compras n°372, visando a abertura de Registro de Preços, pelo período de 06 meses, a 

qual se encontra em tramitação os procedimentos de abertura de licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico.  

Sao Roque, 10 de  fevereiro  de 2021. 

cr_11:L_De 	amento de Administração 

Odair José Silva Aguiar 
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PARECER 

Solicita-nos o Diretor do Departamento 
Administrativo, manifestação técnico-
jurídica quanto ao pedido formulado pelo 
Diretor do Departamento de Educação e 
Cultura, que visa a contratação 
emergencial de  "kit  alimentação", a 
serem distribuídos  in  natura, aos alunos da 
Rede Municipal de Ensino em substituição 

alimentação escolar. 

0 pedido formulado pelo Departamento de Educação e 
Cultura da Prefeitura de  Sao  Roque visa a aquisição de  "kit  alimentação", 
a serem distribuídos  in  natura, aos alunos da Rede Municipal de Ensino em 
substituição à alimentação escolar, conforme quantidades e 
especificações pormenorizadas em requisição de compras, em regime 
de emergência, com dispensa de licitação. 

No caso, nos termos da justificativa apresentada, tal pedido 
busca a compra de  "kit  alimentação" aos alunos da Rede Municipal de 
Ensino, sob a justificativa de que a ausência dos alunos na rede pública 
de ensino, além de trazer prejuízo pedagógico, há também o prejuízo 
nutricional/alimentar, pois deixaram de consumir a merenda escolar nas 
unidades de ensino. 

0 setor de compras formulou a justificativa de prego, 
conforme pesquisa de mercado que instrui o presente expediente, com 
5 (cinco) empresas. 

Outrossim, junto ao presente procedimento, encontramos os 
documentos da empresa que ofertou os produtos adequados e o menor 
prego. 

É importante destacar que enfrentamos grave crise 
provocada pelo Covid-19, que impôs, inclusive, Decretação de estado 
de Calamidade Pública. 

Dentre os reflexos decorrentes da crise provocada pelo 
Coronavirus, temos o fato das contratações de bens e serviços 
relacionados cti área da saúde e educação se encontrarem acima da 
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normalidade, e ainda, com urgência, a qual não permite que seja 
realizado todo o procedimento licitatório regular. 

O município de São Roque, costumeiramente, realiza suas 
aquisições e contratações sempre por intermédio do regular 
procedimento licita tório, contudo, nesse momento, dada a urgência das 
medidas, e ainda, o aumento da demanda na área de serviços de 
saúde, não temos como observar tais trâmites, sendo de rigor 
contratações e aquisições em caráter emergencial. 

Observa-se que o memorando que justifica o pedido afirma 
que o material é imperioso para alimentação dos alunos, ainda mais com 
a edição do Decreto 9437/2021 que prorroga o período de quarentena 
no município de  Sao  Roque, se faz necessário nova aquisição dos  "kits  
alimentação" posto que persiste tal necessidade. 

Com efeito, a lei 8.666/93 garante que comprar e 
contratações de serviços sejam feitos sem a necessidade de licitação em 
casos como o presente. 

Logo, situações excepcionais, como a que vivenciamos, 
impõem a realização de medidas excepcionais, como é caso das 
contratações de bens e serviços em regime emergencial, com dispensa 
de licitação, conforme prevê o artigo 24, inciso IV, da Lei de Licitações 
(8.666/93). 

Mesmo em se tratando de uma situação excepcional, alguns 
• requisitos precisam ser observados pelo poder público para a 

contratação de bens e serviços. 

O prego, por exemplo, é uma medida necessária, a qual 
necessita estar devidamente demonstrada, com pesquisa justificadora a 
ser encartada nos autos do processo, capaz de revelar o menor prego 
para os produtos adequados. 

Ante o exposto, nos termos dos fundamentos do parecer, 
opino pelo deferimento da contratração na forma que está sendo 
solicitada, ou seja, em regime de emergência, com dispensa de 
licitação. 

É o parecer s.m.j. 
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Sao Roque, 15 de  fevereiro  de 2021.  

VINÍCIUS  JOSE  AMARGO PICCIRILLO 
ASSESSOR TÉCNICO-JURÍDICO 
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A  

Divisão de Materiais  

Ref.:  Dispensa de Licitação n° 005/2021 

Segue para conhecimento do parecer jurídico e demais providências, 

observando os dispostos nas Lei 8.666/93. 

São Roque, 16 de fevereiro de 2021. 

-->  cc-yea  
Odair José Silva Aguiar 

Diretor do Departamento de Administração 

mo 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE  
Est  -ESTANCIA TURÍSTICA' 

ESTADO  DE SAO PAULO 	 CI. 7, 
..t.• 

Ref.:  Dispensa de Licitação ng 005/2021 — Aquisição, através de Dispensa de Licitação, de 

cestas básicas  "kit  alimentação" a serem distribuídos  in  natura, aos alunos da rede municipal 

de ensino em substituição à alimentação escolar fornecida na forma de merenda escolar. 

Considerando a solicitação do Diretor do Departamento de Educação; 

Considerando as justificativas apresentadas; 

Considerando os elementos que constam nos autos do processo 

Considerando o parecer jurídico exarado; 

Considerando o disposto no inciso IV, do  art.  24 da Lei 8.666/93; 

Resolvo: 

Aprovar e Ratificar os atos de contratação da empresa: Empório  Mega  100 Comércio de 

Alimentos S.A, para o fornecimento do objeto acima, pelo valor unitário de R$ 65,30 e valor 

total de R$ 783.600,00 (setecentos e oitenta e três mil e seiscentos reais), nos termos do  art.  

24, inciso IV, da Lei 8.666/93, com suas alterações. 

Adotem-se as medidas estabelecidas pelo artigo 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações e 

• 
demais precauções legais. 

São Roque, 16 de Fevereiro de 2021. 

Marcos Augusto Is  Hen  ique 	AraCijo 

Prefeito Municipal 



quarta-feira, 17 de fevereiro de 2021 	 Diiirio Oficial Poder Executivo - Seçao I sao Paulo, 131 (32) - 185  

CENTO E CINQUENTA REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) 
por INEXECUÇÃO TOTAL das  AF's  9988/2020, 9989/2020: 
10000/2020; 10001/2020; 10002/2020. 100284020: 

10069/2020; 10071,2020. 10095/2020, 10096/7020: 
10097/2020 100984020; 10099/2020: o 10100/2020, infra-

* ao disposto nas Condições Gerais de f ornecimento Item II. 
tetra 11  DOROTHY  RODINI LANIAL, CNPJ 30.898.19110001 
86. com  endereco na Rua Ahearenga Peixoto, n° 744, Maria 
Isabel Manta • SP, CEP 17515-270, de gordo  can  o expOsto 
nos autos do processes n.  97.052/2020. a penahdade de 
MULTA nu valor de RS 97,68 (NOVENTA E SETE REAIS E 
SESSENTA E OITO CENTAVOS)  pm  INLXECUÇÃO TOTAL da  AF  
3486/2020, miredao  wee.  nas Condições Gerais de for.-
cimento. Rem 11,  Idea  fi jI NATULAB LABORATORIO S/A.  COP/  
02 456 955/0001-83, com endereço na Rua H. n' O. Salgadeira. 
Santo An.. de Jesus SP, CEP 75133.600. de mordo com o 
exposto isoa autos do processo is.  92.125/2020. a penalidade 

de MUI TA rio valor de RS 511,50 (QUINHENTOS E ONZE 
REAIS F CINQUENTA CENTAVOS) por ATRASO NA FNTREGA 
da  AF  10011/2020. infigeo me. nas Condições Gerais de 
Fornecimento, hem 11,  Leta  0.11 SOMA/SP PRODUTOS HOSPE 
TALARES LTDA. -  COP.;  05541630/0001-10 com endereço na 
Avenida Senador Flaquec n° 869. Vila Eooldaa,  Sao  Bernardo 
do  Cam.  - SR CEP 09 725-443, de acordo coxo eap.to  nos 
autos do  process°  n` 90648/2020. a pe.lidade de MULTA 
ADMINISIRAI IVA no valor de RS 20800 (DU/ENV:SS E 0110 

REA'S) por INEXECUÇÃO PARCIAL da Al 9948/2020 infra* 
prevista nas Condições Ger. de Fornecirrento, ttem II. etra 
D combrnada  corn  a pe.lidade areal. no  Adige  8/.  III, Oa  
Lei Fade/al 8.666/93 suspense° teniporaoca de participaçao 
CIO licitgeo e impedimentu de contratar com a Administrg. 
Municipal pelo ixazo de 3 (TRES) anos. 

Informeções: R. Obidos, 140 - Parque Indastrial Sergio 
Salles - Diretor do Departamento  Administrative  da Secretaria 
de Saade. Edtan na integra https://servicossicsp.gover6a/ 
licaacoesandex copa  

SAO  MANUEL 

PREFEITURA  MUNICIPAI OF SAO  MANUEL 

EXTRATO DE ADITNO DE  (UN  I.70 
PA 	2556/2019 - Dispensa de  hats* 	03/2020. 

3.  terrno aditivo. Contrato  edited°  n': 71/2020 •  Locate.,  
MUNICiP10 DE  SAO  MANUEL CNPYMF -  46634.023/0001-90.  
louder  LAR ANALLA FRANCO DF  SAO  MANUEL - 
60.333.853/0001-77, Objeto: Renovgao ao Contrato que tem 

Par objetivo a laaçaia de novel loaalizado som entrada prmo-
pal pela Rua Duque de Caxia, rs.  630.0 entrada Lateral peta Ave. 
rude tkeeu Aagusto Teixeira, ra 715. destmado as instalaçaes da 

EME1 -Dona teoror Mendes de Banos' Vabr Total Aditedo: RS 
150.087,60. Prazo. 03/020071 a 02/02/2022. 

2316070 00 ADITIVO DE CONTRATO 
PA 	2402/2019 - Pregao  Presence!  n.. 1614019. 3'  

term°  adano. Contrato 	n': 71/2020 - Coneatante: 
MONK/PIO DE  SAO  MANUEL CNPJ/MF. 46.634.523/0001-90. 
Contratada INSTAR TECNOLOGIA EMINFORMATICA - COMER-
CIO DE EQUIPAMENTOS 110 INFORMATICA LIDA • CNP14.1F: 
08.225.893/0001AS. Objeto:  Address  * valor ao contrao que 
nO0 objetivo a 10[11(30 de licença de irSO.  pig  tempo  deform.-
do. de snterna  web  pare o portal da Prefeitura Munrripal leguie 

do os padrões  web,  acessnel para compatadores. celulares. e 
comp.aderes de nião com a construçho e implernenteaio de  
page,.  2.rlarrk, CaS e admin.:aves pelo  patron°  01.010,  corn  
manutendics. sereços 	ferrarnertas de busca e srstemas 

de comunicaçao  (OM  0  awe.  e demais ferramentas 
das pela Preleitura Municipal de Slo Manuel. valor Arataclo RS 
100.00 p00 110/a. Prazo de micro:11:020021  

SAO PEDW  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  PEDRO 

AVISO DE SUSPENSÃO  OF  LICITAÇAO 
Comurvcarros ca. esta SUSPENSA a abertura do Pregho 

PreSencial 07/2021 -  Poxes.:  187/2021 Objeto, Corarataça0 
de empresa pare fornecimento de Equipamento  pale  ()erne.-

çao vrana montado  ern  velsr.10  prop.. ern  virtude de avergim 

cias no  edits!.  Uma  rove  data de  abodes  sere mardeda futu 

ramente. Duvidas e inf.mações pelo  Fork.  1191 3481-9273 ou 

AI/AIPO do eamail lutacaotasaopedrosp.gov  .  Sao  Pedro. 16 

de fevereno de 2021. Thrago  Save.  da Silva - Prefeito Municspal 

SERVIÇO AUTÓNOMO DE AGUA E ESGOTO 
EXTRATO DE CONT./0 

Contrato 	0112071  
(Ago  Prestaçao de serviços 0000/Cola es.crahrados para 

elaboração de projelos exessarvos do sistema de captgao de  
aqua  no  ',fleece'  Araqua Estigho Elevatrarra Adutora  Brute  
ate a  ETA  t no municipo de  Sao  Pedro. 

I  nag.: Cremate  01/2021 
Processo Adm 29/2021 

Contratada.  PROESPLAN ENGENHARIA  
Preece  04 (qualro) mesas. 
0414 12 de fevereiro de 2021. 
Thiago Saverio da SiNa - Diretor Pres1dente • SAAESP 

5,/(1:) 1o(:1).  

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

• DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2021 - Aquai* do  
'Ka  Merenda-  a serem dista.buid.  'in nature'.  aos alunos da 
rede  mammal  de ensiao  ern  substauKaa a ahmentai. escolar 
torneoda  la  forma de mereada escolar. E m 1202,2071 o Senhor 

Prefeito resekeu  Apgar  e  Satirical  05 0001 de contratedio 

da  empress. (mpg. Mega  100 Comarcio de Alimentos 5A.  
pelt,  vsica total de RS 183 601.00 betecemos e  aka.  e Tx60 
ma e seiscen-tos  ream).  no, termos do  art.  24. inciso 13. 30 Lei 

8.666/93.  Corn seas  alteredaes. 
• RFTiFICAÇA0 •  Peace*  oe 16/0712021 - P. E. a.. 

099/2020 -Onde ohe. e os itens 2. 3, 16. 19.30. 35. 36. 37, 38, 
39, 40. 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48. 49,52.53.54.55.56 057. pelo 
valor total de RS 10./9/.8/ - Exale coo itens 2. 3. 16. 19. 30. 
35, 36 37, 38, 39, 40, 47, 43. 44, 45, 46, 47, 48, 49, 52, 53, 54, 

55, 56 c 57 a empresa MINN VALENTIM TONELOTTO ME, pelo 
valor total de RS 10.797.87. 

• REVOGAÇA0 -  FL.  N.  129/2020 • Aquaiçao de Carrenhio 
linha kve .3/4'  corn  PaU carga seca. 11000. zero  (linkmen.  
pare a  Dies.  de Alirnentgao  haler. Ens  05/070071, o Sr. 

Preleito revoo01 o presente certame pelos motives expostos 
nos autos. 

-ADJUDICAÇÃO r HOMOLOGAÇÃO • 60.: Neglo tletrvin. 
n'. 144/2020 - Registro de Preço para aquisiçao de  materials  
pare esc.mento e captar,lo de aguas pkisiais a serem ate,-
zados em pontos diversos oo 0001ioAIa. pelo  Department°  de 

Obras. Em 0E02/2021 o pergoeiro adjudicou e  ern  08/02/2021 

o Sr. Prefeito hornologow a deciseo pecfenda pelo Pregoeiro que 
Maedaoo os tens 06.01 e  OR  à empresa KOCII AL ARTFFATOS 
DE CONCRFTO 1TDA, pelo valor toal de 01 106.690,00. E, os  
Items  01, 02, 03. 04 e 05 restaram fracassados. 

SÃO SEBASTIÃO DA 6RAFAA 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE  SAO  SEBASTIA0 DA GRAMA 

RERRATIFKAÇÃO 	E2/I100 n..001 
PFRRATIFICAÇÃO PREGÃO ELETRONICO N." 074071 
PROCESSO LICITATORIO N • 09/2021 
A Prefertura Munrcipal de  Sao  Sebastik da Grama tome 

pablica a RETIFICAÇALS do eatal do  ....aerie. conforms  
abaixo: 

011 Considerando Sue por motives tecnicos, ed.' rao 
disponibiluado 	silsos ektrdnicos.  

al  www blrorg  hr  
Prejudicando o 0,140 	rno eargido pare abertura da 

sessão pública; fica alterada a data da reafizaçao do  cellar.  
0010 00 INiCIO DO PRA/0 PARA ENVIO DO ACOLHIMEN 

TODO PROPOSTAS: 1842/2021 DATA E HORA DA REALIZAÇÃO: 
20/02/2010,101 09h0Omin 

021 Permanecem inalteradas as  demurs  clausulas e condi-
çties do Edrtal.  

Sao  Sebastiao da Game, 16 de fervor° Ck 2021. 
Matheus Rodrigues Pessoa de Mmesoda  lose  firaIXISLO  

Martha  
Supervisor de licitações Prefeito Municipal 
0000 012 LKIIAÇÃO 
INEXIGIBII  MADE  DE UCITAÇA0 DE CREDENCIAMENTO 

001/2021 
PROCEDIMENIO UCITATORIO e'02/7021  
Jest Francis. Martha,  Prefeito Munkrpal de 5/0 Sebasaio 

da  Grams,  tome psiblico  gut  acha-se aberto procearnento 
na modalidade Iresigibilidade de Licagao de  Caden-

t,...)  .s.  010021. Processo n° 020021. tendo  conk  objetaro 

lanaaPal da  'instate  licrtaçao credenciamento cortrataçao de ser. 
alias  medicos,  na bornto de credeaciamento. para aterdimento  la  
ungade batota  *sat,*  murvapal. nas especialgades de medico 
de  ESE  e GINECOLOGTA/OBSTFTRA. canna/ta termo oe referenda 
anexo, media.e as condições estabelecidas neate  edited,  

100 analrse das documentações das adt.tes. restou  coin-
provado que: a empreSa panicipante esta INABILITADA AVIVF 
GESTA0 DE SERVIÇOS  MEDICOS  LEDA', por do estarem  ens  
conformidade  corn  as  exigencies  do ed.' XXIV- Comprovante 
de rilio possun perdensias egu processes perante o conselho* 
classe (CR MI; CERIIDA0 VENCIDA. e as empresas " L.M. ANOKA-

DE SERVIÇOS  MEDICOS  VIDA, CLINICA MEDKA BFRNARDES 
PEIXOTO LIDA. CLINICA MEDICA F000481 LIDA, IMBIBI  MIDI•  
CINA ITDA, RIANE CELESTE FRANCHL (/ 101(0 MEDICA PRADO 
8 FARIA E1RELL CLINICA MEDICA FORNARI LIDA e ANA PAULA 
DE CARVALHO & CIA LIDA-. foram declaradas HABILIIADAS, por 
estarem em corformaade 0010 41 exigências do edital. E conce-
de* o prazo de Elo  cool des  úteis para interesse de recurso. 
Maiores informaçÕes poderao ser °brides pelo  Tel.  (0XXI9i 3646 
9951. 	eel° e-mail-  licitecaoatugrava.sp  goy  br  

Sao  Setrasteu da GraMa, 16 de  feverous  de 2021  
lose  Francisco  Martha  
Prefeito Municipal 
HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA SE PREÇO N..0112021  
RUT  RENTE AO PROCESSO LICITATORIO N.° 04/2021 
Na qualidade de  Prefer,*  do  Menage  /// 030 Sebastiao da 

Grama, no uso cie  Mph.  atriburçaes legais e, 
Considerando que Os atus rntegrantes do presente proaeor 

mento kcitatdrio foram prarcados  ern  obediercia Is disposições 
contidas el/co na 8.666/93, alterada pelas Leis n." 88133/94 e 
n.° 9.648/98, não merecendo  It  mearnos quaguer reforma. seja 
*  adorn  formal ou material; 

Considerando a impossibilidade jurislaa de qualquer mane 
fengdo  tit.  de  Recurs°,  acedf 	falta de mandestaçao  mot,  
vada dos licitantes, e  corn  o decurso do prazo leal 

Consgerando, por fins, observado o iuizo de  convenience,  
gol as propostaS fOrMulddaS satafazens os rnteresses da Adm. 

nalradio Pública. 
HOMOLOGO a prescnte 1/1114910, cujo obieto consteuese 

Contratgbo de ernpresa espeealizada para a reorma do Gases,* 
de  Laporte  Ftavo 0684 (2' etapal.conforme Convanie Estadual n° 

100104:2020, celebrado coloco municipio de  Sao  Sehastao da 
Grama e a Secretana de Desenvolvanento Rego.; do Este. de  
Sao  Paulo. conforrre  Monona'  Descntivo, Planilha, Cronograma. 
Projetos e mediante aI condições estabekcidas leste fata)  
conforms Men.. al  UescrItivo. Plooiolnac. Cronograma.  Prop,.  
e meaante as condições estabekcidas.  Odra.,  Cronograma. 
Proetos e rnediante as condições estabelecidas neste  (deal.  
ADJUDICO o objeto desta locitaçao A empresa (0051001000 
HGB LEDA, RS 138 874.78 (Cento e  Uinta  e oito mil e atocentoS 
e setenta equatro oro/te setenta COSO centavos). Procece-se  all  
atos "ormais, para  camera..  da  &cab°  ore  prolate., 

Sao  Sebasnio da Creme, 1220 fevereiro de 2021.  
Jost  Francisco  Martha  
Prefeito Municipal 
HOMOLOGAÇÃO DO PREGAO N.' 01/2021 
REEERENTE AO PROCESSO I ICITATORIO N..03/2021 
No g.lidade oe Prefeito do Monica.° de Sio Sebastak da 

Grarna. /10 01030 minhas ainbuidles legais e, considerando goa 

OS atos integrante do presente procedimento grtabariOs foram  
pranced,. ern  000:14110a as 2iVOSI(6eS

,
COntidaS na  Leo  Federal 

n. 10320[2002 e sabsidiariamente a  Le  n." 13.66599 alterada 

.las leis n.° 8883,94  ox.'  9.648/98. ntio merecerala At rnesmos 
qualiper reforma,  sea  de oniem formal ou material: 

Considerando a impossibilidade juridica de qualq.r mane 
fesigko a  blab  de  Recurs°,  face e fala de manifestaaao mote 

vada dos licitantea 	previsto no Mesa XX do Artago 

da Lei n.10.520, de  IT  de julho de 2002: 
Considerando, por  fin,  observado o juizo de sunvenrance, 

q. as  props.,  `ormuladas satafazem os inkresses da  Ado,.  
nistraçao Públ.. 

propostas formuleias satistazem os irteresses da Admina-
tação 

HOMOLOGO A  presence  liOtar,ao tom por objeto con-
trataçao de  !moms.,  espeCialmada para 0 roenecimento de 
combustivers (eX.I,  gasoline  e 6Tivo diesel)  corn  aoasteamento 
diretamente das  bombes  aos veaLlos da frota, para as  dead,  
tamentos da Prefeitura Municaal. ADJUDKO o objeto desta 
licitação I ernpresa T.R.R. BRASIL COMERCIO DE COMBUSTIVE'S 
E CONVEN1ENCIA ITDA, os item: 01. 1.12. 03 e 04. Proceda-se 

aos atos  formals. pale  cumpnmento da decaao ora prolatada.  
Sao  Sebasndo da  Gram,  12 de fevereiro de 2021. 

Jose Francisco  Martha  
Prefeito MOM(Mal 
EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO LICITORIO  NY  0202021 
DISPENSA LICITATÓRIA N.' 0817021 
Contrato N° 02/2021 
Contratada.Agnaldo Muno Pacheco 01617497800  
(abider.  Coetrataçao do assessoria e, serviço de apoio a 

gestao dos  Tunica  de assntencra too/SI subsdos corceitaars 
e operacionais atualizados quanta aos processos relacionados 
ao sistema de planejamento orçamentarto brasilerro 1/1 gesthe 
finanCerra orçarnentana SUAS. 

Valor: RS 17,600.00 
Data: 05 de tevereiro de 2021. 
Prazo de vg0000e:8 MESES 

sÃo s  

PREFEITURA MUNICIPAL DE sAo simAo 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO LKITATORIO N • 11717020 
PREGOU (LETRONICO 1,03002070 
C.1 Monica,. de Sleo Simao/SP tana públoao  ea,  Imam  

sados o procedimento licitatere - PREGAO ELETRONICO N.  

034/2020, cujo objeto e a pare sontratgeo de  empire.  para 
I prestação de serviços de coleta, transporte e deousição de  

residues  pubhcos.  cons  uns  came&  carrocena de madeira, 
trucado em  perk.'  conaçõea incluiado  motorist,  02 (dois) 
ajudantes. eleo diesel e despesas de manotençao do veaulo. 
conforme condições eatabeleodas 	tarxo de  reference  e ane- 
Kos. nomologando e gliudicando o objete ein favor da ernpresa• 
MARCOS DANIEL THEODOR() QUERIDO - TRANSP001E0 - ME. 
CNPJ n°007.048.589/0001 47.pelo valor total de 81 118.750,00 
(CENTO DE DEZOITO MIL SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 
Data da  home  Sogaçao e adiudicaçao: 16/0212021. Marcos Daniel 
Bonago.a • Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCFSSO  al  • 114/2020 
DOPE  NSA  DE uciTaçâo N°065/7000 
Contratante Prefertura Munupal de Sko Simao/SP, CON-

TRATADA.. 015TRIB0IDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI 
ME. Contrato n° 165/2020. Objeto: contrataçao de empresa 
para forneciniento fracionado de r.dicamentos para astii 
buiçao gratvaa, conforme tola/o de referenda e ann. Data: 
30/1212020. Prazo de Viganda.  180 (cento e ortental  des.  Valor  
tour  RS 1.524,60 (mil. quinhentos e  vane  e quatro  reels  e 
sessenta centavos). 

RESULIAUO DE JULGAMENTO DO RECURSO 
PREGÃO E  LE  IRO NICO N." 034/2020 
PROCESSO LKITATORIO 	117/2020 
OBJE TO connate* de empresa pare prestaçao de sen  

saws  de cal.., transporte e deposição cie residuos publico, 
<orn ron camas.° 	 madeira. toucado  ern  perfeitas  
conk.,  incluindo motorista. 02 (dais) ajudantes.  oleo  diesel 
e despesas de manutegeo do veiculo conforme conações 
estabekcidas no termo de referencia e anexos. 

10 Departamento de Licitaçao da Prefeitura Munidpal 
de S. Simao/SP tome público o resultado de julgamento do 
recul30 apresentado pela empresa  KELLY  R. R. FERES, CNFN n" 
24.617.725/0001-91, o 4.1 for encaminhado a Prauradona 
Munkipal que recome.. ao Departamento de  Ueda.°  que 

o reCurSO fosse improvido. Apos anahse do Departamento do 
Licageo. Conclun 	que 0 reC0r10 devera ser  improve°,  e a 
empresa MOTO. TRANSPORTES E SERVIÇOS LIDA consoderada 
ha/Art.1de. Maores informgões  peeler.  ,er obtidas na Prefei-
tura Municipal de  Sao Seal°.  a Rie Cel. Rodolfo Miranda. r.° 
167 - Centro -  Sao Shia  -  Sao  Paub 00/110101 /o Telefone 
(00016) 3984.9070. rarnal 707. Slo Simio/SP. 1S de feverean de 
2071.1010 Sergio BonEglealr Juno, Chefe do Departamento de  
bean*.  e COntrazos.  

SAO VICIE/li  

PREFEITURA  MUNICIPAL OF SAO  VICENTE 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO DO PREGAS 
PRESENCLAL127/20-PROC  ADM.  N.° 38.05300-ObJeto .  Regis-
.,  de Preços pares  equals.*  generos ahmennoos-paes  pad  
utiluaçao na Diretoria de Alimentação Escoku-DANSFDUC, pelo 
periodo de 12  men*  Ad1udicad0 11r2e1 o late 1 LEFORTH 
Ahmentos Ltda no valor de RS 195525.00  (cent°  e noventa 

cinco mil, quinhentos e vinte e cinco  rears);  Lote 2:104  Amore  e 

Poesia  TOW  Eireli...lor de RS 67.500.00 (sessenta e sete mil 
e quinhentos  rears)-Homologado 12/2/21.14,1..  Le.  Federal r. • 

10.520/02. Sio Vicente, 16 de fevereiro de 2021.  KAYO  FELYPE 
NACHTAJLER AMADO Prefeito. 

EXTRATO DE ATA n.  002121.  Pre*  Ektrônico r° 106/70. 
Orgao. Fundo Municipal de SaUck de  Sao Wen..  atm. da 

Secretana de Saude de  Sao  Vicenre/Prefertura Municipal de  Sao  
Vicente. Fomecedor AIIVA LICITACOES EMPREENDIMENIOS 
COMERCIAIS LIDA. Objeto.  Registro ae preços  peg Aged*  
de El...ma-steps e [Tetra..010005 para  gender  as Ir/da-

desde Saúde de Sio Vicente Assinatura: 04002/2021. Viganrie.  

04/02/2021 a 03/07/2022. Valor total 81 051 700,00. SaoVicer-
te, 17 de fevere•ro de 2071. Dra. Mrcheik  Les  Sara.  Severe.  
do Sakle.  Fund°  Municipal de S.* de Sb o Vicente. 

ATO DF lla GAMFNTO, Pregeo Eletrônico  an  151,70 pg. 

cesso N.40192/20. leanarnos pahlico qooc o resultado do Pregão 
Eletneinico N. 151/20 este a dnposiçao dos interessados na 
Secretana de Sarade de  Sao lo  leste a Rua Padre Ancha-ta. 462 
-5' andar Sio Vicente. 16 de feaerero de 7021.  Michelle Curs  
Santos -  Secrete.  de Saúde. f  undo  Municipal de  Searle  de  Sao  
Vicente SECRETARIA DE SAUDE DF  SAO  VICENTE. 

AIO UE JULGAIL1ENTO.  Pro).  Eletren. N.  152/20. P.O. 
cesso W41140/20. lornamos ',abate que o  restate.  do  Pre*  
EletranKo N•  152/20 este a dn.,* dos interessados loa 
Secretana de Saude de  Sao  Vicente a Rua Padre  Anchor&  452 

- 5" andar  Sao  Viceate. 16 de fevereae de 2021.  Michelle tun 
Sant.  - Seacena de Saúde. Fundo Municipal de Saúde de  See  
Vicente  SECRETARIA DE SAUDF DE  SAO  VICENTE. 

010 DE CONVOCAÇÃO-CONCORRENCLA PORtICA N. 
13/70-PROC.  ADM.  N.. 43 06170-Objeto: Contratgeo de 

empeesa para  caeca* at  obras de reforçO estrutvral da Ponte 

A  Tribune  alareirosl. A Comissio Mu.nicipal de Licagees  CON.  
VOCA as Engresas.  TMK Ergenhana 2/A o latobeton Engenhana 

Ltda., pare Abertura  du  Envelope 2,08 de 1712/21 ds 10 hora,  
conferee  deter-m.0o jId/dal.  Sao  Vicente, 16 de fevereiro 
de 2021. SANDRA REGINA MOTA GUIMARÃES-Presidente da 
Comnseio de ticitações. 

EXTRATO DO TERMO DE RETOMADA LIE  PRAM  RELATEVO 
AO CONTI:CATO DE PRESIAÇÃO DE SERVIÇOS N." 49,11-PRE-
GAO  N.° 6/17-PROC.  ADM.  N.. 51 /2/1/-Contr0000fe. Prefeaure 

de São Vicente. Contratada Ponte Perna  louder.  de W.I. 
Transporte o Turismo IreI, CUM: Contratgao de empresas 
pare prestação de serviço de Transporte Escolar para atender 
os alunos da Rede Municipal de Educgeo  cons  necessidades  
'species,  alunos da  Area  Rural e do Estado.  Mot.  Retomo de  
Auks  Salada essinatura. 812121.  lost'  lei Federal n.` 9666193.  
Ste  Vicente. 17 de teveeiro de 2021. NIVEA DE  CASSIA  DUTRA 
COSTA MARSIL1-Seuetaria da  Educe*. 

EX  TRATO DE TERMO DE RETOMADA DE PRAZO RELATIVO 
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.. 50/17-
PRE000 N.  69017-PROC. AUM. Na Si 72/17-Contratante. 

Prefeitura de  Sao  Vicente. Contratada: ALTIRANS-Altemativa 

Transportes  Cooperative  de Ira.. do Transporte  Alternate.  
Objeto. Contrataçao de ernpresas para pre,taçai, de  sera.  de 
Transporte Escolar para atender os alunos da rede Munrceal de  

cons  necessidades especian. alunos da  Area  Rural e 

do Estado. Motive:  Meters°  de Aulas. Data da  ass nature  5/2121  
hat.:  Lei Federal rs 8.666/93.  Sao  Vicente,  lode  feverevo de 
2071. NiViA DE  CASSIA  DUTRA  COS  IA  MARS')  I-Seczethria 

da Educação 
EXTRATO DF TFRMO DE RETOMADA DE P00070 RELATIVO 

AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DF SERVIÇOS N.. 51 /17-PRE. 
GAO  N.. 6/17-PROC  ADM.  ,..5172/17-Contratante.  Prefeitura 

de  Sao  Vicente.  Con.  :ode Transponadora Tunst.  Gabriella  
Ltda, Objeto:  Connate*  de eapresas para prestgeo de 

serviço de Trarsporte Essolar para  gender  os alunos da rede 

Munropal do Ed.1100, tom necessdadeS espedas. 4100tr5 
da  Area  Rural e do Estado. Moicoo, Retomo de Aulaa Data da 
assinatura: 8441.1ust : Lei Federal n.° 8.66E493.  Sao  Vrcente, 17 

de fevereiro 3, 2021, NiVEA  OE CASSIA  DUTRA COSIA MARSI-

LI-Secrete. da Educgio. 
MAL PREGÃO PRESENCIAL N.° 144,20-PR00'..  ADM.  N.° 

42.824/20-Objeto•Registro de Preços pare Aquisição de Gener. 
Alimentio.-ovos de galinha para utilidsçao na D... de  
Aliments*  Escolar-UAUSEDUC,  peg  periodo * 12 me5e50 
Departamento de Compras e rotaçõestoma público que o 
credenoarnento. recebimento das propostas e sessao de dispute 
sere° reafieedos ao de 213171 as 10 horas 0  Edda'  estara o*P0  
nivel a  part,.  do dia 17/2121 no endergo ektraricce htte,rviarrva• 
saovicente.sp.gov.br/servicos  licitacoes/. Ma ofes rnformacões 
pelo telefone.  (1313579-1400 tom Marcia Mana de Anarenga  

Sank,  ou pek, 	Man., cumprasasaomente sp 000 
Vt.  Just:  lei Federal o' 10530/07-Sb 100ente,17 de fevererro 

de 2021-MARTA APARECIDA DE SOUZA FLORINDO-Chefe do 
Departamento de Compras e tiotações. 

EDITAL P0E0,00 PRESENCIAL N." 145/70-PRO(. ADM.  " 
4/ .32510-Objeto: Reg.stro de  Pave  para  Aged*  de G 
105 A Imenticios-airOZ agulhinha-para Wang/a° . Duelo 
Alimentgao Escolar-DAUSEDUC. pelo  period*  de 17 
Departamento de  Comp.  e lo/la/cal forma pabco q 
de...lento. o Recebimento das Propostas e a Sessão do 
ta se-ao realizedas no de 1/3121 as 10 Sacos Edital e  di  
a  panic  do de 1712121 no endereça ektrônico  hap  
sa0000ente4p.900.6MSeb00005-liCitaaleS/. Maiores irfome, 
.10 tekfone: (13)35791400  cons  Marcia Maria Se Aharetiga  
Sir.°  ou pelo  e-mail:  marcia_compresatsaovicente.sp.gov. 
br.  Just.:  Lei Federal n." 10 520107  Sao  01en1e,17 de fevereiro 
de 2021. MARTA APARECIDA DE SOUZA FLORINDO-Chefe do 
Departarrento de (0-p-ace  ticitações. 

SARAPUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CHAMADA PUBUCA 01/2021 •  Agriculture  laxo/ar -  pro-

cess° administrative,  n• 5412/2020 •  (stack.  aquisição de 
generos ahmentoos da a91/e00ltIrra familiar para  al  alimentgao 
escolar Valor estanada de 10088.145,00 (cento e oitenta e oito 
0000h setecentos e quarenta e onco relos e cinquenta tentavos, 
AberturarEncerramento O Envelopes de habilageo a propostas 
deverbo ser protocolados. no departamento de protocolo ro 
Poço munKiPal.  ate  ad  09h000 do dia 1510302021. 0/too Praça 
Ode hlarço, n..25 - Centro. Sarapui5P e a abertura dos enve.  

lopes  se  dare  no mesmo  Oa  a  pa.  dos 0190000/n. A integra 
da edital esta dispolivel aos interessados no endereço virtual 
da Prefeitura. wvaricsarapuisp.gewbr ou poderao ser relaados 
diretarnente no Paço Municipal. Marores infiamações podem ser 
obadas pelo lekfone (15) 3276-1177 ou pelo  email  Irciacuesas 
sarapuesp.gov.00.Sarapia,16 de levereTro de 2021.  Geneve  de 
Souza Banos Vieira-Prefeito Municipal 

SERRA NEGRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA 

AVISO Da CLASSIFICAÇÃO DE AMOSTRA. P6E000  PRE  
SENC1AL N 001/2021. OBJETO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DIVERSOS PARA COMPUTO  KIT  ESCOLAR 0021.01 amostres 
referentes aos  dens  13 e In da empresa JOÃO HENRIQUF 
RAMAL//O  Mr  e ao item 08 da empresa  DI.  ASTOLPHO EPP 
conforme pareceres elaborados .1a SeCrerana de Fd.aeao 
Israel CLASSIFICAVAS. Sena Negra. 16 de  revere lo  de 2021 
GIULIANA MITTESTAINER VICtITIE, PREGOEIRA 

SOROCABA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

A  Pere 	de Soroc.a, per Melo da CornSsao Permanenk 
de I icitaçaies,  Mon.,  com retertnria ao Convite 1012020. CPI 

366/2020. desn.da a  connate,.  de Seni0 teen,00 need0 
leado para lea.uo cadastro ambiental dal rumentes lo.lr- 
zadas dentro do Munrcip o de Saocaba, gol  apes 	doo 
documentos de hablredio, resolve baba.,  todas as licitante, 
conforme Ata * Julgamento daponivel no endereço https  Ham  
sorocaha  op  gov.bapats-consullaanpubfcacoes Nos ternos do 
ango 109. k/co/oIL alinea 'a' a3  6' da Lei 8.666,1993. concede 

-se  ;raze  de 02 (dois) dias ateis para eventuais recursos. Sao00 
ba, lb de fevereiro de 7071. Comes. Permanente de I kitadSes. 

A Prefertura de Sorocaba, por meio da Comrssao  Perms,  en-
te de LiCita(e.eS. inforrna que  soot  reterimoa A Tomada de  Pre,.  
07/2020,  CPL  463,2070, destmada a conuataçao de empresa 
especiageda para (.1.2600 de  services  de recapeainento cm 
diversas  rues  do alunrcloo do Sur.aba - Convanio Estadual,  
goes  Cornir,So PerManente de Lkagoe, conheseu OS reCurSOS 
impetrados pelas Iscrlantes Coo Azul Terrapenagem e Pavonen• 
Ia/loto Ir/ao 	Construções Ltda, porêm negou-lhes m- 
emento ao Sr. Sectetario de Administrgeo manteve a dtod0 
proferida  pee  Comas. Permanente de licitaçaes. As reent00s 
decisões encontram-se dispon yen coo endergo https.//apEsoro• 

cabasp.gov.bripub sonsultaanpubhcacoes. Diante  du  exposto, 

fica desianado o  die  19/02[2021, 50 09000. pare abertara dos 
envelopes de propostas de peeços. Sonxaba. 16 de fevereiro de 
2021. Comrssao Perrnanente de licitadies. 

PUBL KAÇÃO DE ABERTURA P6E100 ELETRONICO 
313/2020 

Achaoe abr. na Prefeitura de Sorocaba o PREGÃO 

ELEIRONKO 	313/2020 -  CPL  n". 615/2020. destine* ao 
REGISTRO DE PREÇOS DE TESTES CHIKUNGUNYA E DENGUF 
PARA AIENDIMENTO AO LABOXAIORIO MUNICIPAL DA SECRE-
TARIA DE SAUDE. A atertura sere do 03/03/2021 as 09:00 
horas. Informgões pelo  sae  yeavv.licitac.se.comax, ra da 
Inag. no Banco do Bras/l: 8573/2, pelo fone (IS) 3238-2318 
orr mar/ail dundaspregao@sorocabasp.govla  Soto..  16 
de Fevereiro de 2021. FRANCISCO CARLOS RODRIGUES DA 
SILVA - Pregoeiro. 

A Prefeitura de Soraaba, por  melts  de sua autoridade 

competente somunica  corn  referenda ao PA 2020/19.558-4 aue 
Calada contratgao na (01 717/1070 Dispense * I.Kitaça0 nr 

43/2020. desnnado ao Servos de ambulancia, inclumao atena-
merle domealier (atenclimento peimarrol. removes e  transfe-
rences  ore-hosatalares e  inter  hospitalares de CMOS suspotos 
e.  confirm..  de COVID-19. que apos julgansento do peOrdo 
de reconsiderayao apresentado pela ernpresa Translife Ernergan• 
cias Medicas  Eire,  decidiu o Sr. Prefeito conhece, porern neg.  
-the  provrmento, mantendo a deersoo anteriormente  pretence.  

Cnsbane de  OE..  Lima  [swab°  de  Corn...  

SERVIÇO AUTÓNOMO DE AGUA E ESGOTO 
161/60006 RATIFICAÇÃO -INIXIGIBILIDADF  OF  LICITAÇÃO 

Processo Adminatgtwo.  n° 4831/2020 
Ohato: prestgao de senviço telefinico fixo  consul.*  

(STEC) por meio de linhas  teleran.,  fixes convencioaus  nip  
...lendala e senmoS 	comanicaclo multunalia na modal, 

dado banda  large  
Contratante Serviço Autónomo de Agua e Fsgoto 
Contratada: ILLEFONICA  BRAS!! SA  
Inexiglifidade de  'ledge°  nos  term.  do Artgo 20,/a Lei 

Federal n` 8.666/93. COm  as altergee, muodundas  petal  leis 

Feder* n° 8.883/94. 9.032,95. 9.64F0911 e 9.854/99. 
Valor. RS 71.412,00 
Data: 16/01/2021  
RONALD  PEREIRA DA SILVA 
DIRETOR GERAL 

SUMARE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ 

COMUNICADO DE RECURSO 
LICHAÇÃO N.  065/2070 
CONCORRENC1A N" 003/2020 
OBJETO.  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTEN-

ÇA0 DO ATIVO DF IlUMINAÇÃO  POLKA  PADRAO COMPA-
NHIA P1011510 DE FOIlÇA LUZ  (CPU.  PAULISIA) DO MUNI-

CIPIO  OE  SUMARE 
Cornumarnos aos interessados na licitação n• 0652020 

que a  manse  EM E0.IPREEND1MENTOS E11E11 impet. rgun 

isimpreasaorkial 
ao.  rimy r.ro ilia 00  

documtentu 
assinado 

d(gitalmente 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO  SA  garante a autenticidade deste 

documento quando visualizado diretamente no portal 

www.imprensaoficial.com.br  

quarta-feira. 17 de fevereiro de 2021 as 01:04:20 



AUDESP 
si_  !VT Mil :L11- M. 	1 to 'auto  

Tribunal de Contas 
do  Estado  de Sao Paulo  

OK  Selecionar Perfil: Audesp 4 - Prestaçâo v  

Município: São Roque 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

MENU  

Licitação 

Modalidade de 
licitação 

Contratacao Direta - Dispense Ni• 

IV - nos casos de emergência ou de 
calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer 

Justificativa para 
contratação: 

Nova Licitação 
1
LVoltar 

(-- 
Dados Iniciais 	Dados Adicionais 	Lote/Item 	Ratificação 	Declaração de existência de recursos 	LRF 

Parecer técnico-jurídico/Audiência 	Amostras 	Contratação Direta 	Autorização 

r É Adesão a Ata de 	Não 	 v Essa licitação possui 
órgãos participantes e Não  Registro de Pregos de 

Outro órgão?* 	 os ajustes poderão 
ser realizados por 
esses órgãos?* 

Modalidade de licitação 

Tipo prestação 

Descreva o objeto da AQUISIÇÃO ATRAVES DE DISPENSA DE 
licitação: 	 LICITAÇÃO DE CESTAS BÁSICAS  "KIT 	

,... 

ALIMENTAÇÃO" A SEREM DISTRIBUÍDOS 
IN NATURA, AOS ALUNOS DA REDE 

20 

Valor total estimado 
da licitação - R$:* 

783.600,00 

r"—Cód—igo licitação: 

Ano do processo 
administrativo: 

2021000000023 

2021  

No do processo 
administrativo: * 

Divisão do objeto 

A licitação 6: 	 Única 

Tipo de Objeto:* 	Compras e Servico 

Objeto da licitação:* Outros materiais de consumo 



Incluir Ajuste 

t 
i 

1 
t 
k 

1 

1 I  

ii- 
o 

Codigo da licitação 

Ajustes da licitação 

Código do ajuste 	II Instrumento 

2021000000023  2021000000188 	 Nota de Empenho 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São Roque/SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CPNJ: 70.946.009/0001 

SOLICITAÇÃO DE EMPENHO 

SOLICITAÇÃO DE EMPENHO: 499 
	

PROCESSO: 190 	2021 	RESERVA: 405 
	

ATENDIMENTO: T 
	

P
fl 

DATA: 	 16-02-2021 

FORNECEDOR: 1002099- EMPORIO  MEGA  100 COMERCIO DE ALIMENTOS S.A.- 22.914.613/0004-10 

ENDEREÇO: 	R COIMBRA .361 - COTIA - SP 
MODALIDADE: 	DL-DISPENSA DE LICITAÇÃO-5 

	
SOLICITAÇÃO: 

CONTRATO: 	/-1 	 ATA: 	 FORMA DE PAGTO.: 20 dias 

707 

TIPO PEDIDO: 	Ordinário 

      

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

    

               

DOTAÇÃO: 	170 01.04.02.12.306.0017.2030.3.3.90.30.00 

ORGAO: 	 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIDADE: 	()SE - QUOTA PARTE SALARIO EDUCAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: AQUISIÇÃO ATRAVES DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DE CESTAS BÁSICAS  -KIT  ALIMENTAÇÃO" A SEREM DISTRIBUÍDO: 
IN NATURA, AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR FORNECID, 
NA FORMA DE MERENDA ESCOLAR 

Orçado 	Suplementado 	Reservado 	Empenhado 	Liquidado 	 Pago 	 Saldo 

10.000.00 
	

1 000 000,00 	 783.600.00 
	

0.00 	 0.00 
	

0.00 	 226 400,00 

 

QTDE. U/E DESCRIÇÃO MARCA 	VLR.UNITARIO 	VLR.TOTAL 

	

65,30 	 783.600.00 1 

 

12000 UNI  KIT  MERENDA 
Item 01 - Arroz tipo 1, classe longo fino subgrupo polido, isento de 

mofo, sujidades, substâncias nocivas e  materials  estranhos. - 
Embalagem: em plástico atoxico, transparente. Validade  minima  do 
produto: 06 meses. - 
01 Pacote com 05 Kg ou 05 pacotes de 01 Kg. 

Item 02 - Feijão carioca tipo 1.  now).  grupo 1 comum, classe 
cores. tamanho e formato naturais, maduros, limpos e secos. 
Embalagem-  pacotes com 01 quilo isento de sujidade Validade  
minima  do produto: 3 meses - 02 quilos. 

Item 03 - Macarrão espaguete com ovos, n.° 8, isento de corantes 
artificiais. Embalagem: Pacotes com 500 gramas. Validade  minima  
do produto. 6 meses. - 01 Pacote. 

Item 04 - Molho de tomate. Embalagem: "tipo" sache com 340 
gramas. Validade  minima  do produto: 4 meses. - 01 Sache. 

Item 05 -  Oleo  de soja refinado, tipo I. Ingredientes básicos:  oleo  
de soja refinado Embalagem.  Pet  com 900m1. 
Validade  minima  do produto: 06 meses. - 01 Unidade. 

Item 06 - Leite em po integral instantâneo. - Embalagem:  minima  
de 400g. - Validade  minima  do produto: 12 meses. - 02 Latas / 

Total da Autorização: 783.600,00 

  

  

( Setecentos e Oitenta e Três Mil e Seiscentos Reais ) 

LETiC 	 VO'RAES  Jess-ia Zacante Nascimerito 
RG 46.223.584-1 	 Chefe de Divisão 

CPF 365.239.528-25 
SERVIÇO  OE  COMPRA 

0 	ir Sosé 
Diretor(a) da AdMinistração 

Marcos Augusto Issa H. de Araújo 
Prefeito Municipal 



783.600,00  Total da Autorização: 

( Setecentos e Oitenta e Três Mil e Seiscentos Reais ) 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  

Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São Roque/SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CPNJ: 70.946.009/0001 

SOLICITAÇÃO DE EMPENHO 

SOLICITAÇÃO DE EMPENHO: 499  PROCESSO: 190 	2021 	 RESERVA: 405  ATENDIMENTO: T 

DATA: 	 16-02-2021 

FORNECEDOR: 1002099- EMPORIO  MEGA  100 COMERCIO DE ALIMENTOS S.A.- 22.914.613/0004-10 

ENDEREÇO: 	R COIMBRA ,361 - COTIA - SP 

MODALIDADE: 	DL-DISPENSA DE LICITAÇÃO-5 	 SOLICITAÇÃO: 707 

CONTRATO: 	/-1 	 ATA: 	 FORMA DE PAGTO.: 20 dias 
	

TIPO PEDIDO: 	Ordinário 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

DOTAÇÃO: 	170 01.04.02.12.306.0017.2030.3 3.90.30.00 

ORGÃO: 	 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

UNIDADE: 	QSE - QUOTA PARTE SALARIO EDUCAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: AQUISIÇÃO ATRAVES DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DE CESTAS BÁSICAS  "KIT  ALIMENTAÇÃO" A SEREM DISTRIBUÍDO; 

IN NATURA, AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR FORNECID, 

NA FORMA DE MERENDA ESCOLAR 

 

Orçado 	Suplementado 	Reservado Empenhado 

	

Liquidado 	 Pago 	 Saldo 

	

0.00 	 0,00 	 226.400,00 

	

MARCA 	VLR.UNITARIO 	VLR.TOTAL 

 

10.000,00 	 1 000 000 00 	 783 600.00 0,00  

 

QTDE. 	U/E DESCRIÇÃO 

 

Pacotes 

Item 07 - Biscoito  Cream Cracker.  Ingredientes basicos: farinha de 
trigo enriquecida com ferro e acido folico, gordura vegetal, extrato 
de malte. amido e sal Embalagem: dupla proteção. de 200 gramas. 
Validade  minima  do produto 6 meses. - 01 Pacote. 

Item 08 - Achocolatado em p6. - Embalagem: pacote. pote ou lata 
de 400 grs. Validade  minima  do produto: 4 meses. - 01 Unidade. 

Item 09 - Farinha de Milho, na cor amarela isenta de sujidades, 
parasitas e larvas. A farinha de milho deve ser focada. - 
Embalagem plástica, resistente atoxica. com  500 gramas Validade  
minima  do produto' 4 meses. - 01 Pacote. 

Item 10 - Sardinha com Óleo Comestível. Ingredientes: sardinha 
água/liquido de constituição (ao próprio suco),  oleo  comestível e 
sal - Embalagem. Lata de 125 a 130 g. Validade  minima  do 
produto: 4 meses. - 01 Lata. 

Item 11 - Caixa de papelão (gêneros alimentícios) ou embalagem 
plástica, transparente, reforçada - 01 Unidade 

LETICIA COLLINI DE MCRAE 
HI  i  4,223534-1 

Of 166 n9.528-25 
atto:voL C..141PRA 

éssica Zacante Nascimento 
Chefe de Divisão 

Odair José Silva Aguiar 	Marcos Augusto Issa H. de Araújo 
Diretor(a) da Administração 	 Prefeito Municipal 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 	42,  

Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São Roque/SP •  
Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CPNJ: 70.946.009/0001 

SOLICITAÇÃO DE EMPENHO 

Est 

o  

783.600,00  Total da Autorização: 

ascimento Jéttica Zacante 
Chefe de Divisào 

aitAES 

i.;,E COMPRA 

Odaiydosé Silva Aguiar 
Diretdr(a)-&—Administração 

Marcos Augusto Is H. de rau 
Prefeito Municipal 

C!-
SEW., 

( Setecentos e Oitenta e Três Mil e Seiscentos Reais ) 

PriVura da Estância Turística de São Roque 
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SOLICITAÇÃO DE EMPENHO: 499 PROCESSO: 190 	2021 	RESERVA: 405 ATENDIMENTO: T 

    

DATA: 

FORNECEDOR: 
ENDEREÇO: 

MODALIDADE: 

CONTRATO: 

16-02-2021 

1002099- EMPORIO  MEGA  100 COMERCIO DE ALIMENTOS S.A - 22 914 613/0004-10 

R COIMBRA .361 - COTIA - SP 

DL-DISPENSA DE LICITAÇÃO-5 	 SOLICITAÇÃO: 707 

/-1 	 ATA: 	 FORMA DE PAGTO.: 20 dias 	 TIPO PEDIDO: 	Ordinário 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

DOTAÇÃO: 
ORGÃO: 
UNIDADE: 

JUSTIFICATIVA: 

170 01.04.02.12.306.0017.2030.3.3.90.30.00 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

QSE - QUOTA PARTE SALÁRIO EDUCAÇÃO 

AQUISIÇÃO ATRAVES DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DE CESTAS BÁSICAS  -KIT  ALIMENTAÇÃO" A SEREM DISTRIBUIDO, 
IN NATURA, AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR FORNECID, 
NA FORMA DE MERENDA ESCOLAR 

Orçado 
	

Suplementado 	Reservado 
	

Empenhado 	Liquidado 
	

Pago 	 Saldo 

10.000,00 
	

1.000.000,00 	 783.600,00 
	

0,00 	 0,00 
	

0,00 	 226.400,00 

QTDE. 	U/E DESCRIÇÃO 	 MARCA 	VLR.UNITARIO 	VLR.TOTAL 

• 



NOTA DE 
EMPENHO 

Exercicio 
2021  

Ficha 
170  

Ordinari 

PREFEITURA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 
Rua São Paulo 966 - São Roque - SP B. Taboão  

Cep:  18135-125 Telefone: (11) 4784-8500 

CNPJ: 70.946.009/0001-75 

Número:  000921 
AF: 499/2021  

DADOS DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

ORGÃo 	 : 01 	 Prefeitura da Estância Turistica de São Roque 
UNIDADE 	 : 04 	 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
SUBUNIDADE 	 : 02 	 QSE - QUOTA PARTE SALÁRIO EDUCAÇÃO 
FUNÇÃO 	 :12 	 EDUCAÇÃO 
SUBFUNÇÃO 	 : 306 	 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 
PROGRAMA 	 : 0017 	 MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DO QESE 
PROJETO/ATIVIDADE 	: 2030 	 MERENDA ESCOLAR QSE 
DESPESA 	 : 3.3.90.30.00 	MATERIAL DE CONSUMO 
SUBELEMENTO 	 : 07 	 GEN EROS DE ALIMENTAÇÃO 
FONTE DE RECURSO 	: 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - VINCULADOS  
COD.  APLICAÇÃO 	: 282.0000 - RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL 
MODALIDADE 	 . DL 	 DISPENSA DE LICITAÇÃO 	 5 	PROCESSO: 190/2021 

DADOS DO CREDOR 

FAVORECIDO :1002099 EMPORIO  MEGA  100 COMERCIO DE ALIMENTOS S.A. 	TELEFONE: 11 2772-5169 
ENDEREÇO: R COIMBRA.361 	 CIDADE COTIA 

4, Identidade: 	 CGC/CPF: 22.914.613/0004-10 

Histórico 

AQUISIÇÃO ATRAVES DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DE CESTAS BÁSICAS  "KIT  ALIMENTAÇÃO" A SEREM DISTRIBUÍDOS IN 
NATURA, AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR FORNECIDA NA FORMA 
DE MERENDA ESCOLAR. 

Valor: 	( Setecentos e Oitenta e Três Mil e Seiscentos Reais ) , 

Despesa Bruta 783.600,00 Data Empenho 16/ 02/ 20211 
Descontos 0,00 
Despesa Liquida  783.600,00  Despesa Empenhada  783.600,001  

MARCOS ADRIANO CANTERO 
CAMILA  LUCIA  VAZ 

CHEFE DE SERV. TÉCNICO DE EMPENHO 	 DIRETOR DO DEPTO DE FINANÇAS 

 

     

     

República Federativa do Brasil 	 Página: Única 
Assinado digitalmente por MARCOS ADRIANO CANTER0:27252984826, Data: 16/02/21 18:12 

Assinado digitalmente por CAMILA  LUCIA  VAZ:32641042886, Data: 16/02/21 17:08 

DADOS DO EMPENHO 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

RUA  SAO  PAULO, N° 966 - BAIRRO TABOÃO - CEP.: 18.135-125 -  SAO  ROQUE/SP -.••  
Est  

FONE: (11) 4784-8530 / (11) 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001,-75 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO 

NÚMERO DA  AF:  499 	 TIPO: Ordinário 	DATA: 	16-02-2021 	 EMPENHO: 921/2021 

DOTAÇÃO: 	170 	01 04.02.12.306.0017.2030.3.3.90.30.00 	VLR.00TAÇÃO: 783.600,00 
DIVISÃO: 	QSE - QUOTA PARTE SALÁRIO EDUCAÇÃO 	 VENCIMENTO: 5 
E. DESPESA: MATERIAL DE CONSUMO 	 FORMA PGTO.: 20 dias 
LICITACAO: 20 / 2021 	MODALIDADE: DL-DISPENSA DE LICITAÇÃO-5 

RESERVA: 405 

FORNECEDOR: 1002099- EMPORIO  MEGA  100 COMERCIO DE ALIMENTOS S A 

CNPJ/CPF: 	22.914.613/0004-10 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 	R COIMBRA, 361 - JARDIM COLIBRI 	 EMAIL:  nubia@nubiasantos  com br 
CIDADE: 	COTIA/SP 	 CEP: 06712410 	TELEFONE: 11 2772-5169 

Destino da Compra AQUISIÇÃO ATRAVES DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DE CESTAS BÁSICAS  -KIT  ALIMENTAÇÃO" A SEREM DISTRIBUIDOS IN 
NATURA. AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR FORNECIDA NA 
FORMA DE MERENDA ESCOLAR 

Local Entrega: 682 - EXECUÇÃO DENTRO DOS LIMITES DO MUNICIPIO 

ITEM 	QTDE. U/E DESCRIÇÃO 	 VLR.UNITÁRIO 	VLR.TOTAL 

1 	12000,0000 UNI 07.031.0030  KIT  MERENDA 
Item 01 - Arroz tipo 1, classe longo fino subgrupo polido, isento 
de mofo, sujidades, substancias nocivas e  materials  estranhos. 
- Embalagem: em plástico atóxico, transparente. Validade  
minima  do produto: 06 meses. - 
01 Pacote com 05 Kg ou 05 pacotes de 01 Kg. 

Item 02- Feijão carioca tipo 1. novo. grupo 1 comum, classe 
cores. tamanho e formato naturais. maduros, limpos e secos. 
Embalagem pacotes com 01 quilo isento de sujidade Validade  
minima  do produto. 3 meses. - 02 quilos. 

Item 03 - Macarrão espaguete com ovos. n.° 8. isento de 
corantes artificiais. Embalagem: Pacotes com 500 gramas. 
Validade  minima  do produto: 6 meses. - 01 Pacote. 

Item 04 - Molho de tomate. Embalagem: "tipo" sache com 340 
gramas. Validade  minima  do produto: 4 meses. - 01 Sache. 

Item 05 -  Oleo  de soja refinado, tipo I. Ingredientes básicos'  oleo  
de soja refinado. Embalagem:  Pet  com 900m1 
Validade  minima  do produto: 06 meses. - 01 Unidade. 

Item 06 - Leite em p6 integral instantâneo. - Embalagem'  minima  
de 400g. - Validade  minima  do produto: 12 meses. - 02 Latas / 
Pacotes. 

Item 07 - Biscoito  Cream Cracker.  Ingredientes básicos farinha 
de trigo enriquecida com ferro e ácido  folic°,  gordura vegetal, 
extrato de malte, amido e sal. Embalagem: dupla proteção. de 

MARCA 

65,30000 	 783.600,00  

Solicitação: 707 - SONIA MENDES DE ARAUJO 
	

Comprador: LETICIA COLLINI MORAES 

Requisição: 

Pr.Compra: 190 

Valor Total Pedido: 783.600,00 

( Setecentos e Oitenta e Três Mil e Seiscentos Reais ) 

Observações: 
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos. 
2) Colocar o número de processo, numero da  AF  e o número do empenho na nota fiscal. 
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs as 16:30hs. 

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs as 16:00hs. 
4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o  e-mail:  nfe@saoroque.sp.gov.br  

5) 0 material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletronica. 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

RUA  SAO  PAULO, N°966 - BAIRRO TABOÃO - CEP.: 18.135-125 -  SAO  ROQUE/SP 

FONE: (11) 4784-8530 / (11) 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.009/0001 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO 

NÚMERO DA  AF:  499 	 TIPO: Ordinário 	DATA: 	16-02-2021 EMPENHO: 921/2021 

DOTAÇÃO: 	170 	01.04.02.12.306.0017.2030.3.3.90.30.00 	VLR.DOTAÇÃO: 783.600,00 
	

RESERVA: 405 

DIVISÃO: 	QSE - QUOTA PARTE SALÁRIO EDUCAÇÃO 	 VENCIMENTO: 5 

E. DESPESA: MATERIAL DE CONSUMO 	 FORMA PGTO.: 20 dias 

LICITACAO: 20 / 2021 	MODALIDADE: DL-DISPENSA DE LICITAÇÃO-5 

FORNECEDOR: 1002099 - EMPORIO  MEGA  100 COMERCIO DE ALIMENTOS S.A 

CNPJ/CPF: 	22.914.613/0004-10 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 	R COIMBRA 361 - JARDIM COLIBRI 	 EMAIL:  nubia@nubiasantos.com.br  

CIDADE: 	COTIA/SP 	 CEP: 06712410 	TELEFONE: 11 2772-5169 

Destino da Compra: AQUISIÇÃO ATRAVES DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DE CESTAS BÁSICAS  -KIT  ALIMENTAÇÃO' A SEREM DISTRIBUÍDOS IN 
NATURA. AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM SUBSTITUIÇÃO À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR FORNECIDA NA 
FORMA DE MERENDA ESCOLAR 

Local Entrega: 682 - EXECUÇÃO DENTRO DOS LIMITES DO MUNICIPIO 

ITEM 	QTDE. 1HE DESCRIÇÃO VLR.UNITARIO 	VLR.TOTAL 

200 gramas. Validade  minima  do produto. 6 meses. - 01 Pacote. 

Item 08 - Achocolatado em pó. - Embalagem: pacote. pote ou 
lata de 400 grs. Validade  minima  do produto: 4 meses. - 01 
Unidade. 

Item 09 - Farinha de Milho, na cor amarela isenta de sujidades, 
parasitas e larvas. A farinha de milho deve ser flocada. - 
Embalagem plástica, resistente atóxica, com 500 gramas: 
Validade  minima  do produto: 4 meses. - 01 Pacote. 

Item 10- Sardinha com  Oleo  Comestível. Ingredientes: sardinha 
água/liquido de constituição (ao próprio suco),  oleo  comestível e 
sal. - Embalagem: Lata de 125 a 130 g. Validade  minima  do 
produto: 4 meses. - 01 Lata. 

Item 11 - Caixa de papelão (gêneros alimentícios) ou embalagem 
plástica, transparente. reforçada. - 01 Unidade. 

Solicitação: /07 - SONIA MENDES DE ARAUJO 	 Comprador: LETICIA COLLIN!  MORALS  

Requisição: 

Pr.Compra: 190 

Valor Total Pedido: 783.600,00 

( Setecentos e Oitenta e Três Mil e Seiscentos Reais ) 

Observações: 
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serao devolvidos. 
2) Colocar o número de processo, numero da  AF  e o número do empenho na nota fiscal. 
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs ás 16:30hs. 

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs ás 16:00hs. 
4) Na emissão da Nota Fiscal a Empresa deverá encaminhar o arquivo XML e DANFE em formato pdf para o  e-mail:  nfe@saoroque.sp.gov.br  

5) 0 material deverá ser entregue juntamente com a Nota Fiscal Eletrônica. 



Leticia  Moraes - Compras 
P; 

De: 	 Leticia  Moraes - Compras <lcmoraes@saoroque.sp.gov.br> 	
%Niel  

Enviado em: 	 quarta-feira, 17 de fevereiro de 2021 08:32 
Para: 	 Nubia  Santos( Cestas  Mega  100 (Nubia.santos@cestasmega100.com.br)  

Cc: 	 alimentacao_escolar@saoroque.sp.gov.br; ismaraujo@saoroque.sp.gov.brs; 
jznascimento@saoroque.sp.gov.br; 'jrviola@saoroque.sp.gov.br' 

Assunto: 	 AF  499 
Anexos: 	 AF  499 - 16-02.pdf 

Controle: Destinatário 	 Ler  

Nubia Santos I  Cestas  Mega 100 	 Lida: 17/02/2021 18:49 

(Nubia.santos@cestasmega100.com.br) 

alimentacao_escolar@saoroque.sp.gov.br  

'smaraujo@saoroque.sp.gov.br' 

jznascimento@saoroque.sp.gov.br  

'jrviola@saoroque.sp.gov.br  

• 
Boa tarde, 
Segue anexo a Autorização de Fornecimento de  Kit  Merenda.  

AF: 499/2021  
Empenho:  921/2021 
Valor: R$ 783.600,00 

Favor confirmar o recebimento do  e-mail.  

Att, 

Lida: 17/02/2021 08:36 

Lida: 18/02/2021 09:20 

PREFEITURA DA 
ESTANCIA TURISTICA DE 

4ftilt  

SAO  ROQUE  
www.saoroque.sp,govebr 

Leticia  Collini de Moraes 
Auxiliar de Escritório 

Departamento de Administração - Divisão de Materiais 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11) 4784-8562  

   

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, 
incluindo seus anexos, 6 destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou 
privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, 
de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso 

limitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 

informatica@saoroque.sp.gov.br  

[Page 4fl 



do Estado de São Paulo 
r.
'4",k4r. Tribunal de Conta AUDESP 

Drtrital4 Dt AMITORUltlfTWAKA IX %ha muLa  

Detalhes da Licitação Novo Ajuste 

Modalidade: Contratacao Direta - Dispensa de licitacao 
Código Licitação: 2021000000023 No Licitação: Ano Licitação: 
Valor estimado da licitação - R$: 783.600,00 
No Processo Administrativo: 20-2021 Ano Processo Administrativo: 2021 

Dados iniciais 	Identificação do Ajuste 	Financeiro 	Conclusão 

Dados Iniciais 

Código do ajuste:* 2021000000188 

Instrumento:* 

Lote(s):* 

Nota de Empenho 

Lote/I 
tem Objeto do Lote Quantidade 

Unidade de 
Medida 

Possui 
Orçam  
ento 

Voltar  

KIT  MERENDA Item 01 - Arroz tipo 1, classe 
longo fino subgrupo polido, isento de mofo, 	12000.00000 
sujidades, ... 

Lote/It 
em 1 

I UNI Sim  

Execuções do Ajuste 

Selecionar Perfil: Audesp 4 - Prestação v OK  

  

Ajuste - 	 

 

 

Município: São Roque 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

Inserir Execução 

       

       

1  (Situaçã'o do 	Inexecução do 
itAjuste 
	 —

Contrato 

 

Número da 
Medição 

Houve 
Liquidação 

        

        

Empenhos/Documento Similar do Ajuste — 



Fonte de Recursos 

Data de Emissão da Valor da Nota de 
Nota de Empenho! Documento 
Empenho/Documento Similar 
Similar 

No da Nota de 
Empenho/ Documento 
Similar 

783.600,00  

TRANSFERENCIAS E  
CON  VENIOS 
ESTADUAIS- 
VINCULADOS 

16/02/2021 

	ii 	  

Documento Fiscal 

Data do 
Documento 
Fiscal 

Valor do 
Documento 
Fiscal 

Origem do 
Documento 
Fiscal - Estado 

(1- 

N° Medição Data do 
Pagamento 

Encargos 
Recolhidos 

I No da Nota Fiscal Pagamento  
Efetuado  

	IL 	  _ 

• 

Inserir Documento Fiscal 

No Medição 
11 No do 
11 Documento 
11 Fiscal 
! 

    

Pagamentos 

Inserir Pagamento 



Entrega dos  Kits  Alimentação (Almoxarifado) 

UNI ESCOLA 
,  

ENDEREÇO BAIRRO CEP 

QUAN F/AP 

ROXIMAD 

A TOTAL/POLO 

CMEI 
Prof.  Gualberto Rodrigues 

de Araújo 
Rua: Nossa Senhora do Carmo, 131 Carmo 18145-300 

143 
22/02/2021  

EMEF 
Dr.  Rabindranath Tagore 

dos Santos Pires 
Rua: Nossa Senhora do Carmo, 80 

, 	 , 
Carmo 18145-300 

370 

EMEF  Prof.  Euclides de Oliveira Rua: Amaro Godinho da Silva, 1505 
_ 

Canguera 18145-990 
498 22/02/2021 

EMEI Roque de Moraes Góes Rua: Sorocabana, 505 Canguera 18145-026 44 

1055 



PROGRAMAÇÃO DE ENTREGA DOS  KITS  ALIMENTAÇÃO 

Dia Polos QTD Escolas Endereço 
I 

QTD p/  

Escola 

Terça 

23/02/2021 

Polo 03 1262 

CMEI Amasilia Ribeiro Lopes Av:  John Kennedy,  494 Centro 
18130-510 76 

EMEF  Prof.  Roque Verani 
Rua: Antônio dos Santos 

Santinho, 580 
Vila Aguiar 

18130-740 356 

EMEI Dona Renée Santiago Rua: Gerson Nastri, 155 Vila Aguiar 
18130-700 66 

EMEF 
Paulo Ricardo da Silveira 

Santos 
Rua: São José, 89 Santo Antônio 

18133-255 495 

EMEI Donaldo Lopes 
Rua:  Dr.  Silvério Moura 

Garcia, 193 
Santo Antônio 

18133-350 136 

CMEI 
Celso Roque Mello da 

Silva-JD  São José 
Rua das Rosas, 149  JD  São José 

18133-280 133 

Polo 06 1060 

EMEI 
Rosa  Bassi  

Rua lusif Simão 

Migue1,23 Jd  Brasilia  

entrega na CMEI 

Ruthe Zavarize 18 

CMEI 
Benedita Silveira Barbosa 

de Moraes 
Rua: Campo Limpo, 125 

Vila Nova São 

Roque 18131-320 86  

EMEF 
Prof?.  Maria Aparecida 

de Oliveira Ribeiro 
Rua: Cagapava, 90 

Vila Nova São 

Roque 
18131-350 719 

EMEI 
Adelina de Castro 

Boccato 
Av: Jaboticabal, 598 

Vila Nova São 

Roque 18131-225 84 

CMEI  Ruth Montebello  Zavarize Rua: Equador, 03 Vila São Rafael 
18131-485 153 

TOTAL 2322 11 Escolas 2322 



PROGRAMAÇÃO DE ENTREGA DOS  KITS  ALIMENTAÇÃO 
QTD p/ 

Escola Dia Polos QTD 
, 

Escolas Endereço 

Quarta  

(24/02/2021) 

Polo 04 1155 

EMEF José Luiz Pinto Estrada do Moura, 310 Gabriel Piza 18135-000 
306 

EMEI Mário Pinto Duarte 
Rua: Alvaro Pinto 

Duarte, 156 
Gabriel Piza 

entrega na EMEF 

Jose Luiz Pinto 30 

Creche 
Maria  Emilia  Toschi 

Maccagnini 
Rua: Santa Maria, 56  id.  Villaga 

18135-380 38 

EMEF  Prof.  Iracema Villaga 
Rua:  Prof.  Vicente Júlio 

de Oliveira, 10 
Jd. Villaga 

18135-440 451 

CMEI 
Prof.  Gláucia Regina 

Pestana Risso 
Rua Santa Julia,6  id.  Villaga (Taboão) 

18135-420 269  

EMEI 
Prof.  Linneu  Raphael  

Júdica 

Rua: Humberta Pesci, 

169 
Junqueira 

18136-050 61 

Polo 09 1390 

CMEI 
Adelina Mischiatti 

Caparelli 

Rua: Roque  Gonzalez,  

80 
Mailasqui 18143-078 

104  

EMEF 
Prof.  Tibério Justo da 

Silva  

Rua:  Prof.  Célia Asse 

Jacob,  3 
Mailasqui 18143-073 

1030  

EMEI 
Prof.  Aparecida Leite 

Dias 

Rua: Roque  Gonzalez,  

90 
Mailasqui 18143-078 

256 

TOTAL 2545 09 Escolas 2545 



/ 

PROGRAMAÇÃO DE ENTREGA DOS  KITS  ALIMENTAÇÃO 

Dia Polos 
, 

QTD Escolas Endereço 

QTD p/ 

Escola 

Quinta 

(25/02/2021) 

Polo 01 589 

EMEIF  Prof.  Antônio Cavaglieri 
Rua: Capitulina dos 

Santos, 70 
Pavo 

18145-615 262 

EMEIF 
Rute Rodrigues de 

Carvalho 

Estrada dos Venâncios, 

2805 
Mirim 18145-620 

173 

EMEIF Bruno Francisco Chiarato Estrada do  Morita,  60 Sorocamirim 18145-106 
59 

CEMEI  Newton  Bastos Rua: B, 325 

Parque Tereza 

Cristina 

(Campininha) 

18145-000 
95  

Polo 05 956 

CMEI 
Prof.  lolanda Lima de 

Oliveira 

Rua: Amaro Godinho da 

Silva, 1505 
Canguera 18145-990 

320 

CMEI 
CMEI GOIANA Rua: Sorocabana, 505 Canguera 18145-026 

26 

EMEF Tetsu Chinone Rua: B, 325 

Parque Tereza 

Cristina 

(Campininha) 

18145-000 
610  

Polo 11 

Creche 
Dr.  Carlos Antônio 

Salvetti 

Rua: Amaro Godinho da 

Silva, 1505 
Canguera 18145-990 

85  

644  
EMEF 

Prof.  Carmem Lúcia 

Blanco  Carvalho de Brito 
Rua: Sorocabana, 505 Canguera 18145-026 

442 

EMEI 
Prof.  Marlene Ferreira 

Barbosa 
Rua: B, 325 

Parque Tereza  

Cristina 

(Campininha) 

18145-000 
117 

TOTAL 2189 10 Escolas 2189 



PROGRAMAÇÃO DE ENTREGA DOS  KITS  ALIMENTAÇÃO 

Dia Polos QTD Escolas Endereço 

1  QTD p/ 

Escola 

Segunda 

(01/03/2021) 

Polo 10 1418 

EMEIF 
Pau tino Pereira 

Figueiredo 

Rua: José Leme de 

Moraes, 347 
Volta Grande 

18140-707 65 

Creche São João Novo 
Rua: José Benedito 

Rodrigues, 141 
São João Novo 18140-000 

80 

EMEF  Olga  de Toledo Dias 
Rua: José Benedito 

Rodrigues, 141 
São João Novo 18140-000 

513 

EMEF 
Sânia Maria Abreu 

Ghilardi 

Rua: José Benedito 

Rodrigues, 141 
São João Novo 18140-000 

535 

EMEI São João Novo 
Rua: José Benedito 

Rodrigues, 32 
São João Novo 18140-000 

190 

EMEI São João Velho 
Rua: Ernesto  Stockier  de 

Lima Júnior, 25 
São João Velho 

entrega na EMEI 

São João Novo 35 

Polo 02 624  

EMEIF 
Benedito dos Santos 

Rocha 

Rua: Taipas de Pedra, 

490 

Taipas de Pedra 

(Alto da Serra) 
18143-000 

97 

EMEIF 
Prof.  Joaquim da Silveira 

Santos 

Rua: José Silvestre 

Rocha, 505 
Juca Rocha 

18143-242 527 

TOTAL 2042 08 Escolas 	 I 2042 ' 



PROGRAMAÇÃO DE ENTREGA DOS  KITS  ALIMENTAÇÃO 

Dia Polos QTD Escolas Endereço 

QTD p/ 

Escola 
— 

Terça 

02/03/2021 

• 

Polo 07 

• 
• 
• 

891 

EMEI 2. lvonne Tagliasacchi  God  
Rua: Raposo Tavares, 

134 
Jd. Bandeirantes 

18134-250 166  

EMEI 

Prof.  Antonieta de 

Araújo Cunha 

Laurenciano 

Av:  Joao  Pessoa, 680 Jd. Estér 

enrega na EMEI 

lvonne Tagliasacchi 

Godinho 
27 

Creche 
Niobe Carlassara 

Fernandes 

Rua: José Henrique da 

Costa, 300 

Jd. Bela Vista 

(Cambara) 

entrega na EMEI 

Ivonne Tagliasacchi 

Godinho 
51 

EMEF Barão de Piratininga 
Rua: José Henrique da 

Costa, 252 

Jd. Bela Vista 

(Cambara) 
18134-190 

647 

Polo 08 1144 

CMEI  Allan  Kardec Rua Aguia Rea1,122 Santa Quiteria 18132-250 153  

EMEI 
Prof.  Níssia de Oliveira 

Bastos 
Rua: Colibris, 20 Jd. Carambef 18132-330 

38  

EMEF 
Prof.  Maria José Ferraz 

Schoenacker 
Rua: Das Laranjeiras, 3 Jd. Guagu 1 

18132-500 536 

CMEI 
Profg. Rosalina Villaga 

Salvetti 
Rua: Das  Acacias,  140 Jd. Guagu II 18132-450 

141 

EMEIF 
Leônidas Antônio de 

Moraes 

Travessa da Macieira, 

170 
Sabo6 18132-686 

250 

Creche 
Abrigo Sabo6 (não 

pertence a prefeitura) 

Estrada Turística do 

Morro do Sabo6, 3801 
Sabo6  

entrega na EMEIF 

Leonidas  Antonio 

de Moraes 26 

TOTAL 2035 _ 10 Escolas 2035 



PROGRAMAÇÃO DE ENTREGA DOS  KITS  ALIMENTAÇÃO 

Dia  Palos  QTD 

Rua: São Paulo, n° 966 - Taboão - Almoxarifado da Divisão de Alimentação Escolar 

Quarta 

03/03/2021 

Paço 

Municipal 867 

I Obs. As quantidades de  Kits  por escola poderão sofrer alterações conforme mudança do número de alunos matriculados. —1 



RELAÇÃO DE POLOS PARA ENTREGA DE  KITS  MERENDA 

UNI ESCOLA ENDEREÇO BAIRRO CEP 

QUAN I/AN 

ROXIMAD 

A 

TOTAL/ 

POLO 

POLO 1 

25/02/2021 

EMEIF  Prof.  Antônio Cavaglieri Rua: Capitulina dos Santos, 70 Pavão 18145-615 262 

I 589 

EMEIF Rute Rodrigues de Carvalho Estrada dos Venâncios, 2805 Mirim 18145-620 
173 

EMEIF Bruno Francisco Chiarato Estrada do  Morita,  60 Sorocamirim 18145-106 
59 

CEM El  Newton  Bastos Rua: B, 325 Parque Tereza Cristina (Campininha) 18145-000 95 

97 POLO 2 

01/03/2021  

EMEIF Benedito dos Santos Rocha Rua: Taipas de Pedra, 490 Taipas de Pedra (Alto da Serra) 18143-000 

EMEIF 
Prof.  Joaquim da Silveira 

Santos 
Rua: José Silvestre Rocha, 505 Juca Rocha 

18143-242 527 

624 

CMEI 
Amasilia Ribeiro Lopes (não 

pertence à prefeitura) 
Av:  John Kennedy,  494 Centro 

18130-510 76 

EMEF  Prof.  Roque Verani Rua: Antônio dos Santos Santinho, 580 Vila Aguiar 18130-740 356 

POLO 3 EMEI Dona Renée Santiago Rua: Gerson Nastri, 155 Vila Aguiar 18130-700 66 

23/03/2021 
EMEF 

Paulo Ricardo da Silveira 

Santos 
Rua: São José, 89 Santo Antônio 

18133-255 495 

EMEI Donaldo Lopes Rua:  Dr.  Silvério Moura Garcia, 193 Santo Antônio 18133-350 136 

CMEI 
Celso Roque Mello da Silva-

JD  São José 
Rua das Rosas, 149  JD  São José  

18133-280 133 

I 1262 . 



POLO 4 

24/02/2021 

EMEF José Luiz Pinto Estrada do Moura, 310 Gabriel Piza 18135-000 306 

EMEI Mário Pinto Duarte Rua: Alvaro Pinto Duarte, 156 Gabriel Piza entrega na EMEF 

Jose Luiz Pinto 30 

Creche 
Maria  Emilia  Toschi 

Maccagnini 
Rua: Santa Maria, 56 Jd. Villaga 

18135-380 38 

EMEF  Prof.  Iracema Villaga Rua:  Prof.  Vicente Júlio de Oliveira, 10 Jd. Villaga 18135-440 451  

CMEI 
Prof.  Gláucia Regina 

Pestana Risso 
Rua Santa Julia,6 Jd. Villaga (Taboão) 

18135-420 269 

EMEI  Prof.  Linneu  Raphael  Júdica Rua: Humberta Pesci, 169 Junqueira 
18136-050 61 

1155  

POLO 5 

25/02/2021 

, 

CMEI 
Prof.  lolanda Lima de 

Oliveira 
Rua  Paolo  Sabatini,200 Goian5 (Paisagem Colonial) 18136-650 

320 

CMEI 

CMEI GOIANA 

Rua Gerbera, 05 Goian5 (Paisagem Colonial) 

entrega na CMEI 

Iolanda Lima de 

Oliveira 26 

EMEF Tetsu Chinone Rua:  Paolo  Sabattini, 475 CEP 18136-540 Goian5 (Paisagem Colonial) 18136-650 
610 

956  



POLO 6 

23/03/2021 

EMEI 

rosa  bassi  Rua lusif Simão Migue1,23 

Jd  Brasilia  

entrega na CMEI 

Ruthe Zavarize 18 

CMEI 
Benedita Silveira Barbosa 

de Moraes 
Rua: Campo Limpo, 125 Vila Nova São Roque 

18131-320 86 

EMEF 
Prof g. Maria Aparecida de 

Oliveira Ribeiro 
Rua: Cagapava, 90 Vila Nova São Roque 

18131-350 719 

EMEI Adelina de Castro Boccato Av: Jaboticabal, 598 Vila Nova São Roque 
18131-225 84 

CMEI  Ruth Montebello  Zavarize Rua: Equador, 03 Vila São Rafael 
18131-485 153 

.. , 
1060  

POLO 7 

02/03/2021 

EMEI 
Prof.  lvonne Tagliasacchi 

Godinho 
Rua: Raposo Tavares, 134 Jd. Bandeirantes 

18134-250 166 

EMEI 
Prof.  Antonieta de Araújo 

Cunha Laurenciano 
Av: João Pessoa, 680 Jd. Estér 

enrega na EMEI  

lvonne 

Tagliasacchi 

Godinho 27 

Creche Niobe Carlassara Fernandes Rua: José Henrique da Costa, 300 Jd. Bela Vista (Cambara) 

entrega na EMEI 

Ivonne 

Tagliasacchi 

Godinho 51 

EMEF Barão de Piratininga Rua: José Henrique da Costa, 252  id.  Bela Vista (Cambará) 18134-190 

647 

891 

, 00 .  Pre, 



POLO 8 

02/03/2021 

CMEI  Allan  Kardec Rua Aguia Rea1,122 Santa Quiteria 18132-250 153  

EMEI 
Prof.  Nissia de Oliveira 

Bastos 
Rua: Colibris, 20 Jd. Carambef 18132-330 

38  

EMEF 
Prof.  Maria José Ferraz 

Schoenacker 
Rua: Das Laranjeiras, 3 Jd. Guagu I 

18132-500 536  

CMEI 
Prof.  Rosalina Villaga 

Salvetti 
Rua: Das  Acacias,  140 Jd. Guagu II 18132-450 

141 

EMEIF 
Leônidas Antônio de 

Moraes 
Travessa da Macieira, 170 Saboó 18132-686 

250 

Creche 
Abrigo Saboó (não pertence 

a prefeitura) 
Estrada Turística do Morro do Saboó, 3801 Saboó 

entrega na 

EMEIF  Leonidas  

Antonio de 

Moraes 26 

1144 

POLO 9 

24/02/2021 

, 

CMEI Adelina Mischiatti Caparelli Rua: Roque  Gonzalez,  80 Mailasqui 18143-078 
104 

EMEF  Prof.  Tibério Justo da Silva Rua:  Prof.  Célia Asse  Jacob,  3 Mailasqui 18143-073 
1030 

EMEI  Prof.  Aparecida Leite Dias Rua: Roque  Gonzalez,  90 Mailasqui 18143-078 
256 

1390 

EMEIF Paulino Pereira Figueiredo Rua: José Leme de Moraes, 347 Volta Grande 
18140-707 65 

Creche  Sao Joao  Novo Rua: José Benedito Rodrigues, 141  Sao Joao  Novo 18140-000 80 

EMEF  Olga  de Toledo Dias Rua: José Benedito Rodrigues, 141  Sao Joao  Novo 18140-000 513 
POLO 10 

01/03/2021 
EMEF Sônia Maria Abreu Ghilardi Rua: José Benedito Rodrigues, 141 São  Joao  Novo 18140-000 

535 

EMEI  Sao Joao  Novo Rua: José Benedito Rodrigues, 32 _ 
 Sao Joao  Novo 18140-000 190 

EMEI  Sao Joao  Velho Rua: Ernesto  Stockier  de Lima Júnior, 25 São  Joao  Velho  
entrega na EMEI 

Sao Joao  Novo 
35 

1418 



POLO 11  

25/02/2021 

Creche  Dr.  Carlos Antônio Salvetti Rua: Madressilva, 345 Vila Amaral 
18136-280 85 

EMEF 
Prof.  Carmem Lúcia  Blanco  

Carvalho de Brito 
Travessa das Orquídeas, 100 Vila Amaral 18136-390 

442  

EMEI 
Prof.  Marlene Ferreira 

Barbosa 
Rua: Das Açucenas, 193 Vila Amaral 18136-320 

117 

644 

PAÇO 

MUNICIPAL 

03/03/2021 Paço Municipal Rua:  So  Paulo, n2  966 Taboão 18135-125 867 

TOTAL  KITS  ALIMENTAÇÃO 12000 
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	 ESTADO  DE SAO PAULO ft3-1-  

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE MATERIAIS 

	  ccG  

meree  

Protocolo s/N.° Oat 	/ •aoai 	em 11_ 	de re.L.R.e..CRG• de Dt  

OBJETO:  C:31-vERs-Aff, 	e.1-ye_Y-Ci..0,t de, ^rax-k.) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  

CONTRATADA: 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE - 

Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 -  Sao  Roque/Sft 	00 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8532 - Fax: (11) 4712-024 - CNPJ: 70.946.009/0001-75 

EMISSÃO DE SOLICITAÇÃO 

;.c 

•>> 

• .3n00.;:-- 

[ SOLICITAÇÃO N°. 709 	 RESERVA: 415 

SOLICITANTE: 019204 - MATEUS TARABORELI FOINA 

CARGO: 

FUNÇÃO: 	CHEFE DE SERVICO TECNICO 

CONTRATO: 	0/-1  ID  

 

DATA: 09/02/2021  DATA AUTORIZAÇÃO: 11/02/2021 

 

ATA: 

 

JUSTIFICATIVA/ TORNA-SE NECESSÁRIO A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE NOVA EMPRESA PARA 0 ATENDIMENTO DO SERVIÇO 
DESTINO: 

	

	DE TRANSPORTE PÚBLICO MUNICIPAL TENDO EM VISTA A IMPORTÂNCIA QUE ESSE SERVIÇO POSSUI PARA A CIDADI 
E PRINCIPALMENTE PARA A POPULAÇÃO MENOS FAVORECIDA QUE MORA NAS LOCALIDADES MAIS DISTANTES DA  
AREA  CENTRAL. 
EM ANALISE AOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA EMPRESA ERGO  LIFE,  VERIFICAMOS OS VALORES 

DESPENDIDOS PELO MUNICIPIO COM OS SERVIÇOS NO PERÍODO DE 16/09/2020 A 31/12/2020 SOMANDO 0 TOTAL DE 
RS 3.614.817.77. SENDO MEDIA MENSAL DE GASTO DE RS 1.032.805,08. 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

FICHA: 	344 	DOTAÇÃO: 01.06.01.26.453.0053.2239.3.3.90.39.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

'7-ante Recurso: 	001 - Tesouro 

	

'•••dC,id Aplicação: 	110 0000 - GERAL 

Proi Atividade: 	SUBSIDIO AO TRANSPORTE PÚBLICO MUNICIPAL 

ORÇADO SUPLEMENTADO 	RESERVADO 	EMPENHADO 	LIQUIDADO 	 PAGO 	 SALDO 

5.122.000.00 
	

0,00 	 0.00 
	

1.000 000.00 	600.000.00 
	

600.000.00 	4 122 000.00 

SERVICOS 

Item 	Descrição 	 Fmt U.E. QtdeEmb 	Qtde 	Vir.Unit. 	 Totat 

1 	001.103.0009 - SERVIÇO  PUBLIC°  DE TRANSPORTE COLETIVO 	 SE 0 	 1 	512.200.00 	512.200 00 

Total Solicitagãoi 	 512.200,00i 

019204 - MATEUS TARABORELI FOINA 
Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

SOLICITANTE 

019141 - MARCOS GIANELLI DE TOLEDO 
DIRETOR DE DEPARTAMENTO 

Exercício 2021 
	 República Federativa do Brasil 	 Pagina: 	1 
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São Roque, 08 de fevereiro de 2021 

TERMO DE REFERENCIA 

JUSTIFICATIVA 

Torna-se necessário a contratação emergencial de nova empresa para o atendimento do serviço 
de transporte público municipal, tendo em vista a importância que esse serviço para a cidade 
principalmente para a população menos favorecida que mora nas localidades mais distantes da área 
central. 

Em analise aos documentos apresentados pela empresa ERGO  LIFE,  verificamos os valores 

despendidos pelo município com os serviços no período de 16/09/2021 a 31/12/2021 soma o total dee 
R$ 3.614.817,77, sendo média mensal de R$ 1.032.805,08. 

A) CARACTERÍSITICAS DOS SERVIÇOS 

A.1) FROTA. 

A frota deverá ser composta por 22 ônibus básicos, com capacidade  minima dc  70 

passageiros, sendo 20 operacionais e 2 destinados à reserva técnica. 

A idade média/máxima da frota não poderá ser superior a 7 anos. 

Todos os veículos deverão observar as normas ABNT NBR 15570 e 14022. 

A.2) EQUIPAMENTOS EMBARCADOS E SISTEMA DE BILHETAGEM 
ELETRÔNICA 

A empresa deverá manter, desde o inicio da operação, sistema de bilhetagem eletrônica, com o 
uso de tecnologia contactless (cartões inteligentes sem contato). 

O sistema deverá oferecer recarga dos cartões. 

Os cartões deverão ser personalizados por categoria de usuários, sendo pessoais e 
intransferíveis. 

0 sistema deverá permitir que passageiro eventual pague a tarifa em espécie a bordo do 
ônibus, não tendo direito à integração. 

0 controle, cadastros, gerenciamento, emissão e venda dos créditos eletrônicos para 
pagamento das tarifas será efetuado pela empresa sob a fiscalização da Pre feitura. 
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A empresa contratada deverá fazer o cadastramento dos usuários, por tipo, incluidos os 

gratuitos. 

A Prefeitura levantará os créditos tarifários vendidos antecipadamente junto  it  atual operadora 
e ainda não utilizados para sua migração. 

Os débitos das tarifas de viagem serão realizados através de equipamentos embarcados 
denominados validadores, que estarão posicionados próximos às catracas. O procedimento deve 
permitir que o usuário, ao entrar nos ônibus, transfira os dados de seu cartão inteligente ao validador 
através de urna simples aproximação sem necessidade de contato físico, para que seja realizado o 
processo de validação. O validador deve realizar a leitura dos dados contidos no cartão, fazer a 
verificação de validade do cartão, deduzir a tarifa da viagem, atualizar os dados de integração e o saldo 
de créditos do cartão e posteriormente liberar a catraca ao passageiro. Cada transação deverá ser 
armazenada na memória do validador e posteriormente ser sincronizado com o sistema. 

Os usuários de vale-transporte ou beneficiários de tarifas com desconto ou gratuidades 
(estudantes, deficientes, entre outros) deverão ter seus dados cadastrados e suas características 
especificas estarão incluídas nas informações armazenadas no cartão inteligente. 

Uma vez realizado o débito da tarifa, o sistema deverá registrar esta operação, de modo a 
permitir a transferência entre linhas integradas do sistema, sem a necessidade de debitar outras tarifas 
até o término da viagem ou debitando o complemento de valor, desde que em sentido de marcha e no 
prazo (tempo) estipulado pela contratante do embarque inicial. 

Os cartões inteligentes  sera()  utilizados para a maior parte dos usuários, no entanto continuará 
existindo a viagem paga a bordo do veiculo pelos usuários que não possuírem cartão com créditos 
comprados antecipadamente. Para isso, devera ser prevista interface com o validador para que haja a 
liberação do bloqueio da catraca pelo motorista. Dessa maneira,  sera  possível realizar o pagamento da 
tarifa, em dinheiro a bordo durante a viagem, porém sem o acesso à facilidade da integração. 

• 
Para a aquisição prévia dos créditos de viagem nos seus cartões, os usuários utilizarão posto de 

venda que devera ser disponibilizado pela empresa. 

A automatização do sistema deve permitir a aplicação de uma diversidade de variantes de 
política tarifária: integração temporal, janelas de horários com desconto de tarifa, janelas de horários 
com maior abrangência de integração tarifária, bem como suas restrições, entre outras. 

A Prefeitura realizará ampla e total fiscalização do sistema e das atividades, devendo possuir 
acesso em tempo real, ao sistema de venda e utilização dos créditos tarifários. 

A empresa deverá manter em servidor próprio ou terceirizado a base de dados do sistema de 
bilhetagem. 

A empresa deverá disponibilizar acesso ao sistema para a gestão da bilhetagem à Prefeitura. 

Os custos decorrentes da aquisição de  hardware, software,  conectividade e eventuais 
treinamentos correrão por conta da Concessionária. 
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A.3) PESSOAL DE OPERAÇÃO 

A empresa deverá ofertar todo o pessoal necessário à operação do serviço, manutenção. 
motoristas e agentes de bordo. 

Para a contratação do pessoal deverão ser observados os pisos negociados pelo Sindicado dos 
Trabalhadores em Transporte Rodoviário de Sorocaba e Regido. 

Os pisos e benefícios atuais são os seguintes: 

Salários: 

Motorista: R$ 3.346,63 

Agente de bordo: R$ 1.322,93 

Benefícios: 

Cesta básica, cesta de natal, convenio médico e odontológico familiar, vale refeição, café da 
manhã e  PLR.  

A.4) QUILOMETRAGEM 

Na quilometragem média mensal estimada deverá ser incluída quilometragem ociosa de 10 %. 

Os quadros de linhas, horários e quilometragem seguem acostados. 

A.5) RECEITAS DA OPERADORA 

As receitas da operadora serão as seguintes: 

1 — direta, observada com toda e qualquer a venda de créditos tarifários, independentemente de 
sua utilização; e 

2 — subsidio. 

A operadora contratada receberá pela prestação do serviço o valor apontado na sua proposta, 
sendo observadas as seguintes equações: 

CT — RD I S 

C 

—  CT  — RD 

CUSTO TOTAL = VALOR PROPOSTO 

RECEITA DIRETA = RD 

S = SUBSÍDIO 
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A verificação do valor do custo total será realizado mediante planilha de custos especificada 
mais à frente. 

Findo o contrato os créditos tarifários não utilizados serão informados para a Prefeitura, a qual 
providenciará, As suas expensas a migração à futura operadora. 

A.7) PRAZOS 

A contratação se dará emergencialmente, com base no  art.  24, VI da Lei 8.666/93. 

O contrato será pelo prazo improrrogável de 180 dias. 

O vencimento poderá ser antecipado, na hipótese de conclusão da licitação para a concessão 
do serviço público de transporte coletivo. 

O prazo para inicio da operação será de até 5 dias da assinatura do contrato. 

B) ORIENTAÇÂO PARA A ELEBORAÇÃO DA PROPOSTA. 

A empresa, que se interessar na prestação do serviço deverá elaborar proposta apontando o 
custo total estimado do serviço. 

Para tanto a empresa deverá preencher a planilha de custos anexa. 

Será contratada a empresa que apresentar menor custo total. 

Para a elaboração da planilha deve ser observado de forma obrigatória: 

B.1.) Frota com idade média/máxima de 7 anos, independente que a empresa utilize veículos  
ma's  novos na operação. 

Não será tolerada a utilização de frota mais velha do que a indicada. 

Caso a empresa opte por utilizar frota mais nova do que a idade média máxima indicada pela 
Prefeitura, não haverá alteração desse custo. 

B.2.) Quilometragem total (efetiva mais ociosa) apontada no item A.4 e anexo. 

B.3.) ISSQN: 5% e Desoneração da Folha (INSS): 2% 

B.4.) Deverão ser considerados os salários e benefícios indicados no item A.3. 

B.5.) Os demais dados como preços de insumos e coeficientes de consumo ficarão por conta 
da proponente. 

B.6.) Não deverá ser preenchida a quantidade de usuários pagantes, com ou sem desconto, 
uma vez que o critério de julgamento será o de menor custo total para a operação exigida. 

As propostas cuja planilhas não atendam ao especificado serão desconsideradas. 
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Será contratada a proponente que ofertar menor valor do custo total. 

Até o segundo dia  (Ail  do mês subsequente à operação, a proponente contratada enviará a 
planilha de custos de sua proposta, devidamente atualizada. 

Verificados o custo do mês, que serão apurados mensalmente, serão abatidos os valores 
recebidos com toda e qualquer venda de créditos tarifários, independentemente de sua utilização ou 
não. 

O resto será o valor do subsidio que será pago pela Prefeitura  it  empresa até o dia 10 do mês 
subsequente à operação. 

S =  CT  - RD 

C) REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 

A proponente, para efetivar a contratação, deverá apresentar a seguinte documentação: 

C.1) Contrato social ou estatuto em vigor; 

C.2) Cartão CNPJ; 

C.3) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e INSS (contribuições sociais); 

C.4) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da proponente; 

C.5) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da proponente; 

C.6) CRF do FTGS; 

C.7) CNDT; 

C.8) Certidão negativa de falência, concordata e recuperação judicial (obs. poderão participar 
empresas em recuperação que tenham Plano de Recuperação já homologado pelo juizo 
competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação 
econômico-financeira estabelecidos no edital como permite a Súmula 50 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo). 

C.9) Atestado de capacidade técnica na operação de serviço de transporte de passageiros que 
utilize 50% da frota total exigida. 

Marcospia9elli de Toledo 

Diretor do Departa-r--ne-na-de Planejamento e Meio Ambiente 

CAU: A57501-1 
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Processo n°, 47/2021 

interessados: Prefetura da Estância Turistica de São Roque 

Mkage Transportes Coletivo Eireli 

DECISÃO 

Em 04 de Janeiro de 2021, como um dos primeiros atos desta gestão 2021-24, 

encaminhamos memorando ao Departamento Jurídico questionando a legalidade quanto 

a cessão de contrato realizada entre a antiga concessionária do serviço de transporte 

público coletivo, Viação São Roque S.A e  Mirage  Transportes Coletivo Eireli. oriundo da 

concorrência n° 001/2005. 

Com efeito, por atos praticados pela administração anterior, de sua Excelência 

Cláudio José de Góes, a sobredita cessão foi objeto de exame e parecer pela ilegalidade 

do combativo Ministério Público do Estado de São Paulo, redundando na Ação Civil 

Pública, autos do processo n° 1004115.74.2019.8.26.0586, em trâmite na 2a  Vara Cível 

de São Roque, onde foi determinada a suspensão do pagamento do subsidio repassado 

oelo Município,  sem prejuízo da ordem realização de novo procedimento licitatório  no 

prazo de 6 (seis) meses, conforme acórdão de lavra da Desembargadora Teresa Ramos 

Marques, proferido no dia 03 de setembro de 2020: 

(...) Destarte, pelo meu voto, dou parcial provimento ao recurso 
para manter o município no polo passivo da demanda, 
suspender o pagamento do subsidio, mantida apenas o preço 
da tarifa atualizada, fixada pelo Decreto 8875/18 (fls.283) e 
determinar a abertura de licitação para a escolha de nova 
concessionária no prazo de seis meses contado da publicação 
deste acórdão, cujo escoamento  in  albis sujeitará 
solidariamente os réus a multa de R$5.000,00 ate o limite de 
R$100.000,00. como requerido. 

Ademais, a decisão da citada Desembargadora sugere indícios de ilegalidade da 

cessão: 

"A alegação, acompanhada de documentos, no sentido de que 
a Municipalidade escolheu a cessionária e logo depois de 
efetuada a cessão promoveu a atualização do preço da tarifa do  
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serviço de transporte público, congelado desde 2015, que 
passou de R$3,60 para R$4,20, de modo a viabilizar o contrato 
de concessão, constitui forte indicio de favorecimento ã  
Mirage  Transportes, que contraria o principio da legalidade, 
moralidade e impessoalidade. Também 1-1á indícios de 
preterimento injustificado de outras empresas de 
transporte que demonstraram interesse na cessão, com 
propostas mais vantajosas que aquela apresentada pela 
cessionária, o que também indica violação a princípios da 
administração pública," (grifo nosso) 

Em consequência da suspensão do subsidio determinada judicialmente, a 

empresa  Mirage  Transporte Coletivo Eireli notificou o Município apontando a 

impossibilidade da continuidade da prestação do serviço unicamente com o recebimento 

da tarifa, pois. segundo a empresa, a arrecadação tarifária, somada ao período 

pandêmico, praticamente fez cessar as receitas. 

Arrazoado na possível paralisação do serviço, o Município realiza Requisição 

Administrativa sobre os bens e serviços desta empresa  "Mirage  Transportes", através do 

Decreto Municipal n° 9.350, de 15 de setembro de 2020, outras vezes prorrogados, 

inclusive por esta gestão de 20211, justamente para que o presente processo 

administrativo pudesse transcorrer em observância aos principio da ampla defesa e do 

contraditório à empresa cessionária do transporte. Cumpre esclarecer, ainda, que a 

própria Requisição Administrativa já é motivo de investigação pelo Ministério Público de 

São Paulo, através do Inquérito Civil n° 14.0439.0000227/2020-4. 

Este processo recebeu o brilhante parecer n° 01/2021 (fls. 04/09), da lavra do Ilmo.  

Dr.  Vinicius José Camargo Piccirillo, que opinou pela anulação do contrato de cessão, não 

sem antes ofertar a cessionária  Mirage  Transportes Coletivo Eireli o direito de defesa 

preconizado em lei. 

Assim, em 15.01.2021. a empresa cessionária foi notificada a ofertar a 

manifestação que entendesse por direito, franqueado ao cessionário cópia integral dos 

autos. Nesta senda, a serventia certificou a fluência do prazo,  "in  totum", sem 

manifestação da parte, que se supõe, portanto, concordar com ilegalidade contratual. 

1  30 (trinta) dias 
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É o relatório. 

O quadro fático deixado pela Administração anterior coloca em risco a 

continuidade do serviço de transporte público, de maneira que incumbe ao Poder 

Executivo buscar, com base nos princípios da legalidade, da moralidade e da eficiência, 

estancar "os vícios herdados" e preservar o interesse público dos munícipes que 

dependem deste relevante serviço de utilidade pública. 

Sabe-se que prestação do serviço mediante requisição de bens da empresa é 

medida paliativa não apenas sob o prisma temporal, mas sobretudo por se mostrar 

ineficiente e mais onerosa ao tesouro, de forma que é inafastável a adoção de medidas 

eficazes para impedir o colapso do sistema. Nessa linha de raciocínio, vejamos que Sua 

Excelência Claudio José de Góes, pouco tempo após ter requisitado administrativamente 

os bens e serviços de  Mirage  Transportes, fez contratar emergencialmente empresa 

terceira para administrar o serviço, esta nominada Ergolife Prestadora de Serviços Ltda. 

justamente pela falta de  expertise  técnica do quadro de servidores. 

Sem embargos de eventual responsabilização, esta nova gestão apurou que os 

cofres públicos foram onerados em R$ 3.614.817,77 (três milhões seiscentos e quatorze 

mil, oitocentos e dezessete reais e setenta e sete centavos) somente a partir da 

Requisição Administrativa em 15 de setembro 2020, gerando na média  urn  gasto de R$ 

1.032.805,08 (um milhão e trinta e dois mil, oitocentos e cinco reais e oito centavos). 

Chama-nos atenção, inclusive, a vultosa quantia expendida em dezembro de 2019, na 

cifra de R$ 1.765.000,00 (um milhão setecentos e sessenta e cinco mil). Não se olvide. 

ainda, que a Prefeitura remunera os serviços de um administrador interino no valor de R$ 

26.520,00 (vinte e seis, mil quinhentos e vinte reais) mensais. 

Isso nos leva a crer que o modelo da Requisição Administrativa é ainda mais 

dispendioso do que a prestação do serviço através de empresa especializada no 

transporte público coletivo, se fazendo urgente e necessária a contratação de qualquer 

empresa com capacidade técnica para desempenhar o serviço em caráter emergencial 
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Todavia, não seria possível realizar procedimento de contratação, sem antes 

enfrentar e resolver a situação do atual contrato de concessão, ainda que suspenso de 

sua vigência, pela própria Requisição Administrativa. 

Como cediço, a cessão contratual tem como origem o contrato de concorrência n° 

01/2005 (CONTRATO DE CONCESSÃO ONEROSA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇO 

PÚBLICO DE OPERAÇÃO DO SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE 

PASSAGEIRO, POR ONIBUS. NO MUNICiP10 DE  SAO  ROQUE, QUE ENTRE SI 

FAZEM COMO CONTRATANTE A PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  

ROQUE E COMO CONCESSIONARIA A VIAÇÃO  SAO  ROQUE LTDA.) que, 

ultrapassadas duas prorrogações de cinco anos cada2, teria sua extinção pelo termo em 

05 de abril de 2011, ocasião em que o Município deveria licitar nova empresa para 

concessão dos anos seguintes. 

A verdade é cá estamos em fevereiro de 2021 e as administrações anteriores nada 

fizeram de concreto para observar o prazo de abril do ano de 2021, data fim do contrato 

de concessão, sem embargos da legalidade da cessão contratual entre "Viação São 

Roque" e  "Mirage  Transportes". Ora, de rigor que a licitação para contratação do próprio 

transporte coletivo já estivesse em curso, ao menos, desde o ano de 2019, revelando a 

total irresponsabilidade da gestão anterior, que deixou como herança um edital de 

licitação para o estudo e confecção do termo de referência do transporte público 

suspenso pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo por vícios do edital. 

Portanto, o transporte público da cidade de São Roque revela-se deveras 

problemático, devendo este Prefeito Municipal apresentar soluções de modo a assentar: 

a) prazo de extinção do contrato de concessão do transporte público em 04 de abril de 

2021, b) ilegalidade da cessão contratual entre  "Mirage"  e "Viação São Roque", c) 

investigação pelo Ministério Público da Requisição Administrativa realizada pela gestão 

anterior, d) gastos em excesso com a atual Requisição Administrativa, e) inexistência de 

procedimento de licitação para contratação de empresa de transporte coletivo, sequer de 

empresa para confecção do edital e termo de referência. 
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DA INVALIDAÇÃO DO CONTRATO DE CESSÃO 

Temos que o passo inicial nesta jornada para solucionar os problemas alhures 

aventados, é a verificação e exame da legalidade contratual da cessão entre Viação São 

Roque Ltda e  Mirage  Transportes Coletivo Eireli, que ocorreu de modo oneroso, em 25 de 

junho de 2018. 

De proêmio, pedimos vênia para colacionar os fundamentos do Ministério Público 

de São Paulo, nos autos da Ação Civil pública n° 1004115-74.2019.8.26.0586, acerca da 

nulidade pretendia pelo  Parquet:  

"Aduz o  art.  49, parágrafo 2°.. da Lei 8666/93 que " A nulidade 
do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do  art.  59 desta Lei". Ora, no 
presente caso nem sequer foi realizado procedimento licitatório 
para o caso, ao que se tem a nulidade do contrato realizado 
entre a Prefeitura Municipal de São Roque e a  MIRAGE  
TRANSPORTES. Sendo nulo o contrato, há de ser aplicada a 
regra insculpida no  art.  59 da Lei 8666/1993.  
Art.  59. A declaração de nulidade do contrato administrativo 
opera retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, 
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. Parágrafo único. A nulidade não exonera a 
Administração do dever de indenizar o contratado pelo que este 
houver executado até a data em que ela for declarada e por 
outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não 
lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem  
!he  deu causa. 
Diante da farta documentação juntada aos autos, 
demonstrando que não houve a realização de procedimento 
licitatório para a escolha da  MIRAGE  TRANSPORTES, bem 
como que a cessão se deu em flagrante favorecimento da 
empresa, entendo que estão presentes os requisitos para a 
concessão da tutela de urgência, conforme  art.  300 do 
Código de processo Civil. 
Foi devidamente demonstrada a plausibilidade do direito 
invocado, já que o réu CLAUDIO  GOES  contratou diretamente 
empresa sem a necessária realização de licitação, havendo 
inclusive indícios de que constrangeu a antiga concessionária 
VIAÇÃO SÃO ROQUE para que ela constasse como cedente e 
indicadora da empresa  MIRAGE.  
Aliás, o fato não é negado pelo Prefeito Municipal, conforme 
documento 499/500, que somente alega a legalidade da 
cessão, sem maiores detalhes sobre como chegou á  Mirage.  
Estamos ainda diante de contrato milionário com a 

2  05/04/2006 — Contrato, 04/04/2011 — 1° aditamento, 05/04/2016 — 2° aditamento. 
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Em decorrência da cessão, o Ministério Público do Estado de 
São Paulo propôs ação civil pública por ato de improbidade 
administrativa contra a  Mirage  Transportes, Município de São 
Roque e o  ex-prefeito Cláudio José de Góes. alegando 
supostas ilegalidades praticadas na cessão do contrato de 
prestação de serviço público de transporte coletivo urbano de 
passageiros, que resultou, até o presente momento, na 
suspensão do subsidio estabelecido pelo  TAO.  

Não obstante, em 09/09/2020, a Empresa  Mirage  Transporte 
Coletivo LTDA., requisitou providências para o restabelecimento 
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, tendo a 
Prefeitura Municipal, com amparo legal, adotado a requisição 
administrativa de bens e serviços da então concessionária, até 
a data de 15/01/2020. 

É o breve relatório. 

Referido memorando objetiva parecer técnico-jurídico quanto a 
legalidade acerca da cessão administrativa de serviço público 
de transporte coletivo. 

A cessão de contratos administrativos de concessão é 
amparada pelo  art.  27, § 1°, incisos I e II da Lei 8.987/95, que 
dispõe:  

Art.  27. A transferência de concessão ou do controle societário 
da concessionária sem prévia anuência do poder concedente 
implicará a caducidade da concessão. 
§ 10 Para fins de obtenção da anuência de que trata o caput 
deste artigo, o pretendente deverá: 
I - atender  ãs  exigências de capacidade técnica, idoneidade 
financeira e regularidade jurídica e fiscal necessárias ã 
assunção do serviço; e 
II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato 
em vigor. 

Da mesma forma, a Lei Municipal 4.422/15, em seu artigo 90 
prevê a cessão ou transferência de contratos administrativos, 
senão vejamos:  

Art.  9° A exploração de transporte coletivo no Município de São 
Roque poderá ser outorgada pelo Município a terceiro, 
mediante contrato de concessão, precedido de licitação, nos 
termos da legislação vigente, respeitados os direitos adquiridos 
da atual concessionária e contratualmente estabelecidos em 
sua vigência. 
§ 1° A exploração dos serviços discriminados neste artigo será 
outorgada por prazo determinado, a ser definido no ato 
justificativo de sua conveniência e da licitação, em função do 
objeto a ser contratado e do volume de investimentos previstos 
podendo ser prorrogado uma única vez. 
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Administração Municipal, gerador de grande lucro para o 
concessionário. Já foram retirados ilegalmente dos cofres 
públicos R$ 2.116.000,00 (dois milhões, cento e dezesseis mil 
reais), havendo risco de maior prejuízo ao Erário Municipal caso 
não haja declaração imediata de nulidade do contrato, com 
imposição de obrigação à Prefeitura para realizar nova licitação, 
o que demonstra claramente o periculum  in  mora, ao que não 
há comprovação que a situação possa causar perigo de dano 
irreversível. 

Neste sentido, comungamos da mesma tese de nulidade do Ministério Público. 

Lado outro, o Departamento Jurídico desta municipalidade aponta também para a 

nulidade do contrato cessão administrativa celebrado com a empresa  Mirage  Transporte 

Coletivo Eireli, considerando vicio diverso do que aponta o Ministério Público: 

Trata-se de memorando assinado pelo Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal, Sr. Marcos Augusto Issa  Henriques  de 
Araújo, no qual solicita parecer técnico-jurídico quanto a 
legalidade acerca da cessão administrativa de serviço público 
de transporte coletivo. 

Em 05/04/2006, a Prefeitura da Estância Turística de São 
Roque, através do certame 001/2005, celebrou contrato para 
prestação de serviços de transporte coletivo com a empresa 
VIAÇÃO SÃO ROQUE LTDA, pelo prazo de 60 (sessenta) 
meses, tendo expirado em 05/04/2011. 

Após o término do contrato, a municipalidade realizou o 1° 
termo de aditamento contratual para constar a prorrogação de 
prazo por mais 60 (sessenta) meses, a partir de 05/04/2011, 
com término em 05/04/2016. 

Decorrido o prazo do primeiro aditamento, efetivou-se. em 
05/04/2016, a segunda prorrogação contratual,  corn  termo  ern  
05/04/2021. 

Durante o período do segundo aditamento, com dificuldades 
para cumprir o contrato, a empresa Viação São Roque Ltda. 
firmou com o Município um Termo de Ajustamento de Conduta 
—  TAO,  por meio do qual se comprometeu a  guitar  dividas e 
garantir a qualidade, conforto e segurança em sua prestação de 
serviços. 

Ocorre que, em 25 de junho de 2018, a Viação São Roque 
Ltda., que detinha a concessão do serviço de transporte coletivo 
de passageiros desde 2006, quando venceu a Concorrência 
Pública 001/2005, efetuou a cessão do contrato de concessão 
para a empresa  Mirage  Transportes Coletivo Ltda. 
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§ 2° Não será permitida a transferência de serviços, salvo 
prévia anuência do Município. 

Assim, a lei autoriza a cessão ou transferência do contrato 
administrativo, desde que admitida no edital de licitação e no 
contrato. 

No entanto, no caso em tela, apesar de haver respaldo 
legal, há vedação expressa no edital de licitação, que é 
anterior a edição da citada Lei Municipal, conforme o 
conteúdo abaixo: 

6.4 — A concessão objeto da Concorrência será adjudicada 
a uma única empresa, vedada sua transferência, parcial ou 
total, a qualquer titulo, sob pena de rescisão contratual e 
aplicação das sanções cabíveis." 

6.4 - A concess.iio ob)cto da Concorrência, 5crii atljudicada a urna úxicaemprc5a, vi.xlada 
sua wand:CM:1.6a, parcial ou total, a qualquer titulo sob ptnwtrgiitscisko ..:imuratuat 
aplica4o tias sancks cabiveis. 

Não bastasse a evidente vedação acima elucidada, existe, 
também, impedimento no contrato, a saber: 

5.2 — É expressamente vedada à Concessionária a 
transferência do presente contrato." 

exprof4aluotp vedada a CONCESSIONA1(1,t asr:it-a/a-mesa clu pre.,Triti:  ton  
kg*. 

Portanto, há manifesta restrição da referida cessão tanto no 
edital de licitação como no contrato, não servindo a Lei Federal 
ou Municipal como escopo para amparar sua legitimidade. 

Ademais, o posicionamento do Ministério Público do Estado de 
São Paulo, do qual compartilho, é alicerçado em documentação 
vasta e expressa que vedam a cessão administrativa e o 
preterimento de outras empresas de transporte com propostas 
mais vantajosas, o que viola os princípios da administração 
pública. 

(...) 

Portanto, havendo manifesta restrição tanto no edital de 
licitação como no contrato, de se concluir pela anulação da 
cessão administrativa de transporte coletivo, com base no  art.  
59, da Lei 8.666/93. 

Assim, em consonância com a Lei Federal 9.784/99 e Decreto 
Municipal n.° 7.443/12, a empresa  Mirage  Transportes Coletivos 
Ltda. deve ser notificada, com a cópia deste parecer, para 
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apresentar, caso queira, sua manifestação, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação. 
(grifamos) 

Ora, edital da concorrência 01/2005 e contrato dele oriundo previam somente a 

possibilidade de transferência do controle societário e não de cessão do contrato, o que 

levaria já na época à hipótese do inc. VI do  art.  71 da Lei 8.666/93.  

"Art.  78. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a 
associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato;" 

Como cediço, a Administração tem o Poder de Autotutela: 

"Enquanto pela tutela a Administração exerce controle sobre 
outra pessoa jurídica por ela mesma instituída, pela autotutela o 
controle se exerce sobre os próprios atos, com a possibilidade 
de anular os ilegais e revogar os inconvenientes ou inoportunos, 
independentemente de recurso ao Poder Judiciário. 
L uma decorrência do principio da legalidade; se a 
Administração Pública esta sujeita à lei, cabe-lhe, 
evidentemente, o controle da legalidade. 
Esse poder da Administração esta consagrado em duas 
súmulas do STF. Pela de no 346, "a administração pública 
pode declarar a nulidade dos seus próprios atos"; e pela de 
no 473, "a administração pode anular os seus próprios 
atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, 
porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo 
de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 
adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 
judicial Também se fala em autotutela para designar o poder 
que tem a Administração Pública de zelar pelos bens que 
integram o seu patrimônio, sem necessitar de titulo fornecido 
pelo Poder Judiciário. Ela pode, por meio de medidas de policia 
administrativa, impedir quaisquer atos que ponham em risco a 
conservação desses bens".3 (grifo nosso) 

3 
Pietro, Maria Sylvia Zanella Di  Direito administrativo  / Maria Sylvia Zanella Di Pietro. — 31. ed. re .  atual  e ampi. 

Rio de Janeiro:  Forense,  2018. 
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Filiamo-nos, ademais, na tese de que a Administração Pública, ao deparar-se com 

ato de ilegalidade tem o evidente dever de proceder com a anulação do ato, justamente 

fundado no principio da legalidade. 

Quanto ao prazo para declarar a nulidade, satisfeito o que preconiza o  art.  54 da 

Lei 9.784/99:  

Art.  54. 0 direito da Administração de anular os atos 
administrativos de que decorram efeitos favoráveis para os 
destinatários decai em cinco anos, contados da data em que 
foram praticados, salvo comprovada má-fé. 

Quanto ao vicio a denotar a declaração de invalidação do ato, temos que, segundo 

a dicção do artigo 2°, parágrafo único, c, da Lei no 4.717/65, "a ilegalidade do objeto 

ocorre quando o resultado do ato importa em viola çáo de lei, regulamento ou outro ato 

normativo". 

A evidência, o contrato de cessão anuído pelo Poder Executivo importou em 

violação do edital de licitação e contrato de concessão. 

Portanto, por qualquer prisma que se olhe, indisfarpável a nulidade do termo de 

cessão, pois, a gestão municipal, ao anuir com contrato de cessão e entregar o objeto do 

contrato de concorrência n° 01/2005 ao novel cessionário, sem antes promover licitação 

ou outro meio de seleção mais vantajosa a administração, incorreu em ilegalidade, 

estando o ato administrativo eivado de vicio inapto de gerar efeitos. Outrossim, a própria 

transferência contratual não poderia ter sido realizada, já que há vedação expressa no 

edital de concorrência n° 01/2005 e no contrato administrativo. 

E não se fale em "repristinação" do antigo contrato de concessão, se declarado 

nulo o contrato de cessão. Ora, a antiga concessionária já pratica serviço de transporte 

sofrível, inadequado, fato público e notório. Tantas eram as reclamações do serviço, que 

gerou dentro desta Municipalidade um Termo de Ajustamento de Conduta não cumprido 

e. posteriormente, a própria cessão contratual 

Ademais, não poderia a antiga empresa beneficiar-se agora de um ato ilegai 

praticado por ela própria: a cessão contratual proibida. 
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DOS EFEITOS FINANCEIROS DA DECLARAÇÃO DE NULIDADE 

Nas palavras de José dos Santos Carvalho Filho4  

"A invalidação opera  ex  tunc, vale dizer, "fulmina o que já 
ocorreu, no sentido de que se negam hoje os efeitos de ontem". 
É conhecido o principio segundo o qual os atos nulos não se 
convalidam nem pelo decurso do tempo. Sendo assim, a 
decretação da invalidade de um ato administrativo vai alcançar 
o momento mesmo de sua edição. 
Isso significa o desfazimento de todas as relações jurídicas que 
se originaram do ato inválido, com o que as partes que nelas 
figuraram hão de retornar ao statu  quo  ante. Para evitar a 
violação do direito de terceiros, que de nenhuma forma 
contribuíram para a invalidação do ato, resguardam-se tais 
direitos da esfera de incidência do desfazimento, desde que, é 
claro, se tenham conduzido com boa-fé. 

De acordo com o parágrafo único do  art.  59 da Lei no 8.666, a nulidade do 

contrato - e aqui especificamos que não há nulidade do contrato inicial, mas somente da 

cessão - não exime a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que este 

houver executado até a data em que eia for declarada e por outros prejuízos regularmente 

comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a responsabilidade de 

quem lhe deu causa. 

Nesta senda, não há de se falar em indenização por parte de Administração já que 

a empresa cessionária prestou os serviços e recebeu a remuneração por estes, sendo 

subsidiada até então. Portanto, nenhum efeito financeiro 

DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL 

Importante registrar que o serviço de transporte coletivo de São Roque é 

responsável pela mobilidade de milhares de pessoas diariamente para os mais variados 

pontos desta urbe e sua ausência causaria prejuízo irreparável a toda população - sem 

olvidar o estado de calamidade pública que persiste pela pandemia da Covid-19. 

Carvalho Filho, Jose dos Santos. Manual de direito administrativo — 32. ed.  rev.,  atual. e ampl. — 
São Paulo: Atlas, 2018. 
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Essa Administração, conhecedora de todos os problemas existentes oriundos de 

atos administrativos passados, tem o dever constitucional de garantir a continuidade da 

prestação do serviço de utilidade pública, de modo que deve lançar, tão logo concluídos 

os estudos técnicos, o edital de licitação exigido pelo Ministério Público e demais órgãos 

de controle externo de legalidade, a par do comando constitucional. 

Todavia, em que pese a determinação judicial para a iniciação do procedimento de 

licitação do transporte público, antes, porém, é imperiosa a realização de estudos técnicos 

para criação do novo modelo de transporte coletivo urbano de passageiros, com a 

necessidade premente de contratação de empresa especializada para elaboração de 

termo de referência, pois, de grade complexidade, donde o Poder Público local não deva 

contar com a mão-de-obra técnica para tal. 

Some-se ao fato já mencionado nesta decisão das vultosas e inexplicáveis 

quantias despendidas com a Requisição Administrativa, fatos que serão apurados por 

esta gestão no intuito de investigar a destinação dos recursos saídos dos cofres públicos. 

O que se tem de concreto, todavia, é que o Poder Público não pode mais sustentar 

tamanhos gastos em uma Requisição Administrativa obscura. A manter-se a média de 

mais de R$ 1.000.000,00 por mês para gastos com a Requisição Administrativa, seria 

impossível chegar ao final custeando tamanha quantia. 

DO DISPOSITIVO 

Neste sentindo, apoiado nos fundamentos do parecer jurídico do Departamento 

Jurídico desta Casa e no fundamento do ilustre órgão do Ministério Público, a declaração 

de nulidade da cessão contratual é de rigor. 

Não obstante, diante da excepcional requisição que hoje é extremamente onerosa 

para esta Administração e preocupada em manter o serviço à toda população, não se vê 

alternativa senão a contratação emergencial no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, 

até que seja concluído o processo licitatório. 

Diante do exposto: 
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a) Declaro a nulidade do contrato de cessão rubricado pelas empresas VIAÇÃO  

SAO  ROQUE LTDA., com sede â Rua Jamila Abumanssur Mana, 250, Vila 

São Domingos, em São Roque-SP, inscrita no CNPJ sob n° 70.947.S77/ 0001-

90 e  MIRAGE  TRANSPORTES COLETIVO EIRELI, com sede â Rua  Mathias  

Cintra Pupo Nogueira, 70, sala 1, Vila Penha do Rio do Peixe, em Itapira-SP, 

CEP 13 .971-010, inscrita no CNPJ sob n° 10.487.358/0001-44, cuja anuente é 

a Prefeitura Municipal de  Sao  Roque; 

b) Determino a abertura de procedimento para contratação emergencial, se 

concordância do Departamento Jurídico, visando contratar empresa para a 

prestação de serviço de transporte urbano de São Roque/SP pelo prazo de 

180 dias ou menor, se ocorrer a contratação de empresa através do certame 

I icitatório, 

c) Determino a elaboração de edital, com urgência, para contratação de empresa 

especializada para realização de estudos técnicos de engenharia consultiva na 

área de transporte público coletivo urbano com vistas a confeccionar o termo 

de referência do edital de concessão do transporte público de São Roque. 

Atentem-se, todavia, a recente decisão do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, nos autos do processo n° 00026862.989.20-9, de 11 de dezembro 

de 2020. 

d) Determino a abertura de procedimento visando a apuração dos gastos com a 

Requisição Administrativa operada pelo Decreto Municipal n° 9.350, de 15 de 

setembro de 2020. 

Extraia-se cópia da presente decisão para instruir a abertura de todos os 

procedimentos acima determinados. 

São Roque-SP, 05 de fevereiro de 2021. 

MARCOS AUGUSTO ISSM-IENRIQUES DE ARAÚJO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Odair José Silva Aguiar - Administração 

De: 	 Vera <vera@vparaty.com.br> 

Enviado em: 	 terça-feira, 9 de fevereiro de 2021 08:59 

Para: 	 osaguiar@saoroque.sp.gov.br  

Assunto: 	 RES: Transporte Coletivo. 

Bom dia Sr Odair. 

Iremos preparar a proposta. 
Agradeço o contato. 

Att 
Vera 

Vera  Lúcia Basilio  
Tel.: (16) 3334-7800  Ramal  220 
Skype: vera.vasilio.vp 

vera@vparaty.combr 
www.vparaty..com.br  

es de impridtii- 	enxcücomprontiwx ciktit frjAmbiente. 
.110tore printing., ih A dbout the environment 

De: Odair José Silva Aguiar - Administração [mailto:osaguiar©saoroque.sp.gov.br] 
Enviada em: segunda-feira, 8 de fevereiro de 2021 17:52 
Para: vera@vparaty.com.br  
Cc:  diretoria@vparaty.com.br  
Assunto: Transporte Coletivo. 

Boa tarde, 

Prezado(a) Senhor(a). 

c fela necessidade, encaminho esse  e-mail  solicitando se há interesse desta conceituada empresa, em executar o 
#-serviço de transporte público coletivo no município de  SAO  ROQUE/SP, a contratação se dará de forma 
emergencial. 

Se houver interesse, segue em anexo, planilhas com características de contratação e elaboração da proposta. 

Grato, 

PRETtITURA D. 
FSTANCIA 11.1R4SrICA Df.  

MR, 

SAO  ROQUE  
www. s a oroque.sp,gov.br 

Odair Jose Silva Aguiar 

Diretor 

Administração 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11) 4784-8596 

   

ANTES DE IMPRIMIR„ PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, incluindo 

seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial ejou privilegiada. 

Se você no for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar;  copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer 
forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 
exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 
informatica@saorcique.sp.goy.br  



Odair José Silva Aguiar - Administração 

De: 	 Vera <vera@vparaty.com.br > 

Enviado em: 	 terça-feira, 9 de fevereiro de 2021 15:17 

Para: 	 osaguiar@saoroque.sp.gov.br  

Assunto: 	 RES: Transporte Coletivo. 

Anexos: 	 PROPOSTA  SAO  ROQUE.pdf 

Boa tarde Sr Odair, 

Conforme solicitag5o, anexo proposta. 

Att. 

Vera 

Vera  Lúcia Basilio  
Tel.: (16) 3334-7800  Ramal  220 
Skype: vera.vasilio.vp 
vera@vparaty.com.br  
www.vparatycom.br  

:Ergo de  imprimir  prn.se í.m Nr,ro compronti5vo ram o :Vela  Ambiente.  
&lore printing,, think about the environmenL 

De: Odair José Silva Aguiar - Administração [mailto:osaguiar@saoroque.sp.gov.br]  
Enviada em: segunda-feira, 8 de fevereiro de 2021 17:52 
Para: vera@vparaty.com.br  
Cc:  diretoria@vparaty.com.br  
Assunto: Transporte Coletivo. 

Boa tarde, 

Prezado(a) Senhor(a). 

• Pela necessidade, encaminho esse  e-mail  solicitando se há interesse desta conceituada empresa, em executar o 

serviço de transporte público coletivo no município de  SAO  ROQUE/SP, a contratação se dará de forma 

emergencial. 
Se houver interesse, segue em anexo, planilhas com características de contratação e elaboração da proposta. 

Grato, 

PREMTURA DA  
ESTA  WA TURiSTICA DE 

SAO  ROQUE  
www.saoroque.sp.gov.br  

Odair José Silva Aguiar 

Diretor 

Administração 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11) 4784-8596 

   

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, incluindo 

seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. 

Se vocé não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer 

forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 

exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 

informaticaesaorogue.sp.gov.br  

Via1"1°  .....41.110011101111. 11/1144-

Firdevry 

 



Araraquara 
Emani Muller, 10  

Jardim  larnolo 

Tel.: (16) 3334 7.300 

www.vparaty.com.br  

1:31/14FirmATV 

PROPOSTA COMERCIAL 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

A/C Senhor Odair Jose Silva Aguiar 

Prezado Senhor: 

Conforme solicitação, anexo planilha de custos, referente solicitação para 
o SERVICO DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO NO MUNICIPIO. 

a) - DADOS DO PROPONENTE: 

Razão Social: VIAÇÃO PARATY LTDA. 
CNPJ-MF 51.663.680/00003-26 
T.ESTADUAL - 181.074.696.113 

Endereço: Avenida  Otto  Ernani  Muller,  10 - Bairro Jardim Tamoio 
CEP 14.800-630 - Araraquara / SP 

Telefone: 16-3334-7800 - ramal 220 -  email  veraPvparaty.com.br  

Araraqiar 09 e fevereiro de 2021. 

VIAÇA6 PARATY LTDA. 
Mauro Artur Herszkowicz 

CPF - 563.855.448-34 



0? 3  81 
.,Z2 1.Vtr4  

SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO  SAO  ROQUE 

PI ANILHA PARA COMPOSIÇÃO DE DADOS - PREÇOS DE INSUMOS 

 

Data de Referência: 
Dia, M6s e Ano Vigente 

       

janeiro He 2021 

    

11/01121 

   

 

Ano Vigente 

         

          

 

- Ano Vigente 
Total de Dias do Ano  

    

2021 
365 

   

 

Period()  Referencial de Custos  
Total de Dias  Liters  
Total de Dias de Sábados 
Total de Dias de Domingos/Feriádos 

Total de Dias do Mes Vigente 

C•ornpostOo dos Dados Básicos 

       

• 

   

21 
4 

   

a.) Dados de Preços de Insumos 
b.) Dados Operacionais 
c)  Dodos  Percentuais e Coeficientes 

a.) Dados de Preços de Insumos 

a,1,) Insurnos  Básicos  Ufl. Frota' 
- 	Preco de 1 firm de Oleo diesel (R$/t) 3,3000 

Micro ônibus ** 

Preço ponderado de 1 pneu novo (R$/pneti) 0,00 1 950,00 
Preço de 1 recapagem (R$/rec.) 0.00 450,00 

Micro  Convene.  Padron Especial 

Prego ponderado de 1 chassi (R$/chassi) 0,00 275 000 00 
Preço ponderado de 1 carrocena (R$Icarroc.) 0,00 220.000 00 

-  Prow  ponderado de 1 veiculo (RS/veic.) 0,00 495.000,00 0,00 0.00 
Preço ponderado de 1 veicuto SI rodagem (RS/veic ) 0.00 483 300.00 0.00 0 00 

Micro Onibus 

Valor anual do seguro obrigatório por veiculo (R$/veic /arm) 0,00 10.57 

Valor anual ponderado do seguro de R.C.F.. (R$iveiciano) 0.00 7.200.00 

a.2.) Salário Base un. Piso Salarial 
Motorista (RStrnes) 3.346,63 
Fiscal/Despachante (R$/mês) 3,346,63 
Agente de Bordo (RS/mês) •1.322,93 

a 3.) Outras Despesas Cl Pessoal 

Outras Despesas com Pessoat 

 

un. 

(Rtfrillelc iinês) 

un. 

(R$A/eic irnAs)  

 

Valor 

9.922,77 

Valor 
1.050,00 

a.4.) Outras Despesas Administrativas e Operacionais 

Outras despesas administrativas Operacionais 

 

Nola  
• Compreende todas as tecnologias da frota. 

Compreende apenas os veiculos do tipo convencional, padron e especial 
(1) - Seguro de Responsabilidade Civil e  Facultative  
(2) - Compreende despesas de BENEFÍCIOS concedidos conforme acordo coletivo (valor por velculo operacional) 
(3) - Compreende despesas de serviços de manutenção do sistema de bilhetagem eletrônica 

• 



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO  SAO  ROQUE 

PLANILHA PARA COMPOSIÇÃO DE DADOS - DADOS DE PRODUÇÃO 

b.) Dados Operacionais 

1.) 1 .) Composição da Frota 

- 	Frota Efetiva em Operação 

Frota de Reserva Técnica 
- 	Frota Total 

un. 

(veic.) 
(veic.) 
(vele.) 

Micro  

0 
0 
0 

Convene.  
20 
2 
22 

Padron 
0 
0 
0 

Especial 
0 
0 
0 

Frota Total 
20 
2 
22 

- 	Percentual de Frota Reserva Técnica 0,00% 10,00% 0,00% 0,00% 10,00% 

b.2.) Classificação Etária da Frota 
- 	Veiculos de 0 a 1 ano 

un, 
(veio.) 

Micro  
0 

Convene,  
0 

Padron 
0 

Especial 
O 

Frota Total 

0 

- 	Veículos de 1 a 2 anos (vela.) 0 0 O 0 0 

Veículos de 2 a 3 anos (veic.) 0 0 0 0 0 

Veículos de 3 a 4 anos (vale.) 0 0 0 0 0 
- 	Veiculas de 4 a 5 anos (veic.) 0 0 0 0 0 
• Veículos de 5 a 6 anos (veic.) 0 0 0 0 0 
• Veículos de 6 a 7 anos (veic.) 0 0 0 0 0 
- Veículos de 7 a 8 anos (veic.) 0 22 0 0 22 
- Veículos c/ + 8 anos (veic.) 0 0 0 0 0 
- Veiculas de 9 a 10 anos (veio) 0 0 0 
- Veiculos c/ 4- 10 anos (vela.) 0 0 0 
TotalizacAo (veic.) 0 22 0 0 22 
-• 	!dada Media da Frota 0,00 7,00 0,00 0,00 7.00 

b.3.) Quilometragem Mensal Programad un. Micro Convenc Padron Especial Total (km) 

Quilometragem Efetiva (krnimês) 0.00 153.240,00 0,00 0.00 153 240.00 

• Quilometragem Ociosa (km/mês) 0,00 15.324,00 0,00 000 15.324,00 
- Total de Quilometragem (krniroes) 0,00 168.564,00 0,00 0,00 168.564,00 
- 	Pere  (%) de km Ocioso 0,00% 10.00% 0,00% 0,00% 0,00% 

0 4 ) Percurso Media Mensal 	 un. Micro Convenc_ Padron Especial Total (km) 
P M M 	 (kroiveic./nu5s) 0,00 8.428,20 0,00 0,00 8 478 70 



c.5.) Fator de Utilização Pessoal de Operação 
Fator de Utilização Motorista 
Fator de Utilização Pessoal de Fiscalização 

	

un. 	 F. U. 

	

(tune Neic) 	 2,3997 

	

(tune  Nele  ) 	 0.550 

• 

SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO  SAO  ROQUE 

PLANILHA PARA COMPOSIÇÃO DE DADOS - COEFICIENTES DE CONSUMO E iNDICES PERCENTUAIS 

C.) Coeficientes de Consumos. Fator de Utilização e Parâmetros Percentuais 

Custos Variáveis 

c.1.) Combustive! Micro Convene Padron Especial un. 
Coetelente de  consumo  de Oleo diesel 

c.2 ) Lubrifieantes 

0,0000 0,4000 0,0000 0.0000 

Coeficiente 

(e/km)  

un. 
- 	Coeficiente de consumo equivalente em  combustive!  0,0600 (e/km) 

c.3.) Material de Rodagem (Vida  OW)  Micro Convenc. Padron Especial un. 
- Vida  Uhl  de um Pneu Novo 0 32.000 0 0 km 
- 	Vida  Obi Recap  /Recauchutagem-  0 35.000 0 0 km 
- 	N ° de jogos pi enibus. 0 1 0 0 km 
- 	N ' de  Recap  /Recauchutagem ci/ ônibus. 0,00 2,00 0,00 0,00 
- 	Unidades p/ jogos 0 6 0 0 un 
-- 	Vida titil Total (Pneu+Recapirecalchutagem) 0 102.000 0 0 km 

c.4.) Peças e Acessórios 
	

Coeficiente 	PMM 	 un. 
- 	Coeficiente mensal de consumo 

	
0,0080 	8.428 	 icoef :Ines; 

Custos Fixos 

Pessoal de Operação, Manutencao, Administrativo, Diretoria e Encargos Sociais 

111 	
c. 	Agente de Bordo 	 un. 	 Gild.  

- Número de Funcionários Agente de Bordo 	 (tune) 	 42 

c.7) Pessoal de Manutenção 
Percentual mensal de Pessoal de Manutenção 

Pessoal Administrativo 
PefGentual mensal de Pessoal Administrativo 

) Remuneração da Diretoria (Pró-labore) 
- Base de çalculo da Remuneração de Diretoria 

Encargos Sociais 
- Total percentual sobre salário base 

	

un. 	 Percentual  
(Woes op 	 22,00% 

	

un. 	 Percentual  

	

(%/pes op ) 	 12,00% 	i  m 

	

un. 	 Quantidade  

	

(on /sal mot ) 	 20 

	

un. 	 Percentucal 

	

CY.) 	 50,72% 	a (I, 

 



, 

SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃO ROQUE 

PLANILHA PARA COMPOSIÇÃO DE DADOS - COEFICIENTES DE CONSUMO E  INDICES  PERCENTUAIS 

Frota de Veículos 

c.11.) Despesas Gerais e Administrativas 	 ttn. 	 Percentual 

- Percentual anual de Oespesas Gerais e Administrativl 	(%) 	 2,80% 	a a 

c 12.) Instalações e Equipamentos 	 ult. 	 Percentual 
- Percentual anual de depreciação 	 (%) 	 11,00% 	n 3 

Percentual anual de remuneração 	 (%) 	 10,00% 	a 

c13 ) Material de Almoxarifado 	 un. 	 Percentual 
Percentual anual de remuneração 	 (%) 	 4,00% 	a a 

c 14.) Vida Fconomicamente l'itil da Frota 	 un. 	Micro 	Corn/enc. 	Padrori 	Especial 
Vida  tail  em anos 	 (anos) 	0 	 10 	 0 	 0 

c 15.) Valor Residual 	 un. 	Micro 	Convenc. 	Padron 	Especial 
- Percentual residual de veicwos 	 (%/veic ) 	0,00% 	20,00% 	0,00% 	0,00% 

c.16) Taxa Anual de Remun. do capital imobilizado 	 un. 	 Frota 
Taxa anua; de remuneração 	 (%) 	 11,50% 	;,.! a 

Tributação 

c.17..) Percentual de Tributação 
- PIS 	 0.00% 	a m 
-  CORNS 	 0,00% a m 

ISS 	 5,00% 	a. m. 
SOBRE O FATURAMENTO (INSS) 	 2,00% 	a. m. 

.• Total Tributação 	 7,00% 	a. m 



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO  SAO  ROQUE 

PLANILHA DE CALCULO DO CUSTO 

1. CUSTEIOS VARIAVEIS 

1.1, DESPESAS DE COMBUSTiVEL 

- Coeficiente de consumo 

- Despesa  corn oleo  diesel 

      

      

 

Despesa  
un. Micro Convene. Padron Especial 

Total 

(E/km) 0,0000 0,4000 0.0000 0,0000 

(R$) 	0,00 222 504,48 	000 	0,00 222.504,48 

Total dn Despesas de Combustiveis 

  

(R$) 222.504,48 

	

1.2. DESPESAS DE LUBRIFICANTE! Coeficiente un. 	Micro 	Convenc, 	Padron Especial Despesa 
Total 

- Despesa com lubrificantes 	 0.0600 (R$) 	0,00 	33 375,67 	0 00 	0,00 33 375.67 

Total de Despesas de Lubrificantes 	 (R$) 	33.375,67 

un. 

km 

un 

Micro 

0 

0 

Convenc. 

102 000 

1 

Padron 

0 

0 

Especial 

0 

0 

	

1.3 	DESPESAS COM MATERIAL DE RODAGEM 

	

- 	Vida Ufil de um pneu novo 

	

- 	N.° de )ogos pi ônibus 

, 	N Q de FRecapagemiRecaucutagem pi dnibus un 0.00 2,00 0,00 0,00 

- 	Unidades  of  jogos un 0 6 0 0 

Calculo das despesas c/ material de rodagem un. Micro Convenc. Padron Especial 
Despesa 

Total 

Despesa  corn  pneu (R$) 0,00 19 335,28 0.00 0,00 19.335.28 

Despesa com recapagemhecauchutagern (R$) 0,00 8923,98 0,00 0,00 8.973,98 

Total de Despesas com Material de Rodagem (R$) 28.259,26 

Despesa 
1.4. DESPESAS COM PEÇAS E ACESSÓRIOS 	en.  Micro Convenc. Padron Especial 

Total 

- 	Coeficiente de Consumo 	 (%/mês) 0,0000 0,0080 0,0000 0,0000 

- 	Despesas  corn  Peças e Acessórios (R$) 0.00 77.328,00 0.00 0 00 77.328,00 

Total de Despesas com Peca e Acessórios (R$) 77.378,00  

RESUMO DOS CUSTEIOS VARIAVEIS ....... , 	..... 
DISCRIMINAÇÃO Totalização CustoNetc.imes 

. 	Custeio do Combustfvei R$ 222.504.48 11_125,22 

. 	Custeio dos Lubrificantes R$ 33.375.67 I 668,78 

. 	Custeio do Material de Roclagern R$ 28.259,26 1.412,96 

. 	c ustelo de Peças e Acessórios R$ 77.328,00 3.866,40 

SUBTOTAL 01 R$ 361.467,41 18.073,37 



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO  SAO  ROQUE 
PLANILHA DE CALCULO DO CUSTO 

2. CUSTEIOS FIXOS 

7,1 DESPESAS COM PESSOAL 

  

• 

   

2.1.1.1, DESPESAS COM MOTORISTAS 

Salário Base de Motorisa 

3.346.63 

Total de Despesas com Motoristas 

Fator de Utilizaçáo 

2.400  

Frota Operacional Encargos Sociais Despesa Total 

20 	 50 72% 	 242.083 69 

(R$) 	242.083.69  

2 1.1.2: DESPES-AS COM-FISCALIZACAO 

Salário Base de Fiscal 

3 346 63 

Fator de Utifizaçáo 	Frota Operacional Encargos Sociais Despesa Total 

0 550 	 20 	 50.72% 	 55 484 45 

Total de Despesas com Pessoal de Fiscalizaçáo 

 

(RS) 	55.484,45 

(R$) 	297.568,14  Total de Despesas Pessoal de Operaçáo  (Motorists  e Fiscal) 

DESPESAS COM AGENTE DE BORDO 

Salário Base de Agente de Bordo Quantidade de Funcionários 	 Encargos Sociais Despesa Total 

1 322 93 	 42 	 83 744 64 

Total de Despesas  corn  Agente de Bordo 	 (R$) 	83 744,64 

2.1.2.1DESPESAS COM PESSOAL DE MANUTENÇÃO  
Bose  de cálculo (Despesa ci Pessoal de Operação) 
- Despesas com Pessoal de Manutenção 

Total de Despesas com Pessoal de Manutençáo  

Coeficiente Despesa Total 
0.2200 	65 464.99 

(RS) 	b5.464 99 



	

Coeficiente 	Despesa Total 

	

0.1200 	35 708.18  

	

(RV) 	35.708,18  

	

OW.  Piso  Safaris! 	Despesa  Total 

	

20 	 60 932 6C) 

'RS 	 66.932.60 

	

(RS) 	 102.640.78 

2.2.3. OUTRAS DESPESAS  ADM.  E OPERACIONAIS 	Frota Operacional Valor por Velculo  
-Ii rtfas  Despesas  Admotstrativas e operacionai 	 22 	 1 (350 111 1  

Despesa Total 
23.100,00 

SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO  SAO  ROQUE 

PLANILHA DE CALCULO DO CUSTO 

2 1.3. PESSOAL DE ADMINISTRAÇÃO 

-DESPESAS COM PESSOAL ADMINISTRAtiVO 
- Despesas  corn  Pessoal Administrativo 

Total de Despesas com Pessoal de Administrativo 

2 1.3.2. REMUNERAÇÃO DA DIRETfiglA (PRÓ-LABORE) 
- Desposas  corn  Remuneraçao da Diretoria 

Total de Despesas  corn  Remuneração da Diretoria  (Pro-labore) 

Total de Despesas com Pessoal de Administração 

2.1 4 OUTRAS DESPESAS COM PESSOAL 	 Frota Operacional Valor por Veiculo Despesa total 
•,ut, 	Despesaz,  corn  Pessoal i'Peneficios'; 	 20 -, 9 922,77 	 198 455 48 

Total de Outras Despesas  corn  Pessoal 198.455.48 

2 2_ DESPESAS ADMINISTRATIVAS OPERACIONAIS 

2.2.1 DESPESAS GERAIS F ADMINISTRATIVAS 
[pesas, Gerais e Administrativas 

Total de Despesas Gerais e Administrativas  

	

en. 	Coeficiente 	Despesa Total 

	

(velcimils) 	 0,0073 	 25 061,92 

(RS) 	 25 061 92 

DESPESAS COM SEGUROS 

  

2.2 2. i7bespesas corn Seiip;r-e--6617¡3-176,-)0 

 

un. 
c./mns) 

Seguro 
0.88 

Despesa Total 
1911 

Total de Despesas  corn  Seguros Obrigatório 

572 2  Despesas  corn &iota() de Re‘p Civil Facuit 

  

	

un. 	VIr. Seguro 	Despesa Total 

	

(veAc itné$ 	 600.00 	13,019.18 

Total de Despesas  corn  Seguros de Responsabilidade Civil Facultativo (R$) 	13.019,16 

Total de Despesas com Seguros 

  

R$) 	 13.038,29 

    

Total de Outras despesas Administrativas e Operacionais 

Total de Despesas Administrativas e Operacionais 

(R$) 	 23.100,00 

IRS' 	61.200,21 



Total de Despesas com Depreciação de Veiculas 
Custo Mensal de Depreciação de Veiculos 
Custo por veicuto/mcss 

un. 	Micro 

0,00 (.RS) 
R$Nel ) *DIV/Of 

Esp. 

000 
#001/0! 

*DIVIO` 
St0IV/0; 
*0IV/0' 
*0IV/01  
*1)IV/01  

#01V/0 ! 
#DIV/0! 
*0IV/0' 
#DIV/Ot 

Total de Despesas  cam  Remuneração de Veiculc 	un-.-  Micro 	.  Cony. 	Padr. 	Esp. 	 Despesa Total 

Custo Mensal de Remuneração de Veiculos 	(RS) 	0.00 	27 450 64 	0,00 	0,00 	 27.450.64 
r.,usto por veículo/mês 	 (RS/vel.) *DiV/Oi 	1 247.76 	illiDIV/Ol 	#101V/01 	 1.247,76 

Total de Despesas  corn  Frota de dnibus 	 un. 	Micro 	Cony: 	Padr. 	Esp. - 	Despesa Total 
... 

Custo Mensal de Depreciação e Remuneração de  Veit  (R$) 	0,00 	66 114 64 	0.00 	0.00 	 66.114,64 

Custo por veículo/mês 	 rR$Nel.) *0IV/0 	3.005,21 	#011//0! 	*DIVIO' 	 3.005,21 

2.3,1.2, REMUNERAÇÃO DE VE CULOS DA FROTA 

Classificação Faixa Faixa Etaria 
Fator de Remuneração 

. .. 	por Tecnologia 
I 
i Custo de Remuneração 

Faixa Micro  Cony.  Padr. Esp,i.  Micro 	Cony. 	Padr. l 	Esp. i Micro 	!  
---i- 

Cony.  Padr. 	: 

0 	I 0,0000 	1,0000 	0,0000 0,0000 00 - 01 ano 0 	0 	0 i 0,00' 0,00 0,00 

01 - 02 anos G 	0 	i 	0 i 	o 	I  1  ttolvio! : 0,8545; *DIV/0! *DIV/0! ! SIDIV/0!1 0,00  *DIM!'  

02 - 03 anos 0 	0 	0 0 	IS/DIV/0! ' 0,723.& StDtV/0! #011//0' *DIV/01;I  t 
0.00 *DIV/0i : 

03 - 04 anos 0 	0 	i 	0 0 	I *0IV/0! ; 0,6073 	StDIV/0! *DIV/0, *DIV/011 0,00 #01V/0!: 

04- 05 anos 0 	' 	0 	! 	0 , 	0 	1 #01V/01 	0,5055. *DIV/01 *DIV/0' #01V/011 0,00 #01V/0! 
; 

05 - 06 anos 0 	0 	0 0 	*DIV/0i ; 0,4182 	*DIV/01 *0IV/0' #01V/011 0,00 *DIV/0' .  

. 06 - 07 anos 0 	0 	0 0 	
i 

*01V/0' ; 0,3455: 	*0IV/0! #01V/0! strmwmi 0,00 #rovio,  

07 - 08 anos 0 	22 	0 0 	i #Divicy 	0.2873 -  *DIV/01  *DIV/0' *DIV/Of i 27 450,641 #01V/0. • 
Cl 08 anos 

OCi 	10  arms  
0 	0 	; 	0 

0 	: 	0 	0 

; 	0 	1. *DIV/0! : 0,2436 , 	ItUIV/OI 
i  - 	0 	i 	 . 	*0IV/0! 

#01V/0' 
#01V/0! 

#DIV/011 
0,001 

0,001 
0,001 

#01V/0! 
#DIVATI 

of  10 anos 0 	0 	: 	0 ! 	0 	i, 	i 	i  *0IV/01 001V/0! 0,001 „ 	. 0,001 , M,  *DI  
....____.... 

SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO  SAO  ROQUE 

PLANILHA DE CALCULO DO CUSTO 

2 3 DESPESAS DE CAPITAL 

Cony. Padr. 2.3.1. DESPESAS COM FROTA DE ÓNIBUS Micro 

Vida economicamente Útil em anos 0 10 0 

- 	Valor Residual 	. 0,00% 20,00% 0,00% 

• Taxa Anual de Remuneração 

	

 	11,50%  

Nota: Método de depreciação: Soma dos Digitos 
Metcxio de remuneraçao: Antes da Depreciação 

Esp. 

0 

0,00% 

DEPRECIA-CÃO DE VEICULOS DA FRO1A 

Faixa 

00 01 ano 
01 .02 anos 
02 03 anos 
03 - 04 anos 

0.4 - 05 anos 
05 06 anos 
06 - 07 anos 
07 • 08 anos 
(.0 08 anos 
0çi 10 anos 
cl 10 anos 

Classificação Faixa Etária 
por Tecnologia 

Micro  Cony.  Padr, Esp.I 

O 0 	0 : 0 
0 	0 	0 	0 	0,0000 : 0,1309 

0 	0 	0 	0 0,0000 0,1164 : 

O 0 	0 	0 0,0000 0.1018 

O 0 	0 i 0 0.0000 0,0873 
1 

o o 	o 1 o 	0,0000 . 0,0721 
I) 	0 	0 1 0 	0.0000 ' 0.0582 
0 	22 	0 I  0 ; 0. 0000 . 0 0436 
0 	0 	0 I 0 i 0,0000 - 0,0291 

o o 	o 1 0 
1 

C) 	o 	o I ()I 	,...„ i 

Fator de Depreciação 

- I Micro  Cony.  i Padr. 

00000 '0.145?"  0,0000 

Custos de Depreciação 

Esp. 	 ' Cony. _1_ _Padr, 	Esp. _ 

	

0,0000 	 0,001 	0,001 	0.00 	0,00 

	

0,0000 	 0,001 	0,001 	0,00 	0,00 

	

0,0000 	 0.001 	000 	0,00 	000 

	

0,0000 	 0,00: 	0,00. 	0.00. 0,00 

	

0,0000 	 0,001 	0,00: 	0,301 0,00 

	

0,0000 	 0,001 	0.00 	0,00; 	0 00 

	

0.0000 	 0001 	0,00 	0,00 	0,00 

	

0,0000 	 0,00! 38564,00; 	0,001 	0,00 

	

0,0000 	 0,00 	QUO 	o00 	0,00 

	

0.0000 	 0,001 	0,00 	0.00 	0,00 

	

0,0000 ___ _1 	0,00! 	0.00' 	0 00 	0.00 
....._____ . 

	

Cony. 	Padr. 	Esp. 	Despesa  Total 

	

36 664.00 	0,00 	0,00 	 38 684,00 

	

1 75745 	*DIV/0I 	#101V/00 	 1.757,45 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

0,0000 

0,0000  



o3 

2,3,2.1.  INSTAL  AÇÕES E EQUIPAMENTOS 

- Custos de remuneração inst e  equip  

Rubrica 
	 Coeficiente 

anual 

0,1000 

2.3.2. OUTROS ATIVOS FIXOS 

2.3.2.1 1. DESPESAS DE DEPRECIAÇÃO INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS 
Coeficiente 

Rubrica 	 Valor Relativo 

1 169 586.00 

Total de Despesas com Depreciação de instalações e Equipamentos 

,:....usto per veR;1.41oirnes 

- 
2.3.2.t2. DESPESAS DE REMUNERAÇÃO INSTALAÇÕES E EQUIPAMENIOS 

Total de Despesas com Remuneração de Instalações e Equipamentos 

Custo por veiculoirnés 

un. Despesa Total 

(R$ 	10.574,34 

(R$) 	10.574,34 

(R$/vei ) 	480,65 

un, Despesa total 

	

(R$) 	9.555,60 

	

(RS) 	9.555,60 

	

(RSivei.) 	434,35 

Fator de 

Depreciaçao 

0,1100 

Taxa 
Valor Relativo 

Rem unersica'o 

1.063.260,00 	0,12 

anual 

- Custos de deprociação inst. e  equip. 	 0 1'100 

2.3.3, ATIVOS CIRCULANTES 

2.3.3.1. MATERIAL DE ALMOXARIFADO 

2.3.3.1.1. DESPESAS COM REMUNERAÇÃO MATERIAL DE Al MOXARIFADO 
Coeficiente 	 Taxa 

Rubrica 	 Valor Relativo 
anual 	 Remuneração 

Custos de temuneraoâo  Mat  de Airnox 	 0,0400 	425.304,00 

Total de Despesas com Remuneração de Material de Almoxarifacio 

Custo  pot-  ve.icuio/rnes 

Despesa Total 

	

(R$) 	382224 

	

(RS) 	3.822,24 

	

(RS/vei ) 	173,74 

RESUMO DOS CUSTOS FIXOS 
, 

CustoNelcitnes DISCRIMINAÇÃO Totallzarlao 

. 	Despesas com Motoristas 242.083,69 12.104,18 

Despesas com Pessoal Fiscalização 54.84,45 2.774,22 

Despesas com Agente de Bordo 83.744.64 4.187,23 

Pessoal de Manutenção 6546499 3.273,25 

Pessoal de Administrativo 35.708,18 1.785,41 

Remuneração de Diretoria  Pro-labore 66.932,60 3.346,63 

Outras Despesas com Pessoal (Berieficios) 198.455,48 9.922.77 

Despesas Gerais Administrativas 25.061,92 1.139,18 

Despesas com Seguros Obrigatório 19.11 0,87 

Despesas com Seguros de Resp. Civil Facultativo 13.019,18 591,78 

Outras Despesas Adro, e Operacional 23.100,00 1.050,00 

Deprecsaçao de Veiculos da Frota 38.664,00 1.757,45 

Remuneração de Veiculos da Frota 27 450,64 1.247,76 

Depreciação ile Instalações e Equipamentos 10 574,34 480,65 

Remuneração de instatações e Equipamentos 9.555,60 43435 

Rcrnuneraçao de Material de Almoxardado 3.822,24 173,74 

SUBTOTAL 02 899.141,07 44.269,48 

• 

SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO  SAO  ROQUE 

PLANILHA DE CALCULO DO CUSTO 



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO  SAO  ROQUE 

PLANILHA DE CALCULO DO CUSTO 

3. TOTALIZAÇÃO DAS DESPESAS E CUSTOS SEM TRIBUTAÇÃO 

. _......_ . „ __.................- 

DISCRIMINACÃO 
_............_........ 

. 	Despesas de OperaOo 

Custo Peso 

- 	Combusts/el R$ 222.504,48 17,65% 

- 	Lubrificantes R$ 33 375,67 2,65% 

- 	P.4atenal de Rodaaem R$ 28 259.26 2,24% 

- Peças e Acessonós R$ 77 328,00 6,13% 

• Pessoal de Operação (Motorista, Fiscalização) R$ 297 568.14 23,61% 

.- 	Despesas  corn  Agente de Bordo R$ 83 744.64 6,64% 
SubTotal R$ 742.780,19 68,92% 

Despesas de Manutenção 

Pessoal de Manutenção R$ 65 464,99 5,19% 
SubTotal R$ 65 . 484,99 5,19% 

• Outias Despesas  corn  Pessoal 
- 	Outras Despesas com Pessoal Benelicios) R$ 198.455,48 15,74% 

SubTotal R$ 198.455.48 15.74%  

Despesas de Administração e Operacionais 

Pessoal Adrninistiativo R$ 35.708,18 2,83% 

Ren-mnnraçAn da Dit etoria RS 66 932,60 5 :3
9A,
1 

Q
% 

19 Gerais e Admintstrativas R$ 25.061,92 

- 	Seguro Obrigatório R$ 19,11 0,00%  

Segura de Responsabilidade 	Facultative  13.019,18 1,03% 

Outras Despesas Adm e Operacionais R$ 23.100,00 1,83% 
SubTotal R$ 163.840,99 13,00% 

. 	Custos de Capital - Depreciaçao 

Veículos da Frota R$ 38,66400 3,07% 

Instataoóes e Fquipamentos R$ 10 574,34 0.84% 
SubTotal R$ 49.238,34 3,91% 

. 	Custos de Capital - Remuneraçao 

. 	Veioulos da rrota R$ 27 450,64 2.18% 

- 

	

Instalações e Equipamentos R$ 9.555,60 0,76% 
Material de Almoxaritado l-t$ 3 822.24 0.30% 

SubTotal R$ 40.828,49 3,24% 
-N 	-^ 

Totalizaçáo das Despesas e Custos Total Geral R$ 1.260.608,48 100,00% 

RESUMO GERAL DOS CUSTOS VARIAVEIS E CUSTOS FIXOS 

  

    

DISCRIMINAÇÃO Custo Peso 

. 	Total dos Custeios Variaveis R$ 361 467,41 28,67% 

. 	Total dos Custeios Fixos RS 899.141,07 71.33% 

Total dos Custos Variáveis + Fixos R$ 1.260.608.48 100,00% 



SERV1C0 DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO  SAO  ROQUE 

PLANILHA DE CALCULO DO CUSTO 

4 TOTALIZAÇÃO DAS DESPESAS E CUSTOS COM TRIBUTOS 

Transferência Tributada 

- I tibuto fixado em 7,00% 

Custo Peso DISCRIMINAÇÃO 

Despesas de Operação 
Combustivel R$ 239.252,13 17,85% 

Lubrificantes R$ 35.887,82 2,65% 

Material de Rodagem R$ 30 386,30 2,24% 

- Pecas e Acessonos R$ 83.148.39 6,13% 

Pessoal de Operação (Motorista, Fiscalização) RS 319 965,74 23,61% 

• Despesas  corn  Agente de Bordo R$ 90.048,00 6,64% 

SubTotal R$ 798.688,38 58,92% 

Despesas de Manutençâo 
1 e.ssoal de Manutenção R$ 70 392,46 5,19% 

SubTotal R$ 70 392,46 5,19% 

Outras Despesas com Pessoal 
- 	Outras Despesas com Pessoal (Beneticros) R$ 213 392.99 15,74% 

SubTotal R$ 213.392,99 15,74%  

Despesas de Administração e Operacionais 

Pessoal Administrativo R$ 38.395.89 2,83% 
Remuneração da Diretoria R$ 71.970,54 5,31% 

Gerais e Administrativas RS 26 948,30 1,99% 

Seguro Obrigatório R$ 20,55 0,00% 

Seguro de Responsabdidade Civil  Facultative  R$ 13 999,12 1,03% 

Outras Despesas Adm e Operacionais R$ 24.838.71 1,83% 
SubTotal R$ 176.173.10 13,00% 

Custos de Capital - Depreciação 
Vericiiic.rs da Frota R$ 4 1.574, 19 :3,07% 
insralações e Equipamentos R$ 11.370,26 0,84% 

SubTotal R$ 52.944,45 3,91% 

. 	Custos de Capital - Remuneração 

- 	Veiculos da Frota R$ 29.516 82 2,18% 

• Instalações e rquipamentos R$ 10 274,84 0,76% 

Material de Almoxarifado R$ 4 109,94 0,30% 
Subl otal R$ 43.901,60 3.24% 

. 	Totalizacao das Despesas e Custos Total Geral R$ 1.355.492.99 100,00% 

5. TOTALIZAÇA0 DOS CUSTOS VARIÁVEIS E FIXOS - TRIBUTADO 

DISCRIMINAÇÃO Custo Peso 

. 	Total dos Custeios Variáveis RS 388.674.64 28,67"4 

. 	Total dos Custeios Fixos R$ 966.818,35 71.33% 

Total Geral dos Custeios R$ 1.355,492.99" 100.00% 



Roleito de referencia para calculo dos custeios  corn  beneficies - Transporte Coletivo Urbano  Sao  Roque 

Vainras de Referenda dos Beneficlos 

(E)  

Rubrica 

Cesta Basica - Valor undario 

1....iewênie Medico e  -ad,.  •intolrivicri • Valor referência por funcionário 

Vale Refeicáo - Valor facial por  ticket 

Cafe  da  Manna  Valor unitario de referência por  tilts  servido por funcionerio 

R - Parlitipacao nos Lucros e Resultados - Valor por funcionano  

Valor de  Referencia  

KS 170(X) 

RS 609 88 

R$ 23 00 

R$ 3.00 

RS 1.700.00 

t-- 

Parametros de Calculo -  Dados da Plarulha de Custo Transporte Coletivo 

Item 	 Rubric:, 	 Reterencla Plandha 	 Smirk* 

Composicaa  da Frota 	 «1 , 	 un, Tranports Caledvo 

. ;As  {VOW ) 20 

Fator  de liblizactio Pease& de Opef acao 

4tnr de d4iaç5o Motar,St, 

f atorde Ui9zaçSu FitretthiarAn 

c.6.) INL 

(func.tveic ) 

(tuoc haffc )1 

Valorel, 

2,40 

0.55 

Monttor c 6 ) 

(I)  '1p I.  ,'re,r.4nns Mon4o,  dune ) 	42 

(I- j 

(6) 

(H) 

si-•,a1 de Manutenead 

(J) 	''..ettationto mensal oe Pessoal de Manulenotto 

ot3) 	 eft. 	Porematual 

Malmo 

 

or IF 22,00% !a. tn. 

• (I ) 

Pes,nal Ariminrstrativo 

• 

en. 	Parceatual 

_milt/Des op )1— 	12,00% 	la. re. 

Partimetras 	 Formulas ratat 

Nurnero de funcionario M 	4Taft3 +Mx F x (1+(J+L))+ I)) 121 

Media (liana de kits  servidos 	N 	'NW .1 31 40 

Mod‘n de Furi.onarios de retorria  das  ferias 	0 a iNT(A / 12) 10  

rum,-40 quo arrofirxrde um  numero  pen. betike, WOO mimeos  inteiro  trims .nrevcirno. 

Mernde de calculo das Despesas Mensais 

 

Dam 	Despesas Mensais Programada 
	

Fórmulas 

iP1 	Ces,4 t 	 P (A x PA) 

ICO 	Contento Medico 	 C). (B x 411 

(R) i7•4le Refiecao 	 R(CS 30 x M) 

(S) Cate da  Manna 	 S (0 x 30 r N) 

(T) r." 	 T fE x 

(U) Total das Despesas  coin  Benetfclos 	U. (P+Q+R.T+U) 

(V) Fiord  Operitciorial 	 : V = F 

(x) 	Custo por Veiculo Operacional 	X (V/ F) 

 

Valores 
Mensais 

R$ 20 F7000 

RS 73 795,48 

RS 03 49)00 

RS 3.600,00 

R$ 17 000,00 

RI 198.466,41 

20 

R$ 9.922,77 

  

  

• 

      

Notoiro de  Calculo  do Pilintart1 de Beneticiarios 

gem 

(M)  

(N)  

(0) 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

FICHA CADASTRAL COMPLETA 

JUCESP'' 
Junta Comerc,tdo  
Estado de Silo Paulo 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA' , "CAPITAL "ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL-  E 

"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE A SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO 

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO  SITE  VVWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE 

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA 

DE BREVE RELATO (FBR). 

EMPRESA 

VIACAO PARATY LTDA. 

TIPO: LIMITADA UNIPESSOAL 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35201996803 14/10/1982 11/02/2021 11:44:59 

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

08/09/1982 51.663.680/0003-26 

CAPITAL  

Cr$ 1.650.000.000,00 (UM BILHÃO, SEISCENTOS E CINQUENTA MILHÕES DF CRUZEIROS) 

ENDEREÇO 

LOGRADOURO:  AV,  BRIGADEIRO FARIA LIMA NÚMERO: 1664 

BAIRRO:  JD.  PAULISTANO COMPLEMENTO: 6 A SL613/614 

MUNICiP10:  SAO  PAULO CEP: 01451-000 	 UF: SP 

 

OBJETO SOCIAL 

   

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. COM  ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL, EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTERESTADUAL 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. COM  ITINERÁRIO FIXO. INTERNACIONAL 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 

INTERNACIONAL 

TITULAR / SOCIOS / DIRETORIA 

LUMA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA., NIRE: 35208270603, SITUADA A  AV,  BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1664, 6 A SL613/614,  JD.  

PAULISTANO,  SAO  PAULO - SP, CEP 01452-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 

1.649.670.000,00. 

MAURO  ARTHUR  HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 563.855.448-34, RG/RNE: 3617445, RESIDENTE A RUA BARAO DE 

BOCAINA, 102, AP. 61,  SAO  PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, REPRESENTANTE DE LUMA PARTICIPACOES E 

Documento Gratuito 
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Proibida a Comercialização 



ADMINISTRACAO LTDA., ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 165.000,00.. 

SZYJA HERSZKOWICZ. NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF: 038.102.758-91. RG/RNE, 1052914. RESIDENTE A AL. ITU, 929. 10  AND., SAO  

PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 

165.000,00 

ARQUIVAMENTOS 

NUM.DOC: 870.567/00-0 	SESSÃO: 19/12/1989 

B.A. = 3.202.245/18-1. DE 19/12/1989. FUNDAMENTO: DOCUMENTO NAO LOCALIZADO NO ACERVOS JUCESP. POSSUI IMAGEM. 

PARECER DO(A) ASSESSORIA: GRA EM 18.09.2018 - SANADA A IRREGULARIDADE, TENDO EM VISTA A EXISTENCIA DA 

IMAGEM MICROFILMADA/DIGITALIZADA NO SISTEMA DA JUCESP. MANTENHA-SE 0 ARQUIVAMENTO.. 

NUM.DOC: 022.157/92-0 	SESSÃO: 14/02/1992 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA  AV.  BRIGADEIRO FARIA LIMA. 1664. 6 A SL613/614,  JD.  PAULISTANO,  SAO  PAULO - SP. 

CEP 01451-000. 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35900588178, CNPJ 51.663.680/0002-45, ALTERADO PARA RUA  SAO  JOAQUIM, 1203, CENTRO,  SAO  

CARLOS - SP. CEP 13560-000. 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35901258473, ALTERADO PARA RODOVIA WASHINGTON LUIZ, 248, KM 248,  JD.  CRUZADO, IBATE - 

SP. CEP 14810-000. 

CONSOLIDACAO CONTRATUAL. 

NUM.DOC: 097.963/92-6 	SESSÃO: 29/06/1992 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUMA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA.. NIRE 35208270603, SITUADA A  AV.  

BRIGADEIRO FARIA LIMA. 1664, 6 A SL613/614,  JD.  PAULISTANO,  SAO  PAULO - SP, CEP 01452-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. 

COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 1.649.670.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MAURO  ARTHUR  HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 

563.855.448-34, RG/RNE. 3617445, RESIDENTE A RUA BARAO DE BOCAINA. 102, AP. 61,  SAO  PAULO - SP, REPRESENTANDO 

LUMA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA.. NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM 

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 165.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE SZYJA HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 038.102.758-91, 

RG/RNE: 1052914, RESIDENTE A AL. ITU, 929, 10  AND.. SAO  PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA 

EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 165.000.00. 

CONSOLIDACAO CONTRATUAL. 

NUM.DOC: 190.511/92-8 	SESSÃO: 25/11/1992 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 4.500.000.000.00 (QUATRO BILHÕES, QUINHENTOS MILHÕES DE CRUZEIROS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUMA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA. • NIRE 35208270603, SITUADA A  AV.  

BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1664, 6 A SL613/614,  JD.  PAULISTANO,  SAO  PAULO - SP. CEP 01452-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. 

COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 4.499.100.000.00. 
Ç... 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MAURO  ARTHUR  HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

563.855.448-34, RG/RNE: 3617445, RESIDENTE A RUA BARAO DE BOCAINA. 102, AP. 61,  SAO  PAULO - SP, REPRESENTANDO 

LUMA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA.. NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM 

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 450.000.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE SZYJA HERSZKOWICZ. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NA- 0 INF., CPF: 038.102.758-91, 

RG/RNE: 1052914, RESIDENTE A AL. ITU, 929, 10  AND.. SAO  PAULO - SP. NA  SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA 

EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 450.000,00. 

CONSOLIDACAO CONTRATUAL. 

NUM.DOC: 109.282/93-0 	SESSÃO: 15/07/1993 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 27.000.000.000,00 (VINTE SETE BILHÕES DE CRUZEIROS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUMA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA.. NIRE 35208270603. SITUADA A  AV.  

BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1664, 6 A SL613/614,  JD.  PAULISTANO,  SAO  PAULO - SP. CEP 01452-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, 

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 26.994.600.000.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MAURO  ARTHUR  HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 
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563.855.448-34, RG/RNE: 2617445, RESIDENTE A RUA BARAO DE BOCAINA. 102, AP. 61,  SAO  PAULO - SP, REPRESENTANDO 	- 

LUMA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA.. NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM 

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE 5 2.700.000,00. 	 ij 	ç 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE SZYJA HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPIV9,38.102.758-91, 

RG/RNE: 1052914, RESIDENTE A AL. ITU, 929, 10  AND.. SAO  PAULO - SP. NA  SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA, 

EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.700.000,00.  

CONSOLIDACAO CONTRATUAL. 

NUM.DOC: 198.429/93-9 	SESSÃO: 22/12/1993 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 123.000.000,00 (CENTO E VINTE TRÉS MILHÕES DE CRUZEIROS REAIS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUMA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA., NIRE 35208270603, SITUADA A  AV.  

BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1664, 6 A SL613/614,  JD.  PAULISTANO,  SAO  PAULO - SP, CEP 01452-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, 

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 122.975.400,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MAURO ARTHURHERSZ KOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

563.855.448-34, RG/RNE: 2617445, RESIDENTE A RUA BARAO DE BOCAINA. 102, AP. 61,  SAO  PAULO - SP, REPRESENTANDO 

LUMA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA., NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM 

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 12.300,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE SZYJA HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 038.102.758-91. 

RG/RNE: 1052914, RESIDENTE A ALAMEDA ITU, 929, 10 ANDAR,  SAO  PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, 

ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 12.300,00. 

NUM.DOC: 147.318/94-4 	SESSÃO: 04/10/1994 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 704.727,27 (SETECENTOS E QUATRO MIL, SETECENTOS E VINTE SETE REAIS E VINTE 

SETE CENTAVOS). 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35901660913. SITUADA A:  AV.  TIETE, 847, 857,  JD.  SANTA CLARA. NOVO HORIZONTE - SP. CEP 

14960-000, COM OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE DE CARGA EM GERAL E TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 

PASSAGEIROS, COM INICIO DAS ATIVIDADES: 01/09/1994. 
- 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUMA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA.. NIRE 35208270603. SITUADA A  AV.  

BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1664, 6 A SL613/614,  JD.  PAULISTANO,  SAO PAW  0 - SP, CEP 01452-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, 

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 704.586,33. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MAURO  ARTHUR  HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS. NA° INF., CPF: 

563.855.448-34, RG/RNE: 3617445, RESIDENTE A RUA BARAO DE BOCAINA. 102, AP. 61,  SAO  PAULO - SP, REPRESENTANDO 

LUMA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA., NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM 

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 70.47. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE SZYJA HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 038.102.758-91. 

RG/RNE: 1052914, RESIDENTE A AL. ITU, 929, 10  AND.. SAO  PAULO - SP. NA  SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA 

EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 70,47. 

CONSOLIDACAO CONTRATUAL. 

NUM.DOC: 043.230/95-7 	SESSÃO: 23/03/1995 

CISÃO PARCIAl DE NIRE 35205175898, EM FAVOR DESTA. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUMA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA. . NIRE 35208270603, SITUADA A  AV.  

BRIGADEIRO FARIA LIMA, 1664, 6 A SL613/614,  JD,  PAULISTANO,  SAO  PAULO - SP. CEP 01452-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. 

COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 704.586,33. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MAURO  ARTHUR  HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF: 

563.855.448-34, RG/RNE: 3617445. RESIDENTE A RUA BARAO DE BOCAINA. 102, AP. 61,  SAO  PAULO - SP. REPRESENTANDO 

LUMA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA., NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM 

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 70.47. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE SZYJA HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 038.102.758-91, 

RG/RNE: 1052914, RESIDENTE A AL. ITU, 929, 10  AND.. SAO  PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA 

EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 70,47. 

NUM.DOC: 062.681/95-3 	SESSÃO: 24/04/1995 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AVENIDA  ANGELICA,  672, CONJ. 167, SANTA CECILIA,  SAO  PAULO - SP, CEP 01228-000. 

CONSOLIDACAO CONTRATUAL DA MATRIZ. 
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NUM.DOC: 190.154/95-0 	SESSÃO: 22/11/1995 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 1.261.368,00 (UM MILHÃO, DUZENTOS E SESSENTA E UM MIL. TREZENTOS E SESSENTA 

E OITO REAIS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUMA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA. , NIRE 35208270603, SITUADA A  AV. 

ANGELICA.  672,  CJ.  165. SANTA CECILIA,  SAO  PAULO - SP CEP 01228-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE 5 858.940,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MAURO  ARTHUR  HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

563.855.448-34, RG/RNE: 3617445- SP, RESIDENTE A RUA BARAO DE BOCAINA, 102, AP. 61, HIGIENOPOLIS,  SAO  PAULO - SP, 

CEP 01241-020, REPRESENTANDO LUMA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA.. NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, 

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 201.214,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE SZYJA HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 038.102.758-91 

RG/RNE: 10582914- SP, RESIDENTE A ALAMEDA ITU. 929, 10  AND.,  SANTA CECILIA,  SAO  PAULO - SP. CEP 01421-001, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

201.214,00. 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35901660913, SITUADA A  AV.  TIETE. 847. 857,  JD.  SANTA CLARA, NOVO HORIZONTE - SP, 

CEP 14960-000. 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35900588178, CNPJ 51.663.680/0002-45, SITUADA A RUA  SAO  JOAQUIM, 1203, CENTRO,  SAO  

CARLOS - SP, CEP 13560-000. ALTERADO PARA RUA DONA ALEXANDRINA, 2470,  SAO  CARLOS - SP, CEP 13566-290. 

CONSOLIDACAO CONTRATUAL. 

NUM.DOC: 138.816/96-7 	SESSÃO: 28/08/1996 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUMA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA. , NIRE 35208270603, SITUADA A  AV. 

ANGELICA,  672,  CJ.  165. SANTA CECILIA.  SAO  PAULO - SP, CEP 01228-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 858.940,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MAURO  ARTHUR  HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 

563.855.448-34, RG/RNE: 3617445- SP, RESIDENTE A RUA BARAO DE BOCAINA. 102. AP. 61, HIGIENOPOLIS,  SAO  PAULO - SP. 

CEP 01241-020, REPRESENTANDO LUMA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA., NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE. 

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 201.214,00. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE SZYJA HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF: 038.102.758-91, 

RG/RNE: 1052914- SP, RESIDENTE A ALAMEDA ITU, 929. 10  AND..  SANTA CECILIA,  SAO  PAULO - SP, CEP 01421-001, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

201.214,00. 

ADMITIDO SIELKA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO S/A, NIRE 35300123549, SITUADA A RUA AMACAS, 146  SAO  PAULO - 

SP, NA SITUAÇÃO DE SOCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 201.088,00. 

ADMITIDO ELKA HERSZKONICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 038.102.758-91, RG/RNE: 914025- SP, 

RESIDENTE A ALAMEDA ITU, 929,10  AND., SAO  PAULO - SP, REPRESENTANDO SIELKA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO 

S/A, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

126,00. 

CONSOLIDACAO CONTRATUAL. 

NUM.DOC: 059.372/97-7 	SESSÃO: 28/04/1997 

CITADA ELKA HERZKOVVICZ COMO REPRESENTANTE DE SIELKA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO S/A. 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35901967113, SITUADA A: RUA MANOEL MEDEIROS CAMARA, 27-16, AEROPORTO, MIRASSOL - SP, 

CEP 15130-000. COM  INICIO DAS ATIVIDADES: 03/02/1997, 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA GILBERTO SABINO. 127, PINHEIROS.  SAO  PAULO - SP, CEP 05425-020. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUMA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA. . NIRE 35208270603, SITUADA A  AV. 

ANGELICA,  672.  CJ.  165, SANTA CECILIA,  SAO  PAULO - SP, CEP 01228-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 858.940,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MAURO  ARTHUR  HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 

563.855.448-34. RG/RNE: 3617445- SP. RESIDENTE A RUA BARAO DE BOCAINA, 102, AP. 61, HIGIENOPOLIS,  SAO  PAULO - SP. 

CEP 01241-020, REPRESENTANDO LUMA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA., NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, 

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 201.214,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE SIELKA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO S/A, NIRE 35300123549, SITUADA A RUA 

AMACAS, 146,  SAO  PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 201.214,00. 
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RETIRA-SE DA SOCIEDADE ELKA HERSZKONICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NA() INF., CPF: 038.102.758-91„ 	_.-,, 

RG/RNE: 914025 - SP, RESIDENTE A ALAMEDA ITU, 929. 10  AND., SAO  PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GENTE,  

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 126,00. 	 CZ  

CONSOLIDACAO CONTRATUAL. 	
03). 

NUM.DOC: 106.563/98-1 	SESSÃO: 14/07/1998 

ENDEREÇO DA DA SEDE ALTERADO PARA  AV.  CARLOS LACERDA. 1051. SALA 01, CAMPO LIMPO,  SAO  PAULO - S> CEP 0509.,  . 

001. 

CONSOLIDACAO CONTRATUAL. 

NUM.DOC: 188.172/99-3 	SESSÃO: 25/10/1999 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 2.613.607,00 (DOIS MILHÕES, SEISCENTOS E TREZE MIL, SEISCENTOS E SETE REAIS). 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35900588178, CNPJ 51.663.680/0002-45, SITUADA A RUA DONA ALEXANDRINA, 2470,  SAO  CARLOS - 

SP. CEP 13566-290. ALTERADO PARA RUA CONDE DO PINHAL. 2267, SL.306,  SAO  CARLOS - SP. 

ENCERRAMENTO DA FIL IAL NIRE 35901967113, SITUADA A RUA MANOEL MEDEIROS CAMARA, 27-16, AEROPORTO, MIRASSOL 

- SP, CEP 15130-000. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUMA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA.. NIRE 35208270603, SITUADA A  AV.  

CARLOS LACERDA, 1051.  SAO  PAULO - SP, CEP 01228-000. NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $ 938.852.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MAURO  ARTHUR  HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 

563.855.448-34, RG/RNE: 3617445- SP, RESIDENTE A RUA BARAO DE BOCAINA, 102, AP. 61, HIGIENOPOLIS,  SAO  PAULO - SP. 

CEP 01241-020, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $ 246.585,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE SIELKA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO S/A, NIRE 35300123549, SITUADA A RUA 

AMACAS, 146.  SAO  PAULO - SP. NA  SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÂO NA SOCIEDADE DE S 1.428.170.00. 

CITADO MARIA LUISA HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 806.593.498-68, RG/RNE: 4996758 - 

SP, RESIDENTE A RUA BARAO DE BOCAINA, 102, APTO. 61.  SAO  PAULO - SP, REPRESENTANDO LUMA PARTICIPACOES E 

ADMINISTRACAO LTDA.. 

CITADO ELKA HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NA() INF., CPF: 674.088.698-91, RG/RNE: 914025- SP, 

RESIDENTE A ALAMEDA ITU, 929. 10  AND. SAO  PAULO - SP. REPRESENTANDO SIELKA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO 

S/A. 

NUM.DOC: 188.173/99-7 	SESSÃO: 25/10/1999 

RETIRA-SE DA SOCIDEDADE LUMA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA.. NIRE 35208270603. SITUADA A  AV.  CARLOS 

LACERDA. 1051,  SAO  PAULO - SP, CEP 01228-000. NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE 

DE $ 938.852,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MAURO  ARTHUR  HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF.. CPF: 

563.855.448-34, RG/RNE: 3617445- SP, RESIDENTE A RUA BARAO DE BOCAINA, 102, AP. 61, HIGIENOPOLIS,  SAO  PAULO - SP, 

CEP 01241-020, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $ 104.544,00. 

RETIRA-SE DA SOCIDEDADE SIELKA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO S/A, NIRE 35300123549, SITUADA A RUA AMACAS, 

146,  SAO  PAULO - SP. NA  SITUAÇÃO DE SOCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.428.170,00. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE MARIA LUISA HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 806.593.498-68, 

RG/RNE: 4996758- SP, RESIDENTE A RUA BARAO DE BOCAINA, 102, APTO. 61,  SAO  PAULO - SP, REPRESENTANDO LUMA 

PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA.. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE ELKA HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 674.088.698-91, 

RG/RNE: 914025 - SP, RESIDENTE A ALAMEDA ITU, 929, 10  AND, SAO  PAULO - SP, REPRESENTANDO SIELKA PARTICIPACOES 

E ADMINISTRACAO S/A. 

ADMITIDO VVERLEMAR  LTD..  DOCUMENTO: 00000000001. NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $ 2.509.063,00. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 200.170/01-6 	SESSÃO: 01/10/2001 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MAURO  ARTHUR  HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 

563.855.448-34, RG/RNE: 3617445, RESIDENTE A RUA BARAO DE BOCAINA. 102, AP. 61, HIGIENOPOLIS,  SAO  PAULO  -SF,  CEP 
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01241-020, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE 

DE $ 209.088,00. 

RETIRA-SE DA SOCIDEDADE WERLEMAR  LTD..  DOCUMENTO: 00000000001, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.509.063,00.(ENDERECO: EM  THE LAKE BUILDING, FIR  ST  FLOOR. ROAD TOWN  

TORTOLA. I LHAS VIRGENS BRITANICAS.) 

ADMITIDO LUMA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA. , NIRE 35208270603, SITUADA A  AV.  CARLOS LACERDA, 1501,  SAO  

PAULO - SP, CEP 01228-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.777.253,00. 

ADMITIDO SANDRA HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NA- 0 INF., CPF: 033.786.038-60. RG/RNE: 8537009, 

RESIDENTE A AL. JOAQUIM EUGENIO DE LIMA. 1329.8 AN..  SAO  PAULO - SP. NA  SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA 

EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 313.633,00. 

ADMITIDO SILVIA HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 034.643.318-57, RG/RNE: 85370101, 

RESIDENTE A RUA BALTHAZAR DA VEIGA, 273.  SAO  PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM 

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 313.633,00. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 064.727/02-6 	SESSÃO: 01/04/2002 

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MAURO ARTUR HERSZKOWICZ. NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., 

CPF: 563.855.448-34, RG/RNE: 3.617.445 - SP, RESIDENTE A RUA BARAO DE BOCAINA. 102,  APT  61, PACAEMBU,  SAO  PAULO - 

SP, CEP 01241-020, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $ 209.088,00. 

REMANESCENTE LUMA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA. , NIRE 35208270603, SITUADA A  AV.  CARLOS LACERDA, 

1501.  SAO  PAULO - SP, CEP 01228-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

1.777.253.00. 

REMANESCENTE SANDRA HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 033.786.038-60, RG/RNE: 

8.537.009 - SP, RESIDENTE A AL. JOAQUIM EUGENIO DE LIMA. 1329,  BAN., SAO  PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, 

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 313.633.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE SILVIA HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 034.643.318-57, 

RG/RNE: 8.537.010 - SP, RESIDENTE A RUA BALTAZAR DA VEIGA, 273.  APT.  133, VL.NOVA CONCEICAO,  SAO  PAULO - SP. CEP 

04510-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 313.633,00. 

INCLUSÃO DE CNPJ 51.663.680/0001-64 

NUM.DOC: 001.414/03-3 	SESSÃO: 14/01/2003 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35900588178, CNPJ 51.663.680/0002-45, SITUADA A RUA CONDE DO PINHAL, 2267, SL.306,  SAO  

CARLOS - SP. ALTERADO PARA RUA D. CARMINE ROCCO, 710, SALA 01, JARDIM TANGARA,  SAO  CARLOS - SP, CEP 13568-120. 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA VEIGA FILHO, 350, 5  AND. SL.  2, SANTA CECILIA,  SAO  PAULO - SP, CEP 01229-000. 

NUM.DOC: 232.550/04-9 	SESSÃO: 03/06/2004 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 2.813.607,00 (DOIS MILHÕES, OITOCENTOS E TREZE MIL, SEISCENTOS E SETE REAIS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MAURO ARTUR HERSZKOWICZ. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

563.855.448-34. RG/RNE: 3617445, RESIDENTE A RUA BARAO DE BOCAINA. 102,  APT  61, PACAEMBU,  SAO  PAULO - SP, CEP 

01241-020, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE S 225.088,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUMA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA. , NIRE 35208270603. SITUADA A RUA 

VEIGA FILHO, 350,  SL  01-5 ANDAR, SANTA CECILIA,  SAO  PAULO - SP. CEP 01229-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.913.253.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE SANDRA HERSZKOWICZ FRANKFURT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NA() INF., CPF: 

033.786.038-60, RG/RNE: 8537009, RESIDENTE A ALAMEDA JOAQUIM EUGENIO DE LIMA, 1329, 8 AN.,  SAO  PAULO - SP, CEP 

01403-003, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 337.633,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE SILVIA HERSZKOWICZ. NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 034.643.318-57. 

RG/RNE: 85370101, RESIDENTE A RUA BALTHAZAR DA VEIGA, 273,  APT.  133, VL.NOVA CONCEICAO,  SAO  PAULO - SP, CEP 

04510-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 337.633,00. 

CITADO MARIA LUISA HERSZKOWICZ. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 806.593.498-68, RG/RNE: 4996758, 

RESIDENTE A RUA BARAO DE BOCAINA, 102, APTO. 61, PACAEMBU,  SAO  PAULO - SP. CEP 01241-020, REPRESENTANDO LUMA 

PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA.. 

ADEQUACAO CONTRATUAL DA EMPRESA NOS MOLDES EXIGIDOS PELA LEI 10406/2002-CC.  
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NUM.DOC: 053.094/05-0 	SESSÃO: 05/10/2005 	 Q-  
l ,_,_/: 	

S'  
ABERTURA DE FILIAL NIRE 35902947159, SITUADA A: RUA MATHEUS ANELLO, 389, SALA 01, JARDIM AMERICO, AMERICO 

(.. 
BRASILIENSE - SP, CEP 14820-000, COM OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, 	' 

COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, 

INTERMUNICIPAL, EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA. TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. COM  \P.; 

ITINERÁRIO FIXO. INTERESTADUAL. TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO,  

INTERNACIONAL E TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. COM  INÍCIO DAS ATIVIDADES: 26/09/2005. 

NUM.DOC: 267.452/07-0 	SESSÃO: 01/08/2007 

INCORPORAÇÃO DE NIRE 35202617164. NIRE 35211706221. 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 4.000.000.00 (QUATRO MILHÕES DE REAIS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MAURO ARTUR HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

563.855.448-34, RG/RNE: 36174452, RESIDENTE A RUA BARAO DE BOCAINA, 102,  APT  61, PACAEMBU,  SAO  PAULO - SP, CEP 

01241-020, NA SITUAÇÃO DE ADMINIS1RADOR E SÓCIO. ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE  DES  1.440.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUMA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA. • NIRE 35208270603. SITUADA A RUA 

VEIGA FILHO, 350,  SL  01-5 ANDAR. SANTA CECILIA,  SAO  PAULO - SP. CEP 01229-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.400.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE SANDRA HERSZKOWICZ FRANKFURT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: (\JAC) INF., CPF: 

033.786.038-60, RG/RNE: 35370095, RESIDENTE A ALAMEDA JOAQUIM EUGENIO DE LIMA, 1329, 8 AN.,  SAO  PAULO - SP. CEP 

01403-003, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 480.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE SILVIA HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NA() INF., CPF: 034.643.318-57. 

RG/RNE: 85370101, RESIDENTE A RUA BALTHAZAR DA VEIGA. 273,  APT.  133, VL.NOVA CONCEICAO,  SAO  PAULO - SP, CEP 

04510-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 480.000,00. 

REMANESCENTE MARIA LUISA HERSZKOWICZ. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 806.593.498-68, RG/RNE: 

4996758, RESIDENTE A RUA BARAO DE BOCAINA, 102. APTO. 61. PACAEMBU.  SAO  PAULO - SP. CEP 01241-020, 

REPRESENTANDO LUMA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA.. 

ADMITIDO LUIZ GUSTAVO HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 277.301.518-55, RG/RNE: 

25.533.602-0, RESIDENTE À RUA BARAO DE BOCAINA, 102. APTO 61, PACAEMBU,  SAO  PAULO - SP, CEP 01241-000, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 200.000,00. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 120.786/10-2 	SESSÃO: 05/05/2010 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 10.400.000,00 (DEZ MILHÕES. QUATROCENTOS MIL REAIS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MAURO ARTUR HERSZKOWICZ. NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 

563.855.448-34, RG/RNE: 3.617.445-2 - SP. RESIDENTE A RUA BARAO DE BOCAINA. 102, APTO 61. PACAEMBU,  SAO  PAULO - SP. 

CEP 01241-020, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE S 3.744.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUMA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA , NIRE 35208270603, SITUADA A RUA VEIGA 

FILHO, 350, 5. ANDAR,  CON,  SANTA CECILIA,  SAO  PAULO - SP, CEP 01229-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 3.640.000,00.(ENDERECO: RUA VEIGA FILHO 350 5. ANDAR,  CON  SANTA CECILIA SP 01229 

000) 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE SANDRA HERSZKOWICZ FRANKFURT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

033.786.038-60, RG/RNE: 8.537.009-5 - SP. RESIDENTE A RUA  JAMES  FERRAZ ALVIM. 271. APTO 41, MORUMBI,  SAO  PAULO - SP. 

CEP 05641-021, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.248.000.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE SILVIA HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 034.643.318-57, 

RG/RNE: 8.537.010-1 - SP, RESIDENTE À RUA  PAMPLONA,  1364. CASA 10, JARDIM PAULISTA,  SAO  PAULO - SP, CEP 01405-002, 

NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.248.000.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUIZ GUSTAVO HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

277.301.518-55, RG/RNE: 25.533.602-0 - SP, RESIDENTE A RUA NATINGUI, 199, APTO 72. VILA MADALENA,  SAO  PAULO - SP, CEP 

05443-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 520.000.00. 

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAOSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: ALTERACAO DA CLAUSULA DOS PROCURADORESA 

SOCIEDADE PODERA AINDA SER REPRESENTADA POR PROCURADORES... DEVERAO CONTER PODERES ESPECIFICOS. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 
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NUM.DOC: 106.744/11-2 	SESSÃO: 17/05/2011 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35903668024, CNPJ 51.663.680/0010-55, SITUADA A: RUA JOAO  MARINO,  650, CENTRO, RINCAO - 

SP. CEP 14830-000, COM OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 

FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. COM  INICIO DAS ATIVIDADES: 01/05/2011. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 516.333/11-2 	SESSÃO: 29/12/2011 

INCORPORAÇÃO DE NIRE 35217354946. NIRE 35218533224. 

NUM.DOC: 020.166/13-8 	SESSÃO: 11/01/2013 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35904523241, SITUADA A: RUA DOS LEMES. 971,  BOX  09 TERMIN, CENTRO, PIRASSUNUNGA - SP. 

CEP 13630-137, COM OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO 

FIXO, INTERMUNICIPAL. EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, 

COM ITINERÁRIO FIXO. INTERESTADUAL E TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, 

INTERNACIONAL. COM  INICIO DAS ATIVIDADES: 26/11/2012. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 323.511/13-2 	SESSÃO: 26/09/2013 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35904571431. SITUADA A: RUA  SAO  BENTO. 866. CENTRO, ARARAQUARA - SP, CEP 14801-300, COM 

OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL, 

EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, 

MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, 

INTERESTADUAL E INTERNACIONAL E TRANSPORTE ESCOLAR. COM  INICIO DAS ATIVIDADES: 01/08/2013. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 415.435/15-8 	SESSÃO: 16/09/2015 

ARQUIVAMENTO DE PROCURACAO PUBLICA. CONFORME DISPOSTO NA IN N 28 DE 06/10/2014E RESOLUCAO CNJ N 42 DE 

31/10/2014. 

NUM.DOC: 496.090/15-0 	SESSÃO: 05/11/2015 

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - CERTIDAO DECLARANDO 0 REGISTRO/ 

AUTENTICACAO EM CARTORIO DOS LIVROS DIARIO DE N 22, 23, 24, 25, 26, 27. 28. 29. 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 

42 E 43 PERTENCENTES A SOCIEDADE. 

NUM.DOC: 395.344/15-3 	SESSÃO: 13/11/2015 

CONSOLIDACAO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35904876160, CNPJ 51.663.680/0013-06, SITUADA A: RUA CAMPOS SALLES, 307, SALA 03,TERRE, 

CENTRO, TAQUARITINGA - SP, CEP 15900-000, COM OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM 

ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL, EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTERESTADUAL. TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM 

ITINERÁRIO FIXO. INTERNACIONAL E TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 

FRETAMENTO MUNICIPAL. COM  INICIO DAS ATIVIDADES: 21/10/2015. 	 '\ 

OBJETO DA FILIAL: NIRE 35904876160, CNPJ 51.663.680/0013-06 ALTERADO PARA: TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL; OUTROS.. 

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MAURO ARTUR HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., 

CPF: 563.855.448-34, RG/RNE: 36174452- SP, RESIDENTE A RUA BAHIA, 1087, APTO 41. HIGIENOPOLIS,  SAO  PAULO - SP. CEP 

01244-001, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE S 3.744.000,00. 

REMANESCENTE LUMA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA , NIRE 35208270603, SITUADA A RUA VEIGA FILHO, 350, 5. 

ANDAR.  CON.  SANTA CECILIA,  SAO  PAULO - SP, CEP 01229-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $ 3.640.000,00.(ENDERECO: RUA VEIGA FILHO 350 5. ANDAR,  CON  SANTA CECILIA SP 01229 000) 

REMANESCENTE SANDRA HERSZKOWICZ FRANKFURT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 033.786.038-60, 

RG/RNE: 8.537.009-5 - SP, RESIDENTE A RUA  JAMES  FERRAZ ALVIM, 271, APTO 41, MORUMBI.  SAO  PAULO - SP, CEP 05641-

021, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 1.248.000,00. 

REMANESCENTE SILVIA HERSZKOVVICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 034.643.318-57, RG/RNE: 

8.537.010-1 - SP, RESIDENTE A RUA  PAMPLONA,  1364, CASA 10, JARDIM PAULISTA,  SAO  PAULO - SP. CEP 01405-002, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.248.000,00. 
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ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE LUIZ GUSTAVO HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NA9.4NF.--;., 

CPF: 277.301.518-55, RG/RNE: 25.533.602-0 - SP. RESIDENTE A  AV.  BENIRO BARBIERI, 214. VILA HARMONIA, ARARARÁ .-'\ (), 

SP. CEP 14802-570, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 520.000,00. 	' 	an  

CITADO MARIA LUISA HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 806.593.498-68, RG/RNE: 4.996.758-

7 - SP, RESIDENTE A RUA BAHIA, 1087. APTO 41, HIGIENOPOLIS,  SAO  PAULO - SP. CEP 01244-001, REPRESENTANDO LUMA 

PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA.  

NUM.DOC: 039.520/16-0 	SESSÃO: 08/03/2016 	
•_:----- 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35905020803, CNPJ 51.663.680/0014-89, SITUADA A: RODOVIA ABDO NAJM, 3.555, JARDIM SANTA  

JULIA,  ARARAQUARA - SP, CEP 14811-005, COM OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL. TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM 

ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL, EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTERESTADUAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. COM  

ITINERÁRIO FIXO, INTERNACIONAL E TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 

FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. COM  INICIO DAS ATIVIDADES: 16/02/2016. 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM 

ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL, EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTERESTADUAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM 

ITINERÁRIO FIXO, INTERNACIONAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 

FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL F INTERNACIONAL. 

OBJETO DA FILIAL: NIRE 35903668024, CNPJ 51.663.680/0010-55, SITUADA A RUA JOAO  MARINO,  650, CENTRO, RINCAO -SP, 

CEP 14830-000, ALTERADO PARA: 0 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS EM LINHAS URBANAS, RURAIS, 

SUBURBANAS E RODOVIARIAS DE CARATER MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL, ESTADUAL. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; 

TRANSPORTE POR FRETAMENTO CONTINUO DE TRABALHADORES E ESTUDANTES; TRANSPORTES EVENTUAIS E 

TRANSPORTE DE TURISMO PREVISTO NA LEGISLACAO DO MINISTERIO DO TURISMO - CADASTUR.. 

OBJETO DA FILIAL: NIRE 35904876160, CNPJ 51.663.680/0013-06, ALTERADO PARA: 0 TRANSPORTE COLETIVO DE 

PASSAGEIROS EM LINHAS URBANAS, RURAIS, SUBURBANAS E RODOVIARLAS DE CARATER MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL, 

ESTADUAL. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; TRANSPORTE POR FRETAMENTO CONTINUO DE TRABALHADORES E 

ESTUDANTES; TRANSPORTES EVENTUAIS E TRANSPORTE DE TURISMO PREVISTO NA LEGISLACAO DO MINISTERIO DO 

TURISMO - CADASTUR.. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 204.109/16-4 	SESSÃO: 31/05/2016 

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAOSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: II - DA ALTERACAO DA CLAUSULA DA PARTICIPACAO 

DOS SOCIOS QUANTO AS PERDAS E LUCROS:III - DA ALTERACAO DA CLAUSULA DA ADMINISTRACAO DA SOCIEDADE:IV - DA 

ALTERACAO DA CLAUSULA DA RETIRADA DE  PRO-LABORE: 

REMANESCENTE MAURO ARTUR HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 563.855.448-34, 

RG/RNE: 36174452- SP. RESIDENTE A RUA BAHIA, 1087, APTO 41, HIGIENOPOLIS,  SAO  PAULO - SP. CEP 01244-001, NA 

SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

3.744.000,00. 

REMANESCENTE LUMA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA , NIRE 35208270603, SITUADA A RUA VEIGA FILHO, 350. 5. 

ANDAR,  CON,  SANTA CECILIA,  SAO  PAULO - SP, CEP 01229-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $ 3.640.000,00.(ENDERECO: RUA VEIGA FILHO 350 5. ANDAR,  CON  SANTA CECILIA SP 01229 000) 

REMANESCENTE SANDRA HERSZKOWICZ FRANKFURT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NA() INF., CPF: 033.786.038-60. 

RG/RNE: 8.537.009-5 - SP, RESIDENTE A RUA  JAMES  FERRAZ ALVIM, 271, APTO 41, MORUMBI,  SAO  PAULO - SP, CEP 05641-

021, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.248.000,00. 

REMANESCENTE SILVIA HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 034.643.318-57, RG/RNE: 

8.537.010-1 - SP, RESIDENTE A RUA  PAMPLONA.  1364. CASA 10. JARDIM PAULISTA.  SAO  PAULO - SP, CEP 01405-002, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 1.248.000.00. 

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE LUIZ GUSTAVO HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., 

CPF: 277.301.518-55, RG/RNE: 25533602-0  -SF,  RESIDENTE A AVENIDA BENITO BARBIERI, 214, VILA HARMONIA, ARARAQUARA 

- SP, CEP 14802-570, NA SITUAÇÃO  OF  DIRETOR COMERCIAL F SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

520.000,00. 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35904571431, SITUADA A RUA  SAO  BENTO. 866, CENTRO, ARARAQUARA - SP, CEP 14801-

300. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 
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NUM.DOC: 237.946/16-6 	SESSÃO: 20/07/2016 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AVENIDA OTTO ERNANI MULLER, 10, JARDIM TAM010, ARARAQUARA - SP, CEP 14800-

630. . DATADA DE: 01/06/2016. 

INCLUSÃO/ALTERAÇÃO DE CNPJ: NIRE 35900588160. CNPJ 51.663.680/0001-64 

CORREÇÃO DE CNPJ 51.663.680/0003-26 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35900588160. CNPJ 51.663.680/0001-64. ALTERADO PARA RUA VEIGA FILHO. 350.5. ANDAR, SANTA 

CECILIA,  SAO  PAULO - SP, CEP 01229-000. , DATADA DE: 01/06/2016, 

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAOSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: I DA ALTERACAO DA CONDICAO DE MATRIZ: A PARI IR 

DE 01/06/2016, A FILIAL ESTABELECIDA NA CIDADE DE ARARAQUARA, ESTADO DE  SAO  PAULO, AVENIDA OTTO ERNANI 

MULLER, N. 10 	JARDIM TAM010 	CEP.: 14.800-630, NIRE N. 35.900.588.160 	CNPJ/MF N. 51.663.680/0003-26, ANTERIORMENTE 

QUALIFICADA COMO FILIAL N. 03, PASSA A TER A CONDICAO DE MATRIZ DA SOCIEDADE, PASSANDO A GIRAR SOB 0 NIRE N. 

35.201.996.803. PARAGRAFO UNICO: EM VIRTUDE DA ALTERACAO ACIMA DESCRITA, A MATRIZ ESTABELECIDA NA CIDADE DE  

SAO  PAULO. ESTADO DE  SAO  PAULO, RUA VEIGA FILHO, N. 350, 5. ANDAR, CONJUNTO 501. SALA 02 SANTA CECILIA CEP.: 

01.229-000, NIRE N. 35.201.996.803, CNPJ/MF N. 51.663.680/0001-64, PASSA A TER A CONDICAO DE FILIAL N. 03, PASSANDO A 

GIRAR SOB 0 NIRE N. 35.900.588.160. 

REMANESCENTE MAURO ARTUR HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 563.855.448-34, 

RG/RNE: 3.617.445-2 - SP, RESIDENTE A RUA BAHIA, 1087, APTO 41, HIGIENOPOLIS,  SAO  PAULO - SP, CEP 01244-001, NA 

SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

3.744.000,00. 
— 

REMANESCENTE LUMA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LIDA. NIRE 35208270603, SITUADA A RUA VEIGA FILHO, 350, 5. 

ANDAR,  CON,  SANTA CECILIA,  SAO  PAULO - SP. CEP 01229-000, NA SITUAÇÃO DE SOCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA ( 

SOCIEDADE DE S 3.640.000,00.(ENDERECO RUA VEIGA FILHO 350 5. ANDAR,  CON  SANTA CECILIA SP 01229 000) 

REMANESCENTE SANDRA HERSZKOWICZ FRANKFURT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 033.786.038-60, 

RG/RNE: 8.537.009-5 - SP. RESIDENTE A RUA  JAMES  FERRAZ ALVIM. 271, APTO 41, MORUMBI,  SAO  PAULO - SP. CEP 05641-

021, NA SITUAÇÃO DE SOCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.248.000,00. 

REMANESCENTE SILVIA HERSZKOWICZ. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 034.643.318-57, RG/RNE: 

8.537.010-1 - SP, RESIDENTE A RUA  PAMPLONA.  1364. CASA 10, JARDIM PAULISTA,  SAO  PAULO - SP, CEP 01405-002, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.248.000,00. 

REMANESCENTE LUIZ GUSTAVO HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 277.301.518-55. 

RG/RNE: 25.533.602-0 - SP, RESIDENTE A AVENIDA BENITO BARBIERI, 214. VILA HARMONIA, ARARAQUARA - SP. CEP 14802-

570, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR COMERCIAL E SÓCIO. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 520.000,00. 

CITADO MARIA LUISA HERSZKOWICZ. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 806.593.498-68, RG/RNE: 4.996.758-

7 - SP, RESIDENTE A RUA BAHIA, 1.087, APTO. 41, BAIRRO HIGIENOPOLIS,  SAO  PAULO - SP, CEP 01244-001, REPRESENTANDO 

LUMA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 238.187/16-0 	SESSÃO: 03/08/2016 

ARQUIVAMENTO DE ARO,, DATADA DE: 21/07/2016. (1) APROVACAO DO RELATORIO DE CONTAS DE ADMINISTRADORES; (2) 

DO BALANCO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015: (3) E RESULTADOS. 

I 
NUM.DOC: 238.188/16-4 	SESSÃO: 03/08/2016 

ARQUIVAMENTO DE ARO.. DATADA DE: 22/07/2016. AUTORIZAR A SOCIEDADE A (I) PARTICIPAR DE PROCESSO DE 

LICITACAO PROMOVIDO PELA AGENCIA REGULADORA DE SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO 

DE  SAO  PAULO ( ARTESP ), CONFORME EDITAL DE CONCORRENCIA INTERNACIONAL N 002/2016 E EVENTUAIS 

REPUBLICACOES OU RENUMERACOES, PARA A CONCESSAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE PUBLICO REGULAR 

INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS: (II) FIRMAR COMPROMISSOS DE CONSTITUICAO DE CONSORCIO E DOCUMENTOS 

CORRELATOS;  (III)  CONTRATAR E PRESTAR GARANTIAS NA REFERIDA LICITACAO; (IV) AUTORIZAR OS REPRESENTANTES 

LEGAIS DA SOCIEDADE A ASSINAREM TODOS E QUAISQUER DOCUMENTOS CORRESPONDENTES A TAL PARTICIPACAO EM 

NOME DA SOCIEDADE, EM QUAISQUER FASES DA LICITACAO. 

NUM.DOC: 009.913/17-8 	SESSÃO: 24/01/2017 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35905021958, CNPJ 51.663.680/0015-60, SITUADA A: AVENIDA DOUTOR FRANCISCO  AREA  LEAO, 

1.301, CHACARA GRAMA, TAQUARITINGA - SP. CEP 15900-000, COM OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

COLETIVO DE PASSAGEIROS. COM  ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. 

COM  ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL, EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTERESTADUAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. COM  

ITINERÁRIO FIXO, INTERNACIONAL E TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
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FRETAMENTO. INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. COM  INICIO DAS ATIVIDADES: 28/11/20,MATADA 

C'1  
INCLUSAO/ALTERAÇÃO DE CNPJ NIRE 35903668024, CNPJ 51.663.680/0010-55  

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35903668024, CNPJ 51.663.680/0010-55, SITUADA A RUA JOAO  MARINO,  650, CENTRO, RINCAO - SP, 

CEP 14830-000. ALTERADO PARA RUA SETE DE SETEMBRO, 379, CENTRO, RINCAO - SP, CEP 14830-000. , DATAI,ADE: 
r` 

28/11/2016. 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35900588160, CNPJ 51.663.680/0001-64. SITUADA A RUA VEIGA FILHO, 350, 5. ANDAR, SANTA 

CECILIA,  SAO  PAULO - SP, CEP 01229-000., DATADA DE: 28/11/2016. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 220.242/17-3 SESSÃO: 31/05/2017 

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE LUMA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA , NIRE 35208270603, SITUADA A 
AVENIDA RODRIGO FERNANDO GRILLO, 207, SALA 1710-A, JARDIM DOS MANACAS, ARARAQUARA - SP. CEP 14801-534, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3.640.000.00. 

REMANESCENTE MAURO ARTUR HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 563.855.448-34, 

RG/RNE: 3.617.445-2 - SP, RESIDENTE A RUA BAHIA. 1087, APTO 41, HIGIENOPOLIS,  SAO  PAULO - SP, CEP 01244-001, NA 

SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 

3.744.000,00. 

REMANESCENTE SANDRA HERSZKOWICZ FRANKFURT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CU 	"ÃO  INF., CPF: 033.786.038-60, 

RG/RNE: 8.537.009-5 - SP, RESIDENTE A RUA  JAMES  FERRAZ ALVIM, 271, APTO 41, MORUMBI.  SAO  PAULO - SP, CEP 05641-

021, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.248.000,00. 

REMANESCENTE SILVIA HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF: 034.643.318-57, RG/RNE: 

8.537.010-1 - SP, RESIDENTE A RUA  PAMPLONA,  1364, CASA 10, JARDIM PAULISTA,  SAO  PAULO - SP, CEP 01405-002, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 1.248.000,00. 

REMANESCENTE LUIZ GUSTAVO HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF.. CPF: 277.301.518-55, 

RG/RNE: 25.533.602-0 - SP, RESIDENTE A AVENIDA BENITO  BARB  IERI, 214, VILA HARMONIA, ARARAQUARA - SP, CEP 14802-

570, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR COMERCIAL E  SOCK/  COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 520.000,00. 

REMANESCENTE MARIA LUISA HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF' 806.593.498-68, RG/RNL 

4.996.758-7 - SP, RESIDENTE A RUA BAHIA, 1.087, APTO. 41, BAIRRO HIGIENOPOLIS,  SAO  PAULO - SP, CEP 01244-001, 

REPRESENTANDO LUMA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA. 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL. TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM 

ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL, EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTERES I ADUAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM 

ITINERÁRIO FIXO, INTERNACIONAL, TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 

FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL.. DATADA DE: 24/04/2017. 

OBJETO DA FILIAL: NIRE 35900817649, ALTERADO PARA: 0 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS EM LINHAS URBANAS. 

RURAIS, SUBURBANAS E RODOVIARIAS DE CARATER MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL; TRANSPORTE POR FRETAMENTO 

CONTINUO DE TRABALHADORES E ESTUDANTES; TRANSPORTES EVENTUAIS E TRANSPORTE DE TURISMO PREVISTO NA 

LEGISLACAO DO MINISTERIO DO TURISMO CADASTUR. TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB 0 

REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL.., DATADA DE: 24/04/2017. 

OBJETO DA FILIAL: NIRE 35901258473, SITUADA A RODOVIA WASHINGTON LUIZ, 248. KM 248,  JD.  CRUZADO, IBATE - SP, CEP 

14810-000, ALTERADO PARA: 0 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS EM LINHAS URBANAS, RURAIS. SUBURBANAS E 

RODOVIARIAS DE CARATER MUNICIPAL E INTERMUNICIPAL; TRANSPORTE POR FRETAMENTO CONTINUO DE 

TRABALHADORES; TRANSPORTES EVENTUAIS E TRANSPORTE DE TURISMO PREVISTO NA LEGISLACAO DO MINISTERIO DO 

TURISMO CADASTUR.., DATADA DE: 24/04/2017. 

OBJETO DA FILIAL: NIRE 35902947159. SITUADA A RUA MATHEUS ANELLO. 389. SALA 01. JARDIM AMERICO, AMERICO 

BRASILIENSE - SP, CEP 14820-000, ALTERADO PARA. 0 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS EM LINHAS URBANAS, 

RURAIS, SUBURBANAS E RODOVIARIAS DE- CARATER MUNICIPAL, I RANSPORTE POR FRE I AMENTO CONTINUO DE 

TRABALHADORES; TRANSPORTES EVENTUAIS E TRANSPORTE DE TURISMO PREVISTO NA LEGISLACAO DO MINISTERIO DO 

TURISMO CADASTUR.., DATADA DE: 24/04/2017. 

OBJETO DA FILIAL: NIRE 35903668024, CNPJ 51.663.680/0010-55, SITUADA A RUA SETE DE SETEMBRO, 379, CENTRO, RINCAO - 

SP, CEP 14830-000, ALTERADO PARA: 0 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS EM LINHAS URBANAS, RURAIS, 

SUBURBANAS E RODOVIARIAS DE CARATER INTERMUNICIPAL.., DATADA DE: 24/04/2017. 

OBJETO DA FILIAL: NIRE 35904523241, ALTERADO PARA: 0 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS EM LINHAS URBANAS. 

28/11/2016.  
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RURAIS. SUBURBANAS E RODOVIARIAS DE CARATER INTERMUNICIPAL.., DATADA DE: 24/04/2017. 

OBJETO DA FILIAL: NIRE 35904876160. CNPJ 51.663.680/0013-06. ALTERADO PARA: 0 TRANSPORTE COLETIVO DE 

PASSAGEIROS EM LINHAS URBANAS. RURAIS, SUBURBANAS E RODOVIARIAS DE CARATER MUNICIPAL... DATADA DE: 

24/04/2017. 

OBJETO DA FILIAL: NIRE 35905020803, CNPJ 51.663.680/0014-89, SITUADA A RODOVIA ABDO NAJM, 3.555, JARDIM SANTA  

JULIA,  ARARAQUARA - SP, CEP 14811-005, ALTERADO PARA: 0 TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS EM LINHAS 

URBANAS, RURAIS, SUBURBANAS E RODOVIARIAS DE CARATER MUNICIPAL, INTERMUNICIPAL, ESTADUAL, INTERESTADUAL 

E INTERNACIONAL: TRANSPORTE POR FRETAMENTO CONTINUO DE TRABALHADORES E ESTUDANTES; TRANSPORTES 

EVENTUAIS E TRANSPORTE DE TURISMO PREVISTO NA LEGISLACAO DO MINISTERIO DO TURISMO CADASTUR: 

PARTICIPACAO EM NEGOCIOS, ASSOCIACOES. EMPREENDIMENTOS EM GERAL, INCLUSIVE COMO SOCIA OU ACIONISTA EM 

OUTRAS SOCIEDADES, NACIONAIS OU ESTRANGEIRAS, COMERCIAIS OU CIVIS; LOCACAO DE VEICULOS; TRANSPORTE 

RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB 0 REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 

INTERNACIONAL... DATADA DE: 24/04/2017. 

OBJETO DA FILIAL: NIRE 35905021958, CNPJ 51.663.680/0015-60, ALTERADO PARA: 0 TRANSPORTE COLETIVO DE 

PASSAGEIROS EM LINHAS URBANAS, RURAIS, SUBURBANAS E RODOVIARIAS DE CARATER MUNICIPAL.., DATADA DE: 

24/04/2017. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 430.014/17-0 	SESSÃO: 16/11/2017 

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 31/07/2017. (1) APROVACAO DO RELATORIO DE CONTAS DE ADMINISTRADORES; (2) 

DO BALANCO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016: (3) E RESULTADOS. 

NUM.DOC: 430.015/17-3 	SESSÃO: 16/11/2017 

ARQUIVAMENTO DE  AGO.,  DATADA DE: 04/08/2017. (I) PARTICIPAR DE PROCESSO DE LICITACAO PROMOVIDO PELA 

AGENCIA REGULADORA DE SERVICOS PUBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE  SAO  PAULO ("ARTESP"). 

CONFORME EDITAL DE CONCORRENCIA INTERNACIONAL N 002/2016 E EVENTUAIS REPUBLICACOES OU RENUMERACOES, 

PARA A CONCESSAO DE SERVICOS DE TRANSPORTE PUBLICO REGULAR INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS; (II) FIRMAR 

COMPROMISSOS DE CONSTITUICAO DE CONSORCIO E DOCUMENTOS CORRELATOS;  (III)  CONTRATAR E PRESTAR 

GARANTIAS NA REFERIDA LICITACAO; (IV) AUTORIZAR OS REPRESENTANTES LEGAIS DA SOCIEDADE A ASSINAREM TODOS 

E QUAISQUER DOCUMENTOS CORRESPONDENTES A TAL PARTICIPACAO EM NOME DA SOCIEDADE, EM QUAISQUER FASES 

DA LICITACAO. 

NUM.DOC: 890.721/17-8 	SESSÃO: 28/11/2017 

ARQUIVAMENTO DE PROCURAÇÃO PÚBLICA, CONFORME DISPOSTO NA IN NO. 28 DE 06/10/2014 E RESOLUÇÃO CNJ NO. 42 

DE 31/10/2014. 

NUM.DOC: 493.597/17-7 	SESSÃO: 19/12/2017 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35904523241, SITUADA A RUA DOS LEMES. 971,  BOX  09 TERMIN. CENTRO, PIRASSUNUNGA - 

SP. CEP 13630-137., DATADA DE: 30/11/2017. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 227.275/19-6 	SESSÃO: 26/04/2019 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 7.069.000,00 (SETE MILHÕES, SESSENTA E NOVE MIL REAIS). 

CISÃO PARCIAL DESTA SOCIEDADE COM TRANSFERENCIA DE PARTE DO SEU PATRIMÔNIO PARA NIRE 35210480253. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUMA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LIDA. NIRE 35208270603. SITUADA A AVENIDA 

RODRIGO FERNANDO GRILLO, 207, SALA 506-A,  JD  DOS MANACAS, ARARAQUARA - SP, CEP 14801-534, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.474.150,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MAURO AR  FUR  HERSZKOWICZ. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF: 

563.855.448-34. RG/RNE: 3.617.445-2, RESIDENTE A RUA BAHIA, 1087, APTO. 41, HIGIENOPOLIS,  SAO  PAULO - SP, CEP 01244-

001, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $ 2.544.840.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE SANDRA HERSZKOWICZ FRANKFURT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

033.786.038-60, RG/RNE: 8.537.009-5, RESIDENTE A RUA  JAMES  FERRAZ ALVIM, 271, APTO. 41, MORUMBI,  SAO  PAULO - SP. 

CEP 05641-021, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 848.280,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE SILVIA HERSZKOWICZ. NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 034.643.318-57. 

RG/RNE: 8.537,010-1, RESIDENTE A RUA  PAMPLONA.  1364. CASA 10.  JD  PAULISTA.  SAO  PAULO - SP, CEP 01405-002. NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 848.280.00. 
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REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUIZ GUSTAVO HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO IKF.:CPF:  
277.301.518-55, RG/RNE: 25.533.602-0, RESIDENTE A AVENIDA BENITO BARBIERI, 214, VL HARMONIA, ARARAQUARA - SP, CEP 

14802-570. NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR COMERCIAL, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIP ÇÃO NA 
SOCIEDADE DE $ 353.450,00. 6 i 
REMANESCENTE MARIA LUISA HERSZKOWICZ. NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF.. CPF: 806.593.498-68, RG/RNEi,' 
4.996.758-7, RESIDENTE A RUA BAHIA, 1.087, APTO. 41. BAIRRO HIGIENOPOLIS,  SAO  PAULO - SP, CEP 01244-001,-. • .',.,, 74;/  

REPRESENTANDO LUMA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA. 

NUM.DOC: 858.626/19-6 	SESSÃO: 29/07/2019 

ARQUIVAMENTO DE PROCURAÇÃO PÚBLICA, CONFORME DISPOSTO NA IN NO. 28 DE 06/10/2014 E RESOLUÇÃO CNJ NO. 42 

DE 31/10/2014. 

NUM.DOC: 369.531/19-0 	SESSÃO: 10/10/2019 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35904876160, CNPJ 51.663.680/0013-06. SITUADA A RUA CAMPOS SALLES, 307. SALA 

03,TERRE, CENTRO. TAQUARITINGA - SP. CEP 15900-000., DATADA DE: 30/09/2019. 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35905021958. CNPJ 51.663.680/0015-60. SITUADA A AVENIDA DOUTOR FRANCISCO  AREA  

LEAO, 1.301, CHACARA GRAMA, TAQUARITINGA -SP, CEP 15900-000.. DATADA DE: 30/09/2019. 

NUM.DOC: 685.321/19-8 	SESSÃO: 26/12/2019 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 2.605.000,00 (DOIS MILHOES. SEISCENTOS E CINCO MIL REAIS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUMA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA. NIRE 35208270603, SITUADA A AVENIDA 

RODRIGO FERNANDO GRILLO, 207.  JD  DOS MANACAS, ARARAQUARA - SP, CEP 14801-534, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM 

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 911.750,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MAURO ARTUR HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 

563.855.448-34, RG/RNE: 3.617.445-2, RESIDENTE A RUA BAHIA, 1087. HIGIENOPOLIS,  SAO  PAULO - SP, CEP 01244-001, NA 

SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SOCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

937.800,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE SANDRA HERSZKOWICZ FRANKFURT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF -

033.786.038-60, RG/RNE: 8.537.009-5, RESIDENTE A RUA  JAMES  FERRAZ ALVIM, 271. MORUMBI,  SAO  PAULO - SP, CEP 05641-

021, NA SITUAÇÃO DE SOCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 312.600,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE SILVIA HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 034.643.318-57. 

RG/RNE: 8.537.010-1, RESIDENTE A RUA  PAMPLONA,  1364,  JD  PAULISTA,  SAO  PAULO - SP, CEP 01405-002. NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 312.600,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUIZ GUSTAVO HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF: 

277.301.518-55, RG/RNE: 25.533.602-0, RESIDENTE A AVENIDA BENITO BARBIERI, 214, VL HARMONIA, ARARAQUARA - SP, CEP 

14802-570, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR COMERCIAL E SÓCIO. ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $ 130.250,00. 

REMANESCENTE MARIA LUISA HERSZKOWICZ. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF: 806.593.498-68. RG/RNE: 

4.996.758-7. RESIDENTE A RUA BAHIA, 1.087, APTO. 41, BAIRRO HIGIENOPOLIS.  SAO  PAULO - SP, CEP 01244-001, 

REPRESENTANDO LUMA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA. 

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAOSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: CLAUSULA 5.A DO CAPITAL SOCIAL 0 CAPITAL SOCIAL 

E DE R$ 2.605.000,00 (DOIS MILHOES, SEISCENTOS E CINCO MIL REAIS), TOTALMENTE SUBSCRITO E INTEGRALIZADO, 

DIVIDIDO EM 2.605.000 (DOIS MILHOES. SEISCENTOS E CINCO MIL) QUOTAS DE RS 1.00 (UM REAL) CADA, TOTALMENTE 

INTEGRALIZADAS EM MOEDA CORRENTE NACIONAL E ASSIM DISTRIBUIDAS ENTRE OS SOCIOS: SOCIOS QUOTAS VALOR 

(R$) PARTICIPACAO (%) MAURO ARTUR HERSZKOWICZ 93/.800 937.800.00 36,00 LUMA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO 

LTDA. 911.750 911.750,00 35,00 SANDRA HERSZKOWICZ FRANKFURT 312.600 312.600,00 12,00 SILVIA HERSZKOWICZ 312.600 

312.600,00 12,00 LUIZ GUSTAVO HERSZKOWICZ 130.250 130.250,00 5.00 TOTAL 2.605.000 2.605.000,00 100,00 PARAGRAFO 

PRIMEIRO: A RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS E RESTRITA AO VALOR DE SUAS QUOTAS, DE CONFORMIDADE COM 0 

DISPOSTO NO ARTIGO 1.052 DO CODIGO CIVIL. LEI 10.406/2002, MAS TODOS RESPONDEM SOLIDARIAMENTE PELA 

INTEGRALIZACAO DO CAPITAL SOCIAL. PARAGRAFO SEGUNDO: SEGUNDO REMISSA0 DO ARTIGO 1.054 DA LEI 10.406/2002 

AO ARTIGO 997, INCISO VIII DA MESMA LEGISLACAO. FICA EXPRESSO QUE OS SOCIOS NAO RESPONDEM 

SUBSIDIARIAMENTE PELAS OBRIGACOES SOCIAIS. PARAGRAFO TERCEIRO: CADA QUOTA DA DIREITO A UM VOTO NAS 

REUNIOES DOS SOCIOS. PARAGRAFO QUARTO: AS QUOTAS  SAO  INDIVISIVEIS EM RELACAO SOCIEDADE. 

CISÃO PARCIAL DESTA SOCIEDADE COM TRANSFERENCIA DE PARTE DO SEU PATRIMÔNIO PARA NIRE 35221189253. 

NUM.DOC: 026.108/20-3 	SESSÃO: 30/01/2020 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 5.000.000,00 (CINCO MILHÕES DE REAIS). 
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ABERTURA DE FILIAL NIRE 35905823744, CNPJ 51.663.680/0016-40, SITUADA A: AVENIDA FREDERICO OZANAN, 1488. VILA 

SANTA MARIA. JAU - SP, CEP 17205-000, COM OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL. EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA. TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

COLETIVO DE PASSAGEIROS. COM  ITINERÁRIO FIXO. MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. 

SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. TRANSPORTE ESCOLAR E OUTROS 

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE PASSAGEIROS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. COM  INÍCIO DAS ATIVIDADES: 

22/01/2020., DATADA DE: 22/01/2020. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUMA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA. NIRE 35208270603, SITUADA A AVENIDA 

RODRIGO FERNANDO GRILLO. 207.  JD  DOS MANACAS, ARARAQUARA - SP. CEP 14801-534, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM 

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.750.000.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MAURO ARTUR HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

563.855.448-34, RG/RNE: 3.617.445-2. RESIDENTE A RUA BAHIA, 1087, HIGIENOPOLIS,  SAO  PAULO - SP, CEP 01244-001, NA 

SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

1.800.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE SANDRA HERSZKOWICZ FRANKFURT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

033.786.038-60, RG/RNE: 8.537.009-5. RESIDENTE A RUA  JAMES  FERRAZ ALVIM, 271. MORUMBI,  SAO  PAULO - SP, CEP 05641-

021, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 600.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE SILVIA HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NA() INF., CPF: 034.643.318-57. 

RG/RNE: 8.537.010-1. RESIDENTE A RUA  PAMPLONA.  1364.  JD  PAULISTA,  SAO  PAULO - SP. CEP 01405-002, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 600.000.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUIZ GUSTAVO HERSZKOWICZ, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

277.301.518-55, RG/RNE: 25.533.602-0, RESIDENTE A AVENIDA BENITO BARBIERI, 214, VL HARMONIA, ARARAQUARA -SP. CEP 

14802-570, NA SITUAÇÃO DE DIRETOR COMERCIAL E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $ 250.000.00. 

REMANESCENTE MARIA LUISA HERSZKOWICZ. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 806.593.498-68, RG/RNE: 

4.996.758-7, RESIDENTE A RUA BAHIA, 1.087, APTO. 41. BAIRRO HIGIENOPOLIS.  SAO  PAULO - SP, CEP 01244-001, 

REPRESENTANDO LUMA PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO LTDA. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35201996803 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 11/02/2021 

JUCESP --4:asopaird 
documento 

assinado 
digitalmente 

Ficha Cadastral Completa. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE  SAO  PAULO. A Junta 

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 

www.jucesponline.sp.gov.br  sob o número de autenticidade 147001126, quinta-feira, 11 de fevereiro de 2021 às 

11-4459. 
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Odair José Silva Aguiar - Administração 

De: 	 Antonio <antonio@viacaojundiaiense.com.br> 
Enviado em: 	 terça-feira, 9 de fevereiro de 2021 11:48 
Para: 	 osaguiar@saoroque.sp.gov.br  
Assunto: 	 RES: Transporte Coletivo 
Anexos: 	 Planilha Custos São Roque.pdf; Proposta Transporte São Roque.pdf 

Bom dia 

Em atenção ao  email  enviado, encaminhamos nossa Proposta Comercial 

Nos colocamos à disposição 

Grato 

Atenciosamente 

AikAntonio Russo Filho 

De: Odair José Silva Aguiar - Administração [mailto:osaguiar@saoroque.sp.gov.br]  

Enviada em: segunda-feira, 8 de fevereiro de 2021 16:49 
Para: antonio@viacaojundiaiense.com.br  
Assunto: Transporte Coletivo 

Boa tarde, 

Prezado Senhor. 

Pela necessidade, encaminho esse  e-mail  solicitando se há interesse desta conceituada empresa, em executar o 
serviço de transporte público coletivo no município de  SAO  ROQUE/SP, a contratação se dará de forma 

emergencial. 
Se houver interesse, segue em anexo, planilhas com características de contratação e elaboração da proposta. 

Grato, 

PREFEITUR0. DA 
ESTÂNCiA TURiS11CA DE 

SAO  ROQUE  
www.saoroque.sp.gov.br  

Odair José Silva Aguiar 

Diretor 

Administração 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saorodue.sp.gov.br  (11) 4784-8596 

   

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da EstAncia Turística de São Roque, incluindo 

seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. 

Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer 

forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 

exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 

infor rnatica@saoroque.sp,gov.br  



VIA  DI 	N;St LTDA 

VIAÇÃO 

Jundiai, 09 de fevereiro de 2021 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

Departamento de Administração  

Ref:  Proposta Ernergencial Serviço de Transporte Público Coletivo  

MCA()  JUNDIAIENSE LTDA.,  inscrita no CNPJ 

sob n° 50.948.587/0001-33, estabelecida  CI  Avenida Navarro de Andrade, 60 - 

Parque Centenário - Jundiaí -  Sao  Paulo, vem por meio desta,  ern  atenção ao  

email  recebido em 08 de fevereiro do presente, enviar proposta comercial 

para a prestação emergencial do Serviço de Transporte Público Coletivo do 

Município de São Roque, SP. 

O Custo Total ofertado é de R$ 1.289.650,08' 

mensais (hum milháo duzentos e oitenta e nove mil, seiscentos e cinquenta 

reais e oito centavos). 

Anexo apresentamos a planilha de custos 

padrão recebida devidamente preenchida em atenção ao disposto no item 

B) Orientação para Elaboração da Proposta. 

Sem mais, 

Atenciosamente  

Antonio Russ  Filho 

Av. Navarro de Andrade, 60 - Parque Centenário - Jundial - S.P. - Fone: (011) 4816-0300 - CEP 13214-010 
eteririirnento@viar.aojundieiense.corn.hr  C.N.P.J. 60.948.587/0001-33  Inc. Est..  isenta 
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SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃO ROQUE 

PLANILHA PARA COMPOSIÇÃO DE DADOS - PREÇOS DE INSUMOS 

Data de Referência: 	 janeiro de 2021 

Dia, Mês e Ano Vigente 	 11101/21 — 

Ano Vigente 
- Ano Vigente 	 2021 
• Total de Dias do Ano 	 365  

Period°  Referencial de Custos 
- Total de Dias Citeis 	 21 
- Total de Dias de Sábados 	 4 

Total de Dias de Domingos/Feriádos 	 5 
Total de Dias do Mês Vigente 	 30 

• 
Composição dos Dados Básicos 

a.) Dados de Preços de lnsumos 
b.) Dados Operacionais 
c) Dados Percentuais e Coeficientes 

a.) Dados de Preços de Insumos 

a.1.) Insurnos Básicos un. Frota 
Preço de 1 litro de  oleo  diesel (R$/t) 3,3256 

Micro Onibus 4 " 

- 	Prep()  ponderado de 1 pneu novo (R$/pneu) 0,00 1 899.00 
- 	Preco de 1 recapagern (R$/rec.) 0.00 390.00 

Micro Convenc. Padron Especial 

Preço ponderado de 1 chassi (RS/chassi) 0,00 262.500,00 

- 	Prep  ponderado de 1 carroceria (R$/carroc.) 0,00 196.000,00 
- Preço ponderado de 1 veiculo (Rtiveic.) 0,00 458.500,00 0,00 0,00 
- 	Prego ponderado de 1 veículo s/ rodagem (R$/velc.) 0,00 447 106,00 0.00 0 00 

Micro ônibus *1  

- 	Valor anual do seguro obrigatório por veiculo (R$/velciano) 0,00 10,57 

- 	Valor anual ponderado do seguro de R.C.F.''' (R$Ivelclano) 0,00 7.320,00 

a.2.) Salário Base un. Piso Salarial 
Motorista (R$/mês) 3.346,63 
Fiscal/Despachante (R$/mês) 3.346,63 
Agente de Bordo (RS/Fries) 1.322,93 

a.3.) Outras Despesas Cl Pessoal un. Valor 

- Outras Despesas com Pessoal (R$Neicímés) 9.559,79 

a.4.) Outras Despesas Administrativas e Operacionais un. Valor 
Outras despesas administrativas Operacionais (RS/Velc./mês) 1.130.00 

Nota: 
• - Compreende todas as tecnologias da frota. 

- Compreende apenas os veiculos do tipo convencional. padron e especial, 
(1). Seguro de Responsabilidade Civil e Facultativo 

(2) - Compreende despesas de BENEFÍCIOS concedidos conforme acordo coletivo (valor por veiculo operacional). 

(3) - Compreende despesas de serviços de manutenção do sistema de bithetagem eletrônica 

• 
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SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃO ROQUE 

PLANILHA PARA COMPOSIÇÃO DE DADOS - DADOS DE PRODUÇÃO 

b,) Dados Operacionais 

b.1.) Composição da Frota un. Micro Convenc. Padron Especial Frota Total 

- 	Frota Efetiva em Operação (veic.) 0 20 0 0 20 

- 	Frota de Reserva Técnica (veic.) 0 2 0 0 2 

- 	Frota Total (veic.) 0 22 0 0 22 

- 	Percentual de Frota Reserva Técnica 0,00% 10,00% 0,00% 0 00% 10,00% 

b.2.) Classificação Etária da Frota un. Micro Convenc. Padron Especial Frota Total 

Veiculas de 0 a 1 ano (veic.) 0 0 0 0 0 

Veiculos de 1 a 2 anos (veic.) 0 0 0 0 O 

- 	Veículos de 2 a 3 anos (veic.) 0 0 0 0 O 

- 	Veículos de 3 a 4 anos (veic.) 0 0 0 0 O 

- 	Veiculas de 4 a 5 anos (veic.) 0 O 0 0 O 

Veículos de 5 a 6 anos (veic.) 0 0 0 0 0 

Veículos de 6 a 7 anos (veic.) 0 0 0 0 0 

- Veículos de 7 a 8 anos (vela.) 0 22 0 0 22 

Veículos Cl + 8 anos (vela.) 0 0 0 0 0 

- Veículos de 9 a 10 anos (veic.) 0 0 0 
Veículos cl + 10 anos (veic) 0 0 0 

Totalização (veic.) 0 22 0 0 22 
- 	Idade Média da Frota 0,00 7,00 0,00 0,00 7,00 

b.3.) Quilometragem Mensal Programad un. Micro Convenc. Padron Especial Total (km) 

- 	Quilometragem Efetiva (km/més) 0,00 153.240,00 0,00 0,00 153.240,00 

- 	Quilometragem Ociosa (km/mês) 0,00 15.324,00 0,00 0,00 15.324,00 

- Total de Quilometragem (krnIrnds) 0,00 168.564,00 0,00 0,00 168.564,00 

- 	Perc. (%) de km Ocioso 0,00% 10,00% 0,00% 0,00% 0,00% 

b.4.) Percurso Médio Mensal un. Micro Convenc. Padron Especial Total (km) 
PMM (km/veic./més) 0,00 8.428,20 0,00 0,00 8.428.20 



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃO ROQUE 

PLANILHA PARA COMPOSIÇÃO DE DADOS - COEFICIENTES DE CONSUMO E  INDICES  PERCENTUAIS 

c.) Coeficientes de Consumos, Fator de Utilização e Parâmetros Percentuais 

Custos Variáveis 

c.1.) Combustível 
- Coeficiente de consumo de Óleo diesel 

Micro Convenc. Padron Especial un. 
0,0000 	0,4255 	0,0000 	0,0000 	eíkm 

c.2.) Lubrificantes 	 Coeficiente 	un. 

- Coeficiente de consumo equivalente em combustível 	 0.0600 	(t/km) 

c.3.) Material de Rodagem (Vida Útil) 	 Micro 	Convenc. 	Padron 	Especial 	un. 

Vida  OW  de um Pneu Novo 	 0 	28.000 	 0 	 0 	km 
- Vida util  Recap  /Recauchutagem 	 0 	30.000 	 0 	 0 	km 
- N 0  de jogos p/ ônibus. 	 0 	 1 	 0 	 0 	km 
- N *de  Recap  /Recauchutagem p/ ônibus 	 0,00 	2,50 	0.00 	0,00 

- Unidades p/ logos 	 0 	 6 	 0 	 0 	un. 
- Vida Lltil Total (Pneu+Recapirecalchutagem) 	 0 	103.000 	 0 	 0 	km 

c.4.) Peças e Acessórios 
- Coeficiente mensal de consumo 

	

Coeficiente 	PMM 	 un. 

	

0,0083 	8.428 	 (coef /tries)  

Custos Fixos 

Pessoal de Operação, Manutenção, Administrativo, Diretoria e Encargos Sociais 

c.5.) Fator de Utilização Pessoal de Operação 	 un. 	 F. U. 
• Fator de Utilização Motorista 	 ((uric  /veic ) 	 2.4519 

- Fator de Utilização Pessoal de Fiscalização 	 (func /veto ) 	 0.450 

c 6 ) Agente de Bordo 	 un. 	 Qtd. 

II! 	_ Número de Funcionanos Agente de Bordo 	 (func. 	 43 

c 7.) Pessoal de Manutenção 
• Percentual mensal de Pessoal de Manutenção 

c.8.) Pessoal Administrativo 
- Percentual mensal de Pessoal Administrativo 

c.9.) Remuneração da Diretoria (Pró-labore) 
- Base de calculo da Remuneração de Diretoria 

c.10.) Encargos Sociais 
- Total percentual sobre salário base 

	

un. 	 Percentual  

	

(°/o/pes Op) 	 16,00% 	a rt.,  

	

un. 	 Percentual  

	

(%/pes op) 	 14,00% 	a CO 

	

un. 	 Quantidade  

	

(un /sal mot.) 	 10 

	

un. 	 Percentuca1 

	

(%) 	 51172% 



c.13.) Material de Almoxarifado un. Percentual 
- 	Percentual anual de remuneração (%) 5,00% 

c.14.) Vida Economicamente Útil da Frota un. Micro Convene. Padron 

- 	Vida  Old  em anos (anos)  0 10 

c.15.) Valor Residual un. Micro Convenc. Padron 
- 	Percentual residual de velculos (%/veic ) 0,00% 15,00% 0,00% 

c.16.) Taxa Anual de Remun. do capital imobilizado un. Frota 

Especial 
0,00% 

a a 

Especial  
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SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃO ROQUE 

PLANILHA PARA COMPOSIÇÃO DE DADOS - COEFICIENTES DE CONSUMO E iNDICES PERCENTUAIS 

Frota de Veiculos 

c.11.) Despesas Gerais e Administrativas 
- Percentual anual cio Despesas Gerais e Administrativa 

c.12.) Instalações e Equipamentos 
- Percentual anual de depreciação 
- Percentual anual de remuneração  

un. 	 Percentual 

(%) 	 3,00% 	a a 

Percentual 

	

7,00% 	a a 

	

8.00% 	a a 

- Taxa anual de remuneração 
	

(%) 
	

10,00% 	a a 

Tributação 

c.17.) Percentual de Tributação 
- 	Pis 0,00% 
- COFINS 0,00% 
- 	!SS  5,00% 
- 2% SOBRE O FATURAMENTO (INSS) 2.00% 
- 	Total Tributação 7,00% 

a m 
a m 
a m 
a m 
a m 



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO  SAO  ROQUE 

PLANILHA DE CALCULO DO CUSTO 

CUSTEIOS VARIAVEIS 

1.1. DESPESAS DE COMBUSTÍVEL 

- Coeficiente de consumo 

Despesa com  Oleo  diesel 

Total de Despesas de Combustíveis 

1.2. DESPESAS DE LUBRIFICANTE! Coeficiente un. 

Despesa  corn  lubrificantes 	 0,0600 (R$) 

Total de Despesas de Lubrificantes 

1.3. DESPESAS COM MATERIAL DE RODAGEM 

- Vida útil de um pneu novo 

N ° de jogos p/ ônibus 

N ° de Recapagern/Recaucutagern p/ ônibus 

- Unidades p/ jogos 

Cálculo das despesas c/ material de rodagem un. 

- Despesa  corn  pneu 

- Despesa  corn  recapagem/recauchutagem 

Total de Despesas com Material de Rodagem 

1.4.DESPESAS COM PEÇAS E ACESSÓRIOS 

Coeficiente de Consumo 

- Despesas com Peças e Acessorios 

Total de Despesas com Peça e Acessórios 

RESUMO DOS CUSTEIOS VARIAVEIS 
DISCRIMINAÇÃO 

Custeio do Combustível 

Custeio dos Lubrificantes 

Custeio do Material de Rodagem 

. Custeio de Peças e Acessórios 

SUBTOTAL 01 

Padron Especial 
Despesa 

Total 
Micro Convene. 

0.0000 0.4255 0,0000 0,0000 

0.00 238 543.17 0,00 0,00 238.543,17 

(RS) 238.543,17  

Micro Convene. Padron Especial 
Despesa  

Total 

0,00 33.634,59 	0.00 	0,00 33.634,59 

iR$) 	33.634.59 

„ 	y 

Micro 

••,. 

Convene. Padron Especial 

0 103 000 0 o 

0 1 0 o 
0.00 2,50 0,00 0.00 

0 6 0  o 

Micro 

0,00 

Convene, 

18 646,78 

Padron 

0.00 

Especial 

0.00 

DesPesa  
Total 

18.646,78 

0.00 9573.78 0.00 0.00 9.573.78 

(RS) 28.220.56 

Micro Convene. Padron Especial 
Despesa 

Total 

0.0000 0.0083 0 0000 0.0000 

0.00 74.219,60 0,00 0,00 74.219.60 

(R$) 74.219,60 

Totalização CustofVeicimes 

	

238.543,17 
	

11.927,16 

	

33.634.59 
	

1.681,73 

	

28.220.56 
	

1.411,03 

	

74.219,60 
	

3.710,98 

	

374.617,91 
	

18.730,90 

un. 

(e/km) 

(R$) 

un. 

km 

un 

un 

un 

(R$) 

(R$) 

un. 

(%/mésJ 

(R5) 

RS 

R$ 

R$ 

RS 

R$ 



2111. DESPESAS COM MOTORISTAS 

Salário Base de Motorisa 

3.346.63 

Fator de Utilização 

2,452 

Total de Despesas com Motoristas 

Encargos Sociais 

50 

Despesa Total 

85.738.56 

(RS) 	85.738,56  

SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO  SAO  ROQUE 
PLANILHA DE CALCULO DO CUSTO 
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2. CUSTEIOS FIXOS 

2 1 DESPESAS COM PESSOAL 

Total de Despesas Pessoal de Operação (Motorista e Fiscal) 

Frota Operacional Encargos Sociais Despesa Total 

20 

247.349.67  

Frota Operacional Encargos Sociais Despesa Total 

20 	 5072'.: 	 45 n6 37 

(RS i 	45.396,37 

(R5) 	292,746,04  

2.1.1.2. DESPESAS COM FISCALIZAÇA0 

Salário Base de Fiscal 	 Fator de Utilização 

3.346.63 	 0.450 

Total de Despesas com Pessoal de Fiscalização 

2 1 I 3 DESPESAS COM AGENTE DE BORDO 

Salário Base de Agente de Bordo Quantidade de Funcionários 

1.322,93 	 43 

Total de Despesas com Agente de  Bold()  

       

2.1.2.1. DESPESAS COM PESSOAL DE MANUTENÇA0 
Rase de calculo (Despesa cl Pessoal de Operação) 

Despesas com Pessoal de Manutenção 

 

Coeficiente Despesa Total 
0 1600 	46.839.37 

Total de Despesas com Pessoal de Manutençao 

   

(PS) 	46.839,37 

      



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO  SAO  ROQUE 

PLANILHA DE CALCULO DO CUSTO 

2.1.3. PESSOAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DESPESAS COM PESSOAL ADMINISTRATIVO 
- Despesas com Pessoal Administrativo 

Total do Despesas com Pessoal de Administrativo 

	

Coeficiente 	Despesa Total 

	

1400 	 9f34 

	

(RS, 	 40.984.45 

2.1.3.2. REMUNERAÇÃO DA DIRETORIA  (PRO-LABORE) 	 Qtd. Piso Salarial 	Despesa Total 
- L;43wesas  con,  ierrioneraçao ca Dretona 	 10 	 33 466,30 

total de Despesas com Remuneração da Diretoria  (Pro-labore) 

Total de Despesas  corn  Pessoal de Administração 

(RS 	 33.466.30 

74.450.75  

2.1.4. OUTRAS DESPESAS COM PESSOAL--
Outras Despesas  corn  Pessoal (Beneficios) 

Total de Outras Despesas com Pessoal  

Frota Operacional Valor por Veiculo 
20 	 9559,79  

Despesa Total 
191 195 84 

(RS> 	 191.195,84 

2.2. DESPESAS ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS 

2.2.1. DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS 	 tin. 	Coeficiente 	Despesa Total 
Despesas Gerais e Admin,stratvas 	 (ve4c  /milts) 	 0.0025 	 24 872 05 

Total de Despesas Gerais e Administrativas 

2.2.2. DESPESAS COM SEGUROS 

2 2 2 1 Despesas com Seguro Obrigatório 

Total de Despesas com Seguros Obrigatorio 

2.2 2 2 Despesas com Seguro de Resp Civil Facult  

(R$) 	 24.872.05 

	

un. 	VIr. Seguro 	Despesa Total 

	

(verc trnias) 	 0.88 	 19 11 

( R5) 	 19,11 

	

un. 	Vir. Seguro 	Despesa Total 

	

(verc /n4s) 	 610 00 	 13 236 16 

Total de Despesas com Seguros de Responsabilidade Civil Facultativo 

Total de Despesas com Seguros 

( RS) 	 13.236.16  

i R1> 	 13.255.28 

2.2.3 OUTRAS DESPESAS  ADM.  E OPERACIONAIS 	Frota Operactonal Valor por VelCUI0 	Despesa Total 
Outras Despesas Administrativas e Ope,acionars 	 :'? 	 1 130,(10 	 24 mrsr).f.). 

Total de Outras despesas Administrativas e Operacionais 

Total de Despesas Administrativas e Operacionais 

(R$) 	 24.860,00 

IRS) 	 62.987.33 



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO  SAO  ROQUE 

PLANILHA DE CALCULO DO CUSTO 

2 3 DESPESAS DE CAPITAL 

2.3.1. DESPESAS COM FROTA DE ÔNIBUS Micro Cony. Padr. 
- 	Vida economicarnente utri  ern  anos 0 10 0 
- 	Valor Residual 0,00% 15,00% 0,00% 
- 	Taxa Anual de Remuneração 10,00% 

Nota: Metodo de depreciação: Soma dos Digitos 
Método de remuneração: Antes da Depreciação 

Faixa 	Micro  Cony.  Padr. Esp. 	Micro 	Cony.  Padr. Esp. Micro  Cony.  

00 - 01 ano 	'3 	0 	0 	0 	0.0000 	0,1545 0,0000 0,0000 0.00 0.00 
01 - 02 anos 	0 	0 	0 	0 	0.0000 	0,1391 0.0000 0.0000 0.00 0.00 
02 - 03 anos 	0 	0 	0 	0 	0 0000 	0,1236 0.0000 0.0000 0,00 0.00 
03- 04 anos 	0 	0 	0 	0 	0,0000 	0,1082 0,0000 0,0000 0,00 0,00 
04 - 05 anos 	0 	0 	0 	0 	0,0000 	0,0927 0.0000 0.0000 0,00 0.00 
05 - 06 anos 	0 	0 	0 	0 	0,0000 	0.0773 0,0000 0.0000 0.00 0.00 
06 - 07 anos 	0 	0 	0 	0 	0.0000 	0,0518 0,0000 0,0000 0,00 0,00 
07 - 08 anos 	0 	22 	0 	0 	0 0000 	0,0464 0,0000 0,0000 0.00 38 004,01 
cl 08 anos 	0 	0 	0 	0 	0,0000 	0,0309 0.0000 0,0000 coo 0,00 
09 - 10 anos 	0 	0 	0 	0 0.0000 0,0000 0,00 0,00 
of  10 anos 	0 	0 	0 	0 0,0000 0,0000 0,00 0,00 

Total de Despesas com Depreciação de Veiculos 	un. Micro  Cony.  Padr. Esp. 
Custo Mensal de Depreciação de Veiculos 	 (RS) 0.00 38 004,01 0.00 0,00 
Custo por yeiculo/més 	 (R$/yei ) #DIWO 1 727.46 #01V/01  #01V/01  

Faixa 	Micro  Cony.  Padr. 	Esp. 	Micro 	Cony.  Padr. Esp. Micro  Cony  

i 00 - 01 ano 	0 	0 	0 	0 	0.0000 	' ,0000 0,0000 0,0000 0,00 0,00 
01 - 02 anos 	0 	0 	0 	0 	#DIV/0 1 	0,8455 #DIV/0' #UIV/0' #01V/0' 0.00 
02 -03 anos 	0 	0 	0 	0 	#DIV/0' 	0,7064 #DIV/0 #DIV/0' #DIV/0' 0.00 
03 - 04 anos 	0 	0 	0 	0 	#01V/01 	0,5827 #DIV/0' #DIV/O! #DIV/0' 0,00 
04 - 05 anos 	0 	0 	0 	0 	#00/101 	0.4745 #DIV/0' #DIV/0' #01V/0' 0,00 
05- 06 anos 	0 	0 	0 	0 	#DIV/0' 	0,3818 #DIV/0' #DIV/0' #DIV/0' 0,00 
06 . 07 anos 	0 	0 	0 	0 	#DIV/0' 	0,3045 #DIV/0' #DIV/0' stnIv.int 0.00 
07 - 08 anos 	0 	22 	0 	0 	#DIV/0' 	0.2427 #DIV/0' #DIV/0' #DIV/0' 18 176,80 
c1 08 anos 	0 	0 	0 	0 	#00//0' 	0,1964 #DIV/0' #DIV/0' #DIV/0' 0,00 

10 anos 	0 	0 	0 	0 #DIV/0 s #DIV/0! 0.00 0.00 
cl 10 anos 	0 	0 	0 	0 #DIV/0,  #DIV/0' 0,00 0.00 

Total de Despesas com Remuneração de Veiculc 	un. Micro  Cony.  Padr. Esp. 
L:ustc Mensa: de Remuneração de Veiculos 	(R$i 0.00 18 776 80 0 00 0.00 
Custo por veiculo/mês 	 I-2.5.0vei , #DIV/0' 853.49 #DIV/0' #01V/01  

Total de Despesas com Frota de Onibus 	 un. Micro  Cony.  Padr. Esp. 
Custo Mensal de Depreciação e Remuneração de Veic 	(R$) 0.00 56 780,81 0 00 0,00 
Custo por verculoimês 	 (RSivei.) #DIV/0 ' 2580,95 #DIV/0' #DIV/0' 

Esp. 
0 

0,00% 

2.3.1.1. DEPRECIAÇÃO DE VEICULOS DA FROTA 

Classificação Faixa Etária Fator de Depreciação 	 Custos de Depieciac,:ão 
por Tecnologia 

Padr. 	Esp. 

	

0.00 	0.00 

	

0.00 	0.00 

	

0.00 	0.00 

	

0.00 	0 00 

	

0,00 	0.00 

	

0.00 	0.00 

	

0.00 	0,00 

	

0,00 	0.00 

	

coo 	0.00 

	

0,00 	0.00  

	

0,00 	0.00 

Despesa Total 
38.004,01 
1 727.46 

2.3.1,2. REMUNERAÇA0 DE VEICULOS DA FROTA 

Classificação Faixa Etária 
Fator de Remuneração 	 Custo de Remuneração 

por Tecnologia 
Padr 	Esp, 

	

0,00 	0,00 

	

#DIV/0' 	#DIV/0! 

	

#D0.00' 	#DIVIO,  

	

#DIV/0' 	#001/01  

	

#DIV/0' 	#DIV/0' 

	

#DIV/0' 	#00//0' 

	

#nlvio. 	#DIV/0' 

	

#DIV/0' 	#DIV/0' 

	

#DIV/0' 	#DIV/0' 

	

#DIV/0' 	#DIV/0' 

	

#DIV/0' 	#DIVIO,  

Despesa Total 
18.776,80 

853,49 

Despesa Total 

56.780,81 
2.580.95 
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SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO  SAO  ROQUE 

PLANILHA DE CALCULO DO CUSTO 

2.3.2, OUTROS ATIVOS FIXOS 

2.3.2.1. INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS 

2 3 2 1 1 DESPESAS DE DEPRECIAÇÃO INSTALAÇÕES F EQUIPAMENTOS 
Coeficiente 	 Fator  dc  

Rubrica 	 Valor  Relative 	 un. Despesa Total 
anual 	 Depreciação 

Custos de depreciação inst e  equip 	 0,0700 	688.543,24 	0.0700 	 (R$) 	3 961,48 

Total de Despesas com Depreciaçao de Instalações e Equipamentos 

Custo por veiculoimés 

	

(R$) 	3.961,48 

	

(R$/vei ) 	180,07 

2.3.2.1.2. DESPESAS DE REMUNERAÇÃO INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS 
Coeficiente 

Rubrica 	 Valor Relativo 
I asa 

un. Despesa Total 
anual Remuneracao 

Custos de remuneraçao inst e  equip 	 O 080L 	 u 	uc. ",( 0.10 (RS) 6 188,61 

Total de Despesas com Remuneração de Instalações e Equipamentos fR$i 6.188.61 

Custo por veiculo/mes CRS/vei 1 281.30 

2.3.3. ATIVOS CIRCULANTES 

2 3.3 1. MATERIAL DE ALMOXARIFADO 

2.3.3.1.1. DESPESAS COM REMUNERAÇÃO MATERIAL DE ALMOXARIFADO 
Coeficiente 	 Taxa Rubrica 	 Valor  Relative 	 un Despesa Total 

anual 	 Remuneração 
Custos de remuneração  Mat  de Almox 	 - '77 	491 816,60 	0 10 	 (R$) 	3 867 

Total de Despesas com Remuneração de Material de Almoxardado 

Custo por veiculo/ms 

RESUMO DOS CUSTOS FIXOS 

	

(RS) 	3.867.88 

	

(RSivei 	175.81 

DISCRIMINAÇÃO Totalização 
Mt, 

CustoNeic /mês 
Despesas com Motoristas 247 349.67 12.367,48 
Despesas com Pessoal Fiscalização 45.396,37 2.269,82 
Despesas com Agente de Bordo 85.738,56 4.286,93 
Pessoal de Manutenção 46.839,37 2.341,97 
Pessoal de Administrativo 40.984,45 2.049,22 
Remuneração de Diretoria Pró-labore 33.466,30 1.673,32 
Outras Despesas com Pessoal (Beneficlos) 191.195,84 9.559,79 
Despesas Gerais Administrativas 24.872,05 1.130,55 
Despesas  corn  Seguros Obrigatório 19,11 0,87 
Despesas com Seguros de Resp. Civil Facultativo 13.236,16 601,64 
Outras Despesas Adm. e Operacional 24.860,00 1.130,00 
Depreciação de Veiculos da Frota 38.004,01 1.727,46 
Remuneração de Veiculos da Frota 18,776,80 853,49 
Depreciação de Instalações e Equipamentos 3.961,48 180.07 
Remuneração de Instalações e Equipamentos 6.188,61 281,30 
Remuneração de Material de Almoxarifado 3.867,88 175,81 

SUBTOTAL 02 824.756,67 40.629.71 



SERV1Q0 DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO  SAO  ROQUE 

PLANILHA DE CALCULO DO CUSTO 

3. TOTALIZAÇA0 DAS DESPESAS E CUSTOS SEM TRIBUTAÇA0 

DISCRIMINAÇÃO  

Despesas de Operação 

Gusto Peso  

Combustível R$ 238.543,17 19,89% 
- 	Lubrificantes R$ 33.634,59 2.80% 
- 	Material de Rodagem R$ 28.220,56 2.35% 

Peças e Acessonos R$ 74.219,60 6.19% 
- 	Pessoal de Operação (Motorista, Fiscalização) R$ 292.746,04 24,41% 
- 	Despesas com Agente de Bordo R. 85 738,56 715% 

SubTotal R$ 753.102,51 62,70% 

. 	Despesas de Manutenção 
Pessoal de Manutenção R$ 46 839,37 3,91% 

SubTotal R$ 48.83L37 3,91% 

Outras Despesas com Pessoal 
- 	Outras Despesas com Pessoal Benefivos,  RS 191 195.84 15,94% 

SubTotal RE 191.195,84 15,94% 

. 	Despesas de Administração e Operacionais 
Pessoal Administrativo 

- 	Remuneração da Diretoria 
R$ 
R$ 

40 984,45 
33.466,30 

342%  , 
2,79%  

Gerais e Administrativas 
Seguro Obrigatório 

- 	Seguro de Responsabilidade CIVII  Facultative  

R$ 
R$ 
R$ 

24.872,05 
19,11 

13.236,16 

20

1

7

0 

 
0,00% 
1.,: 

- 	Outras Despesas Adm e Operacionais RS 24 860,00 
SubTotal R$ 137.438,08 20  11,467:  

Custos de Capital - Depreciação 
- 	Veiculos da Frata R$ 38 004,01 3,17% 
• Instalações e Equipamento,,; RS 3.961,48 0.33% 

SubTotal R$ 41.965,49 3,50% 

. 	Custos de Capital - Remuneração 
- 	Veiculos da Frota R$ 18 776,80 1,57% 
- 	Instalações e Equipamentos R$ 6.188,61 0,52% 
- 	Material de Almoxanfado RS 3 86/.88 0.32% 

SubTotal R$ 28.833,29 2,40% 

. 	Totalizaçáo das Despesas e Custos Total Geral R$ 1.199.374,57 100,00% 

RESUMO GERAL DOS CUSTOS VARIAVEIS E CUSTOS FIXOS , 

DISCRIMINAÇA0 Custo Peso 

. 	Total dos Custeios Variáveis R$ 374.617.91 31,23f„ 

. 	Total dos Custeios Fixos R$ 824,756.67 68.77', 

. 	Total dos Custos Variáveis + Fixos R$ 1.199.374,57 100,00°,.. 



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO  SAO  ROQUE 

PLANILHA DE CALCULO DO CUSTO 

4. TOTALIZAÇÃO DAS DESPESAS E CUSTOS COM TRIBUTOS 

Transferência Tributada 

- Tributo fixado em: 7,00% 

DISCRIMINAÇÃO Custo Peso 

Despesas de Operação 
• Combustive!  RS 256.498,03 19.89% 

- 	Lubrificantes RS 36 166,22 2.80% 
- 	Material de Rodagem R$ 30 344,69 2,35% 

Pecas e Acessórios R$ 79.806,02 6,19% 
- 	Pessoal de Operação (Motorista, Fiscalização) RS 314 780,68 24,41% 

Despesas com Agente de Bordo R$ 92.192,00 7,15% 
SubTotal RS 809.787,64 62,79% 

. Despesas de Manutenção 
Pessoal de Manutenção R$ 50 364,91 3.91% 

SubTotal R$ 50.364.91 3.91% 

. Outras Despesas com Pessoal 
Outras Despesas com Pessoal (Beneficios) RS 205 586.92 15,94% 

SubTotal Rã 205.586,92 15.94%  

Despesas de Administração e Operacionais 
- 	Pessoal Administrativo R$ 44.069,30 3,42% 
- 	Remuneração da Dirétoria R$ 35.985,27 2.79% 
.. 	Gerais e Administrativas R$ 26.744,14 2,07% 
- Seguro Obngatóno R$ 20,55 0,00% 
- 	Seguro de Responsabilidade Civil Facultativa RE 14.232.43 1.10% 
- Outras Despesas Adm. e Operacionais R$ 26 731,18 2.07% 

SubTotal R6 147.782,88 11.46% 

. 	Custos de Capital - Depreciação 
- 	Veiculos da Frota R$ 4086453 3,17% 
- 	Instalações e Equipamentos R$ 4 259,66 0,33% 

SubTotal R$ 45.124,18 3,50% 

. Custos de Capital - Remuneração 
- 	Velculos da Frota R$ 20.190,11 1,57% 
- 	Instalações e Equipamentos R$ 6 654,42 0,52% 
- 	Material de Almoxarifado R$ 4 159,01 0,32% 

SubTotal RS 31.003,54 2,40% 

Totalização das Despesas e Custos Total Geral R$ 1.289.650,08 100,00% 

5. TOTALIZAÇÃO DOS CUSTOS VARIÁVEIS E FIXOS - TRIBUTADO 

DISCRIMINAÇÃO Custo Peso 

. 	Total dos Custeios Variáveis R$ 402.814,95 31,23% 

. 	Total dos Custeios Fixos R$ 886.836,12 68.77% 

. 	Total Gerai dos Custeios R$ 1.289.650,08 100,00% 
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Roteiro de referencia para calculo dos custeios  corn  benefícios Transporte Coletivo Urbano  Sao  Roque 

Valores do Referência dos Benefkios 

Item 	 Rubrica 	 Valor de Referência 

(4) 	Cesta  Basics  Valor unitário 	 R$ 163 00  

(B) Convenio Medico e Odontológico Valor referência por fUnCionitri0 	 R$ 609 88 

(C) Vale Refeiçáo - Valor facial por  ticket 	 R$ 23.00 

(B) . Café da  Manna  - Valor unitário de referência por  Kits  servido por funclonário 	 180 

(E) Pi.P - Rarlicipa00 nos Lucros e Resultados Valor por funcionino 
	

RS1.700,00 

Parâmetros de Calculo - Dados da Planilha de Custo Transporte Coletivo 	
—  

(tern 	 Rubrica 	 Referential  Planilha 	 Serviço 

Composkao da Frota 	 o I , 	 en.  Tranposte Coletivo 

(F) .. .i.roti.) Overwsonar 	 tyckc ) 	20 

Fator  tie Utlit2e010  Pessoal  de ()pews° 	 en. 	Vannes 

(6) 
	

yoke 	 traurista 
	 ;rum, rve.4c 	2.46 

(H) 
	• r,ntor 00 Litiiizaçto ,,iscaiizaçao 	 (tux' Ne‘c 	0,46 

P4onttor 	 6 ‘, 

Nomerta cie rxrc,en,*...rios MOnler 43 

Pessoal de Manutencao 

i.reissai 	Pr•ssoa. Jii Mantgenvan 

un 	Percantual 

t%fises 	 16,00% S III, 

Pessoal Administrativo • 	(L) 	•:::.nr..^::-ilente mensal cie Passeai Aornii,istrain,u 

Roteiro de Gekulo do Número de Beneficiários 

Item Parâmetros  

9 i 	 ure 	Percentual 

(%?!.*. 	 14,00% 	a In. 

Formulas 	 Total 

(M) Numero ij funcióniktio. M iNrwc H) X F) x 	+ + I» 	 118 

(N) Media diariis do  kits  servidos. N =INT(IW I.  3) 	 39 

(0) 	Media de Funcionares de retorno das ferias OwINTal / /2) 	 9 

INT 	Pti1100  qua  arredonde um número para baixo efe o número infeiro  awes proximo  

• 

Método de c4lcuio das Despesas Mensats 
-- 

Item 	Despesas Mensais Programada 	 Fóntadas 

(p) Cesta bissica 

(Q) Convênio Medico 

(R) *'Vale Refeição 

(S) ' Cafe  da Mantlê 

(r) P 1 R 

(11) Total  etas  Despesas com Beneficias 

(V) Frota Operacional 

(X) 	Custo por Veiculo Operacional 

Valores 
Mensais 

R$ lg 234,00 

R$ 71 965 84 

R$61 420 00 

R$ 3276,00 

R$ 15 300,00 

R5 191.195,84 

20 

R$ 9.559,79 

P 	144) 



GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

JUCESk‘  • 
Ccmerrol 00 	-V 

Es • .--de SS o Paulo  FICHA CADASTRAL COMPLETA 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA". "CAPITAL", "ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL" E 

"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE À SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO 

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO. 

A SEGUIR. SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS. SE  HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO  SITE  WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE 

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO, 

PARA EMPRESAS CONSTITUIDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA 

DE BREVE RELATO (FBR). 

EMPRESA 

VIACAO  JUN  DIAIENSE LTDA. 

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35203019805 22/01/1985 11/02/2021 11:46:28 

INICIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

22/01/1985 50.948.587/0001-33 

CAPITAL  

Cr$ 35.000.000,00 (TRINTA E CINCO MILHÕES DE CRUZEIROS) 

ENDEREÇO 

LOGRADOURO.  R. DO SALTO NÚMERO: 66 

BAIRRO. V. ASSUNCAO COMPLEMENTO: 2  AND.  

MUNICIPIO: SANTO ANDRE CEP: 09195-000 UF: SP 

OBJETO SOCIAL 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS 

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA 

ANDRE DE FARIA PESSOA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 442.059.376-87, RG/RNE: 3036238, RESIDENTE A RUA FRANCISCO FERREIRA 

LEAO, 249, SOROCABA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $ 1.750.000,00 

BALTAZAR  JOSE  DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 023.644.841-20. RG/RNE: 257253 - DF, RESIDENTE A RUA DAS PANELEIRAS. 

749. JARDIM, SANTO ANDRE - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE E DIRETOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 16.100.000,00 

DIERLY BALTAZA FERNANDES SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 103.271.918-48. RG/RNE: 20557234- SP. RESIDENTE À RUA DAS 

CANELEIRAS, 749, JARDIM. SANTO ANDRE - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE. ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.750.000,00 
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FRANCISCO DE ASSIS MARQUES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 302.544.856-34, RG/RNE: 554465 - DF, RESIDENTE A RUA FRANCISCO 

FERREIRA  LEA°,  249, SOROCABA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $ 700.000,00 

JOAO ILIDIO RODRIGUES. NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF: 266.531.846-68. RG/RNE: 274079616- SP. RESIDENTE A RUA DOS 

BANDEIRANTES. 47, APT0.12. CENTRO. JUNDIAI - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 700.000,00  

JOSE  VIEIRA BORGES, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF: 122.911.616-87, RG/RNE: 362826 - MG. RESIDENTE A RUA JORGE MOREIRA, 34. 

V.ASSUNCAO, SANTO ANDRE - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE S 1.750.000.00 

LUIZ GONZAGA DE SOUZA. NACIONALIDADE BRASILEIRA. CPF: 120.322.471-00. RG/RNE: 311546 - DF. RESIDENTE A AV.ALBERTO BENEDETTI. 

213, V.ASSUNCAO, SANTO ANDRE - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE E DIRETOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3.150.000.00 

RENATO FERNANDES SOARES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 677.191.807-63, RG/RNE: 600217- DF, RESIDENTE A AV.PADRE 

ANCHIETA, 555, APT0.103 10 A, JARDIM, SANTO ANDRE - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE. ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR 

DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 700.000,00 

RENE GOMES DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 720.554.057-72, RG/RNE: 2283845 - MG, RESIDENTE A RUA CEL.JOSE 

DOMINGOS DE VASCONCELOS, 64, APT0.1601. V.ADYANNE.  SAO JOSE  DOS CAMPOS - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE E DIRETOR. 

ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 2.800.000,00 

RUI EDUARDO DE FARIA PESSOA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 210.460.931-34, RG/RNE: 758836 - DE, RESIDENTE A ALLORENA, 1706.i0 

APT0.11. CERQUEIRA CEZAR,  SAO  PAULO - SP. NA  SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE. ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 1.750.000,00 

RUY DE MORAES PESSOA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 010.040.936-91. RG/RNE: 930267 - PR, RESIDENTE A RUA  ANTONIO  DE 

ALBUQUERQUE, 1159, APT0.1201. FUNCIONARIOS. BELO HORIZONTE - MG, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA 

EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE 3.850.000,00 

ARQUIVAMENTOS 

NUM.DOC: 051.019/92-9 SESSÃO: 07/04/1992 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 35.000.000.00 (TRINTA E CINCO MILHÕES DE CRUZEIROS). 

INCLUSÃO DE CNPJ 50.948.587/0001-33 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE  JOSE  SANTOS BARBARA, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF.. CPF 106.264.179-53, 

RG/RNE: 511867 - PR, RESIDENTE A RUA CONSTITUICAO, 1044, CIANORTE - PR. NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE ARMANDO GOMES CARREIRA. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 069.856.969-

53, RG/RNE: 536803 - PR. RESIDENTE A RUA MATO GROSSO, 900. CIANORTE - PR. NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE LUIZ ESTEVAM BARBOSA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF: 033.738.949-72, 

RG/RNE: 911574- PR, RESIDENTE A RUA FERNAO DIAS. 620, CIANORTE - PR. NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE BALTAZAR  JOSE  DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF: 

023.644.841-20, RG/RNE: 257253 - DF. RESIDENTE A RUA DAS PANELEIRAS. 749, JARDIM, SANTO ANDRE - SP, NA SITUAÇÃO 

DE SÓCIO GERENTE E DIRETOR. ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

16.100.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RUY DE MORAES PESSOA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NA() INF., CPF: 

010.040.936-91, RG/RNE: 930267 - PR, RESIDENTE A RUA  ANTONIO  DE ALBUQUERQUE. 1159, APT0.1201. FUNCIONARIOS. 

BELO HORIZONTE - MG, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE. ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $ 3.850.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RENE GOMES DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 720.554.057-

72. RG/RNE: 2283845- MG, RESIDENTE A RUA CEL.JOSE DOMINGOS DE VASCONCELOS, 64, APT0.1601, V.ADYANNE.  SAO 

JOSE  DOS CAMPOS - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE E DIRETOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.800.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUIZ GONZAGA DE SOUZA. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

120.322.471-00, RG/RNE: 311546 - DF, RESIDENTE A AV.ALBERTO BENEDETTI, 213, V.ASSUNCAO, SANTO ANDRE - SP, NA 
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--- ,-, 
SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE E DIRETOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOC tDADE DE 

$ 3.150.000,00. 	
... 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE DIERLY BALTAZA FERNANDES SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: niÃo INF.. CPF: 

103.271.918-48, RG/RNE: 20557234 - SP, RESIDENTE A RUA DAS CANELEIRAS, 749, JARDIM. SANTO ANDRE - SP. NA  SITUAÇÃO 

DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE  DES  1.750.000,0Q. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  JOSE  VIEIRA BORGES, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 122.911.61-6-87, 

RG/RNE: 362826 - MG, RESIDENTE A RUA JORGE MOREIRA. 34. V.ASSUNCAO, SANTO ANDRE - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO 

GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.750.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE DE FARIA PESSOA. NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF.. CPF: 

442.059.376-87, RG/RNE: 3036238, RESIDENTE A RUA FRANCISCO FERREIRA LEAO, 249, SOROCABA - SP, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE  DES  1.750.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RUI EDUARDO DE FARIA PESSOA. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

210.460.931-34, RG/RNE: 758836 - DF. RESIDENTE A AL.LORENA, 1706, APT0.11, CERQUEIRA CEZAR,  SAO  PAULO - SP, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 

1.750.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RENATO FERNANDES SOARES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NA() INF., CPF: 

677.191.807-63, RG/RNE: 600217- DF. RESIDENTE A AV.PADRE ANCHIETA. 555. APT0.103 10 A. JARDIM. SANTO ANDRE - SP, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 

700.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE FRANCISCO DE ASSIS MARQUES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

302.544.856-34, RG/RNE: 554465 - DF. RESIDENTE A RUA FRANCISCO FERREIRA LEAO, 249, SOROCABA - SP, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO GERENTE. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 700.000.00. 

ADMITIDO JOAO ILIDIO RODRIGUES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 266.531.846-68, RG/RNE: 274079616 - 

SP. RESIDENTE A RUA DOS BANDEIRANTES, 47, APT0.12, CENTRO, JUNDIAI - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, 

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 700.000,00. 

NUM.DOC: 098.236/92-1 	SESSÃO: 30/06/1992 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 100.000.000,00 (CEM MILHÕES DE CRUZEIROS). 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35901442461, SITUADA A: R. PAULISTA, 216, JUNDIAI - SP. 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA R. DO SALTO. 66. 2  AND.,  V. ASSUNCAO, SANTO ANDRE - SP, CEP 09195-000. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE BALTAZAR  JOSE  DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF.. CPF: 

023.644.841-20. RG/RNE: 257253. RESIDENTE A RUA DAS PANELEIRAS, 749, JARDIM, SANTO ANDRE - SP. NA  SITUAÇA0 DE 

SÓCIO GERENTE E DIRETOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 

46.000.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RUY DE MORAES PESSOA. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

010.040.936-91, RG/RNE: 5568016- MG, RESIDENTE A RUA  ANTONIO  DE ALBUQUERQUE, 1159, APT0.1201, FUNCIONARIOS. 

BELO HORIZONTE - MG, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $ 11.000.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RENE GOMES DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 720.554.057-

72, RG/RNE: 2283845, RESIDENTE A RUA CEL.JOSE DOMINGOS DE VASCONCELOS, 64, APT0.1601, V.ADYANNE,  SAO JOSE  

DOS CAMPOS - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE E DIRETOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 8.000.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUIZ GONZAGA DE SOUZA. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

120.322.471-00, RG/RNE: 311546, RESIDENTE A AV.ALBERTO BENEDETTI, 213, V.ASSUNCAO, SANTO ANDRE - SP, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE E DIRETOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE 

$ 9.000.000.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE DIERLY BALTAZA FERNANDES SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF: 

103.271.918-48, RG/RNE: 20557234, RESIDENTE A RUA DAS CANELEIRAS. 749, JARDIM, SANTO ANDRE - SP. NA  SITUAÇÃO DE 

SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 5.000.000.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  JOSE  VIEIRA BORGES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS:  NAG  INF., CPF: 122.911.616-87. 

RG/RNE: 362826, RESIDENTE A RUA JORGE MOREIRA, 34, V.ASSUNCAO, SANTO ANDRE - SP. NA  SITUAÇÃO DE SÓCIO 

GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 5.000.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE DE FARIA PESSOA. NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF.. CPF: 

442.059.376-87, RG/RNE: 3036238, RESIDENTE A RUA FRANCISCO FERREIRA LEAO, 249, SOROCABA - SP, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.000.000,00. 
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REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RUI EDUARDO DE FARIA PESSOA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

210.460.931-34, RG/RNE: 758836, RESIDENTE A AL.LORENA. 1706, APT0.11, CERQUEIRA CEZAR,  SAO  PAULO - SP, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 

2.000.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RENATO FERNANDES SOARES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

677.191.807-63. RG/RNE: 600217. RESIDENTE A AV.PADRE ANCHIETA, 555. APT0.103 10 A, JARDIM. SANTO ANDRE - SP, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 

2.000.000.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE FRANCISCO DE ASSIS MARQUES, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 

302.544.856-34. RG/RNE: 954465, RESIDENTE A RUA FRANCISCO FERREIRA LEAO, 249, SOROCABA - SP, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.000.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOAO ILIDIO RODRIGUES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NAO INF., CPF: 266.531.846-

68, RG/RNE: 274079616. RESIDENTE A RUA DOS BANDEIRANTES, 47, APT0.12, CENTRO. JUNDIAI - SP, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO GERENTE. ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 5.000.000,00. 

NUM.DOC: 130.347/93-0 SESSÃO: 19/08/1993 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 15.000.000.000,00 (QUIN7F BILHÕES DE CRUZEIROS REAIS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE BALTAZAR  JOSE  DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

023.644.841-20. RG/RNE: 257253, RESIDENTE A RUA DAS PANELEIRAS. 749, JARDIM, SANTO ANDRE - SP, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO GERENTE E DIRETOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

6.900.000.000.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RUY DE MORAES PESSOA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF: 

010.040.936-91. RG/RNE: M5868016, RESIDENTE A RUA  ANTONIO  DE ALBUQUERQUE, 1159, APT0.1201, FUNÇIONARIOS, BELO 

HORIZONTE - MG, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $ 1.650.000.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RENE GOMES DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 720.554.057-

72, RG/RNE: 2283845, RESIDENTE A RUA CEL.JOSE DOMINGOS DE VASCONCELOS, 64. APT0.1601, V.ADYANNE,  SAO JOSE  

DOS CAMPOS - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE E DIRETOR. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 1.200.000.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUIZ GONZAGA DE SOUZA. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

120.322.471-00, RG/RNE: 311546, RESIDENTE A AV.ALBERTO BENEDETTI, 213. V.ASSUNCAO. SANTO ANDRE - SP. NA  

SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE E DIRETOR. ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE 

$ 1.350.000.000.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE DIERLY BALTAZA FERNANDES SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

103.271.918-48, RG/RNE: 20557234, RESIDENTE A RUA DAS CANELEIRAS, 749, JARDIM, SANTO ANDRE - SP, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 750.000.000.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  JOSE  VIEIRA BORGES. NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 122.911.616-87 

RG/RNE: 362836. RESIDENTE A RUA JORGE MOREIRA, 34, V.ASSUNCAO, SANTO ANDRE - SP. NA  SITUAÇÃO DE SÓCIO 

GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 750.000.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE DE FARIA PESSOA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF: 

442.059.376-87, RG/RNE: 3036238, RESIDENTE A RUA FRANCISCO FERREIRA LEAO, 249, SOROCABA - SP, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 750.000.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RUI EDUARDO DE FARIA PESSOA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF 

210.460.931-34. RG/RNE: 752236, RESIDENTE A AL.LORENA, 1706, APT0.11. CERQUEIRA CEZAR.  SAO  PAULO - SP, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 

750.000.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RENATO FERNANDES SOARES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS. NÃO INF., CPF: 

677.191.807-63, RG/RNE: 600217. RESIDENTE A AV.PADRE ANCHIETA, 555. APT0.103 10 A, JARDIM. SANTO ANDRE - SP, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE 

300.000.000.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE FRANCISCO DE ASSIS MARQUES. NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NA() INF., CPF: 

302.544.856-34, RG/RNE: 554465, RESIDENTE A RUA FRANCISCO FERREIRA LEAO, 249. SOROCABA - SP, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE 5 300.000.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOAO ILIDIO RODRIGUES. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 266.531.846-

68. RG/RNE: 274075617, RESIDENTE A RUA DOS BANDEIRANTES, 47, APT0.12, CENTRO. JUNDIAI - SP, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 300.000.000,00. 
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ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35901442461. SITUADA A R. PAULISTA, 216, JUNDIAI - SP. ALTERADO PARA  AV.  NA/ARRO DE 

ANDRADE, 60, PQUE CENTENARIO, JUNDIAI - SP, CEP 13214-010. 	 ,ir''' 

NUM.DOC: 083.087/94-1 	SESSÃO: 17/06/1994 	 k . " :_',— 	1)5 ..,, 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 270.000.000,00 (DUZENTOS E SETENTA MILHÕES DE CRUZEIROS REAIS),_
, 

 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE BALTAZAR  JOSE  DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF.,‘6Pocii 

023.644.841-20, RG/RNE: 257253 - SP, RESIDENTE A RUA DAS PANELEIRAS, 749, JARDIM, SANTO ANDRE - SP, NA SIliJA00 

DE SÓCIO GERENTE E DIRETOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

124.200.000.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RUY DE MORAES PESSOA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF: 

010.040.936-91, RG/RNE: M5868016, RESIDENTE A RUA  ANTONIO  DE ALBUQUERQUE, 1159, APT0.1201, FUNCIONARIOS, BELO 

HORIZONTE - MG, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE. ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $ 29.700.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RENE GOMES DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 720.554.057-

72. RG/RNE: 2283845, RESIDENTE A RUA CEL.JOSE DOMINGOS DE VASCONCELOS, 64. APT0.1601, V.ADYANNE,  SAO JOSE  

DOS CAMPOS - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE E DIRETOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 21.600.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUIZ GONZAGA DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NI/VD INF.. CPF: 

120.322.471-00, RG/RNE: 311546, RESIDENTE A AV.ALBERTO BENEDETTI. 213, V.ASSUNCAO, SANTO ANDRE - SP, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE E DIRETOR. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE 

S 24.300.000.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE DIERLY BALTAZA FERNANDES SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF: 

103.271.918-48, RG/RNE: 20557234, RESIDENTE A RUA DAS CANELEIRAS. 749, JARDIM, SANTO ANDRE - SP, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 13.500.000.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  JOSE  VIEIRA BORGES. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 122.911.616-87, 

RG/RNE: 362826, RESIDENTE A RUA JORGE MOREIRA, 34, V.ASSUNCAO, SANTO ANDRE - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO 

GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 13.500.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE DE FARIA PESSOA, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF.. CPF. 

442.059.376-87, RG/RNE: 3036238, RESIDENTE A RUA FRANCISCO FERREIRA LEAO, 249, SOROCABA - SP, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 13.500.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RUI EDUARDO DE FARIA PESSOA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

210.460.931-34, RG/RNE: 758836, RESIDENTE A AL.LORENA, 1706, APT0.11, CERQUEIRA CEZAR,  SAO  PAULO - SP. NA  

SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 

13.500.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RENATO FERNANDES SOARES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

677.191.807-63, RG/RNE: 600217, RESIDENTE A AV.PADRE ANCHIETA, 555, APT0.103 10 A, JARDIM, SANTO ANDRE - SP. NA  

SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

5.400.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE FRANCISCO DE ASSIS MARQUES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: N./VD INF., CPF: 

302.544.856-34, RG/RNE: 554465, RESIDENTE A RUA FRANCISCO FERREIRA LEAO. 249. SOROCABA - SP, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 5.400.000.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOAO ILIDIO RODRIGUES. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF: 266.531.846-

68, RG/RNE: 274079616, RESIDENTE A RUA DOS BANDEIRANTES, 47, APT0.12, CENTRO. JUNDIAI - SP, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PE-I A EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 5.400.000.00. 

NUM.DOC: 056.114/95-3 	SESSÃO: 10/04/1995 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 360.000,00 (TREZENTOS E SESSENTA MIL REAIS). 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35901714550, SITUADA A: AV.SENADOR VERGUEIRO, 3309, SALA 01, RUDGE RAMOS,  SAO  

BERNARDO DO CAMPO - SP. CEP 09740-001. COM  INÍCIO DAS ATIVIDADES: 15/03/1995. 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA  AV.  SENADOR VERGUEIRO, 3309, SALA 01, RUDGE RAMOS.  SAO  BERNARDO DO 

CAMPO - SP, CEP 09740-001. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE BALTAZAR  JOSE  DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 

023.644.841-20, RG/RNE: 257253, RESIDENTE A RUA DAS PANELEIRAS. 749, JARDIM, SANTO ANDRE - SP, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO GERENTE E DIRETOR. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 165.600,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RUY DE MORAES PESSOA. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 
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010.040.936-91, RG/RNE: M5868016, RESIDENTE A RUA  ANTONIO  DE ALBUQUERQUE, 1159, APT0.1201, FUNCIONARIOS, BELO 

HORIZONTE - MG. NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $ 39.600,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RENE GOMES DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 720.554.057-

72, RG/RNE: 2283845, RESIDENTE A RUA CEL.JOSE DOMINGOS DE VASCONCELOS. 64. APT0.1601, V.ADYANNE,  SAO JOSE  

DOS CAMPOS - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE E DIRETOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 28.800,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE LUIZ GONZAGA DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF: 

120.322.471-00, RG/RNE: 311546, RESIDENTE A AV.ALBERTO BENEDETTI, 213, V.ASSUNCAO, SANTO ANDRE - SP, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE E DIRETOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE 

$ 32.400,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE DIERLY BALTAZA FERNANDES SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF: 

103.271.918-48, RG/RNE: 50227234, RESIDENTE A RUA DAS CANELEIRAS, 749, JARDIM, SANTO ANDRE - SP, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 18.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  JOSE  VIEIRA BORGES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF: 122.911.616-87. 

RG/RNE: 362826. RESIDENTE A RUA JORGE MOREIRA, 34, V.ASSUNCAO, SANTO ANDRE - SP. NA  SITUAÇÃO DE SÓCIO 

GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 18.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE DE FARIA PESSOA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF: 

442.059.376-87, RG/RNE: 3036238, RESIDENTE A RUA FRANCISCO FERREIRA LEAO, 249, SOROCABA - SP, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO GERENTE. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 18.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RUI EDUARDO DE FARIA PESSOA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF: 

210.460.931-34, RG/RNE: 758836, RESIDENTE A AL.LORENA, 1706, APT0.11, CERQUEIRA CEZAR,  SAO  PAULO - SP, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 18.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RENATO FERNANDES SOARES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NAO INF.. CPF: 

677.191.807-63, RG/RNE: 600217, RESIDENTE A AV.PADRE ANCHIETA, 555. APT0.103 10 A, JARDIM, SANTO ANDRE - SP, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 7.200.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE FRANCISCO DE ASSIS MARQUES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

302.544.856-34, RG/RNE: 554465, RESIDENTE A RUA FRANCISCO FERREIRA LEAO, 249. SOROCABA - SP. NA  SITUAÇÃO DE 

SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 7.200,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOAO ILIDIO RODRIGUES. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 266.531.846-

68, RG/RNE: 274079616, RESIDENTE A RUA DOS BANDEIRANTES, 47, APT0.12. CENTRO. JUNDIAI - SP, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 7.200,00. 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35901442461, SITUADA A  AV.  NAVARRO DE ANDRADE, 60, PQUE CENTENARIO, JUNDIAI - SP. 

CEP 13214-010. 

NUM.DOC: 146.345/95-2 	SESSÃO: 06/09/1995 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 5.454.54 (CINCO MIL. QUATROCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA E 

QUATRO CENTAVOS). 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA  AV.  NAVARRO DE ANDRADE. 60. CENTRO, JUNDIAI - SP. CEP 11800-000. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE BALTAZAR  JOSE  DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NA() INF., CPF: 

023.644.841-20, RG/RNE: 257253, RESIDENTE A RUA DAS PANELEIRAS, 749, JARDIM. SANTO ANDRE - SP, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO GERENTE E DIRETOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.818,18. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RUY DE MORAES PESSOA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF: 

010.040.936-91, RG/RNE: 586016, RESIDENTE A RUA  ANTONIO  DE ALBUQUERQUE, 1159, APT0.1201, FUNCIONARIOS, BELO 

HORIZONTE - MG, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $ 1.090,90. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE RENE GOMES DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 720.554.057-72. 

RG/RNE: 2283845, RESIDENTE A RUA CEL.JOSE DOMINGOS DE VASCONCELOS, 64, APT0.1601, V.ADYANNE,  SAO JOSE  DOS 

CAMPOS - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE E DIRETOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO 

NA SOCIEDADE DE $ 28.800,00. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE LUIZ GONZAGA DE SOUZA. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 120.322.471-00, 

RG/RNE: 311546, RESIDENTE A AV.ALBERTO BENEDETTI, 213, V.ASSUNCAO, SANTO ANDRE - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO 

GERENTE E DIRETOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 32.400,00. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE DIERLY BALTAZA FERNANDES SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF: 

103.271.918-48, RG/RNE: 20557234, RESIDENTE Ak RUA DAS CANELEIRAS, 749, JARDIM, SANTO ANDRE - SP, NA SITUAÇÃO DE 
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SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 18.000.00. 

- 
RETIRA-SE DA SOCIEDADE  JOSE  VIEIRA BORGES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 122.911.616-0, 	0 4  
RG/RNE: 362826, RESIDENTE A RUA JORGE MOREIRA, 34, V.ASSUNCAO, SANTO ANDRE - SP, NA SITUAÇÃO DE  SOCK) 	l. 

GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 18.000.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE DE FARIA PESSOA, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 

442.059.376-87, RG/RNE: 3036238, RESIDENTE A RUA FRANCISCO FERREIRA LEAO, 249, SOROCABA - SP, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 290,90. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RUI EDUARDO DE FARIA PrSSOA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

210.460.931-34, RG/RNE: 758836, RESIDENTE A AL.LORENA. 1706, APT0.11, CERQUEIRA CEZAR,  SAO  PAULO - SP. NA  

SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 290.90. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE RENATO FERNANDES SOARES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 677.191.807-

63, RG/RNE: 600217, RESIDENTE A AV.PADRE ANCHIETA, 555, APT0.103 10 A, JARDIM, SANTO ANDRE - SP, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 7.200,00. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE FRANCISCO DE ASSIS MARQUES, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF.. CPF: 

302.544.856-34, RG/RNE: 554465, RESIDENTE A RUA FRANCISCO FERREIRA LEAO, 249. SOROCABA - SP, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 7.200,00. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE JOAO ILIDIO RODRIGUES, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 266.531.846-68, 

RG/RNE: 274079616, RESIDENTE A RUA DOS BANDEIRANTES. 47. APT0.12, CENTRO, JUNDIAI - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO 

GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 7.200,00. 

ADMITIDO  ANTONIO  RUSSO FILHO. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 045.051.418-88, RG/RNE: 6345444. 

RESIDENTE A RUA NILO PECANHA, 54, 11 ANDAR,  SAO  PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE. ASSINANDO PELA 

EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 909,09. 

ADMITIDO DEBORA DE FARIA PESSOA DUARTE. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 000.000.000-01 (CPF 

INCORRETO), RESIDENTE A  AV. DR.  CARDOSO DE MELO, 382. APTO. 21,  SAO  PAULO - SP. NA  SITUAÇÃO DE SÓCIO, 

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 72,74. 

ADMITIDO CIBELE TEREZINHA RUSSO FILOMENO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NA1/40 INF., CPF: 033.048.484-08 (CPF 

INCORRETO), RG/RNE: 6245333, RESIDENTE A RUA RIO GRANDE DO SUL. 590,  SAO  PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, 

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 454,54. 

ADMITIDO DILSON GOMES DE AZEVEDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 395.028.606-44 (CPF 

INCORRETO), RG/RNE: 3013526, RESIDENTE A  AV, DR.  CARDOSO DE MELO, 382, APTO. 32,  SAO  PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 72,74. 

ADMITIDO ODAIR FILOMENO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS:  NIA()  INF.. CPF: 033.048.468-08, RG/RNE: 4143862, 

RESIDENTE A RUA RIO GRANDE DO SUL. 590, APTO. 41.  SAO  PAULO - SP. NA  SITUAÇÃO DE SOCIO, ASSINANDO PELA 

EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 454.55. 

NUM.DOC: 167.719/95-6 	SESSÃO: 11/10/1995 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 360.000,00 (TREZENTOS E SESSENTA MIL REAIS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE BALTAZAR  JOSE  DE SOUZA. NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 

023.644.841-20, RG/RNE: 257253 - DF. RESIDENTE A RUA DAS PANELEIRAS, 749, JARDIM, SANTO ANDRE - SP, NA SITUAÇÃO 

DE SÓCIO GERENTE E DIRETOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

118.800,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RUY DE MORAES PESSOA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

010.040.936-91, RG/RNE: M5868016 - MG. RESIDENTE A RUA  ANTONIO  DE ALBUQUERQUE, 1159, APT0.1201, FUNCIONARIOS. 

BELO HORIZONTE - MG. NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE. ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $ 63.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE DE FARIA PESSOA. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

442.059.376-87, RG/RNE: 30336238 - SP, RESIDENTE A RUA FRANCISCO FERREIRA LEÃO, 249, SOROCABA - SP, NA SITUAÇÃO 

DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 21.600,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RUI EDUARDO DE FARIA PESSOA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

210.460.931-34, RG/RNE: 758836 - DF. RESIDENTE A  AV.  COM. GUMERCINDO BARRANQUEIROS, 640, MALOTA, JUNDIAI - SP, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 21.600,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ANTONIO  RUSSO FILHO. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NA- 0 INF.. CPF: 045.051.418-

88, RG/RNE: 6345444 - SP. RESIDENTE A RUA NILO PECANHA, 54. 11 ANDAR,  SAO  PAULO - SP. NA  SITUAÇÃO DE SÓCIO 

GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 60.300,00. 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 

NIRE: 35203019805  Página 7 de 14 



REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE DEBORA DE FARIA PESSOA DUARTE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

785.243.186-00, RG/RNE: 697299 - SP. RESIDENTE A  AV. DR.  CARDOSO DE MELO, 382. APTO. 21,  SAO  PAULO - SP, NA 

SITUAÇÃO DE  SOCK).  ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 7.200.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE CIBELE TEREZINHA RUSSO FILOMENO. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NA() INF., 

CPF: 033.048.484-08 (CPF INCORRETO). RG/RNE: 6245333 - SP, RESIDENTE A RUA RIO GRANDE DO SUL, 590.  SAO  PAULO - SP, 

NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 30.150.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE DILSON GOMES DE AZEVEDO. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

395.028.606-44 (CPF INCORRETO), RG/RNE: 32448331 - MG, RESIDENTE A  AV. DR.  CARDOSO DE MELO. 382, APTO. 32,  SAO  

PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE 

DE $ 7.200,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ODAIR FILOMENO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 033.048.468-08, 

RG/RNE: 4143862- SP. RESIDENTE A RUA RIO GRANDE DO SUL. 590, APTO. 41,  SAO  PAULO - SP. NA  SITUAÇÃO DE SÓCIO, 

ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 30.150,00. 

NUM.DOC: 103.945/96-9 	SESSÃO: 04/07/1996 

ALTERACAO DE SOCIOSTTITULAR/DIRETORIA: 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE BALTAZAR  JOSE  DE SOUZA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 023.644.841-20, 

RG/RNE: 257253 - DF, RESIDENTE A RUA DAS PANELEIRAS, 749, JARDIM, SANTO ANDRE - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO 

GERENTE E DIRETOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 118.800,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RUY DE MORAES PESSOA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NA() INF., CPF: 

010.040.936-91. RG/RNE: M5868016 - MG. RESIDENTE A RUA  ANTONIO  DE ALBUQUERQUE, 1159, APT0.1201, FUNCIONARIOS. 

BELO HORIZONTE - MG, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE S 111.600,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE DE FARIA PESSOA. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

442.059.376-87. RG/RNE: 3036238 - SP. RESIDENTE A RUA FRANCISCO FERREIRA LEAO, 249. SOROCABA - SP, NA SITUAÇÃO 

DE SOCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 27.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RUY EDUARDO DE FARIA PESSOA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

210.460.931-34, RG/RNE: 758836 - SP, RESIDENTE A  AV.  COM. GUMERCINDO BARRANQUEIROS, 640, MALOTA. JUNDIAI - SP, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 27.000.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ANTONIO  RUSSO FILHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NA() INF.. CPF: 045.051.418-

88, RG/RNE: 6345444- SP, RESIDENTE A RUA NILO PECANHA, 54, 11 ANDAR,  SAO  PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SC/CIO 

GERENTE. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 90.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE DEBORA DE FARIA PESSOA DUARTE. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

785.243.186-00, RG/RNE: 697299- SP. RESIDENTE A  AV. DR.  CARDOSO DE MELO, 382, APTO. 21,  SAO  PAULO - SP, NA 

SITUAÇÃO DE SOCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 7.200.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE CIBELE TEREZINHA RUSSO FILOMENO. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. 

CPF: 033.048.484-08 (CPF INCORRETO). RG/RNE: 6245333 - SP, RESIDENTE A RUA RIO GRANDE DO SUL, 590,  SAO  PAULO - SP. 

NA  SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 45.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE DILSON GOMES DE AZEVEDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

395.028.306-44. RG/RNE: 324483314 - MG, RESIDENTE A  AV. DR.  CARDOSO DE MELO, 382, APTO. 32,  SAO  PAULO - SP, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 7.200,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ODAIR FILOMENO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 033.048.468-08, 

RG/RNE: 4143862- SP, RESIDENTE A RUA RIO GRANDE DO SUL, 590, APTO. 41,  SAO  PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. 

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 45.000,00. 

SESSÃO: 07/07/1997 

ANOTACAO DE 07.07.1997: JC N.28833/97 DE 26.06.1997, OFICIO N.1203, PROCESSO N.1813/96, EXPEDIDO PELO MM. JUIS DE 

DIREITO DA QUARTA VARA CIVEL DA COMARCA DE SOROCABA/SP.SOLICITANDO PROVIDENCIAS NO SENTIDO DE 

PROCEDER AS ANOTACOES NECESSARIAS, TENDO EM VISTA QUE FOR R.DESPACHO PROFERIDO EM 20.05.1997, FOI 

DEFERIDO 0 ARROLAMENTO DA EMPRESA VIACAO JUNDIAIENSE LTDA. 

NUM.DOC: 176.981/97-4 	SESSÃO: 03/11/1997 

JC - N° 51323/97 DE 17/10/1997. PROCESSO N° 1813/96. OFICIO N° 2233/97.. PELO MM. JUIZ DE DIREITO 4. VARA CIVEL DA 

COMARCA DE SOROCABA/SP. PELO PRESENTE, EXTRAIDO DOS AUTOS DE FALENCIA QUE CHURRASCARIA CRUZEIRO DO 

SUL LTDA., MOVE CONTRA PESSOAS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA.. ESTE JUIZO INFORMA QUE HOUVE ARRECADACAO 

DOS BENS PARTICULARES DOS SOCIOS SOLIDARIOS DA MASSA FALIDA, RUY EDUARDO DE FARIA PESSOA E ANDRE FARIA 

PESSOA. COM  BENS ARROLADOS NA: VIACAO JUNDIAIENSE LTDA..  ROYAL  BUS TRANSPORTES LTDA., AUTO ONIBUS TRES 
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IRMAOS LTDA.. E CAPIVARI AUTOMOVEIS LTDA. 

NUM.DOC: 051.945/98-8 	SESSÃO: 09/04/1998 	 CCV 

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: 	 . 

\'• 
ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE RUY DE MORAES PESSOA. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NAOsI1NF7r.CPF: 

010.040.936-91. RG/RNE: 5868016- MG, RESIDENTE A RUA  ANTONIO  DE ALBUQUERQUE. 1159, APT0.1201, FUNCION'ARit5,.....t-

BELO HORIZONTE - MG, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 111.600,00. 

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANDRE DE FARIA PESSOA. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF: 

442.059.376-87, RG/RNE: 3036238, RESIDENTE A RUA FRANCISCO FERREIRA LEAO, 249, SOROCABA - SP. NA  SITUAÇÃO DE 

SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 27.000,00. 

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE RUY EDUARDO DE FARIA PESSOA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., 

CPF: 210.460.931-34, RG/RNE: 758836, RESIDENTE A  AV.  COM. GUMERCINDO BARRANQUEIROS, 640, MALOTA. JUNDIAI - SP, 

NA SITUAÇÃO DE SÓCIO COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 27.000,00. 

REMANESCENTE  ANTONIO  RUSSO FILHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF.. CPF: 045.051.418-88, RG/RNE: 

6345444, RESIDENTE A RUA NILO PECANHA, 54, 11 ANDAR,  SAO  PAULO - SP. NA  SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO 

PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 90.000,00. 

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE DEBORA DE FARIA PESSOA DUARTE, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO 

INF., CPF: 785.243.186-00. RG/RNE: 697299. RESIDENTE A  AV. DR.  CARDOSO DE MELO, 382, APTO. 21,  SAO  PAULO - SP, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 7.200,00. 

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE CIBELE TEREZINHA RUSSO FILOMENO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO 

INF., CPF: 033.048.484-08 (CPF INCORRETO), RG/RNE: 6245333 - SP, RESIDENTE A RUA RIO GRANDE DO SUL, 590,  SAO  PAULO 

- SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 45.000,00. 

REMANESCENTE DILSON GOMES DE AZEVEDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 395.028.306-44, RG/RNE: 

324483314 - MG, RESIDENTE A  AV. DR.  CARDOSO DE MELO, 382, APTO. 32,  SAO  PAULO - SP. NA  SITUAÇÃO DE SÓCIO 

GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 7.200,00. 

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE ODAIR FILOMENO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

033.048.468-08, RG/RNE: 4143862, RESIDENTE A RUA RIO GRANDE DO SUL, 590, APTO. 41,  SAO  PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 45.000.00. 

NUM.DOC: 063.548/98-7 	SESSÃO: 05/05/1998 

JC - N° 14295/98 DE 28/04/1998. OFICIO N° 128/98.. EXPEDIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DA 8. VARA DA FAMILIA E 

SUCESSOES DA COMARCA DE  SAO  PAULO/SP. PELO PRESENTE, EXPEDIDO NOS AUTOS DA ACAO DE ARROLAMENTO DE 

BENS, REQUERIDA POR MAURA DE FARIA PESSOA CONTRA RUI DE MORAIS PESSOA, ESTE JUIZO COMUNICA QUE AS 

QUOTAS SOCIAIS PERTENCENTES AO SR. RUI DE MORAIS PESSOA RG. 5.868.016 CPF. 010.040.936-91. DEVERAO SER 

BLOQUEADAS. NAO PODENDO PORTANTO SEREM ALIENADAS. TRANSFERIDAS OU ONERADAS. A QUALQUER TITULO, SEM 

EXPRESSA AUTORIZACAO DESTE JUIZO. 

NUM.DOC: 076.351/00-2 	SESSÃO: 27/04/2000 

SUPRIMIR A CLAUSULA 8. RELATIVA AO CONSELHO DE ORIENTACAO A ALTERAR A CLAUSULA 9. RELATIVA A FORMA DE 

REPRESENTACAO DA SOCIEDADE: A REPRESENTACAO ATIVA E PASSIVA DA SOCIEDADE, EM ATOS QUE ENVOLVAM 

RESPONSABILIDADE OU EXONEREM TERCEIROS DE OBRIGACOES, COMPETE AOS ADMINISTRADORES. ASSINANDO EM 

CONJUNTO COM UM PROCURADOR ESPECIFICO. 

NUM.DOC: 850.292/02-5 	SESSÃO: 18/02/2002 

JC - N°35384/01 DE 28/08/2002. PROCESSO N° 1813/96. OFÍCIO N°2045/01.. APENSO AO JC N. 2531/02 DE 17/01/2002. EXPEDIDO 

PELO MM. JUIZ DE DIREITO DA 4. VARA CIVEL DA COMARCA DE SOROCABA/SP. PELO PRESENTE, EXPEDIDO NOS AUTOS DA 

ACAO DE FALENCIA DA PESSOAS PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, ESTE JUIZO REQUISITA PROVIDENCIAS NO SENTIDO DE 

PROCEDER-SE A AVERBACAO DA INDISPONIBILIDADE DE 47.662 COTAS SOCIAIS PERTENCENTES A RUY EDUARDO DE FARIA 

PESSOA E 47.662 COTAS SOCIAIS PERTENCENTES A ANDRE DE FARIA PESSOA NESTA EMPRESA. 

NUM.DOC: 852.751/02-3 	SESSÃO: 28/10/2002 

JC - N° 54095/02 DE 28/10/2002. PROCESSO N°4528/98. OFICIO N° 816/99.. EXPEDIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DA 8. VARA 

DA FAMILIA E SUCESSOES DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE  SAO  PAULO/SP. PELO  PRESENT  E, EXPEDIDO NOS AUTOS 

DA ACAO DE ARROLAMENTO DE BENS, REQUERIDA POR MAURA DE FARIA PESSOA CONTRA RUI DE MORAIS PESSOA, ESTE 

JUIZO SOLICITA AS PROVIDENCIAS NECESSARIAS NO SENTIDO DE QUE SEJAM DESBLOQUEADAS AS COTAS SOCIAIS 

REFERENTES A ESTA EMPRESA. EM NOME DO SR. RUI DE MORAIS PESSOA, CPF N. 010.040.936-91 

NUM.DOC: 245.211/02-0 	SESSÃO: 04/11/2002 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 3.885.000,00 (TRES MILHÕES, OITOCENTOS E OITENTA E CINCO MIL REAIS). 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 

NIRE: 35203019805  Página 9 de 14 



ABERTURA DE FILIAL NIRE 35902629661, SITUADA A: RUA PAULISTA, 216, VL. RIO BRANCO, JUNDIAI - SP. CEP 13215-270. COM  

INICIO DAS ATIVIDADES: 24/10/2002, 

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE DE FARIA PESSOA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS. NÃO INF.. CPF: 

442.059.376-87, RG/RNE: 260547748 - SP, RESIDENTE A RUA DO RETIRO, 550. APTO. 91, JUNDIAI - SP, NA SITUAÇÃO DE SOCIO 

GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $40.950,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE RUY EDUARDO DE FARIA PESSOA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NA() INF., CPF: 

210.460.931-34, RG/RNE: 758836- SP, RESIDENTE A RUA DO RETIRO, 550, APTO. 91. JUNDIAI - SP, NA SITUAÇÃO DE S°C10 

GERENTE. ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $40.950,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ANTONIO  RUSSO FILHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF.. CPF: 045.051.418-

88, RG/RNE: 6345444. RESIDENTE A RUA NILO PECANHA, 54. 11 ANDAR.  SAO  PAULO - SP. NA  SITUAÇÃO DE SOCIO GERENTE, 

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 90.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  DEBORAH  DE FARIA PESSOA DUARTE, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NA() INF., CPF -

785.243.186-00, RG/RNE: 697299- SP. RESIDENTE A RUA MARANHAO. 101, APTO. 124,  SAO  CAETANO DO SUL - SP, NA 

SITUAÇÃO DE SOCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $21.150,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE CIBELE TEREZINHA RUSSO FILOMENO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., 

CPF: 033.048.468-08, RG/RNE: 6245333 - SP, RESIDENTE A RUA RIO GRANDE DO SUL. 590,  SAO  PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 45.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE DILSON GOMES DE AZEVEDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

395.028.306-44. RG/RNE: 324483314 - MG, RESIDENTE A RUA AVELINA CORREIA DE PAULO, 140. JUNDIAI - SP, NA SITUAÇÃO 

DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 7.200.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ODAIR FILOMENO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 051.188.648-52 (CPF. 

INCORRETO). RG/RNE: 4143802- SP. RESIDENTE A RUA RIO GRANDE DO SUL. 590. APTO. 41,  SAO  PAULO - SP. NA  SITUAÇÃO 

DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 45.000,00. 

ADMITIDO  DENISE  DE FARIA PESSOA GOMES. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 758.175.946-68, RG/RNE: 

1216852 - PR. RESIDENTE A RUA AVELINA DE PAULA, 140, JUNDIAI - SP, NA SITUAÇÃO DE SOCIO, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 13.950,00. 

ADMITIDO  ANTONIO  RUSSO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 052.263.848-15, RG/RNE: 1977208 - SP. 

RESIDENTE A RUA RIO GRANDE DO SUL, 1030, 4 ANDAR,  SAO  CAETANO DO SUL - SP. NA  SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, 

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 95.800.00. 

ADMITIDO AUTO ONIBUS TRES IRMAOS LTDA , NIRE 35203323237, SITUADA A AVENIDA NAVARRO DE ANDRADE, 60, JUNDIAI - 

SP. NA  SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3.485.000.00. 

NUM.DOC: 076.338/04-6 	SESSÃO: 11/02/2004 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 144.481/06-6 	SESSÃO: 26/05/2006 

ALTERACAO DA CLAUSULA SETIMA- A SOCIEDADE  SERA  ADMINISTRADA EXCLUSIVAMENTE PELO SOCIO  ANTONIO  RUSSO 

FILHO E A CRITERIO DELE PODERA CONSTITUIR PROCURADORES PARA FINS ESPECIFICOS. 

NUM.DOC: 233.703/06-8 	SESSÃO: 04/09/2006 

DELIBERACAO: DESTITUICAO DO SOCIO DILSON GOMES DE AZEVEDO DO CARGO DE ADMINISTRADOR. 

NUM.DOC: 997.062/06-0 	SESSÃO: 10/11/2006 

REVISÃO  EX-OFICIO - INTERESSADO: PROCURADORIA DA JUCESP, DOCUMENTO 1. FUNDAMENTO: MOTIVO: INTERPOSTO 

CONTRA 0 ARQUIVAMENTO N 233.703/06-8: AGUARDANDO DESPACHO FINAL: - 

REVISÃO  EX-OFICIO - INTERESSADO:, 	FUNDAMENTO : 0 E. PLENARIO, EM SESSAO DE 01.02.07, TOMOU CIENCIA DA 

DECISAO DO SR. PRESIDENTE QUE DETERMINOU A SUSPENSA0 DO JULGAMENTO DO PRESENTE EXPEDIENTE. A FIM DE 

QUE SE AGUARDE A DECISAO JUDICIAL, NOS TERMOS DO ITEM 6 DO PARECER CJ/JUCESP N. 05/2007 DA D. PROCURADORIA 

REVISÃO  EX-OFICIO - INTERESSADO:, 	FUNDAMENTO : VISTO 0 E PLENARla EM SESSAO DE 04.09.07, TOMOU CIENCIA DA 

DECISAO DO SR. PRESIDENTE QUE DETERMINOU A SUSPENSAO DO PRESENTE REVEX, COM RELACAO AOS 

ARQUIVAMENTOS  NS  144.481/06-6 E 233.703/06-8. EIS QUE A MATERIA TRATADA NOS INSTRUMENTOS ARQUIVADOS SOB 

REFERIDOS NUMEROS ESTA SUB-JUDICE. 

REVISÃO  EX-OFICIO - INTERESSADO:, 	FUNDAMENTO : EM 18.03.2016 0 VICE-PRESIDENTE NO EXERCICIO DA PRESID 

NCIA,DETERMINOU 0 ARQUIVAMENTO DO PROCESSO DE REVISAO  EX OFFICIO  997062-06-0.DECISA0 FINAL. 
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NUM.DOC: 997.063/06-3 	SESSÃO: 10/11/2006 	
7:- 	VO 

REVISÃO  EX-OFICIO - INTERESSADO:, 	FUNDAMENTO :0 E. PLENARIO, EM SESSAO DE 01.11.07, TOMOU CIENCÏÃ DA 

DECISAO DO SR. PRESIDENTE QUE DETERMINOU MANTER OS ARQUIVAMENTOS N.S 76.352/00-6. 245.212/02-4, 268.975/02-4 E 

156.859/04-0, EIS QUE A ADMINISTRACAO PUBLICA, AO REVER SEUS ATOS. NAO ENCONTROU QUALQUER VICIQ 
.
QUE 

`--> 
MACULE A VALIDADE JURIDICA DOS MESMOS, BEM COMO EM RELACAO AOS ARQUIVAMENTOS N.S 149.505/06-1 E 233.967/06- 

0, MANTEVE A DECISAO ( DE FLS. 132). QUE SUSPENDEU 0 PRESENTE EXPEDIENTE, ATE JULGAMENTO FINAL DO PODER 

JUDICIARIO. 

REVISÃO  EX-OFICIO - INTERESSADO: „ FUNDAMENTO : 0 E. PLENARIO, EM SESSAO DE 20.03.08. TOMOU CIENCIA DA 

DECISAO DO SR. PRESIDENTE QUE DETERMINOU 0 NAO PROVIMENTO DO PRESENTE PEDIDO DE REVISAO  "EX-OFFICIO".  

MANTENDO-SE OS ARQUIVAMENTOS  NS.  149.505/06-1, 233.967/06-0 E 16.737/07-6. 

NUM.DOC: 016.752/07-7 	SESSÃO: 10/01/2007 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 112.834/07-3 	SESSÃO: 12/04/2007 

APROVAR CONTAS DOS ADMINISTRADORES REFERENTES AOS EXERCICIOS DE 2004 E 2005. 

NUM.DOC: 360.618/07-8 	SESSÃO: 23/10/2007 

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: , DATADA DE: 11/10/2007. 

REMANESCENTE ANDRE DE FARIA PESSOA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NAO INF.. CPF: 442.059.376-87, RG/RNE: 

260547748- SP, RESIDENTE A RUA DO RETIRO, 550, APTO. 91, JUNDIAI - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO 

PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 40.950,00. 

REMANESCENTE RUY EDUARDO DE FARIA PESSOA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NA() INF., CPF: 210.460.931-34, 

RG/RNE: 758836 - SP, RESIDENTE A RUA DO RETIRO, 550, APTO. 91, JUNDIAI - SP. NA  SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, 

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 40.950,00. 

REMANESCENTE  ANTONIO  RUSSO FILHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 045.051.418-88. RG/RNE: 

6345444, RESIDENTE A RUA NILO PECANHA, 54, 11 ANDAR,  SAO  PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO 

PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 90.000,00. 

REMANESCENTE  DEBORAH  DE FARIA PESSOA DUARTE. NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF.. CPF: 785.243.186-00, 

RG/RNE: 697299- SP. RESIDENTE A RUA MARANHAO. 101, APTO. 124.  SAO  CAETANO DO SUL - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. 

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 21.150.00. 

REMANESCENTE CIBELE TEREZINHA RUSSO FILOMENO, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 033.048.468-08, 

RG/RNE: 6245333 - SP, RESIDENTE A RUA RIO GRANDE DO SUL. 590,  SAO  PAULO - SP. NA  SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR 

DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 45.000,00. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE DILSON GOMES DE AZEVEDO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NAO INF., CPF: 395.028.306-

44, RG/RNE: 324483314 - MG, RESIDENTE A RUA AVELINA CORREIA DE PAULO, 140, JUNDIAI - SP, NA SITUAÇÃO DE  SOCK)  

GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 7.200.00. 

REMANESCENTE ODAIR FILOMENO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF: 051.188.648-52 (CPF INCORRETO). 

RG/RNE: 4143802- SP. RESIDENTE A RUA RIO GRANDE DO SUL. 590. APTO. 41.  SAO  PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. 

COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 45.000.00. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE  DENISE  DE FARIA PESSOA GOMES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NAO INF., CPF: 

758.175.946-68, RG/RNE: 1216852 - PR, RESIDENTE A RUA AVELINA DE PAULA, 140, JUNDIAI - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. 

COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 13.950,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ANTONIO  RUSSO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF: 052.263.848-15. 

RG/RNE: 1997208 - SP, RESIDENTE A RUA PERNAMBUCO, 450,  SAO  CAETANO DO SUL - SP, CEP 09521-140, REPRESENTANDO 

AUTO ONIBUS IRES IRMAOS LTDA. NA  SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR 

DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 116.950,00. 

REMANESCENTE AUTO ONIBUS TRES IRMAOS LTDA , NIRE 35203323237, SITUADA A AVENIDA NAVARRO DE ANDRADE, 60. 

JUNDIAI - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3.485.000,00. 

CITADO CAIO CESAR THOMAZ JUNQUEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NAO INF., CPF: 060.977.188-45, RG/RNE: 

9949896 - SP, RESIDENTE A RUA CONSELHEIRO LAFAIETE, 658, APTO. 93,  SAO  CAETANO DO SUL - SP, COMO PROCURADOR. 

NUM.DOC: 396.937/07-0 	SESSÃO: 10/12/2007 

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: , DATADA DE: 21/11/2007. 

REMANESCENTE ANDRE DE FARIA PESSOA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF: 442.059.376-87, RG/RNE: 

260547748- SP, RESIDENTE A RUA DO RETIRO, 550, APTO. 91, JUNDIAI - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO 
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PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 40.950,00. 

REMANESCENTE RUY EDUARDO DE FARIA PESSOA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 210.460.931-34, 

RG/RNE: 758836 - SP, RESIDENTE A RUA DO RETIRO, 550, APTO. 91, JUNDIAI - SP, NA SITUAÇÃO DE  SOCK)  GERENTE, 

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 40.950,00. 

REMANESCENTE  ANTONIO  RUSSO FILHO. NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF.. CPF: 045.051.418-88, RG/RNE: 

6345444, RESIDENTE A RUA NILO PECANHA, 54, 11 ANDAR,  SAO  PAULO - SP. NA  SITUAÇÃO DE  SOCK)  GERENTE. ASSINANDO 

PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 90.000,00. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE  DEBORAH  DE FARIA PESSOA DUARTE. NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 

785.243.186-00, RG/RNE: 697299- SP. RESIDENTE A RUA MARANHAO, 101. APTO. 124,  SAO  CAETANO DO SUL - SP, NA 

SITUAÇÃO DE SOCIO. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 21.150,00. 

REMANESCENTE CIBELE TEREZINHA RUSSO FILOMENO. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 033.048.468-08. 

RG/RNE: 6245333 - SP. RESIDENTE A RUA RIO GRANDE DO SUL. 590,  SAO  PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SOCIO, COM VALOR 

DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 45.000.00. 

REMANESCENTE ODAIR FILOMENO. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF 051.188.648-52 (CPF INCORRETO). 

RG/RNE: 4143802- SP. RESIDENTE A RUA RIO GRANDE DO SUL. 590, APTO. 41,  SAO  PAULO - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, 

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 45.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ANTONIO  RUSSO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF: 052.263.848-15. 

RG/RNE: 1997208- SP, RESIDENTE A RUA PERNAMBUCO, 450,  SAO  CAETANO DO SUL - SP, CEP 09521-140, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 138.100,00. 

REMANESCENTE AUTO ONIBUS TRES IRMAOS LTDA . NIRE 35203323237, SITUADA A AVENIDA NAVARRO DE ANDRADE, 60. 

JUNDIAI - SP, NA SITUAÇÃO DE SOCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3.485.000,00. 

REMANESCENTE CAIO CESAR THOMAZ JUNQUEIRA, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 060.977.188-45, 

RG/RNE: 9949896 - SP. RESIDENTE A RUA CONSELHEIRO LAFAIETE, 658, APTO. 93,  SAO  CAETANO DO SUL - SP. COMO 

PROCURADOR. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 059.691/08-6 	SESSÃO: 22/02/2008 

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: , DATADA DE: 17/12/2007. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE ANDRE DE FARIA PESSOA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF: 442.059.376-87. 

RESIDENTE A RUA DO RETIRO, 550, APTO. 91, JUNDIAI - SP, NA SITUAÇÃO DE  SOCK)  GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, 

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 40.950,00. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE RUY EDUARDO DE FARIA PESSOA, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 

210.460.931-34, RESIDENTE A RUA DO RETIRO, 550, APTO. 91, JUNDIAI - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO 

PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 40.950,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ANTONIO  RUSSO FILHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF: 045.051.418-

88, RESIDENTE A RUA NILO PECANHA, 54, 11 ANDAR,  SAO  CAETANO DO SUL - SP. CEP 09540-830, REPRESENTANDO AUTO 

ONIBUS TRES IRMAOS LTDA, NA SITUAÇÃO DE  SOCK)  E DIRETOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 90.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE CIBELE TEREZINHA RUSSO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

033.048.468-08. RESIDENTE A RUA RIO GRANDE DO SUL, 590,  SAO  CAETANO DO SUL - SP, CEP 09510-021, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DF S 45.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ODAIR FILOMENO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 051.188.648-52 (CPF 

INCORRETO), RESIDENTE A RUA RIO GRANDE DO SUL, 601.8 ANDAR,  SAO  CAETANO DO SUL - SP, CEP 09510-021. NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 45.000.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ANTONIO  RUSSO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF: 052.263.848-15, 

RESIDENTE A RUA PERNAMBUCO, 450,  SAO  CAETANO DO SUL - SP. CEP 09521-140, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, ASSINANDO 

PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 220.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE AUTO ONIBUS TRES IRMAOS LTDA , NIRE 35203323237, SITUADA A AVENIDA NAVARRO DE 

ANDRADE, 140, JUNDIAI - SP, CEP 13214-010, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

3.485.000,00. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 066.462/09-5 	SESSÃO: 26/02/2009 

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRL T ORIA: , DATADA DE: 09/10/2008. 
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REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ANTONIO  RUSSO FILHO. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., C14: 045.051.418-

88, RG/RNE: 6245444 - SP, RESIDENTE A RUA NILO PECANHA. 54, 11 ANDAR,  SAO  CAETANO DO SUL - SP, CEP 09540-830, 

REPRESENTANDO AUTO ONIBUS TRES IRMAOS LTDA, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR, ASSINANDO PELA EMPRESA 
• 

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 95.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE CIBELE TEREZINHA RUSSO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF: 	-.:, 
\(-11 :- 

033.048.468-08, RG/RNE: 6245333 - SP, RESIDENTE A RUA RIO GRANDE DO SUL, 590.  SAO  CAETANO DO SUL - SP, CE'PO96:4-0": 

021, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 5.000.00. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE ODAIR FILOMENO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 051.188.648-52 (CPF 

INCORRETO), RG/RNE: 4143862 - SP, RESIDENTE A RUA RIO GRANDE DO SUL, 601, 8 ANDAR,  SAO  CAETANO DO SUL - SP, CEP 

09510-021, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 45.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ANTONIO  RUSSO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NA() INF.. CPF: 052.263.848-15, 

RG/RNE: 1997208 - SP, RESIDENTE A RUA PERNAMBUCO. 450.  SAO  CAETANO DO SUL - SP, CEP 09521-140, NA SITUAÇÃO DL 

SÓCIO. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 210.000,00. 

REMANESCENTE AUTO ONIBUS TRES IRMAOS LTDA, NIRE 35203323237, SITUADA A AVENIDA NAVARRO DE ANDRADE, 140, 

JUNDIAI - SP. CEP 13214-010. NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3.485.000.00. 

ADMITIDO BRUNA ROBERTA RUSSO FILOMENO, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF.. CPF: 307.151.378-08, RG/RNE: 

303321441 - SP, RESIDENTE A RUA BORGES LAGOA, 980, APTO. 83.  SAO  PAULO - SP. CEP 04038-002. NA SITUAÇÃO DE SOCIO, 

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 45.000,00. 

ADMITIDO FERNANDA RUSSO FILOMENO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 333.271.328-01, RG/RNE: 

303321453- SP, RESIDENTE A RUA RIO GRANDE DO SUL, 601. 8.ANDAR,  SAO  CAETANO DO SUL - SP, CEP 09510-021, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 45.000.00. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 855.457/09-0 	SESSÃO: 03/12/2009 

JC - N°1319510/08 DE 18/11/2008. PROCESSO N°4036/96.. APENSO 0 PROTOCOLO N. 1040496/08-8. ORDEM N. 1813/1996. 

EXPEDIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DA 04. VARA CIVEL DA COMARCA DE SOROCABA, SP.PELO PRESENTE, NOS AUTOS 

DA ACAO DE FALENCIA, ONDE FIGURA COMO REQUERENTE CHURRASCARIA CRUZEIRO DO SUL LTDA. E COMO REQUERIDO 

PESSOAS PRODUCOES ARTISTICAS LIDA, ESTE JUIZO ESCLARECE QUE FOI REVOGADA A FALENCIA DE PESSOAS 

PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, SENDO QUE AS COTAS SOCIAIS DESTA EMPRESA E DA AUTO ONIBUS TRES IRMAOS LTDA 

SOMENTE FORAM ARRECADADAS NESTE PROCESSO FALIMENTAS, NAO HAVENDO QUE SE FALAR. NESTES AUTOS, EM 

FALENCIA OU REVOGACAO EM RELACAO A ESTA EMPRESA E A AUTO ONIBUS TRES IRMAOS LTDA, CUJAS COTAS SOCIAIS 

DEVEM SER LIBERADAS EM RELACAO A ESTE PROCESSO, EM VIRTUDE DA EXTINCAO DO FEITO. 

NUM.DOC: 390.795/10-0 	SESSÃO: 26/10/2010 

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: , DATADA DE: 26/07/2010. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ANTONIO  RUSSO FILHO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 045.051.418-

88, RG/RNE: 6245444, RESIDENTE A RUA NILO PECANHA, 54, 11 ANDAR,  SAO  CAETANO DO SUL - SP. CEP 09540-830, 

REPRESENTANDO AUTO ONIBUS TRES IRMAOS LTDA, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E DIRETOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, 

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 147.500.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE CIBELE TEREZINHA RUSSO, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF.. CPF: 

033.048.468-08, RG/RNE: 6245333, RESIDENTE A RUA RIO GRANDE DO SUL, 590,  SAO  CAETANO DO SUL - SP, CEP 09510-021, 

NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 57.500,00. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE  ANTONIO  RUSSO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 052.263.848-15, RG/RNE: 

1997208. RESIDENTE A RUA PERNAMBUCO. 450.  SAO  CAETANO DO SUL - SP, CEP 09521-140, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. 

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 210.000,00. 

REMANESCENTE AUTO ONIBUS TRES IRMAOS LIDA, NIRE 35203323237, SITUADA A AVENIDA NAVARRO DE ANDRADE, 140, 

JUNDIAI - SP, CEP 13214-010 NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3.485.000.00. 

REMANESCENTE BRUNA ROBERTA RUSSO FILOMENO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 307.151.378-08, 

RG/RNE: 303321441 - SP, RESIDENTE A RUA BORGES LAGOA, 980. APTO. 83.  SAO  PAULO - SP, CEP 04038-002. NA SITUAÇÃO 

DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 45.000,00. 

REMANESCENTE FERNANDA RUSSO FILOMENO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 333.271.328-01, 

RG/RNE: 303321453- SP, RESIDENTE A RUA RIO GRANDE DO SUL, 601, 8.ANDAR.  SAO  CAETANO DO SUL - SP, CEP 09510-021, 

NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 45.000,00. 

ADMITIDO  CECIL  IA D'AGOSTINHO RUSSO. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 070.962.028-46, RG/RNE: 

1845348X, RESIDENTE A RUA RIO GRANDE DO SUL. 1030,4 ANDAR,  SAO  CAETANO DO SUL - SP, CEP 09510-021, NA SITUAÇÃO 

DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 105.000,00. 
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 259.882/12-4 	SESSÃO: 27/06/2012 

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAUSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: APROVACAO DAS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS E A 

PRESTACAO DE CONTAS DA ADMINISTRACAO, RELATIVAS AO EXERCICIO SOCIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 

2011;DESTINACAO DO LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO, NO IMPORTE DE R$ 945.210,78 (NOVECENTOS E QUARENTA E CINCO 

MIL, DUZENTOS E DEZ REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) A ABSORCAO DOS PREJUIZOS ACUMULADOS, CONFORME 

DETERMINA A LEI;APROVACAO DO PAGAMENTO. A PARTIR DO EXERCICIO SOCIAL DE 2012, DE JUROS SOBRE 0 CAPITAL 

PROPRIO AOS SOCIOS, DE ACORDO COM 0 ESTABELECIDO NA LEGISLACAO DO IMPOSTO DE RENDA. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 010.700/21-3 	SESSÃO: 13/01/2021 

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE  ANTONIO  RUSSO FILHO. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: BRANCA, CPF: 

045.051.418-88, RG/RNE: 6245444-4 - SP, RESIDENTE A RUA MANOEL ARAUJO, 179, PORTAL DO PARAISO I, JUNDIAI - SP. CEP 

13214-492, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, DIRETOR E ADMINISTRADOR. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 147.500,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE CIBELE TEREZINHA RUSSO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

033.048.468-08, RG/RNE: 6245333. RESIDENTE A RUA RIO GRANDE DO SUL, 590,  SAO  CAETANO DO SUL - SP, CEP 09510-021, 

NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 19.425,00. 

REMANESCENTE AUTO ONIBUS TRES IRMAOS LTDA. NIRE 35203323237, SITUADA A AVENIDA NAVARRO DE ANDRADE, 140, 

JUNDIAI - SP, CEP 13214-010. NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3.485.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE BRUNA ROBERTA RUSSO FILOMENO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

307.151.378-08. RG/RNE: 303321441 - SP, RESIDENTE A RUA  SAO  JORGE, 604. APTO 122 A, SANTO  ANTONIO, SAO  CAETANO 

DO SUL - SP, CEP 09530-250. NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 64.038,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE FERNANDA RUSSO FILOMENO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NA() INF., CPF: 

333.271.328-01, RG/RNE: 303321453- SP, RESIDENTE A RUA BARATA RIBEIRO, 160, COB1. COPACABANA. RIO DE JANEIRO - 

RJ, CEP 22011-002, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 64.037.00. 

REMANESCENTE CECILIA D'AGOSTINHO RUSSO, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 070.962.028-46, 

RG/RNE: 1845348X, RESIDENTE A RUA RIO GRANDE DO SUL. 1030,4 ANDAR.  SAO  CAETANO DO SUL - SP, CEP 09510-021, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 105.000.00. 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL, TRANSPORTE ESCOLAR, OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, 

EXCETO  HOLDINGS,  LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, 

SOB REGIME DE FRETAMENTO. MUNICIPAL.. DATADA DE: 17/11/2020. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35203019805 

DA I A DA ULTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 11/02/2021  
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Ficha Cadastral Completa. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE  SAO  PAULO. A Junta 

Comercial do Estado de Sâo Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 	ID  

www.jucesponline.sp.gov.br  sob o número de autenticidade 147001364, quinta-feira, 11 de fevereiro de 2021 às 

11:46 28. 
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Odair José Silva Aguiar - Administração 

De: 	 Andreia Arruda Bresio <andreia.bresio@jundia.net> 

Enviado em: 	 terça-feira, 9 de fevereiro de 2021 13:26 

Para: 	 osaguiar@saoroque.sp.gov.br  

Assunto: 	 RES: Transporte Coletivo. 

Anexos: 	 Planilha Custos e Documentação.pdf 

rn 

NIP •-•....„<isis 

limo Sr. Odair José Silva Aguiar 
Diretor 

Administração 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

A empresa Jundiá Transportadora Turística Ltda, inscrita no CNPJ n° 50.958.412/0001-07, vem através deste, 

respeitosamente atender sua solicitação, conforme anexo apresentamos planilha de custos e 

io
documentação para execução do serviço de transporte público coletivo no município de  SAO  ROQUE/SP. 

Nos colocamos a disposição, para quaisquer esclarecimentos. 

Pedimos a gentileza de confirmar o recebimento desse  e-mail.  

Att. 

JUNO/ 

Andresio de  Amido  Bresio 
oepartomento Administrative 

andreia.brosio@jundiastot 

I4' 5S 15 97402.0324 

, +55:15 338a3500 	wwwitindiamet 
Av.  Or.  Armando Pannurizio, 1.803 - Sorocaba - SP- CEP 118.050-0(X) 

De: Odair José Silva Aguiar - Administração [mailto:osaguiar@saoroque.sp.gov.br]  

Enviada em: segunda-feira, 8 de fevereiro de 2021 16:53 

Para: jundia@jundia.net  
Assunto: Transporte Coletivo. 

Boa tarde, 

Prezado(a) Senhor(a). 

Pela necessidade, encaminho esse  e-mail  solicitando se há interesse desta conceituada empresa, em executar o 

serviço de transporte público coletivo no município de  SAO  ROQUE/SP, a contratação se dará de forma 

emergencial. 
Se houver interesse, segue em anexo, planilhas com características de contratação e elaboração da proposta. 



PREFEITURA DA 
ESTANCIA TURISTICA DF 

os.a,  

SAO  ROQUE  
www.saoroque.sp-gov.br  

Grato,  

Odair José Silva Aguiar 

Diretor 

Administração 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroaue.sp.gov.br  (11) 4784-8596 

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, incluindo 

seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. 

Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou. de qualquer 

forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 

exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 

informatica@saoroque.sp.gov.br  

• 

• 

2 



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO  SAO  ROQUE 

PLANILHA PARA comPosigÃo DE DADOS - PREÇOS DE INSUMOS 

Data de Referencia: 	 Janeiro de 2021 

- 	Dia Mes e Ano Vigente 

Ano Vigente 
Ano Vigente 2021 

- 	Total de Dias do Ano 385  

Period°  Referencial de Custos 
- 	Tuta de Dias Oteis 21 
- 	Total de Dias de Sãbados 4 
- 	Total de.  Dias de DomingosiFeriados 5 
Total de Diasdo Mês Vigente 30 

Composição dos Dados Básicos 

a.) Dados de preços de Insumos 
b.) Dados Operacionais 
C.) Dados Percentuais e Coeficientes 

a.) Dados de Preços de II1SUMOS 

a 1.) insumos Básicos un. Frota 
- 	Preço de 11,tio de Óleo diesel (RS/C) 3,3626 

Micro ônibus 

Preço ponderado de 1 pneu novo (RS/pneu) 0.00 2.317,57 
Preço de 1 recapagern (RS/rec.) 0,00 395,00 

Micro  Convene.  Padron Especial 

- 	Preço ponderado de 1 chassi (K$/chassi) 0.00 288.916.37 

- 	Prep')  ponderado de 1 carrocena (RS/carroc.) 0,00 218.687.30 

- 
	

Preço ponderado de 1 veiculo (RS/veic.) 0,00 505.603,67 0,00 0,00 
- 	Preço ponderado de 1 veiculo s/ rodagem J.Si'vcic.) 0,00 491 698.25 0,00 .0.00 

Micro sonlbus 

- 	Valor anual do seguro obrigatório por veiculo (RStveiclano) 0,00 10,57 

- 	Valor anual ponderado do seguro de R C.F " (R$/veiclano) 0,00 6.917,28 
•romma 	 ow  - 	 .., _ _ 

a.2.) Salário Base 	 un. 	 Piso Salarial 

- Motorista 	 (R$/mês) 	 3.346,63 

- Fiscal/Despachante 	 (R$/mês) 	 3.346,63 

- Agente de  Horde 	 (R$/rnés) 	 1.322.93 

a 3 ) Outras Despesas CiPeisOa'l 

- 	Despesas com Pessoal 

	

un. 	 Valor 

	

(R$Neic.imes) 	 8.180,98 

a.4.) Outras Despesas Administrativas e Operacionais 

- Outras despesas aciministrativas Operacionais 

un. 

(R$Neic.irnés) 

Valor 

1 036,06 

Nota.  
- Compreende todas as tecnologias da frota. 
- Compreende apenas os veiculos do tipo convencional, padron e especial 

(1)- Seguro de Responsabilidade Civil e Facultativo 
(2) - Compreende despesas de BE.NEFICIOS concedidos conforme aegrdo coletivo vaIor por veiculo operacional). 
(3) - Compreende despesas de serviços de manutenção do sistema .44 bilhetagern eletrônica 



c- •  

SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO  SAO  ROQUE 

PLANILHA PARA composIÇÃo DE DADOS - DADOS DE PRODUÇÃO 

b.) Dados Operacionais 

b.1.) Composição da Frota 

- Frota Efetiva em Operação 
- Frota de Reserva Técnica 
- Frota Total 

- Percentual de Frota Reserva Técnica 

b.2.) Classificação Etária da Frota 

Veículos de 0 a 1 ano 
Veículos de 1 a 2 anos 

- Veículos de 2 a 3 anos 
Veiculas de 3 a 4 anos 
Veiculas de 4 a 5 anos 
Veículos de 5 a 6 anos 
Veículos de 6 a 7 anos 
Veiculos de 7 a 8 anos 
Veículos c/ + 8 anos 

Veículos de 9  al()  anos 

Veículos Cl 10 anos, 

Totalização 

- Idade Media da Frota 

Micro Convene. Padron Especial Frota Total 

O 20 o o 20 

0 2 O 0 2 

0 22 o 0 22 
0,00% 1000% 0,00% 0,00% 10,00% 

Micro Convene. Padron Especial Frota Total 

0 0 o 

o o 

o 
o 

o o o 
O o o 
o O o 

O 0 o O o 
O o o o 
0 22 o o 22 

O O o 

o 

o 

o o 
o o o 

0 22 22 

0,00 7,00 0,00 0,00 7,00 

un. 
(veic.) 
(veic.)  
(veic.) 

un. 
(vela.) 

(veic,) 

(vela.) 

(vela.) 

(vela.) 

(vela.) 

(veic.) 

(veic.) 
(veic,) 
(vela.) 

Lveíl  

(vela.) 

b.3.) Quilometragem Mensal Prograrnad Especial Total (km) un. Micro Convenc. Padron 
Quilometragem Efetiva (km/mes) 0,00 153.240,00 0,00 0,00 153.240,00 

- 	Quilometragem Ociosa (km/mês) 0,00 15.324,00 0,00 0,00 15.324,00 
- Total de Quilometragem (km/mês) 0,00 168.564,00 0,00 0,00 168.564,00 
- 

	

Pete.  (%) de km Ocioso 0.00% 10,00% 0,00% 0,00%  0,00% 

b.4.) Percurso Médio Mensal un. Micro Convenc. 
• . 

Padron Especial Total (km) 
- PMM (km/veic./mês) 0,07" 8.428,20 0,00 0,00 8.428,20 



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO SÃO ROQUE 

PLANILHA PARA COMPOSIÇÃO DE DADOS - COEFICIENTES DE CONSUMO E iNDICES PERCENTUAIS 

C.) Coeficientes de Consumos, Fator de Utilização e Parárnetros Percentuais 

Custos Variáveis 

Combustvel Micro Convenc. Padron Especial un. 	-- 
Coeficiente de consumo de óleo diesel 0,0000 0,4348 0,0000 0,0000 

Coeficiente 

(etkm)  

c.2.) Lubrificantes un. 
- 	Coeficiente de consumo equivalente em  combustive;  0.0400 (efkm) 

c.3.) Material de Rodagem (Vida Utii) Micro  Convene.  Padron Especial un. 
Vida Oill de um Pneu Novo. 0 30,000 0 0 km 
Vida mil  Recap  /Recauchutagem: 0 30.000 0 0 km 

- 	N.' de jogos p/ ônibus: 0 'I 0 0 km 
- 	N.°  de Recap./Recauchutagem p/ ônibus: 0,00 2,00 0,00 0.00 
- 	Unidades p/ jogos: 0 6 0 0 un. 
- 	Vida Útil Total (Pneu+Recap./rocalchutagem) 0 90.000 0 0 km 

c.4.) Pegas e Acessórios Coeficiente PMM un. 
- 	Coeficiente mensal de consumo 0,0083 8.428 f,euet.imês) 

Custos Fixos 

Pessoal de Operação. Manutenção,  Administrativo, Diretoria e Encargos Sociais 

c.5.) Fator de Utilização Pessoal de Operação 
- Fator de Utilização Motorista 
- Fator de Utilização Pessoal de Fiscalização 

c.6.) Agente de Bordo 
Número de Funciontrios Agente de Bordo  

	

un. 	 F. U. 

	

(func.tveic.) 	 2.3000 

	

(funciveic.) 	 0,050 

un. 
(func.) 40 

c.7.) Pessoal do Manutenção 
- I 'ercentual mensal de Pessoal de Manutenção 

	

un. 	 Percentual 

	

(%/peS.op.) 	 20,00% a. rn 

c.8.) Pessoal Administrativo 
Percentual mensal de Pessoal Administrativo 

  

	

un. 	 Percentual 

	

(%iPes.0P-) 	 13,00% 	a. n't 

.) Remunoraçao da Diretoria (Pró-labore) 
- Base de calculo da Remuneração de Diretoria 

  

	

un. 	 Quantiriiii-- 

	

(undsal. mot.) 	 2 

 

          

c.10T) Encargos  Socials  
- Total percentual sobre salerio ba 

un. 	 Percentucal 
(%) 	 50,72% 	a. m. 



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO  SAO  ROQUE 

PLANILHA PARA COMPOSIÇÃO DE DADOS - COEFICIENTES DE CONSUMO E  INDICES  PERCENTUAIS 

Frota de Veicules 

G.11.) Despesas Gerais e Administrativas 	 un. 	 Momenta&  
Pc,centue  n;ia de Despesas Gerais e Administrativa 	CVO 	 3,00% 3. a 

Instalações e Equipamentos 
- Percentual anual de depreciação 
- Percentual anual de remuneração 

c.13.) Material de -Almexarifacio 

- Percentual anual de remuneração 

G.14.) Vida Economicamente  OW  da Frota 

- Vida útil em anos 

un. 	 Percentual 

(70) 	 3,00"4 	a. a. 

(%) 	 4,00% 	a. a. 

un. 	 Percentual 

(%) 	 5,00% 	a. a. 

un. Micro Convene. Padron Especial  
(anos) 	0 	 10 

c..151 Valor Residual 
Percentual residual de veiculos 

c.16.) Taxa Anual de Remun. do capital imobilizado 
- Taxa anual de remuneração 

un. Micro Convene. Padron Especial 
(%/veic ) 	0,00% 	25,00% 	0,00% 	0,00% 

un. 	 Frota 
(%) 	 12,00% 	a. a. 

Tributa0o 

     

      

c.17.) Percentual de Tributação 

- 	PIS 0,00% 

- COFINS 0,00% 

- 	!SS  5,00% 

2% SOBRE O FATURAMENTO (INSS)  2,00% 

- 	Total Tributactio 	
14 

7.00% 

a 
a. M. 

a. rn. 
a. m. 
a. rn. 
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SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO  SAO  ROQUE 

PLANILHA DE CÁLCULO DO CUSTO 

1. CUSTEIOS VARIAVEIS 

1.1. DESPESAS DE COMBUSTIVEL 

Coeficiente de consumo 

Despesa com  oleo  diesel 

	

un. 	Micro Convene. Padron Especial 
 Despesa  

Total 

	

(8/km.) 	0.0000 	0.4348 	0 0000 	0,0000 

	

(R$) 	0.00 	246.440,57 	0 00 	0,00 246.440.57 

Total de Despesas de Combustiveis 	 (RS) 246.440.57 

1.2. DESPESAS DE LUBRIFICANTES Coeficiente 	on. 	Micro 	Convene. 	Padron Especial Despesa 
Total 

- Despesa com lubrificantes 	 0,0400 (RS; 	0.00 	22 672.53 	0,00 	0.00 	22.672,53 

Total de Despesas de Lubrificantes 	 IRS) 	22.672,53 

un. Micro  Convene.  Padron Especial 

4=111/A1.410.,..11114.. 

1 3. DESPESAS COM MATERIAL DE RODAGEM 

- 	Vida útil de um pneu novo km 0 00.000 0 0 

- 	NY  de jogos pi Ônibus  Lin.  0 i. 0 0 

- 	N.' de RecapagemiReeauculagem p/ evnibus un. 0,00 2,00 0.00 0,00 

- 	Unidades p/ jogos un 0 6 0 0 

-- - 

Cálculo das despesas ci material de rodagem 

--- 

un. Micro  Convene.  Padron Especial 
Despesa 

 
Total 

- Despesa  corn  pneu (RS) 0,00 26.043.92 0 00 0,30 26.043.92 

- 	Despesa  corn  recapagem/rec,auchulagem (RS) 0,00 8.877,70 0.00 C,00 8.877.70 

Total de Despesas com Material de Rodagem (RS) 34.921,63 

A- 

1.4. DESPESAS COM PEÇAS E ACESSORIOS un. Micro Convene. Padron Especial  
Despesa 

Total 

- 	Coeficiente de CODSUITIO ,,,,,;Tresi 0,0000 0,0083 0.0000 0.0000 

- 	Despesas  corn  Peças e Acessórios (R$) 0,00 81.621.91 0.00 0.00 81.621,91 

Total de Despesas  corn  Peca e Acessórios (RS) 81.621,91 

RESUMO DOS CUSTEIOS VARIAVEIS 

DISCRIMINAÇÃO Totalizaso CustoNeieJmes 

. 	Custeio do  Combustive!  R$ 246.440,57 12.322,03 

. 

	

Custeio dos Lubriticantes R$ 22.672,53 1.133,63 

. 	Custeio do Material de Rodagem Rt 34.921,63 1.746,00 

. 	Custeio de Pecas e Acessórios R$ 81.621,91 . 4.0_8_1,10 _ 

SUBTOTAL 01 	 A R$ 385.656,64 19.282,83 



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO  SAO  ROQUE 
PLANILHA DE CALCULO DO CUSTO 

2. CUSTEIOS FIXOS 

2.1. DESPESAS COM PESSOAL 

2.1.1.1. DESPESAS COM MOTORISTAS 

Salario Base de Motorisa 	 Fator de Utilizaçao 
	

Frota Operacional Encargos Sociais Despesa Total 

3.346.63 

Total de Despesas com Motoristas 

2.330 	 20 	 50,72% 	 232.025.87 

(liS) 	232.025,87  

2.1.1.2. DESPESAS COM FISCALIZAÇÃO 

Salário Base de Fiscal 

3 340,03  

Fator de Utilização 	Frota Operacional Encargos Sociais Despesa Total 

O 050 	 20 	 50 TOY 	 5.044.04 

Total de Despesas  corn  Pessoal de Fiscalização 

 

(R$) 	5.044,04 

     

Total de Despesas Pessoal de Operação (Motorista e Fiscal') 	 (R$) 	237.069.91 

2.1,1.3. DESPESAS COM AGENTE DE BORDO 

Salario Base de Agente de Bordo Quantidade de Funcionários 	 Encargos Sociais Despesa Total 

1 322.93 	 40 	 50 72 -V, 	 79 730,52 

Total de Despesas com Agente de Bordo ;R$) 	79 756.80  

2.1.2.1. DESPESAS COM PESSOAL DE MANUTENÇÃO 
ilase de cálculo (Despesa Pessoal de Operação) 

	
Coeficiente 	Despesa Total 

- Despesas  corn  Pessoal de Manutenção 
	

0.2000 	47.413,98 

Total de Despesas  corn  Pessoal de ManutenAão 	 RS. 	47.413,98 



(RS) 	 37.512,35  Total de Despesas com Pessoal de Administrado 

Tote; de  Despesas  coin  Seguros  IRS) 	12.527,07 

(RS) 22.793,32 Total de Outras despesas Administrativas e Operacionais 

SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO  SAO  ROQUE 

PLANILHA DE CALCULO DO CUSTO 

2.1.3. PESSOAL DE ADMINISTRAÇÃO 

2.1.3.1. DESPiSAS COM PESSOAL ADMINISTRATIVO 
- Despesas com Pessoal Administrativo 

Totai de Despesas com Pessoal de Administrativo 

2.1.3.2. REMUNEW3 DA 014ETORIA (PRO-LA3ORE) 
- Despesas  :Orr  Remuneração de Diretoria 

Total de Despesas com Remuneração da Diretoria 1Pró-iabore) 

	

Coeficiente 	Despesa Total 

	

0,1300 	 30.819,09 

	

(R$) 	 30.819,09 

	

Qtd. Plso Salarial 	Deipesa Total 

	

2 	 6.693.28 

(RS) 	 8.693,26 

2.1.4. OUTRAS DESPESAS COM PESSOAL 
Outras Despesas com Pessoal (Benefícios) 

Total de Outras Despesas com Pessoal 

Frota  Operational  Valor por Veiculo 	Despesa Total 
20 	 8.180,98 	 163.619,56 

(R$) 	183.119.56 

2.2. DESPESAS ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS 

2.2.1. DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS 
- Despesas Gerais e Administrativas 

Total de Despesas Gerais e Administrativas 

	

un. 	Coeficiente 	Despesa Total 

	

(velc./rnés) 	 0,0025 	 27.427,27 

(RS) 	 27.427,27 

2.2,2. DESPESAS COM SEGOROS 

:losas  corn  Seguro Obrigatório 

Total de Despesas  corn  Seguros Obri9at6rio 

	

un. 	Vir. Seguro 	Despesa Total 

	

(VekdrnéS) 	 0,88 	 ' 1  

	

IRS) 	 19,11  

Total de Despesas com Seguros de Responsabilidade Civil Facultativo  

de Res:-. 
	*If  

	

un. 	Vir. Seguro 	Despesa Total 

	

(veicin*s) 	 576,44 	12 507,96 

	

I R$) 	12.507,96  

2.2.3. OUTRAS DESPESAS  ADM.  E OPERACIONAIS 	Frota Operacional Valor por Velculo 	Despesa Total 
Outras Despesas Administrativas e Operacionais 	 22 	 1.036.06 	 22,793,32 

Total de Despesas Administrativas e Operaci ais 	 (R$) 	62.747,66 



1 0  
02 - 03 anos 	0 	G 	0 I 0 

i 
,03 - 04 anos 	0 	0 	0 I 0 
104 - 05 anos 	0 	0 	0 i . 	0  
Or  - 06 anos 	0 	0 	0 1  0 
00 - 07 anos . 0 	0 	0 i  0 
07 - 08 anos . 0 	22 	0 i 0 
ci 08 anos 	0 	0 	0 1 0 

i 09 - 10 anos 	0 	0 	0 ! 0 
c/ 10 anos 	0 	0 	0 	0 

Classificação Faixagarlit 
por Tecnologia 

• Faixa 	Micro ,  Cony.  Padr, Esp. 

00 - 0 I ano 	 0 	O 	O' 
1 

01 02 anos 	0 	0 	0 

SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO  SAO  ROQUE 

PLANILHA DE CALCULO DO CUSTO 

2.3. DESPESAS DE CAPITAL 

Cony 2.3.1. DESPESAS COM FROTA DE ÔNIBUS Micro Padr. Esp. 
-  \Ada  economicamente Citil em anos 0 -10 0 0 

- 	VaIor Resioual 0,00% 25.00% 0.00% 0,00% 

- Taxa Anual de Remuneração 12,00%  

Nota: Método de depredação: Soma dos Dígitos 
Método de remuneração: Antes da Depreciação 

2.3.1.1 	DEPRECIAÇÃO 

Faixa 	Micro  

Classificação 

DE VEiCULOS 

Faixa 
por Tecnologia 

Cony.  Padr. 

Etária 

DA FROTA 

Fator de 

Cony.  

Depreciação Custos de Depreciação 

Esp. Esp. Micro  Padr. Esp. Micro 	ii__ Copy. Padr. 	--1--  
i00 - 01 ano 	. 

101  - 02 anos 
0 
0 

i 	I 	0 	0 
1 	

0 	1 

0 	0 	0 
0.0000 
0,0000 

0.364 	0,0000 
0,1227 	0.0000 

0,0000 
0,0000 

	

0,00 	0.00 

	

0,00 	0.00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

02 - 03 anos 0 0 	0 0 0,0000 0,1091 	0,0000 0,0000 0,00 	0.00 0,00 0.00 

;,03 - 04 ant.is 0 0 0 0 0.0000 0,0955 0,0000 0,0000 0,00 	0.00 0.00 0,00 

04 - 05 anos 0 0 0 0 0,0000 0,0818 0,0000 0,0000 0,00 0.00 0.00 0.00 

105 - 06 anos 0 0 0 0 0,0000 0,0682 0,0000 0,0000 0,00 0,00 0.00 0.00 

06 - 07 anos 0 , 	0 0 0 0,0000 0,0545 0,0000 0,0000 0,00 0,00 0,00 0,00 

07 - 08 anos 0 I 	22 0 0 0,0000 0.0409 0,0000 0,0000 0.00 36.877.37 0,00 0,00 

c/ 08 anos 
i 

0 1 
1 	

0 0 0 0,0000 0,0273 0,0000 0.0000 0,00 0,00 0,00 0.00 

09- 10 anos , 
c../ 10  anos 	: 

0 
0 

1 
I 	

0 

C 

0 
0 

0 
0 	. 

0,0000 
 	0,0000 

0.0000 
0,0000 

0,00 
0.00 

0,00 
0,00 

0,00 
0.00 - 

0,00 
0,00 

Total de Despesas com Depreciação de Veiculas un. Micro  Cony.  Padr. Esp. Despesa Total 

CUS!C) Mensal de Deofeciag.ao  de Veículos (RS) 0,00 36 877,37 0.00 0,00 36.877,37 

C•us'.0 por YcículoPrids (RStyei ) #DIV/0! 1 676,24 #DIV/0' NOIV/Of 1.676,24 

2.3.1.2. REMUNERAÇÃO DE VEICULOS DA FROTA 

Fator de Remuneração 

 

Custo de Remuneração 

        

Micro Cony. Padr. Esp. Micro 

0,0000 1 0000-  0,0000 , 0.0000 0.00 

#DIV/01 0,8636 #DIV/ill #0IV/0" #DIV/01  

#DIV/01.. 0.7409 #DiV/0! #0IV/0! #01V/O! 

#01V/01 0,6318 #DIV/01 #DIV/Ol #DIV/01  

#DIV/01 0.5364 #DIV/01 #DIV/01 #DIV/0' 

#01V/01 0,4545 #DIV/01 #0IV/01  #0IV/0! 

#DIV/01 0,38641 #01V/O! #DIV101 *DIV/01 

#DIWO! 0.3318 #DIV/01 #01V/O! #DIV/O,  

#DIV/0! 0,2909 #DIV/01 #DIV/01 #DIV/00 

#DIVIOt #DIV/01 0,00 

- #DIV/01 • 0,00 

Cony. 11 

0,001 

0,001 

0,00 

0,00, 

0.001  

0,001 

0,001 

33 590,31i 

0,001 

0.001 

3 001 

Padr. Esp. 

0.00 0,00 

#0IV/0! #0IV/0,  

#01V/0! #0IV/0! 
#01V/0 I #131WO! 

#DIV/01 #011//0! 

#01V/01 #01V/01  

#DIV/01 #01V/0! 

#01V/01 #01V/0! 

#DIV/01 #0IV/0,  

#0IV/01 #01V/0' 

#0IV/01 #DIVi0 

Total de Despesas com Remuneração de Veículos Micro Cony. Padr. Esp. Despesa Total 

Custo Mensal de Remuneracao de Veiculos 'RS) 0.00 33 590.31 0,00 0.00 33.590 31 

Custo por veict Ao/rnits 	 (novel ) tt01Vi01  1 526,83 #DIV/O! #DIV/0' 1.526.83 

Total de Despesas com Frota de Onibus un. Micro  Cony.  Padr. Esp. Despesa Total 
Custo Mensal de Depreciação e Remuneração de Veic ¡RS) 000 70 467.68 0.00 0.00 70.467,68 

Custo por yeicuto/més 	 (R$/yel ) #1V'ø,  3.203,03 #DIVt0i :gm/rot 3.203,08 



(RS) 	800,19 
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(RS) 	4.040,24 
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(RSIvel.) 	184.06 
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SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO  SAO  ROQUE 

PLANILHA DE CALCULO DO CUSTO 

2.3.2. OUTROS ATIVOS FIXOS 

S 

2.3.2.1. INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS 

2.3.2.1.1. DESPESAS DE DEPRECIAÇÃO INSTALAÇÕESE EQUIP—AMENTOS.  

Rubrica 	 Coeficiente 	 Fator de 

Custos de depreciação irst e equin 

Total de Despesas com Depreciação do Instalações e Equipamentos 

Custo por veiculo/rntis 

• •.•.••••••••••••••••ar 	 . 

2.3.2_1.2. DESPESAS DE REMUNERAÇÃO INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS 
Coeficiente 	 Taxa Rubrica 	 Valor Relativo 

anual 	 Remuneraçao 

- Custos de rernunetaçuo inst e  equip 	 0.0400 	432.694,46 	0,12 

Total de Despesas  corn  Remuneração de Instalações e Equipamentos 

Custo por velculo/mfts 

2.3.3. ATIVOS CIRCULANTES 

2.3.3.1. MATERIAL DE ALMOXARIFADO 

un. Despesa Total Valor  Relativo  
annul 	 Depreciaçao 

C.03C0 	324.520,85 	0.0300 	(RS) 	800.19 

	

. 	 _ 
DESPESAS COM REMUNERAÇÃO MATERIAL DE ALMOXARIFADO 

	

Coeficiente 	 Taxa 
Rubrica 	 Valor Relativo 	 on.  Despesa Total 

anual 	 Remuneracao 

- Custos de remuneração  Mat.  de Almox. 	 0,0500 	540.868.08 	912 	 IRS) 	5 ',2f, " 35 

Total de Despesas com Remuneraçlo de Materlat de Almoxarifado 

;;Listo por veiculolmés 

	

(R$) 	5.061.55 

	

(RSivei ) 	230.07 

RESUMO DOS CUSTOS FIXOS ,.,..._ 
DISCRIMINAÇÃO • Totallzas.ão . Ousto/Vekirrks.. _ 

232.025,87 	11.601,29 Despesas  coin  Motoristas 
Despesas  coin  Pessoal Fiscalizaçao 5.044,04 	 252.20 

Despesas com Agente de Bordo 79.756,80 	3.987.84 

Pessoal de Manutenção 47.413.98 	2.370,70 

Pessoal de Administrativo 30.819.09 	1.540,95 

Remuneração de Diretoria  Pro-labore 6.693.26 	 334.66 

Outras Despesas com Pessoal (Beneficios) 163.619.56 	8.180,98 

Despesas Gerais Administrativas 27.427,27 	1.246,69 

Despesas  corn  Seguros Obrigatório 19,11 	 0,87 

Despesas com Seguros de  Rasp.  Civil Facultativo 12.507.96 	 568,54 

Outras Despesas Adm. e Operacional 22,793.32 	1.036.06 

Depreciação de Veículos da Frota 36.877,37 	1.676.24 

Remuneração de Veiculos da Frota 33.590.31 	1.526,83 

Depreciação de Instalacdes e Equipamentos 800,19 	 36.37 

Remuneração de Instalaçoes e Equipamentos 4.049,24 	 184,06 

Remuneração de Material de Almoxarit 	o 	 5.061 56_ 	230.07 

SUBTOTAL 02 708.498,93 	34,774,37 



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO  SAO  ROQUE 

PLANILHA De CÁLCULO DO CUSTO 

3. TOTALIZAÇÃO DAS DESPESAS E CUSTOS SEM TRIBUTAÇÃO . 	 . 

DISCRIMINAÇÃO 

Despesas de Operação  
Combustive{ 	 RS 246.4-40,57 22,52% 
Lubrificantes 	 R$ 	22.672,63 	2,07% 
Pviatenal de Rodagem 	 R$ 	34.921,63 	3,19% 

Pegas e Acesseirios 	 R$ 	81.621,91 	7,46% 
Pessoal de Operação  (Motorists,  Fiscalização) 	 R$ 	237.069,91 	21,67% 
Despesas  corn  Agente de Bordo 	 R$ 	79 756,80 	7,29% 

	

SubTotal RS 702.483.36 	64,20% 

. Despesas de Manutenção 
- Pessoal de Manutenção 

Outras Despesas  corn  Pessoal 

- Outras Despesas  corn  Pessoal (8eneficios) 

	

RS 	4/413,98 	 433% 

	

SubTotal RS 	47.413,98 	4,33% 

RS 163.619,56 1495% 

	

SubTotal 115 	163.619,56 	14,95% 

. Despesas de Administração e Operacionais 
Pessoal Administrativo 	 RS 	30.819,09 	2,82% 
Rernurteraçáo da Diretoria 	 RS 	6 693,26 	0,61% 
Gerais e Administrativas 	 R$ 	27 427.27 	2,51% 

Seguro Obrigatorio 	 R$ 	19,11 	0,00% 

Seguro de Responsabilidade Civil  Facultative 	 R$ 	12.507,95 	1,14% 

Outras Despesas Adm. e Operacionais 	 R$ 	22 793,32 	2.08% 

	

SubTotal R$ 100.260,01 	9,16%  

Custos de Capital - Doprociação 
- Ve;culos da Frota 	 R$ 	36 877,37 	3 37% 

- Instalações e Equipamentos 	 R$ 	800,19 	0 07% 

	

SubTotal 11$ 	37.677,56 	3,44% 

. Custos de Capital - Remuneração 
- Veiculos da Frota 	 R$ 	33.590,31 	3,07% 
- Instalações e Equipamentos 	 R5 	4.049,24 	0.37% 
- Material de Almoxanfado 	 RS 	5.061,55 	0 46% 

	

SubTotal RS 	42.701.10 	3,90% 

Totalizaçao das Despesas e Custos Total Geral RS 1.094.155.57 	100,00% 

         

RESUMO GERAL DOS CUSTOS VARIÁVEIS E CUSTOS FIXOS 

- 
DISCRIMINAÇÃO 	 Custo 	Peso 

Total dos Custeios Variáveis 	 R$ 385.656,64 	35,25% 

. Total dos Custeios Fixos 	 R$ 708.498,93 	64,75% 

Total dos Custos Variaveis Fixos 	 R$ 1.094.155,57 	100,00% 

Custe 	Peso 



SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO  SAO  ROQUE 

PLANILHA DE CALCULO DO CUSTO 

4. TOTALIZAÇÃO DAS DESPESAS E CUSTOS COM TRIBUTOS 

Transferência Tributada 

Tributo fixado em: 7,00%  

DISCRIMINAÇÃO Custo peso 

• Despesas de Operaçao 

Combustível RS 284.989.36 22,52% 

- 	Lubrificantes RS 24.379,07 2.07% 

• Material de Rociagem RS 37.550,14 3,19% 

- 	Peças e Acessorios RS 87.785.49 7,48% 

- 	Pessoal de Operação  (Motorists,  Fiscalização) RS 254,913,89 21,67% 

- Despesas com Agente de Oordo RS 85.760,00 7,20% 

SubTotal R$ 755.358,45 64,20% 

. 	Despesas de Manutenção 
- 	Pessoal de Manutençâo RS 50 982.78 4.33% 

SubTotal RS 60.982.78 4,33% 

• Outras Despesas com Pessoal 

- 	OuVas Despesas com Pessoal (Beneficias) RS 175 935 C -  14,95% 

SubTotal RS 175.935.01 14.95% 

. 	Despesas de Administração e Operacionais 

Pessoal Administrativo RS 33.138.81 2,82% 

Remuneração da Diretona RS 7.197.05 0.61% 

Gerais e Administrativas RS 29.491.69 2.51% 

Seguro Obrigntono RS 20,56 0.00% 

Seguro de Responsabilidade Qvil Facultativa RS 13.449,42 1,14% 

Outras Despesas Adm. e Operacionais RS 24.508.95 2.08% 
SubTotal RS 107.806,46 9,16% 

. 	Custos de Capital - Depreciação 

• Veiculos da Frota RS 39 653,08 3.37% 
- 	instalaç,des e Equipamentos RS 860,42 0,07% 

SubTotal R$ 40.513,50 3,44% 

. 	Custos de Capital - Remuneração 

- 

	

Veículos da Frota R$ 38 118,81 3,07% 

Instalações e Equ,pamentOS RS 4.354,02 0,37% 

Material de Almoxarifado RS 5 442,53 0,46% 

SubTotal R$ 45.915,17 3,90% 

. 	Totallzaoão das Despesas e Custos Total Geral R$ 1.176.511,36 100,00% 

5. TOTALIZAÇÃO DOS CUSTOS VARIÁVEIS E FIXOS • TRIBUTADO 

DISCRIMINAÇÃO Custo Peso 

. 	Total dos Custeios Variaveis RS 414.684,56 35,25% 

. 	Total dos Custeios Fixos R$ 761.826,81 64,75% 

. 	Total Geral dos Custeio/5 R$ 1.176.511.36'" 100,00% 
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Paritimetros de Calculo - Dados da Plan/the de Custo  Transport*  Coletivo 

Item 	 Rubrics 	 Reterencla PlanNta 

Curoposiçao in  Frota 	 5.5) 

(1) 	 Opera:: ona' 

Serviço 
Tranporte Coletivo 

20 

Valores 
2,30 	.- 
0,05 

) 

(itIrK: /Yak. ) 

Roteiro de,Calculo,do Número de Beneficiários 

Método da  calcitic)  das Despesas Mensais 
^ 

Despesas Mensais Programada 

(P) Cesta tias,:a 

(0) Convênio Medico 

(R) :Vrfe Refeição 

(S) Cafe  da Manh6 

(r)  ‘P R 

(U) • Total das Despesas com Beneficias 

(V) ,
Frota Operacional 

(X) 	Custo por Veículo Operacionat 

Formulas 

P. (A x M) 

(:4 = (B x M) 

(C x 30 x M) 

S.r(Dx30xN) 

= (E x 0) 

U.(P+Ia+R+Trili -

F 

X0 (V/F)  

Valores 

	

Mensal* 	 

RS 15 391.80 

RS 62.207.76 

RS 70.380.00 

	

R$ 2040. 	00 

R$ 13.600 00 

RS 163.619 58 

20 

R$ 8.180,98 

Item 

• 

Item Parárnetros Fenno/as 

Roteiro de referência para cálculo dos custeios  own  beneficios Transporte Coletivo  Urban() Sao  Roque 

Valores de Referência dos Beneficias 

Rem 	 Rubrics  

(A) Cesta Bagic.a - Valor unitário 

(B) CPrvenio Medico e Odorttologico - Valor referetnoin por funcionário 

(C) Vale Refeicao • Valor facial por  ticket  

(D) Café da Manila - Valor uniterio de referência por  Kits  servido por funcionario 

PLR  - Participação nos Lucros e Resultados - Valor por funcionário (E)  

Valor de Referência 

RS 150.90 

R$ 609,88 

RS 23.00 

RS 2,00 

R$ 170000 



1  

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

FICHA CADASTRAL COMPLETA 

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA" "CAPITAL". "ENDEREÇO". "OBJETO SOCIAL" E 

"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE A SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO 

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO  SITE  WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR. MEDIANTE 

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA 

DE BREVE RELATO (FBR). 

RECADASTRADA EM 1997, SOB N. 00049132397  

EMPRESA 

JUNDIA TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA. 

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO 

35201168528 27/05/1975 11/02/2021 11:47:30 

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 

27/05/1975 50.958.412/0001-07 

CAPITAL  

Cr$ 1.100.000.000,00 (UM BILHÃO. CEM MILHÕES DE CRUZEIROS) 

ENDEREÇO 

LOGRADOURO: RUA CEL. PEDRO PENTEADO NUMERO: 47 

BAIRRO: COMPLEMENTO: SALA 1 

MUNICÍPIO: SERRA NEGRA CEP: UF: SP 

OBJETO SOCIAL 

TRANSPORTE RODOVIARIO DE MUDANÇAS 

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA 

EDMIR  JOSE  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 068.3/3.518-7/, RG/RNE: 13891730. RESIDENTE A RUA BRASIL, 21, SERRA 

NEGRA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 

220.000.000,00 

JESUS ADIB ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 013.900.158-15, RG/RNE: 2321773, RESIDENTE A RUA BRASIL, 21. SERRA 

NEGRA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

550.000.000,00  

ROGER ANTOINE  ABI YOUNES. NACIONALIDADE LIBANESA, CPF: 127.805.888-53, RG/RNE: W310478Y, RESIDENTE A RUA ADEMAR DE 

BARROS, 496, INDAIATUBA - SP, NA SITUAÇÃO DE SO(310 GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 
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SOCIEDADE DE $ 330.000.000,00 

ARQUIVAMENTOS 

NUM.DOC: 192.930/92-8 	SESSÃO: 30/11/1992 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 1.100.000.000,00 (UM BILHÃO. CEM MILHÕES DE CRUZEIROS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JESUS ADIB ABI CHEDID. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 013.900.158-

15, RG/RNE: 2321773. RESIDENTE A RUA BRASIL. 21. SERRA NEGRA- SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE. ASSINANDO 

PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 550.000.000.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ROGER ANTOINE  ABI YOUNES. NACIONALIDADE LIBANESA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

127.805.888-53, RG/RNE: W310478Y, RESIDENTE A RUA ADEMAR DE BARROS, 496, INDAIATUBA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO 

GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 330.000.000.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE EDMIR  JOSE  ABI CHEDID. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 068.373.518-

77, RG/RNE: 13891730, RESIDENTE A RUA BRASIL, 21, SERRA NEGRA - SP, NA SITUAÇÃO DE SOCIO GERENTE, ASSINANDO 

PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 220.000.000.00. 

CONSOLIDACAO CONTRATUAL. 

NUM.DOC: 200.276/94-3 	SESSÃO: 26/12/1994 

RETIRA-SE DA ADMINISTRACAO DA SOCIEDADE DA FUNCAO E SOCIO-GERENTE 0 SR. EDMIR  JOSE  ABI CHEDID. MAS 

CONTINUANDO AINDA COMO SOCIO NA SOCIEDADE. 

NUM.DOC: 200.276/94-3 	SESSÃO: 28/12/1994 

RETIRA-SE DA ADMINISTRACAO DA SOCIEDADE DA FUNCAO DE SOCIO-GERENTE 0 SR. EDMIR  JOSE  ABI CHEDID MAS 

CONTINUANDO AINDA COMO SOCIO NA SOCIEDADE. 

NUM.DOC: 158.228/95-9 	SESSÃO: 27/09/1995 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 160.000,00 (CENTO E SESSENTA MIL REAIS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JESUS ADIB ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 013.900.158-

15, RG/RNE: 2321773. RESIDENTE A RUA BRASIL, 21. SERRA NEGRA - SP. NA  SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO 

PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 80.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ROGER ANTOINE  ABI YOUNES, NACIONALIDADE LIBANESA, CUTIS: NA() INF., CPF: 

127.805.888-53, RG/RNE: W310478Y, RESIDENTE A RUA ADEMAR DE BARROS, 496, INDAIATUBA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO 

GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 48.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE EDMIR  JOSE  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 068.373.518-

77, RG/RNE: 13891730, RESIDENTE A RUA BRASIL, 21, SERRA NEGRA - SP, NA SITUAÇÃO DE SOCIO, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE 8 32.000.00. 

CONSOL IDACAO DO CONTRATO SOCIAL. 

NUM.DOC: 104.618/97-8 	SESSÃO: 14/07/1997 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS). 

- ENCERRAR FILIAL SITUADA A  AV.  PRESIDENTE VARGAS. 1273. CIDADE NOVA, INDAIATUBA - SP. 

4 
REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JESUS ADIB ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 013.900.158-

15, RG/RNE: 2321773- SP, RESIDENTE A RUA BRASIL, 21. SERRA NEGRA - SP. NA  SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO 

PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 35.000,00. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE  ROGER ANTOINE  ABI YOUNES, NACIONALIDADE LIBANESA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 127.805.888-53, 

RG/RNE: W310478Y - SP, RESIDENTE A RUA ADEMAR DE BARROS, 496, INDAIATUBA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, 

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 48.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE EDMIR  JOSE  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 068.373.518-

77, RG/RNE: 13891730- SP. RESIDENTE A RUA BRASIL. 21, SERRA NEGRA - SP, NA SITUAÇÃO DE SOCIO, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 15.000.00. 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA CEL. PEDRO PENTEADO, 47, SALA 1, SERRA NEGRA - SP. 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35901222151, SITUADA A  AV.  PRESIDENTE VARGAS, 1273, CIDADE NOVA, INDAIATUBA - SP. 

NUM.DOC: 035.196/99-3 	SESSÃO: 12/03/1999 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 100.000,00 (CEM MIL REAIS). 
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REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JESUS ADIB ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NA() INF., CPF: 013.900.158-

15, RG/RNE: 2321773, RESIDENTE A RUA BRASIL, 21, SERRA NEGRA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE. ASSINANDO,_\  _ 

PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 70.000,00. 
(:)1 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE EDMIR  JOSE  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NA() INF., CPF: 068.373.518- 

77. RG/RNE: 13891730. RESIDENTE A RUA BRASIL, 21, SERRA NEGRA- SP. NA  SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM  VALOR DE .:,,-•,-- 
•-z.-"L'.:1.-,:-.;-.  

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 30.000,00. 

ALTERACAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS. 

CONSOLIDACAO CONTRATUAL. 

NUM.DOC: 010.082/00-1 	SESSÃO: 07/01/2000 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 310.000,00 (TREZENTOS E DEZ MIL REAIS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JESUS ADIB ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 013.900.158-

15, RG/RNE: 2321773- SP, RESIDENTE A RUA BRASIL, 21, SERRA NEGRA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO 

PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 217.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE EDMIR  JOSE  ABI CHEDID. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 068.373.518-

77, RG/RNE: 3891730- SP, RESIDENTE A RUA BRASIL, 21, SERRA NEGRA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 93.000,00. 

CONSOLIDACAO DO CONTRATO SOCIAL. 

NUM.DOC: 105.924/01-5 	SESSÃO: 07/06/2001 

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: 

REMANESCENTE JESUS ADIB ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 013.900.158-15, RG/RNE: 

2321773- SP, RESIDENTE A RUA BRASIL, 21, SERRA NEGRA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA 

EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 217.000.00. 

REMANESCENTE EDMIR  JOSE  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 068.373.518-77, RG/RNE: 

13891730- SP, RESIDENTE A RUA BRASIL, 21, SERRA NEGRA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO 

NA SOCIEDADE DE $ 93.000.00. 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA  HOLDINGS  DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS. 

NUM.DOC: 197.228/01-0 	SESSÃO: 25/09/2001 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35902488278, SITUADA A: RUA TESTA, 280,  PATIO  A, JDM  SAO  SEBASTIAO, JAGUARIUNA - SP, CEP 

13820-000, COM OBJETO DESTACADO DE ESTACIONAMENTO DE VEICULOS, COM CAPITAL DESTACADO DE 310.000,00 

(TREZENTOS E DEZ MIL REAIS), COM INICIO DAS ATIVIDADES: 03/09/2001. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 030.246/03-9 	SESSÃO: 13/02/2003 

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JESUS ADIB ABI CHEDID. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 013.900.158-

15, RG/RNE: 2321773X - SP. RESIDENTE A RUA BRASIL, 21, CENTRO, SERRA NEGRA - SP, CEP 13930-000, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 77.500,00. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE EDMIR  JOSE  ABI CHEDID. NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NA() INF., CPF: 068.373.518-77, 

RG/RNE: 138917309- SP, RESIDENTE A RUA BRASIL 21, CENTRO, SERRA NEGRA - SP. CEP 13930-000, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO. 

ADMITIDO ANDRE  LUIS  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 165.089.388-43. RG/RNE: 163382955 - 

SP, RESIDENTE A RUA BRASIL, 21, CENTRO, SERRA NEGRA - SP, CEP 13930-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, 

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 232.500,00. 

INCLUSÃO DE CNPJ 50.958.412/0001-07 

NUM.DOC: 215.295/03-1 	SESSÃO: 07/10/2003 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35902734473, SITUADA A: RUA MORAES DO REGO. 347, SALA 1, CENTRO, ALUMINIO - SP, CEP 

18125-000, COM OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, 

INTERMUNICIPAL, EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA, COM CAPITAL DESTACADO DE 310.000,00 (TREZENTOS E DEZ MIL 

CRUZEIROS NOVOS). COM INICIO DAS ATIVIDADES: 20/11/1967. 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35902734481, SITUADA A: VIA PAULO FERREIRA, 360, CENTRO, ITARARE - SP. CEP 18460-000, COM 

OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. COM  ITINERÁRIO FIXO. INTERMUNICIPAL, 
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EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA. COM  CAPITAL DESTACADO DE 310.000.00 (TREZENTOS E DEZ MIL REAIS). COM INICIO 

DAS ATIVIDADES: 01/10/2003. 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35902734490. CNPJ 50.958.412/0006-11. SITUADA A1/4:  AV. DR  ARMANDO PANNUNZIO, 1803, SALA 1, 

VOSOROCA, SOROCABA - SP, CEP 18050-000, COM OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL. EXCETO EM REGIA0 METROPOLITANA, COM CAPITAL DESTACADO 

DE 310.000,00 (TREZENTOS E DEZ MIL REAIS). COM INICIO DAS ATIVIDADES: 01/10/2003. 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 54999017076, SITUADA A: RUA  ANTONIO  DE SOUZA MARCONDES, 2580, CENTRO. 

MARACAJU - MS. CEP 79150-000. COM  OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, 

COM ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL, EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA, COM CAPITAL DESTACADO DE 310.000,00 

(TREZENTOS E DEZ MIL REAIS). COM INICIO DAS ATIVIDADES: 01/10/2003. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 338.363/04-0 	SESSÃO: 06/07/2004 
— - 

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JESUS ADIB ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 013.900.158-

15, RG/RNE: 2.321.773 - SP. RESIDENTE A RUA BRASIL. 21, CENTRO. SERRA NEGRA - SP, CEP 13930-000, NA SITUAÇÁO DE 

SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 77.500,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE  LUIS  ABI CHEDID. NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 165.089.388-

43, RG/RNE: 16.338.295-5 - SP, RESIDENTE A RUA BRASIL. 21, CENTRO, SERRA NEGRA - SP, CEP 13930-000, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 116.250,00. 

ADMITIDO  ERIKA  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 260.922.498-20, RG/RNE: 16.338.294-3 - SP. 

RESIDENTE A RUA EVANDRO BATISTA VIEIRA, 775, CASA 22, ALPHAVILHE. CAMPINAS - SP, CEP 13098-390, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 116.250,00. 

NUM.DOC: 408.154/04-4 	SESSÃO: 04/10/2004 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 610.000,00 (SEISCENTOS E DEZ MIL REAIS). 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35902843507. SITUADA A: RODOVIA RAPOSO TAVARES, 720, SALA 1/KM 68, DISTRITO INDUSTRIAL. 

MAIRINQUE - SP, CEP 18120-000, COM OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES OU DE ESCOLARES, 

FRETAMENTO, TRANSPORTE URBANO, SUBURBANO, METROPOLITANO. TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS, 

ENCOMENDAS, REFORMA DE ONIBUS. TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS POR MEIO RODOVIARIO. COM  VENDAS DE 

PASSAGENS, EM TODO 0 TERRITORIO DO PAIS E DO EXTERIOR, PRESTACAO DE SERVICO DE TRANSPORTE TURISTICO DE 

SUPERFICIE, PREVISTO NA LEGISLACAO EM VIGOR.. COM INICIO DAS ATIVIDADES: 15/09/2004. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JESUS ADIB ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 013.900.158-

15, RG/RNE: 2321773-X - SP, RESIDENTE A RUA  JOSE  RAPOSO DE MEDEIROS, 334, JD.NOVA BRAGANCA. BRAGANCA 

PAULISTA - SP, CEP 12914-450, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 152.500.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE  LUIS  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NA() INF., CPF: 165.089.388-

43, RG/RNE: 163382895-5, RESIDENTE A RODOVIA RAPOSO TAVARES,KM 104,5, RUA 2/CASA 16, PQ.V.BANDEIRANTES, 

SOROCABA - SP, CEP 18052-775. NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR. ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 228.750,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ERIKA  ABI CHEDID. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NA() INF.. CPF: 260.922.498-20, 

RG/RNE: 16338294-3 - SP, RESIDENTE A RUA EVANDRO BATISTA VIEIRA, 775. CASA 02, ALPHAVILLE, CAMPINAS - SP, CEP 	k 
13098-390. NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $ 228.750,00. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 152.192/06-2 	SESSÃO: 07/06/2006 

INCORPORAÇÃO DE NIRE 35219306736. 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 820.000,00 (OITOCENTOS E VINTE MIL REAIS). 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35903108886, SITUADA A: RUA JOAO RUDGE. 155,  PATIO  C, CASA VERDE.  SAO  PAULO - SP, CEP 

02513-000. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JESUS ADIB ABI CHEDID. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 013.900.158-

15, RG/RNE: 2.321.773-X - SP, RESIDENTE A RUA  JOSE  RAPOSO DE MEDEIROS. 334, JD.NOVA BRAGANCA, BRAGANCA 

PAULISTA - SP. CEP 12914-450, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 152.500,00. 
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REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE  LUIS  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF. 165.089.388-

43. RG/RNE: 16.338.295-5 - SP. RESIDENTE A RODOVIA RAPOSO TAVARES.KM  104.5, RUA 2/CASA 16, PQ.V.BANDERANTES, 

SOROCABA - SP, CEP 18052-775, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA COM VALOR pE.  

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 333.750,00. 	 / 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ERIKA  ABI CHEDID. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NAO INF., CPF: 260.922.498-20, 

RG/RNE: 16.338.294-3 - SP, RESIDENTE A ALAMEDA DAS AMOREIRAS, 225, C.L. AZUL. LAGO AZUL, ARACOIABA DA SERRA - 

CEP 18190-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO 

SOCIEDADE DE $ 333.750,00. 	 , 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. COM  

ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL. EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 54900207161, SITUADA A RUA  ANTONIO  DE SOUZA MARCONDES, 2580, CENTRO, MARACAJU 

- MS, CEP 79150-000. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 288.749/06-6 	SESSÃO: 23/10/2006 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 1.350.000,00 (UM MILHÃO, TREZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JESUS ADIB ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 013.900.158-

15, RG/RNE: 2321773-X - SP, RESIDENTE A RUA  JOSE  RAPOSO DE MEDEIROS, 334, JARDIM NOVA BRAGANC. BRAGANCA 

PAULISTA - SP, CEP 12914-450, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 270.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE  LUIS  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 165.089.388-

43, RG/RNE: 16338295-5 - SP, RESIDENTE A ALAMEDA AMAZONAS, 46, SETOR 7, BAIRRO LAGO AZUL, ARACOIABA DA SERRA - 

SP. CEP 18190-000. NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 540.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ERIKA  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 260.922.498-20, 

RG/RNE: 16338294-3 - SP. RESIDENTE A ALAMEDA DAS AMOREIRAS. 22, BAIRRO LAGO AZUL, ARACOIABA DA SERRA - SP, CEP 

18190-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE S 540.000.00. 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35903108886, SITUADA A RUA JOAO RUDGE, 155,  PATIO  C, CASA VERDE.  SAO  PAULO - SP, CEP 

02513-000. ALTERADO PARA RUA  ZANZIBAR,  287,  PATIO  C. BAIRRO CASA VERDE,  SAO  PAULO - SP, CEP 02512-010. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 075.067/07-9 	SESSÃO: 07/03/2007 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 1.870.000,00 (UM MILHÃO, OITOCENTOS E SETENTA MIL REAIS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JESUS ADIB ABI CHEDID. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF: 013.900.158-

15, RG/RNE: 2.321.773-X - SP, RESIDENTE A RUA  JOSE  RAPOSO DE MEDEIROS. 334,  JD  NOVA BRAGANCA, BRAGANCA 

PAULISTA - SP, CEP 12914-450, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 374.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE  LUIS  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 165.089.388-

43, RG/RNE: 16.338.295-5 - SP, RESIDENTE A ALAMEDA AMAZONAS, 46 S7, C LG AZUL, LAGO AZUL, ARACOIABA DA SERRA - 

SP. CEP 18190-000. NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 748.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ERIKA  ABI CHEDID. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF: 260.922.498-20, 

RG/RNE: 16.338.294-3 - SP, RESIDENTE A ALAMEDA DAS AMOREIRAS. 22, CD LG AZUL, LAGO AZUL, ARACOIABA DA SERRA - 

SP, CEP 18190-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 748.000,00. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 319.767/07-3 	SESSÃO: 11/10/2007 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM 

ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL. EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA, OUTROS TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE 

PASSAGEIROS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAOSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: OS SOCIOS, TODOS DE COMUM E PERFEITO ACORDO, 
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RESOLVEM GRAVAR AS COTAS DO CAPITAL SOCIAL DA SOCIEDADE COM AS CLAUSULAS DE IMPENHORABILIDADE E 

INALIENABILIDADE A TERCEIROS.PELA CLAUSULA DE IMPENHORABILIDADE AQUI CONSTITUIDA, AS COTAS DOS SOCIOS NO 

CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA TORNAM-SE TOTALMENTE IMPENHORAVEIS POR DIVIDAS DOS SOCIOS E DA SOCIEDADE, DE 

QUALQUER NATUREZA, SEJAM CIVIS, PENAIS, COMERCIAIS, TRIBUTARIAS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIARIAS OU OUTRAS 

DE QUAISQUER ORIGENS. POR DIVIDAS DOS SOCIOS E DA PROPRIA SOCIEDADE AS COTAS DOS SOCIOS NO CAPITAL 

SOCIAL DA EMPRESA NAO RESPONDEM COMO GARANTIA, GRAVADAS QUE ESTAO PELA CLAUSULA DA 

IMPENHORABILIDADE TOTAL.PELA CLAUSULA DE INALIENABILIDADE ORA INSTITUIDA. AS COTAS DOS SOCIOS NO CAPITAL 

SOCIAL DA EMPRESA NAO PODEM SER ALIENADAS OU TRANSFERIDAS, A QUALQUER TITULO, DE FORMA ONEROSA OU 

GRATUITA, A TERCEIROS QUE NAO SEJAM OS ATUAIS SOCIOS. AS COTAS DOS SOCIOS NO CAPITAL SOCIAL DA SOCIEDADE 

NAO PODEM SER VENDIDAS, ALIENADAS, ONERADAS, DADAS EM GARANTIA, TRANSFERIDAS A QUALQUER TITULO, DOADAS, 

PENHORADAS, DADAS EM PAGAMENTO DE DIVIDAS PARA TERCEIROS QUE NAO SEJAM SOCIOS. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 063.020/08-7 	SESSÃO: 11/04/2008 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 2.500.000,00 (DOIS MILHÕES, QUINHENTOS MIL REAIS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JESUS ADIB ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 013.900.158-

15, RG/RNE: 232177 - SP. RESIDENTE A RUA  JOSE  RAPOSO DE MEDEIROS, 334,  JD  NOVA BRAGANCA, BRAGANCA PAULISTA - 

SP. CEP 12914-450, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 500.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE  LUIS  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF: 165.089.388-

43, RG/RNE: 163382955 - SP, RESIDENTE A ALAMEDA AMAZONAS, 46 S7, C LG AZUL. LAGO AZUL, ARACOIABA DA SERRA - SP, 

CEP 18190-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR. ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $ 1.000.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ERIKA  ABI CHEDID. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 260.922.498-20, 

RG/RNE: 163382943 - SP, RESIDENTE A ALAMEDA DAS AMOREIRAS. 22. CD LG AZUL. LAGO AZUL, ARACOIABA DA SERRA - SP, 

CEP 18190-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR. ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE S 1.000.000.00. 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 29999042674, SITUADA A: RODOVIA BA 093 KM 14, S/N, SALA 1, JARDIM FUTURAMA, 

DIAS D'AVILA - BA, CEP 42850-000, COM OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, 

COM ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL, EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA E TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 221.606/08-7 	SESSÃO: 18/09/2008 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35902734490, CNPJ 50.958.412/0006-11. SITUADA A  AV. DR  ARMANDO PANNUNZIO, 1803, SALA 1, 

VOSOROCA, SOROCABA - SP. CEP 18050-000. ALTERADO PARA CEL. PEDRO PENTEADO. 47, SALA 01, CENTRO, SERRA 

NEGRA - SP, CEP 13930-000. 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AVENIDA DOUTOR ARMANDO PANNUNZIO. 1803, SALA 1, VOSSOROCA, SOROCABA - 

SP. CEP 18050-000. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 329.173/08-0 	SESSÃO: 05/11/2008 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35903372109, SITUADA A: RUA PERNAMBUCO, 3390. DISTRITO INDUSTRIAL, CATANDUVA - SP. CEP‘ 

15803-140, COM OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, 

MUNICIPAL E TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL. COM  

INICIO DAS ATIVIDADES: 13/10/2008. 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA  AV DR  ARMANDO PANNUNZIO, 1803. SALA 1. VOSSOROCA, SOROCABA - SP. CEP 

18050-000. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 100.709/09-6 	SESSÃO: 18/03/2009 

ALTERACAO DE SOCIOSITITULAR/DIRETORIA: 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE JESUS ADIB ABI CHEDID. NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 013.900.158-15. 

RESIDENTE A RUA  JOSE  RAPOSO DE MEDEIROS, 334,  JD  NOVA BRAGANCA, BRAGANCA PAULISTA - SP, CEP 12914-450, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 

500.000.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE  LUIS  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 165.089.388- 
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43, RESIDENTE A ALAMEDA AMAZONAS, 46 S7. C LG AZUL, LAGO AZUL. ARACOIABA DA SERRA - SP, CEP 18190-000-, NA .7›,..„ 

SITUAÇÃO DE  SOCK)  E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE'i 
c • 

1.250.000,00. 	 o _ 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ERIKA  ABI CHEDID. NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF..  CPR;  260.922.498-20, 	j.  

RESIDENTE A ALAMEDA DAS AMOREIRAS, 22. CD LG AZUL, LAGO AZUL. ARACOIABA DA SERRA - SP, CEP ..090-000, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 'i..I.CIEDADE  DES  
1.250.000,00. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 213.795/09-7 	SESSÃO: 03/07/2009 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 3.000.000,00 (TRES MILHÕES DE REAIS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE  LUIS  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF: 165.089.388-

43, RG/RNE: 16.338.295-5 - SP, RESIDENTE A ALAMEDA AMAZONAS. 46 S7, C LG AZUL, LAGO AZUL, ARACOIABA DA SERRA - 

SP, CEP 18190-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.500.000.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ERIKA  ABI CHEDID CARNEY, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

260.922.498-20, RG/RNE: 16.338.294-3 - SP, RESIDENTE A ALAMEDA DAS AMOREIRAS, 22, CD LG AZUL, LAGO AZUL, 

ARACOIABA DA SERRA - SP, CEP 18190-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM 

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 1.500.000,00. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 123.179/10-5 	SESSÃO: 29/04/2010 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 3.200.000,00 (TRÊS MILHÕES, DUZENTOS MIL REAIS), 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE  LUIS  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 165.089.388-

43, RESIDENTE A ALAMEDA AMAZONAS, 46 S7, C LG AZUL, LAGO AZUL. ARACOIABA DA SERRA - SP, CEP 18190-000. NA 

SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

1.600.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ERIKA  ABI CHEDID CARNEY, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

260.922.498-20, RESIDENTE A ALAMEDA DAS AMOREIRAS, 22, CD LG AZUL, LAGO AZUL, ARACOIABA DA SERRA - SP, CEP 

18190-000. NA SITUAÇÂO DE ADMINISTRADOR E  SOCK:),  ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÂO NA 

SOCIEDADE DE $ 1.600.000,00. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 22t733/10-3 	SESSÃO: 27/07/2010 

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESAJEMPRESARIO 

NUM.DOC: 316.997/10-9 	SESSÃO: 10/09/2010 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35903843730, SITUADA A: RUA  JACARANDA,  299, JARDIM PICA PAU,  SAO  MIGUEL ARCANJO - SP. 

CEP 18230-000, COM OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. COM  ITINERÁRIO 

FIXO, MUNICIPAL E TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL. 

COM  INÍCIO DAS ATIVIDADES: 01/09/2010. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 081.023/11-0 	SESSÃO: 04/03/2011 

BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2010. 

NUM.DOC: 132.824/11-5 	SESSÃO: 20/04/2011 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 5.100.000,00 (CINCO MILHÕES, CEM MIL REAIS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE  LUIS  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 165.089.388-

43, RESIDENTE A ALAMEDA AMAZONAS, 46 S7, C LG AZUL, LAGO AZUL, ARACOIABA DA SERRA - SP, CEP 18190-000, NA 

SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

2.550.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ERIKA  ABI CHEDID CARNEY, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

260.922.498-20. RESIDENTE A ALAMEDA DAS AMOREIRAS, 22. CD LG AZUL, LAGO AZUL. ARACOIABA DA SERRA - SP, CEP 

18190-000, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $ 2.550.000,00. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 
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NUM.DOC: 510.885/11-1 	SESSÃO: 28/12/2011 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 5.800.000,00 (CINCO MILHÕES, OITOCENTOS MIL REAIS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE  LUIS  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NA() INF.. CPF: 165.089.388-

43, RESIDENTE A ALAMEDA AMAZONAS, 46 S7, C LG AZUL, LAGO AZUL, ARACOIABA DA SERRA - SP, CEP 18190-000, NA 

SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

2.900.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ERIKA  ABI CHEDID CARNEY, NACIONAL IDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

260.922.498-20, RESIDENTE A ALAMEDA DAS AMOREIRAS, 22, CD LG AZUL. LAGO AZUL, ARACOIABA DA SERRA - SP, CEP 

18190-000, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE S 2.900.000,00. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 030.349/12-6 	SESSÃO: 26/01/2012 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35904223450. SITUADA A: RUA DOUTOR PEREIRA DE LIMA, 85, VILA INDUSTRIAL, CAMPINAS - SP, 

CEP 13035-505, COM OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB REGIME DE 

FRETAMENTO. INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL E TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 

PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. COM  INICIO DAS ATIVIDADES: 25/01/2012. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 067.652/12-8 	SESSÃO: 22/02/2012 

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO 

NUM.DOC: 099.303/12-7 	SESSÃO: 14/03/2012 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 7.700.000.00 (SETE MILHÕES, SETECENTOS MIL REAIS), 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE  LUIS  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NA() INF., CPF: 165.089.388-

43, RESIDENTE A ALAMEDA AMAZONAS, 46 S7, C LG AZUL, LAGO AZUL, ARACOIABA DA SERRA - SP, CEP 18190-000, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE 5 

3.850.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ERIKA  ABI CHEDID CARNEY, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS NÃO INF., CPF: 

260.922.498-20, RESIDENTE A ALAMEDA DAS AMOREIRAS, 22, CD LG AZUL, LAGO AZUL, ARACOIABA DA SERRA - SP, CEP 

18190-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $ 3.850.000,00. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 292.858/12-7 	SESSÃO: 13/07/2012 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35904390194, SITUADA A: RUA SALVADOR DOMINGUES DE OLIVEIRA, 1000, DE CIMA, ITAPEVA - SP, 

CEP 18404-509, COM OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. COM  ITINERÁRIO 

FIXO, INTERMUNICIPAL, EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, 

COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 

FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEÍCULOS 

RODOVIÁRIOS PRÓPRIOS. MUNICIPAL E ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEICULOS RODOVIÁRIOS PRÓPRIOS, 

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. COM  INICIO DAS ATIVIDADES: 11/07/2012. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 383.887/12-4 	SESSÃO: 13/09/2012 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 8.200.000,00 (OITO MILHÕES, DUZENTOS MIL REAIS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE  LUIS  ABI CHEDID. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 165.089.388-

43, RESIDENTE A ALAMEDA AMAZONAS, 46 S7, C LG AZUL, LAGO AZUL, ARACOIABA DA SERRA - SP. CEP 18190-000, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 

4.100.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ERIKA  ABI CHEDID CARNEY, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF: 

260.922.498-20, RESIDENTE A ALAMEDA DAS AMOREIRAS. 22, CD LG AZUL, LAGO AZUL, ARACOIABA DA SERRA - SP. CEP 

18190-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $ 4.100.000,00. 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL, EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA, TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
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COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE P4SAGEIROS, 

SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, ORGANIZAÇÃO DE EXO"URSOES EM 

VEÍCULOS RODOVIARIOS PRÓPRIOS. MUNICIPAL, ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEÍCULOS RODOVIARIO§. PRÓPRIO 

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL.  

v  , 

CONSOLIDAÇÂO CONTRATUAL DA MATRIZ. 	 ----- 

NUM.DOC: 495.063/12-5 	SESSÃO: 23/11/2012 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 51999049218. SITUADA A: AVENIDA FERNANDO CORREIA DA COSTA, 6383, SALA B, 

BAIRRO  SAO JOSE,  CUIABA - MT, CEP 78080-300, COM OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL, EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA, TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL 

E INTERNACIONAL E LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM 

CONDUTOR. COM  INICIO DAS ATIVIDADES: 22/11/2012. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 050.747/13-7 	SESSÃO: 18/02/2013 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 9.200.000,00 (NOVE MILHÕES, DUZENTOS MIL REAIS), 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE  LUIS  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 165.089.388-

43, RESIDENTE A ALAMEDA AMAZONAS. 46 S7, C LG AZUL, LAGO AZUL, ARACOIABA DA SERRA - SP. CEP 18190-000, NA 

SITUAÇÃO DE  SOCK)  E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

4.600.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ERIKA  ABI CHEDID CARNEY, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUT IS: NÃO INF., CPF: 

260.922.498-20, RESIDENTE A ALAMEDA DAS AMOREIRAS, 22, CD LG AZUL, LAGO AZUL, ARACOIABA DA SERRA - SP, CEP 

18190-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $ 4.600.000,00. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 086.095/13-4 	SESSÃO: 18/03/2013 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35904470775, SITUADA A: RUA JOAO TAZZIOLI. 235. VILA VOLPI, ANGATUBA - SP. CEP 18240-000, 

COM OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 

INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. COM  

ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, 

INTERMUNICIPAL, EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA. ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEÍCULOS RODOVIÁRIOS 

PRÓPRIOS, MUNICIPAL E ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEÍCULOS RODOVIÁRIOS PROPRIOS, INTERMUNICIPAL, 

INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. COM  INÍCIO DAS ATIVIDADES: 13/03/2013. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 149.463/13-3 	SESSÃO: 30/04/2013 

RETIFICACAO DA CLAUSULA DO CAPITAL SOCIAL. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 364.484/13-5 	SESSÃO: 09/10/2013 

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - BALANCO PATRIMONIAL, DEMONSTRACAO 

DE RESULTADO DO EXERCICIO E INDICE DE ANALISE DO BALANCO PATRIMONIAL DE 01/01/2012 A 31/12/2012.- 

NUM.DOC: 181.378/14-0 	SESSÃO: 09/05/2014 

ARQUIVAMENTO DE ARO.. DATADA DE: 30/04/2014. TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES E DELIBERAR SOBRE 0 

BALANCO PATRIMONIAL E 0 DE RESULTADO  ECONOMIC°  ENCERRADO EM 31/12/2013. 

NUM.DOC: 098.067/15-1 	SESSÃO: 06/03/2015 _ 

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - BALANCO PATRIMONIAL REFERENTE A 

01/01/2014 A 31/12/2014. 

NUM.DOC: 110.195/15-2 	SESSÃO: 17/03/2015 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35904923583, CNPJ 50.958.412/0017-74, SITUADA A: AVENIDA TANCREDO DE ALMEIDA NEVES. 

2670, CARAGUAVA, PERUIBE - SP, CEP 11750-000, COM OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLLTIVO DE 

PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL, EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA, TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, 
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SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM 

VEÍCULOS RODOVIARIOS PRÓPRIOS. MUNICIPAL E ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEÍCULOS RODOVIÁRIOS PRÓPRIOS. 

INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. COM  INÍCIO DAS ATIVIDADES: 10/03/2015. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 254.549/15-9 	SESSÃO: 22/06/2015 

ARQUIVAMENTO DE ARO.. DATADA DE: 30/04/2015. TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES E DELIBERAR SOBRE 0 

BALANCO PATRIMONIAL E 0 DE RESULTADO ECONOMICO ENCERRADO EM 31/12/2014.- 

NUM.DOC: 382.324/15-8 	SESSÃO; 31/08/2015 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35904923583, CNPJ 50.958.412/0017-74, SITUADA A AVENIDA TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 2670, 

CARAGUAVA, PERUIBE -SP. CEP 11750-000. ALTERADO PARA AVENIDA TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 1901, SALA 01, 

CARAGUAVA, PERUIBE - SP. CEP 11750-000. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 412.010/15-0 	SESSÃO: 01/10/2015 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35903843730, SITUADA A RUA  JACARANDA.  299, JARDIM PICA PAU,  SAO  MIGUEL ARCANJO - 

SP, CEP 18230-000. 

NUM.DOC: 207.656/16-2 	SESSÃO: 25/05/2016 

ARQUIVAMENTO DE ARO.. DATADA DE: 30/04/2016. TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES E DELIBERAR SOBRE 0 

BALANCO PATRIMONIAL E DO RESULTADO ECONOMICO ENCERRADO EM 31/12/2015. 

NUM.DOC: 425.701/16-5 	SESSÃO: 07/10/2016 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL. EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA. TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

COLETIVO DE PASSAGEIROS. COM  ITINERÁRIO FIXO. MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. 

SOB REGIME DE FRETAMENTO. INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM 

VEÍCULOS RODOVIÁRIOS PRÓPRIOS, MUNICIPAL, ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEÍCULOS RODOVIÁRIOS PRÓPRIOS. 

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL., DATADA DE: 03/10/2016. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 436.566/16-3 	SESSÃO: 26/10/2016 

NUM.DOC: 071.123/17-9 	SESSÃO: 14/02/2017 

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q.. DATADA DE: 16/01/2017. TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES E DELIBERAR SOBRE 0 

BALANCO PATRIMONIAL E 0 DE RESULTADO ECONOMICO ENCERRADO EM 31/12/2016.- 

NUM.00C: 071.124/17-2 	SESSÃO: 14/02/2017 

ARQUIVAMENTO DE BALANÇO REFERENTE 0 PERÍODO DE 01/01/2016 A 31/12/2016. 

NUM.DOC: 104.131/17-2 	SESSÃO: 10/03/2017 

ARQUIVAMENTO DE BALANÇO REFERENTE 0 PERÍODO DE 01/01/2016 A 31/12/2016, 

NUM.DOC: 470.332/17-7 	SESSÃO: 08/11/2017 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 9.300.000,00 (NOVE MILHÕES, TREZENTOS MIL REAIS). 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35905341057. CNPJ 50.958.412/0018-55, SITUADA A: AVENIDA  JOSE  FERREIRA FRANCO, 467, 

CENTRO, ITARIRI - SP, CEP 11760-000, COM OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL. EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA, TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, 

SOB REGIME DE FRETAMENTO. INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM 

VEÍCULOS RODOVIÁRIOS PRÓPRIOS, MUNICIPAL E ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEÍCULOS RODOVIÁRIOS PRÓPRIOS, 

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, COM INÍCIO DAS ATIVIDADES: 30/10/2017., DATADA DE: 30/10/2017. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE  LUIS  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 165.089.388-

43. RESIDENTE A ALAMEDA AMAZONAS, 46 S7, LAGO AZUL, ARACOIABA DA SERRA - SP. CEP 18190-000, NA SITUAÇÃO DE 

ADMINISTRADOR E SÓCIO. ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 4.650.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ERIKA  ABI CHEDID CARNEY, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NA() INF., CPF: 

260.922.498-20, RESIDENTE A ALAMEDA DAS AMOREIRAS, 22, LAGO AZUL. ARACOIABA DA SERRA - SP, CEP 18190-000, NA 

SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

4.650.000,00. 
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.  

NUM.DOC: 188.324/18-5 	SESSÃO: 03/05/2018 	 tjt70* _ 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLA:k) DE 	, 
PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL, EXCETO EM REGIA0 METROPOLITANA, TRANSPORTE-FOKNIÁRO)  

COLETIVO DE PASSAGEIROS. COM  ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSA6aka-S, 

SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 

CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS. INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL., DATADA DE: 

24/04/2018. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 041.595/19-1 	SESSÃO: 23/01/2019 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 9.580.000,00 (NOVE MILHÕES, QUINHENTOS E OITENTA MIL REAIS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE  LUIS  ABI CHEDID. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 165.089.388-

43, RESIDENTE A ALAMEDA AMAZONAS, 46 S7, LAGO AZUL, ARACOIABA DA SERRA - SP, CEP 18190-000, NA SITUAÇÃO DE 

ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 4.790.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ERIKA  ABI CHEDID CARNEY, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

260.922.498-20, RESIDENTE À ALAMEDA DAS AMOREIRAS, 22, LAGO AZUL. ARACOIABA DA SERRA - SP, CEP 18190-000, NA 

SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR E SÓCIO, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

4.790.000,00. 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL, EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA, TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL, SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO 

DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 

FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. TRANSPORTE ESCOLAR.. DATADA DE: 21/12/2018. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 163.439/19-9 	SESSÃO: 27/03/2019 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35904470775, SITUADA À RUA JOAO TAZZIOLI, 235, VILA VOLPI, ANGATUBA - SP, CEP 18240-

000., DATADA DE: 21/03/2019. 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35904223450. SITUADA À RUA DOUTOR PEREIRA DE LIMA, 85, VILA INDUSTRIAL, CAMPINAS - 

SP. CEP 13035-505.. DATADA DE: 21/03/2019. 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35902488278, SITUADA A RUA TESTA, 280,  PATIO  A, JDM  SAO  SEBASTIAO, JAGUARIUNA - SP, 

CEP 13820-000., DATADA DE: 21/03/2019. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 443.802/19-1 	SESSÃO: 28/08/2019 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 10.044.000,00 (DEZ MILHÕES. QUARENTA E QUATRO MIL REAIS), 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE  LUIS  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 165.089.388-

43, RESIDENTE À ALAMEDA AMAZONAS, 46 S7, LAGO AZUL, ARACOIABA DA SERRA - SP, CEP 18190-000, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 5.022.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ERIKA  ABI CHEDID CARNEY, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NA1/40 INF., CPF: 

260.922.498-20, RESIDENTE A ALAMEDA DAS AMOREIRAS, 22, LAGO AZUL. ARACOIABA DA SERRA - SP, CEP 18190-000. NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

5.022.000,00. 

NUM.DOC: 584.183/19-7 	SESSÃO: 19/11/2019 

INCLUSÃO/ALTERAÇÃO DE CNPJ: NIRE 35905341057, CNPJ 50.958.412/0018-55 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35905341057, CNPJ 50.958.412/0018-55, SITUADA À AVENIDA  JOSE  FERREIRA FRANCO, 467, 

CENTRO, I FARIRI - SP, CEP 11760-000. ALTERADO PARA AVENIDA  JOSE  FERREIRA FRANCO, 875, CENTRO, ITARIRI - SP, CEP 

11760-000., DATADA DE: 22/10/2019. 

NUM.DOC: 108.478/20-8 	SESSÃO: 09/03/2020 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35905997467, CNPJ 50.958.412/0019-36, SITUADA A: RUA AVELAR BELCHIOR, 82, DISTRITO 

INDUSTRIAL,  LUIS ANTONIO  - SP, CEP 14210-000, COM OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL, EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA, TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

COLETIVO DE PASSAGEIROS. COM  ITINERÁRIO FIXO. MUNICIPAL, SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO 
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DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 

FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL E TRANSPORTE ESCOLAR. COM  INICIO DAS 

ATIVIDADES: 06/03/2020., DATADA DE: 06/03/2020. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 146.025/20-9 	SESSÃO: 30/04/2020 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35906023571, CNPJ 50.958.412/0020-70, SITUADA A: RUA CONSELHEIRO BENEDITO FAUSTINO DE  

CAM.  410, SALA 1, JARDIM NOVO I, MOGI-GUACU - SP, CEP 13847-257, COM OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL, EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA, 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. COM  ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL. SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, 

SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL E TRANSPORTE ESCOLAR. COM  

INICIO DAS ATIVIDADES: 14/04/2020., DATADA DE: 14/04/2020. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 171.750/20-2 	SESSÃO: 15/05/2020 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 31920011620, CNPJ 50.958.412/0021-50, SITUADA A: AVENIDA JOAO PINHEIRO, 265, 1. CAMPO DA 

MOGIANA, POCOS DE CALDAS - MG, CEP 37701-880, COM OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL. EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA, TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

COLETIVO DE PASSAGEIROS. COM  ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL, SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO 

DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA. TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 

FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL E TRANSPORTE ESCOLAR. COM  INICIO DAS 

ATIVIDADES: 12/05/2020., DATADA DE: 12/05/2020. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 515.106/20-3 	SESSÃO: 14/12/2020 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35903372109, SITUADA A RUA PERNAMBUCO. 3390. DISTRITO INDUSTRIAL, CATANDUVA - 

SP. CEP 15803-140., DATADA DE: 01/12/2020. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 022.089/21-4 	SESSÃO: 14/01/2021 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 31920011620. CNPJ 50.958.412/0021-50. SITUADA A AVENIDA JOAO PINHEIRO, 265, 1, CAMPO 

DA MOGIANA, POCOS DE CALDAS - MG, CEP 37701-880., DATADA DE: 11/01/2021. 

CONSOL IDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES 

JUNDIA TURISMO LTDA. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35201168528 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 11/02/2021 

Ficha Cadastral Completa. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE  SAO  PAULO. A Junta 

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 460 

www.jucesponline.sp.gov.br  sob o número de autenticidade 147001515, quinta-feira, 11 de fevereiro de 2021 às 

11:47:30. 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE : _,> 
N-/-) 	- -• 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

D Cvairio- de. Comp ra* L  Cata  5 e4(  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO 

ESTIMATIVA PARA 0 PERÍODO DE 06 MESES  

DEPARTAMENTO DE 

PLANEJAMENTO 

JUN  DIA 
FICHAS DE 	VIAÇÃO PARATY 	VIAÇÃO 

TRANSPORTADORA 
2021 	 LTDA 	JUNDIAIENSE LTDA 

TURfSTICA LTDA 

344 	R$ 1.355.492,99 	R$ 1.289.650,08 	R$ 1.176.511,36 



jznascimento 11-02-2021 11 34 43  

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
Estado de São Paulo 

Nota de Reserva de Dotação 

     

Reserva: 415 Data: 11-02-2021 	Fonte: 1 - Tesouro  

Historico: Prefeitura da Estância Turística de São Roque 
Autorização de Solicitação N° 709 Usuário mgtoledo 
TORNA-SE NECESSÁRIO A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE NOVA EMPRESA PARA 0 ATENDIMENTO DO SERVIÇO DE 
TRANSPORTE PÚBLICO MUNICIPAL TENDO EM VISTA A IMPORTÂNCIA QUE ESSE SERVIÇO POSSUI PARA A CIDADE E 
PRINCIPALMENTE PARA A POPULAÇÃO MENOS FAVORECIDA QUE MORA NAS LOCALIDADES MAIS DISTANTES DA  AREA  
CENTRAL. 
EM ANÁLISE AOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA EMPRESA ERGO  LIFE,  VERIFICAMOS OS VALORES 

DESPENDIDOS PELO MUNICÍPIO COM OS SERVIÇOS NO PERÍODO DE 16/09/2020 A 31/12/2020 SOMANDO 0 TOTAL DE RS 
3.614.817,77, SENDO MEDIA MENSAL DE GASTO DE RS 1.032.805,08. 

ificaçã
o4
11111 11111111111111111 

Dotação: 	 344 

Orgão: 	 01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE 

Unidade Orçamentária: 	06 - DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Unidade de Despesa: 	 01 - PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

Natureza da Despesa: 	 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Programa de trabalho: 	26.453.0053.2239 

Valor: 	 512.200,00  
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PREFEITURA DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO 	DE 	SÃO 	PAULO 

DEPARTAMENTO JURIDICO 

Ao Departamento Financeiro, 

Antes do exame jurídico e parecer, solicito informar se há 

dotação orçamentária para socorrer as despesas geradas pela 

contratação. 

Yan Soares Clé_Sginpi Nascimento 
Assessor Consultor 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 

ESTADO  DE SAO PAULO 

"Sao Roque - a Terra do  Vinho  e Bonita  por  Natured"  

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 

DECLARAÇÃO 

Declaro que existe dotação orçamentária no orçamento de 

2021 com a finalidade da concessão de Subsidio ao Transporte Público 

Municipal na rubrica: 01.06.01.26.453.0053.2239.3.3.90.39.00 suplementada 

se necessário. 

São Roque, 10 de Fevereiro de 2021 

Atenciosamente, 

Marcos Adriano Cantero 
Diretor do Departamento de Finanças 



DATA DA CONSTITUIÇÃO NIRE MATRIZ EMISSÃO 

35201168528 10/02/2021 08:16:30  27/05/1975 

INSCRIÇÃO ESTADUAL INÍCIO DE ATIVIDADE 

27/05/1975 50.958.412/0001-07 

CNPJ 

EMPRESA  

JUN  DIA TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA. 

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA 

CAPITAL  

Cr$ 1.100.000.000,00 (UM BILHÃO, CEM MILHÕES DE CRUZEIROS) 

GOVERNO DO ESTADO DE  SAO  PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

FICHA CADASTRAL COMPLETA Fstado de 	Pat*,  

NESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS "EMPRESA", "CAPITAL", 'ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL" E 

"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE A SITUAÇÃO DA EMPRESA NO MOMENTO DE SUA CONSTITUIÇÃO OU AO SEU PRIMEIRO 

REGISTRO CADASTRADO NO SISTEMA INFORMATIZADO. 

A SEGUIR,  SAO  INFORMADOS OS EXTRATOS DOS ARQUIVAMENTOS POSTERIORMENTE REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL COMPLETA PODERÁ SER CONSULTADA NO  SITE  WVVW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE 

O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA EMPRESAS CONSTITUÍDAS ANTES DE 1.992, OS ARQUIVAMENTOS ANTERIORES A ESTA DATA DEVEM SER CONSULTADOS NA FICHA 

DE BREVE RELATO (FBR). 

RECADASTRADA EM 1997, SOB N. 00049132397  

ENDEREÇO 

LOGRADOURO: RUA CEL. PEDRO PENTEADO 

II

, 

NÚMERO: 47 

IRRO: COMPLEMENTO: SALA 1 

MUNICÍPIO: SERRA NEGRA CEP: UF: SP 

OBJETO SOCIAL 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS 

TITULAR / SÓCIOS I DIRETORIA 

EDMIR  JOSE  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 068.373.518-77, RG/RNE: 13891730, RESIDENTE A RUA BRASIL, 21, SERRA 
NEGRA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 
220.000.000,00 

JESUS ADIB ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 013.900.158-15, RG/RNE: 2321773, RESIDENTE A RUA BRASIL, 21, SERRA 

NEGRA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 
550.000.000,00  

ROGER ANTOINE  ABI YOUNES, NACIONALIDADE LIBANESA, CPF: 127.805.888-53, RG/RNE: W310478Y, RESIDENTE A RUA ADEMAR DE 
BARROS, 496, INDAIATUBA - SP, NA SITUAÇÃO DE  SOCK)  GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 
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SOCIEDADE DE $ 330.000.000.00 

ARQUIVAMENTOS 

NUM.DOC: 192.930/92-8 	SESSÃO: 30/11/1992  
_ 	,:?!•-vf r\l.„;,'/  

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA S 1.100.000.000,00 (UM BILHÃO. CEM MILHOES DE CRUZEIROS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JESUS ADIB ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 013.900.158-

15. RG/RNE: 2321773. RESIDENTE A RUA BRASIL, 21, SERRA NEGRA - SP, NA SITUAÇÃO DE SOCIO GERENTE, ASSINANDO 

PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 550.000.000.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ROGER ANTOINE  ABI YOUNES. NACIONALIDADE LIBANESA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

127.805.888-53, RG/RNE: W310478Y, RESIDENTE A RUA ADEMAR DE BARROS, 496, INDAIATUBA - SP, NA SITUAÇÃO DE SOCIO 

GERENTE, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 330.000.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE EDMIR  JOSE  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NA() INF.. CPF: 068.373.518-

77, RG/RNE.  13891730, RESIDENTE A RUA BRASIL. 21, SERRA NEGRA - SP, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE, ASSINANDO 

PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 220.000.000,00. 

CONSOLIDACAO CONTRATUAl . 

NUM.DOC: 200.276/94-3 	SESSÃO: 26/12/1994 

RETIRA-SE DA ADMINISTRACAO DA SOCIEDADE DA FUNCAO E SOCIO-GERENTE 0 SR. EDMIR  JOSE  ABI CHEDID, MAS 

CONTINUANDO AINDA COMO SOCIO NA SOCIEDADE. 

NUM.DOC: 200.276/94-3 	SESSÃO: 28/12/1994 

RETIRA-SE DA ADMINISTRACAO DA SOCIEDADE DA FUNCAO DE SOCIO-GERENTE 0 SR. EDMIR  JOSE  ABI CHEDID, MAS 

CONTINUANDO AINDA COMO SOCIO NA SOCIEDADE. 

NUM.DOC: 158.228/95-9 	SESSÃO: 27/09/1995 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA S 160.000,00 (CENTO E SESSENTA MIL REAIS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JESUS ADIB ABI CHEDID. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NA() INF., CPF: 013.900.158-

15, RG/RNE: 2321773. RESIDENTE A RUA BRASIL, 21. SERRA NEGRA - SP, NA SITUAÇÃO DE SOCIO GERENTE. ASSINANDO 

PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 80.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ROGER ANTOINE  ABI YOUNES, NACIONALIDADE LIBANESA, CUTIS: NA's() INF., CPF: 

127.805.888-53, RG/RNE: W310478Y. RESIDENTE A RUA ADEMAR DE BARROS, 496, INDAIATUBA - SP, NA SITUAÇÃO DE SOCIO 

GERENTE. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 48.000.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE EDMIR  JOSE  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF.. CPF.  068.373.518-

77, RG/RNE. 13891730. RESIDENTE A RUA BRASIL, 21, SERRA NFGRA - SP, NA SITUAÇÃO DE SOCIO. COM  VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 32.000,00. 

CONSOLIDACAO DO CONTRATO SOCIAL. 

NUM.DOC: 104.618/97-8 	SESSÃO: 14/07/1997 

...I 	 CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA S 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS). 

- ENCERRAR FILIAL SITUADA A  AV.  PRESIDENTE VARGAS. 1273, CIDADE NOVA, INDAIATUBA - SP. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JESUS ADIB ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NA() INF., CPF: 013.900.158-

15. RG/RNE: 2321773- SP, RESIDENTE A RUA BRASIL, 21, SERRA NEGRA - SP, NA SITUAÇÃO DE SOCIO GERENTE, ASSINANDO  
PEI  A EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 35.000,00. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE  ROGER ANTOINE  ABI YOUNES. NACIONALIDADE LIBANESA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 127.805.888-53, 

RG/RNE: W310478Y - SP. RESIDENTE A RUA ADEMAR DE BARROS, 496, INDAIATUBA - SP, NA SITUAÇÃO DE SOCIO GERENTF 

ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 48.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE EDMIR  JOSE  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF.. CPF: 068.373.518-

77, RG/RNE: 13891730- SP, RESIDENTE A RUA BRASIL, 21, SERRA NEGRA - SP, NA SITUAÇÃO DE SOCIO, COM VALOR DF 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 15.000,00. 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA CEL. PEDRO PENTEADO. 47. SALA 1, SERRA NEGRA - SP. 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35901222151, SITUADA A  AV.  PRESIDENTE VARGAS, 1273, CIDADE NOVA, INDAIATUBA - SP. 

NUM.DOC: 035.196/99-3 	SESSÃO: 12/03/1999 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA S 100.000,00 (CEM MIL REAIS). 
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REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JESUS ADIB ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 013.900.159,.,‘Ç 

15, RG/RNE: 2321773. RESIDENTE A RUA BRASIL, 21. SERRA NEGRA - SP, NA SITUAÇÃO DE  SOCK)  GERENTE. ASSINANDO 	t) 
\. 

PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 70.000,00. 	 •-7 
\-•'0 
',:..—, 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE EDMIR  JOSE  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF.. CPF: 068.37a:518-

77. RG/RNE: 13891730. RESIDENTE A RUA BRASIL, 21, SERRA NEGRA - SP, NA SITUAÇÃO DE SOCIO, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 30.000,00. 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS. 

CONSOLIDACAO CONTRATUAL. 

NUM.DOC: 

NUM.DOC: 

010.082/00-1 	SESSÃO: 07/01/2000 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 310.000,00 (TREZENTOS E DEZ MIL REAIS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JESUS ADIB ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 013.900.158-

15:  RG/RNE: 2321773 - SP, RESIDENTE A RUA BRASIL, 21. SERRA NEGRA - SP, NA SITUAÇÃO DE SOCIO GERENTE, ASSINANDO 

PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 217.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE EDMIR  JOSE  ABI CHEDID. NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS. NÃO INF.. CPF: 068.373.518- 

77, RG/RNE: 3891730- SP. RESIDENTE A RUA BRASIL, 21, SERRA NEGRA - SP, NA SITUAÇÃO DE  SOCK).  COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 93.000.00. 

CONSOLIDACAO DO CONTRATO SOCIAL. 

105.924/01-5 	SESSÃO: 07/06/2001 

/ 
ALTERACAO DE SOCIOSTITULAR/DIRETORIA: 

REMANESCENTE JESUS ADIB ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NAO INF.. CPF: 013.900.158-15. RG/RNE: 

2321773 - SP. RESIDENTE A RUA BRASIL, 21. SERRA NEGRA - SP. NA  SITUAÇÃO DE SÓCIO GERENTE. ASSINANDO PELA 

EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 217.000,00. 

REMANESCENTE EDMIR  JOSE  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NA() INF., CPF: 068.373.518-77, RG/RNE. 

13891730- SP, RESIDENTE A RUA BRASIL, 21, SERRA NEGRA - SP, NA SITUAÇÃO DE SOCIO. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO 

NA SOCIEDADE DE $ 93.000,00. 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA  HOLDINGS  DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS. 
_ 

NUM.DOC: 197.228/01-0 	SESSÃO: 25/09/2001 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35902488278, SITUADA A: RUA TESTA, 280,  PATIO  A, JDM  SAO  SEBASTIAO, JAGUAR IUNA - SP, CEP 

13820-000. COM  OBJETO DESTACADO DE ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS, COM CAPITAL DESTACADO DE 310.000,00 

(TREZENTOS E DEZ MIL REAIS). COM INICIO DAS ATIVIDADES: 03/09/2001. 

CONSOL IDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 030.246/03-9 	SESSÃO: 13/02/2003 

NUM.DOC: 

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA: 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JESUS ADIB ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 013.900.158-

15, RG/RNE: 2321773X - SP, RESIDENTE A RUA BRASIL, 21, CENTRO. SERRA NEGRA - SP. CEP 13930-000, NA SITUAÇÃO DE  

SOCK)  E ADMINISTRADOR. ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 77.500.00. 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE EDMIR  JOSE  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 068.373.518-77, 

RG/RNE: 138917309 - SP, RESIDENTE Á RUA BRASIL. 21, CENTRO. SERRA NEGRA - SP, CEP 13930-000, NA SITUAÇÃO DE  

SOCK:).  

ADMITIDO ANDRE  LUIS  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF: 165.089.388-43. RG/RNE: 163382955 - 

SP, RESIDENTE A RUA BRASIL. 21. CENTRO. SERRA NEGRA - SP, CEP 13930-000, NA SITUAÇÃO DE  SOCK)  E ADMINISTRADOR. 
ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 232.500.00. 

INCLUSÃO DE CNPJ 50.958.412/0001-07 

215.295/03-1 	SESSÃO: 07/10/2003 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35902734473, SITUADA A: RUA MORAES DO REGO. 347, SALA 1. CENTRO, ALUMINIO - SP, CEP 

18125-000, COM OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, 

INTERMUNICIPAL, EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA, COM CAPITAL DESTACADO DE 310.000.00 (TREZENTOS E DEZ MIL 

CRUZEIROS NOVOS). COM INICIO DAS ATIVIDADES: 20/11/1967. 
_. 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35902734481, SITUADA A: VIA PAULO FERREIRA, 360. CENTRO, ITARARE - SP. CEP 18460-000, COM 

OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL, 
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EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA. COM  CAPITAL DESTACADO DE 310.000,00 (TREZENTOS E DEZ MIL REAIS). COM INICIO 

DAS ATIVIDADES: 01/10/2003. 	
i -- 	CCÏC 
I., 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35902734490. CNPJ 50.958.412/0006-11. SITUADA A:  AV. DR  ARMANDO PANNUNZIO, 4,803. SALA 1. 

VOSOROCA, SOROCABA - SP, CEP 18050-000, COM OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL, EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA, COM CAPITAL DESTACADQ,' 

DE 310.000,00 (TREZENTOS E DEZ MIL REAIS). COM INICIO DAS ATIVIDADES: 01/10/2003. 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 54999017076, SITUADA A: RUA  ANTONIO  DE SOUZA MARCONDES, 2580, CENTRO, 

MARACAJU - MS, CEP 79150-000, COM OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, 

COM ITINERÁRIO FIXO. INTERMUNICIPAL, EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA. COM  CAPITAL DESTACADO DE 310.000,00 

(TREZENTOS E DEZ MIL REAIS), COM INICIO DAS ATIVIDADES: 01/10/2003. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 338.363/04-0 	SESSÃO: 06/07/2004 

ALTERACAO DE sociosrm ULAR/DIRETORIA: 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JESUS ADIB ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 013.900.158-

15. RG/RNE: 2.321.773 - SP, RESIDENTE A RUA BRASIL, 21, CENTRO, SERRA NEGRA - SP, CEP 13930-000. NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 77.500,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE  LUIS  ABI CHEDID. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 165.089.388-

43, RG/RNE: 16.338.295-5 - SP. RESIDENTE A RUA BRASIL, 21, CENTRO, SERRA NEGRA - SP, CEP 13930-000, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 116.250,00. 

ADMITIDO  ERIKA  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NA() INF., CPF: 260.922.498-20, RG/RNE: 16.338.294-3 - SP. 

RESIDENTE A RUA EVANDFRO BATISTA VIEIRA. 775, CASA 22, ALPHAVILHE. CAMPINAS - SP, CEP 13098-390. NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE  DES  116.250,00. 

NUM.DOC: 408.154/04-4 	SESSÃO: 04/10/2004 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 610.000,00 (SEISCENTOS E DEZ MIL REAIS). 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35902843507, SITUADA A: RODOVIA RAPOSO TAVARES, 720, SALA 1/KM 68, DISTRITO INDUSTRIAL. 

MAIRINQUE - SP, CEP 18120-000, COM OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES OU DE ESCOLARES, 

FRETAMENTO, TRANSPORTE URBANO. SUBURBANO. METROPOLITANO. TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS, 

ENCOMENDAS, REFORMA DE ONIBUS, TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS POR MEIO RODOVIARIO. COM  VENDAS DE 

PASSAGENS. EM TODO 0 TERRITORIO DO PAIS E DO EXTERIOR. PRESTACAO DE SERVICO DE TRANSPORTE TURISTICO DE 

SUPERFICIE, PREVISTO NA LEGISLACAO EM VIGOR.. COM INICIO DAS ATIVIDADES: 15/09/2004. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JESUS ADIB ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF: 013.900.158 - 

15, RG/RNE: 2321773-X - SP, RESIDENTE A RUA  JOSE  RAPOSO DE MEDEIROS. 334, JD.NOVA BRAGANCA. BRAGANCA 

PAULISTA - SP, CEP 12914-450, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR. ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VAI  OR  DE 
PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 152.500,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE  LUIS  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NA() INF., CPF: 165.089.388-

43, RG/RNE: 163382895-5, RESIDENTE A RODOVIA RAPOSO TAVARES,KM 104,5, RUA 2/CASA 16. PQ.V.BANDEIRANTES, 

SOROCABA - SP, CEP 18052-775, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 228.750.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ERIKA  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 260.922.498-20, 

RG/RNE: 16338294-3 - SP, RESIDENTE A RUA EVANDRO BATISTA VIEIRA, 775, CASA 02, ALPHAVILLE, CAMPINAS - SP. CEP 

13098-390, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $ 228.750.00. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 152.192/06-2 	SESSÃO: 07/06/2006 

INCORPORAÇÃO DE NIRE 35219306736. 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 820.000.00 (OITOCENTOS E VINTE MIL REAIS). 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35903108886. SITUADA A: RUA JOAO RUDGE. 155,  PATIO  C, CASA VERDE  SAO  PAULO - SP. CEP 
02513-000. 

REDISTRIBUICAO DO CAPI1 AL DE JESUS ADIB ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 013.900.158-

15, RG/RNE: 2.321.773-X - SP, RESIDENTE A RUA  JOSE  RAPOSO DE MEDEIROS, 334, JD.NOVA BRAGANCA. BRAGANCA 

PAULISTA - SP, CEP 12914-450, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 152.500,00. 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 

NIRE: 35201168528  Página 4 de 12 



4, 	f.ti I 
REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE  LUIS  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 165.89.388- 

43. RG/RNE: 16.338.295-5 - SP. RESIDENTE A RODOVIA RAPOSO TAVARES,KM 104.5. RUA 2/CASA 16. PQ.V.BANDEIRANTES. 

SOROCABA - SP, CEP 18052-775, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE 
PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 333.750,00.  

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ERIKA  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 260.922.498-201—

RG/RNE: 16.338.294-3 - SP. RESIDENTE A ALAMEDA DAS AMOREIRAS. 225. C.L. AZUL, LAGO AZUL, ARACOIABA DA SERRA - SP. 

CEP 18190-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $ 333.750,00. 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM 

ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL, EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO. INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 54900207161, SITUADA A RUA  ANTONIO  DE SOUZA MARCONDES, 2580. CENTRO. MARACAJU 

- MS, CEP 79150-000. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAI DA MATRIZ, 

NUM.DOC: 288.749/06-6 	SESSÃO: 23/10/2006 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA S 1.350.000.00 (UM MILHÃO. TREZENTOS E CINQUENTA MIL REAIS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JESUS ADIB ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 013.900.158-

15. RG/RNE: 2321773-X - SP, RESIDENTE A RUA  JOSE  RAPOSO DE MEDEIROS, 334. JARDIM NOVA BRAGANC, BRAGANCA 

PAULISTA - SP, CEP 12914-450, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 270.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE  LUIS  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 165.089.388-

43. RG/RNE: 16338295-5 - SP, RESIDENTE A ALAMEDA AMAZONAS, 46, SETOR 7, BAIRRO LAGO AZUL, ARACOIABA DA SERRA - 

SP, CEP 18190-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 540.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ERIKA  ABI CHEDID. NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 260.922.498-20, 

RG/RNE. 16338294-3 - SP, RESIDENTE A ALAMEDA DAS AMOREIRAS, 22, BAIRRO LAGO AZUL, ARACOIABA DA SERRA - SP, CEP 

18190-000. NA SITUAÇÃO DE SÓCIO F ADMINISTRADOR. ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $ 540.000,00. 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35903108886, SITUADA A RUA JOÃO RUDGE, 155,  PATIO  C. CASA VERDE.  SAO  PAULO - SP, CEP 

02513-000. ALTERADO PARA RUA  ZANZIBAR,  287,  PATIO  C. BAIRRO CASA VERDE.  SAO  PAULO - SP, CEP 02512-010. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 075.067/07-9 	SESSÃO: 07/03/2007 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 1.870.000,00 (UM MILHÃO, OITOCENTOS E SETENTA MIL REAIS), 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JESUS ADIB ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NA() INF., CPF: 013.900.158-

15. RG/RNE: 2.321.773-X - SP, RESIDENTE A RUA  JOSE  RAPOSO DE MEDEIROS, 334,  JD  NOVA BRAGANCA, BRAGANCA 

PAULISTA - SP. CEP 12914-450, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA COM VALOR DE 
....i 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 374.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE  LUIS  ABI CHEDID. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 165.089.388-

43, RG/RNE: 16.338.295-5 - SP, RESIDENTE A ALAMEDA AMAZONAS, 46 S7, C LG AZUL. LAGO AZUL. ARACOIABA DA SERRA - 

SP, CEP 18190-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 748.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ERIKA  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 260.922.498-20, 

RG/RNE: 16.338.294-3 - SP. RESIDENTE A ALAMEDA DAS AMOREIRAS, 22, CD LG AZUL, LAGO AZUL. ARACOIABA DA SERRA - 

SP. CEP 18190-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 748.000,00. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 319.767/07-3 	SESSÃO: 11/10/2007 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

PASSAGEIROS. COM  ITINERÁRIO FIXO. MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. COM  

ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL. EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA, OUTROS TRANSPORTES RODOVIARIOS DE 

PASSAGEIROS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. 

Al TERAÇÃO DE OUTRAS CLADSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: OS SOCIOS, TODOS DE COMUM F PERFEITO ACORDO. 
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RESOLVEM GRAVAR AS COTAS DO CAPITAL SOCIAL DA SOCIEDADE COM AS CLAUSULAS DE IMPENHORABIL
,
WÁDE E 

INALIENABILIDADE A TERCEIROS.PELA CLAUSULA DE IMPENHORABILIDADE AQUI CONSTITUIDA, AS COTAS DOS SOCIODj  

CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA TORNAM-SE TOTALMENTE IMPENHORAVEIS POR DIVIDAS DOS SOCIOS E DA SOCIEDADE, DE 

QUALQUER NATUREZA, SEJAM CIVIS. PENAIS, COMERCIAIS, TRIBUTARIAS. TRABALHISTAS. PREVIDENCIARIAS OU OUTRAS 

DE QUAISQUER ORIGENS. POR DIVIDAS DOS SOCIOS E DA PROPRIA SOCIEDADE AS COTAS DOS SOCIOS NO CAPITAL 	r  .,  
SOCIAL DA EMPRESA NAO RESPONDEM COMO GARANTIA, GRAVADAS QUE ESTAO PELA CLAUSULA DA 	'l...C2. -_-,14—.,--)...V 

IMPENHORABILIDADE TOTAL.PELA CLAUSULA DE INALIENABILIDADE ORA INSTITUIDA, AS COTAS DOS SOCIOS NO CAPITAL 

SOCIAL DA EMPRESA NAO PODEM SER ALIENADAS OU TRANSFERIDAS. A QUALQUER TITULO, DE FORMA ONEROSA OU 

GRATUITA, A TERCEIROS QUE NAO SEJAM OS ATUAIS SOCIOS. AS COTAS DOS SOCIOS NO CAPITAL SOCIAL DA SOCIEDADE 

NAO PODEM SER VENDIDAS, ALIENADAS. ONERADAS, DADAS EM GARANTIA, TRANSFERIDAS A QUALQUER TITULO, DOADAS, 

PENHORADAS, DADAS EM PAGAMENTO DE DIVIDAS PARA TERCEIROS QUE NAO SEJAM SOCIOS. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 063.020/08-7 	SESSÃO: 11/04/2008 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 2.500.000,00 (DOIS MILHÕES, QUINHENTOS MIL REAIS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JESUS ADIB ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 013.900.158-

15, RG/RNE: 232177- SP, RESIDENTE A RUA  JOSE  RAPOSO DE MEDEIROS, 334.  JD  NOVA BRAGANCA, BRAGANCA PAULISTA - 

SP, CEP 12914-450, NA SITUAÇÃO DE SOCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 500.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE  LUIS  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NA() INF., CPF: 165.089.388-

43, RG/RNE: 163382955 - SP. RESIDENTE A ALAMEDA AMAZONAS, 46 S7, C LG AZUL, LAGO AZUL. ARACOIABA DA SERRA - SP. 

CEP 18190-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VAI.  OR  DE PARTICIPAÇÃO NA 
SOCIEDADE DE S 1.000.000.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ERIKA  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NAO INF., CPF: 260.922.498-20, 

RG/RNE: 163382943 - SP, RESIDENTE A ALAMEDA DAS AMOREIRAS, 22. CD LG AZUL. LAGO AZUL. ARACOIABA DA SERRA - SP. 

CEP 18190-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $ 1.000.000,00. 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 29999042674, SITUADA A: RODOVIA BA 093 KM 14, S/N, SALA 1, JARDIM FUTURAMA, 

DIAS D'AVILA - BA, CEP 42850-000, COM OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, 

COM ITINERÁRIO FIXO. INTERMUNICIPAL. EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA E TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. 

CONSOI IDAÇA0 CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 221.606/08-7 	SESSÃO: 18/09/2008 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35902734490, CNPJ 50.958.412/0006-11. SITUADA A  AV. DR  ARMANDO PANNUNZIO, 1803. SALA 1. 

VOSOROCA, SOROCABA - SP. CEP 18050-000. ALTERADO PARA CEL. PEDRO PENTEADO, 47. SALA 01, CENTRO, SERRA 

NEGRA - SP, CEP 13930-000. 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA AVENIDA DOUTOR ARMANDO PANNUNZIO, 1803, SALA 1, VOSSOROCA, SOROCABA -  
SF.  CEP 18050-000. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 
,...., 
NUM.DOC: 329.173/08-0 	SESSÃO: 05/11/2008 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35903372109, SITUADA A: RUA PERNAMBUCO, 3390, DISTRITO INDUSTRIAL, CATANDUVA - SP. CEP 

15803-140, COM OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, 

MUNICIPAL E TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL. COM  
INICIO DAS ATIVIDADES: 13/10/2008. 

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA  AV DR  ARMANDO PANNUNZIO, 1803, SALA 1. VOSSOROCA, SOROCABA - SP. CEP 
18050-000. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 100.709/09-6 	SESSÃO: 18/03/2009 

ALTERACAO DE SOCIOSTITULAR/DIRETORIA: 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE JESUS ADIB ABI CHEDID. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NA() INF., CPF: 013.900.158-15. 

RESIDENTE A RUA  JOSE  RAPOSO DE MEDEIROS, 334.  JD  NOVA BRAGANCA. BRAGANCA PAULISTA - SP, CEP 12914-450, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 

500.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE  LUIS  ABI CHEDID. NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NAO INF.. CPF: 165.089.388- 
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43. RESIDENTE A ALAMEDA AMAZONAS, 46 S7. C LG AZUL, LAGO AZUL. ARACOIABA DA SERRA - SP. CEP 18190-000. NA 	.-• 

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR. ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

1.250.000.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ERIKA  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS • NÃO INF.. CPF: 260.922.498-20. 

RESIDENTE A ALAMEDA DAS AMOREIRAS, 22, CD LG AZUL, LAGO AZUL, ARACOIABA DA SERRA - SP. CEP 18190-0W, NA -.._, 	.. 
SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 

1.250.000.00. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 213.795/09-7 	SESSÃO: 03/07/2009 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA S 3.000.000,00 (TRÊS MILHÕES DE REAIS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE  LUIS  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 165.089.388-

43, RG/RNE: 16.338.295-5 - SP. RESIDENTE A ALAMEDA AMAZONAS. 46 S7. C LG AZUL. LAGO AZUL. ARACOIABA DA SERRA - 

SP, CEP 18190-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 1.500.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ERIKA  ABI CHEDID CARNEY. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

260.922.498-20, RG/RNE: 16.338.294-3 - SP. RESIDENTE A ALAMEDA DAS AMOREIRAS. 22. CD LG AZUL. LAGO AZUL, 

ARACOIABA DA SERRA - SP, CEP 18190-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 1.500.000,00. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 123.179/10-5 	SESSÃO: 29/04/2010 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA S 3.200.000,00 (TRES MILHÕES, DUZENTOS MIL REAIS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE  LUIS  ABI CHEDID. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 165.089.388-

43, RESIDENTE A ALAMEDA AMAZONAS, 46 S7, C LG AZUL, LAGO AZUL, ARACOIABA DA SERRA - SP, CEP 18190-000. NA 

SITUAÇÃO DE SOCIO E ADMINISTRADOR. ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 

1.600.000.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ERIKA  ARI CHEDID CARNEY, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NA() INF.. CPF: 

260.922.498-20, RESIDENTE A ALAMEDA DAS AMOREIRAS, 22, CD LG AZUL, LAGO AZUL, ARACOIABA DA SERRA - SP, CEP 

18190-000. NA SITUAÇÃO DE sbcio E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE  DES  1.600.000.00. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 221.733/10-3 	SESSÃO: 27/07/2010 

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO 

NUM.DOC: 316.997/10-9 	SESSÃO: 10/09/2010 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35903843730, SITUADA A: RUA  JACARANDA,  299, JARDIM PICA PAU.  SAO  MIGUEL ARCANJO - SP. 

CEP 18230-000, COM OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO 

FIXO, MUNICIPAL E TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO. MUNICIPAL. 
—I 

COM INICIO DAS ATIVIDADES: 01/09/2010. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 081.023/11-0 	SESSÃO: 04/03/2011 

RAI.ANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2010. 

NUM.DOC: 132.824/11-5 	SESSÃO: 20/04/2011 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA S 5.100.000.00 (CINCO MILHÕES. CEM MIL REAIS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE I.U1S ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUT IS: NÃO INF., CPF: 165.089.388-

43. RESIDENTE A ALAMEDA AMAZONAS, 46 S7. C LG AZUL, LAGO AZUL, ARACOIABA DA SERRA - SP, CEP 18190-000. NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

2.550.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ERIKA  ABI CHEDID CARNEY, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF: 

260.922.498-20. RESIDENTE A ALAMEDA DAS AMOREIRAS, 22. CD LG AZUL, LAGO AZUL, ARACOIABA DA SERRA - SP, CEP 

18190-000. NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR. ASSINANDO  PEI  A EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $ 2.550.000.00. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRI7. 
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NUM.DOC: 510.885/11-1 	SESSÃO: 28/12/2011 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 5.800.000,00 (CINCO MILHÕES, OITOCENTOS MIL REAIS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE  LUIS  ABI CHEDID. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO1F., CPF: 165.089.388-

43, RESIDENTE A ALAMEDA AMAZONAS, 46 S7, C LG AZUL, LAGO AZUL, ARACOIABA DA SERRA - SP, CE*)-(18190-000„NA 
siTuAçÃo DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO N'IX-SOCIED.A6F DF $ 
2.900.000.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ERIKA  ABI CHEDID CARNEY, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF: 

260.922.498-20, RESIDENTE A ALAMEDA DAS AMOREIRAS, 22, CD LG AZUL, LAGO AZUL, ARACOIABA DA SERRA - SP, CEP 

18190-000. NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $ 2.900.000,00. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 030.349/12-6 	SESSÃO: 26/01/2012 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35904223450, SITUADA A: RUA DOUTOR PEREIRA DE LIMA, 85, VILA INDUSTRIAL, CAMPINAS - SP. 

CEP 13035-505, COM OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 

FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL E TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS 

PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. COM  INÍCIO DAS ATIVIDADES: 25/01/2012. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 067.652/12-8 	SESSÃO: 22/02/2012 

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO 

NUM.DOC: 099.303/12-7 	SESSÃO: 14/03/2012 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 7.700.000,00 (SETE MILHÕES, SETECENTOS MIL REAIS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE  LUIS  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NA() INF., CPF: 165.089.388-

43, RESIDENTE A ALAMEDA AMAZONAS, 46 S7, C LG AZUL. LAGO AZUL, ARACOIABA DA SERRA - SP. CEP 18190-000, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

3.850.000.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ERIKA  ABI CHEDID CARNEY, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

260.922.498-20. RESIDENTE A ALAMEDA DAS AMOREIRAS, 22, CD LG AZUL, LAGO AZUL, ARACOIABA DA SERRA - SP, CEP 

18190-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE S 3.850.000.00. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 292.858/12-7 	SESSÃO: 13/07/2012 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35904390194, SITUADA A: RUA SALVADOR DOMINGUES DE OLIVEIRA, 1000, DE CIMA. ITAPEVA - SP. 

CEP 18404-509, COM OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO 

FIXO, INTERMUNICIPAL, EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, 

COM ITINERÁRIO FIXO. MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB REGIME DE 

FRETAMENTO. INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEÍCULOS 

RODOVIÁRIOS PRÓPRIOS, MUNICIPAL E ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEÍCULOS RODOVIÁRIOS PRÓPRIOS, 

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. COM  INICIO DAS ATIVIDADES: 11/07/2012. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 383.887/12-4 	SESSÃO: 13/09/2012 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 8.200.000,00 (OITO MILHÕES, DUZENTOS MIL REAIS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE  LUIS  ABI CHEDID. NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF.. CPF: 165.089.388-
43, RESIDENTE A ALAMEDA AMAZONAS, 46 S7, C LG AZUL, LAGO AZUL, ARACOIABA DA SERRA - SP, CEP 18190-000, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

4.100.000.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ERIKA  ABI CHEDID CARNEY, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

260.922.498-20, RESIDENTE A, ALAMEDA DAS AMOREIRAS, 22, CD LG AZUL, LAGO AZUL. ARACOIABA DA SERRA - SP, CEP 

18190-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE $ 4.100.000,00. 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL, EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA, TRANSPORTE RODOVIÁRIO 
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COLETIVO DE PASSAGEIROS. COM  ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, 

SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM 

VEICULOS RODOVIARIOS PRÓPRIOS, MUNICIPAL, ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEÍCULOS RODOVIÁRIOS PR61*1 

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. G) 
, 	t''' 

CONSOl IDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 	 t) 

NUM.DOC: 495.063/12-5 	SESSÃO: 23/11/2012 	 _. 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 51999049218, SITUADA A: AVENIDA FERNANDO CORREIA DA COSTA, 6'383.,_SAL4B. 

BAIRRO  SAO JOSE,  CUIABA - MT, CEP 78080-300, COM OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

PASSAGEIROS. COM  ITINERÁRIO FIXO. INTERMUNICIPAL. EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA. TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO. INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL 

E INTERNACIONAL E LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM 

CONDUTOR. COM  INÍCIO DAS ATIVIDADES: 22/11/2012. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 050.747/13-7 	SESSÃO: 18/02/2013 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 9.200.000,00 (NOVE MILHÕES, DUZENTOS MIL REAIS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE  LUIS  ABI CHEDID. NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF., CPF: 165.089.388-

43, RESIDENTE A ALAMEDA AMAZONAS, 46 S7, C  LO  AZUL, LAGO AZUL, ARACOIABA DA SERRA - SP, CEP 18190-000, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

4.600.000.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ERIKA  ABI CHEDID CARNEY, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

260.922.498-20, RESIDENTE A ALAMEDA DAS AMOREIRAS, 22. CD LG AZUL. LAGO AZUL, ARACOIABA DA SERRA - SP, CEP 

18190-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR. ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA 

SOCIEDADE DE S 4.600.000,00. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 086.095/13-4 	SESSÃO: 18/03/2013 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35904470775, SITUADA A: RUA JOAO TAZZIOLI, 235, VILA VOLPI. ANGATUBA - SP, CEP 18240-000, 

COM OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, 

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM 

ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO. 

INTERMUNICIPAL, EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA, ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEiCULOS RODOVIÁRIOS 

PRÓPRIOS. MUNICIPAL E ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEiCULOS RODOVIÁRIOS PROPRIOS, INTERMUNICIPAL. 

INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. COM  INÍCIO DAS ATIVIDADES: 13/03/2013. 

CONSOE IDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 149.463/13-3 	SESSÃO: 30/04/2013 

RETIFICACAO DA CLAUSULA DO CAPITAL SOCIAL. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 364.484/13-5 	SESSÃO: 09/10/2013 

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - BALANCO PATRIMONIAL, DEMONSTRACAO 

DE RESULTADO DO EXERCICIO E INDICE DE ANALISE DO BALANCO PATRIMONIAL DE 01/01/2012 A 31/12/2012.- 

NUM.00C: 181.378/14-0 	SESSÃO: 09/05/2014 

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 30/04/2014. TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES E DELIBERAR SOBRE 0 

BALANCO PATRIMONIAL E 0 DE RESULTADO ECONOMICO ENCERRADO EM 31/12/2013. 

NUM.DOC: 098.067/15-1 	SESSÃO: 06/03/2015 

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - BALANCO PATRIMONIAL REFERENTE A 

01/01/2014 A 31/12/2014. 

NUM.DOC: 110.195/15-2 	SESSÃO: 17/03/2015 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35904923583, CNPJ 50.958.412/0017-74. SITUADA A: AVENIDA TANCREDO DE ALMEIDA NEVES. 

2670, CARAGUAVA, PERUIBE - SP, CEP 11750-000, COM OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL, EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA. TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO. MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. 
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SOB REGIME DE FRETAMENTO. INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. ORGANIZAÇÃO DE EXCURSOES EM 

VEÍCULOS RODOVIARIOS PRÓPRIOS, MUNICIPAL E ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEÍCULOS RODOVIARIOS PRÓPRIOS, 

INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL F INTERNACIONAL. COM  INICIO DAS ATIVIDADES.  10/03/2015. 	 i,.1 	ec C/167 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.  

NUM.DOC: 254.549/15-9 	SESSÃO: 22/06/2015 	 0024>" 

ARQUIVAMENTO DE ARO., DATADA DE: 30/04/2015. TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES E DELIBERAR SOBRE 0 

BALANCO PATRIMONIAL E 0 DE RESULTADO ECONOMICO ENCERRADO EM 31/12/2014.- 

NUM.DOC: 382.324/15-8 	SESSÃO: 31/08/2015 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35904923583, CNPJ 50.958.412/0017-74, SITUADA A AVENIDA TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 2670, 

CARAGUAVA. PERUIBE - SP, CEP 11750-000. ALTERADO PARA AVENIDA TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 1901, SALA 01. 

CARAGUAVA, PERUIBE - SP, CEP 11750-000. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 412.010/15-0 	SESSÃO: 01/10/2015 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35903843730. SITUADA A RUA  JACARANDA,  299. JARDIM PICA PAU,  SAO  MIGUEL ARCANJO - 

SP, CEP 18230-000. 

NUM.DOC: 207.656/16-2 	SESSÃO: 25/05/2016 

ARQUIVAMENTO DE ARO.. DATADA DE: 30/04/2016. TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES E DELIBERAR SOBRE 0 

BALANCO PATRIMONIAL E DO RESULTADO ECONOMICO ENCERRADO EM 31/12/2015. 

4
-NUM.DOC: 425.701/16-5 	SESSÃO: 07/10/2016 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL, EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA. TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

COLETIVO DE PASSAGEIROS. COM  ITINERÁRIO FIXO. MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, 

SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM 

VEÍCULOS RODOVIARIOS PRÓPRIOS, MUNICIPAL. ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEÍCULOS RODOVIARIOS PRÓPRIOS. 

INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL., DATADA DE: 03/10/2016. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 436.566/16-3 	SESSÃO: 26/10/2016 

NUM.DOC: 071.123/17-9 	SESSÃO: 14/02/2017 

ARQUIVAMENTO DE A.R.Q., DATADA DE: 16/01/2017. TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES E DELIBERAR SOBRE 0 

BALANCO PATRIMONIAL E 0 DE RESULTADO ECONOMICO ENCERRADO EM 31/12/2016.- 

NUM.DOC: 071.124/17-2 	SESSÃO: 14/02/2017 

ARQUIVAMENTO DE BALANÇO REFERENTE 0 PERÍODO DE 01/01/2016  in\  31/12/2016. 

NUM.DOC: 104.131/17-2 	SESSÃO: 10/03/2017 

•!•••' 	 ARQUIVAMENTO DE BALANÇO REFERENTE 0 PERÍODO DE 01/01/2016 A 31/12/2016. 

NUM.DOC: 470.332/17-7 	SESSÃO: 08/11/2017 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 9.300.000,00 (NOVE MILHÕES, TREZENTOS MIL REAIS). 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35905341057, CNPJ 50.958.412/0018-55. SITUADA A: AVENIDA  JOSE  FERREIRA FRANCO, 467. 

CENTRO, ITARIRI - SP, CEP 11760-000, COM OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL, EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA, TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

COLETIVO DE PASSAGEIROS. COM  ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. 

SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAI . INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM 

VEÍCULOS RODOVIARIOS PRÓPRIOS, MUNICIPAL E ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEÍCULOS RODOVIARIOS PRÓPRIOS, 

INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. COM  INÍCIO DAS ATIVIDADES: 30/10/2017.. DA1 ADA DE: 30/10/2017. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE  LUIS  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA. CUTIS: NÃO INF.. CPF: 165.089.388-

43, RESIDENTE A ALAMEDA AMAZONAS, 46 S7, LAGO AZUL, ARACOIABA DA SERRA - SP, CEP 18190-000, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 4.650.000.00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ERIKA  ABI CHEDID CARNEY, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 

260.922.498-20. RESIDENTE Ak ALAMEDA DAS AMOREIRAS, 22, LAGO AZUL, ARACOIABA DA SERRA - SP. CEP 18190-000, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

4.650.000.00. 
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 	

(lic 	(- -1---  
NUM.DOC: 188.324/18-5 	SESSÃO: 03/05/2018 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE. 

PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO. INTERMUNICIPAL. EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA. TRANSPORTE ROCZGIARIO 

COLETIVO DE PASSAGEIROS. COM  ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DF PASSAGEIROS, 

SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL L INTERNACIONAL, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 

CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL.. DATADA DE. 

24/04/2018. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 041.595/19-1 	SESSÃO: 23/01/2019 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 9.580.000,00 (NOVE MILHÕES, QUINHENTOS E OITENTA MIL REAIS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE  LUIS  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NA() INF., CPF: 165.089.388-

43, RESIDENTE A ALAMEDA AMAZONAS, 46 S7. LAGO AZUL, ARACOIABA DA SERRA - SP, CEP 18190-000. NA SITUAÇÃO DE 

SOCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA FMPRFSA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 4.790.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ERIKA  ABI CHEDID CARNEY, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF. 

260.922.498-20. RESIDENTE A ALAMEDA DAS AMOREIRAS, 22. LAGO AZUL, ARACOIABA DA SERRA - SP. CEP 18190-000, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM  VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 

4.790.000,00.  

ALT  ERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL, EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA. TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

COLETIVO DE PASSAGEIROS. COM  ITINERÁRIO FIXO. MUNICIPAL, SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO 

DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB REGIME DE 

FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, TRANSPORTE ESCOLAR., DATADA DE: 21/12/2018. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 163.439/19-9 	SESSÃO: 27/03/2019 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35904470775, SITUADA A RUA JOAO TAZZIOLI 235. VILA VOLPI, ANGATUBA - SP, CEP 18240-
000.. DATADA DE: 21/03/2019. 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35904223450. SITUADA A RUA DOUTOR PEREIRA DE LIMA, 85, VILA INDUSTRIAL, CAMPINAS - 

SP, CEP 13035-505.. DATADA DE: 21/03/2019. 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35902488278, SITUADA A RUA TESTA, 280,  PATIO  A, JDM  SAO  SEBASTIAO. JAGUARIUNA - SP. 
CEP 13820-000., DATADA DE: 21/03/2019. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 443.802/19-1 	SESSÃO: 28/08/2019 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 10.044.000.00 (DEZ MILHÕES. QUARENTA E QUATRO MIL REAIS). 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE  LUIS  ABI CHEDID, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NÃO INF., CPF: 165.089.388-
43, RESIDENTE A ALAMEDA AMAZONAS, 46 S7. LAGO AZUL, ARACOIABA DA SERRA - SP, CEP 18190-000, NA SITUAÇÃO DE 

SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PFLA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 5.022.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE  ERIKA  ABI CHEDID CARNEY, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CUTIS: NA() INF., CPF: 

260.922.498-20, RESIDENTE A ALAMEDA DAS AMOREIRAS, 22. LAGO AZUL, ARACOIABA DA SERRA - SP. CEP 18190-000, NA 

SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 

5.022.000,00. 

NUM.DOC: 584.183/19-7 	SESSÃO: 19/11/2019 

INCLUSAO/ALTERAÇÃO DE CNPJ: NIRE 35905341057, CNPJ 50.958.412/0018-55 

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 35905341057, CNPJ 50.958.412/0018-55, SITUADA A AVENIDA  JOSE  FERREIRA FRANCO, 467, 

CENTRO, ITARIRI - SP, CEP 11760-000. ALTERADO PARA AVENIDA  JOSE  FERREIRA FRANCO, 875, CENTRO, ITARIRI - SP, CEP 

11760-000.. DATADA DE: 22/10/2019. 

NUM.DOC: 108.478/20-8 	SESSÃO: 09/03/2020 

ABERTURA DF FILIAL NIRE 35905997467. CNPJ 50.958.412/0019-36. SITUADA A: RUA AVELAR BELCHIOR, 82, DISTRITO 

INDUSTRIAL.  LUIS ANTONIO  - SP, CEP 14210-000, COM OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, INTERMUNICIPAL. EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA, TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

COLETIVO DE PASSAGEIROS. COM  ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL, SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO 
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DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. SOB REGIME DE 	 . 
FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL E TRANSPORTE ESCOLAR, COM INICIO DAS 	

..0 
ATIVIDADES: 06/03/2020., DATADA DE: 06/03/2020.  

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 
 

NUM.DOC: 146.025/20-9 	SESSÃO: 30/04/2020 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35906023571, CNPJ 50.958.412/0020-70. SITUADA A: RUA CONSELHEIRO BENEDITO FAUSTINO DE  

CAM,  410, SALA 1, JARDIM NOVO I, MOGI-GUACU - SP, CEP 13847-257, COM OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE 

RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. COM  ITINERÁRIO FIXO. INTERMUNICIPAL, EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA, 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS. COM  ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL. SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA, TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, 

SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL E TRANSPORTE ESCOLAR. COM  

INICIO DAS ATIVIDADES: 14/04/2020., DATADA DE: 14/04/2020. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 171.750/20-2 	SESSÃO: 15/05/2020 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 31920011620, CNPJ 50.958.412/0021-50. SITUADA A: AVENIDA JOAO PINHEIRO, 265, 1, CAMPO DA 

MOGIANA. POCOS DE CALDAS - MG, CEP 37701-880, COM OBJETO DESTACADO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 

PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO. INTERMUNICIPAL, EXCETO EM REGIÃO METROPOLITANA. TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, MUNICIPAL, SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO 

DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA. TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 

FRETAMENTO. INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL E TRANSPORTE ESCOLAR. COM  INiCIO DAS 

ATIVIDADES: 12/05/2020., DATADA DE: 12/05/2020. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 515.106/20-3 	SESSÃO: 14/12/2020 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35903372109, SITUADA A RUA PERNAMBUCO. 3390. DISTRITO INDUSTRIAL, CATANDUVA - 

SP. CEP 15803-140., DATADA DE: 01/12/2020. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM.DOC: 022.089/21-4 	SESSÃO: 14/01/2021 

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 31920011620, CNPJ 50.958.412/0021-50, SITUADA A AVENIDA JOAO PINHEIRO. 265. 1, CAMPO 

DA MOGIANA. POCOS DE CALDAS - MG, CEP 37701-880., DATADA DE: 11/01/2021. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

DENOMINAÇÕES ANTERIORES 

JUNDIA TURISMO LTDA. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35201168528 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 10/02/2021 

JUCESP 61;  
documento 

assanado 
digitalmente 

Ficha Cadastral Completa. Documento certificado por JUNTA COMERCIAI DO ESTADO DE  SAO  PAULO. A Junta 
Comercial do Estado de  SA()  Paulo. garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 
www.jucesponline.sp.gov.br  sob o número de autenticidade 146896240. quarta-feira. 10 de fevereiro de 2021 as 
0816:29. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°59 

E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

JUNDIÁ TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA. 

NIRE 35201168528 e CNPJ/MF 50.958.412/0001-07 

Pelo presente instrumento de Alteração e Consolidação Contratual, os abaixo assinados, 
ANDRE  LUIS  ABI CHEM, brasileiro, casado pelo regime de separação total de bens na vigência da Lei 
6.515/77, empresário, nascido em 11/02/1972, residente e domicliado na cidade de Araçoiaba da Serra, 
Estado de São Paulo, à Alameda Amazonas, Casa n°  46, setor 07, Condomínio Lago Azul, Bairro Lago 
Azul, CEP 18.190-000, inscrito no CPF/MF sob n' 165.089.388-43, portador da cédula de identidade RG n° 
16.338.295-5-SSP/SP, e  ERIKA  ABI CHEDID CARNEY, brasileira, casada pelo regime da separação total 
de bens na vigência da Lei 6.515177, empresaria, nascida em 21/07/1973, residente e domiciliada na cidade 
de Araçoiaba da Serra, Estado de São Paulo, a Alameda das Palmeiras, n° 81, setor 01, Condomínio Lago 
Azul, Bairro Lago Azul, CEP 18.190-000, inscrita no CPPMF sob n°260.922.493-20, portadora da cedula 
de identidade  PG  n° 16.338.291-3-SSP/SP, na qualidade de únicos e legítimos sécios comoonento 
sociedade empresária limitada, que gira sob o nome empresarial de JUNDIA TRANSPORTADORA 
T1JRiST1CA LTDA.,  corn  sede e foro na Avenida  Dr.  Armando Pannunzio, n° 1.803, Sala 1, Bairro da 
Vasscroca, na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, CEP 18.050-000, cujo Contrato Social está 
registrado sob n 365.813 em 20/11/1967 e última alteração registrada sob n°515.106/203, em sessão de 
14/12/2020, na Junta Comercial do Estado de São Paulo, com NIRE 35201168528 e CNPJ/MF n° 
50.958.41210001-07, resolvem alterar e consolidar o contrato social, passando a sociedade a reger-se pelas 
clausulas e condições seguintes 

CLAUSULA PRIMEIRA Fica extinta, nesta data, a filial localizada no seguinte enderego! 

- Avenida João Pinheiro, 265, 01, Campo da Mogiana, Poços de Caldas, Estado de Minas Gerais, CEP 
37.701-880 - NIRE 3192001162-0 e inscrição no CNPJ-MF sob n° CNPJ 50.958.412/0021-50 

Em razão das alte ções, consolida-se o Contrato Social, conforme cláusulas e i'.\• 
condições a soigur. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°59 

E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

JUNDIA TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA. 

NIRE 35201168528 e CNPJ/IVIF 50.958.412/0001-07 

CONTRATO CONSOLIDADO 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de JUNDIA TRANSPORTADORA 
TURISTICA LTDA. 

CLAUSULA SEGUNDA: A sede e domicilio da sociedade é na cidade de Sorocaba, Estado de São Paulo, 
na Avenida  Dr.  Armando Pannunzio, n° .803, Sala 1, Bairro da Vossoro:a, CEP 18.050-000 — NIRE 
35.201 168 528, inscrita no CNPJ-MF sob n°50.958.41210001-07 

Parágrafo Primeiro - A sociedade possui filiais, sem destaque de capital social, nas seguintes localidades: 

- Rua Moraes do Rego, n° 347, Sala 1, na cidade de Aluminio, Estado de São Paulo, CEP 18.125-000 - 
NIRE 35 902.734.473 inscrita no CNPJ/MF sob n° 50,958.412/0004-50. 

• 
- Rodovia Raposo Tavares, n°720, Sala 1, Km. 68. Distrito Industrial, na cidade de Mairinque. Estado de 
São Paulo, CEP 18.120-000 - NIRE 35.902.843.507 inscrita no CNPJ/MF sob n°. 50.958.412/0008-83, 

- Rua Salvador Domingues de Oliveira, n° 1.000, Bairro de Cima, na cidade de Itapeva, Estado de São 
Paulo, CEP 18.404-509 — NIRE 3590439019-4 e inscrição no CNPJ-MF sob n°50.958412/0014-21 

- Avenida Tancrecio de Almeida Neves, n° 1.901, Sala 1, Bairro Caraguava, na cidade de Peruibe, Estado 
de São Paulo, CEP 11.750-000- NIRE 35904923583 e inscrição no CNPJ-MF sob n°50.958.41210017-74 

- Avenida Jose Ferreira Franco, n° 87S. C.entro, rin idacie de )tariri, Estado do  So  Paulo, CEP 11760-000, 
NIRE 3590534105-7 e inscrição no CNPJ-MF sob n° 50.958.412/0018-55. 

- Rua Avelar Belchior, h° 82, Distrito Industrial, na cidade de Luiz Antonio, Estado de São Paulo, CEP '\ 
14.210-000 — NIRE 3590599746-7 e inscrição no NPJ-MF sob n 50.958.412/0019-36. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 59 

E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

JUNDIA TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA. 

NIRE 35201168528 e CNRIIII/IF 50.958.41210001-07 

- Rua Conselheiro Benedito raustino de Camargo, 410, Sala 1, Jardim Novo I, na cidade de  Magi  GLIKU, 
Estado de Sào Paulo, CEP 13.847-257. — NIRE 3590602357-1 e inscrição no CNPJ-tviF sob IV' 
50.958.412/0020-70. 

Parágrafo Segundo - Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir filiais, 
sucursais, agências e escritórios em quaquer parte do território nacional, a critério dos socios. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto os ramos de: 
- Transporte coletivo de passageiros municipal, intermunicipal, interestadual e internacional nas 

seguintes modalidades: estudantes, escolares, urbano, rural, suburbano, rodoviário, metropolitano. 
fretamento eventual e fretamento continuo; 

- Venda de passagem em todo o territorio nacional e no exterior; 
Transporte de cargas e encomendas em todo o território nacional e no exterior. 

- Reforma de ônibus e veiculos em geral; 
Locação de veículos, equipamentos e bens moveis; 
Compra e venda de veiculos de pequeno, media e grande porte em geral; 
Atividades de consultoria  ern  gestão empresarial, 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 

CLÁUSULA QUARTA: C capital social (a. de R$ 10.044.000,00 (dez milhões e quarenta e quatro mil reais), 
representado por 10.044.000 (dez milhões e quarenta e quatro mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada quota, assim distribuído entre os sócios: 

sc5eto QUOTAS VALOR 
-ANDRÉ LI liS ARI CHEDID 5.022.000 5.022.000,00 

RIKA 7\--aT6-HEDID CARNEY 5.022.000 5.022.000,00 
50%  
50% 

._ TOTAL 	 10.044.000  L   10.044.000,00 	100%  

Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do #ital social nos termos do artigo 1052 do Código Civil 
Brasileiro (Lei n° 10406/2002). 	-- 	,,i 	 ...,- 	..„.• ..---- , ..- 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°59 

E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

JUNDIÁ TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA. 

NIRE 35201168528 e CNPJ/MF 50,958.412/0001-.07 

CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 20/1111967 e tem seu prazo de duração por 
tempo indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA: A sociedade O administrada por todos os sOcios, individualmente ou em conjunto, e 
eles cabem a responsabilidade e a representação ativa e passiva da sociedade, judicial e 

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse 
da sociedade, vedado, ro entanto  ern  atividades estranhas aos interesses sociais, tais como avais, 
endossos e fianças a favor de terceiros, ou assumir obrigações  ern  favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem autorizaçào dos outros socios 

Parágrafo Único - Nas hipoteses abaixo  flea  determinado à assinatura dos administradores em conjunto 
dois a dois: 

a) aquisição, alienação ou oneração de írhõveis, ônibus ou veículos de qualquer espécie; 

b.) constituição de penhor industrial e mercantil. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Pelo exercício da administração, os administradores terão direitos a urna retirada 
mensal a titulo de pró-labore, cujo valor  sera  convencionado entre os cotistas, de comum acordo. 

Parágrafo Único - As remunerações pagas de acordo  corn  a cláusula acima, serão levadas a debito da 
conta de "Despesas Gerais". 

CLAUSULA OITAVA: Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal. 

CLAUSULA NONA: O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, quando o, 
administradores levantarão o inventario, o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico, e ser 
efetuada apuração dos resultados com observáncia das disposições legais aplicaveis. 
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ALTERAÇA0 CONTRATUAL N°59 

E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

JUNDIA TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA. 

NIRE 35201168528 e CNN/NW 50.958.412/0001-07 

Parágrafo Primeiro - Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na 
proporção de sua participação no capital social. 

Parágrafo Segundo — A empresa poderá distribuir lucros antecipadamente aos socios, antes do 
encerramento do exercicio social. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercicio social, os secios deliberarão 
sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

Parágrafo Único • Os administradores da sociedade de comum acordo fazem a opção por não realizarem 
assenibleias ou reuniões de quotistas. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O falecimento de qualquer dos sócios não implicará dissolução da 
sociedade. que prosseguira com os sócios remanescentes, devendo ser  page  aos herdeiros do falecido o 
valor correspondente as suas quotas de capital e à sua participação nos lucros líquidos apurados até a 
data do falecimento, mediante levantamento de balanço geral especifico para esse fim. 

Parágrafo Primeiro - Os valores devido aos herdeiros do sócio falecido serão pagos da seguinte forma 
40% (quarenta por cento) no prazo de dois meses: 30% (trinta por cento) no prazo de seis meses e 30% 
(trinta por cento) no prazo de doze meses. 

Parágrafo Segundo - Poderá no caso de falecimento, incapacidade ou interdição de qualquer sócio a 
sociedade continuar suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sécios remanescentes, o valor de seus haveres  sera  apurado e 
iquidado  corn  base no parágrafo anterior. 

Parágrafo Terceiro O mesmo procedimento desta clausula e parágrafo  sera  adotado em outros casos  
ern  que a sociedade se resolva em relação aos seus sócios. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Entrp os sõcio as quotas;sa'o livremente transferivels. 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°59 

E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

JUNDIA TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA. 

NIRE 35201168528 e CNPJ/MF 50.958.41210001-07 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA: Os s -jcios, todos de comum e peifeito acordo, resolvem gravar as 
quotas do capital social da sociedade  corn  as clausulas de impenhorabilidade e inalienabilidade a terceiros. 

Parágrafo Primeiro - Pela cláusula de impenhorabilidade, as quotas dos sodas no capital social da 
empresa tornam-se totalmente irnpenhoraveis por dividas dos socios e da sociedade, de qualquer natureza, 
sejam civis, penais, comerciais, tributárias, trabalhistas, previdenciárias ou outras de qualquer origem. Por 
dividas dos sócios e da própria sociedade as quotas dos sócios no capital social da empresa não 
respondem como garantia, gravadas que estão pela cláusula da impenhorabilidade total 

Parágrafo Segundo - Pela ciáusula de inalienabil:dade, as quotas dos sócios no capital social da empresa 
não podem ser alienadas ou transferidas, a quaicuer titulo, de forma oneresa ou gratuita, a terceiros que 
não sejam os atuais sócios. As quotas dos sácios no capital socia da sociedade não podem ser vendidas, 
alienadas, oneradas, dadas em garantia, transfe1das a qualquer titulo, doadas, penhoradas, dadas em 
pagamento de dividas para terceiros que não sejam sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Os casos omissos nesse contrato serão resolvidos de acordo com as 
disposições do Código Civil Brasileiro (Lei n° 10.406/2002) aplicável as sociedades empresárias limitadas 
e, subsidiariamente pela I i que rege as sociedades por ações 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o Foro desta comarca de Sorocaba, Estado de São Paulo para 
qualquer ação fundada neste contrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA: Os sócios administradores, já qualificados, declaram, sob as penas da lei 
que  nn  estAn impedidos de exercerem a administrac.An de sociedade,  nor  lei especial. ou Pm virtude de 
condenação criminal, ou  poi-  se encontrar sob os efeitos dela, a pena de que vede, ainda que 
temporariamente, ou por crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé públio `, ou a propriedade, conforme artigo 1.011, parágrafo primeiro do Código 
Civil (Lei rft. 10.406/2002). 	 - 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°59 

E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL  

JUN  DIA TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA. 

NIRE 35201168528 e CNPJ/MF 50.958.41210001-07 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Os sécios poderão a qualquer momento através de instrumento adrede 
alterar em parte ou no todo o presente instrumento. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento em 3 (três) 
vias de igual forma e teor, que serão assinados pelos sOcios na presença de duas testemunhas, para  cue  
produzam os fins e efeitos de direito. 

Sorocaba, 11 do Janeiro de 2021. 

ANDRÉ LUiS ABI CHEN) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional  

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E ik DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JUNDIA TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA 
CNPJ: 50.958.412/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 19:45:38 do dia 09/02/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/08/2021. 
Código de controle da certidão: 46F6.10DA.A8E8.5A20 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	50.958.412/0001-07 

Razão Social:JUNDIA TRANSP TURISTICA LTDA 

Endereço: 	AV DR  ARMANDO PANNUNZIO 1803 / VOSSOROCA / SOROCABA / SP / 
18050-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:22/01/2021 a 20/02/2021  

Certificação Número: 2021012202443225255670 

Informação obtida em 09/02/2021 19:48:16 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Voltar Imprimir 



s  gOOL/6-- 

Pág ..,4;5(S 	e 

J) 

9  

PODER JUDICIÁRIO 
C 	DO  TT  -;',,P.M.:1-10 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JUNDIA TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 50.958.412/0001-07 
Certidão n°: 5366948/2021 
Expedição: 09/02/2021, As 19:49:04 
Validade: 07/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JUNDIA TRANSPORTADORA TURISTICA LTaA (MATRIZ E FILIAIS) 

• 
, inscrito(a) no CNPJ sob o n°  50.958.412/0001-07, NÃO CONSTA do 

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  

Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

• INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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(hora  de Brasilia) 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Divida Ativa 

Certidao Negativa de Débitos Tributários 

da 
Divida Ativa do Estado de São Paulo  

CAR) Base: 50.958.412  

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos Inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do interessado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão n' 	 28441436 

Data e hora da emissão 	08/0212021 17:43:51 

Validade 	 30 	(TRINTA) dias, contados da emissão 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n' 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquel iasura ou emenda invalidará este documento. 
A acoitacáo desta certidão esta condicion aà verificação de sua autenticidade no sitio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br  



PREFEITURA DE SOROCABA 

SECRETARIA DA FAZENDA 
Página 	I de 

CERTIDÃO NEGATIVA MOBILIÁRIO 
('ERTIDAON°: 030.012/21-88 

Certidao via  web  

Inscrição Municipal: 140.877 

Contribuinte: JUNDIA TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA 

CPF7CN13.1: 50.958.412/0001-07 

• 
Endereço: AVENIDA DOUTOR ARMANDO PANNUNZIO, 1803 - SALA 1 

BAIRRO REGIAO SUL 
SOROCABA/SP - CEP: 18.050-01)0 

Ati‘ idade: 492210100 - TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM 
ITINERARIO FIXO, INTERMUNICIPAL, EXCETO EM REGIAO 
METROPOLITANA 

CERTIFICO, para os devidos fins e efeitos, a requerimento da parte interessada, e a vista dos registros 
existentes, que NÃO há débitos vinculados ao cadastro fiscal acima até a presente data, ressalvado o direito 
da Fazenda Municipal exigir os créditos municipais que sejam apurados e vinculados ao cadastro citado. 

Existe(m) carne(s) com vencimento(s) futuro(s) conforme consta abaixo: 

-fributt) 	 Exercieiu 	Lan(nlmento 	Qtd. Pare. a  Veneer 	Próximo Vencimento 

211 TANA DP FISCAI I/AOS.0 

FUNCINAMINFt  

• 
Certidao emitida às 17:46:0511, do dia 08/02/2021. 

Válida até 05/04/2021. 

Código de autenticidade: 483E6000FF55F35B 

Para conferir a autenticidade de certid8es, utilize o seguinte endereço: portalsiat.sorocaba.sp.gov.br  e 
acesse o  link  "Validar Certidões". 

Atencilo: qualquer rasura ou emenda invalidará es documento. 

\I' Via 1  



Prefeitura  Municipal its Mairinque 
Avanitia Lan-arino Navarro. ri„d 514 Cantro 
Maitinque-SP 

cep 1012G-000 
Fu tte (11) 47184544 

Fax (11) 4718-2764 
nhiPJ 45 944,428/0001-20 	 wwwirsairinque rap gov.br  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e a quem possa interessar que a 
empresa JUNDIA TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA, com sede na Avenida  
Dr.  Armando Pannunzio,  if  1803, Sala n° 1, Sorocaba/SP, inscrita no  CNN  sob n° 
50.958.412/0001-07 e Inscrição Estadual  if  669.622.761.110, presta serviços 
públicos de transporte urbano coletivo de passageiros e transporte escolar, dentro 
dos limites deste município, desde 20.10.2004 e término em 19.10.2024, utilizando 
uma frota operacional de 35 (trinta e cinco) ônibus do tipo urbano, todos 
devidamente equipados com sistema de bilhetagem eletrônica e adaptados para 
passageiros portadores de necessidades especiais, transportando em média 
251.205 (duzentos e cinquenta e um mil, duzentos e cinco) passageiros por mês, 
percorrendo 161.453 Km por mas, e que até o momento cumpre com todos os 
compromissos assumidos para com esta municipalidade, nada havendo que a 
desabone. 

Por  sr  expressão da verdade, firmamos o presente. 

Mairinque/SP, 08 de novembro de 2019. 

Luiz Carlos de Altneiaa 
Secretário Municipal de Obras e Servivo "Públicos 

Engsz Civil 
CREA 0601466340 



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE PERUIBE 
Rua  Nib  Suares Ferreira n° 50 Centro - CEP 11750-000 Fone (0xx13) 3451.1014 

Fax (0xx13) 3451 103,1-  E-mail:  aqfeita@peruib42.sp.gov.br  
<<<<Estado de  So  Paulo>>>> 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Declaramos para os devidos fins e a quem possa interessar que a 
empresa JUNDIA TRANSPORTADORA TURiSTICA LTDA, com sede na Av  
Dr.  Armando Pannunzio, n° 1803, Sala n" 1. Sorocaba/SP, inscrita no CNPJ 

sob o n° 50.958.412/0001-07 e Inscrição Estadual n' 669.622.761 110, presta 
serviço de transporte público coletivo urbano e rural de passageiros, dentro dos 

O 	
limites deste município, desde 01/08/2015 e término em 31/07/2025, utilizando 
uma frota operacional de 28 (vinte e oito) ônibus do tipo urbano, todos 
devidamente equipados com sistema de bilhetagem eletrônica e adaptados 

para passageiros portadores de necessidades especiais, operando em 28 (vinte 
e oito) linhas, transportando em média 252.277 (duzentos e cinquenta e dois 
mil, duzentos e setenta e sete) passageiros por mês, percorrendo 

quilometragem média de 163.918 (cento e sessenta e três mil e novecentos e 

dezoito) por mês e que até o momento cumpre  corn  todos os compromissos 

assumidos para  corn  esta municipalidade, nada havendo que a desabone. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

• 
Peru íbe/SP, 04 de n,ovembro de 2019. 

Marcos Bispo Rodrigues 
Diretor 
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LUCIANO OLIVEIRA 
S9.er6ta'rio Municipal de  Defoe  Social, Desenvolv ento Social. 

Juventude, Esporte, Lazer e Eventos Esp laia 

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA 
CNRI 46.634.358'0001-77 

Secretaria Municipal de Defesa Social 
Depa rta  men  to de Transporte Coletivo 
Rua Mario Prandint, 930- Centro Fone: 3622-0212. 

Frnail: dufesasocialCatapeva.sp.00v.br  
1,14.1.2totrar t2tealwail.com  

 

 

 

      

       

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins a quem possa interessar que 
empresa JUNDIA TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA,  corn  sede na Avenida  Dr.  
Armando Pannunzio, n° 1803, Sala n' 1, Sorocaba/SP, inscrita no CNPJ sob nc 
50.958.412/0001-07 e Inscrigdo Estadual n° 669.622.761.110, presta serviço de 
transporte coletivo urbano e rural público de passageiros dentro dos limites deste 
município, com inicio em 29.07.2012 e término  ern  29.07.2022, utilizando uma frota 
operacional 'de 18 (dezoito) ônibus do tipo urbano, todos devidamente equipados  
coin  sistema de bilhetagem eletrônica e adaptados para passageiros portadores de 
necessidades especiais, transportando em media 252.214 (duzentos e cinquenta e 
dois mil„ duzentos e quatorze) passageiros por mês, percorrendo 143.321 Km por 
mês e que ate o momento cumpre  corn  todos os compromissos assumidos para  corn  
esta municipalidade, nada havendo que a desabone. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Itapeva/SP, 04 de novembro de 2019.  

Secretaria Municipal de Defesa pia! 
Protegendo Você! 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQ 

"ESTANCIA TURISTICA" 
ESTADO DE SC 

" 	A3Pgate —Z 7evra dalliasia e FmarafttIliatiesept"  

CONTRATO N.2  XXXXXXXX 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. XXXXXXXXXX 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n9. 

70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP, representado 

neste ato por seu Prefeito, MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO brasileiro, união 

estável, oficial de justiça, portador da cédula de identidade RG n 2. 19.185.474-8-SSP/SP, inscrito no 

CPF/MF sob n2. 144.958.498-59, residente e domiciliado na Rua Padre Anchieta n2. 50 - casa 04 - 

São Roque — SP e pelo Diretor do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, Sr. Marcos 

Gianelli de Toledo, brasileiro, casado, arquiteto urbanista, portador do documento de Identidade 

RG 24.473.806-3 e do CPF 205.064.518-01, residente na Alameda Franca, n. 1057, Condomínio 

Nova São Paulo, ltapevi/SP, doravante designado simplesmente CONTRATANTE;  e, de outro lado, 

XXXXXXX., pessoa jurídica de direito privado, com sede situada na XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ 

sob o n° XXXXXXXXXXXX, representada por XXXXXXXXXXXX, portador da cédula de identidade RG 

XXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF/MF sob o n2  XXXXXXXXXXX, residente XXXXXXXXXXXXXXXXX, 

adiante designada como CONTRATADA;  por este instrumento têm entre si ajustado o presente 

contrato de prestação de serviços, firmado com fulcro no inciso IV do artigo 24 e artigo 26 Lei 

Federal n9  8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores; bem como pela legislação 

superveniente, subsidiária e/ou complementar, e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1 - Constitui o objeto do presente instrumento A CONCESSÃO EMERGENCIAL DO TRANSPORTE 

COLETIVO DE PASSAGEIROS, envolvendo a mobilização, operação, manutenção e reposição de 

veículos, materiais, equipamentos e sistemas, e ainda, mão de obra especializada, conforme 

especificações contidas no termo de referência que, juntamente com a proposta da 

CONTRATADA, todos constantes do processo protocolo n2 XXXXXXX, Dispensa n2  XXXXXX ficam 

fazendo parte deste instrumento, para todos os fins e efeitos legais, independentemente de 

transcrição, aplicando-se ao presente contrato as Leis Federais 8.666/93, 8.987/95, 12.587/12 e 

Lei Municipal 4.422/15. 

CLAUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOS 

2.1. - 0 valor estimado do contrato é de R$   	 ) que 

corresponde a estimativa do custo mensal da operação do sistema público de transporte, 

multiplicado por 6 (seis) meses. 

2.2 A CONTRATADA será remunerada pela receita proveniente da receita da venda de créditos 

tarifários usados ou não, mais subsidio no caso de déficit conforme itens seguintes. 

1 
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2.3 A planilha de custos da proposta da CONTRATADA fica fazendo parte integrante do presente 

contrato. 

2.4 Até o segundo dia 60 do mês subsequente à operação, a CONTRATADA enviará a planilha de 

custos de sua proposta, devidamente atualizada. 

2.5 Verificado o custo do mês, que será apurados mensalmente, serão abatidos os valores 

recebidos com toda e qualquer venda de créditos tarifários, independentemente de sua utilização 

ou não, e eventual exploração publicitária dos veículos. 

2.6 A CONTRATADA receberá pela prestação do serviço o valor apontado na sua planilha, sendo 

observadas as seguintes equações:  

CT  = RD + S 

e 

S=  CT—  RD 

CUSTO TOTAL = VALOR PROPOSTO 

RECEITA DIRETA = RD 

S = SUBSÍDIO 

2.7 0 resto será o valor do subsidio que será pago pela Prefeitura à CONTRATADA até o dia 10 do 

mês subsequente à operação: 

S =  CT  - RD 

2.8 Sempre que o valor da remuneração for inferior ao custo apresentado na planilha atualizada, a 

Administração Municipal deverá conceder subsidio tarifário a fim de eliminar o déficit. 

2.9 No primeiro e último mês de operação será observada a proporção dos dias em que houver 

prestação de serviços pela CONTRATADA, para a verificação de existência de déficit ou superavit. 

2.10 Findo o contrato os créditos tarifários não utilizados serão informados para a PREFEITURA, a 

qual providenciará, às suas expensas a migração à futura operadora. 

CLAUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1. As despesas originadas pela contratação do objeto do presente contrato correção por conta da 

dotação do orçamento de 2021: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO 

4.1 0 prazo de vigência do presente contrato será de 180 (cento e oitenta dias, contados a partir 

da assinatura do presente instrumento, improrrogáveis nos termos do que estabelece o artigo 24, 

IV, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 

4.2 Faz-se a ressalva de que a presente contratação será extinta antes de findo o prazo descrito no 

item anterior (item 2.1), na hipótese do procedimento licitatório para a contratação definitiva 

restar definitivamente homologado e com o inicio da operação da nova concessionária contratada 

através do procedimento licitatório. 

CLÁUSULA QUINTA - DA CESSÃO E TRANSFERENCIA DO CONTRATO 

5.1 Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização da PREFEITURA será 

nula de pleno direito e sem qualquer efeito, além de constituir infração passível das penalidades 

cablveis. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 A COTRATADA obriga-se a: 

1 — cumprir integralmente o objeto e prazo deste contrato, devendo, para tanto, dispor de pessoal 

e equipamentos necessários à sua execução; 

2 — assumir total responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais decorrentes da execução do contrato; 

3 — responsabilizar-se inteiramente por todo e qualquer acidente, relativos ao contrato, que, por si, 

seus prepostos e empregados causarem, em virtude de dolo, negligência, imprudência ou 

imperícia, respondendo por todos os danos a que, eventualmente, der causa ao Município ou a 

terceiros; 

4 — fornecer, sempre que solicitado pela PREFEITURA, informações detalhadas sobre assuntos 

pertinentes ao objeto contratual; 

5 — permitir à PREFEITURA exercer ampla e permanente fiscalização, em especial, quanto à 

qualidade e prazo do objeto contratado, fiscalização essa que, em hipótese alguma, exclui ou reduz 

sua responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros. 

6 — cumprir com as demais obrigações e responsabilidades contidas no termo de referência da 

contratação. 

7 - fornecer antes do inicio da operação acesso dos dados do sistema de bilhetagem eletrônica; 
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CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

7.1 Para a plena realização do objeto deste contrato, a PREFEITURA obriga-se a: 

1 — fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as diretrizes e demais informações 

necessárias à sua execução; 

2 — exercer a fiscalização dos serviços, por técnicos especialmente designados. 

3 — pagar eventual subsidio para cobrir o déficit de receita; 

4 — cumprir com as demais obrigações contidas no Edital de Licitação e seus anexos. 

CLAUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 A fiscalização será exercida pela Diretoria de Planejamento e Meio Ambiente, ou por quem ela 

for indicado, e através de elementos credenciados junto à CONTRATADA. A existência da ação 

fiscalizadora não exclui e nem diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA no que lhe 

compete. 

8.2 Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle na execução contratual, relativamente 

quantidade e qualidade dos serviços, solicitando à CONTRATADA, sempre que achar conveniente, 

informações sobre o andamento das atividades. 

8.3 A ação ou omissão do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade da 

prestação do serviço com toda cautela e boa técnica a ele inerente. 

8.4 Verificada a ocorrência de irregularidades na execução do contrato, a Prefeitura adotará as 

providências legais e contratuais cabíveis, inclusive à aplicação de penalidade, quando for o caso. 

8.5 A CONTRATADA está também obrigada a comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer 

ocorrência ou anormalidade que venha interferir na execução contratual. 

8.6 Deverão se desenvolver boas relações entre a fiscalização e as pessoas ligadas à CONTRATADA, 

para acatar quaisquer ordens, instruções e o que mais emanar da fiscalização, além de: 

1 - Executar, perfeita e pontualmente, com relação ao objeto contratual. 

2- Corrigir, sem qualquer ônus para esta Prefeitura, a execução considerada deficiente ou em 

desacordo com as instruções emanadas pela fiscalização. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 

4 
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9.1 As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 85 e 89 a 99 da Lei Federal n2  

8.666/1993 aplicam-se ao presente instrumento, no que couber. 

9.2 Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua inexecução total ou 

parcial, a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, de acordo com a infração cometida, sendo 

garantida a defesa prévia: 

1 - Advertência; 

2 - Multa; 

a) Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, correspondente a 0,1% (um décimo 

por cento) por dia de atraso sobre o valor do contrato até o 102  dia, data a partir da qual se 

caracterizará o inadimplemento absoluto; 

b) Sem prejuízo, havendo inadimplência, inexecução ou irregularidade na execução do 

objeto do contrato, a Concessionária ficará sujeita ainda a aplicação de multa equivalente à 10% 

(dez por cento) do valor do contrato; 

c) A recusa injustificada da empresa vencedora e, após decorridos os 5 (cinco) 

dias mencionados para assinatura do instrumento contratual, bem como a recusa da licitante 

vencedora em assinar o Contrato no prazo previsto neste Edital, caracterizará o descumprimento 

integral das obrigações assumidas na proposta, sujeitando-a ao pagamento de multa 

equivalente àquela estipulada no item imediatamente anterior. 

d) Pelo descumprimento de qualquer outra cláusula, que não diga respeito diretamente à 

execução do objeto do contrato, multa de 1% (meio ponto percentual) sobre o valor mensal 

estimado dos serviços contratados 

3 - Suspensão do direito de participar de licitações realizadas pelo Município, pelo prazo de 

até 2 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta; 

4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município nos casos de falta 

grave, com comunicação aos respectivos registros cadastrais; 

9.3 A aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal n° 8.666/1993 não 

exonera a inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

9.4 As sanções previstas neste Capitulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo 

com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar da intimação do ato. 

9.5 As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas serão regidas pelo 

artigo 87, parágrafos 2° e 32, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

9.6 As multas poderão ser descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração, após o transito em julgado administrativo de eventual recurso apresentado 

precedido de defesa ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 

do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo. 
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CLAUSULA DECIMA - ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

10.1 0 presente contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da lei 8.666/93, bem como 

poderá ser feito unilateralmente pela PREFEITURA, para modificar quaisquer cláusulas, desde 

que mantido o equilíbrio econômico-financeiro, e desde que seja feita em decorrência de eventual 

necessidade de adequação de suas disposições às finalidades do interesse público ou a uma nova 

realidade de fatos supervenientes. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INTERVENÇÃO DA CONCESSÃO 

11.1 A Prefeitura poderá intervir na concessão, com o fim de assegurar a adequação da prestação 

dos serviços, bem como o fiel cumprimento das normas contratuais, regulamentares e legais 

pertinentes. 

11.2 Decretada a intervenção, a Prefeitura assumirá, temporariamente, diretamente ou através 

de interventor nomeado no decreto de intervenção, a prestação do serviço, a posse dos bens da 

CONTRATADA, bem como contratos, direitos e obrigações relacionadas com o serviço, ou 

necessários à sua prestação. A Prefeitura deverá instaurar, no prazo de 30 (trinta) dias da 

efetivação da intervenção, procedimento administrativo, 	para 	comprovar 	as 	causas 

determinantes da intervenção e promover a apuração de eventuais responsabilidades, 

assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa. 0 processo de intervenção deverá ser 

concluído no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias. 

11.3 Cessada a intervenção, a Prefeitura deverá reconduzir a CONTRATADA à prestação do serviço, 

retornando-lhe a posse dos bens públicos e o exercício da posição contratual, direitos e obrigações 

inerentes a tal prestação, exceto se decretada a caducidade da concessão. 

11.4 A cessação da intervenção deverá ser precedida de prestação de contas pela Prefeitura, 

diretamente ou na pessoa de interventor nomeado para esse fim, que responderá pelos atos 

praticados durante a sua gestão. A CONTRATADA será indenizada por eventuais danos diretos que 

tenham sido causados durante o período da intervenção. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 

12.1 A extinção do contrato de concessão verificar-se-á em qualquer das seguintes hipóteses: 

1- Advento do termo contratual: 0 término da vigência contratual implicará de pleno direito, a 

extinção da concessão. Ainda, faz-se a ressalva de que a presente contratação será extinta na 

hipótese de inicio da operação da nova concessionária a ser contratada mediante licitação. 
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2 - Encampação: A Prefeitura poderá, a qualquer tempo e justificadamente, retomar os serviços 

objeto da concessão com a finalidade de atender ao interesse público, mediante lei 

autorizativa especifica. Neste caso, deverá efetuar os seguintes pagamentos: 

a) Saldo atualizado vincendo de quaisquer financiamentos contraídos pela CONTATADA 

para investimentos efetivamente realizados na concessão, excluídos os encargos 

moratórios eventualmente devidos pela Concessionária. 

b) Todo e qualquer custo de desmobilização devidamente comprovado, incluindo o valor 

de todos os encargos e ônus decorrentes de multas, rescisões e indenizações 

devidas à empregados, fornecedores, financiadores e outros terceiros credores da 

Concessionária, a qualquer titulo. 

3 - Caducidade: A inexecução total ou parcial do contrato de concessão pela CONTRATADA, 

sobretudo, em decorrência das hipóteses previstas no artigo 38, §  lo  da Lei 8.987/1995, acarretara, 

a critério da Prefeitura, a declaração de caducidade, sem prejuízo das penalidades aplicáveis. 

a) A decretação de caducidade por parte da Prefeitura devera, necessariamente, ser 

precedida do competente processo administrativo para a verificação da inadimplência, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito a ampla defesa e ao contraditório. 

b) A indenização devida à CONTRATADA deverá ser paga pela Prefeitura após a extinção 

do contrato, contados da declaração da caducidade, implicando tal pagamento em 

quitação automática da obrigação. 

c) Neste caso, a Prefeitura deverá realizar os pagamentos do valor contábil dos 

investimentos não depreciados ou amortizados que tenham sido realizados com o 

objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço. 

d) A CONTRATADA não terá direito a quaisquer outros valores, podendo a Prefeitura 

abater do valor devido a titulo de indenização eventuais penalidades aplicadas contra a 

ela e ainda pendentes de pagamento, bem como os danos eventualmente causados por 

ela. 

e) No caso de declaração de caducidade, a garantia de execução do contrato 

reverterá integralmente à Prefeitura, que promoverá a cobrança de eventual diferença 

que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o prejuízo verificado. 

f) A declaração de caducidade não resultará para a Prefeitura qualquer espécie 

de responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou compromissos com 

terceiros ou com empregados da Concessionária, salvo pelos compromissos assumidos 

expressamente pela Prefeitura ou na medida da responsabilidade imposta pela 

legislação aplicável. 

4 - Anulação: 0 contrato de concessão poderá ser anulado em decorrência de ilegalidade 

que caracterize vicio insanável, apurando-se a culpa para apuração de responsabilidades e 

indenizações, quando o caso. 

5 - Falência, recuperação judicial/extrajudicial ou extinção da empresa: A concessão poderá ser 

extinta caso a CONTRATADA tenha a sua falência decretada, requeira recuperação judicial ou 

extrajudicial, ou ainda, no caso de extinção da empresa. 
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a) A indenização devida à CONTRATADA deverá ser paga pela Prefeitura à CONTRATADA 

após a extinção do contrato, implicando tal pagamento em quitação automática da 

obrigação. 

b) Neste caso, a Prefeitura deverá realizar o pagamento de indenização calculada na 

forma prevista para o caso de encampação, ressalvada a ordem de preferência e as 

demais disposições da Lei Federal 11.101, de 9 de fevereiro de 2005. 

c) Igualmente, a garantia do contrato será revertida à Prefeitura, que promoverá a 

cobrança de eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da 

garantia prestada e o prejuízo verificado. 

d) A CONTRATADA não terá direito a quaisquer outros valores, podendo a Prefeitura 

abater do valor devido a titulo de indenização eventuais penalidades aplicadas contra 

ela e ainda pendentes de pagamento, bem como os danos eventualmente causados. 

6 - No caso de extinção da concessão, a Prefeitura poderá: 

a) ocupar e utilizar os locais, instalações, equipamentos, materiais e recursos humanos 

empregados na execução dos serviços, necessários à sua continuidade; 

b) reter e executar a garantia contratual, para recebimento de multas e ressarcimento 

de prejuízos eventualmente causados pela CONTRATADA; e 

c) manter os contratos firmados pela Concessionária com terceiros pelo prazo e nas condições 

inicialmente ajustadas. 

7 - Em qualquer hipótese de extinção do contrato, a Prefeitura assumirá, direta ou indiretamente, 

e, imediatamente, a prestação dos serviços. 

8 - Sempre que cabível, as multas, danos e quaisquer outros valores devidos pela CONTRATADA à 

Prefeitura poderão ser descontados da indenização devida na hipótese de extinção do contrato de 

concessão. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 0 instrumento contratual poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de 

interpelação judicial, sem qualquer ônus à Prefeitura, nos casos elencados no artigo 78 e 79 da Lei 

Federal n° 8.666/1993, bem como os estabelecidos abaixo: 

1 - A CONTRATADA falir, entrar em concordata, dissolução ou liquidação; 

2 - Transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes da execução do contrato sem a prévia 

anuência e autorização da Prefeitura; 

3 - Atraso superior a 10 (dez) dias na prestação dos serviços, sem a devida comprovação de força 

maior; 

4 - Não cumprimento de determinação deste instrumento. 

8 
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13.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, sendo 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - REGIME JURÍDICO CONTRATUAL 

14.1 0 presente instrumento contratual é regido pela Lei Federal n° 8.666/93, 8.987/95 e 

12.587/12. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — DA EXECUÇÃO E DAS RESPONSABILIDADES 

15.1 — Os serviços serão executados de acordo com o disposto no Termo de Referência, parte 

integrante deste contrato. 

15.2 — Os serviços serão recebidos de acordo com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA— DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

16.1 0 presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos, 

subsidiariamente pelo Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

17.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as 

condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o FGTS. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO 

18.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas 

oriundas do presente contrato. 

E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 03 (três) vias 

de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e assistiram, para 

fins e efeitos legais. 

São Roque (SP), XXXXXXXXXXXXXXXXX de 2021. 
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XXXXXXXXXXXXXX 

Prefeito 	 Diretor do Departamento de Planejamento e 

Meio Ambiente 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Testemunha 01 

Nome: 

RG: 

Testemunha 02 

Nome: 

RG: 

• 

• 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

PROTOCOLO N.° (DE ORIGEM): XXXXXX -- Dispensa de Licitação n° XXXXXXX — Contrato n° XXXXX 

OBJETO: Contratação Emergencial do Transporte Coletivo de Passageiros 

ADVOGADO (S)/ N2  OAB: (*) 	  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 

a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de contato 

deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Dama-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

So Roque, XXXXXXXXXXXX de 2021. 

11 
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GESTOR DO ORGAO/ENTIDADE: 

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 	 RG: 19.185.474-8 

Data de Nascimento: 24/08/1968 

Endereço residencial completo: Padre Anchieta ng.  SO  - casa 04 - São Roque — SP  

E-mail  institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br  

E-mail  pessoal: guto.issa@hotmail.com  

Telefone(s): (11) 4784 - 8534 

Assinatura: 

Responsveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: Marcos Augusto lssa  Henriques  de Araújo 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 	 RG: 19.185.474-8 

Data de Nascimento: 24/08/1968 

Endereço residencial completo: Padre Anchieta n2. 50 - casa 04 - São Roque — SP  

E-mail  institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br  

E-mail  pessoal: guto.issa@hotmail.com  

Telefone(s): (11) 4784 - 8534 

Assinatura: 

Nome: Marcos Gianelli de Toledo 

Cargo: Diretor do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

CPF: 205.064.518-01 RG: 24.473.806-3 

Data de Nascimento: 29/09/1974 

Endereço residencial completo: Alameda Franca, n. 1057, Condomínio Nova São Paulo, ltapevi/SP  

E-mail  institucional: planejamento@saoroque.sp.gov.br  

E-mail  pessoal: arquitetomarcostoledo@hotmail.com  

Telefone(s): (11) 4784- 8527 

Assinatura: 

Pela CONTRATADA 

Nome: XXXXXXXXXXXXX 

Cargo: XXXXXXXXXXXX 

CPF: XXXXXXXX RG: XXXXXXXXX 

Data de Nascimento: XXXXXXXXXXXX 

Endereço residencial completo: XXXXXXXXXXXXXXXXX  

E-mail  institucional: XXXXXXXXXXXXXX  

E-mail  pessoal: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

Telefone(s): XXXXXXXXXXXXXX 

Assinatura: 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

12 
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Assessoria Jurídica 

Ref.:  Torna-se necessário a contratação emergencial de nova empresa para o atendimento do 

serviço de transporte público municipal tendo em vista a importância que esse serviço possui 

para a cidade e principalmente para a população menos favorecida que mora nas localidades 

mais distantes da área central. 

Trata-se de solicitação do Departamento de Planejamento em contratar de forma 

emergencial a contratação emergencial do serviço de transporte público municipal, para 

atender a população do município de São Roque. 

Foi elaborada a Solicitação de Compras n2  709/2021 contendo as respectivas reservas 

orçamentárias. 

Foram encaminhados pedidos de orçamentos para as seguintes empresas: Jundiá 

Transportadora Turística Ltda, Viação Jundiaiense Ltda e Viação Paraty Ltda. 

Diante do exposto foi elaborado o presente processo na modalidade Dispensa de 

Licitação, sob o número DL 006/2021, com base no Artigo n224 inciso IV da Lei 8666/93, com 

a empresa Jundiá Transportadora Turística Ltda que apresentou a proposta mais vantajosa. 

Foram então anexados aos autos os seguintes documentos: 

- Solicitação de Compra; 

- Termo de Referência; 

- Decisão; 

- Orça mentos; 

- Quadro comparativo das cotações prévias; 

- Reserva de dotação; 

E, os seguintes documentos referentes â empresa que apresentou menor valor: 

- Contrato Social consulta JUCESP; 

- CNPJ; 

- CND Federal; 

- FGTS; 



e 

   

, JR  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQ  , 	ç A 
"ESTANCIA TURiSTICA" Fcit 
ESTADO DE SIO PAULO 	 ..0 

kdi  

..• Mope — 7etze daliiete e Smirk Am Itatimaja 

- Certidão negativa de débitos trabalhistas; 

- Certidão Estadual; 

- Cadastro Mobiliário; 

- Atestado de Capacidade Técnica; 

Diante de todo o exposto encaminho o expediente para conhecimento e análise da 

minuta para parecer jurídico exarado e demais providências, observando o disposto no  Art.  

26 da Lei 8.666/1993. 

São Roque, 11 de Fevereiro de 2021. 

Silva Ag 

Diretor do'Departarnerth mistrção  
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PARECER n.° n.° 18/2021 

0 Diretor do Departamento de Administração 

solicita manifestação técnico-jurídica acerca do 

procedimento administrativo n.° 006/2021, que 

visa a contratação emergencial de empresa 

para a prestação de serviço público de 

transporte urbano de passageiros da cidade de 

São Roque/SP. 

Trata-se de pedido formulado pelo Departamento de Administração 

da Prefeitura de São Roque, visando a contratação de empresa para a prestação 

de serviço público de transporte urbano de passageiros da cidade de São 

Roque/SP.  

Compulsando o presente processo administrativo vislumbra-se 

que, em decorrência de práticas realizadas pela antiga administração, houve a 

cessão do serviço de transporte público urbano entre as empresas Viação 

São Roque Ltda. para a empresa  Mirage  Transportes Coletivos Eireli. 

Ainda, importante destacar que a legalidade da referida cessão fora 

contestada nos autos da Ação Civil Pública de n.° 1004115.74.2019.8.26.0586 

pelo r. Ministério Público do Estado de São Paulo, que culminou na suspensão 

do pagamento do subsidio, mantendo o preço da tarifa atualizada, fixada pelo 

Decreto 8.875/18 e determinou a abertura de licitação para escolha de nova 

concessionária no prazo de seis meses, conforme fls. 1.644 do processo em 

epigrafe. 

Em decorrência dos reflexos da suspensão do referido subsidio 

não previsto em edital, a empresa  Mirage  Transporte Coletivo Elreli, então atual 
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detentora do contrato, declarou ao Município, através de notificação, a 

impossibilidade na prestação dos serviços, motivo pelo qual, no dia 15/09/2020, 

fora realizada a requisição administrativa dos bens da empresa, situação 

mantida até o presente momento. 

Após este fato, a novel gestão resolveu por declarar a nulidade do 

citado contrato de cessão forte nas razões daquela decisão que faz parte anexa 

destes autos de contratação emergencial. Diga-se, em verdade, que é a decisão 

do Prefeito Municipal a responsável pelo inicio deste procedimento, dentre 

outras medidas a serem tomadas pela administração, como a auditoria na 

própria Requisição Administrativa até então operada no transporte público de 

São Roque. 

\ 

referência. 

Referência 

Junto ao memorando, fora apresentando o competente termo de 

Foram solicitados orçamentos com base no mencionado Termo de 

É o relatório 

Saliente-se, inicialmente, que a presente análise está adstrita aos 

aspectos jurídicos que permeiam a solicitação objeto do processo, estando 

ressalvados, desde logo, quaisquer aspectos técnicos, econômicos, financeiros 

e/ou orçamentários não abrangidos pela alçada desta Assessoria. 

A Administração Pública, ao proceder com contratação de obras, 

serviços, compras e alienações deverá observar o processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os 

casos especificados na legislação, conforme expressamente previsto no inciso 

XXI da Constituição Federal. 
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A norma geral editada pela União para a efetivação das 

contratações públicas é a lei 8.666/93, a qual em seu texto insere os 

procedimentos a serem observações pela administração pública quando da 

realização das contratações de compra e serviços. 

0 serviço público de transporte é considerado serviço público 

essencial e pode ser prestado diretamente pelo Município ou então ser delegado 

para empresas especializadas por meio de licitação. 

A contratação emergencial é um tipo de contratação com dispensa 

de licitação, tendo previsão legal no artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/1993, 

conhecida como Lei de Licitações, que assim dispõe:  

Art.  24. 8 dispensável a licitação: 

) 

IV - nos casos de emergência ou de 

calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que 

possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

segurança de pessoas obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou 

particulares, e somente para os bens 

necessários ao atendimento da situação 

emergencial ou calamitosa e para as parcelas 

de obras e serviços que possam ser concluídas 

no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 

consecutivos e ininterruptos, contados da 

ocorrência da emergência ou calamidade. 

vedada a prorrogação dos respectivos 

contratos: 
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Cumpre destacar que a contratação emergencial, que se dá com a 

dispensa de licitação, deve ser encarada pela municipalidade como exceção a 

regra do certame, devendo ainda estar muito bem justificada, sob pena de ser 

caracterizada como irregular. 

No caso em tela, a decisão do Prefeito Municipal que abre o 

presente procedimento deixa evidente a justificativa da necessidade premente 

e imediata da contratação de empresa para a prestação de serviços, visto a 

essencialidade do transporte coletivo urbano, a inviabilidade de manter a 

requisição administrativa, a anulação do contrato de cessão celebrado com 

a atual detentora  Mirage  Transporte Coletivo Eireli, a grande onerosidade 

da Requisição Administrativa, bem como de ausência de tempo hábil para 

conclusão de processo licitatório, ainda mais com o advento do pleito de 

sustação do procedimento licitatório pelo Tribunal de Contas, referente ao 

estudo da área de transporte público, que antecederia a referida licitação do 

transporte coletivo urbano. 

Verifica-se que, a necessidade de um novo certame licitatório, além das 

justificativas acima apontadas, é amparado pela Ação Civil Pública de n.° 

1004115.74.2019.8.26.0586, que vem sendo postergado pela letargia da 

administração anterior, ao arrepio de preceitos administrativos essenciais. 

Desse modo, considerando se tratar de um serviço público essencial, do 

qual o município não pode se escusar de prestar, a contratação emergencial é o 

único procedimento cabível a fim de resolver uma situação emergencial e evitar 

uma possível paralisação dos serviços. 

Logo, conforme demonstra-se do procedimento aberto no respectivo 

departamento, é algo necessário e urgente, tendo em vista a anulação 

contratual, a Ação Civil Pública, a inviabilidade de manter a requisição 
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administrativa, ausência de tempo hábil para uma licitação, bem como o respeito 

ao principio da continuidade dos serviços públicos, notadamente aqueles 

essenciais, como é o caso do serviço de transporte coletivo, senão vejamos o 

que dispõe a Carta Magna:  

Art.  175. Incumbe ao Poder Público, na forma 

da lei, diretamente ou sob regime de 

concessão ou permissão sempre através de 

licitação, a prestação de serviços públicos. 

Portanto, por se tratar da imprescindibilidade do serviço, a administração 

pública, independentemente das ações em vigor, deve atender a tempestiva 

necessidade pública. 

Não obstante, é imperioso reconhecer que a contratação por dispensa, 

como ora se pretende, encontra previsão no ordenamento juridico, podendo 

acontecer, desde que devidamente justificada, como parece acontecer nesse 

caso. 

Todavia, importante alertar que a contratação emergencial deve ser 

exceção, conforme já indicado acima, sendo de rigor que a administração 

pública, de imediato, passe a adotar as providências necessárias para o 

encerramento do certame já aberto, quando então poderá firmar contrato 

definitivo, obedecendo a regra da licitação. 

Atente-se para a vantajosidade da melhor proposta: o menor custo da 

operação em propostas similares. Como se observa dos autos, tais propostas se 

deram por planilhas encaminhadas pelo Poder Público junto da solicitação de 

proposta, com os parâmetros a serem preenchidos pelo proponente, de acordo 

com os custos que julga necessário para realizar a operação. 
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Assim, não  hã  oposição da contratação na forma como pretendida pelo 

departamento competente, advertindo apenas que essa deve ser encarada 

como exceção, sendo de rigor a imediata abertura do competente certame 

conforme determinação do Prefeito Municipal. 

Quanto a minuta contratual, não  hã  óbice a ser levantado. 

É o parecer. 

São Roque, 10 de fevereiro de 2021.  

VAN  SOARES DFjW AIO ASCIMENTO6 
A 	 SOLTOR 
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Departamento de Administração  

Ref.:  Torna-se necessário a contratação emergencial de nova empresa para o atendimento do 

serviço de transporte público municipal tendo em vista a importância que esse serviço possui 

para a cidade e principalmente para a população menos favorecida que mora nas localidades 

mais distantes da área central. 

0 Departamento de Planejamento solicitou sob a Solicitação de Compras n2  709 a 

contratação emergencial do serviço de transporte público municipal, para atender a 

população do município de São Roque. 

Considerando a solicitação da Diretora do Departamento de Planejamento; 

Considerando a manifestação do Departamento Jurídico; 

Considerando os elementos que constam nos autos do processo; 

Considerando o disposto no inciso IV, do  art.  24 da Lei 8.666/93; 

Resolvo: 

Aprovar e Ratificar os atos de contratação da empresa: JUNDIA TRANSPORTADORA 

TURÍSTICA LTDA pelo valor total de R$ 7.059.068,16 (sete milhões cinquenta e nove mil 

sessenta e oito reais e dezesseis centavos), nos termos do  art.  24, inciso IV, da Lei 8.666/93, 

com suas alterações. 

Adotem-se as medidas estabelecidas pelo artigo 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações e 

demais precauções legais. 

São Roque, 11 de Fevereiro de 2021. 

Marcos Augusto Issa enriq es de A újo 

Prefeito Municipal 
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SÃO  JOSE  DA BELA VISTA 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO  JOSE  DA BELA VISTA 

A Prefeitura Municipal de Sio :use da Bela Vista, Evade de 
São Paulo, na fora do Prefeito, torna público e que interessar. 

REvOGACAO  OE  LICITAÇÃO 
Ata de Registro rr 0007/2020 
Objeto. Conaataçao de empresa especializada em forneci-

mento de gene. alimentkim. 
0 prefeito, no uso de suas atribuições lega is e nos termos do  

art  49 'caput da Lei Federal 8.666/93 e artigo 19 do  Deaths  
Federal 7.892/2013. resolve Revogar a Ata de Registro supraci-
tada, em face da empresa Nistricionale  Camera°  de Ahmentos 
LIDA. tendo em irista que foi  solicited,  reequilibno económico 
financeiro do objeto e em conformidade  corn  o artigo Iodo 
Decreto Federal 7.892/2013  Tics  vedado a revisSo dos preços 
regiskados em ata em favor do particular.  

Sao  Josi da 8ela VistaiSP 19 de  ¡weir°  de 2021. 
REVOGAÇÃO DE UCITAÇÃO 
Ate de Registro r 0009/2020 
(Mete: Contratação de empresa mpeciali.da em forneci-

mento de material de construção 
prelecionoO 	uso de sues atrarvições legais e nos teremos do  

art  49  -.put"  da ler Federal 8.666/93 e artigo 19 do Decreto 
Federal 7.892/2013. resolve Revogar a Ata de Registro supraci-
tada,  ern  face da empresa V.D.P DA SILVA, tendo em vista que 
foi solicitado o cancelamento do objeto da Ata pois o preço de 
mercado se tornou superior ao estabelecido na supracitado e a 
empresa não pôde cumprir com  on  preços registrados, no caso  
ens  epigrafe fica liberada a empresa da Ata conforme com o 
artigo 19 do Decreto Federal 7.892/2013. 

Seo Jose da Beta Vista/SO 21 de janeiro de 2021. 
REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Ata de Registro e 0008/2020 
Objeto; Contratacio de empresa espetraluada  ern  forneci-

mento de generos alimenticus. 
0 prelerto, no uso de sues atriburcim legais e nos termos do  

art  49  'repot'  da Lei Federal 8.666/93 e artigo 19 do Decreto 
Federal 7.892/2013. resolve Revogar a Ata de Registro supra-
citada  ern  face da empresa Transportar Produtos Alimenticios 
EIRELL tendo em vista que foi solicitado reequiktino económico 
financeiro do objeto, e  ern  conformidade  coin  o artigo 19 do 
Decreto Federal 7.892/2013 fica vedado a revisao dos preços 
registrados em ata em favor do particular  

Sao lose  da Bela Vista/SP, 09 de fevereiro de 2021. 
RATIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.: 0005/2021 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 1,1°: 00091207r 
Objeto: Elaboração de um novo  site  oficial municipal  mils  

moderno e com melhores retornos eu  at,*  do Diário Oficial 
Eletr6nico Municipal, pelo prazo de 12 (doze) meses 

Contratada: Eddydaro Serviços de Inform/Aka LTDA - EPP  
CNN  sob o e 57.714.750/0001-42 
valor: RS 9.600,00 (nove  mile  seiscentos mais) 
Recursos Financeiros: 020301.04.122.0003.2004.3.3.90.40 
Fundamento legal: artigo 24. incise II da Lei Federal 

8666/1993.  
Sao lose  da Bela Vista/SP. 09 de fevereiro de 2021. 
RATIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO ne: 0006/2021 - PROCESSO 

ADMINISTRATWO N.: 00012/2021: 
Objeto: Contratação de empresa especializada em pkta. 

gens, captas. digitalizaçao e encadernação, pelo prazo de 12 
(doze) mmes 

Contratada: DEVAIR FERREIRA SILVA ME I - Eprint Plotagens 
e ImereSsbes  

CNN  lobo Is° 28.050174/0001-72 
Valor RS 11.735,00 (onze mil setecentos e trinta e cinco 

reais) 
Fin.ceiros: 020801.15.451.00182034.3.3.90.39 

Fundamento legal: artigo 24, inciso II da Lei Federal 
8666/1993.  

Sao  Jose da Bela Vista/SP. 10 de fevereiro de 2021 
Waker  Cassia  Carvalho Facirolli - Prefeito Municipal 
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Pregão Presencial v 042021 Sistema de Registro de 
Preços para future e eventual Aquisição de hortifrutigranjeiros 

Secretaria Municipal de Educaçao - Alimentação Escolar, 
conforme especificações tecnicas constantes no anexo I (Termo 
* Referenda),  corn  encerramento dia 25 de fevereiro de 2021 
as 08:30 horas. Mais informações no endereço Praça dos  Tres  
Poderes n° 01. Centro ou pelo telefone 19 - 3681 - 7831. o edital 
estará disponivel pelo  site  weaks.josedonopardodo3P-9.1',..  

SAO JOSE  DO RIO PRETO 

PREFEITURA  MUNICIPAL 
DE SAO JOSE DO RIO  PRETO 

EXTRATO 
PORTARIA N.. 830. de 01 de agosto de 2018 
Extrato de Resultado de Processo Administrativo 
Indiciado(a). VERA LOCO. DE OLIVEIRA CAMARGO 
Resultado: apli.slo  ão  inciso 1, do artigo 233, da Ler  Com-

plement.  is. 05/90. 
Advogados: Eduardo de Freitas Peche Canhizares -  OAS/ 

SF:  195.992, Devi Pereira Amaral - OAB 342.171 e  Manna Eliza  
mono Freitas - OAB 203.11I 

EXTRATO 
PORTARIA N. 922, de 21 de fevereiro de 2020  
Karen'  de Resuitado de Processo Administrativo 
Indiciadola), MILTON EUGENIO MENEZES 
Resultado: aplicação do inciso II, do artigo 215. por infra* 

aos incisos L.  IL  fIle IX Avoengo n° 204. todos da Lei  Corned&  
mentar n C5/90. 

Advogados: Fabio GandoIfi Lopes - OAB/SP 250.746 e  
Leticia Died  Lopes - OABISP 445.540 

AVISO 
6316610 06 SESSÃO E TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMO-

tociAÇÃo 
Modaidade: Pr.). Eletronico n.. 549/2020 - Processo n.. 

14.156/2020 
Objeto: Registro de preços  pan  aquisição de sinaliaadores.  

Secrete*  Municipal *  Transit°.  Transportes e Segurança. Ses•  
sea  pUblica reaktada  on line  com inicio dia 18/01/2021. sendo 
adjudicados os  lees  a empresa declarada vencedora: QUERETA-
RO TECNOLOGIA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL LTDA.  (Hens  01 e 
021. Não houve manifestgtro de intenção de  recurs.  A integra 
da sessão esti disponivel no 'Portal de  Comp.'.  Pregoeira. 

HOMOLOGO este procedimento licitatdrio  poi  nao oidurn- 
bear nenhuma irregularidade. Amaury Hernandes • Secretario 
Municipal de Trbrisito. Transportes e Segurança. 

COMUNICADO 
NOTIFICAÇÃO  
Empress:  Regional Agropecuana e  Business  tIda - CNP): 

34.2513761000140 - Ata 0585/20 - PE 222/20 - Proc.  tic.  
12002/20 

Fica indeferido o pedido de reequilibrio económico, nos  
terms  legais de acordo com entendimento do TCE/SP. KAT1A R. 

CASEMIRO. SMMAU. 

COMUNICADO 
ATADO REGISTRO DE PREÇOS 0/0353120 
PROCESSO 1.858/20 - PREGÃO ELETRÔNICO N.  68/20 
Trata-se de pedido de reequilibrio contibiL postulado pela 

contratada  West Parts  Peças c Lubrificantes Eireli EPP para 

elevação do  prep  dos itens registrados em ATA nos penentuais 
entre 20% á 83%,  wide  o Gabinete da Secretarie Municipal de 
Administraçio apresentado parecer pelo indeferimento.  Con.  
siderando o poskionamento do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo - TCErSP, a Justiça e a incoerência  des  razões per-
missives  em Lei para que tal pretensão possa ser atendida pela 
Administração e ainda, os fatos apresentados  nip  se arnoldam 
is hipóteses do  an.  65,11. "d" da lei 8.666193. Assim, o pedido 
da contratada não configura quebra de equilasno  economic°  
financeiro, acolho a manifestação da Assessoria do Gabinete,  
ern  consequencia. INDEFIRO o pedido da referida contratada. 
Intirne-se e Publique-se. ADILSON VEDRONI - Secreterio M. 
Administração. 

COMUNICADO 
RETOMADA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRONICO IP/ 

550/2020 -PROCESSO  IF  14.1592020 
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática pare os 

Centros de RefenIncia de  Assn-ten*  Social. Secretaria Municipal 
de Assistencia Social. fica designada a data da sessão do reto-
mada do pregão em eplgrafe para  sr  dia 15/02/2021 As 10. 00hs 
para continuidade dos trabalhos. Pregoeira. 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO 61.  463/2020 
CONTRATO PRE/0016/21 
CONTRATADA: METAL8AH IND E COM DE MOVEIS LTDA 
OBJETO: Aquisição de estantes de aço - SMA - Acklson 

Vedroni - Prazo de vigencia: 12 meses. Valor Total: 8045.000.00. 
EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO 0/ 0410020 
CONTRATO n° PRE/0017/21 
CONTRATADA:  CONTROL RISK  MONITORAMENTO EIRELI 
OfUETO: Fornecimento e instatação de aparelhos de ras-

treamento veiadar com sistema de gestao para vekulos da 
Secretaria - SME - Fabiana Zanquena de Azevedo- Praia de 
vigencia: 12 meses. Valor Totat 0030.780,00. 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGA0 ELETRONICO 0/492/2020 
ATA N° 0120/21 
CONTRATADA: CENTRO DE APOIO P.R.A. VIDA 
081E70: Fornecimento de fraldas dascartiveis infantil e 

adulto - Valor Uniukto -Item 05 - 850,430 -OVO - Prem de 
vigencia: 12 meses. 

EXTRAIO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRONICO 0-623/2020 
ATA 0/0121/21 
CONTRATADA: INTERLA8 FARMACEUTICA LIDA 
08JETO: Fornecimento de medicamentos - Valores Uni-

dos • Item 07 - 850.82; Item 09- RS1,30 - 5.5 - Prazo de 
vigência: 12 metes. 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 54612020 
ATA 0/0102/21 
CONTRATADA- DECIO CAMARGO PRODUTOS E EQUIPA-

MENTOS LABORATORIAIS LIDA 
OBJETO: Fomecirnento de materiais de labootorio -Valores 

Unitirios -tem 03 - R53,890; item 08 - R50.400; Item OS - 
950,240- SMS - Prazo de vigência. 12 meses. 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGAR ELETRONICO 0/54612020 
ATA N° 0123/21 
CONTRATADA. U1J3ORCLIN PRODUTOS PARA LAI300AT6-

8611 LTDA 
OBIETO: Fornecimento de materiais de laboratório - Valor 

Unitario • Item 17 - RS3.500 - SMS - Prazo de vigincia: 12 
MeSeS. 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO 133/2020 
ATA N. 0124/21 
CONTRATALIA, LF. GONÇALVES  JUNIOR  TINTAS  EIRE.' Mt  
OBJETO: Fornecimento de matmian de pintura para  on  

cerniterios municipais - Valores  United.  - Rem 01 • RS49,50: 
Item 12-8551.50; Rem 13 - 0073,00; Item 05- 1073.00. Rem 

1
16- RS1Z4.50 -  DMA  - Adilson Vedroni - Prato de vigência. 
2 meses. 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO 0/10512020 
ATA 0/0026/21 
CONTRATADA: PONTO  MIX  COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI 
°SATO: Fornecimento de rnaterlais de pintura para os 

cemitericn municipais - Valores Uniteries - Item 04 - 0554,49, 
Rem 17 -RS124,00; Item 18 - Rs67,50 -SMA -AdilsonVedroni 
- Prazo de vigincia: tàmeset 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO ta.  535/2020 
ATA N.  0126021 
CONTRATADA: INDUSTRIA  Of  MOVEIS  VV.  ITDA 
OBJETO:Fomecimento de materiais de pintura para os cemi•  

Linos  municipais -Valores Unitarios • Item 02 RS6.85: Item 03 
- RS3,80; Item 06- RS3,80; Item 07 - 935.20; Item 08 - RS805; 
Item 09 - RS3,10; Item 10 - RS4,65; Item 11 - R510,45 - SMA 
- Adilun Vedroni - Prazo de vigência: 12 meses. 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRONICO 0/559/2020 
ATA 0/0121120 
CONTRATADA:  EAT  DE MOURA ME 
OBJETO: Fomecimento de prestação do serviços de for- 

momenta  e instalação de vidro e reposição de massa para  
wick°  - Lote 01 Valores  United.  • Item 01 - R$184,42: Item 
02 - 8$8,58- SME - Fabiana Zanquetta de Azevedo- Prazo de 
vigência: 12 meses. 

EXTRAIO DE CONTRATO 
PREGAS ELETRÔNICO N° 502/2020 
ATA 0/ 012601 
CONTRATADA- COMERCIAL DE ALIMENTOS MANTOVAN 

LTDA 
OEUETO: Fornecimento *  kite  longa vide  UHT  - Valor 

Unitirio • Item 01 - RS4,98- SMS- Prato de vigancia: 12 meses. 
EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO 0/519/2020 
ATA N. 0129/21 
CONTRATADA: NATAU  BRINK  BRINQUEDOS LIDA EPP 
OFIJETIT Fornecimento de materiais pedagógicos - Vale- 

res Unitifinos - Item 22 • R058.00; Item 23 	RS126.00. Item 
76 - RS10,00:Item 28 - 110106,00; Item 29 - 80106.00: item 
40 - 65131,00; item 41 - RS109,88; Item 47 - RS19,00; Itern 
50 - R531,00; Item 55 - 808.90, Item 57 - 6070.00: Rem 
59 - RS9,00; Item EU- RS1 5,05; Item 81 -053,50; Item 84 - 
R516,00; item 86 - RS183,60- SMAS - Helena  online  Roulm 
da Silva Marangoni- Prazo de vigincia 12 meses. 

UCRAÇÃO 
ABERTURA DE LICITAÇÃO 
AVISO DE MAI DE PREGÃO El ETRONKO 
Achase publicado no portal de compras desta Prefeitura, 

https://compruemprocom.br/W8C6/,  o PREGÃO ELETRÔNICO 
n° 042/2021,  PROCESS()  1405/2021, objetivando o reg..° de 
preços de equipo de infusão para a assniência das Unidades 
de saCide do m.icIpio para o combate ao COVID-19. Secretana 
Municipal de So/ide. 0 recebimento das propostas dar-se-a ate 
o dia 25102/2021, as 08:306, e abertura a partir das 08.306.0 
edital na integra. e demais informações, encontram-se a disposi-
ção dos interessados. no P0801 40  Comp..  

LICITAÇÃO 
ABERTURA DE UCTTACÃO 
AvISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO 
Acha-se publicado no portal de compras desta Prefeitura. 

tates://compras.empro.com.brNV8C6/. o PREGÃO ELETRÔNICO 
e 037/2021. PROCESSO 1375/2021, objetivando a aquisição 
de biciclean pare da  POWs  miktar. Secretaria Municipal de 
Trinsito. Transp e Segurança. 0 recebimento das propostas dar. 
-SC ate o da 25/02/2021. is 14:00h. e abertura a partir das 

14:026.0 edital na integra, e demais infcirmasbes,.contromne 
e disposição dos interessados. no Portal de Compras. 

LICITAÇÃO 
ABERTURA DE LICITAÇÃO 
AVISO DE EDITAL DE PREGA0 ELETRÔNICO 
Acha-se publicado no portal de compras desta Prefeitura, 

https,/kompras.mnpro,com.br/W8C6/. o PREGÃO ELETRÔ-
NICO n.  039/2021, PROCESSO 1378/2021, objetivando o 
registro de preços para aquisição de materiais hickauicos. 
Secretaria Municipal de Esporte e  Later.  0 recebimento 
das propostas dar-se-á ate o dia 25/02/2021, is 01.30h. e 
abertura a partir das 08:32h. 0 edital na integra e demais 
informações, encontram-se A disposiçao dos interessados, no 
Portal de Compras. 

EXTRATO 
1. Termo Adifivo Contratual Repactuação 
Pregão eletronico n 523/2020 - Contrato:ATA n° 0119/21 
Contratada, AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LIDA 
Oca retificada a redação da CLAUSULA PRIMEIRA do item 

1.1 da Ata mencionála. OMS 
EXTRATO 
2° Termo Aditivo Contratual 
Tomada de preços  re  24/20; Contrato  if  TOP/0021/20 
Contratada: KM 0 M Engenharia Projeto e Construção 
Nos termos do  art.  57. II 91.  da Lei 8.666/93, fica prorroga-

do por mais 60 dias, o prazo de viginda do contrato supramen-
cionado.  VMS.  Israel C. hmior. 

EXTRATO 
Terrno Acktivo Contratual  

Tor**  de preços n' 2420: Contrato TOP/0021/20 
Contratada. KM & M Engenharia Projeto e Constr.,. 
Nos termos do  art  65, 61°, da Lei 8.666/93, fica acrescido 

em aproximadamente 24.07705% e frca suprimido em apro-
ximadamente 5,11823% ambos do valor  initial  do contrato 
supramencionado. SMO.  brae!  C.  Junior.  

SERVIÇO MUNICIPAL 

AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO 

ABERTURA DE LICITAÇÃO - AVISO DE EDITAL DE PREGÃO 
ELETRONICO 

Acha-se publicado no portal de compras da Prefeitura 
Municipal de  Sao rosé  do Ris Preto-SP. https://compras.empro. 
com.brAV8C6/,  o Pregão Ektrónico SeMAE n' 062021. Processo 
SKOM 325/2021 objeliv.do  Aquisidio de cabos elftricos 
para reposição no alrnoxarifado do SeMAE. Prazo de Entre-
ga.  60 dias. 0 recebimento das propostas dar-sea  ate o do 
24.02.2021, is 08h30 e abertura a partir das 08635,0 edrtal, na 
Integra, e demais informações. encontrarase á risposiçio dos 
Interessados, no portal de compras. 

Si. Rio Preto. 01.02.2021 - laqueline Freitas Reis - Gerente 
de Operação e Manutenção - iigua/ Wagner Castilho Bolero • 
Gerente de Operação e Manutenção - Esgoto. 

ABERTURA DE UCITAÇÃO - AVISO DE EDITAL DE P8E060 
ELETRÔNICO 

6/have publicado no portal de compras da Preleitura 
Munkipal de Sio Jose do Rio Preto-SP, https://corriprasempro. 
com.br/W8C6/. o Pregão Eletrdnico SeNtAE n°11/2021. Processo 
SKOM 335/2021 objetivando a Contratação de empresa para 
prestação de serviços de controle, operaçao, e fiscalização de 
portarias e edificios, nus unidades do SeMAE local/mudos na 
cidade de  Sao  Jose do Rio Preto. Prato de Execuçao.  12 meses. 
o recebimento das enspostas dar-se•S até o dia 25.02.2021. 
as 00630 e abertura a partir das 08635. 0  edit..  na Integra e 
demais informaçães, encontram-se á disposição dos interessa-
dos, no portal de compras. 

U.S. Rio Preto 09.02.2021 -1030 Marcekno  Ruiz  .Gerente 
Administrativo-financeiro.  

SAO JOSE DOS  CAMPOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO  JOSE  DOS CAMPOS 

SECRETARIA DE GESTÃO 

ADMINISTRATIVA E FINANÇAS 

Licitações homoiogacias pelo  Secrete:.  de  Gen.  Admi-
mstrativa e Finanças. Sr. Odilson Gomes traz  Junior  Pregão 
Ektronico 005/SGAF/2021 Objeto:Ata de registro de preços para 
fornecimento de material eletrico.Homologada  ern:  08/02/2021, 
referente aos lotes 5, 7, 9, 10, 21. 22, 27. 28. 29. 34, 36, 59,46, 
49, 50, 51. 54, 55 e 56 do edital. 

Informações Rua  lose  de Alencar, 123. 1.  andar .sala 03. 
Am 08615 es 11600.  lose  Claudio Marcondes Paiva - Diretor 
do Departamento de Recursos Materiais. Os editais completos 
podem ser retirados através do  site:  www.sjc.sp.g..br. 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Editais de Pcrtaçao: PE 039/502021. Obieto:Ata de Registro 
de Preços para o Fornecinvento de Materiais Odontolegicos 
Abertura em 10/03/2021 as 08630.1/ PE 044/SS/2021. Objeto:  
Connate*  de Empresas Especiareadas para a Realização de 
Exames - Imagem Elastografia. Abertura em 10/032021 Os 
131130.// PE 048/S5/2021. Objeto: Ate de Registro de Preços pare 
o Fomecimento de Materiais Hospitalares Grupo II. Abertura  
ern  11/03/2021 as 0811301/ PE 049/500021. Objeto: Cantata-
gar)  de Empresa Especializada em Rastreamento e Bloqueio  do 
Veiculos por Satélite. Abertura em 11/173/2021 is 13630/1 PE 
052/552021. Objeto; Aquisição de Medicamento- Clonazepam 
2rng. Abertura  ern  12/03f2021 as 0863011 PE 043/S9/2021. 
Objeto: Aquisição  or  Material de Construção - Uso Diversos. 
Abertura em 12/03/2021 as 13530.0 PE 047/5S/2021. Objeto, 
Contratação de Empresa Especializada para Conserto E Manu-
tenção de Equipamentos Módicos e OdontolOgicos.Abertura em 
15103/2021 is 08h30. 

Indeferimento de recurso: 0 Secretário de Saúde, Danilo 
Stanuni  Junior,  INDEFERE o reverso interposto pela empresa 
Ponto  Mix  Comercial e Serviços Eireli EPP, referente ao PE 3731 
55/2020. Objeto: Aquisição de Material de Construçao - 
mantendo o resultado anterior do certame. 

tio/ração adjudicedalhomokgada pi* Seuetano de Saúde,  
Dan*  Stanzani  limier  PE 373/SS/2020. Objeto: Aquisição de 
Material de Construção -  Timms.  Adjudicada/Homologada era 
11/02/2021. 

Licitações homologadas pelo  Secrete.  de  Smirk,  Danilo 
Stanzani JOnior PE 385/SS/2020. Objeto: Aquisição de Equi-
pamentos Hospitalar. - Grupo XII, nos  loses  1 e 2. Homo-
logada em 11/02/2021.// PE 52/53/2021. Objeto: Aquisição 
de medicamento - Azitromicina 500 mg. Homologada em 
11/02/2021. 

Informações Rua Obidus. 140 - Parque Industrial. Sergio  
Sakes  - Diretor do Departamento Administrativo da Secretaria 
do SaUck. Ed/tais na Integra: https://servicos.sjcsp.govbr/sa/  
licitocoes/index.asPx 

SÃO 11,1A5/UEL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SA  MANUEL 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 
0 Munkipio de  Sao  Manuel comunk 	a  Prig.  E 

nrco n. 1450000- PsoessoAdenisdtraticdyII522W2020.  cup  

lo, declaradad aa  DES4kEãoRTd*A. poiilrensisoocora mparpaaremu'd 	duttera'esa 
interessada. Sio Manuel, 11 de fevereiro de 202 aÃ, il,RaIaeL 
Demos Dallacqua - Pregoeiro. 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO Pregão Eletronico n' 
12/2021 - PA n° 2016/2020 - F. homologado de acordo com 
as condições estabelecidas pelo Edital o resultado da presente  
licit...,  que o Pregoeiro adjudkou  co  Sr. Prefeno homologou 
o objeto da seguinte forma: A empresa BETHEL INDUSTRIA E 
COMERCIO INFORIAATKA EIRELI os  aerie  03, 07,  OR,  12, 23. 
36, 39, 50, 58, 59, 65, Na. 69: a empresa CAROUNE DISQUE 
DA SILVA os itens 30, 34; e empresa DAMIÃO. LIZOT II & CIA 
LIDA os ;tens 13. 18. 32. 49. 54: à empresa FOR TECNOLOGIA 
EIREU os  hens  02.09. 311: à empresa KELY DA1A9IA DE OLIVEIRA 
GOMES os  hens  04. 19. 20. 71. 26,78, 29, 33, 35, 40, 43. 55, 56, 
57, 613. 63. 64; N empresa SOLUTI - SOWÇOES EM NEGOCIOS 
INTEUGENTES VA o Rem 05; a empresa VALE COMERCIO DE 
MATERIAL PARA ESCRITORIO E INFORMATICA EIRELI os itens 
09, 10, 11, 12, 24, 25, 31. 44, 45, 46. 47. 48. 60. 62. 66. 70: 
empresa WAI  LAS STORE  TELECOMUNICAÇÕES LIDA os item 
01, 14, 15, 16, 17, 27, 37, 41, 42. 51. 52. 53, 67.53o ManueL 11 
de fevereiro de 2021. Ricardo  Salem  Neto -Prefeito Municipal. 
o resultado completo encontra-se disponivel em http511www. 
saomanuel.sp.gov.briportal/derio-oficial  

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Pregão Eletninlco 18/2021 • Processo Licitatório n.  

6638/2020 - Rua homologado de acordo  corn  as condições 
estabelecidas pelo Edital o resuttado da presente  **Oct  aue 
o Pregoeiro adjudicou e o Sc. Prefeito homologou o obleto da 
seguinte forma:A  erne..  F.A.VILANI ME o item 1. São Manuel. 
11 de fevereiro de 2021. Ricardo  Salem  Neto Preleito Muni-
dpal. O resultado completo encontra-se disponivel em https.// 
wwwsaomanuel.sp.govbdportakdiario-oficiaL  

SAO  PEDRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  PEDRO 

DECISÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 070/2070 
Considerando 3 Impugnação apresentada pela empresa 

01E50 T.  UMA ASSESSORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
- EPP em face do Pregão Presencial n.° 070/2020, que  tern  
como objeto a prestal3o de serviço de medicine e segurança 
oapacional. Considerando  clue  o edital  nee  previu a neces-
sidade de apresentação de registro ou insuiçao da empresa 
junto a entidade de claue compete's.. Cordiderande que o 
objeto a ser  control.°  encaixa-se  ern  serviços de engenharia 
mediana. Considerando que earl/go 30, inciso Ida Ler Federal 
ne 8.666/93 estabelece a possibilidade de ovine.a de registro 
da empresa junto ao cirgao de classe competente. Decido por 
retilicar o  edits]  n.. 0/0/2020, mcluindose como exigencia de 
habilitação a apresentação de registro ou inscrição da empresa 
junto  JO  CREA ou CAV, bem como junto ao (RM. Por se  trawl  de 
processo aberto no exercicio de 2020, ou seja, naAdminisuação 
passada. detennino o arqurvamento do presente processo, tom 

abertura  drum rove  processo, recebendo numeraçao sequen-
dal de 2071 da modalidade hcitatorra, publicando-se conforme 
lego/ação vigente.  Sao  Pedro, 09 de fevereiro de 2021.Valdemir 
Antonio Malaguetta Pregoeiro  

SAO  ROQUE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.  00612021 - Torna-se neves-
serio a contratação emergemaal de nova emPrese Para o 
atendimento do serzias de  transport'  pi:Mika municipal  tends 
ern  vista a importincia que esse serviço possui para a cidade e 
principalmente parra popu-lação menos favorecida que mora 
nas localidades  man  distantes Alasca central. Em 11/022021 o 
Sentior Pref.. resolveu Aprovar e Ratificar os atos de contrata-
ção da em-presa: Jundiá Transportadora Turistica Lida pelo valor 
total de RS 7.059.068.16 (sete mi-lhões cinquenta e nove mil 
sessenta e  onto  reais e dezesseis centavos). nos termos do  art.  
24, inciso IV. da Lei 8.666/93, com sues alterações 

- RESUMO DE EDITAL - PE  re  003/2021 -Regisuo de preços 
para fornecimento de Cesta Elisica de AI/mantos para o Depar-
tamento de Bem EStar  Spas;  - E.ncerramento es 14615 horas do 
dia 05/032021. 0  edits!  encontra-se a disposiçao a partir do dia 
12/02/2021. no  site  www.saoroque.sp.go,br. 

- RESUMO DE EDITAL - PE rie 010/T021 - Registro de 
preços para a aquisição de géneros ahmenticios para diversos 
Departamentos da Prefeitura - Encerramento as 141115 horas 
do dia 08/03/2021.0 edital encontra-se a disposição a  chyle  do 
dia 12/02/2021, no  site  www.saoroquesp.gov.br. 

• RESUMO DE EDITAL - PE n° 004/2021 - Registro de preços 
para fomecimento de Cestas Basicas para pat/entes da  Vigilan-
ce  Epidemiologica - Sairde - Encenarnento as 14615  hues  do 
dia 01/03/2021.0 edital encontra-se a clislausiOo a partir do dia 
12102/2071, no  site  wovw.saoroquesp.govbr. 

• RESUMO DE EDITA1. - Pb e 092/2020 - Regisno de preços 
paro aquisição de pilbas e baterias para atender ao Departamen-
to de  Sande  - Encerramento as 09615  bores  do dia 08/032021. 
O edital encontra-se a disposição a panir do dia 12/02/2021. no  
site  www.savoque.stagov.br, 

ADJUDICAÇÃO I HOMOLOGAÇÃO •  Ref.:  Pregão Ele- 
titmice 	1420028- Registro de Preços para aquisição de 
Cimento, Argamassa e Cal Hidratada para atender o Departa - 
mento de Obras, Em 26/01/2021 o pregoeiro adjudicou rem 
01/02/2021 o Sr.  Preheat)  homologou a deersao proterida  pets,  
Pregoeiro que adjudicou os  liens  01; 02. 03 e 04 a empresa  
MAX  KATSURAGAWA NEUMANN PIEDADE ME. pelo valor 
total de 15 139.960,80.  

SAO  SEBASTIÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  SEBASTIÃO 

EDITAL DE CONCORRENCIA N' 004/2020 
PROCESSO N. 60.966/2020 
OBJETO: CONCESSÃO REMUNERADA DE USO E EXPLO-

RAÇÃO DE ESPAÇO PUBLICO, QUIOSQUES DE AUMENTAÇÃO 
DENOMINADOS 1E 3, LOCALIZADOS NO COMPLEXO DA RUA 
DA PRAIA 

TIPO: /AAIOR °FERIA 
DATA E HORÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

DOCUMENTOS E PROPOSTAS: ATE 22/03/2021 /0 14:30 HORAS 
ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL RUA SEBASTIÃO 

SILVESTRE NEVES. 214- CENTRO - SÃO SEBASTIAO/SP 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO  OE  

SUPRIMENTOS 
TAXA PARA ADQUIRIR O EDITAL 05 4,00 (QUATRO REAIS). 

OU DISPONfVEL GRATUITAMENTE NO  SITE  WWWSAOSE8AS• 
TUSO.SRGOV.8R  

SAO  SHARI/IQ 11 DE FEVEREIRO DE 2020. 
ADRIANA  AUGUST°  PALRO VENHADOIZI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

•-r 

sexta-feira. 12 de fevereiro de 2021 
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Não É Adesão a Ata de 
Registro de Pregos de 
Outro Orgão?* 

Modalidade de 
licitação 

Contratacao Direta - Dispense 

Descreva o objeto da 
licitação:* 

TORNA-SE NECESSÁRIO A CONTRATAÇÃO - 
EMERGENCIAL DE NOVA EMPRESA PARA 
O ATENDIMENTO DO SERVIÇO DE 
TRASNPORTE PÚBLICO MUNICIPAL 

Justificativa para 
contratação: 

ART.26 - As dispensas previstas nos §§ 2o - 
e 40  do art.17 e nos incisos  III  a XXIV do TzFr,  
art.24, as situações de inexigibilidade 
referidas no art.25, necessariamente 

40:
k Tribunal de Contas 

do Estado de  Sao  Paulo 

Selecionar Perfil: Audesp 4 - Prestação 

MENU  

Licitação 

Município: São Roque 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

[Nova Licitação 	Voltar 

• 
Dados Iniciais 	Dados Adicionais 	Lote/Item 	Ratificação 	Declaração de existência de recursos 	LRF 

Parecer técnico-jurídico/Audiência 	Contratação Direta 	Autorização 

Tipo prestação 

-  Modalidade de licitação 

v Essa licitação possui 	Não 
órgãos participantes e 
os ajustes poderão 
ser realizados por 
esses órgãos?* 

f Código licitação: * 

Ano do processo 
administrativo: * 

Divisão do objeto 

A licitação 6: * 

Tipo de Objeto:* 

Objeto da licitação:* Outras prestacoes de servico 

VAInt- total pctimArin 	rirrk 	i 

No do processo 
administrativo: * 

21 2021000000014 

2021  

Dividida em lotes/itens 

Compras e Servico 



000 	 0,00 	 1 512 200,00  5.122.000,00 

DearçT E. MARCA 	VLR.UNITÁRIO 	VLR.TOTAL 

512.200,00 	 512.200,00 

U/E DEscRicÃo 

1 	SE SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO 

512.200,00  Total da Autorização: 

Marcos Augustd is H. d Araújo 
Prefeito Municipal 

Odair José Silva Aguiar 
Diretor(a) da Administração 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUEPPexci•xx, 

Rua São Paulo, 966 - Bairro Taboão - CEP.: 18.135-125 - São Roque/SR,:  ow  A4 
76.)  

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CPNJ: 70.946.00940001-75 

SOLICITAÇÃO DE EMPENHO 	 tA2q)  

SOLICITAÇÃO DE EMPENHO: 452 	PROCESSO: 202 2021 	RESERVA: 415 	ATENDIMENTO`f\ T, 

DATA: 

FORNECEDOR: 

ENDEREÇO: 

MODALIDADE: 

CONTRATO: 

DOTAÇÃO: 

ORGAO: 

UNIDADE: 

JUSTIFICATIVA: 

11-02-2021 

6252 - JUNDIA TRANSPORTADORA TURISTICA LIDA - 50.958.412/0001-07  

AV DR.  ARMANDO PANNUNZIO ,1803 - SOROCABA - SP 

DL-DISPENSA DE LICITAÇÃO-6 

4/2021 	 ATA: 

RECURSO ORÇAMENTARIO 

SOLICITAÇÃO: 709 749 

FORMA DE PAGTO.: PARCELADO 	TIPO PEDIDO: 	Global 

344 01.06.01.26.453.0053.2239.3 3.90.39.00 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

TORNA-SE NECESSÁRIO A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE NOVA EMPRESA PARA 0 ATENDIMENTO DO SERVIÇO 
DE TRASNPORTE PÚBLICO MUNICIPAL TENDO EM VISTA A IMPORTÂNCIA QUE ESSE SERVIÇO POSSUI PARA A CIDAC 
E PRINCIPALMENTE PARA A POPULAÇÃO MENOS FAVORECIDA QUE MORA NAS LOCALIDADES MAIS DISTANTES DA  

AREA  CENTRAL. PELO PERÍODO DE 06 MESES, 

Jéssica Zacante Nascimento 
Chefe de Divisão 

‘4- 

Orçado 	Suplementado 	Reservado 	Empenhado Pago 	 Saldo 

600.000.00 	 3.609.800,00 

Liquidado 

600.000,00 

( Quinhentos e Doze Mil e Duzentos Reais ) 



PREFEITURA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
Rua São Paulo 966 - São Roque - SP B. Taboão  

Cep:  18135-125 Telefone: (11) 4784-8500 

CNPJ: 70.946.009/0001-75 

ESTADO: SP 
FAVORECIDO :6252 	JUNDIA TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA 	 TELEFONE: 
ENDEREÇO:  AV DR.  ARMANDO PANNUNZI0,1803 	 CIDADE SOROCABA 
Identidade: 	 CGC/CPF: 50.958.412/0001-07 

DADOS DO EMPENHO 

NOTA DE 
EMPENHO 

Global 

Número: 	000852 
AF: 452/2021  

Exercicio 
2021 

DADOS DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

f:  

ORGÃO • 01 Prefeitura da Estância Turistica de São Roque 
UNIDADE 06 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
SUBUNIDADE 01 PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 
FUNÇÃO 26 TRANSPORTE 
SUBFUNÇÃO 453 TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 
PROGRAMA : 0053 SUBSIDIO AO TRANSPORTE PÚBLICO MUNICIPAL 
PROJETO/ATIVIDADE : 2239 SUBSIDIO AO TRANSPORTE PÚBLICO MUNICIPAL 
DESPESA : 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
SUBELEMENTO : 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

FONTE DE RECURSO  : 01 - TESOURO 
COD  APLICAÇÃO 110.0000 - GERAL 
MODALIDADE : DL DISPENSA DE LICITAÇÃO 	 6 	PROCESSO: 202/2021 

DADOS DO CREDOR 

República Federativa do Brasil 	 Pagina Única 

c 

Histórico: 

TORNA-SE NECESSÁRIO A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE NOVA EMPRESA PARA 0 ATENDIMENTO DO SERVIÇO DE 
TRASNPORTE PÚBLICO MUNICIPAL TENDO EM VISTA A IMPORTÂNCIA QUE ESSE SERVIÇO POSSUI PARA A CIDADE E 
PRINCIPALMENTE PARA A POPULAÇÃO MENOS FAVORECIDA QUE MORA NAS LOCALIDADES MAIS DISTANTES DA  AREA  
CENTRAL. 

valor: 	( Quinhentos e Doze Mil e Duzentos Reais ) , 

Descontos 
Despesa Liquida 

Despesa Bruta 11 / 02 / 202111 .  

512.200,001  

512.200,00 	Data Empenho  
0,00, 

512.200,00, 	Despesa Empenhada 

MARCOS ADRIANO CANTERO 
CAMILA LÚCIA VAZ 

CHEFE DE SERV. TÉCNICO DE EMPENHO 	 DIRETOR DO DEPTO DE FINANÇAS 



PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROCAJEDiv 414 /4  

RUA SÃO PAULO, N° 966 - BAIRRO TABOÃO - CEP.: 18.135-125 - SÃO ROQUE/SPL\P 

FONE: (11) 4784-8530 / (11) 4784-8531 - Fax: (11) 4712-4024 - CNPJ 70.946.04/0001-75 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO/SERVIÇO 

Pagina: 1 / 1 

NÚMERO DA  AF:  452 	 TIPO: Global 
	

DATA: 	11-02-2021 	 EMPENHO: 852/2021 

DOTAÇÃO: 344 01.06.01.26.453.0053.2239.3.3.90.39.00 	VLR.DOTAÇÃO: 512.200.00 

DIVISÃO: 	PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 	 VENCIMENTO: PARCELADO 

E. DESPESA: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  JUROR  FORMA PGTO.: PARCELADO 

LICITACAO: 	21 / 2021 	MODALIDADE: DL-DISPENSA DE LICITAÇÃO-6 

RESERVA: 415 

 

FORNECEDOR: 6252 - JUNDIA TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA 

CNPJ/CPF: 	50.958.412/0001-07 	 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO:  AV DR  ARMANDO PANNUNZIO , 1803 - VOSSOROCA 	 EMAIL:  

CIDADE: 	SOROCABA / SP 	 CEP: 18050000 	TELEFONE: 

io da Compra: TORNA-SE NECESSÁRIO A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE NOVA EMPRESA PARA 0 ATENDIMENTO DO SERVIÇO DE 
TRASNPORTE PÚBLICO MUNICIPAL TENDO EM VISTA A IMPORTÂNCIA QUE ESSE SERVIÇO POSSUI PARA A CIDADE E 
PRINCIPALMENTE PARA A POPULAÇÂO MENOS FAVORECIDA QUE MORA NAS LOCALIDADES MAIS DISTANTES DA  AREA  
CENTRAL. PELO PERIODO DE 06 MESES. 

     

Local Entrega: 682 - EXECUÇÃO DENTRO DOS LIMITES DO MUNICIPIO 

ITEM 	QTDE. U/E DESCRIÇÃO 
	

VLR.UNITARIO 	VLR.TOTAL 

1 1,0000 SE 
SERVIÇO PUBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO 

512 200,00000 	 512 200.00  

MARCA 

Solicitação: 709 749 - MARCOS GIANELLI DE TOLEDO, MATEUS TARABORELI F011 Comprador: 
Requisição: 

Pr.Compra: 	202 

Valor Total Pedido: 	512.200,00 

( Quinhentos e Doze Mil e Duzentos Reais ) 

Observações: 
1) Os materiais que não estiverem de acordo com esta autorização de fornecimento serão devolvidos. 
2) Colocar o número de processo, numero da  AF  e o número do empenho na nota fiscal. 
3) Horário de recebimento: Almoxarifado Prefeitura das 8:30hs as 16:30hs. 

Almoxarifado Farmácia das 7:00hs as 16:00hs. 
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CONTRATO N. 004/2021 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 006/2021 

Pelo presente instrumento, as partes a seguir nomeadas e ao final assinadas, sendo, de um lado a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n2. 

70.946.009/0001-75, com sede na Rua São Paulo, 966. Bairro Taboão, São Roque - SP, representado 

neste ato por seu Prefeito, MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO brasileiro, união 

estável, oficial de justiça, portador da cédula de identidade RG n°. 19.185.474-8-SSP/SP, inscrito no 

CPF/MF sob n°. 144.958.498-59, residente e domiciliado na Rua Padre Anchieta n°. 50 - casa 04 - 

São Roque — SP e pelo Diretor do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, Sr. Marcos 

Gianelli de Toledo, brasileiro, casado, arquiteto urbanista, portador do documento de Identidade 

RG 24.473.806-3 e do CPF 205.064.518-01, residente na Alameda Franca, n. 1057, Condomínio 

Nova São Paulo, ltapevi/SP, doravante designado simplesmente CONTRATANTE;  e, de outro lado,  

JUN  DIA TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede situada 

na Av.  Dr.  Armando Pannunzio, 1803, Sala 01, bairro Vossoroca, cidade de Sorocaba, CEP 18.050-

000, inscrita no CNPJ sob o n° 50.958.412/0001-07, NIRE 35201168528, representada por ANDRE  

LUIS  ABI CHEDID, portador da cédula de identidade RG 16.338.295-5 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF 

sob o n° 165.089.388-43, residente à Alameda Amazonas, n2  46, S7, bairro Lago Azul, Aracoiaba da 

Serra - SP, CEP 18190-000, adiante designada como CONTRATADA;  por este instrumento têm entre 

si ajustado o presente contrato de prestação de serviços, firmado com fulcro no inciso IV do artigo 

24 e artigo 26 Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores; bem 

como pela legislação superveniente, subsidiária e/ou complementar, e, ainda, pelas cláusulas e 

condições a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1 - Constitui o objeto do presente instrumento A CONCESSÃO EMERGENCIAL DO TRANSPORTE 

COLETIVO DE PASSAGEIROS, envolvendo a mobilização, operação, manutenção e reposição de 

veículos, materiais, equipamentos e sistemas, e ainda, mão de obra especializada, conforme 

especificações contidas no termo de referência que, juntamente com a proposta da 

CONTRATADA, todos constantes do processo protocolo n2  21/2021, Dispensa n2  006/2021 ficam 

fazendo parte deste instrumento, para todos os fins e efeitos legais, independentemente de 

transcrição, aplicando-se ao presente contrato as Leis Federais 8.666/93, 8.987/95, 12.587/12 e 

Lei Municipal 4.422/15. 

CLAUSULA SEGUNDA — DOS PREÇOS, PAGAMENTOS 

2.1. - 0 valor estimado do contrato é de R$ 7.059.068,16 (sete milhões, cinquenta e nove mil, 

sessenta e 9ito reais e dezesseis centavos) qu corresponde a estimativa do custo mensal da 

operação 	sistema público de transporte, mul plicado por 6 (seis) meses. 

1 
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2.2 A CONTRATADA será remunerada pela receita proveniente da receita da venda de créditos 

tarifários usados ou não, mais subsidio no caso de déficit conforme itens seguintes. 

2.3 A planilha de custos da proposta da CONTRATADA fica fazendo parte integrante do presente 

contrato. 

2.4 Até o segundo dia útil do mês subsequente 6 operação, a CONTRATADA enviará a planilha de 

custos de sua proposta, devidamente atualizada. 

2.5 Verificado o custo do mês, que será apurados mensalmente, serão abatidos os valores 

recebidos com toda e qualquer venda de créditos tarifários, independentemente de sua utilização 

ou não, e eventual exploração publicitária dos veículos. 

2.6 A CONTRATADA receberá pela prestação do serviço o valor apontado na sua planilha, sendo 

observadas as seguintes equações:  

CT  = RD + S 

e 

S =  CT—  RD 

CUSTO TOTAL = VALOR PROPOSTO 

RECEITA DIRETA = RD 

S = SUBSÍDIO 

2.7 0 resto será o valor do subsidio que será pago pela Prefeitura à CONTRATADA até o dia 10 do 

mês subsequente 6 operação: 

S = CT - RD 

2.8 Sempre que o valor da remuneração for inferior ao custo apresentado na planilha atualizada, a 

Administração Municipal deverá conceder subsidio tarifário a fim de eliminar o déficit. 

2.9 No primeiro e último mês de operação será observada a proporção dos dias em que houver 

prestação de serviços pela CONTRATADA, para a verificação de existência de déficit ou superavit. 

2.10 Findo o contrato os créditos tarifários não utilizados serão informados para a PREFEITURA, a 

qual providenciará, às suas expensas a migração à futura operadora. 

CLAUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 	despesas originadas pela contratação do objeto do presente contrato correção por conta da 

do gão do orçamento de 021: 
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01.06.01.26.453.0053.2239.3.3.90.39.00 

Outros Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica 

Subsidio ao Transporte Público Municipal 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO 

4.1 0 prazo de vigência do presente contrato será de 180 (cento e oitenta dias, contados a partir 

da Ordem de Serviço do presente instrumento, improrrogáveis nos termos do que estabelece o 

artigo 24, IV, da Lei Federal n2  8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores. 

4.2 Faz-se a ressalva de que a presente contratação será extinta antes de findo o prazo descrito no 

item anterior (item 2.1), na hipótese do procedimento licitatório para a contratação definitiva 

restar definitivamente homologado e com o inicio da operação da nova concessionária contratada 

através do procedimento licitatório. 

CLAUSULA QUINTA - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO 

5.1 Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização da PREFEITURA será 

nula de pleno direito e sem qualquer efeito, além de constituir infração passível das penalidades 

cabíveis. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 A COTRATADA obriga-se a: 

1 — cumprir integralmente o objeto e prazo deste contrato, devendo, para tanto, dispor de pessoal 

e equipamentos necessários à sua execução; 

2 — assumir total responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais decorrentes da execução do contrato; 

3 — responsabilizar-se inteiramente por todo e qualquer acidente, relativos ao contrato, que, por si, 

seus prepostos e empregados causarem, em virtude de dolo, negligência, imprudência ou 

imperícia, respondendo por todos os danos a que, eventualmente, der causa ao Município ou a 

terceiros; 

4 — fornecer, sempre que solicitado pela PREFEITURA, informações detalhadas sobre assuntos 

pertinentes ao objeto contratual; 

5 — permitir à PREFEITURA exercer ampla e permanente fiscalização, em especial, quanto 

qualicaqe e prazo do objeto ,contratado, fiscalização essa que, em hipótese alguma, exclui ou reduz 

sua r 	onsabilidade por d os causados ao Município ou a terceiros. 



, perfeita e pontualmente, com relação/ao objeto contratual. 

4 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA"  
ESTADO DE SÀO PAULO 

Tf.i)  

". 6  Refry',  — %rut cialkelas 0.0,1(ra/toff iteauxygg - 

6 — cumprir com as demais obrigações e responsabilidades contidas no termo de referência da 

contratação. 

7 - fornecer antes do inicio da operação acesso dos dados do sistema de bilhetagem eletrônica; 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

7.1 Para a plena realização do objeto deste contrato, a PREFEITURA obriga-se a: 

1 — fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as diretrizes e demais informações 

necessárias à sua execução; 

2 — exercer a fiscalização dos serviços, por técnicos especialmente designados. 

3 — pagar eventual subsidio para cobrir o déficit de receita; 

4 — cumprir com as demais obrigações contidas no Edital de Licitação e seus anexos. 

CLAUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 A fiscalização será exercida pela Diretoria de Planejamento e Meio Ambiente, ou por quem ela 

for indicado, e através de elementos credenciados junto à CONTRATADA. A existência da ação 

fiscalizadora não exclui e nem diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA no que lhe 

compete. 

8.2 Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle na execução contratual, relativamente 

quantidade e qualidade dos serviços, solicitando à CONTRATADA, sempre que achar conveniente, 

informações sobre o andamento das atividades. 

8.3 A ação ou omissão do órgão fiscalizador não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade da 

prestação do serviço com toda cautela e boa técnica a ele inerente. 

8.4 Verificada a ocorrência de irregularidades na execução do contrato, a Prefeitura adotará as 

providências legais e contratuais cabíveis, inclusive à aplicação de penalidade, quando for o caso. 

8.5 A CONTRATADA está também obrigada a comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer 

ocorrência ou anormalidade que venha interferir na execução contratual. 

8.6 Deverão se desenvolver boas relações entre a fiscalização e as pessoas ligadas à CONTRATADA, 

para acatar quaisquer ordens, instruções e o que mais emanar da fiscalização, além de: 

1 - Exe 
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2- Corrigir, sem qualquer ônus para esta Prefeitura, a execução considerada deficiente ou em 

desacordo com as instruções emanadas pela fiscalização. 

CLAUSULA NONA — DAS PENALIDADES 

9.1 As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 85 e 89 a 99 da Lei Federal n° 

8.666/1993 aplicam-se ao presente instrumento, no que couber. 

9.2 Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua inexecução total ou 

parcial, a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, de acordo com a infração cometida, sendo 

garantida a defesa prévia: 

1 - Advertência; 

2 - Multa; 

a) Pelo atraso injustificado na execução dos serviços, correspondente a 0,1% (um décimo 

por cento) por dia de atraso sobre o valor do contrato até o 102  dia, data a partir da qual se 

caracterizará o inadimplemento absoluto; 

b) Sem prejuízo, havendo inadimplência, inexecução ou irregularidade na execução do 

objeto do contrato, a Concessionária ficará sujeita ainda a aplicação de multa equivalente à 10% 

(dez por cento) do valor do contrato; 

c) A recusa injustificada da empresa vencedora e, após decorridos os 5 (cinco) 

dias mencionados para assinatura do instrumento contratual, bem como a recusa da licitante 

vencedora em assinar o Contrato no prazo previsto neste Edital, caracterizará o descumprimento 

integral das obrigações assumidas na proposta, sujeitando-a ao pagamento de multa 

equivalente àquela estipulada no item imediatamente anterior. 

d) Pelo descumprimento de qualquer outra cláusula, que não diga respeito diretamente à 

execução do objeto do contrato, multa de 1% (meio ponto percentual) sobre o valor mensal 

estimado dos serviços contratados 

3 - Suspensão do direito de participar de licitações realizadas pelo Município, pelo prazo de 

até 2 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta; 

4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município nos casos de falta 

grave, com comunicação aos respectivos registros cadastrais; 

9.3 A aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal n° 8.666/1993 não 

exonera a inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

9.4 As sanções previstas neste Capitulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo 

com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à CONTRATADA, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar da intimação do ato. 

9.5 As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações, cumulativas serão regidas pelo 

artigo 87, parágrafos 2° e 3°, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

9.6 As multas poderão ser descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela 

Admin tração, após o transito em julgado administrativo de eventual recurso apresentado 

prece 	de defesa ou ainda, quando for o caso, c brada judicialmente. 
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9.7 Nenhuma sanção  sera  aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 

do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo. 

CLAUSULA DÉCIMA - ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

10.1 0 presente contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da lei 8.666/93, bem como 

poderá ser feito unilateralmente pela PREFEITURA, para modificar quaisquer cláusulas, desde 

que mantido o equilíbrio econômico-financeiro, e desde que seja feita em decorrência de eventual 

necessidade de adequação de suas disposições as finalidades do interesse público ou a uma nova 

realidade de fatos supervenientes. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INTERVENÇÃO DA CONCESSÃO 

11.1 A Prefeitura poderá intervir na concessão, com o fim de assegurar a adequação da prestação 

dos serviços, bem como o fiel cumprimento das normas contratuais, regulamentares e legais 

pertinentes. 

11.2 Decretada a intervenção, a Prefeitura assumirá, temporariamente, diretamente ou através 

de interventor nomeado no decreto de intervenção, a prestação do serviço, a posse dos bens da 

CONTRATADA, bem como contratos, direitos e obrigações relacionadas com o serviço, ou 

necessários a sua prestação. A Prefeitura deverá instaurar, no prazo de 30 (trinta) dias da 

efetivação da intervenção, procedimento administrativo, 	para 	comprovar 	as 	causas 

determinantes da intervenção e promover a apuração de eventuais responsabilidades, 

assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa. 0 processo de intervenção deverá ser 

concluído no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias. 

11.3 Cessada a intervenção, a Prefeitura deverá reconduzir a CONTRATADA à prestação do serviço, 

retornando-lhe a posse dos bens públicos e o exercício da posição contratual, direitos e obrigações 

inerentes a tal prestação, exceto se decretada a caducidade da concessão. 

11.4 A cessação da intervenção deverá ser precedida de prestação de contas pela Prefeitura, 

diretamente ou na pessoa de interventor nomeado para esse fim, que responderá pelos atos 

praticados durante a sua gestão. A CONTRATADA  sera  indenizada por eventuais danos diretos que 

tenham sido causados durante o período da intervenção. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 

12.1 A e tingão do contrato de concessão ver icar-se-a em qualquer das seguintes hipóteses: 

2.._ 
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1- Advento do termo contratual: 0 término da vigência contratual implicará de pleno direito, a 

extinção da concessão. Ainda, faz-se a ressalva de que a presente contratação será extinta na 

hipótese de inicio da operação da nova concessionária a ser contratada mediante licitação. 

2 - Encampação: A Prefeitura poderá, a qualquer tempo e justificadamente, retomar os serviços 

objeto da concessão com a finalidade de atender ao interesse público, mediante lei 

autorizativa especifica. Neste caso, deverá efetuar os seguintes pagamentos: 

a) Saldo atualizado vincendo de quaisquer financiamentos contraídos pela CONTATADA 

para investimentos efetivamente realizados na concessão, excluídos os encargos 

moratórios eventualmente devidos pela Concessionária. 

b) Todo e qualquer custo de desmobilização devidamente comprovado, incluindo o valor 

de todos os encargos e  Onus  decorrentes de multas, rescisões e indenizações 

devidas à empregados, fornecedores, financiadores e outros terceiros credores da 

Concessionária, a qualquer titulo. 

3 - Caducidade: A inexecução total ou parcial do contrato de concessão pela CONTRATADA, 

sobretudo, em decorrência das hipóteses previstas no artigo 38, §  lo  da Lei 8.987/1995, acarretará, 

a critério da Prefeitura, a declaração de caducidade, sem prejuízo das penalidades aplicáveis. 

a) A decretação de caducidade por parte da Prefeitura deverá, necessariamente, ser 

precedida do competente processo administrativo para a verificação da inadimplência, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito a ampla defesa e ao contraditório. 

b) A indenização devida à CONTRATADA deverá ser paga pela Prefeitura após a extinção 

do contrato, contados da declaração da caducidade, implicando tal pagamento em 

quitação automática da obrigação. 

c) Neste caso, a Prefeitura deverá realizar os pagamentos do valor contábil dos 

investimentos não depreciados ou amortizados que tenham sido realizados com o 

objetivo de garantir a continuidade e atualidade do serviço. 

d) A CONTRATADA não terá direito a quaisquer outros valores, podendo a Prefeitura 

abater do valor devido a titulo de indenização eventuais penalidades aplicadas contra a 

ela e ainda pendentes de pagamento, bem como os danos eventualmente causados por 

ela. 

e) No caso de declaração de caducidade, a garantia de execução do contrato 

reverterá integralmente à Prefeitura, que promoverá a cobrança de eventual diferença 

que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o prejuízo verificado. 

f) A declaração de caducidade não resultará para a Prefeitura qualquer espécie 

de responsabilidade em relação aos encargos,  Onus,  obrigações ou compromissos com 

terceiros ou com empregados da Concessionária, salvo pelos compromissos assumidos 

expressamente pela Prefeitura ou na medida da responsabilidade imposta pela 

legislação aplicável. 

4 - Anulação: 0 contrato de concessão poderá ser anulado em decorrência de ilegalidade 

quIE c racterize vicio insanável, apurando-se a culpa para apuração de responsabilidades e 

inçIt1izações, quando o  so  
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5 - Falência, recuperação judicial/extrajudicial ou extinção da empresa: A concessão poderá ser 

extinta caso a CONTRATADA tenha a sua falência decretada, requeira recuperação judicial ou 

extrajudicial, ou ainda, no caso de extinção da empresa. 

a) A indenização devida à CONTRATADA deverá ser paga pela Prefeitura a CONTRATADA 

após a extinção do contrato, implicando tal pagamento em quitação automática da 

obrigação. 

b) Neste caso, a Prefeitura deverá realizar o pagamento de indenização calculada na 

forma prevista para o caso de encampação, ressalvada a ordem de preferência e as 

demais disposições da Lei Federal 11.101, de 9 de fevereiro de 2005. 

c) Igualmente, a garantia do contrato  sera  revertida à Prefeitura, que promoverá a 

cobrança de eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da 

garantia prestada e o prejuízo verificado. 

d) A CONTRATADA não terá direito a quaisquer outros valores, podendo a Prefeitura 

abater do valor devido a titulo de indenização eventuais penalidades aplicadas contra 

ela e ainda pendentes de pagamento, bem como os danos eventualmente causados. 

6 - No caso de extinção da concessão, a Prefeitura poderá: 

a) ocupar e utilizar os locais, instalações, equipamentos, materiais e recursos humanos 

empregados na execução dos serviços, necessários à sua continuidade; 

b) reter e executar a garantia contratual, para recebimento de multas e ressarcimento 

de prejuízos eventualmente causados pela CONTRATADA; e 

c) manter os contratos firmados pela Concessionária com terceiros pelo prazo e nas condições 

inicialmente ajustadas. 

7 - Em qualquer hipótese de extinção do contrato, a Prefeitura assumirá, direta ou indiretamente, 

e, imediatamente, a prestação dos serviços. 

8 - Sempre que cabível, as multas, danos e quaisquer outros valores devidos pela CONTRATADA a 

Prefeitura poderão ser descontados da indenização devida na hipótese de extinção do contrato de 

concessão. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

13.1 0 instrumento contratual poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de 

interpelação judicial, sem qualquer ônus a Prefeitura, nos casos elencados no artigo 78 e 79 da Lei 

Federal n2  8.666/1993, bem corno os estabelecidos abaixo: 

1 - A CONTRATADA falir, entrar em concordata, dissolução ou liquidação; 

2 - T  an  ferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes da execução do contrato sem a prévia  

an 	cia e autorização da Prefejtura; 
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3 - Atraso superior a 10 (dez) dias na prestação dos serviços, sem a devida comprovação de força 

maior; 

4 - Não cumprimento de determinação deste instrumento. 

13.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, sendo 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - REGIME JURÍDICO CONTRATUAL 

14.1 0 presente instrumento contratual é regido pela Lei Federal n° 8.666/93, 8.987/95 e 

12.587/12. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA EXECUÇÃO E DAS RESPONSABILIDADES 

15.1 — Os serviços serão executados de acordo com o disposto no Termo de Referência, parte 

integrante deste contrato. 

15.2 — Os serviços serão recebidos de acordo com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA— DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

16.1 0 presente contrato é regido pela Lei das Licitações e Contratos e nos casos omissos, 

subsidiariamente pelo Código Civil. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — CONDIÇÕES DE REGULARIDADE 

17.1 Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante toda a execução deste contrato, todas as 

condições de qualificação exigidas, mantendo a situação de regularidade perante o INSS e o FGTS. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DO FORO 

18.1 As partes elegem o Foro da Comarca de São Roque - SP para solução de quaisquer dúvidas 

oriundas do presente contra/to. 
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DR  LUÍS ABI CHEDID 

Representante de Jundi6 Transportadora Turística Ltda 

41111W 

Ade- 

Nome:  _zei a&t,  
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E, por estar assim justo e Contratado, assinam o presente instrumento de contrato em 03 (três) vias 

de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo viram e assistiram, para 

fins e efeitos legais. 

São Roque (SP), 11 de fevereiro de 2021. 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENR 	 MARCO 	LLI DE TOLEDO 
ARAÚJO 	 Diretor do  pa am  to de Planejamento e 
Prefeito 	 Meis mbiente 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE 

CONTRATADA: JUNDIÁ TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA 

PROTOCOLO N2  (DE ORIGEM): 21/2021 — Dispensa de Licitação n° 006/2021 — Contrato n° 

004/2021. 

OBJETO: Contratação Emergencial do Transporte Coletivo de Passageiros 

ADVOGADO (S)/ N 2  OAB: (*) 	  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n2  

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, 

a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de contato 

deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito d 	efesa, interpor recursos e o que mais couber. 

São Roque, 11 de fevereiro de 2021. 

cy/ 
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E-mail  pessoal:  gutT.issa 	otmail.com  

Telefone(s): (11) 4784 - 85 4 

Assinatura: 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

Data de Nascimento: 24/08/1968 

Endereço residencial completo: Padre Anchieta n°. 50 - casa 04 - São Roque — SP  

E-mail  institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br  

E-mail  pessoal: gutotsa4.QtmaiI.co  

Telefone(s): (11) 4784 - 853 

Assinatura: 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: Marcos Augusto lssa  Henriques  de Araújo 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 

Data de Nascimento: 24/08/1968 

Endereço residencial completo: Padre Anchieta n°. 50 casa 04 - São Roque — SP  
E-mail  institucional: gabinete@saoroque.sp.gov.br  

RG: 19.185.474-8  

RG: 19.185.474-8 

Nome: Marcos Gianelli de Toledo 

Cargo: Diretor do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

CPF: 205.064.518-01 RG: 24.473.806-3 

Data de Nascimento: 29/09/1974 

Endereço residencial completo: Alameda Franca, n. 1057, Condomínio Nova São Paulo, Itapevi/SP  
E-mail  institucional: planejamento@saoroque.sp.gov.br  

E-mail  pessoal: arquitetomarcostole• • Mhotmail.com  

Telefone(s): (11) 4784- 8527 

Assinatura: 

Pela CONTRATADA 

Nome: André Luis Abi Chedid 

Cargo: Sócio-Administrador 

CPF: 	165.089.388-43 	RG: 16.338.295-5 

Data de Nascimento: 11/02/1972 

Endereço residencial completo: Alameda Amazonas, n° 46, S7, bairro Lago Azul, Aracoiaba da Serra 

- SP, CEP 18190-000  

E-mail  institucional: jundia@jundia.net  

E-mail  pessoal: andre.chedid@jundia.net   

Telefone(s): (15) 3388 3500 

Assinatura: 

(*) FÁctiltativo.  Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇOS N°001 

CONTRATADA: JUNDIÁ TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA. 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE  SAO  ROQUE 

OBJETIVO: SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO 

LOCAL: MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE—SP 

0 Sr. Marcos Gianelli de Toledo, Diretor de 

Planejamento e Meio Ambiente da Estância Turística de São Roque, no uso 

de suas atribuições legais determina que a empresa Jundiá Transportadora 

Turística Ltda., passe a executar a operação dos serviços de transportes 

coletivo no município da Estância Turística de São Roque de acordo com o 

quadro de linhas e horários anexos à presente. 

Fica, ainda, a contratada obrigada a 
informar aos usuários no  site  da empresa bem como em todos os ônibus e 
Terminal Rodoviário. 

DATA DE INÍCIO: 13/02/2021 

São Roque - SP, 11 de fevereiro 2021 

ell! Mar 

Diretor  

Toledo 

ento e Meio Ambiente 

Fica aceita a presente Ordem de Serviço, em todos os seus termos e 
respectivas condições. 

Ciente: 	  

Data:  /1 / 	 
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TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

Itinerário Extensão N° Viagens I dia Kilometragem Mensal 
ITEM Linha Km D.0 SAB DOM Total D.0 SAB DOM Total 	' 

1  SAO  JOÃO NOVO X  OUTLET  CATARINA 44 31 31 31 93 28644 5456 6820 40920 
2 RODOVIÁRIA X  SAO  JOÃO NOVO 20 15 15 15 45 6300 1200 1500 9000 
3 RODOVIÁRIA x  OUTLET  CATARINA 24 1 1 1 3 504 96 120 720 
4 GUAÇU 6 32 32 16 80 4032 768 480 5280 
5 PLANALTO VERDE 6 6 0 0 6 756 0 0 756 
6 SANTO  ANTONIO  3 30 20 16 66 1890 240 240 2370 
7 GABRIEL PIZA 9 32 28 0 60 6048 1008 0 7056 
8 MOSTEIRO 6 24 0 0 24 3024 0 0 3024 
9 VARGEM GRANDE 25 34 30 14 78 17850 3000 1750 22600 
10 CARMO 31 16 0 0 16 10416 0 0 10416 
11 CANGUERA 16 44 44 20 108 14784 2816 1600 19200 
12 SOROCAMIRIM / LEITA0 / PAVA0 27 18 14 6 38 10206 1512 810 12528 
13 VILA NOVA 6 38 38 18 94 4788 912 540 6240 
14 PARQUE ALIANÇA / VILA AMARAL 6 32 32 24 88 4032 768 720 5520 
15 PAISAGEM COLONIAL 7 32 32 18 82 4704 896 630 6230 
16 JARDIM SUiCA 3 14 10 0 24 882 120 0 1002 

TOTAL 85 79 	_ 63 905 118860 18792 15210 152862 



LINHA -  SAO  JOÃO NOVO X  OUTLET  CATARINA 

LINHA -  SAO  JOÃO NOVO X  OUTLET  CATARINA - Todos os dias 	 . 
SAÍDA  SAO  JOÃO NOVO 	 SAIDA  OUTLET  CATARINA 	. 

05:00  SAO  JOÃO NOVO X  OUTLET  CATARINA (VIA SABO()) 06:40  OUTLET  CATARINA x  SAO  JOÃO NOVO (VIA AEROPORTO/SÁBOb) - 

05. 50  SAO  JOÃO NOVO X RODOVIÁRIA 08.20  OUTLET  CATARINA x  SAO  JOÃO NOVO (VIA AEROPORTO) 

06:40  SAO  JOÃO NOVO X  OUTLET  CATARINA 09:10  OUTLET  CATARINA x  SAO  JOÃO NOVO (VIA SABO 

07. 30  SAO  JOAO NOVO X  OUTLET  CATARINA (VIA SABO 10:00  OUTLET  CATARINA x  SAO  JOÃO NOVO 

08:20  SAO  JOÃO NOVO X  OUTLET  CATARINA 1140  OUTLET  CATARINA x  SAO  JOÃO NOVO 

09:10  SAO  JOÃO NOVO X RODOVIARIA 12:30  OUTLET  CATARINA x  SAO  JOÃO NOVO (VIA SABO 

10:00  SAO  JOÃO NOVO X  OUTLET  CATARINA 13:20  OUTLET  CATARINA x  SAO  JOÃO NOVO 

10:50  SAO  JOÃO NOVO X  OUTLET  CATARINA 14:10  OUTLET  CATARINA x  SAO  JOÃO NOVO 

11:40  SAO  JOÃO NOVO X  OUTLET  CATARINA 15:50  OUTLET  CATARINA x  SAO  JOÃO NOVO (VIA SABO 

12:30 SÃO JOÃO NOVO X  OUTLET  CATARINA (VIA SABO 16:40  OUTLET  CATARINA x  SAO  JOÃO NOVO (VIA AEROPORTO/SABO 

13:20  SAO  JOÃO NOVO X RODOVIÁRIA 17:30  OUTLET  CATARINA x  SAO  JOÃO NOVO (VIA AEROPORTO/SABO 

14.10  SAO  JOÃO NOVO X  OUTLET  CATARINA 19:10  OUTLET  CATARINA x  SAO  JOÃO NOVO (VIA SABO 

15:00  SAO  JOÃO NOVO X  OUTLET  CATARINA (VIA SABO 20:00  OUTLET  CATARINA x RODOVIÁRIA 

15. 50  SAO  JOÃO NOVO X  OUTLET  CATARINA 20:50  OUTLET  CATARINA x  SAO  JOÃO NOVO 

16:40  SAO  JOÃO NOVO X RODOVIÁRIA 21.40  OUTLET  CATARINA x  SAO  JOÃO NOVO (VIA SABO 

17'30  SAO  JOÃO NOVO X  OUTLET  CATARINA (VIA SABO 22:30  OUTLET  CATARINA x  SAO  JOÃO NOVO 

k 	18. 20  SAO  JOÃO NOVO X  OUTLET  CATARINA 

r 	19:10  SAO  JOÃO NOVO X  OUTLET  CATARINA 

2000  SAO  JOÃO NOVO X  OUTLET  CATARINA (VIA SABO 

20. 50  SAO  JOÃO NOVO X  OUTLET  CATARINA 

22. 30  SAO  JOÃO NOVO X RODOVIARIA 

23. 20  SAO  JOÃO NOVO X RODOVIÁRIA 
moo  SAO  JOÃO NOVO X RODOVIÁRIA 

HORÁRIOS PARTINDO DA .RODOVIARIA 
RODOVIÁRIA X  SAO  JOÃO NOVO 	 RODOVIÁRIA X  OUTLET  CATARINA 

04. 30 RODOVIÁRIA X  SAO  JOÃO NOVO 05:50 RODOVIÁRIA X  OUTLET  CATARINA (VIA - SABO 

05. 20 RODOVIÁRIA X  SAO  JOÃO NOVO 07:30 RODOVIÁRIA X  OUTLET  CATARINA 

05:50 RODOVIÁRIA X  SAO  JOÃO NOVO 08:20 RODOVIÁRIA X  OUTLET  CATARINA (VIA - SABO 
06:40 RODOVIARIA X  SAO  JOÃO NOVO 09:10 RODOVIÁRIA X  OUTLET  CATARINA 

07:30 RODOVIÁRIA X  SAO  JOÃO NOVO 10:50 RODOVIÁRIA X  OUTLET  CATARINA 
08:20 RODOVIÁRIA X  SAO  JOÃO NOVO 11:40 RODOVIÁRIA X  OUTLET  CATARINA (VIA - SABO 
09.10 RODOVIÁRIA X  SAO  JOÃO NOVO 12:30 RODOVIÁRIA X  OUTLET  CATARINA 
10.00 RODOVIARIA X  SAO  JOÃO NOVO 13:20 RODOVIARIA X  OUTLET  CATARINA 
10. 50 RODOVIÁRIA X  SAO  JOÃO NOVO 15:00 RODOVIÁRIA X  OUTLET  CATARINA (VIA - SABO 
11:40 RODOVIÁRIA X  SAO  JOÃO NOVO 15:50 RODOVIÁRIA X  OUTLET  CATARINA 

i 	12:30 RODOVIÁRIA X  SAO  JOÃO NOVO 16:40 RODOVIÁRIA X  OUTLET  CATARINA 
p 	13.20 RODOVIÁRIA X  SAO  JOÃO NOVO 18:20 RODOVIARIA X  OUTLET  CATARINA (VIA - SABO 

14 10 RODOVIARIA X  SAO  JOÃO NOVO 19:10 RODOVIARIA X  OUTLET  CATARINA 
15:00 RODOVIÁRIA X  SAO  JOÃO NOVO 20:00 RODOVIÁRIA X  OUTLET  CATARINA 
1550 RODOVIÁRIA X  SAO  JOÃO NOVO 20:50 RODOVIÁRIA X  OUTLET  CATARINA (VIA - SABO 
1640 RODOVIÁRIA X  SAO  JOÃO NOVO 21:40 RODOVIÁRIA X  OUTLET  CATARINA 
17:30 RODOVIÁRIA X  SAO  JOÃO NOVO 
18:20 RODOVIÁRIA X  SAO  JOÃO NOVO 
19:10 RODOVIÁRIA X  SAO  JOÃO NOVO 
20:00 RODOVIÁRIA X  SAO  JOÃO NOVO 
20.50 RODOVIÁRIA X  SAO  JOÃO NOVO 
21:40 RODOVIÁRIA X  SAO  JOÃO NOVO 
22:30 RODOVIÁRIA X  SAO  JOÃO NOVO 

RODOVIÁRIA X  SAO  JOÃO NOVO 	ill  2320 



<ge S  

LINHA - RODOVIÁRIA X GUAÇU 

, 
LINHA - RODOVIÁRIA X GU/14U - SEGUNDA A SÁBADO 

SAiDA DA RODOVIÁRIA 	 SAiDA GUAÇU 
04:40 RODOVIÁRIA X GUAÇU 05:00 GUAÇU x RODOVIÁRIA 

05:40 RODOVIÁRIA X GUAÇU 06:00 GUAÇU x RODOVIÁRIA 

06:40 RODOVIÁRIA X GUAÇU 07:00 GUAÇU x RODOVIÁRIA 

07:40 RODOVIÁRIA X  Glint.)  08:00 GUAÇU x RODOVIÁRIA 

09:00 RODOVIÁRIA X  Glint.)  09:20 GUAÇU x RODOVIÁRIA 

10:20 RODOVIÁRIA X GUAÇU 10:40 GUAÇU x RODOVIÁRIA 

11:40 RODOVIÁRIA X GUAÇU 12:00 GU/kW x RODOVIÁRIA 

13:00 RODOVIÁRIA X GUAÇU 13:20 GUAÇU x RODOVIÁRIA 

14:30 RODOVIÁRIA X GUAÇU 14:40 GUAÇU x RODOVIÁRIA 

15:40 RODOVIÁRIA X GUAÇU 16:00 GU/kW x RODOVIÁRIA 

16:30 RODOVIÁRIA X GUAÇU 16:50 GUAÇU x RODOVIÁRIA 

17:40 RODOVIÁRIA X GUAÇU 18:00 GUAÇU x RODOVIÁRIA 
18:40 RODOVIÁRIA X GUAÇU 19:00 GUAÇU x RODOVIÁRIA 

6  20:10 RODOVIÁRIA X GUAÇU 20:30 GUAÇU x RODOVIÁRIA 
F 21:20 RODOVIÁRIA X GUAÇU 21:40 GUAÇU x RODOVIÁRIA 

22:50 RODOVIÁRIA X GUAÇU 23:10 GUAÇU x RODOVIÁRIA 

LINHA - RODOVIÁRIA X GUAÇU- DOMINGO E FERIADO 
SAiDA DA RODOVIÁRIA 	 SAIDA GU/kW 

07:20 RODOVIÁRIA X GUAÇU 07:40 GUAÇU x RODOVIÁRIA 
09:20 RODOVIÁRIA X GU/kW 09:40 GUAÇU x RODOVIÁRIA 
11:20 RODOVIÁRIA X GUAÇU 11:40 GUAÇU x RODOVIÁRIA 
13:20 RODOVIÁRIA X GUAÇU 13:40 GUAÇU x RODOVIÁRIA 
15:20 RODOVIÁRIA X GUAÇU 15:40 GUAÇU x RODOVIÁRIA 
17:20 RODOVIÁRIA X GUAÇU 17:40 GUAÇU x RODOVIÁRIA 
19:20 RODOVIÁRIA X GUAÇU 19:40 GUAÇU x RODOVIÁRIA 
21:20 RODOVIÁRIA X GUAÇU 

1 
21:40 GUAÇU x RODOVIÁRIA 

• 



LINHA - RODOVIÁRIA X PARQUE ALIANÇA VIA VILA AMARAL 

LINHA - RODOVIARIA X PARQUE ALIANÇA VIA VILA AMARAL- SEGUNDA A SÁBADO 	 .1111.1111.11.0 

05:20 RODOVIÁRIA X PARQUE ALIANÇA 
SAÍDA DA RODOVIÁRIA 	 SAÍDA PARQUE ALIANÇA 	

\:„..,..._ 05:45 PARQUE ALIANÇA x RODOVIÁRIA 	 --,. • :--- 
06:20 RODOVIÁRIA X PARQUE ALIANÇA 06:45 PARQUE ALIANÇA x RODOVIÁRIA 	

- 

07:20 RODOVIÁRIA X PARQUE ALIANÇA 07:45 PARQUE ALIANÇA x RODOVIÁRIA 
08:20 RODOVIÁRIA X PARQUE ALIANÇA 08:45 PARQUE ALIANÇA x RODOVIÁRIA 
09:40 RODOVIÁRIA X PARQUE ALIANÇA 10:05 PARQUE ALIANÇA x RODOVIÁRIA 
11:00 RODOVIÁRIA X PARQUE ALIANÇA 11:25 PARQUE ALIANÇA x RODOVIÁRIA 
12:20 RODOVIÁRIA X PARQUE ALIANÇA 12:45 PARQUE ALIANÇA x RODOVIÁRIA 
13:40 RODOVIÁRIA X PARQUE ALIANÇA 14:05 PARQUE ALIANÇA x RODOVIÁRIA 
15:10 RODOVIÁRIA X PARQUE ALIANÇA 15:35 PARQUE ALIANÇA x RODOVIÁRIA 
16:20 RODOVIÁRIA X PARQUE ALIANÇA 16:45 PARQUE ALIANÇA x RODOVIÁRIA 
17:10 RODOVIÁRIA X PARQUE ALIANÇA 17:35 PARQUE ALIANÇA x RODOVIÁRIA 
18:20 RODOVIÁRIA X PARQUE ALIANÇA 18:45 PARQUE ALIANÇA x RODOVIÁRIA 
19:20 RODOVIÁRIA X PARQUE ALIANÇA 19:45 PARQUE ALIANÇA x RODOVIÁRIA 
20:50 RODOVIÁRIA X PARQUE ALIANÇA 21:15 PARQUE ALIANÇA x RODOVIÁRIA 
22:00 RODOVIÁRIA X PARQUE ALIANÇA 22:25 PARQUE ALIANÇA x RODOVIÁRIA 
23:20 RODOVIÁRIA X PARQUE ALIANÇA 23:45 PARQUE ALIANÇA x RODOVIÁRIA 

LINHA 15- RODOVIÁRIA X PARQUE ALIANÇA - DOMINGO 
SAÍDA DA RODOVIÁRIA 	 SAÍDA PARQUE ALIANÇA 

k  06:30 RODOVIARIA X PARQUE ALIANÇA ( VIA GABRIEL PIZA) 07:00 PARQUE ALIANÇA x RODOVIÁRIA ( VIA - MOSTEIRO)  
IF  08:00 RODOVIÁRIA X PARQUE ALIANÇA ( VIA GABRIEL PIZA) 08:30 PARQUE ALIANÇA x RODOVIÁRIA ( VIA - MOSTEIRO) 

09:30 RODOVIÁRIA X PARQUE ALIANÇA ( VIA LEITÃO)) 10:00 PARQUE ALIANÇA x RODOVIÁRIA 
11:10 RODOVIARIA X PARQUE ALIANÇA ( VIA GABRIEL PIZA) 11:30 PARQUE ALIANÇA x RODOVIARIA 
12:30 RODOVIARIA X PARQUE ALIANÇA ( VIA GABRIEL PIZA) 13:00 PARQUE ALIANÇA x RODOVIARIA ( VIA - MOSTEIRO) 
14:00 RODOVIÁRIA X PARQUE ALIANÇA ( VIA LEITÃO) 14:30 PARQUE ALIANÇA x RODOVIÁRIA 
15:20 RODOVIÁRIA X PARQUE ALIANÇA ( VIA GABRIEL PIZA) 15:50 PARQUE ALIANÇA x RODOVIÁRIA 
17:00 RODOVIARIA X PARQUE ALIANÇA ( VIA GABRIEL PIZA) 17:30 PARQUE ALIANÇA x RODOVIÁRIA 
18:30 RODOVIÁRIA X PARQUE ALIANÇA ( VIA GABRIEL PIZA) 19:00 PARQUE ALIANÇA x RODOVIÁRIA ( VIA - MOSTEIRO) 
20:30 RODOVIÁRIA X PARQUE ALIANÇA ( VIA LEITÃO) 21:00 PARQUE ALIANÇA x RODOVIÁRIA ( VIA - MOSTEIRO) 
22:10 RODOVIÁRIA X PARQUE ALIANÇA ( VIA GABRIEL PIZA) 

vof/ 

22:40 PARQUE ALIANÇA x RODOVIÁRIA 
23:20 RODOVIÁRIA X PARQUE ALIANÇA ( VIA GABRIEL PIZA) 23:50 PARQUE ALIANÇA x RODOVIÁRIA 

• 



LINHA - RODOVIÁRIA X SANTO  ANTONIO  

• •:. 	 LINHA  - RODOVIARIA X SANTO ANTONIO -  SEGUNDA  A  SEXTA 	 11111111011111 
SAIDA DA  RODOVIÁRIA 	 SAÍDA  SANTO ANTONIO 	4, 

06.10 RODOVIARIA X SANTO ANTONIO 06:25 
., 

SANTO ANTONIO x RODOVIARIA 	 • _______ 
07 10 RODOVIARIA X SANTO ANTONIO 07:25 SANTO ANTONIO x  RODOVIÁRIA  
08:10 RODOVIARIA X SANTO ANTONIO 08:25 SANTO ANTONIO x  RODOVIÁRIA  
09:30 RODOVIARIA X SANTO ANTONIO 09:45 SANTO ANTONIO x RODOVIARIA 
10:50 RODOVIARIA X SANTO ANTONIO 11:05 SANTO ANTONIO x  RODOVIÁRIA  
12:10 RODOVIARIA X SANTO ANTONIO 12:25 SANTO ANTONIO x RODOVIARIA 
13.30 RODOVIARIA X SANTO ANTONIO 13:45 SANTO ANTONIO x  RODOVIÁRIA  
1450 RODOVIARIA X SANTO ANTONIO 15:05 SANTO ANTONIO x  RODOVIÁRIA  
16:10 RODOVIARIA X SANTO ANTONIO 16:25 SANTO ANTONIO x RODOVIARIA 
17:10 RODOVIARIA X SANTO ANTONIO 17.25 SANTO ANTONIO x RODOVIARIA 
18:10 RODOVIARIA X SANTO ANTONIO 18:25 SANTO ANTONIO x  RODOVIÁRIA  
19:10 RODOVIARIA X SANTO ANTONIO 1925 SANTO ANTONIO x RODOVIARIA 
20:20 RODOVIARIA X SANTO ANTONIO 20. 45 SANTO ANTONIO x RODOVIARIA 
21.30 RODOVIARIA X SANTO ANTONIO 2205 SANTO ANTONIO x RODOVIARIA 
22 50 RODOVIARIA X SANTO ANTONIO 23. 05 SANTO ANTONIO x  RODOVIÁRIA  

LINHA - RODOVIARIA X SANTO  ANTONIO  - SARADO 
SAiDA DA RODOVIÁRIA 	 SAÍDA  SANTO ANTONIO 

06:10  RODOVIARIA X SAN TO ANTONIO 06:25 SAN I 0 ANTONIO x RODOVIARIA 
0810 RODOVIARIA X SANTO ANTONIO 0825 SANTO ANTONIO x  RODOVIÁRIA  
10:30 RODOVIARIA X SANTO ANTONIO 10:45 SANTO ANTONIO x RODOVIARIA 
11:50 RODOVIARIA X SANTO ANTONIO 12:05 SANTO ANTONIO x RODOVIARIA 
13:10 RODOVIARIA X SANTO ANTONIO  13:25 SANTO ANTONIO x RODOVIARIA 
15:10 RODOVIARIA X SANTO ANTONIO 15:25 SANTO ANTONIO x  RODOVIÁRIA  
17 00 RODOVIARIA X SANTO ANTONIO 17:15 SANTO ANTONIO x RODOVIARIA 
19:20 RODOVIARIA X SANTO ANTONIO 19.35 SANTO ANTONIO x  RODOVIÁRIA  
20 50 RODOVIARIA X SANTO ANTONIO 21:05 SANTO ANTONIO x RODOVIARIA 
22 50 RODOVIARIA X SANTO ANTONIO 23:05 SANTO ANTONIO x  RODOVIÁRIA 

LINHA  -  RODOVIÁRIA  X SANTO ANTONIO - DOMINGO E  FERIADO 
SAÍDA  DA  RODOVIÁRIA 	 SAÍDA  SANTO ANTONIO 

07:00  RODOVIÁRIA  X SANTO ANTONIO 07:15 SANTO ANTONIO x  RODOVIÁRIA  
09:00 RODOVIARIA X SANTO ANTONIO 09:15 SANTO ANTONIO x RODOVIARIA 
1030 RODOVIARIA X SANTO ANTONIO 10:45 SANTO ANTONIO x  RODOVIÁRIA  
1200 RODOVIARIA X SANTO ANTONIO 12:15 SANTO ANTONIO x RODOVIARIA 
13 30 RODOVIARIA X SANTO ANTONIO 1345 SANTO ANTONIO x  RODOVIÁRIA  
14:50 RODOVIARIA X SANTO ANTONIO 1505 SANTO ANTONIO x RODOVIARIA 
16:30 RODOVIARIA X SANTO ANTONIO 16:45 SANTO ANTONIO x  RODOVIÁRIA  
19:30 RODOVIARIA X SANTO ANTONIO 19:45 SANTO ANTONIO x RODOVIARIA 	 _ • 



LINHA - RODOVIÁRIA X CARMO VIA PONTA PORÁ 

LINHA - RODOVIARIA X CARMO VIA PONTA PORA SEGUNDA A SEXTA 
SAÍDA DA RODOVIÁRIA 	 SAIDA CARMO 

05:00 RODOVIARIA X CARMO 05 40  CARMO X RODOVIARIA 
06:20 RODOVIARIA X CARMO 07:20 CARMO X RODOVIÁRIA (VIA VILA VILMA) 
08:20 RODOVIARIA X CARMO 09:20 CARMO X RODOVIARIA 
10:50 RODOVIARIA X CARMO 11.50 CARMO X RODOVIARIA 
12.50  RODOVIÁRIA X CARMO 13:50 CARMO X RODOVIARIA (VIA VILA VILMA) 
14:50  RODOVIÁRIA X CARMO 15:50  CARMO X RODOVIÁRIA 
16.50  RODOVIÁRIA X CARMO 17:50  CARMO X RODOVIARIA (VIA VILA VILMA) 
18.50  RODOVIÁRIA X CARMO 19:50  CARMO X RODOVIARIA 
23.05 RODOVIARIA X CARMO 

• 

• 



LINHA - RODOVIÁRIA X SUIÇA 

LINHA - RODOVIÁRIA X SUIÇA- SEGUNDA A SEXTA 	

11111111.1111111111  SAIDA DA RODOVIÁRIA 	 SAIDA sulçA 	 - 
06:40 RODOVIÁRIA X SUIÇA ( VIA - VILA AMARAL / JUNQUEIRA) 06:55 SUIÇA x RODOVIÁRIA 
11:45 RODOVIÁRIA X SUIÇA ( VIA - VILA AMARAL / JUNQUEIRA) 12:00 SUIÇA x RODOVIÁRIA 
13:50 RODOVIÁRIA X  SUP  ( VIA - VILA AMARAL / JUNQUEIRA) 14:05 SUIÇA x RODOVIÁRIA 
15:45 RODOVIÁRIA X SUIÇA ( VIA - VILA AMARAL / JUNQUEIRA) 16:00 SUIÇA x RODOVIÁRIA 
18:20 RODOVIÁRIA X  SUP  ( VIA - VILA AMARAL / JUNQUEIRA) 18:35 SUIÇA x RODOVIÁRIA 
19:30 RODOVIÁRIA X SUIÇA ( VIA - VILA AMARAL / JUNQUEIRA) 19:45 SUIÇA x RODOVIÁRIA 
22:45 RODOVIÁRIA X SUIÇA ( VIA - VILA AMARAL / JUNQUEIRA) 23:00 SUIÇA x RODOVIÁRIA 

UNHA- RODOVIARIÁ X SUIÇA - SÁBADO 
SAIDA DA RODOVIÁRIA 	 SAIDA suiçA 

07:10 RODOVIÁRIA X SUIÇA ( VIA - VILA AMARAL / JUNQUEIRA) 07:25 SUIÇA x RODOVIARIA 
11:10 RODOVIÁRIA X SUIÇA ( VIA - VILA AMARAL / JUNQUEIRA) 11:25 SUIÇA x RODOVIÁRIA 
13.40 RODOVIARIA X SUIÇA ( VIA - VILA AMARAL / JUNQUEIRA) 13:55 SUIÇA x RODOVIÁRIA 
16:00  RODOVIÁRIA X SUIÇA ( VIA - VILA AMARAL / JUNQUEIRA) 16:15 SUIÇA x RODOVIARIA 
18:00 RODOVIARIA X SUIÇA ( VIA - VILA AMARAL / JUNQUEIRA) 18:15 SUIÇA x RODOVIARIA 

• 

• 



LINHA - RODOVIÁRIA X SOROCAMIRIM / PAVA0 DOMINGO E FERIADO 
SAÍDA DA RODOVIÁRIA 	 SAÍDA SOROCAMIRIM 

07:30  RODOVIÁRIA! SOROCAMIRIM I PAVÃO 08:30  PAVÃO! SOROCAMIRIM! RODOVIÁRIA 
11:30 RODOVIARIA! SOROCAMIRIM / PAVÃO 12:30  PAVÃO! SOROCAMIRIM / RODOVIARIA 
14.30  RODOVIÁRIA! SOROCAMIRIM / PAVÃO 15:30  PAVÃO / SOROCAMIRIM! RODOVIARIA 

LINHA - RODOVIÁRIA X SOROCAMIRIM / PAVÃO 

LINHA - RODOVIÁRIA X SOROCAMIRIM I PAVÃO SEGUNDA A SEXTA 
SAÍDA DA RODOVIÁRIA 	 SAiDA SOROCAMIRIM 	 N., 

05. 20 RODOVIARIA / PAVÃO (VIA DOM PATO) 06:20 PAVÃO! SOROCAMIRIM! RODOVIARIA 
07:10 RODOVIÁRIA! SOROCAMIRIM! PAVÃO 08:05 PAVÃO! SOROCAMIRIM! RODOVIARIA 
0900 RODOVIÁRIA! SOROCAMIRIM! PAVÃO 10:00 PAVÃO!/ SOROCAMIRIM! RODOVIÁRIA 
10:45 RODOVIÁRIA! SOROCAMIRIM! PAVÃO 12:00 PAVÃO! SOROCAMIRIM / RODOVIARIA 
13:10 RODOVIARIA! SOROCAMIRIM! PAVÃO 14:10 PAVÃO!/ SOROCAMIRIM! RODOVIARIA 
15:10 RODOVIÁRIA! SOROCAMIRIM! PAVAO 16:10 PAVÃO! SOROCAMIRIM! RODOVIARIA 
17:20 RODOVIÁRIA! SOROCAMIRIM! PAVÃO 18:10 PAVÃO! SOROCAMIRIM! RODOVIARIA 
19:20 RODOVIÁRIA! SOROCAMIRIM! PAVÃO 20:20 PAVÃO / SOROCAMIRIM! RODOVIARIA 
23:20 RODOVIÁRIA! SOROCAMIRIM / PAVAO 00:00 PAVÃO / SOROCAMIRIM! RODOVIARIA 

LINHA-RODOVIÁRIA X 'SOROCAMIRIM!' 	PAVÃO SÁBADO 
SAÍDA DA RODOVIARIA 	 SAÍDA SOROCAMIRIM 

05:10 RODOVIÁRIA! SOROCAMIRIM / PAVA0 (VIA LEITÃO) 0540 PAVÃO!/ SOROCAMIRIM! RODOVIÁRIA 
06.40 RODOVIÁRIA! SOROCAMIRIM / PAVÃO 07:40 PAVÃO / SOROCAMIRIM / RODOVIÁRIA 
09:10 RODOVIÁRIA! SOROCAMIRIM! PAVÃO (VIA LEITÃO) 10: 10 PAVÃO / SOROCAMIRIM / RODOVIARIA (VIA JUNQUEIRA) 
11:10 RODOVIARIA / SOROCAMIRIM / PAVÃO 12:10 PAVÃO / SOROCAMIRIM! RODOVIÁRIA 
15. 10 RODOVIÁRIA! SOROCAMIRIM / PAVÃO (VIA LEITÃO) 16:10 PAVA0 / SOROCAMIRIM / RODOVIÁRIA 
17:10 RODOVIÁRIA! SOROCAMIRIM / PAVÃO 18:10 PAVÃO!/ SOROCAMIRIM! RODOVIARIA 
19:50 RODOVIARIA / SOROCAMIRIM / PAVÃO (VIA LEITÃO) 20:50 PAVÃO / SOROCAMIRIM / RODOVIARIA 

• 



SAiDA PLANALTO VERDE 
LINHA - RODOVIÁRIA X PLANALTO VERDE SEGUNDA A SEXTA 

SAiDA DA RODOVIÁRIA 
06:00 RODOVIÁRIA X PLANALTO VERDE 
12:15 

PLANALTO VERDE x RODOVIARIA 
PLANALTO VERDE x RODOVIÁRIA 
PLANALTO VERDE x RODOVIÁRIA 

RODOVIARIA X PLANALTO VERDE 
RODOVIARIA X PLANALTO VERDE 17:00 

LINHA- RODOVIÁRIA X PLANALTO VERDE 

• 

• 



LINHA - RODOVIÁRIA X VILA NOVA  

OE S 
o  

LINHA - RODOVIÁRIA X VILA NOVA - SEGUNDA A SÁBADO 	 1111.1111111, 
SAiDA DA RODOVIÁRIA 	 SAiDA VILA NOVA 

05:00 RODOVIARIA X VILA NOVA 04:40 VILA NOVA x RODOVIÁRIA 
06:00 RODOVIÁRIA X VILA NOVA 05:30 VILA NOVA x RODOVIARIA 
07:00 RODOVIÁRIA X VILA NOVA 06:30 VILA NOVA x RODOVIÁRIA ( VIA -  SAO  RAFAEL) 
08:00 RODOVIÁRIA X VILA NOVA 07:30 VILA NOVA x RODOVIÁRIA  
09:00 RODOVIÁRIA X VILA NOVA 0830 VILA NOVA x RODOVIÁRIA 
10:00 RODOVIÁRIA X VILA NOVA 0930 VILA NOVA x RODOVIÁRIA 
11:00 RODOVIÁRIA X VILA NOVA 1030 VILA NOVA x RODOVIÁRIA 
12:00 RODOVIÁRIA X VILA NOVA 11:30 VILA NOVA x RODOVIÁRIA 
13:00 RODOVIÁRIA X VILA NOVA 12:30 VILA NOVA x RODOVIÁRIA ( VIA -  SAO  RAFAEL) 
14:00 RODOVIÁRIA X VILA NOVA 13:30 VILA NOVA x RODOVIÁRIA 
15:00 RODOVIÁRIA X VILA NOVA 1430 VILA NOVA x RODOVIÁRIA 
16:00 RODOVIÁRIA X VILA NOVA 15:30 VILA NOVA x RODOVIÁRIA 
17:00 RODOVIÁRIA X VILA NOVA 16:30 VILA NOVA x RODOVIÁRIA 
1800 RODOVIÁRIA X VILA NOVA 17:30 VILA NOVA x RODOVIARIA ( VIA -  SAO  RAFAEL) 
19:00 RODOVIARIA X VILA NOVA 18:30 VILA NOVA x RODOVIARIA 
20:00 RODOVIÁRIA X VILA NOVA 19:30 VILA NOVA x RODOVIÁRIA 
21:00 RODOVIÁRIA X VILA NOVA 20:30 VILA NOVA x RODOVIÁRIA 
22:00 RODOVIÁRIA X VILA NOVA 21:30 VILA NOVA x RODOVIÁRIA 
23.20 RODOVIÁRIA X VILA NOVA 2230 VILA NOVA x RODOVIARIA 

Vingleallir 	 4111111111MME: LINHA - RODOVIÁRIA X VILA NOVA - DOMINGO E FERIADO 	 MEW  
SAiDA DA RODOVIÁRIA 	 SAiDA VILA NOVA 

06:00 RODOVIÁRIA X VILA NOVA 06:30 VILA NOVA x RODOVIÁRIA 
08:00 RODOVIÁRIA X VILA NOVA 08:30 VILA NOVA x RODOVIÁRIA 
10:00 RODOVIÁRIA X VILA NOVA 10.30 VILA NOVA x RODOVIÁRIA 
12:00 RODOVIÁRIA X VILA NOVA 12.30 VILA NOVA x RODOVIÁRIA 
14:00 RODOVIÁRIA X VILA NOVA 14:30 VILA NOVA x RODOVIÁRIA 
16:00 RODOVIARIA X VIL A NOVA 1630 VILA NOVA x RODOVIÁRIA 
18.00 RODOVIÁRIA X VILA NOVA 18.30 VILA NOVA x RODOVIÁRIA 
20:00 RODOVIÁRIA X VILA NOVA 	

i 
20:30 VILA NOVA x RODOVIÁRIA 

22:20 RODOVIÁRIA X VILA NOVA (VIA SANTO ANTÔNIO) 	-.4-. 22:50 VILA NOVA x RODOVIÁRIA 



LINHA - RODOVIÁRIA X PAISAGEM COLONIAL 

LINHA - RODOVIÁRIA X PAISAGEM COLONIAL - SEGUNDA A SÁBADO 	1' 	I 	Iiii..011 
SAIDA DA RODOVIÁRIA 	 SAÍDA PAISAGEM COLONIAL 	_:...... 

05:00 RODOVIÁRIA X PAISAGEM COLONIAL 05:30 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA 
06:00 RODOVIÁRIA X PAISAGEM COLONIAL 06:30 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA 
07:00 RODOVIARIA X PAISAGEM COLONIAL (VIA VINHEDO) 07:35 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA 
08:00 RODOVIÁRIA X PAISAGEM COLONIAL 08:30 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA 
08:50 RODOVIÁRIA X PAISAGEM COLONIAL 09:20 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA 
10:00 RODOVIÁRIA X PAISAGEM COLONIAL (VIA VINHEDO) 10:35 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA 
11:00 RODOVIÁRIA X PAISAGEM COLONIAL 11:30 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA 
12:00 RODOVIÁRIA X PAISAGEM COLONIAL (VIA VINHEDO) 12:35 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA 
13:00 RODOVIÁRIA X PAISAGEM COLONIAL 13:30 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA 
14:10 RODOVIÁRIA X PAISAGEM COLONIAL (VIA VINHEDO) 14:40 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA 
15:15 RODOVIÁRIA X PAISAGEM COLONIAL 15:45 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA 
16:15 RODOVIÁRIA X PAISAGEM COLONIAL 16:45 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA 
17:30 RODOVIÁRIA X PAISAGEM COLONIAL (VIA VINHEDO) 18:05 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA 
18:40 RODOVIÁRIA X PAISAGEM COLONIAL 19:05 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA 
19:35 RODOVIÁRIA X PAISAGEM COLONIAL (VIA VINHEDO) 20:10 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA 
21:00 RODOVIARIA X PAISAGEM COLONIAL 21:30 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIARIA  

GEM  COLO1IM6011406S1ERADO 
SAIDA DA RODOVIÁRIA 	 SAIDA PAISAGEM COLONIAL 

05:00 RODOVIARIA X PAISAGEM COLONIAL 05:30 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA 

0 
 

07:00 RODOVIÁRIA X PAISAGEM COLONIAL (VIA VINHEDO) 07:30 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA 
09:00 RODOVIÁRIA X PAISAGEM COLONIAL 09:30 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA 
11:00 RODOVIARIA X PAISAGEM COLONIAL (VIA VINHEDO) 11:30 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA 
13:00 RODOVIÁRIA X PAISAGEM COLONIAL 13:30 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA 
15:00 RODOVIARIA X PAISAGEM COLONIAL (VIA VINHEDO) 15:30 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA 
17:00 RODOVIÁRIA X PAISAGEM COLONIAL 17:30 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA 
19:00 RODOVIÁRIA X PAISAGEM COLONIAL 19:30 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIARIA 
21:00 RODOVIARIA X PAISAGEM COLONIAL 21:30 PAISAGEM COLONIAL x RODOVIÁRIA 

• 



LINHA - RODOVIÁRIA X CANGUERA  

LINHA - RODOVIÁRIA X CANGUERA - SEGUNDA A SÁBADO 
SAÍDA DA RODOVIARIA 	 SAÍDA CANGUERA 

05:00 RODOVIÁRIA X CANGUERA 05:30 CANGUERA X RODOVIARIA 

05:25 RODOVIÁRIA X CANGUERA 06:00 CANGUERA X RODOVIARIA 
06:10 RODOVIÁRIA X CANGUERA 06:50 CANGUERA X RODOVIÁRIA (VIA CAMPININHA) 

06:50 RODOVIÁRIA X CANGUERA 07:40 CANGUERA X RODOVIÁRIA 
07:40 RODOVIÁRIA X CANGUERA 08:30 CANGUERA X RODOVIÁRIA 
08:30 RODOVIÁRIA X CANGUERA 09:20 CANGUERA X RODOVIÁRIA 

09:20 RODOVIÁRIA X CANGUERA 10:10 CANGUERA X RODOVIÁRIA (VIA CAMPININHA) 
10:10 RODOVIÁRIA X CANGUERA 11:00 CANGUERA X RODOVIÁRIA 
11:00 RODOVIÁRIA X CANGUERA 11:50 CANGUERA X RODOVIÁRIA 
11:50 RODOVIÁRIA X CANGUERA 12:40 CANGUERA X RODOVIÁRIA (VIA CAMPININHA) 
12 40 RODOVIÁRIA X CANGUERA 13:30 CANGUERA X RODOVIÁRIA 
13:30 RODOVIÁRIA X CANGUERA 14:20 CANGUERA X RODOVIÁRIA 
14:20 RODOVIÁRIA X CANGUERA 15:10 CANGUERA X RODOVIÁRIA 

15:10 RODOVIÁRIA X CANGUERA 16:00 CANGUERA X RODOVIÁRIA 

16:00 RODOVIÁRIA X CANGUERA 16:50 CANGUERA X RODOVIÁRIA 

16:50 RODOVIÁRIA X CANGUERA 17:40 CANGUERA X RODOVIÁRIA (VIA CAMPININHA) 
17:40 RODOVIÁRIA X CANGUERA 18:30 CANGUERA X RODOVIÁRIA 
18:30 RODOVIÁRIA X CANGUERA 19:20 CANGUERA X RODOVIÁRIA 
19:20 RODOVIÁRIA X CANGUERA 20:00 CANGUERA X RODOVIÁRIA 

1 	20:40 RODOVIÁRIA X CANGUERA 21:20 CANGUERA X RODOVIÁRIA 
22:00 RODOVIÁRIA X CANGUERA (VIA PAISAGEM COLONIAUVINHEDO) 22:40 CANGUERA X RODOVIÁRIA 
23:20 RODOVIARIA X CANGUERA (VIA PAISAGEM COLONIAL) 00:00 CANGUERA X RODOVIARIA 

LINHA - RODOVIARIA X CANGUERA - DOMINGOS E FERIADOS 
SAÍDA DA RODOVIÁRIA 	 SAIDA CANGUERA 

06:00 RODOVIARIA X CANGUERA 06:40 CANGUERA X RODOVIÁRIA 
08:00 RODOVIARIA X CANGUERA 08:40 CANGUERA X RODOVIÁRIA 
10:00 RODOVIARIA X CANGUERA 10:40 CANGUERA X RODOVIARIA 
12:00 RODOVIARIA X CANGUERA 12:40 CANGUERA X RODOVIARIA 
14:00 RODOVIÁRIA X CANGUERA 14:40 CANGUERA X RODOVIARIA 
16:00 RODOVIÁRIA X CANGUERA 16:40 CANGUERA X RODOVIÁRIA 
18:00 RODOVIÁRIA X CANGUERA 18:40 CANGUERA X RODOVIÁRIA 
20:00 RODOVIARIA X CANGUERA 20:40 CANGUERA X RODOVIARIA 
22:00 RODOVIARIA X CANGUERA 	 J 22:40 CANGUERA X RODOVIARIA 
23.20 RODOVIARIA X CANGUERA (VIA PAISAGEM COLONIAL) 00:00 CANGUERA X RODOVIÁRIA 

• 

co  



LINHA - RODOVIÁRIA X MAILASQUI X VARGEM GRANDE 

SAIDA VARGEM GRANDE 	, SAÍ DA DA RODOVIARIA 
05:00 RODOVIARIA X VARGEM GRANDE ( VIA PONTE LAVRADRA) 06:00 VARGEM GRANDE x MAILASQUI X RODOVIÁRIA 	 .: 

06:00 RODOVIARIA X MAILASQUI X VARGEM GRANDE 07:00 VARGEM GRANDE x MAILASQUI X RODOVIARIA 
07:00 RODOVIARIA X MAILASQUI X VARGEM GRANDE 08:00 VARGEM GRANDE x MAILASQUI X RODOVIARIA 
08:00 RODOVIARIA X MAILASQUI X VARGEM GRANDE 09:00 VARGEM GRANDE x MAILASQUI X RODOVIARIA 
09:00 RODOVIÁRIA X MAILASQUI X VARGEM GRANDE 10:00 VARGEM GRANDE x MAILASQUI X RODOVIÁRIA 
10:00 RODOVIARIA X MAILASQUI X VARGEM GRANDE 11:00 VARGEM GRANDE x MAILASQUI X RODOVIARIA 
11:00 RODOVIARIA X VARGEM GRANDE ( VIA PONTE LAVRADRA) 12:00 VARGEM GRANDE x MAILASQUI X RODOVIARIA 
12:00 RODOVIARIA X MAILASQUI X VARGEM GRANDE 13:00 VARGEM GRANDE x MAILASQUI X RODOVIARIA 
13:00 RODOVIARIA X MAILASQUI X VARGEM GRANDE 14:00 VARGEM GRANDE x MAILASQUI X RODOVIARIA 
14:00 RODOVIARIA X MAILASQUI X VARGEM GRANDE 15:00 VARGEM GRANDE x MAILASQUI X RODOVIARIA 
15:00 RODOVIARIA X MAILASQUI X VARGEM GRANDE 16:00 VARGEM GRANDE x MAILASQUI X RODOVIARIA 
16:00 RODOVIARIA X MAILASQUI X VARGEM GRANDE 17:00 VARGEM GRANDE x MAILASQUI X RODOVIARIA 
17:00 RODOVIARIA X MAILASQUI X VARGEM GRANDE 18:00 VARGEM GRANDE x MAILASQUI X RODOVIARIA 
18:00 RODOVIARIA X VARGEM GRANDE ( VIA PONTE LAVRADRA) 19:00 VARGEM GRANDE x MAILASQUI X RODOVIARIA 
19:00 RODOVIARIA X MAILASQUI X VARGEM GRANDE 20:00 VARGEM GRANDE x MAILASQUI X RODOVIARIA 
20:00 RODOVIARIA X MAILASQUI X VARGEM GRANDE 21:00 VARGEM GRANDE x MAILASQUI X RODOVIARIA 
21:00 RODOVIARIA X MAILASQUI X VARGEM GRANDE 22:00 VARGEM GRANDE x MAILASQUI X RODOVIARIA 

7z.,....9'-:.  . 	_ 	•• • 
SkIDA VARGEM GRANDE SAIDA DA RODOVIARIA 

05:15 RODOVIARIA X MAILASQUI X VARGEM GRANDE 06:00 VARGEM GRANDE x MAILASQUI X RODOVIARIA 
06:00 RODOVIARIA X MAILASQUI X VARGEM GRANDE (VIA CARMO/JD. CAMARGO) 07:20 VARGEM GRANDE x MAILASQUI X RODOVIARIA 
07:00 RODOVIÁRIA X MAILASQUI X VARGEM GRANDE 08:00 VARGEM GRANDE x MAILASQUI X RODOVIARIA (VIA PONTA PORA) 

i 	09:00 RODOVIARIA X MAILASQUI X VARGEM GRANDE (VIA CARMO/JD. CAMARGO) 10:20 VARGEM GRANDE x MAILASQUI X RODOVIARIA 
r 	10:00 RODOVIÁRIA X MAILASQUI X VARGEM GRANDE 10:50 VARGEM GRANDE x MAILASQUI X RODOVIARIA 

11:10 RODOVIARIA X MAILASQUI X VARGEM GRANDE 12:10 VARGEM GRANDE x MAILASQUI X RODOVIARIA 
12:10 RODOVIARIA X VARGEM GRANDE ( VIA PONTE LAVRADRA) 13:20 VARGEM GRANDE x MAILASQUI X RODOVIARIA 
13:00 RODOVIARIA X MAILASQUI X VARGEM GRANDE 14:00 VARGEM GRANDE x MAILASQUI X RODOVIARIA 
14:00 RODOVIARIA X MAILASQUI X VARGEM GRANDE (VIA CARMO/JD. CAMARGO) 15:20 VARGEM GRANDE x MAILASQUI X RODOVIARIA 
16:00 RODOVIARIA X MAILASQUI X VARGEM GRANDE 17:00 VARGEM GRANDE x MAILASQUI X RODOVIARIA 
17:00 RODOVIARIA X MAILASQUI X VARGEM GRANDE (VIA CARMO/JD. CAMARGO) 18:20 VARGEM GRANDE x MAILASQUI X RODOVIARIA 
18:00 RODOVIARIA X VARGEM GRANDE ( VIA PONTE LAVRADRA) 18:50 VARGEM GRANDE x MAILASQUI X RODOVIARIA 
19:40 RODOVIARIA X MAILASQUI X VARGEM GRANDE 20:10 VARGEM GRANDE x MAILASQUI X RODOVIARIA 
21:20 RODOVIARIA X MAILASQUI X VARGEM GRANDE 22:10 VARGEM GRANDE x MAILASQUI X RODOVIARIA 
22:40 RODOVIARIA X MAILASQUI X VARGEM GRANDE 23:30 VARGEM GRANDE x MAILASQUI X RODOVIARIA 

,...,_._., 	,, 	 _ 	 - 	 • ' '" 	,, 	 ..k.91rIf7,•:-.J., 	' 
SAiDA DA RODOVIARIA 	 SAÍDA VARGEM GRANDE 

06:00 RODOVIARIA X MAILASQUI X VARGEM GRANDE 07:00 VARGEM GRANDE x MAILASQUI X RODOVIARIA 
08:00 RODOVIARIA X MAILASQUI X VARGEM GRANDE (VIA CARMO/JD. CAMARGO) 09:20 VARGEM GRANDE x MAILASQUI X RODOVIARIA 
11:00 RODOVIARIA X MAILASQUI X VARGEM GRANDE 12:00 VARGEM GRANDE x MAILASQUI X RODOVIARIA 
13:30 RODOVIARIA X MAILASQUI X VARGEM GRANDE (VIA CARMO/JD. CAMARGO) 14:45 VARGEM GRANDE x MAILASQUI X RODOVIÁRIA 
16:10 RODOVIARIA X MAILASQUI X VARGEM GRANDE (VIA CARMO/JD. CAMARGO) 17:30 VARGEM GRANDE x MAILASQUI X RODOVIARIA 
19:30 RODOVIARIA X MAILASQUI X VARGEM GRANDE 

i 
20:20 VARGEM GRANDE x MAILASQUI X RODOVIARIA 

21:20 RODOVIARIA X MAILASQUI X VARGEM GRANDE 22:20 VARGEM GRANDE x MAILASQUI X RODOVIARIA 

• 



LINHA- RODOVIÁRIA X GABRIEL PIZA 

LINHA - RODOVIARIA X GABRIEL PIZA - SEGUNDA A SEXTA 	 11111111111.111111 
SAIDA DA RODOVIÁRIA 	 SAIDA GABRIEL PIZA 	 --- -- 

05:20 RODOVIARIA X GABRIEL PIZA 05:40 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA 
06:00 RODOVIÁRIA X GABRIEL PIZA (VIA LEITÃO) 06:30 GABRIEL PIZA x RODOVIARIA (VIA LEITÃO) 
07:00 RODOVIÁRIA X GABRIEL PIZA 07:30 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA 
08:00 RODOVIÁRIA X GABRIEL PIZA (VIA LEITÃO) 08:30 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA 
08:50 RODOVIÁRIA X GABRIEL PIZA 09:20 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA 
10:30 RODOVIÁRIA X GABRIEL PIZA 11:00 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA 
12:10 RODOVIÁRIA X GABRIEL PIZA (VIA LEITÃO) 12:40 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA 
13:00 RODOVIÁRIA X GABRIEL PIZA 13:30 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA 
14:00 RODOVIÁRIA X GABRIEL PIZA 14:30 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA 
15:30 RODOVIÁRIA X GABRIEL PIZA (VIA LEITÃO) 16:00 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA 
17:00 RODOVIÁRIA X GABRIEL PIZA (VIA LEITÃO) 17:30 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA 
18:20 RODOVIÁRIA X GABRIEL PIZA (VIA LEITÃO) 18:40 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA 
19:20 RODOVIÁRIA X GABRIEL PIZA 19:50 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA 
20:10 RODOVIARIA X GABRIEL PIZA 20:30 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA 
2200.  RODOVIÁRIA X GABRIEL PIZA 22:30 GABRIEL PIZA x RODOVIARIA 
23:15 RODOVIÁRIA X GABRIEL PIZA 23:45 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA (MOSTEIRO) 

; 	_____ . 	 LitsMA IKFtitt.112A 
SAIDA DA RODOVIÁRIA 

- SEGUNDA A SÁBADO 	 IIIIMMIXIMINV 

SAIDA GABRIEL PIZA 
05:30 RODOVIÁRIA X GABRIEL PIZA 06:00 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA ( VIA - MOSTEIRO) 
06.35 

1 
RODOVIARIA X GABRIEL PIZA 07:05 GABRIEL PIZA x RODOVIARIA ( VIA - MOSTEIRO) 

07:40 RODOVIARIA X GABRIEL PIZA 08:10 GABRIEL PIZA x RODOVIARIA ( VIA - MOSTEIRO) 
08:45 RODOVIÁRIA X GABRIEL PIZA 09:15 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA ( VIA - MOSTEIRO) 
10:45 RODOVIÁRIA X GABRIEL PIZA 11:15 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA ( VIA - MOSTEIRO) 
12:00 RODOVIÁRIA X GABRIEL PIZA 12:30 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA ( VIA - MOSTEIRO) 
13:10 RODOVIÁRIA X GABRIEL PIZA 13:40 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA 
15:10 RODOVIÁRIA X GABRIEL PIZA 15:40 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA ( VIA - MOSTEIRO) 
16:15 RODOVIÁRIA X GABRIEL PIZA 16:45 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA 
17:20 RODOVIÁRIA X GABRIEL PIZA 17:50 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA ( VIA - MOSTEIRO) 
18:20 RODOVIÁRIA X GABRIEL PIZA 18:50 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA 
19:20 RODOVIÁRIA X GABRIEL PIZA 19:50 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA ( VIA - MOSTEIRO) 
20:20 RODOVIÁRIA X GABRIEL PIZA i 20:50 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA 
22:40 RODOVIÁRIA X GABRIEL PIZA 23:10 GABRIEL PIZA x RODOVIÁRIA 



LINHA - RODOVIÁRIA X MOSTEIRO 

LINHA - RODOVIÁRIA X MOSTEIRO - SEGUNDA A SEXTA 
SAiDA DA RODOVIÁRIA 	 SAI DA MOSTEIRO 	

.. 

0610 MOSTEIRO x RODOVIARIA 
07 10 RODOVIARIA X MOSTEIRO ( VIA- PANELINNI ) 07:30 MOSTEIRO x RODOVIARIA 
08 10 RODOVIÁRIA X MOSTEIRO ( VIA - RECEITA FEDERAL) 08:30 MOSTEIRO x RODOVIÁRIA 
09:50 RODOVIARIA X MOSTEIRO ( VIA - RECEITA FEDERAL) 1010 MOSTEIRO x RODOVIARIA 
11:30 RODOVIÁRIA X MOSTEIRO 11:50 MOSTEIRO x RODOVIÁRIA 
13:10 RODOVIÁRIA X MOSTEIRO ( VIA- PANELINNI ) 13:30 MOSTEIRO x RODOVIÁRIA 
14:20 RODOVIARIA X MOSTEIRO ( VIA - RECEITA FEDERAL) 14:40 MOSTEIRO x RODOVIÁRIA 
1500 RODOVIÁRIA X MOSTEIRO 15:20 MOSTEIRO x RODOVIÁRIA 
1615 RODOVIÁRIA X MOSTEIRO 16:35 MOSTEIRO x RODOVIARIA 
1740 RODOVIARIA X MOSTEIRO ( VIA- PANELINNI ) 18:00 MOSTEIRO x RODOVIÁRIA 
18:50 RODOVIARIA X MOSTEIRO 19:10 MOSTEIRO x RODOVIÁRIA 
20:00 RODOVIÁRIA X MOSTEIRO 20:20 MOSTEIRO x RODOVIARIA 



São Paulo, 13 1 (30) -28 „ otV 

04/02/2021. Vigencia 04/02/2021 a 03102/2022. Valor 
11.866.00. São Vicente. 13 de fevereiro de 2021. Dra.OuRIçfleNe 
Luis Santo, Secretaria de Saúde. Fundo Municipal deSaide de )

s. 
 

São Vicente. 	 . 
Revogação. Pregão Presencial ri.  53/20. Precesso n• 

5369,20. A quem possa interessac comunicamos gomo egeglo 
supracitado foi revogado. São Vicente 13 de fevereiro. 021.  
Michelle  Luis Santos. Secretaria de Saúde.  SECRET  lAiDE 
SAUDE DE  SAO  VICENTE. Extrato do Termo de Coeoêtllp  vie  
entre si Celebeam a prefeitura de  Sao  Vicente e a Facul&sdaeli,/ 
Tecnologia de Curitiba, Proc.Adm.37.29700. Objeto: Reala 
de Fstagio nio remunerado Vigenaa 30/12/20 a 29f12/24. Um 
Vicente 28 de Janeiro de 2021-Secretaria da Administração. 

Extrato do Termo  Adder°  n.° San Instrumento de  Convents)  
celebrado entre a Prefeitura de Sio Vicente e a Escola Prof's-
sionalizante  Matsuda  e Guimarães ltda.-1310TEC Praia Grande, 
Proc. Adm. na 16.325/08. Objeto kale prorrogar o prarn de 
vigincia: 30/12/20 a 29/1214 do convinio de estágio não 
remunerado.  Sao  Vicente. 28 de janeiro de 2021- Secretaria da 
Administração. 

Extrato do Termo Aditivo n.°  3 ao Instrumento de  Convene,  
celebrado entre a Prefeitura de São Vicente e a Universidade 
de Ribeido Preto-UNAERP  Campus  Guarupi, Proc. Adm. n.° 
26.305/09. Objeto: Adita prorrogar o prazo de vigência: 1/1/21 a 
31/12/24 do convenio de estagio não remuneradu.  Sao  Vicente, 
4 de fevereiro de 2021-Secretaria da Administra* 

Extrato do Termo  Addeo"  n.° Em Instrumento de Convênio 
celebrado entre a Prefeitura de  Sao  Vicente e o Instituto de 
Educação de Cultura UNIMONTE 5/A, Proc. Adm. n.°  8.872/14. 
Objeto: Adita prorrogar o prazo de ingencia: 1,1/21 a 31/12/24 
do  cony.*  de estagio não remunerado.  Sao  Vicente, 4 de feve-
terry * 2021 .Secretana da Administração. 

EXTRATO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE  SAO JOSE  DO BARREIRO - SP 
PROCESSO LKITATORIO N.  037/2021 
PREGAO PRESENCIAI N° 003/1021 
O MUNICÍPIO DE sÃo  JOSE  DO BARREIRO - SP  toms public°,  

para conheam.to  de interessados, que no referido processo 
hcitatorio  re  037/2021 foram considerados vencedores do  
tame  as as empresas CASA DE CARNE ITAJUB/li LEDA - (PP. CNPJ  
IC  96,413.385/5001 .65. com o valUe unitano dos itens: 001- RS 
36.39. 008 - RS 5.10, 009 - RS 19,40, 032 -15 10,00, 033 - RS 
10950;  oar.  COMERCIO DE MERCADORIAS LIDA- EPP, CNP)  IT  
17.136.467/000146, itens: 003- RS 13,90, 004- RS 11,20;  ELM  
ATACADISTA E SERVIÇOS EIRELI - ME, CNPJ e5  26.148.066/000'-
17, Rem: 002 - RS 34,20, 005 - RS 13,30, 006- RS 41.70,011 
- RS 13,90 VALE SE  RV  HORTIFTUTIGRANJEIROS LEDA - ME, CNPJ 
n°  18.244.331/0001-32,  hens.  007 -6011.10. 014 -Ri 9.40.016 
- RS 580. 017 - RS 1.42. 018 - RS 2,50, 019 - RS 52,50, 020 - RS 
2.25. 021 -85 2.85. 022 - R$ 27,60, 024 - RS 2,30, 025 - RS 
4,70, 026 - RS 4,70, 027 - RS 3,20,028 - RS 2,60, 029 - RS 3,40. 
030 - RS 1,65. 031 -853.20, UMPATEX COMERCIO E SERVIÇOS 
EIREU, CNPJ n° 24.795.9:I510001-58.  hens:  010 - RS 4,90, 013 - 
RS 30.90. 015 - RS 3.70. 023- RS 11.20.039 - RS 10,40,035 - 
RS 8.50. 036 - Ri 4.20.037 - 81 3,70, cujo objeto e A AQUISKAO 
GENEROS AL IMENTICIOS PARA MERENDA ESCOLAR. 

FK1f11 montados desde lios vencedores a cumpra os requi-
sitos apresentados no item 6.4.1 do presente edital no  pram  de 
05 (cinco) das utei, 

sé do Barreiro. 12 de fevereiro de 2071, Virecius Marques 
Oliveira - Presidente da Comissão Permariente de Licitaales.  

SAO JOSE DO RIO  PRETO 

PREFEITURA  MUNICIPAL 
DE SAO JOSE DO RIO  PRETO 

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS 
AVISO 
ESCLARECIMENTOS DE EDITAL 
Concorrência Pliblica n' 01/2020 
Objeto: IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÁO DE CONJUNTO DE 

SERVKOS RELATIVOS A MANUTENÇÃO DA LIMPEZA DE VIAS 
PORMEA9 COLETA, TRATAMENTO E DESTINO FINAL DE RESIDO. 
OS StitiDoS E SERVIÇOS CORRELATOS NO MUNICÍPIO DE  SAO 
JOSE  DO RIO PRETO, divididos em 03 (tr.) Lotes -  SEC.  MUN. 
DO MEIO AMBIENTE E URBANISMO. Informamos que foram 
disporubihzados esclarecimentos relativos a este procedimento 
licitatOrio no seguinte endereço: http://wwwsiopreto.sp.gov../ 
PublicaliatacaoNisitante.action e fica,  des*  ja, fazendo parte 
integrante do instrumento convocatório,  send° valid°  pare todos 
os efenos legais o documento ong.I encartado nos autos, a 
disposKao dos interessados. 

AVISO 
EXTRA* DE SESSÃO E TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMO-

LOGAÇÃO 
Modalidade: Pregáo Eletnanico n.° 557/2020 - Processo n.° 

14.188/2020 
Objeto Registro de preços para aquisição de  pees, ern  

atendimento das unidades escolares da rede municipal de 
ensino. Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento. 
S.sbo  publics  realizada  on lee corn  inicio dia 21/01/2021, 
sendo adjudicados  us  itens as empr.as  declaradas vencedoras: 
EUNKE GARCIA DA SILVA ME 'tens 2: MARANGON & NMAR-
TINS PADARIA & CONFEITARIA LTDA ME item I. Não  home  
manifeStacão de intenção de recurso. A integra da sessão esta 
disponivel no 'Portal de  Cameras".  Manana  Correa  Pedroso  
Fernand.-  Pregoeira. 

HOMOLOGO este procedimento licitatório por não vislum-
brat nenhuma irregularidade. Antonio Pedro Pezzuto  Junior  - 
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento. 

AVISO 
EXTRATO DE SESSAO E TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMO-

LOGAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletoanico n.°  1512021 - Processo rs° 

1162/2021 
Objeto: Registro de preços para aquisição de açúcar refina-

do para as diversas secretaria e oirgbos da administração direta 
do municipio. Secretaria Municipal de Adminntração. Sessao 
publica reaizada .  line  com inicio dia 09/02/2021. sendo adju-
&cado unem a empresa declarada vencedora. COMECIAL DE 
ALIMENTOS MANILA/AN LIDA item 1 Não houve manifestação 
de intenção de recurso. A integra da sessão esta disponel no 
'Portal de Compras".Adriana Tapparo Pregoeira. 

HOMOLOGO este procedimento licitattina por não Ans. 
lumbrar nenhuma irregulandade. Adilson Vedroni Secretano 
Municipal de Administração. 

AVISO 
EXTRATO DE SESSÃO E TERMO DE ADJUDICAÇÃO P HOMO-

LOGAÇÃO 
Modalidade, Progio Eletrônico ne 14/2021 - Processo 

1115/2021 
Objeto: Registro de Prepos para aquisição de materiais de 

alvenaria para os cemitérios municipan.Secretaria Municipal de 
Adrninotração. Sessão pública reakaoa o0  line  com inicio da 
03/02/2021. sendo adjudicado moem as empresas declaradas 
vencedoras: INDÚSTRIA DE MOVEIS V V LIDA ME  dens  2, 3 e 
5;  RP  CONSTRUTORA E COMERCIO LIDA item 1. Não houve 
manifestaçio de intenWo de  mans°.  A integra da sessão esta 
disponivel nu "Portal de Compras°. Adriana Tapparo Pregoeira. 

HOMOLOGO este procedimento kitatorio por nio vis-
lumbrar nenhuma irregularidade. AMIson Vedroni S.retáno 
Municipal de Administra*. 

AVISO 
EXTRATO DE SESSÃO, DECISÃO DE RECURSO E RETOMADA 

DA SESSÃO 
Modalidade. Pregao Eletrônico n• 520/2020 - Processo 

14.00512020 
Objeto: Registro de preços para aquisição de papa de  ayes.  

p6 substrtuto de leite e suplemento vitaminito para atender os  
animals  do zoológico municipal Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo. Sessão pública realizada  on line,  inicada 
no dia 07/01/2021, sendo declarada vencedoras as empresas 
REGIONAL AGROPECUARIA E  BUSINESS  LIDA ITEM 16 LICI-
TAVET COMERCIAL LIDA EPP item 2. Houve mandestação de 
int..* de recurso pela empresa LICITAVET COMERCIAL LIDA 
EPP do tem 1. Houve aprexntaçao das razões recortais e não 
houve contrarrazi5e, 0 processo for encaminhado a Secretana 
Municipal de  Men,  Ambiente e  Urbanism°  que retifKou a deci• 
sio da pregoeira, dando provimento ao  recurs°.  Assim frta rede-
signada a data de retornada da sessão para o dia 16/02/2021 
As 08.30M, fitam convocadas todas as empresas  participant.. 
Mariana Correa  Pedroso Fernandes - Pregoeira. 

COMUNICADO 
NOTIFICAÇÃO  
CON  TRATADA.. EM SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE  MAO  

DE OBRA EIREL1 
CONTRATO PR E/0114170 
Considerando a conferincia da  medic*,  bem como, os 

apontamentos no relatóno de avaliarão do atestado de execu-
ção dos serviços prestados referente o meu de Janeiro/21. anexo 
a este. Considerando previsão contratual na  Claus.  41. subitem 
4.2,1. fica a contratada supramenciortada NOTIFICADA, por esta 
Secretaria Municipal de Saúde a PRESIAR ESCLARECIMENIOS 
E REGULARIZAR AS PE NDFNCIAS DOS SERVIÇOS PRESTADOS no 
prazo de 24 horas, impretenvelrnente, a contar do recebimento 
desta. 0 não cumprimento do prazo estabelecido implicarb na 
aptcarão das penalidades administrativas. Fica concedido o 
Fraco de 05 dias Ireis para a empresa em querendo apresentar 
contraditorio. em atendimento aos ditames constitucionais. - 
SMS - DADM 

LICITAÇÃO 
ABERTURA DE LICITAÇÃO 
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Achate publicado no portal de compras desta Prefeitura, 

httpsd/comprasempro.com.brANBC6/. o PREGÃO ELETRONICO 
n° 036/2011. PROCESSO 1373/2021, objetivando o registro do 
preços para aquisição de cantes para atendimento das unidades 
escolares da rede municipal de ensino e outros equipamentos 
públicos. Secretaria Muniapal de  Agriculture  e Abastecimento. 
0 recebimento das propostas dar-se-a ate o dia 02/03/2021. as 
08,30h. e abertura a  parts  das 08:32h. 0 edital na Integra, e 
demais informações, er000Sam.sna disposição dos interessa-
dos, no Portal de Compras 

LK ITAÇA0 
ABERTURA DE LICITAÇÃO 
AVISO DF EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Acha-se publicado no portal de compras desta Prefeitura. 

hrtpsficompras.ernpro.05m.br/WBC6/,  o PREGAO ELETRÔNICO 
n° 0430011, PROCESSO 1417/2021. objetivando o registro de 
preços para aquisição de dietas industrialzadas e suplemeMos 
para o Combate ao Covid 19. Secretaria Municipal de Satide. 
recebimento das propostas disse-a ate o dia 04/030021.  Ss  
08:30h, e abertura a partir das 08,32h. 0 edital na Integra, e 
demais informapaes, encontram-se á disposição dos interessa-
dos, no Portal de Compras. 

LICITAÇÃO 
ABERTURA DE LICITAÇÃO 
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Acha-ne publicado no portal de compras desta Prefeitura, 

httpsJ/compra,empro.com.br/WEIC6,. o PREGÃO ELETRÔNICO 
00041/2021, PROCESSO 1402/2021. objetivando o registro de 
oresos para aquisição de hortifruticoL's para atendimento da 
Secretana e  out.  equipamentos  public..  Secretana Municipal 
de Agricuhura e Abastecimento. 0 recebimento das propostas 
dar-se-A ate o dia 04/03/2021,  Ss  14:00h. e abertura a partir das 
14:02h. 0 edital na integra, e demais informações. encontram-se 
a disposição dos interessados, no Portal de Compras. 

LICITAÇÃO 
ABERTURA DE LICITAÇÃO 
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Adm se publicado no portal de compras desta Prefeitura, 

httpsd/compras.empro.com.brANBC6. o PREGAO ELETRONICO 
n' 044/2021. PROCESSO 141R/2021, objetivando a aquisição 
do coletes á prove de balas para a Guarda  Curl  Municipal. 
Secretaria municipal de transito Transportes e Segurança. O 
recebimento das propostus darse-e are o dia 26/02/2021, is 
00.3011. e abedura a partir das 08:32h. 0 edital no integra, e 
demais informaçd.. encontramse O disposição dos interessa-
d.. no Portal de Compras. 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 435/2020 
CONTRATO n° P8E/0018/21 
CONTRATADA: R PACTO EIREU 
ORIETO: Prestação de serviços de terceirização de atendi 

mento ao piablico e encaminhamento de ligações telefônicas 
- SME -  Fabians  Zanquetta de Azevedo- Prazo de vigencia 12 
meses. Valor Total: 01114.057,60. 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 495/2020 
ATA W 0130/21 
CONTRATADA: INDUSTRIA DE  MOVE'S  V.V. LEDA 
OBJETO: Fonsecim.to  de materiais de manutertção de 

roçadeiras e outros equipam.. Valores Unitarios • Item 02. 
8541,00; Item 0/ - RS32,00; Item 15- R59,60- SMAURB- Prazo 
de vegéricia 12 meses 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGAO ELETRÔNICO N°  523/2020 
ATA  le  0131121 
CONTRATADA: CRISTAUA PRODUTOS QUIMICOS TARMA-

CEUTKOS LTDA 
OBJETO: Fornecimento de  medicament's  • Valor Unithrio - 

Item 18 - R$0.44- SMS - Prazo de vigencia: 12 meses. 
EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO 6157312020 
ATA ar 0132/21 
CONTRATADA.  CAPROMED FARMACEUTICA LIDA EPP 
OBJETO: Fornecimento de medicamentos - Valor Unaario - 

ttem 17 • 617,52- SMS - Prazo de vigenca: 12 meses. 
EXTRATO DE CONTRATO 
PREGAO ELETRÔNICO N.  534/2020 
ATA tr 0133/21 
CONTRATADA: L.E GONÇALVES  JUNIOR  TINTAS EIRELI ME 
OBJETO: Fornecimento de materiais de pintura - Valores 

Unitbrios - hem 07- RS349,00; hem 04' 
85349.00; Item 06 - RS349,00; Item 07 - 01349,00 - SMEL 

- Fabio Ferreira Dias Marcondes - Prazo de vigência Ti  mews.  
EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.  001/2021 
ATA 0134/21 
CONTRATADA: REPREMIG REPRESENTAÇÕES E COMERCIO 

DOMINAS GERAIS LIDA 
OBJETO: Fomecimento de  toner  para  impress,. HP  para 

Educação Digital 'Valor Unitáno -Tom 01 - RS395.00 SME -  
Fabians  Zanquetta de  Acevedo  -  Pram  de vigencia: 12 meses. 

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS 
TERMO DE REVOGAÇÃO 
lamada de Preços n°  003/2021 
Nos termos do item 4.10 do edital e. visando a melhor 

adequação do objeto as necessidades da Administração Revogo 
este procedimento licitatorio. Fabiana Zanquetta de Azevedo - 
Seaetina Municipal de Educação  

SAO JOSE DOS  CAMPOS 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE  SAO  JOSÉ DOS CAMPOS 

SECRETARIA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA E FINANÇAS 
Licitações adjudicadas rvou homologadas pelo  Secret..  

de Gestão Administrativa e Finanças. Sr. (Wilson Gomes  Brat 
Junior  Tomada de Preços 011/5GAF/2020 Obieto. Cantata-
* de empresa especializada  ern  consultora ambiental para 
investigação ambiental confirma  term  na  area  denominada Via 
Carnbui - fase I. Adjudicada e Homologada em: 11/02/2021. 
em favor da empresa Oral Consultoria Ltda. II Pregão Eletrônico 
11./SGAF/2019 Objeto. Contratação de empresa para prestação 
de serviço de frete para transporte* alunos da rede pública de 
ensino. Homologada em: 12/02/2021, referente ao lote I do edi-
tal. // Pregão Eletrônico 002/SGAF/2021 Objeto: Ata de registro 
de preços para fornecimento de materiais de inform/dice. Homo-
logada em: 09/02/2021. referente aos 1..1, 4 cedo  edit..  

Mformaçõ.: Rua Jose de  meow,  173 - 1° andar- sala 03, 
das 08h15  us  17h00. Jose CLiudio Marcondes Parva - Diretor 
do Departamento de Recursos  Merman.  Os editais completos 
podem ser retirados atraves do  site:  sv.vsjc.sp.gov.br. 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Edita/de licitação:  CV  001/S5/2021. Objeto: Contratarão de 

Empresa Especializada para Conserto e Manutekio de  Cameras  
do Conservação de Vacinas. Abertura em 22/02/2021 as 09h00. 

Licitação homologada pelo S.retano de Saúde, Dana° 
Stanzani Júnior. PE 392/55/2020. Objeto: Ata de Registro de 
Preços para Prestação de Serviços de Frete com  Verna°  leve,  

Capacidade  Minima  de 07 lugares com Motorista Grupo TV. 
Homologada em 12/02/2021. 

Informações: Rua Obidos 140 - Parque Industrial Sergio  
Sates  - Diretor do Departamento Administrativo da Secretaria 
de Saúde. Editais na integra: httpsa/servicossic.sp.gov.bilsa/ 
licitacoesondex.aspx 

CONSORCIO INTERmUNICIPAL 
DE SAÚDE DO ALTO VALE DO PARAÍBA 
Extrato Contrato 3120. Data: 5/02/21. 1 Prorrogado 12 

meses. lb. Matteredas todas demais disposições.  

SAO  MANUEL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MANUEL 

AVISO DE IJCITAÇÃO DESERTA 
O Municlpio de Sio Manuel comunoa que a  Pro*  Ele-

trônico n° 22/2021 - Processo Adminisbativo n' 5561/2020.  
cup  objeto H o Registro de PrepEn para possivel aquisição de 
concreto convencional para manutenção dos  been  imóveis do 
municipio. foi declarada DESERTA, pois neo compareceu nenhu-
ma empresa interessada.  SA°  Manuel 17 de fevereiro de 2021. 
Fernanda Barres PIC010 - Pregoeira. 

EXTRATO DE CONTRATO 
PA n°: 251/2021 - Pregão Eletrônko 17/2021 - Contrato 

n° 05/2021 - Contratante, MUNICÍPIO DE  SAO  MANUEL  CNN/  
MF: 46.634.523/0001-90. Contratada: TERRAPI ENAGEM PAULA 
& COSTA LTDA ME, CNPJ/ME: 11.009.825/0001-93. Objeto: Coo-
natação de empresa especializada para prestação de serviws de 
02 (duas) mbquinas do hpo: Escavadeira Hidraulica de Esteira. 
com  peso não inferior a 15 toneladas e idade ruo superior a 
75 anos de uso, are rxrfedo estado de funcionamento com 
transporte e operadores para execução de serviços no Aterro 
Sanitário e no Bolsão de Inertes. Valor Total.  RS 475.887,36. 
Prazo: 13/02/2021 a 12/02/2022.  

SAO  ROQUE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

• INEX1GIBIUDADE N.° 003/2021 -- Serviço de recarga de 
cartões de transporte  (Wets.°  municipal para atender  on  ser-
vidores para 10 dando mil de fevereiro. Em 17/070071,0 Sr. 
Prefeito aprovou e ratificou os atos da contratareio à empresa: 
Jundia Transportadora  Tun.. Erna,  pelo valor total de RS 
18.150,00 (dmoito mil cento e cinquenta  reels).  Nos termos do 
artigo 25,  Memo  I, da Lei 8666/93, com suas alterações. 

- EXTRATO DE CONTRATO - Dispensa de 1 kitaçbo n• 
006/2021 - C.trato 004/2021 - Objeto Torna-se necessário 
a contratação emergerkial de  rove  empresa para o atendi-
mento do serviço de transporte público municipal  tondo  em 
vista a  important.  que esse serviw possui para a cidade e 
Pnaccalmente para  a População menos favorecida que mora 
nas localidades mais distantes da  area  central - Credenciada: 
handia Transportadora Turistica  It*  - Assinatura: 11/02/2021 - 
Vigencia, 06 meses. 

- ERRATA - Publicação de 09/02/2021 - • EXTRATO DE 
CONTRAIO - Chamamento Pubkc n.  005/2019 • Contrato n°  
006/2020 - Onde se  Le:  Extrato de Contrato - Leia-se: Extrato de 
Aditamento de Contrato. 

• ERRATA - Publicação de 09/02/2021 - EXTRATO DE 
CONTRATO - Chamamento  Ribero  n° 0050019 - Contr.°  re  
007/2020 - Onde se I CExtrato de Contrato - Leirese:  Expel°  de 
Aditamento de Contrato.  

SAO SEBASTIA0  

FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
DE  SAO  SEBASTIÃO 

EDITAL DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 002/2020 • REPU-
BLKAÇÃO  

PROCESS°  ADMINISTRATIVO Fr 191/2020 
OBJETO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS CRIO. 

1000040 DE SERVIÇOS  MEDICOS  NA ESPECIALIDADE DE PSI-
QUIATRIA PARA ATENDIMENTO NAS UNIDADES DA ATENÇÃO 
ESPECIAUZADA 

PRAZO PARA ENTREGA DO ENVELOPE DE PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO ATE 0 DIA 02/03/2021 

A SESSÃO POBUCA DE ABERTURA DOS ENVELOPES E 
ANALISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO SE DARÁ EM 
03/03/2021 AS 10:00 HORAS 

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: SALA DE REUNIÕES 
DA SEDE DA anioAçAo DE SAÚDE PLIBUCA. SITUADA A AVE-
NIDA  DR  ALI INO ARANTES 284 - CENTRO -  SAO  SEBASTIAO/SP 

ENDEREÇO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL E PARA ENTREGA 
DOS ENVELOPES AVENIDA  DR. /WINO  ARANTES /4° 284 - 
CENTRO -  SAO  SERAST1A0/5P - DIRETORIAADMINISIRATNA 

DISPONIVEL GRATUITAMENTE NO  SITE  FSPSS.ORG.8R In 

PUBLICAÇÕES OFICIAIS 	LICITAÇÕES l.a CHAMAMENTO 
PUBLICO  

SAO  SEBASTIÃO. 12 DE FEVEREIRO DE 2021 
CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO, DIRETOR PRE- 

SIDENTE  

SAO SIMAO  

PREFEITURA  MUNICIPAL DE SAO SIMAO 

ERRATA PROCESSO LICITATORIO 
PROCESSO N°: 123/2020 
PREGAO ELETRÔNICO n.036/2020 
OBJETO:contratação de empresa para prestação de serviços 

de segurança do trabalho, elaboração e gestao de segurança e 
saúde no trabalho, cipa, ppra.  art heat,  p<mso e demais serviços 
conforme condiçõ., quantidades e  exigencies  estabeleadas no 
termo de referencia e anexos. 

A Prefeitura Municipal de  Sao  Simbo/SP. por intennedio de 
sua Comissão de  Irate*.  no uso de suas atribuipies legais 
no que concerne ao Processo Licitatório n. 123/2020, Pregão 
n. 036/2020, torna  public°  pare o conhecimento de quem 
possa interessar que no processo supracitado ocorreu um erro 
quanto ao numero do  pm*,  pois constou o Ailrill.r0 034/2020, 
onde deveria constar o número 036/2020. Sondo assim, fica 
retificado o nUmero do pregão eletrônico. Maiores informações 
poderão ser obtidas pelo telefone (16) 39849070 ou pelo e-mart  
ficitacaorfesaosirnao.sp.govbr. Lihane Bonagamba de Almeida, 
Pregoeira Oficial  

SAO  VICENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  VICENTE  

PROCESS()  ADMINISIRAIIVO N.° 11.202,2015- Ava6ação 
de Estagio Probatório - Convaa-se a servidora, Sr.' ISABELLE 
MMURI 1615111 TARQUINIO, para ciência dos autos, podendo 
aduzir defesa ou, na oportunidade.  formalizer  pedido de exo-
neração. São Vicente. 12 de fevereiro de 2021. MARCELO DE 
SOUZA-Diretoria de  Gestic,  de Pessoas. 

EXTRATO DE ATA n° 003/21. Pregão Eletrônico n° 106/20. 
Orgio, Fundo Municipal de Saúde de São Vicente, atm.. da 
Secretaria de Saúde de  Sao  Vicente/Prefeitura Municipal de  
Sao  Vicente. Fornecedor  OEM FIRM  ME. Objeto: Registro  do 
preços para Aquiskho de Eletrodomesmos e Eletroeletninios 
para atender as Unidades de Saúde de  Sao  Vicente. Assinatura: 

SARUTAIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARUIAIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGAO ELETRÔNICO Fr 04/2021 
Objeto: Registro de Preços objetivando futuras aquisições 

de materiais de limpeza destinados a atender diversos Setores e 
Departamentos da Municipalidade. 

Data de abertura da sessio: &a 26 de Fevereiro de 2021. as 
08.30 horas. Edital disponivel no sitio eletrônico oninvsannaia, 
sp.gov.br  c wvivibllorghr. Local  Boise  de Licitações e Leilões - 
BEL. Maiores informações: licitaçõesetisarutaia.sp.govbr 

Municipio de Sarutaia. 12 de Fevereiro de 2021. 
Isnar Fr.chi Soares 
PREFEITO MUNICIPAL 

SERRA NEGRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA 

AVISO DE LICITAÇÃO, PREGÃO PRESENCIAL N. 025/2021, 
OBJETO.  REGISTRO  OF  PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇAO, DATA: 01/03/2021 • 1000OM. 
PREGAO PRESENCIAL N. 026/2021. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE LUVAS PARA PROCEDIMEN-
TO NÃO CIRURGICO. DATA: 01/03/2021 - 141100M. PREGÃO 
PRESENCIAL N.027/2021. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, INSUMOS E INSTRUMENTAIS 
ODONTOLOGICOS. DATA: 01/03/2021 - 10HOOM. PREGÃO PRE-
SENCIAL N. 00'3/2021 - REABERTUfLA. OBJETO. FORNECIMENTO 
DE PISO TIPO LADRILHO HIDRÁULICO PARA MANUTENÇÃO 
DAS VIAS PLIBUCAS, NOVA DATA: 03/03/2021 - 10HOOM. 
PREGÃO PRESENCIAL N. 011/2021 - REABERTURA. OBJETO - 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO. NOVA DATA 
03/03/2021 - 141100M. O Edital em inteiro teor estará a dispo-
sição dos interessados, a parttr do dia 15/02/2021, no  site  do 
Municipio, atraves do portal w.N.serranegra.sp.govbr,  pals  

liatacaoetserranegra.sp.govbr ou retirado gratuitamente 
no bakbo do setor de licitaçoes da Prefeitura da Estancia Hidro-
mineral de Serra Negra, sito à Praça  John  F.  Kennedy. sin.  Centro, 
em does  Olen,  das 08h0Om as 17h00m. devendo o interessado 
trazer  saw  mola especifica para copra (cd/dvd• riendrive.  etc).  
Informações: (19) 3892-9600. Serra Negra. 12 de Fevereiro de 
2021.  Dr.  ELMIR KALIL ABI CHEDID, Prefeito Municipal, 

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO DE AMOSTRA. PREGÃO  PRE.  
SENCIAL N. 001/2021. OBEID: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DIVERSOS PARA COMPOR 0  KIT  ESCOLAR 2021. As amostras 
referentes aos itens 04. 05 e 14 da  empress  JOÃO HENRIQUE 
RAMALHO ME, o item II da empresa LENICE NOGUEIRA DA 
SILVA EIRELI, os itens 01.02 e 03 da empresa LUANA BAIOCCHI 
GONÇALVES EIRELI e ao item 15 da empresa ANA VALERIA 
TONELOTTO EPP conforme pareceres elaborados pela Secretaria 
de Educação. foram CLASSIFICADAS. Serra Negra. 12 de Few-
reiro de 2021. GIULIANA MEITESTAINER VICENTE. PREGOEIRA. 

AVISO DE DESCLASSIFICAÇÃO E CONVOCAÇÃO DE AMOS-
TRA. PREGAO PRESENCIAL N. 001/2021. mono, AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DIVERSOS PARA COMPOR 0011 ESCOLAR 2021. 
As amostras referentes aos item 07 e 16 da empresa ANA 
VALERIA TONELOTTO EPP, o item 13 cla empresa DE ASTOLPHO 
EPP  can  item  OA  da empresa CANOA DISTRIBUIDORA E COMER-
CIO DE PRODUTOS E ACESSORIOS EIRELI conforme pareceres 
elaborados pela Seaetana de Educação, foram DESCLASSIFI-
CADAS. Assim, abre-se o prazo de 03 (tris) dias para recurso, 
contado da publicação, conforme dispõe o  art  4°, inciso XVIIL 
da Lei 10.520/02. De tal forma, solicitamos que as empresas 
CLAUDINE! DIAS VESTUARIO ME (segunda colocada) apresente 
a amostra dos itens 07 e 16. JOÃO HENRIQUE RAMAL/i0 ME 
(segunda colocada) apresente a amostra do item 13 e De. 
ASTOLPHO EPP (segunda coixada) apresente a amostra do 
item  OR.  em ate 5 (cinco) &as  uteri  a contar da publicação. 
Serra Negra, 12 de Fevereiro de 2021. GIULIANA MITTESTAINER 
VICENTE. PREGOEIRA. 

RATIFICAÇÃO. PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.  
001/2021. OBJETO: CONTRATAÇAO DE ESCRITORIO/ADVOGADO 
ESPECIALIZADO PARA INTERPOR  OR  RECURSOS E IMPUGNA-
çõEs CABIVEIS CONTRA DECISÃO QUE REJEITOU O AGRAVO 
DE PETIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO NO 
PROCESSO 000805-71.2013.5.15.0060 - MUNICIPIO DE SERRA 
NEGRA X SINDICATO DOS SERVIDORES EuNooNARios E TRA-
EtALHADORES LIGADOS AOS SERVIÇOS PUBUCOS MUNICIPAIS 
DF MOGI GUAÇU E REGIÃO, E REALIZAR TRATATNAS PARA 
COMPOSIÇÃO DE ACORDO AMIGÁVEL DE ACORDO COM 
ARTIGO 25, INCISO II. DA LEI FEDERAL 8.666/93 E POSTERIORES 
ALTER.AÇOES E. COM  BASE NO PARECER DO DEPARTAMENTO  
JURIDIC°  ANEXO AOS AUTOS, RATIFICO A INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO DO OBLETOACIMA ESPECIFICADO FAMA EMPRESA 
"DAHY, KOMORI & POCIDONIO SOCIEDADE DE ADVOGADOS' 
SERRA NEGRA, 12 DE FEVEREIRO DE 2021.06. BAIR KALIL ABI 
CHEDID. PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA N. 1961021 •  DR-
PENSA DE LICITAÇÃO 12/2021, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
RESTAURANTE PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS 
(MARMITE)Q  PAM  EQUIPES DE SAÚDE QUE IRÃO PARTKiPAR 
DA CAMPANHA DE VACINAÇÃO CONTRA 0 C0VID19. CONTRA-
TADA, RITA DE  CASSIA  BKIGO EWEN° & BUENO LIDA. VALOR.  
01 5.355.00 DATA: 02J01J2021, 

EXTRATO DE PEDIDO DE COMPRA N. 218/2021 - DISPENSA 
SOLICITAÇÃO 14/2021. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EQUIPE DE 
APOIO  PAM  SEGURANÇA DO PRÉDIO DA VIGRÁNCIA SAWA-
RIA, ONDE ESTÃO AS VACINAS CONTRA 0 COVID19. CONTRA-
TANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA HIDOMINERAL 
DE SERRA NEGRA. CONTRATADA:  ELLEN  BERNARDES BARBOSA 
MEI 3952413781 VALOR: RS 3.600,00 DATA. 02/02/2021. 

sábado, 13 de fevereiro de 2021 
	

Diário Oficial Poder Executivo -  Seção I 

,irnpmasaoficial 

documento 
assinado 

digitnIntente 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO  SA  garante a autenticidade deste 
documento quando visualizado diretamente no portal 
www.imprensaoficial.com.br  

sábado, 13 de fevereiro de 2021 as 02:11:57 
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Selecionar Perfil: Audesp 4 - Prestação v 

Assinou o contrato ? [Selecione] 
	

SI 

i! M 

Novo Ajustel  

 

rVoltar  Detalhes da Licitação 

IF- Dados iniciais 	identificação do Ajuste :¡ Financeiro 	Exigências e Cláusulas 

Gestor e Vigência do contrato 	Publicações 	Conclusão 

Responsável pelo Ajuste - parte Contratante 

CPF: 

E-mail  profissional: 

I (r 
CPF 

144.958.498-59 I 

205.064.518-01 

I '\ 

Nome 

Marcos Augusto 
Issa  Henriques  de 
Araújo 

Marcos Gianelli de 
Toledo 

E-mail II  E-mail  pessoal 
profissional  

gabinete@saoroq 	guto.issa@hotmai 
ue.sp.gov.br 	I.com  

oroque.sp.gov.br  
planejamento@sa  

fi oledo@hotmail.co  
arquitetomarcost 

Assinou o 
contrato 

Responsável pelo Ajuste - parte Contratado 

CPF:* 
	

Nome: - 

E-mail  profissional:  E-mail  pessoal: 

      

`N. 
[Selecione] 
Nome 

profissional  

 

E-mail  pessoal 
Assinou o 
contrato 

       

Nome:- 

E-mail  pessoal:  

MENU 

vo  Contrato concluído  corn  sucesso. Caso existam Termos Aditivos, Execuções do Ajuste, Empenhos, 
Documentos Fiscais ou Pagamentos,  clique  nos respectivos botões para efetuar o cadastro. 

Ajuste — 

Município: São Roque 
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

Modalidade: Contratacao Direta - Dispensa de licitacao • Código Licitação: 2021000000014 No Licitação: Ano Licitação: 
Valor estimado da licitação - R$: 7.059.068,16 
No Processo Administrativo: 21-2021 Ano Processo Administrativo: 2021 



Nome I E-mail 

I
profissional 	I

I E-mail  pessoal Assinou o 
contrato 

  

- - 	--- tr— 	 , , 
André Luis Abi 	jundia©jundia.ne 	andre.chedid@jun 	sim  
Chedid 	 . t 	 dia.net  

CPF 

165.089.388-43 

e-  Empenhos/Documento Similar do Ajuste 

Inserir Empenho/Documento Similar] 

No da Nota de 
Empenho/Documento 
Similar 

852 

Data de Emissão da 
Nota de 
Empenho/Documento 
Similar 

11/02/2021  

Valor da Nota de 
Empenho/Documento 
Similar 

512.200,00  

Fonte de Recursos 

TESOURO 

Termos Aditivos do Ajuste 

Inserir Termo Aditivo 

I  
ii  

Código do Te.rmo 
Aditivo 

No do Termo Aditivo Ano do Termo 
Aditivo 

L____ii 

1 

Execuções do Ajuste  

Inserir Execução 

  

Houve 
Liquidação 

Situação do 
Ajuste 

Inexecução do Número da 
Contrato 	Medição 

    

Documento Fiscal 

Inserir Documento Fiscal 

No do Origem do Valor do Data do 
No Medição Documento Documento Documento Documento 

Fiscal 
I 

Fiscal - Estado Fiscal Fiscal 



Inserir Pagamento 

Pagamentos 

N° Medição No da Nota Fiscal 
Pagamento 
Efetuado 

Data do 
Pagamento 

Encargos 
Recolhidos 

•  

fib 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE  
ESTADO 	DE 	SÃO 	PAULO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

São Roque, 08 de março de 2021. 

MEMORANDO: 19/2021 DPMA 

De: Diretoria de Planejamento e Meio Ambiente 

Para: Departamento de Finanças 
A/C Marcos Adriano Cantero 

• Ref:  Pagamento de Serviço de Transporte Coletivo Municipal 

Considerando a responsabilidade do município, em fazer o repasse de 
subsidio para o transporte coletivo municipal, venho através deste, solicitar o 
empenho para pagamento de futuras notas fiscais, no valor de R$1.000.000,00 
valor será utilizado integral ou parcial, será confirmado após o fechamento das 
vendas realizadas, só assim saberem os valor correto referente ao subsidio no 
período de 01/03/2021 a 31/03/2021. 

• Classificação Orçamentária 01.06.01.26.453.0053.2239 — Subsidio ao Transporte Público 

Municipal 

• Despesa — 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

• Ficha — 344 

Sem mais, agradeço, renovando meus sinceros protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Marcos 
Diretor do ,Departam 

nelli de oledo 
ejamento e Nleio Ambiente 

57501-1 
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Total da Autorização: 	 1.000.000,00 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

do 
Emissão de Pedidos/Autorização Empenho 

  

Pagina.  1 / 1 

jznascimento 09-03-2021 09:06:57 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE - 

Rua São Paulo, 966 - Bairro Tabodo - CEP.: 18.135-125 - São Roque/SP 

Fone: (11) 4784-8530 / 4784-8531 - Fax (11) 47124024 - CPNJ: 70.946.009/000q5 

SOLICITAÇÃO DE EMPENHO 

SOLICITAÇA0 DE EMPENHO: 682 PROCESSO: 202 	2021 	RESERVA: 	 ATENDIMENTO: 

DATA: 	 09-03-2021 

FORNECEDOR: 6252 - JUNDIA TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA - 50.958.412/0001-07 

ENDEREÇO: 	AV DR  ARMANDO PANNUNZIO 1803- SOROCABA - SP 

MODALIDADE: 	DL-DISPENSA DE LICITAÇÃO-6 
	

SOLICITAÇAO: 749 

CONTRATO: 	4/2021 	 ATA: 
	

FORMA DE PAGTO.: PARCELADO 	TIPO PEDIDO: 	Global 

RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

DOTAÇÃO: 	344 01.06.01.26.453.0053.2239.3.3.90.39 00 

ORGAO: 	 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 	PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE 

.11  ISTIFICATIVA: TORNA-SE NECESSÁRIO A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE NOVA EMPRESA PARA 0 ATENDIMENTO DO SERVIÇO 
DE TRASNPORTE PUBLICO MUNICIPAL TENDO EM VISTA A IMPORTÂNCIA QUE ESSE SERVIÇO POSSUI PARA A CIDAC 
E PRINCIPALMENTE PARA A POPULAÇÃO MENOS FAVORECIDA QUE MORA NAS LOCALIDADES MAIS DISTANTES DA  

AREA  CENTRAL. PELO PERÍODO DE 06 MESES. 

Orçado 	Suplementado 	Reservado 	Empenhado 	 Liquidado 	 Pago 	 Saldo 

5.122.000,00 	 0.00 	 0,00 	1.766.225,56 	1.261.900,33 	 854.025,56 	3.355.774,44 

QTDE. LUE DESCRIÇÃO MARCA 	VLR.UNITÁRIO 	VLR.TOTAL 

	

6.546.868,16 	1 000 000,00 

 

0 	SE SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO  

Jessica  Zacante Nascimento 
	

Odair José Silva Aguiar 	Marcos Augusto Issa  fide  Araújo 

Chefe de Divisao 
	

Diretor(a) da Administração 	 Prefeito Municipal 
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REQUISIÇÃO DE DOCUMENTOS N° 3/2021  

REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO S/N° (PROCESSO ADMINISTRATIVO 21/2021) 

CONTRATADA: JUNDIÁ TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA (CONTRATO N° 
4/2021) 

OBJETO: Contratação emergencial de nova empresa para o atendimento do serviço 
de transporte público municipal. 

• 
Requisitamos, nos termos dos artigos 25 e 26 da Lei Complementar n° 709, de 14 de 
janeiro de 1993 o abaixo discriminado: 

I - A documentação pertinente ao(s) contrato(s) decorrente(s) do procedimento su-
pracitado, bem como da própria dispensa, nos termos do  art.  1001  das Instruções n° 
1/2020, por meio exclusivamente eletrônico;  

• 

Art.  100. Os contratos ou atos jurídicos análogos deverão, conforme o caso, vir acompanhados dos seguintes documentos: 
I - oficio de encaminhamento; 
II - folha de rosto (conforme modelo disponibilizado pelo e-TCESP); 
Ill - documentação atinente à correspondente licitação: 
a) justificativa da contratação pretendida; 
b) indicação do valor estimado, incluindo-se as fontes consultadas, com a comprovação documental das pesquisas de preços; 
C) comprovação da reserva de recursos; 
d) pareceres técnicos e/ou jurídicos (sem anexos) emitidos sobre o edital de licitação, dispensa ou inexigibilidade, e sobre a 
minuta de contrato; 
e) edital e anexos, bem como eventuais retificações; 
0 comprovante de publicação do edital resumido, bem como de eventuais retificações do edital; 
g) pedidos de esclarecimentos e impugnações ao edital, acompanhados das respostas dadas pela Administração aos requeren-
tes; 
h) quadro comparativo de preços das propostas, assinado pela autoridade competente: 
i) proposta completa da vencedora do certame; 
j) atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora, incluindo informações acerca dos motivos que ensejaram as inabilita-
ções e/ou desclassificações eventualmente ocorridas no certame; 
k) comprovante de publicação dos atos de adjudicação e da homologação; 
I) recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas manifestações e decisões da Administração; 
m) termo de contrato ou instrumento equivalente, com seus anexos, inclusive a proposta de preços, conforme o caso; 
n) comprovante de publicação do resumo do termo de contrato ou instrumento equivalente; 
o) memória de cálculo, nos termos do artigo 48 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e suas alterações, quando for o 
caso, assinada pela autoridade competente; 
p) declaração informando quantas e quais empresas realizaram a visita técnica, indicando seus representantes e data da visita, 
se for o caso; 
q) nos casos em que a análise de amostras constituir condição de classificação ou de contratação, encaminhar justificativa 
acerca de tal exigência, bem como informações sobre os critérios adotados e cópia do laudo/parecer da Administração relativo 
aos itens avaliados; 
r) ordem de inicio dos serviços ou do fornecimento, quando for o caso. 
IV - na aplicação de quaisquer dos benefícios previstos nos incisos I a Ill e no § 3° do  art.  48 da Lei Complementar n° 123/06 e 
suas posteriores alterações, encaminhar, conforme o caso: 
a) Plano de Subcontratação apresentado no certame; ou 
b) justificativas para a preferência de contratação das ME/EPPs sediadas local/regionalmente; e 
C) nos casos em que for possível aplicar os benefícios obrigatórios ás ME/EPPs  (art.  48, I e Ill, da Lei Complementar n° 123/06), 
mas a Administração optar por não fazê-lo, encaminhar as justificativas/pareceres que ampararam a decisão. 
V - nos casos de dispensa ou inexigibilidade de licitação, a competente justificativa contendo indicação do dispositivo legal da 
exceção, ato de ratificação e sua publicação na Imprensa Oficial; 
VI - nota(s) de empenho, quando aplicável(is), vinculadas(s) ao contrato ou ato jurídico análogo; 
VII - nos casos de alienação de imóveis, prova da avaliação prévia e autorização legislativa e, nos casos de permuta, prova de 
que o preço 6 compatível com o de mercado; 
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\sp, DE- 

PRAZO DE ENTREGA: 5 (cinco) dias úteis 
OBS.: "ORIENTAÇÕES PARA REMESSA e-TCESP", conforme arquivo an4o. 

Outrossim, lembramos que as Autoridades ou servidores públicos são obrigados, s.ob 
as penas da lei, a atender no prazo que for fixado, às requisições, bem como permitir 
ou facilitar as inspeções conforme o que dispõe o §1° do artigo 25 da Lei Complemen-
tar n°709, de 14 de janeiro de 1993. 

Seção UR-9.3 - Sorocaba, 17 de março de 2021  

Mariana  de C. Pires T. Albuquerque 
Chefe Técnico da Fiscalização 

Em Substituição 

VIII - nos casos de contratação para prestação de serviços técnicos especializados, nos quais a empresa apresente relação dos 
integrantes de seu corpo técnico para participar de procedimento licitatório ou como elemento para justificar a dispensa ou 
inexigibilidade de licitação, comprovante de que tais integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato: 
IX - nos casos de notória especialização, a documentação que a comprove, nos termos do artigo 25, § 10 da Lei Federal n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações; 
X - tratando-se de exclusividade, atestado fornecido pelo  &Tao  de registro do comércio, Sindicato, Federação, Confederação 
Patronal ou entidades equivalentes; 
XI - nos casos de emergência, caracterização da situação calamitosa, motivo da escolha do fornecedor ou executante e justifica-
tiva do preço, nos termos do  art.  26 da Lei Federal n° 8.666/93; 
XII - nos casos de licitações cujo valor ultrapasse 100 (cem) vezes o limite previsto para concorrência de obras e serviços de 
engenharia, prova de que foram adotadas as medidas previstas no artigo 39 da Lei Federal n° 8.666, de 
21 de junho de 1993 e suas alterações; 
XIII - comprovante do recolhimento da caução, se exigida; 
XIV - tratando-se de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras que impliquem criação, expansão ou aperfeiçoamento 
de ação governamental, ou, ainda, despesa de caráter continuado, encaminhar os documentos que 
comprovem atendimento aos  arts.  16 ou 17 da Lei Complementar n°101, de 04 de maio de 2000, conforme o caso; 
XV - na área estadual, autorização da Secretaria da Fazenda e Planejamento, em atendimento ao Decreto Estadual n°41.165, 
de 20 de setembro de 1996 e alterações; 
XVI - declaração circunstanciada, assinada pela autoridade competente, de que os demais documentos originais, atinentes 
correspondente licitação encontram-se à disposição deste Tribunal e serão remetidos imediatamente, quando requisitados. 
conforme Anexo  LC-02; e 
XVII - Termo de Ciência e de Notificação, relativo á tramitação do processo perante o Tribunal de Contas do Estado, conforme 
Anexo  LC-01. 
Parágrafo único - Deverão vir atualizados os documentos solicitados no inciso XIV deste artigo caso a assinatura do contrato 
ocorra em exercício diverso daquele em que for publicado o edital.  
Art.  101. Para a modalidade licitatória do Pregão, também deverá ser encaminhada a ata ou relatório circunstanciado da apre-
sentação de lances e negociação direta com o proponente, na hipótese de sua ocorrência, conforme os incisos VIII, IX e XVII do  
art.  40  da Lei Federal n° 10.520/02, bem como o comprovante do cumprimento de disposições e formalidades previstas nos 
regulamentos estaduais sobre a matéria.  
Art.  102. Para as contratações efetuadas pelo sistema de registro de pregos, tratadas no  art.  15, II, da Lei Federal n°8.666, de 21 
de junho de 1993 e no art.11, da Lei Federal n°10.520, de 17 de julho de 2002, selecionadas conforme 
estabelecido nos  arts.  94 e 95 destas Instruções, deverão ser encaminhados os seguintes documentos, na forma prevista nos  
arts.  97 e 98: 
I - em se tratando da primeira aquisição a ser encaminhada: ata de registro de pregos e toda a documentação aplicável, relativa 
licitação, explicitada nos incisos I a XVII do  art.  100, no que couber; e 
II - em se tratando de encaminhamento de outra aquisição da mesma ata de registro de preços: a prova da contratação especifi-
cada no caput, justificativas, prova da autorização prévia da autoridade competente, publicação, nota(s) de empenho, quando 
aplicável(is), vinculada(s) à despesa. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTÂNCIA TURÍSTICA"  

ESTADO DE  SAO  PAULO  

"Sao  Roque - a Terra do Vinho e Bonita por Natureza" 

São Roque, Roque, 18 de março de 2021. 

Oficio n.° 003/2021  

Ref.  Dispensa de Licitação 

• 

Contratada:  JUN  DIA TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA 

Objeto: Contratação emergencial de empresa para o atendimento do serviço de 

transporte público municipal. 

Com a finalidade de atender a requisição de documentos n° 03/2021 do 

TCE-SP, referente ao processo administrativo 021/2021, contrato n° 04/2021, sirvo-

me do presente para encaminhar a documentação pertinente. 

• 

 

Odair Jose ika Aguiar.  

 

 

Email:  mbires@tce.sp.gov.br  
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - UR9 
A/C Sra.  Mariana  de C. Pires T. Albuquerque 
Rua Marco Francisco Garcia Chiuratto, 180- Jardim Saira 
Sorocaba - SP  
Cep  18.085 - 840 
Fone (15) 3238-6660 



Odair J 	va Aguiar 

Diretor.Øé Admin ração 

ANEXO  LC-02 - CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

CONTRATADA: JUNDIÁ TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA 

CONTRATO N* (DE ORIGEM): CONTRATO 04/2021 

OBJETO: Contratação emergencial de empresa para o atendimento do serviço de transporte público 

municipal. 

Nome Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 

Cargo Prefeito 

RG n2 19.185.474-8 

CPF n2 144.958.498-59 

Endereço (*) 
Rua Padre Anchieta n2. 50 - casa 04 - São Roque — 

SP 

Telefone (11) 4784-8534  

E-mail  Institucional secretariagp@saoroque.sp.gov.br  

E-mail  pessoal (*) guto.issa@hotmail.com  

(* Não deve ser o endereço/e-mail do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço/e-mail onde poderá ser encontrado(a), caso não esteja mais exercendo 

o mandato ou cargo. 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome Odair José Silva Aguiar 

Cargo Diretor de Administração 

Endereço Comercial do Órgão/Setor 
Rua São Paulo 966, Bairro Taboão — São Roque - 

SP 

Telefone e Fax (11) 4784-8596  

E-mail  Institucional osaguiar@saoroque.sp.gov.br  

São Roque, 18 de março de 2021. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAO  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA" 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

"Si*  Rorie  — a 7evra  Tam  e  &was.  ftetWatoteyet" 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS ik DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

CNPJ  Ng:  70.946.009/0001-75 

CONTRATADA: JUNDIA TRANSPORTADORA TURÍSTICA LIDA 

CNPJ N2: 50.958.412/0001-07 

CONTRATO N.°: 04/2021 

DATA DA ASSINATURA: 11/02/2021 

• VIGÊNCIA: 180 DIAS 

OBJETO: Contratação emergencial de empresa para o atendimento do serviço de 

transporte público municipal. 

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

e  São Roque, 18 de março de 2021. 

Marcos August 	enri  

Prefeito  Municrpa I 

secretariagp@saoroque.sp.gov.br  



CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

CNPJ: 70.946.009/0001-75 , 	9-  \) 	
0E---- 

CONTRATADA: JUNDIÁ TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA 1-rw 
CNPJ: 50.958.412/0001-07  
ENDEREÇO: 1  Av.  Dr.  Armando Pannunzio, 1803, Sala 01, bairro  

Sorocaba/SP, CEP 18.050-000 

Telefone: (15) 3388 3500  

E-mail:  jundia@jundia.net  

RESPONSÁVEL QUE 

FIRMOU 0 AJUSTE:  

André Luis Abi Chedid 

Sócio - Administrador 

CPF.: 165.089.388-43 

E-mail  particular: andre.chedid@iundia.net  

-mail  pessoal institucional: jundia@jundia.net  

INTERESSADOS: 

RESPONSÁVEL PELO 

ÓRGÃO 

JURISDICIONADO:  

Marcos Augusto lssa  Henriques  de Araújo 

Prefeito 

CPF: 144.958.498-59 

Data de nascimento: 24/08/1968 

-mail  particular: guto.issa@hotmail.com  

E-mail  pessoal institucional: secretariagp@saoroque.sp.gov.br  

RESPONSÁVEL QUE  

FIRMOU O AJUSTE PELA 

CONTRATANTE: 

Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 

Prefeito 

CPF: 144.958.498-59 

Data de nascimento: 24/08/1968  

E-mail  particular: guto.issa@hotmail.com  

E-mail  pessoal institucional: secretariagp@saoroque.sp.gov.br  

Marcos Gianelli de Toledo 

Diretor do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

CPF: 205.064.518-01 

Data de Nascimento: 29/09/1974  

E-mail  particular: arquitetomarcostoledo@hotmail.com  

E-mail  pessoal institucional: planejamento@saoroque.sp.gov.br  

MATÉRIA EM EXAME: 
	

CONTRATO 

EXERCÍCIO: 2021 

LMUNICÍPIO: 
	

São Roque 

RESUMO DO PROCESSO: CONTRATO 

Dispensa de Licitação n.2  006/2021 

Contrato n2  004/2021 — Assinatura: 11/02/2021 



OBJETO: Contratação emergencial de empresa para o atendimentodh_ 

serviço de transporte público municipal. 

VIGÊNCIA: 13/02/2021 a 13/08/2021 
4̀,1  
o 

R$ 7.059.068,16 (sete milhbes, cinquenta e nove mil, sessentaoe  (Di  6 

reais e dezesseis centavos) 

VALOR:  

RESPONSÁVEL QUE 

HOMOLOGOU A  

LICITAÇÃO:  

Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 

Prefeito 

CPF: 144.958.498-59 

E-mail  particular: guto.issa@hotmail.com  

E-mail  pessoal institucional: secretariagp@saoroque.sp.gov.br  

REPRESENTAÇÃO:* PROCESSO ng: 

RELATOR: 

CONVÊNIO:** PROCESSO ng: 

RELATOR: 

PROCESSO n° (ORIGEM): 

• 

ADVOGADO(S):*** Yan Soares de Sampaio Nascimento 

OAB/SP 282.273 



OE-Ss  

-c1( 

- 

De: 	 Juliana Viola - Administração/Compras <jrviola@saoroque.sp.gov.1:>>-,_•''' 
Enviado em: 	 quinta-feira, 18 de março de 2021 11:51 

Para: 	 'mpires@tce.sp.gov.br'; 'Anile Andreia Jesus de Almeida Fernandes'; 'Adriana 

Aparecida Jesus de Almeida'  

Cc: 	 'ci@saoroque.sp.gov.br; 'osaguiar@saoroque.sp.gov.lor; 

ljznascimento@saoroque.sp.gov.br  

Assunto: 	 Requisição de Documentos - Dispensa de Licitação - Contrato 4-2021 - PM São 

Roque - Parte I 

Anexos: 	 010 - FOLHA DE ROSTO.pdf.p7s; 020 - OFÍCIO.pdf.p7s; 030 - JUSTIFICATIVA.pdf.p7s; 

040 - ORÇAMENTO - PARTE 1.pdf.p7s; 040 - ORÇAMENTO - PARTE II.pdf.p7s; 040 - 

ORÇAMENTO - PARTE III.pdf.p7s 

Ao 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo — UR 9.5 — Sorocaba 

Senhora  Mariana  de C. Pires T. Albuquerque, 

Bom dia! 

Com a finalidade de atender a Requisição de Documentos n° 03/2021 (Contrato n° 04/2021, de 11/02/2021; Dispensa de 

Licitação n° 06/2021; Objeto: Contratação emergencial de empresa para o atendimento do serviço de transporte público 

municipal, encaminhamos as informações solicitadas. 

Coloco-me a disposição caso necessário! 

Juliana Regina Mesquita Viola 

Departamento de Administração 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque www.saoroque.sp.gov.br  (11)4784-9667 

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São 

Roque, incluindo seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter 

informação confidencial e/ou privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster- 

divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as 

penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-

mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para informatica@saoroque.sp.gov.br  

	Mensagem original 	 

De: ci@saoroque.sp.gov.br  [mailto:ci@saoroque.sp.gov.br]  Enviada em: quarta-feira, 17 de março de 2021 16:26 

Para: Jrviola <jrviola@saoroque.sp.gov.br>; Ci <ci@saoroque.sp.gov.br> 

Assunto:  Fwd:  Requisição de Documentos - Dispensa de Licitação - Contrato 4-2021 - PM São Roque 

Prioridade: Alta 

Boa tarde, sra. Juliana 

Por gentileza, providenciar! 

Atenciosamente,  

Moises  Araujo 

Controlador Interno 

Juliana Viola - Administração/Compras 



Juliana Viola - Administração/Compras 

De: 	 Mariana  de Castro Pires <mpires@tce.sp.gov.br> 	 ç 	'''4-.'" 	/ 
Para: 	 Juliana Viola - Administração/Compras 	 N-,..........., nY \ 

Enviado em: 	 quinta-feira, 18 de março de 2021 11:58 
Assunto: 	 Lida: Requisição de Documentos - Dispensa de Licitação - Contrato 4-2021 - PM São 

Roque - Parte I 

A sua mensagem: 

Para:  Mariana  de Castro Pires 
Assunto: Requisição de Documentos - Dispensa de Licitação - Contrato 4-2021 - PM São Roque - Parte I 
Enviado: quinta-feira, 18 de março de 2021 11:51:03 (UTC-03:00)  Brasilia  

foi lida em: quinta-feira, 18 de março de 2021 11:57:34 (UTC-03:00)  Brasilia.  

• 

• 



Juliana Viola - Administração/Compras 

De: 	 Juliana Viola - Administração/Compras <jrvioIa@saoroque.sp.gov.br- 
Enviado em: 	 quinta-feira, 18 de março de 2021 11:53 

Para: 	 'mpires@tce.sp.gov.br'; 'Anile Andreia Jesus de Almeida Fernandes'; 'Adriana 

Aparecida Jesus de Almeida'  

Cc: 	 'ci@saoroque.sp.gov.br; 'osaguiar@saoroque.sp.gov.br; 

'jznascimento@saoroque.sp.gov.br  

Assunto: 	 Requisição de Documentos - Dispensa de Licitação - Contrato 4-2021 - PM São 

Roque - Parte II 

Anexos: 	 050 - RESERVA DE RECURSOS.pdf.p7s; 060 - PARECER JURIDICO.pdf.p7s; 070 - 

QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS.pdf.p7s; 080 - APROVAÇÃO E 

RATIFICAÇÃO.pdf.p7s; 090 - PUBLICAÇÃO DA APROVAÇÃO E RATIFICAÇÃO.pdf.p7s; 

100 - TERMO DE CONTRATO.pdf.p7s; 110 - PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE 

CONTRATO.pdf.p7s; 120 - NOTA DE EMPENHO.pdf.p7s; 130 - CADASTRO DO 
RESPONSAVEL.pdf.p7s; 140 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO.pdf.p7s; 150 - 

ORDEM DE SERVIÇOS.pdf.p7s; 160 - DECLARAÇÃO DO RESPONSAVEL.pdf.p7s 

• 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo — UR 9.5 — Sorocaba 

Senhora  Mariana  de C. Pires T. Albuquerque, 

Bom dia! 

Com a finalidade de atender a Requisição de Documentos n.9  03/2021 (Contrato n° 04/2021, de 11/02/2021; Dispensa de 

Licitação n° 06/2021; Objeto: Contratação emergencial de empresa para o atendimento do serviço de transporte público 

municipal, encaminhamos as informações solicitadas. 

Parte II! 

Coloco-me a disposição caso necessário! 

Juliana Regina Mesquita Viola 

Oartamento de Administração 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque www.saoroque.sp.gov.br  (11)4784-9667 

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São 

Roque, incluindo seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter 

informação confidencial e/ou privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-

se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as 

penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-
mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para informatica@saoroque.sp.gov.br  

	Mensagem original 	 

De: ci@saoroque.sp.gov.br  [mailto:ci@saoroque.sp.gov.br]  Enviada em: quarta-feira, 17 de março de 2021 16:26 

Para: Jrviola <jrviola@saoroque.sp.gov.br>; Ci <ci@saoroque.sp.gov.br> 

Assunto:  Fwd:  Requisição de Documentos - Dispensa de Licitação - Contrato 4-2021 - PM São Roque 

Prioridade: Alta 

Boa tarde, sra. Juliana 



Mariana  de Castro Pires <mpires@tce.sp.gov.br> 
Juliana Viola - Administração/Compras 
quinta-feira, 18 de março de 2021 11:58 
Lida: Requisição de Documentos - Dispensa de Licitação - 
Roque - Parte II 

De: 
Para: 
Enviado em: 
Assunto: 

. < 
2 

Juliana Viola - Administração/Compras 

-s 

Contrato 4-2021 - PM São 

çt, OE 

A sua mensagem:  

Para:  Mariana  de Castro Pires 
Assunto: Requisição de Documentos - Dispensa de Licitação - Contrato 4-2021 - PM São Roque - Parte II 
Enviado: quinta-feira, 18 de março de 2021 11:52:34 (UTC-03:00)  Brasilia  

foi lida em: quinta-feira, 18 de março de 2021 11:57:38 (UTC-03:00)  Brasilia.  

• 

• 



Juli4naViola - Administração/Compras 

a 

De: 	 Adriana Aparecida Jesus de Almeida <ajalmeida@tce.sp.gov.br> 	,.. .,.1 
Enviado em: 	 quinta-feira, 18 de março de 2021 15:58 	 -. 

0- 
Para: 	 jrviola@saoroque.sp.gov.br 	 -  
Cc: 	 Anile Andreia Jesus de Almeida Fernandes;  Mariana  de Castro Pires 

Assunto: 	 RE: Requisição de Documentos - Dispensa de Licitação - Contrato 4-2021 - PM São 

Roque - Parte I 

Anexos: 	 TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS- Instruções 1-2020.docx 

Prezada Juliana, boa tarde! 

Conferimos a documentação encaminhada, referente à Requisição de Documentos n2  3/2021, e solicitamos, por 

favor, as seguintes providências: 

• Folha de rosto: no campo "Objeto", informar como consta na cláusula 1.1 do Termo de Contrato 

411 	(Concessão emergencial do transporte coletivo de passageiros, envolvendo a mobilização, operação, 

manutenção e reposição de veículos, materiais, equipamentos e sistemas, e ainda, mão de obra 

especializada); 

• Termo de Ciência e de Notificação: encaminhar no modelo atualizado, conforme Instruções 01/2020 

(modelo anexo); 

• Encaminhar Declaração de Atualização Cadastral do Sr. Prefeito e Cadastro do Responsável e Declaração 

de Atualização Cadastral do Sr. Diretor do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente, conforme 

previsto no Artigo 22  das Instruções n2  01/20201, disponível em 

https://www.tce.sp.gov.br/legislacao/instrucao/instrucoes-012020   

Os demais documentos estão corretos. 
Com isso, aguardamos as providências acima para efetuarmos o devido protocolo. 

ista, 

glignciosamente, 

Adriana A J Almeida 

Auxiliar Técnico da Fiscalização 

TCESP - Unidade Regional de Sorocaba 

C' 
'Art.  22 — Subordinam-se, ainda, a estas Instruções, os ordenadores de despesas, gestores e demais responsáveis por bens e valores 
públicos, fundos especiais e almoxarifados dos órgãos e entidades relacionados no artigo 19, bem como qualquer pessoa física que 
utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre bens e valores públicos ou pelos quais o Poder Público responda, ou que, em nome 
deste assuma obrigações de qualquer natureza, e demais pessoas abrangidas pelos artigos 14 e 15 da Lei Complementar n2  709/93. 
I — Todas as pessoas físicas a que se refere o coput deverão ser cadastradas no sistema "Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP" - o 
primeiro acesso será feito por meio de  login  na página inicial da internet https://www.tce.sp.gov.br/,  sendo gerada senha especifica de 
acesso a referido Portal. 
a) Sempre que, nos termos destas Instruções, estiver prevista a apresentação do Termo de Ciência e de Notificação e/ou Cadastro  
do(s) Responsável(is) nas presentes Instruções, o iurisdicionado deverá atualizar os dados no sistema e emitir a "Declaração de  
Atualização Cadastral", que será anexada aos referidos documentos. 



CONTRATANTE: Prefeitura da Estância Turística de  So  Roque ,.9, DE 

CNPJ: 70.946.009/0001-75 

	

,--, 	- 

	

i 4.1 	,f4ill, 

CONTRATADA: JUNDIÁ TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA 	
,-, 	. 	,,. • 

CNPJ: 50.958.412/0001-07 
 

ENDEREÇO: Av.  Dr.  Armando Pannunzio, 1803, Sala 01, bairro Vossoroca, 

Sorocaba/SP, CEP 18.050-000 

Telefone: (15) 3388 3500 

E-mail:jundia@jundia.net  

RESPONSÁVEL QUE 

FIRMOU 0 AJUSTE:  

André Luis Abi Chedid 

Sócio - Administrador 

CPF.: 165.089.388-43 

E-mail  particular: andre.chedid@iundia.net  

E-mail  pessoal institucional: jundia@jundia.net  

INTERESSADOS: 

RESPONSÁVEL PELO 

ÓRGÃO 

JURISDICIONADO:  

Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 

Prefeito 

CPF: 144.958.498-59 

Data de nascimento: 24/08/1968 

E-mail  particular: p,uto.issa@hotmail.com  

E-mail  pessoal institucional: secretariagp@saoroque.sp.gov.br  

RESPONSÁVEL QUE  

FIRMOU 0 AJUSTE PELA 

CONTRATANTE: 

Marcos Augusto lssa  Henriques  de Araújo 

Prefeito 

CPF: 144.958.498-59 

Data de nascimento: 24/08/1968  

E-mail  particular: f.5,uto.issa@hotmail.corn  

E-mail  pessoal institucional: secretariagp@saoroque.sp.gov.br  

Marcos Gianelli de Toledo 

Diretor do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

CPF: 205.064.518-01 

Data de Nascimento: 29/09/1974  

E-mail  particular: arquitetomarcostoledo@hotmail.com  

E-mail  pessoal institucional: planejamento@saoroque.sp.gov.br  

MATÉRIA EM EXAME: 
	

CONTRATO 

EXERCÍCIO: 2021  

MUNICÍPIO:  So Roque  

RESUMO DO PROCESSO: CONTRATO 

Dispensa de Licitação n.° 006/2021 

Contrato ng 004/2021 —Assinatura: 11/02/2021 



VIGÊNCIA: 13/02/2021 a 13/08/2021 

VALOR: R$ 7.059.068,16 (sete milhões, cinquenta e nove mil, sessenta e oito 

reais e dezesseis centavos) 

OBJETO: CONCESSÃO EMERGENCIAL DO TRANSPORTE COLETIVO,VE-6E  s  

PASSAGEIROS, envolvendo a mobilização, operação, manutenao e 
I <. 

reposição de veículos, materiais, equipamentos e sistemas, e erincl* 

mão de obra especializada, conforme especificações contidas 
- 

termo de referência. 

RESPONSÁVEL QUE 

HOMOLOGOU A  

LICITAÇÃO:  

Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 

Prefeito 

CPF: 144.958.498-59 

E-mail  particular: guto.issa@hotmail.com  

E-mail  pessoal institucional: secretariagp@saoroque.sp.gov.br  

• 

• 

REPRESENTAÇÃO:* PROCESSO n2: 

RELATOR:  

CONVÊNIO:** PROCESSO n9: 

RELATOR:  

PROCESSO n2  (ORIGEM): 

ADVOGADO(S):*** Yan Soares de Sampaio Nascimento 

OAB/SP 282.273 



Juliana Viola - Administração/Compras 
E S 

(tf 

De: 	 Juliana Viola - Administração/Compras <jrviola@saoroque.sp.gov.btlig 

Enviado em: 	 segunda-feira, 22 de março de 2021 1600 

Para: 	 'Adriana Aparecida Jesus de Almeida'  
Cc: 	 'Anile Andreia Jesus de Almeida Fernandes';  'Mariana  de Castro Pires'; 

'osaguiar@saoroque.sp.gov.br'; 'ci@saoroque.sp.gov.br'; 

'jznascimento@saoroque.sp.gov.br' 

Assunto: 	 RES: Requisição de Documentos - Dispensa de Licitação - Contrato 4-2021 PM São 

Roque - Parte I 

Anexos: 	 010 - FOLHA DE ROSTO.pdf.p7s; 140 - TERMO DE CIÊNCIA E DE 

NOTIFICACAO.pdf.p7s; 170 - Declaração de Atualização Cadastral - MARCOS 

AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO.pdf.p7s 

Adriana, 

Boa tarde! 

SOie a documentação com as alterações solicitadas. 

disposição! 

PREFEITURA DA 
ESTANCIA YUPISIICA DE  

SAO  ROQUE  
www.saoroque.sp.govibr 

Juliana Regina Mesquita Viola 
Departamento de Administração 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11)4784-9667 

   

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, incluindo 

seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. 

Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer 

forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 

exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 

informatica@saoroque.sp.gov.br  

Nit
driana Aparecida Jesus de Almeida [mailto:ajalmeida@tce.sp.gov.br]  

da em: quinta-feira, 18 de março de 2021 15:58 

Para: jrviola@saoroque.sp.gov.br  

Cc:  Anile Andreia Jesus de Almeida Fernandes <aafernandes@tce.sp.gov.br>;  Mariana  de Castro Pires 

<mpires@tce.sp.gov.br> 

Assunto: RE: Requisição de Documentos - Dispensa de Licitação - Contrato 4-2021 - PM São Roque - Parte I 

Prezada Juliana, boa tarde! 

Conferimos a documentação encaminhada, referente à Requisição de Documentos n° 3/2021, e solicitamos, por 

favor, as seguintes providências: 

• Folha de rosto: no campo "Objeto", informar como consta na cláusula 1.1 do Termo de Contrato 

(Concessão emergencial do transporte coletivo de passageiros, envolvendo a mobilização, operação, 

manutenção e reposição de veículos, materiais, equipamentos e sistemas, e ainda, mão de obra 

especializada); 



Juliana Viola - Administração/Compras 

41- 
71.:,  • 

De: 	 Juliana Viola - Administração/Compras <jrviola@saoroque.sp.gov.br > 

Enviado em: 	 segunda-feira, 22 de mar-go  de 2021 16:03 

Para: 	 'Adriana Aparecida Jesus de Almeida'  

Cc: 	 'Anile Andreia Jesus de Almeida Fernandes';  'Mariana  de Castro Pires' 

Assunto: 	 RES: Requisição de Documentos - Dispensa de Licitação - Contrato 4-2021 - PM São 

Roque - Parte I 

Anexos: 	 130 - CADASTRO DO RESPONSÁNEL.pdf.p7s 

Adriana, 

Boa tarde! 

Segue a documentação com as alterações solicitadas. 

disposição! 

  

PREFEITURA DA 
ESTANCIA TIONSTICA DE  

SAO  ROQUE  
www.saoroque.sp.gov.br  

Juliana Regina Mesquita Viola 
Departamento de Administração 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11)4784-9667 

   

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, incluindo 

seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. 

Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer 
forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado 

exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum  e-mail  que infrinja essa determinação favor encaminhá-lo para 
informatica@saoroque.sp.gov.br  

De: Juliana Viola - Administração/Compras [mailto:jrviola@saoroque.sp.gov.br]  

Enviada em: segunda-feira, 22 de março de 2021 16:00 

Para: 'Adriana Aparecida Jesus de Almeida' <ajalmeida@tce.sp.gov.br>  

Cc:  'Anile Andreia Jesus de Almeida Fernandes' <aafernandes@tce.sp.gov.br>;  'Mariana  de Castro Pires' 

<ires@tce.sp.gov.br>; 'osaguiar@saoroque.sp.gov.br' <osaguiar@saoroque.sp.gov.br>; Ici@saoroque.sp.gov.br' 

<CI•bsaoroque.sp.gov.br>; ljznascimento@saoroque.sp.gov.br' <jznascimento@saoroque.sp.gov.br> 

Assunto: RES: Requisição de Documentos - Dispensa de Licitação - Contrato 4-2021 - PM São Roque - Parte I 

Adriana, 

Boa tarde! 

Segue a documentação com as alterações solicitadas. 

disposição! 

PI:JEW-TURA DA 
ESTANCIA TUR,iST1CA DE  

SAO  ROQUE 
www.saoroque.sp.gov.br  

Juliana Regina Mesquita Viola 
Departamento de Administração 

Prefeitura da Estância Turística de São Roque 

www.saoroque.sp.gov.br  (11)4784-9667 

   

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, incluindo 

seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou privilegiada. 



ANEXO  LC-02 - CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

o 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 

CONTRATADA:  JUN  DIA TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA 

CONTRATO N* (DE ORIGEM): CONTRATO 04/2021 

OBJETO: CONCESSÃO EMERGENCIAL DO TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS, envolvendo a 

mobilização, operação, manutenção e reposição de veículos, materiais, equipamentos e sistemas, e 

ainda, mão de obra especializada, conforme especificações contidas no termo de referência. 

Nome Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 

Cargo Prefeito 

RG ng 19.185.474-8 

CPF ng 144.958.498-59 

Endereço (*) 
Rua Padre Anchieta ng. 50 - casa 04 - São Roque — 

SP 

Telefone (11) 4784-8534  

E-mail  Institucional secretariagp@saoroque.sp.gov.br  

E-mail  pessoal (*) guto.issa@hotmail.com  

(* Não deve ser o enderego/e-mail do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereco/e-mail onde poderá ser encontrado(a), caso não esteja mais exercendo 
o mandato ou cargo. 

Nome Marcos Gianelli de Toledo 

Cargo 
Diretor do Departamento de Planejamento e Meio 

Ambiente 

RG ng 24.473.806-3 

CPF n2 205.064.518-01 

Endereço (*) 
Alameda Franca, n. 1057, Condomínio Nova São 

Paulo, Itapevi/SP 

Telefone (11) 4784- 8527  

E-mail  Institucional planejamento@saoroque.sp.gov.br  

-mail  pessoal (*) arquitetomarcostoledo@hotmail.com  



• 

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome Odair José Silva Aguiar 

Cargo Diretor de Administração 

Endereço Comercial do Órgão/Setor 
Rua São Paulo 966, Bairro Taboão — São Roque - 

SP 

Telefone e Fax (11) 4784-8596  

E-mail  Institucional osaguiar@saoroque.sp.gov.br  

São Roque, 18 de março de 2021. 

Odair 	Aguiar) 

Diretor de Administração 

//' 

• 



AUTORIDADE  MAXIMA  DO ORGAO/ENTIDADE: 
Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Ar ' 
Cargo: Prefeito Mu 
CPF: 144.958.498-59 

Assinatura: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE  SAD  ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA"  
ESTADO DE SiO PAULO  

-Sig Mire — g %xi islet& irgeak Ada irassaffg- 

TERMO DE  CIÊNCIA  E DE  NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURÍSTICA DE  SAO  ROQUE 
CONTRATADA:  JUN  DIA TRANSPORTADORA TURÍSTICA LTDA 
PROTOCOLO N2  (DE ORIGEM): 21/2021 — Dispensa de Licitação n2  006/2021 — Contrato n2 
004/2021. 
OBJETO: Contratação Emergencial do Transporte Coletivo de Passageiros 
ADVOGADO (S)/ N9 OAB/e-mail: (*) 	  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. 	Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n2  01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tornados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n2 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil, 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCFSP — CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 22  das 
Instruções n901/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. 	Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequentei 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
direito de defesa, inierpor recursos e o que mais couber. 

São Roque, 11 de fe reiro de 2021. 



PREFEITURA. DO MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE 
"ESTANCIA TURÍSTICA"  
ESTADO DE S'AC: PP,U1.0  

tin Vitin e iggraree firealietraver  

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 

Cargo: Prefeito Munitripal 	 

CPI: 144.958.498-59 

Assinatura: 

DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

• Pelo contratante: 

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 
Cargo: Prefeit M 

CPF: 1.44.958.498-59 

Assinatura: 

Nome: Marcos Gianelli de Toledo 

Cargo: Diretor do Departamento de Planejamento e Meio Ambiente 

CPI': 705.064.518-01 RG: 24.473.806-3 

Assinatura: 

Pela contratada: 

Nome:  Andre  Luís Abi Che 

Cargo: Sócio-Administrador 

CPF: 165.089.388-43 RÇ)  16.338.95-S 

Assinatura: 

• ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Marcos Augusto Issa  Henriques  de Araújo 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 144.958.498-59 	 RG: 19.185.474- 

Assinatura: 

(*) Facultatiyo. Indicar quando 	constituicio, informando, s 	ye,  o  en  _ 	,tronico. 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE  SAO  PAULO OEs 

Declaração de Atualização Cadastral t< 

Eu, MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAUJO, CPF 144.958.498-59, 
atesto que na data de 22/03/2021  ãs  13:17:15 minhas informações pessoais perante 
este Tribunal encontram-se atualizadas no sistema Cadastro TCESP, constando os 
seguintes dados: 

• Nome Completo; 

• CPF; 

• RG; 

• Data de Nascimento; 

• E-mail  institucional; 

• E-mail  pessoal; 

• Telefone Celular 

• Endereço Residencial. 

Atesto também que o endereço de  e-mail  prefeito@saoroque.sp.gov.br, indicado 
como endereço principal no Cadastro TCESP, é o endereço de contato com o Tribunal, 
e que é minha responsabilidade mantê-lo atualizado no caso de qualquer alteração. 

Código de autenticidade dos dados prestados no Cadastro TCESP: 

2859317D2A5E9AB0E93D85D9FB7FFF32532E93AA43E4DF872E924A341B3 

Esta declaração foi certificada e sua autenticidade é garantida pela chave 

f8b2bfb8-a293-41f3-97be-75b900badc03 

Para conferência, acesse https://www4Ace.sp.gov.briverificacao-documentos  
e insira a chave acima, ou acesse pelo  OR Code  apresentado ao lado. 

  



Juliana Viola - Administração/Compras 

De: 	 Adriana Aparecida Jesus de Almeida <ajalmeida@tce.sp.gov.br> 
Para: 	 Juliana Viola - Administração/Compras 	 -..„., 	. 
Enviado em: 	 segunda-feira, 22 de março de 2021 16:05 
Assunto: 	 Read:  RES: Requisição de Documentos - Dispensa de Licitação - Contrato 4-2021 - 

PM São Roque - Parte I 

A sua mensagem: 

Para: Adriana Aparecida Jesus de Almeida 
Assunto: RES: Requisição de Documentos - Dispensa de Licitação - Contrato 4-2021 - PM São Roque - Parte I 
Enviado: segunda-feira, 22 de março de 2021 16:02:33 (UTC-03:00)  Brasilia  

foi lida em: segunda-feira, 22 de março de 2021 16:05:19 (UTC-03:00)  Brasilia.  

• 



0E -S-4 
4, 

Juliana Viola - Administração/Compras 
• 

,4 

De: 	 Anile Andreia Jesus de Almeida Fernandes <aafernandes@tce.sp.gOv.b .  

Para: 	 Juliana Viola - Administração/Compras 	 • 
Enviado em: 	 segunda-feira, 22 de março de 2021 16:05 

Assunto: 
	

Read:  RES: Requisição de Documentos - Dispensa de Licitação - Contrato 4-2021 - 

PM São Roque - Parte I 

A sua mensagem:  

Para: Anile Andreia Jesus de Almeida Fernandes 
Assunto: RES: Requisição de Documentos - Dispensa de Licitação - Contrato 4-2021 PM São Roque - Parte I 
Enviado: segunda-feira, 22 de março de 2021 16:02:33 (UTC-03:00)  Brasilia  

foi lida em: segunda-feira, 22 de março de 2021 16:04:51 (UTC-03:00)  Brasilia.  



Juliana Viola - Administração/Compras 

De: 	 Adriana Aparecida Jesus de Almeida <ajalmeida@tce.sp.gov.br > 
Enviado em: 	 terça-feira, 23 de março de 2021 10:51 
Para: 	 jrviola@saoroque.sp.gov.br  
Cc: 	 Anile Andreia Jesus de Almeida Fernandes;  Mariana  de Castro Pires 
Assunto: 	 RE: Requisição de Documentos - Dispensa de Licitação - Contrato 4-2021 - PM São 

Roque - Parte I 
Anexos: 	 Protocolo de cadastramento de processo PM  Sao  Roque.pdf 

Prezada Juliana, bom dia! 

Encaminho o protocolo de cadastramento de processo, referente ao Contrato n2  4/2021 - Dispensa n2  6/2021. 

Grata. 

Atenciosamente, 

elana Aparecida Jesus de Almeida 

Auxiliar Técnico da Fiscalização 

TCESP - Unidade Regional de Sorocaba-UR-9 

De: Juliana Viola - Administração/Compras <jrviola@saoroque.sp.gov.br> 

Enviado: quinta-feira, 18 de março de 2021 11:51 

Para:  Mariana  de Castro Pires <mpires@tce.sp.gov.br>; Anile Andreia Jesus de Almeida Fernandes 
<aafernandes@tce.sp.gov.br>; Adriana Aparecida Jesus de Almeida <ajalmeida@tce.sp.gov.br>  
Cc:  ci@saoroque.sp.gov.br  <ci@saoroque.sp.gov.br>; osaguiar@saoroque.sp.gov.br  <osaguiar@saoroque.sp.gov.br>; 
jznascimento@saoroque.sp.gov.br  <jznascimento@saoroque.sp.gov.br> 

Assunto: Requisição de Documentos - Dispensa de Licitação - Contrato 4-2021 - PM São Roque - Parte I 

Ao 
Tribunal de Contas do Estado de  Sao  Paulo — UR 9.5 — Sorocaba 

Senhora  Mariana  de C. Pires T. Albuquerque, 

411  
Born  dia!  

Corn  a finalidade de atender a Requisição de Documentos n° 03/2021 (Contrato n° 04/2021, de 11/02/2021; Dispensa de 
Licitação n° 06/2021; Objeto: Contratação emergencial de empresa para o atendimento do serviço de transporte público 
municipal, encaminhamos as informações solicitadas. 

Coloco-me a disposição caso necessário! 

Juliana Regina Mesquita Viola 
Departamento de Administração 
Prefeitura da Estância Turística de  Sao  Roque 
www.saoroque.sp.vv.br  (11)4784-9667 

ANTES DE IMPRIMIR, PENSE NO MEIO AMBIENTE. Aviso Legal: Esta mensagem da Prefeitura da Estancia Turística 
de  Sao  Roque, incluindo seus anexos, é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter 
informação confidencial e/ou privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde ja fica notificado de abster-
se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação, por ser ilegal, sujeitando o infrator as 
penas da lei. Os e-mails  desta Prefeitura tem seu uso limitado exclusivamente para o trabalho, caso você receba algum e- 



MARCOS GIANELLI DE TOLEDO 	124.473.806-3 SSP/SP 	05.064.518-01 

Imprirnkr 

Nome  CPF/CNPJ Identidade 
70.946.009/0001-75  PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  ROQUE 

Nome  
MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE 
ARAUJO 

144.958.498-59  

Endereço: 
Telefone: (11) 4784-8500 
Logradouro: Rua  SAO  PAULO n° 966 
Bairro: TABOAO, Cidade:  SAO  ROQUE-SP 
Pais: BRASIL 
CEP: 18.135-125 

Contratante(s) 

Identidade 
-JUNDIA TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA 
Endereço: 

'Telefone: (15) 3388-3500 
Logradouro: Avenida  DR.  ARMANDO PANNUNZIO n° 1803 
Complemento: SALA 01 Bairro: VOSSOROCA, Cidade: SOROCABA-SP 
Pais: BRASIL 
CEP: 18.050-000 

Nome  
50.958.412/0001-07  
CPF/CNPJ 

IlLontratado(a)(s) 

CPF/CNPJ Identidade 

Endereço: 
-Telefone: (11) 4784-8534 
Logradouro: Rua PADRE ANCHIETA n° 50 
Complemento: CASA 4 Cidade:  SAO  ROQUE-SP 

Interessado(a)(s) 	Pais: BRASIL 

Endereço: 
Telefone: (11) 4784-8527 
Logradouro: Alameda FRANCA n° 1057 
Complemento: CONDOMINIO NOVA  SAO  PAULO Cidade ITAPEVI-SP 
Pais: BRASIL 
CEP: 06.694-150 

illGabinete 	 ,Conselheiro/Auditor Responsável  
:GP  

CRISTIANA DE CASTRO MORAES 
Tipo de Processo Contrato (INICIAL) (01) 
Situação 

!Valor  

Caráter Sigiloso 

Data de Autuação 	 23 de Março de 2021 as 10:46:06 

RS 7.059.068.16 

NA' o 

TCESP 
Tribunal de Contas 

do Estado de  Sao  Paulo 

   

Protocolo de Cadastramento de Processo 

Processo N°: 00007813.989.21-7 

Tela: 

Voltar tela inicial 


